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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.755 (1)
ORIGEM : ADI - 230749 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : ESPÍRITO SANTO
R E L ATO R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO

S A N TO
A D V. ( A / S ) : PGE-ES - FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEI-

RA E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
da Relatora, conheceu em parte da ação e, na parte conhecida, julgou-
a improcedente. Ausente, justificadamente, o Ministro Marco Aurélio,
que participa, a convite da Academia Paulista de Magistrados e da
Universidade de Paris 1 - Sorbonne, do 7º Colóquio Internacional
sobre o Direito e a Governança da Sociedade de Informação - "O
Impacto da Revolução Digital sobre o Direito", na Universidade de
Paris 1 - Sorbonne, na França. Ausente, neste julgamento, o Ministro
Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewan-
dowski. Plenário, 06.11.2014.

E M E N TA : AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/2001. ALTERAÇÃO
DO INC. III DO ART. 63 DA CONSTITUIÇÃO CAPIXABA.
EMENDA QUE REDUZIRIA A COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO
GOVERNADOR PARA PROPOSITURA DE LEI. ORGANIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA E PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO DO PO-
DER EXECUTIVO. ALEGADA CONTRARIEDADE AOS ARTS.
2°, 61, § 1º, INC. II, AL. B, E 84, INC. VI, DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA NÃO CONFIGURADA.

1. O art. 84, inc. VI, da Constituição da República, nos
termos transcritos pelo Autor, não pode ser adotado como parâmetro
de controle de constitucionalidade por ter sido revogado antes do
ajuizamento da ação. Ação não conhecida nessa parte. Precedentes.

2. A pacífica jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é
no sentido de que a reserva de lei de iniciativa do Chefe do Exe-
cutivo, prevista no art. 61, § 1º, inc. II, alínea b, da Constituição,
somente se aplica aos Territórios federais. Precedentes.

3. A Emenda Constitucional capixaba n. 30/2001 não im-
portou em descumprimento do princípio da separação entre os po-
deres porque a competência do Governador do Estado foi mantida no
ordenamento jurídico, tanto por normas contidas na Constituição da
República quanto por normas da Constituição Estadual.

4. Ação direta de inconstitucionalidade conhecida em parte e,
na parte conhecida, julgada improcedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.627 (2)
ORIGEM : ADI - 4627 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. LUIZ FUX
REQTE.(S) : PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - PSOL
A D V. ( A / S ) : ROGÉRIO PAZ LIMA
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
AM. CURIAE. : SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT
A D V. ( A / S ) : RAFAEL BARROSO FONTELLES E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO DIREITO DO

CONSUMIDOR E CONTRIBUINTE
A D V. ( A / S ) : DANIELLE FREITAS PAULINO

Decisão: O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro Marco
Aurélio, julgou improcedente a ação direta, nos termos do voto do
Relator. Impedido o Ministro Roberto Barroso. Falou pelo amicus
curiae Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A a
Dra. Ana Paula de Barcellos, OAB/RJ 95436. Presidiu o julgamento
o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 23.10.2014.

E M E N TA : 1) SEGURO DPVAT. AÇÃO DIRETA DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE. LEGITIMIDADE DA CNS PARA A
PROPOSITURA DA PRESENTE AÇÃO. PERTINÊNCIA TEMÁ-
TICA DA ATUAÇÃO DA REQUERENTE COM OS DESDOBRA-
MENTOS DAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELAS LEIS CON-
JURADAS NA REGULAMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT.

2) A PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECÍFICOS PA-
RA A PROPOSITURA DE ADI ATRELADA AOS AUTOS APÓS
A DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO SUPRE A INCAPACIDADE POS-
TULATÓRIA AB ORIGINE. VÍCIO SANADO.

3) RELEVÂNCIA E URGÊNCIA PARA O TRATAMENTO
DA MATÉRIA SEGURO DPVAT EM SEDE DE MEDIDA PRO-
VISÓRIA. REQUISITOS PRESENTES.

4) A COMPATIBILIDADE DAS NORMAS LEGAIS COM
O TEXTO DA LC nº 95/98 ENCERRA CONTROVÉRSIA DE ÍN-
DOLE INFRACONSTITUCIONAL INSINDICÁVEL EM SEDE DE
CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE.

5) O PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E OS AR-
TIGOS 196, 197 E 199 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
RESTAM IMACULADOS NA ALTERAÇÃO DA SISTEMÁTICA
DO PAGAMENTO DO DPVAT QUE ENGENDROU COM O NO-
VEL SISTEMA SECURITÁRIO, POSTO HARMÔNICO COM AS
NORMAS CONSTITUCIONAIS.

6) OS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HU-
MANA, DA PROPORCIONALIDADE E DA VEDAÇÃO AO RE-
TROCESSO SOCIAL, MÁXIME DIANTE DOS MECANISMOS
COMPENSATÓRIOS ENCARTADOS NA ORDEM NORMATIVA
SUB JUDICE, RESTAM PRESERVADOS NA TABELA LEGAL
PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT.

7) O DIRIGISMO CONTRATUAL É CONSECTÁRIO DA
NOVA DOGMÁTICA DO DIREITO CIVIL GRAVITANTE EM
TORNO DO TEXTO CONSTITUCIONAL E LEGITIMADORA DA
PROIBIÇÃO LEGAL DE CESSÃO DO CRÉDITO DO DPVAT.

8) O NOVEL REGRAMENTO DO SEGURO DPVAT NÃO
IMPEDE AS VÍTIMAS DE ACIDENTES DE TRÂNSITO DE ELE-
GEREM OS HOSPITAIS PARTICULARES PARA O SEU ATEN-
D I M E N TO .

9) DIREITO À INCLUSÃO LEGAL DO ÍNDICE DE COR-
REÇÃO MONETÁRIA DO VALOR DA INDENIZAÇÃO DEVIDA
A TÍTULO DE SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE INICIATIVA
DO PODER COMPETENTE.

10) IMPROCEDÊNCIA DAS AÇÕES DIRETAS DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE N° 4.350 E 4.627. IMPROCEDÊNCIA
DO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE DO ART. 8º DA LEI Nº 11.482/07 E DOS ARTS. 30 A 32 DA
LEI Nº 11.945/09.

Secretaria Judiciária
JOÃO BOSCO MARCIAL DE CASTRO

Secretário

Atos do Poder Judiciário
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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Atos do Poder Executivo
.

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Renova a concessão outorgada à Nassau
Editora Rádio e Televisão Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão de sons e
imagens, no Município de Vitória, Estado
do Espírito Santo.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e art. 223 da Cons-
tituição, tendo em vista o disposto no art. 6o da Lei no 5.785, de 23
de junho de 1972, e de acordo com o que consta do Processo nº
5 3 0 0 0 . 0 2 7 0 3 9 / 2 0 1 0 - 11 ,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º da Lei

nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por quinze anos, a partir de 24 de

outubro de 2010, a concessão outorgada à Nassau Editora Rádio e

Televisão Ltda., conforme Decreto no 85.213, de 29 de setembro de

1980, renovada pelo Decreto de 7 de outubro de 1997, e aprovada

pelo Decreto Legislativo no 476, de 2003, para explorar, sem direito

de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no

Município de Vitória, Estado do Espírito Santo.

Parágrafo único. A concessão ora renovada será regida pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de dezembro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Bernardo Silva

Presidência da República
.

SECRETARIA DE PORTOS

COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO

BALANÇO PATRIMONIAL - EM 30/09/2014

AT I VO 2014 2013 PA S S I VO 2014 2013

01 - CIRCULANTE 107.147.878 89.149.329 01 - CIRCULANTE 33.016.248 30.801.027

1.1 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 97.448.858 79.009.598 1.1 OBRIGAÇÕES VENCÍVEIS A CURTO PRAZO 33.016.248 30.801.027

CAIXA - 3.156 FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS 1.460.516 1.272.628

BANCOS C/ MOVIMENTO 915.241 1.377.883 OBRIGAÇÕES SOCIAIS / ASSISTENCIAIS 6.613.834 6.209.837

BANCO DO BRASIL S/A - TESOURO 25.102.772 52.445.132 OBRIGACOES FISCAIS E TRABALHISTAS 6.964.812 7.250.565

APLICAÇÃO FINANCEIRA-CONVÊNIO SEP/PR 2.708.654 3.120.839 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.550.500 1.550.500

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 68.722.191 22.062.588 PSP - ADIANTAMENTOS CLIENTES 1.505.028 1.271.795

CREDORES POR DEPOSITOS CAUCIONADOS 6.333 273.187

1.2 - DIREITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 9.699.020 10.139.731 DEPOSITOS/CONTRIBUICOES E CONSIGNACOES A 1.093.021 1.172.920

CLIENTES A RECEBER 4.224.194 5.484.192 IMPOSTO S/SERVICOS/REPASSE 1.501.192 1.532.256

DEVEDORES DIVERSOS 9.714 295.049 CRÉDITOS DE ARRENDAMENTOS/CESSÃO DE USO 5.745.455 6.143.255

ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS 1.700.586 2.548.081 OBRIGACOES PROVISIONADAS 5.498.772 3.444.426

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES COMPENSÁVEIS 2.594.599 851.202 CREDORES DIVERSOS 1.076.785 679.656

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECUPERAR 973.636 830.086

A L M O X A R I FA D O 121.482 49.637

DESPESAS ANTECIPADAS 73.809 79.413

OUTROS CRÉDITOS 1.000 2.071

02 - NÃO CIRCULANTE 318.573.862 298.200.646 02 - NÃO CIRCULANTE 89.640.881 99.000.453

2.1 - DIREITOS REALIZÁVEIS A LONGO PRAZO 40.305.428 39.301.938 2.1 - OBRIGAÇÕES EXIGÍVEIS APÓS O EXERCÍCIO SEGUINTE 89.640.881 99.000.453

DEPÓSITOS JUDICIAIS 34.964.134 34.834.566 OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS 17.930.076 20.265.421

USUÁRIOS C/LIMINAR 142.880 142.880 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.130.395 1.877.551

IMPOSTOS A RECUPERAR - REFIS 3.830.552 3.587.439 CRÉDITOS DE ARRENDAMENTOS/CESSÃO DE USO 34.500.001 37.634.630

CLIENTES A RECEBER 637.293 244.030 OBRIGAÇÕES PROVISIONADAS 30.790.269 34.517.790

FUNDOS DE INVESTIMENTOS/INCENTIVOS FISCAIS 11 8 . 2 0 3 11 6 . 3 2 6 OUTRAS OBRIGAÇÕES 5.290.140 4.705.061

OUTROS CRÉDITOS 612.366 376.696

2.2 - INVESTIMENTOS 1.587 1.587

2.3 - IMOBILIZADO 277.872.001 258.312.723 03 - PATRIMÔNO LÍQUIDO 3 0 3 . 0 6 4 . 6 11 257.548.495

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 273.490.299 300.342.654

2.4 - INTANGÍVEL 394.847 584.399 RESERVA DE CAPITAL 1 7 . 1 0 6 . 11 0 37.136.552
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2.5 - DIFERIDO - - LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 12.468.202 ( 7 9 . 9 3 0 . 7 11 )

TOTAL DO ATIVO (01+02) 425.721.740 387.349.975 TOTAL DO PASSIVO (01+02+03) 425.721.740 387.349.975

Diretoria

CLOVIS LASCOSQUE - Presidente

HUGO JOSÉ AMBOSS MERÇON DE LIMA - Infraestrutura e Operações

RAUL MOURA DE SÁ - Administrativo e Financeiro

DANILO ROGER MARÇAL QUEIROZ- Planejamento e Desenvolvimento

ETHEL BIANCHINE AREAL - Contadora - CRC-ES 5618

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIA No- 3.004, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso II, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009,
resolve:

Art 1º Tornar pública a emissão dos Certificados Suplementares de Tipo (CST) abaixo relacionados, emitidos nas datas respectivamente indicadas:

Nº CST Detentor do CST Descrição Aplicabilidade - Aereonaves Data
2014S12-01 Ritter Consultoria e Projetos Ltda. - Brasil Modificação de Interior para Transporte de Carga utilizando contêineres de

carga (n/s 203) com dois acompanhantes de carga.
Neiva EMB-810C (N/S 810099) 04.12.2014

Art. 2º O inteiro teor das aprovações encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço www.anac.gov.br/certificacao/PST/index_pst.asp.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DINO ISHIKURA

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA TÉCNICA DE ARTIGOS PERIGOSOS

PORTARIAS DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O GERENTE TÉCNICO DE ARTIGOS PERIGOSOS,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inciso IV, da Portaria
nº 3429/SPO, de 27 de dezembro de 2013, e tendo em vista o
disposto na seção 175.29 do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil
nº 175 (RBAC nº 175) e na Instrução Suplementar nº 175-002 (IS nº
175-002), resolve:

No- 3.005 - Autorizar, por 5 (cinco) anos, o funcionamento como en-
tidade de ensino de Transporte Aéreo de Artigos Perigosos da SKY
LEADER ESCOLA DE AVIAÇÃO LTDA., CNPJ nº
13.461.407/0001-68, situada na Rua Abraham Lincoln, 35, Centro,
Guarulhos (SP), CEP 07090-100. Processo nº 00065.024170/2014-39.

No- 3.006 - Autorizar, por 5 (cinco) anos, o funcionamento como
entidade de ensino de Transporte Aéreo de Artigos Perigosos da
AWTT - Uniar Treinamento e Desenvolvimento Ltda., CNPJ nº
11.700.540/0001-2, situada na Rua Carlos Von Koseritz, 973, Hi-
gienópolis, Porto Alegre (RS), CEP 90540-303. Processo nº
00065.071297/2014-47.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

BRUNO ATHAYDE CARRARA

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE
ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIAS DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZA-
ÇÕES DE INSTRUÇÃO SUBSTITUTO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 1º, inciso V, da Portaria nº 1494/SPO, de 2 de
julho de 2014, resolve:

No- 3.007 - Renovar, por 5 (cinco) anos, a homologação dos cursos teórico/prático
de Mecânico de Manutenção Aeronáutica, habilitações Célula e Grupo Motopro-
pulsor da GF ESCOLA DE AVIAÇÃO E CURSOS PREPARATÓRIOS, situada
na Área de Desenvolvimento Econômico (ADE), Cj 2, Lote 9/10, Núcleo Ban-
deirante, em Brasília (DF), CEP 71735-720. Processo nº 00065.053309/2014-51.

No- 3.008 - Suspender cautelarmente a homologação dos cursos de PP-
A, PC-A, INVA e IFR, parte prática da STARFLIGHT ESCOLA DE
AVIAÇÃO CIVIL LTDA., situada na Avenida Antonio Carlos nº 7596,
São Luiz, em Belo Horizonte (MG), CEP 31275-083, com base ope-
racional no Aeroporto Carlos Prates - Belo Horizonte, até que sejam
corrigidas as não conformidades. Processo nº 00065.129194/2014-83.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

PAULO HENRIQUE IENGO NAKAMURA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO

DE MERCADO

PORTARIA No- 3.009, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de táxi aéreo.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 39, inciso XXXVII, do Regimento
Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009,
com suas alterações posteriores, tendo em vista o disposto na Portaria
nº 190/GC-5, de 20 de março de 2001, e considerando o que consta
do processo nº 00058.107407/2014-13, resolve:

Art. 1º Autorizar, por 12 (doze) meses, o funcionamento
jurídico da sociedade empresária ADRIANO TÁXI AÉREO LTDA.,
com sede social em Luziânia (GO), como empresa de transporte aéreo
publico não regular na modalidade taxi aéreo.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no caput
fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Diretoria
da ANAC, após o atendimento dos requisitos técnico-operacionais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BISINOTTO CATANANT

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE GOIÁS

PORTARIA Nº 233, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no inciso XXII, artigo 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado da Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de
junho de 2010, e ainda o que consta do Processo SFA/GO nº
21020.001940/2014-61 resolve:

Art 1º - Habilitar o médico veterinário KAYO PAIVA DA
SILVA, inscrito no CRMV-GO sob o nº 6711, para fornecer Guia de
Trânsito Animal - GTA, para fins de trânsito intra e interestadual de
AVES e OVOS FÉRTEIS para os municípios de São João da Aliança,
Água Fria de Goiás, Planaltina de Goiás, Santo Antônio do Des-
coberto e Cocalzinho de Goiás.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

FRANCISCO CARLOS DE ASSIS

SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA
SECRETARIA DE RACIONALIZAÇÃO

E SIMPLIFICAÇÃO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 16 de dezembro de 2014

O SECRETÁRIO DE RACIONALIZAÇÃO E SIMPLI-
FICAÇÃO, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo inciso
III, do artigo 44, parágrafo único, do artigo 47 ambos da Lei no

8.934/94, do inciso III, do artigo 64, do Decreto no 1.800, de 30 de
janeiro de 1996, alterado pelo Decreto no 8.060, de 29 de julho de 2013
e pela Portaria no 02, de 28 de janeiro 2014, publicada no D.O.U. nº 20
de 29 de janeiro de 2014, DECIDE, acolher o Parecer
00171/2014/AJ/SMPE-PR, de 10 de dezembro de 2014, para CONHE-
CER E NÃO DAR PROVIMENTO AO RECURSO interposto contra
a decisão do Plenário da Junta Comercial do Estado da Bahia.

Referência: Processo nº 52700.006258/2013-59 e Processo JUCEB nº
13/195023-1
Recorrente: Suzana Andrade Valente
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado da Bahia
(Promédica - Proteção Médica a Empresas S.A.)

O SECRETÁRIO DE RACIONALIZAÇÃO E SIMPLI-
FICAÇÃO, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo inciso
III, do artigo 44, parágrafo único, do artigo 47 ambos da Lei no

8.934/94, do inciso III, do artigo 64, do Decreto no 1.800, de 30 de
janeiro de 1996, alterado pelo Decreto no 8.060, de 29 de julho de
2013 e pela Portaria no 02, de 28 de janeiro 2014, publicada no
D.O.U. nº 20 de 29 de janeiro de 2014, DECIDE, acolher o Parecer

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

n° 00170/2014/AJ/SMPE-PR, de 09 de dezembro de 2014, para CO-
NHECER E NÃO DAR PROVIMENTO AO RECURSO interposto
contra a decisão do Plenário da Junta Comercial do Estado de Minas
Gerais.

Referência: Processo nº 52700.002319/2014-90 e Processo JUCEMG
nº 14/285.260-1
Recorrente: Dilson Marcos Moreira
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
(Sérgio Luiz Diniz de Paula)

JOSÉ CONSTANTINO DE BASTOS JUNIOR

RETIFICAÇÃO

Retificar os termos da Portaria nº 28, de 1º de setembro de
2014, publicada no DOU do dia 2 de setembro de 2014, página 3,
Seção 1, onde se lê: "SERGIO DE ALMEIDA - 142.232 (cento e
quarenta e dois mil, duzentos e trinta e duas) quotas, no valor de R$
142.232,00 (cento e quarenta e dois mil, duzentos e trinta e dois
reais); WALTER DRUMMOND DE ALMEIDA - 142.232 (cento e
quarenta e dois mil, duzentos e trinta e duas) quotas, no valor de R$
142.232,00 (cento e quarenta e dois mil, duzentos e trinta e dois
reais)", leia-se: "SERGIO DE ALMEIDA - 142.323 (cento e quarenta
e dois mil, trezentos e vinte e três) quotas, no valor de R$ 142.323,00
(cento e quarenta e dois mil, trezentos e vinte e três reais); WALTER
DRUMMOND DE ALMEIDA - 142.323 (cento e quarenta e dois
mil, trezentos e vinte e três) quotas, no valor de R$ 142.323,00 (cento
e quarenta e dois mil, trezentos e vinte e três reais)".
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL N° 1.373,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera a estrutura da Rede de Laboratórios
de Resíduos e Contaminantes em Produtos
de Origem Animal e Vegetal - RRC, ins-
tituída pela Portaria Interministerial MA-
PA/MCT no 902, de 22 de setembro de
2008.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e da AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABAS-
TECIMENTO, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, resolvem:

Art. 1º A Rede de Laboratórios de Resíduos e Contaminantes
em Produtos de Origem Animal e Vegetal Destinados ao Consumo
Direto e Indireto - RRC, instituída pela Portaria Interministerial MA-
PA/MCT no 902, de 22 de setembro de 2008, e estruturada no âmbito
do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI, passa a ser
regida pelas disposições da presente Portaria.

§ 1º A RRC terá seu prazo de duração renovado por quatro
anos, a contar da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial
da União, podendo ser prorrogado por igual período, por decisão dos
Ministros de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação, e da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento.

§ 2º Os laboratórios da RRC poderão, por livre adesão,
integrar-se às redes implementadas no Sistema Brasileiro de Tec-
nologia - Sibratec, atendidos os requisitos, especificidades e normas
vigentes.

§ 3º A RRC será avaliada a cada dois anos por uma co-
missão independente, composta por especialistas da área e repre-
sentantes de ambos os Ministérios, designada pelos Ministros de
Estado da Ciência e Tecnologia, e da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, que reportará de forma conclusiva sobre os resultados
obtidos e sobre a conveniência de aperfeiçoar a estrutura e a operação
da rede, bem como sobre sua continuidade.

Art. 2º A RRC tem por objetivos:
I - integrar ações de P,D&I em análises e ensaios de resíduos

e contaminantes em produtos de origem vegetal e animal destinados
a consumo e processamento, contribuindo para a estruturação do
Plano Nacional de Controle de Resíduos e Contaminantes - PNCRC
e de outros planos e programas oficiais;

II - fornecer serviços tecnológicos em análises e ensaios de
resíduos e contaminantes em produtos de origem vegetal e animal, de
forma a ampliar a oferta de insumos, produtos, serviços, pessoal e
sistemas certificadores que atendam às normas e procedimentos na-
cionais e internacionais;

III - atuar na prestação de serviços tecnológicos em ensaios
toxicológicos e ecotoxicológicos e na pesquisa e desenvolvimento de
produtos fitossanitários destinados à produção orgânica e à transição
agroecológica, contribuindo para a consecução dos objetivos da Po-
lítica Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica - PNAPO;

IV - apoiar a capacitação de laboratórios de ensaio e análise
que atuam na detecção de resíduos e contaminantes em produtos de
origem vegetal e animal, bem como em ensaios toxicológicos e eco-
toxicológicos de produtos fitossanitários destinados à produção or-
gânica e à transição agroecológica;

V - possibilitar o funcionamento de laboratórios competentes
para a realização de ensaios e análises de resíduos e contaminantes
em produtos de origem vegetal e animal, destinados a consumo e a
processamento, bem como para a realização de ensaios toxicológicos
e ecotoxicológicos de produtos fitossanitários destinados à produção
orgânica e à transição agroecológica, de acordo com as normas e
procedimentos nacionais e internacionais;

VI - apoiar programas interlaboratoriais e de ensaio de pro-
ficiência em sua área de atuação;

VII - contribuir para a estruturação de programas de ava-
liação da conformidade (certificação) em sua área de atuação;

VIII - apoiar laboratórios, visando à implantação de requi-
sitos técnicos da NBR ISO/IEC 17025 e outras normas pertinentes,
para a acreditação pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e
Tecnologia - Inmetro e credenciamento pelo Ministério da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento - MAPA; e

IX - desenvolver programas de apoio a empresas instaladas
no Brasil para atuar no desenvolvimento de instrumentação e de
software, visando ao controle de resíduos e contaminantes em pro-
dutos de origem vegetal e animal destinados a consumo direto e
indireto.

Art. 3º Compõem a estrutura da RRC:
I - Conselho Diretor;
II - Coordenação Executiva;
III - Laboratórios Centrais; e
IV - Laboratórios Associados.
Art. 4º O Conselho Diretor da RRC será formado por mem-

bros nomeados pelo Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa
e Desenvolvimento do MCTI e terá a seguinte composição:

I - um representante da Coordenação Geral de Biotecnologia
e Saúde da Secretaria de Políticas e Programas de Pesquisa e De-
senvolvimento - CGBS/SEPED/MCTI, que o coordenará;

II - um representante da Coordenação Geral de Apoio La-
boratorial da Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - CGAL/SDA/MAPA;

III - um representante da Coordenação de Agroecologia da
Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário e Cooperativismo -
C O A G R E / S D C / M A PA ;

IV - um representante da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - Anvisa;

V - um representante do Instituto Nacional de Metrologia
Qualidade e Tecnologia - Inmetro;

VI - um representante do Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama;

VII - um representante do Conselho Nacional de Desen-
volvimento Científico e Tecnológico - CNPq;

VIII - um representante indicado pela Agência Brasileira de
Desenvolvimento Industrial - ABDI;

IX - um representante dos Laboratórios Centrais da RRC;
e

X - um representante dos Laboratórios Associados da
RRC.

§ 1º Os representantes, titulares e suplentes, serão indicados
pelos dirigentes de seus respectivos órgãos e entidades.

§ 2º O Conselho Diretor se reunirá ordinariamente uma vez
por ano ou, em caráter extraordinário, quando solicitado.

§ 3º As reuniões do Conselho Diretor poderão ser presen-
ciais, por videoconferência ou por outra via não presencial.

§ 4º A função de membro do Conselho Diretor será exercida
em caráter não remunerado e considerada serviço público relevante.

Art. 5º Ao Conselho Diretor compete:
I - supervisionar as atividades da RRC;
II - promover a aplicação dos resultados das pesquisas da

RRC na promoção do desenvolvimento socioeconômico e ambiental,
em apoio às políticas públicas vigentes;

III - propor, aos órgãos do Governo Federal, diretrizes e
prioridades visando à integração das atividades de pesquisa, desen-
volvimento e prestação de serviços da RRC;

IV - aprovar as formas de utilização dos dados coletados no
âmbito da RRC, visando garantir sua ampla divulgação, assegurada a
confidencialidade desses dados quando requerido pelo interessado;

V - acompanhar e avaliar a alocação dos recursos dispo-
níveis, aos diversos projetos vinculados à RRC; e

VI - deliberar, quando for o caso, sobre questões omissas
nesta Portaria, pertinentes à execução de ações da RRC.

Parágrafo único As decisões do Conselho Diretor serão to-
madas por maioria simples, cabendo ao Presidente o voto de qua-
lidade, em caso de empate.

Art. 6º O Conselho Diretor da RRC será secretariado pela
Coordenação Geral de Biotecnologia e Saúde do Ministério da Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação - CGBS/SEPED/MCTI.

Parágrafo único. Compete à Secretaria do Conselho Dire-
tor:

I - preparar os documentos submetidos à análise do Conselho
Diretor;

II - secretariar as reuniões do Conselho Diretor;
III - redigir as atas das reuniões do Conselho Diretor;
IV - coordenar e providenciar a execução dos expedientes do

Conselho Diretor;
V - providenciar a convocação dos membros e convidados;

e
VI - manter e controlar os registros de presença às reuniões

do Conselho Diretor.
Art. 7º A Coordenação Executiva da RRC será desempe-

nhada conjuntamente por representantes do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação - MCTI, do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, e dos Laboratórios Centrais da
RRC.

Art. 8º À Coordenação Executiva compete:
I - cumprir as determinações do Conselho Diretor;
II - mediar as relações entre os laboratórios e o Conselho

Diretor, na execução dos programas e ações da RRC, favorecendo o
funcionamento regular e adequado aos seus objetivos;

III - analisar e aprovar ações e propostas de atuação in-
tegrada dos laboratórios centrais e associados, para execução no âm-
bito da RRC;

IV - articular a integração entre as instituições e pesqui-
sadores participantes, promovendo o caráter multidisciplinar, mul-
tiinstitucional e de interesse social da RRC;

V - assessorar os órgãos do Governo Federal nas questões
relativas ao desenvolvimento da detecção de resíduos e contaminantes
em alimentos e nas tecnologias deles derivadas, bem como no in-
centivo da participação brasileira em programas internacionais na
área;

VI - organizar cursos e reuniões de trabalho com o objetivo
de difundir o andamento e os resultados obtidos pelos pesquisadores
e gestores da RRC, entre seus membros e a comunidade científica;

VII - identificar potenciais Laboratórios Associados com
competência para atender demandas específicas; e

VIII - avaliar propostas de adesão ou exclusão de Labo-
ratórios Associados da RRC.

Art. 9º Compõem a estrutura de Laboratórios Centrais da
RRC:

I - Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste (Ce-
tene/MCTI);

II - Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde
(INCQS/Fiocruz);

III - Laboratório de Análise de Resíduos de Agrotóxicos e de
Bebidas Alcoólicas do Instituto de Tecnologia de Pernambuco - Lab-
Tox /ITEP;

IV - Laboratório de Toxicologia da Universidade de Brasília
- LabTox/UnB; e

V - Laboratório de Resíduos do Instituto de Química da
Universidade Federal do Rio de Janeiro - Ladetec/UFRJ.

Art. 10 Compete aos Laboratórios Centrais da RRC:
I - participar das atividades integradas de pesquisa, desen-

volvimento e de prestação de serviços previstos na consecução dos
objetivos da RRC, respeitadas suas especificidades e disponibilida-
des;

II - mediar as relações entre os Laboratórios Centrais e
Associados e as demais instâncias da estrutura organizacional da
RRC, na execução dos programas e ações, favorecendo o funcio-
namento regular e adequado aos seus objetivos;

III - assessorar a Coordenação Executiva na definição, acom-
panhamento, avaliação e revisões da agenda científica e de serviços
da RRC;

IV - propor ações estratégicas a serem alcançadas pelos pro-
jetos da RRC;

V - propor a forma de utilização dos dados coletados no
âmbito da RRC, visando garantir sua ampla divulgação, assegurada a
confidencialidade desses dados quando requerido pelo interessado; e

VI - promover a relevância das pesquisas e resultados da
RRC para a formulação, implementação, acompanhamento e ava-
liação de políticas públicas.

Art. 11 A estrutura de Laboratórios Associados da RRC será
formada por instituições públicas ou privadas, com ou sem fins lu-
crativos, constituídas de acordo com a legislação brasileira e com
reconhecida competência nas áreas de atuação de RRC, previstas nos
objetivos relacionados no art. 2º desta Portaria.

Parágrafo único. Para participar da estrutura de Laboratórios
Associados da RRC, as instituições devem ter sua adesão aprovada
pela Coordenação Executiva da RRC.

Art. 12 Compete aos Laboratórios Associados da RRC par-
ticipar das atividades integradas de pesquisa, desenvolvimento e pres-
tação de serviços previstos na consecução dos objetivos da RRC,
respeitadas suas especificidades e disponibilidade.

Art. 13 A RRC manterá um portal na internet, como meio de
interação entre seus pesquisadores e gestores, bem como para di-
vulgação de sua atuação em P, D&I e prestação de serviços.

Art. 14 Revogam-se a Portaria Interministerial MCT/MAPA
no 902, de 22 de setembro de 2008, a Portaria MCT no 199, de 24 de
março de 2009 e a Resolução SEPED no 1, de 2 de outubro de
2009.

Art. 15 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e

Inovação

NERI GELLER
Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento

PORTARIA No 1.374, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto nos arts. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de
1991, e 7o do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, re-
solve:

Art. 1o Reconhecer, conforme consta do processo MCTI no

01200.000100/2014-56, de 9 de janeiro de 2014, que o produto, e
respectivo modelo descrito abaixo, desenvolvido pela empresa Mi-
crovip Indústria e Comércio Eletro Eletrônicos Ltda. - EPP, inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF sob o no 02.661.035/0001-05, atende à condição de bem

de informática e automação desenvolvido no País, nos termos e para
os fins estabelecidos na Portaria MCT no 950, de 12 de dezembro de
2006:

Produto: Rastreador para veículos automotores com GPS e
comunicação via telefone celular.

Modelo: PI001.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ

PORTARIA No 1.375, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto nos arts. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de
1991, e 7o do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, re-
solve:

Art. 1o Reconhecer, conforme consta do processo MCTI no

01200.004366/2014-78, de 19 de setembro de 2014, que os produtos
e respectivos modelos descritos abaixo, desenvolvidos pela empresa
MPCI - Metal Protector Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

03.815.151.0001-96, atendem às condições de bens de informática e
automação, desenvolvidos no País, nos termos e para os fins es-
tabelecidos na Portaria MCT no 950, de 12 de dezembro de 2006:

Produto 1: Aparelho para detecção de partículas metálicas
próprio para esteiras industriais, baseado em técnica digital.

Modelos: IMDMP; IMD-MP/1L-AL; IMD-MP/1L-INOX;
IMD-MP/TUNEL-AL; IMD-MP/TUNEL-INOX; IMD-MP/V-AL;
IMD-MP/V-INOX; PROMAQ070C; IMD-MP/TUNEL LR 1 CA-
NAL; IMD-MP/TUNEL UR 2 CANAIS; BANQUETACMD-B;
PROMAC 150-C.

Produto 2: Circuito impresso com componentes elétricos e
eletrônicos, montados, para detector de metais.

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.
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Modelos: BUFFER DE TX - BUFTX8Z; TRANSMISSOR
8Z - TX8Z 4C; SINALIZACAO 8Z- SIN 8Z; RECEPTOR 4Z -
RX4ZBB; PLACAMAE 8Z - MTH8Z; KIT ELETRONICO PORTAL
3Z PORTA GIRATORIA/ ECLUSA 3Z; MENSAGEM GRAVADA -
MENSAG2; PAINEL8Z - PAINEL 8Z; TRANSMISSOR REMOTO

433MHZ; RECEPTOR REMOTO - RECMOD 433MHZ; BARRA
DE BARGRAPH PORTAIS 3ZB/4ZB; TRANSMISSOR REMOTO
315MHZ; RECEPTOR REMOTO -RECMOD315MHZ; FONTE
ACDC- FTACDC7; FONTE FTMPCI - DCDC; PAINEL 2006
3Z/4Z; TRANSMISSOR 8Z - TX8Z 8C; CMD4; PAINEL2006;
BUFTX 2Z; IMD 1 CANAL SEM INFRA; PAINEL IMD; CONT
IMD; KIT COMANDO IMD-MP; AREA 3 - PORTAL 4 AREAS;
MODULO DE ALIMENTACAO IMD-MP "BASE"; AREA 3 -POR-
TAL 3ZB E 3Z; CMD4 SEM MENSAGEM E SEM INFRA; BARRA
DE BARGRAPH PORTAIS CIRCUITO 8Z; CMD4 TJRS; CON-
JUNTO CONTROLE REMOTO 433MHZ (SEM MENU); TRANS-
MISSOR MENU 315MHZ; TRANSMISSOR MENU 433MHZ; MO-
DULO DE DETECCAO 2Z; PAINEL DE COMANDO ZB; CON-
JUNTO CONTROLE REMOTO 315MHZ (SEM MENU); MODULO
DE ALIMENTACAO AC-DC ANTIGO (SEM NUMERO DE SE-
RIE); KIT ELETRONICO GMD-CC 8ZB(C.E.F); KIT ELETRO-
NICO GMD-CC 8Z (B.B); KIT UPGRADE INFRAERO PORTAL
8ZB; BARRA8Z BB "INDICADOR DE AREAS"; KIT ELETRO-
NICO GMD-C 2Z/ GMD-CC 2Z; KIT ELETRONICO ECLUSA-SD
8ZB (C.E.F); CABSD ( PLACA CABINE 2P); OTICO ( PLACA
FIM DE CURSO OTICO); KIT ELETRONICO PORTAL CMD-MP
2Z; KIT ELETRONICO PORTAL 3Z; KIT ELETRONICO PORTAL
3ZB; KIT ELETRONICO PORTAL 4Z; MODULO ALIMENTA-
CAO AC-DCPGDM/PORT 2011; KIT ELETRONICO PORTAL
4ZB; KIT ELETRONICO PORTAL 6ZB; KIT ELETRONICO POR-
TAL 8ZB; PLACA ISD16 (SUBSTITUI ISD1430); KIT ELETRO-
NICO ECLUSA-SD 8Z (B.B); PLACA PROMAQ2; PLACA PRO-
MAQ3; KIT ELETRONICO GMD-CC/ES; KIT ELETRONICO
PORTAL 8Z; KIT ELETRONICO PORTAL 6Z; BARRA 6Z "IN-
DICADOR DE AREAS"; CONJUNTO CONTROLE REMOTO
433MHZ (COM PAINEL MENU); KIT ELETRONICO PORTAL
3ZS; CMD4 PORTAL 3ZS (SEM MENSAGEM E SEM INFRA);
RECEPTOR REMOTO -RECMOD 433MHZ ( COM RELÉ); RE-
CEPTOR REMOTO - RECMOD 315MHZ ( COM RELÉ); CON-
JUNTO CONTROLE REMOTO 315MHZ (COM RELE P/ ADAP-
TACAO); CONJUNTO CONTROLE REMOTO 433MHZ (COM RE-
LE P/ ADAPTACAO); PLACA AP89 (SUBSTITUI ISD 1430); MO-
DULO DETECCAO PORTAL 8ZB INF2007; BARRA 8Z MINI
2012; CMD4 3ZBF SEM MENSAGEM E SEM INFRA LEDS LA-
TERAIS; KIT ELETRONICO PORTAL 3ZBF; FONTE ACDC 10;
FONTE ACDCDC 1; PLACA TRANSMISSOR REMOTO SMD
433MHZ; PLACA TRANSMISSOR REMOTO SMD 315MHZ;
PLACA RECEPTOR REMOTO SMD -RECMOD 433MHZ SMD;
PLACA RECEPTOR REMOTO SMD - RECMOD 315MHZ SMD;
KIT ELETRONICO GMD-LC 2Z; MODULO DE ALIMENTACAO
S/NOBREAK (PORTAIS); KIT ELETRONICO PORTAL 3ZBF
IDENTIFICADO; RECEPTOR REMOTO SMD-RECMOD 433MHZ
SMD; RECEPTOR REMOTO SMD - RECMOD 315MHZ SMD;
TRANSMISSOR REMOTO SMD 433MHZ; TRANSMISSOR RE-
MOTO SMD 315MHZ; TRANSMISSOR MENU SMD 433MHZ;
TRANSMISSOR MENU SMD 315MHZ; MODULO ALIMENTA-
CAO AC-DC PGDM/PORT 2012; MODULO ALIMENTACAO AC-
DC PORTAIS SEM NOBREAK/2012; KIT COMANDO IMD-MP
2012; FONTE FTMPCI - DCDC10 (2012); MODULO DE ALI-
MENTACAO 2012 V1; FILTRO P/DETECTORES INDUSTRIAIS;
IMD 2 CANAIS SEM INFRA; PLACA TRX IMD; PLACA RX
IMD; PLACA FREQ.IMD; CABSD( CABINE CONTROLEDE
ACESSO V1); KIT ELETRONICO PORTAL CMD-MP 2Z IDEN-
TIFICADO; CABSD (PLACA CABINE 2P V1); KIT ELETRONICO
PORTAL 3Z IDENTIFICADO; KIT ELETRONICO PORTAL 3Z
PORTA GIRATORIA/ECLUSA 3Z IDENT.; KIT ELETRONICO

PORTAL 3ZB IDENTIFICADO; KIT ELETRONICO PORTAL
8ZBF IDENTIFICADO; SINALIZACAO 8Z-SIN 8ZBF; PLACA
HMD -VIBRA; KIT COMANDO IMD-MP 2012 V1; MENSAGEM
GRAVADA - MENSAG4; KIT ELETRONICO GMD-CC 8ZB
(C.E.F) CONTROLA SERIE; KIT ELETRONICO GMD-CC 8Z
(B.B) CONTROLA SERIE; KIT ELETRONICO ECLUSA-SD8Z
(B.B) CONTROLA SERIE; KIT ELETRONICO ECLUSA-SD 8ZB
(C.E.F) CONTROLA SERIE; KIT ELETRONICO GMD-C 2Z/
GMD-CC 2Z CONTROLA SERIE; KIT ELETRONICO PORTAL
3ZBF IDENTIFICADO CONTROLA SERIE; KIT ELETRONICO
GMD-LC 2Z CONTROLA SERIE; KIT ELETRONICO PORTAL
8ZB CONTROLA SERIE; KIT ELETRONICO PORTAL CMD-MP
2Z CONTROLA SERIE; KIT ELETRONICO PORTAL 8ZBF IDEN-
TIFICADO CONTROLA SERIE; KIT ELETRONICO PORTAL 3ZB
CONTROLA SERIE; KIT ELETRONICO PORTAL 6ZBF IDEN-
TIFICADO CONTROLA SERIE; KIT ELETRONICO PORTAL
4ZBF IDENTIFICADO; KIT ELETRONICO PORTAL CMD-MP 2Z
IDENTIFICADO CONTROLA SERIE; MODULO DE ALIMENTA-
CAO IMD-MP "BASE" CONTROLA SERIE; KIT ELETRONICO
PORTAL 4Z IDENTIFICADO CONTROLA SERIE; KIT ELETRO-
NICO PORTAL 8ZBF IDENTIFICADO CONTROLA SÉRIE;KIT
ELETRONICO PORTAL 3Z 2013 IDENTIFICADO; CONJUNTO
PLACA ELETRONICA DETECTOR DE METAL; KIT ELETRO-
NICO PORTAL 8ZB PADRÃO INFRAERO.

Produto 3: Detector de metal do tipo eclusa, baseado em
técnica digital.

Modelos: SDZB/CMDMP; SD 2Z; SD/8ZB (C.E.F); (SEMI
GIRATORIA) SD/8Z "B.B"NORMAL; SD 2Z INVERTIDA; (SEMI
GIR.) SD/8Z (B.B) INVERTIDA; SD/8ZB (C.E.F) INVERTIDA; (2
PORTAS ALINH.) SD/8Z "B.B"; SD 3Z PAINEL NORMAL; SD 3Z
PAINEL INVERTIDA; (2 PORTAS ALINH.) SD/2Z; (2PORTAS
ALINH.) SD/3Z; (2 PORT ALINH. INV/AB. P/ DIREITA.) SD/8Z;
SDA 2012 (ACESSO SEM DETECTOR DE METAIS); (SEMIGI-
RATORIA) SD/8Z E/S NORMAL).

Produto 4: Detector de metal do tipo porta giratória, baseado
em técnica digital.

Modelos: GMD; GMD-C; GMD-CC; GMDCC-ZB-
CMDMP; GMD-LC; GMD-CC/ES; GMD-CC/8ZAUT; GMD-CC/8Z
"B.B"; GMD-CC/8ZB "C.E.F"; GMD-C/2Z AUT; GMD-C/8Z AUT;
GMD-C/8Z; GMD-CC - 2012; GMD-CC/8Z "B.B"- 2012; GMD-
CC/8ZAUT-2012; GMD-CC/8ZB "C.E.F"-2012; GMD-CC/ES- 2012;
GMD-C - 2012; GMD-C/2Z AUT-2012; GMD-C/8Z- 2012; GMD-
C/8Z AUT - 2012; GMD-CC/8Z - 2012).

Produto 5: Detector de metal do tipo pórtico, baseado em
técnica digital.

Modelos: CMD-MP; CMD-MP/2Z; CMD-MP/3Z; CMD-
MP/4Z; CMD-MP/6Z; CMD-MP/8Z; CMD-MP/3ZB; CMD-
MP/4ZB; CMD-MP/6ZB; CMD-MP/8ZB; CMD-MP/3ZS; CMD-
MP/3Z P/PORTA GIRATORIA; PORTA GMD/2Z ADAPTACAO;
ALUMINIO CMD-MP/3Z; CMD-MP/8Z PGBB; CMD-MP/3ZBF;
CMD-MP/3ZBF IDENTIFICADO; ALUMINIO CMD-MP/3Z 2013
IDENTIFICADO; CMD-MP/2Z 2013 IDENTIFICADO; ALUMINIO
CMD-MP/8Z IDENTIFICADO; CMD-MP/3Z 2013 IDENTIFICA-
DO; CMD-MP/3Z PORTA GIRATORIA IDENTIFICADO; CMD-
MP/3ZB IDENTIFICADO; CMD-MP/3ZS IDENTIFICADO; CMD-
MP/8ZBF IDENTIFICADO; P3; CMD-MP/8Z IDENTIFICADO;
CMD-MP/8ZBF IDENTIFICADO PADRÃO INFRAERO.

Produto 6: Detector de metal portátil, baseado em técnica
digital.

Modelos: HMDMP; CFP 75; CFP 150; CPF 220; MDP 37;
MDP 75; MDPF 37; MDPF 75; MDPF 110; MDPS; BANQUETA
CMD-B.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.334/2014

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 177ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 06 de novembro de 2014, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº 01200.004200/1997-35
Requerente: Instituto Oswaldo Cruz.
CQB: 105/99
Próton: 24658/14
Endereço: Instituto Oswaldo Cruz. Av. Brasil, 4365 - Pav.

Gomes de Farias - Sala 114. Manguinhos. Rio de Janeiro, RJ - CEP
21045-900. Tel. 21-2598-4440 - Fax: 21-2560-7864.

Assunto: Solicitação de parecer para execução de projeto de
pesquisa com organismo geneticamente modificado da classe de risco
2.

Extrato Prévio: 4140/14 publicado no DOU 113 em 16 de
junho de 2014

Decisão: DEFERIDO
RESUMO: A CTNBio, após apreciação de pedido de parecer

para projeto de pesquisa com organismo geneticamente modificado da
classe de risco 2, concluiu pelo deferimento, nos termos deste Parecer
Técnico. A presidência da Comissão Interna de Biossegurança da
instituição solicitou parecer técnico da CTNBio para a execução de
projeto com organismo geneticamente modificado da classe de risco 2
a ser executado em área já credenciada pela CTNBio como NB-2,
assim denominado: "Produção de variantes geneticamente modifi-
cadas de protozoários do gênero Leishmania e sua aplicação no es-
tudo da interação parasito-hospedeiro e no desenvolvimento de po-
tenciais candidatos vacinais". O projeto foi enviado contendo as in-
formações concernentes à biossegurança necessárias a sua avalização.
No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto
5.591/05, a Comissão concluiu que o presente pedido atende ple-
namente às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam
garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana
e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 48, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo
Decreto nº 7.899, de 04/02/2013 e em conformidade com decisão da
Diretoria Executiva em sua 34ª (trigésima quarta) reunião de
10/12/2014, resolve:

Instituir a Rede Nacional de Biotérios de Produção de Ani-
mais para Fins Científicos, Didáticos e Tecnológicos (REBIOTE-
RIO).

Esta Resolução Normativa entra em vigor a partir da data da
sua publicação.

h t t p : / / w w w. c n p q . b r / w e b / g u e s t / v i e w / - / j o u r n a l _ c o n -
t e n t / 5 6 _ I N S TA N C E _ 0 o E D / 1 0 1 5 7 / 2 3 3 6 6 7 2
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AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 16 de dezembro de 2014

No- 195 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de se-
tembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002, e
considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria Co-
legiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do
projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da comercialização de certifi-
cados de investimento e através da formalização de contratos de
coprodução nos termos dos arts. 1º, 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993 respectivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista
no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0370 - Super Poderes
Processo: 01580.024570/2012-16
Proponente: Caravela Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 13.914.178/0001-90
Valor total aprovado: R$ 6.896.858,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 1251-3 conta corrente: 36.462-2
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 1251-3 conta corrente: 36.464-9
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.552.015,10 para R$ 1.752.015,10
Banco: 001- agência: 1251-3 conta corrente: 36.463-0
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 800.000,00
Banco: 001- agência: 1251-3 conta corrente: 39.539-0
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da formalização de contratos de
coprodução nos termos dos arts. 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0491 - Até Que a Sorte Nos Separe 3
Processo: 01580.075631/2014-75
Proponente: Gullane Entretenimento S.A.
Cidade/UF: Rio de Janeiro - RJ
CNPJ: 01.378.559/0002-01
Valor total aprovado: R$ 8.509.635,60
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

4.000.000,00
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 19.285-6
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

3.000.000,00 para R$ 2.300.000,00

Ministério da Cultura
.

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA N° 120, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria nº 846, de 07 de novembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União,
e em cumprimento ao disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761, de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de 13 de
maio de 2002, resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação dos projetos apoiados por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, que tiveram suas prestações de contas aprovadas quanto ao aspecto financeiro e cumprimento do objeto no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da
Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, no art. 80 e art. 87, ambos da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, e no inciso I do art. 6º da Portaria nº 86, de 26 de agosto de 2014,
conforme anexo I.

Art. 2º Tornar pública a relação dos projetos apoiados por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, que tiveram suas prestações de contas aprovadas com ressalvas no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20
da Lei nº 8.313, de 1991, no art. 88 da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, e no inciso II do art. 6º da Portaria nº 86, de 26 de agosto de 2014, conforme anexo II.

Art. 3º Informar que, nos termos do art. 83 da Instrução Normativa MinC nº 01, de 2013, cabe ao proponente emitir comprovantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como manter o controle
documental das receitas e despesas do projeto pelo prazo de dez anos, contados da aprovação da prestação de contas, à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a apresentá-las,
conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO HENRIQUE COSTA BORGNETH

ANEXO I

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CPF/ CNPJ RESUMO DO PROJETO A P R O VA D O C A P TA D O
06-3728 Nós somos um poema Lu Araújo Produ-

ções Artísticas Lt-
da

07.688.405/0001-
03

Produção de um curta metragem documentário-musical, com duração de 15 minutos, captado em DVcam 24p, que visa a
recuperação e o registro da história da parceria de Pixinguinha com Vinicius de Moraes, formada no processo de criação da trilha
sonora do filme Sol Sobre a Lama, do diretor Alex Viany, produzido entre 1962/63.

183.796,00 60.000,00

06-9812 Porta Curtas Continuida-
de

Instituto Tamanduá
Synapse Cultural

07.579.027/0001-
20

Continuidade Porta Curtas, experiência bem-sucedida exibição de curtas-metragens em mil escolas da rede pública, num contexto
de união entre a difusão audiovisual e o desenvolvimento de atividades pedagógicas por meio, inclusive, da Internet, no período
de 15/12/ 2006 a 14/12/2007.

650.000,00 650.000,00

08-7763 Femina - Festival Interna-
cional de Cinema Femini-
no

3 Tabela Filmes e
Produções Artísti-
cas Ltda

09.107.296/0001-
19

Exibição de filmes com debates, e palestras em mostras competitivas e informativas, durante 6 dias no RJ, com filmes de curta
ou longa duração, de diferentes gêneros e temas, dirigidos por mulheres.

250.345,00 70.000,00

10-0941 Tarkovski e Seus Herdei-
ros

Vai e Vem Produ-
ções

10.670.609/0001-
21

Mostra de filmes que reunirá a obra do cineasta russo Andrei Tarkovski e de cineastas que foram influenciados por ele. Sergei
Parajanov, Theo Angelopolous e Béla Tarr têm em comum, além da consistente obra cinematográfica, uma admiração in-
condicional por Tarkovski. Tal admiração influenciou decisivamente o modo como esses cineastas fizeram e fazem filmes. Essa
mostra acontecerá de 27 de abril a 09 de maio de 2010.

124.125,00 78.820,00

Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 19.284-8
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 700.000,00
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 19.328-3
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e

realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual relacionado
abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993, e através do art. 39, inciso X, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, introduzido pelo art. 14 da Lei nº. 10.454 de
13/05/ 2002.

13-0528 - Condomínio Jaqueline
Processo: 01580.043215/2013-27
Proponente: Coração da Selva Transmídia Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 05.508.188/0001-05
Valor total aprovado: de R$ 1.876.189,00 para R$

1.824.389,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

523.489,00 para R$ 2.000,00
Banco: 001- agência: 2962-9 conta corrente: 20.824-8
Valor aprovado no artigo 39 da MP 2.228/01: de R$ 0,00

para R$ 521.489,00
Banco: 001- agência: 2962-9 conta corrente: 21.562-7
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 4º Retificar a aprovação do projeto audiovisual rela-

cionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a captar
recursos mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº.
8.685, de 20/07/1993.

14-0169 - Luta
Processo: 01580.025644/2014-01
Proponente: Toca dos Filmes S/S Ltda. - ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 10.498.266/0001-60
Valor total aprovado: de R$ 799.272,75 para R$

507.323,75
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 281.957,75
Banco: 001- agência: 6971-X conta corrente: 9.867-1
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

759.302,75 para R$ 0,0
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 5º Este Despacho decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

No- 196 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, e considerando o inciso II do art. 31 da
Resolução de Diretoria Colegiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,
para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos do art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0497 - As Pintas da Onça
Processo: 01580.084186/2014-34
Proponente: Sinos Produções Audiovisuais Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 07.966.687/0001-63
Valor total aprovado: R$ 2.061.220,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.253.220,00
Banco: 001- agência: 3100-3 conta corrente: 9.313-0
Prazo de captação: até 31/12/2016.
14-0498 - O Céu do Arpoador
Processo: 01580.083389/2014-11
Proponente: Sinos Produções Audiovisuais Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 07.966.687/0001-63
Valor total aprovado: R$ 2.896.400,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 3100-3 conta corrente: 9.314-9
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Este despacho decisório entra em vigor na data de sua

publicação.

FELIPE VOGAS

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
C U LT U R A L

COLEGIADO SETORIAL DE TEATRO

RECOMENDAÇÃO No- 9, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

Recomenda que o Ministro Ricardo Bezoi-
ni emita parecer pala liberação da emenda
parlamentar, no valor de 20 milhões, con-
seguida pelos colegiados de Teatro, Dança
e Circo.

Os membros do Colegiado Setorial de Teatro do Conselho
Nacional de Política Cultural - CNPC, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 9º Decreto nº 5.520, de 24 de agosto de 2005,
alterado pelo Decreto nº 6.973 de 7 de outubro de 2009, combinado
com os incisos III, VIII e XVI, do art. 9, com o inciso IV do art. 21
e com o art. 28 do Regimento Interno do CNPC, publicado pela
Portaria nº 28 de 19 de março de 2010, e tendo em vista deliberação
em Sessão Ordinária, realizada nos dias 21 e 22 de outubro de 2014,
resolve:

Art. 1º Recomendar que o Ministro Ricardo Bezoini emita
parecer pela liberação da emenda parlamentar, no valor de 20 Mi-
lhões, conseguida pelos Colegiais Setoriais de Teatro, Dança e Circo
no Congresso Nacional, visando beneficiar os prêmios Myriam Mu-
niz, Klaus Viana e Carequinha, prêmios de vital importância para
estas categorias.

MÁRCIO SILVEIRA DOS SANTOS
p/ Colegiado
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10-4524 IX Araribóia Cine - Fes-
tival De Niterói

Artifício Cinemato-
gráfico e Produções
Ltda.

74.165.200/0001-
30

O ARARIBÓIA CINE - FESTIVAL DE NITERÓI é um evento que tem como objetivo a reflexão e produção de conhecimento
sobre o produto audiovisual brasileiro. O tema desta edição será "Fronteiras e Deslocamentos". Os filmes serão exibidos em 3
mostras: A- Mostra de curtas e Médias Metragens; B- Mostra Competitiva Digital; e C- Mostra Homenagem. As sessões são
gratuitas e seguidas de debate. A entrada é franca.

258.665,00 100.000,00

04-0960 Minas Portuguesa VT3 Cinema e Ví-
deo Ltda

22.127.138/0001-
99

Criação, produção de um documentário de 40' de duração gravados com equipamentos profissionais Beta Sony D35 Digital,
apresentado por um ator de expressão nacional, Jonas Bloch o tema central do projeto é a herança arquitetônica, plástica e
iconográfica deixada pelos portugueses em Minas Gerais nos séculos XVI, XVII e XVIII.

92.521,00 90.000,00

ANEXO II

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CPF/ CNPJ RESUMO DO PROJETO A P R O VA D O C A P TA D O
10-3806 Curta o Curta no Almoço

(CCBB-SP)
Curta o Curta Dis-
tribuição e Comér-
cio de Filmes Ltda

07.648.191/0001-
41

Programação gratuita de filmes de curta-metragem nacionais, em sessões de até 20 minutos de duração - com 1 a 3 filmes, para
público adulto, em 3 dias de semana, no horário do almoço, no Centro Cultural Banco do Brasil em São Paulo. O Curta o Curta
no Almoço é uma excelente e criativa opção de atividade cultural e de lazer para enriquecer a rotina de profissionais que
trabalham nas proximidades do CCBB/SP. 33 filmes organizados em 18 sessões, exibidos em 3 sessões diárias.

67.663,00 55.588,00

03-1293 Festival da Imagem na
Lapa/PR

Instituto Historico
e Cultural da Lapa

05.296.365/0001-
29

Realização de uma mostra audiovisual , onde pretende difundir a produção atual, tanto em Cinema/Vídeo quanto em animação
vetorial pela Internet. Veicular e promover debates com os diretores dos filmes, convidados, etc. Exibição de 5 longas-metragens
brasileiros atuais e 5 curtas-metragens e 10 filmes da Internet (animação).

99.940,00 75.000,00

06-4142 Sessão Encantada (Ex -
Censura Livre)

Emegê Produções
Artísticas S/S Ltda

07.007.705/0001-
80

Realização de uma mostra de cinema dirigida para o público infanto-juvenil 8 títulos e 30 sessões com participação ativa de arte-
educadores, no período entre 11 a 29/10/2006.

81.900,00 78.000,00

11 - 0 8 5 1 O cinema de Naomi
Kawase

Aroeira Produções
Artísticas e Cultu-

rais Ltda

10.432.407/0001-
41

A mostra "O cinema de Naomi Kawase" exibirá todos os filmes - 9 longas e 22 curtas e média-metragens - dirigidos pela cineasta
japonesa, Naomi Kawase. O evento acontecerá no Centro Cultural do Banco do Brasil do RJ e de Brasília. Além da exibição de
filmes, realizaremos debates e mesas-redondas com a participação da diretora e de pesquisadores de cinema; e publicaremos um
catálogo com informações sobre os filmes, acompanhados por ensaios críticos e uma entrevista inédita.

264.400,00 222.968,00

02-3820 Pax Paulo Roberto Mu-
nhoz

457.108.059-04 Realização de um filme curta metragem , animação, com duração de 15 minutos utilizando a técnica de STOP MOTION, o que
significa a produção da ilusão de movimento pela fotografia, quadro a quadro, de personagens que são movimentados a cada frame
fotografado. O roteiro do projeto ousa brincar criticamente com as principais religiões do planeta : Budismo, Cristianismo,
Judaísmo, Islamismo e com o Espiritismo.

11 9 . 4 8 3 , 8 1 11 9 . 4 8 3 , 8 1

09-1217 Saudades de Grande Ote-
lo

Associação Cida-
dela - Arte, Cultu-

ra e Cidadania

07.805.416/0001-
26

Realizar no Centro Cultural de Brasília, a mostra de Cinema intitulada "Saudades de Grande Otelo", entre Julho e Agosto de 2009.
Esse projeto contempla exibição de filmes e realização de 02 debates durante 03 semanas.

93.770,00 85.240,00

06-2473 Os Guardiões da Biosfera
Episódio Pantanal

Magma Cultural e
Serviços Ltda.

03.729.417/0001-
88

Produção de um curta metragem de animação em 3D, com a duração de 14 minutos, livreto e DVD, que conta a história de 4
personagens em 16 historinhas mostrando a fauna, flora e os povos da floresta.

6 11 . 3 2 5 , 0 0 6 11 . 2 3 5 , 0 0

10-6642 10a. Mostra do Filme Li-
vre (MFL 2011)

Wset Produções e
Serviços Ltda.

04.039.221/0001-
24

A MFL 2011 pretende exibir cerca de 300 filmes de todo o Brasil, promover sessões comentadas e debates relacionados; organizar
uma oficina de vídeo e promover sessões em cineclubes locais. O foco do evento é a difusão de filmes realizados por conta
própria, filmes independentes, feitos sem apoio estatal direto. Outras características originais são: aceitar filmes de todos os
gêneros, todas as durações, feitos em qualquer suporte e (ação única no Brasil) filmes feitos em qualquer época.

204.650,00 190.000,00

10-1509 Festival Audiovisual Vi-
sões Periféricas 2010

Associação Imagi-
nário Digital

09.575.512/0001-
50

Reunir e exibir, entre os dias 17 a 22 de agosto, em duas salas de cinema no centro do RJ, o que há de mais inovador na produção
de vídeos em curta-metragem, vinculados a escolas e oficinas de audiovisual das múltiplas periferias do Brasil e da região ibero-
americana. Realizar oficinas de formação em audiovisual e cultura digital. Promover encontros e debates entre os realizadores das
periferias e o público em geral.

201.360,00 100.380,00

1 0 - 111 9 Festival Internacional de
Cinema de Arquivo - Re-

cine 2010

Rio de Cinema
Produções Cultu-

rais

03.984.281/0001-
52

O RECINE é um evento cinematográfico anual, que desde 2002 acontece no Arquivo Nacional do Rio de Janeiro. A cada edição
um novo tema é abordado, e o evento tem por objetivo oferecer ao público imagens raras, debater as dificuldades de guarda e
preservação de filmes e estimular sua reutilização na produção de novas obras. Todas as atividades do RECINE são gratuitas.
Nesta 9ª Edição abordará o tema: A Música Popular e o Cinema", com destaque para a música popular brasileira.

399.360,00 235.000,00

07-0353 Criei, Tive como! Festi-
val Multimídia de Cultura

Livre do Brasil (2º)

Mil e Uma Ima-
gens Comunicação
e Produção Ltda -

Me

02.621.783/0001-
56

Realização da 2ª edição do festival, com diversas atividades musicais, mostra de cinema livre, apresentações de bandas e DJs e
realização de palestras, com todas as atividades enfocando a cultura livre, a se realizar em Porto Alegre/RS, no período entre 12
e 14 de abril de 2007.

357.158,00 220.000,00

04-7243 Primeiro Plano 2005 -
Festival de Cinema de

Juiz de Fora

Luzes da Cidade-
Grupo de Cinefilos
E Produtores Cul-

tura

01.631.403/0001-
00

Exibição gratuita de filmes e vídeos sem competição para cineastas estreantes e videastas de Juiz de Fora e Zona da Mata, cujos
trabalhos são curtas metragens nacionais (16 e 35 mm) e vídeos (em qualquer formato): mostras paralelas, oficinas e discussões
sobre políticas audiovisual.

180.493,50 80.000,00

09-6156 Serra do Japi Tainan Franco 291.979.388-82 O projeto é a produção de um documentário sobre a Serra do Japi, um dos patrimônios de Jundiaí e cabreuva. 104.150,00 104.150,00
10-1016 Cine Cufa 2010 Central Única das

Favelas do Rio de
Janeiro - CUFA

06.052.228/0001-
01

Realização da quarta edição do festival de cinema que é dedicado à divulgação das obras audiovisuais produzidas pela pe-
riferia.

252.956,00 210.000,00

1 0 - 11 2 4 2 Tempos e ventos - via-
gem pelo cinema turco

Round Zipper Pro-
duções Editoriais e

Culturais Ltda.

08.422.273/0001-
36

O projeto se propõe a exibir no CCBB São Paulo um recorte do cinema turco, na sua riqueza de estilos e propostas, e viajar com
o público por um país tão diverso e interessante. A mostra traz ao público brasileiro 10 filmes turcos das últimas cinco décadas,
de 1964 a 2009. Os filme serão exibidos majoritariamente em 35mm; e também em DVD.

107.990,00 85.000,00

10-8832 Retrospectiva Luc Moul-
let

Klaxon Cultura
Audiovisual Ltda

09.397.798/0001-
21

Retrospectiva com aproximadamente 15 filmes do cineasta e crítico francês Luc Mollet, um dos nomes fundamentais revelados
pela Nouvelle Vague. Serão exibidos seus longas-metragens mais destacados, além de curtas e produções televisivas. Será exibida
nos Centros Culturais Banco do Brasil no Rio de Janeiro, São Paulo e Brasília de 25 de janeiro a 06 de março de 2011, com a
pré-produção, produção e pós-produção compreendida entre os meses de dezembro de 2010 a maio de 2011.

367.000,00 270.000,00

10-1042 Indie 2010 - Mostra de
Cinema Mundial

Zeta Filmes Ltda 02.469.679/0001-
98

O Indie 2010 - Mostra de Cinema Mundial, em sua 10a edição, pretende exibir em Belo Horizonte e São Paulo a diversidade da
produção cinematográfica independente internacional e nacional. O Indie busca manter seu objetivo, iniciado em 2001, de
formação de público para um cinema de qualidade estética e autoral. O Indie, que pretende atingir nesta edição um público de 30
mil pessoas, em sua história já contabilizou 150 mil espectadores que se mobilizaram para assistir o melhor do audiovisual.

493.050,00 170.000,00

03-2127 Nem o Céu, Nem a Terra Isabela Hoffmann
Dummer

674.789.569-04 Realização de um média-metragem, com duração de 20 minutos, em 35mm ,tendo como objetivo abordar o tema que trata do
cotidiano dos meninos e meninas pelas ruas da cidade.

167.249,00 80.000,00

PORTARIA N° 121, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria nº 846, de 07 de novembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União,
e em de acordo com o art. 6º da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação dos projetos apoiados por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, que tiveram suas prestações de contas aprovadas quanto ao aspecto financeiro e cumprimento do objeto no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da
Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, no art.80 e art. 87 ambos da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, conforme anexo I.

Art. 2º Tornar pública a relação dos projetos apoiados por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, que tiveram suas prestações de contas aprovadas com ressalvas no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20
da Lei nº 8.313, de 1991, e no art. 88 da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, conforme anexo II.

Art. 3º Informar que, nos termos do art. 83 da Instrução Normativa MinC nº 01, de 2013, cabe ao proponente manter o controle documental das receitas e despesas do projeto pelo prazo de dez anos, contados
desta aprovação das contas, as quais deverão estar à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a apresentá-los, conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131,
de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO HENRIQUE COSTA BORGNETH

ANEXO I

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CPF/ CNPJ RESUMO DO PROJETO A P R O VA D O C A P TA D O
11 0758 Discussões e Refle-

xões IV
BRASIL MUSICA E ARTES -
BM&A

04.723.989/0001-12 Realizar 10 documentários de média-metragem de 26 min captados através do conjunto de debates acerca do
homem do século XXI e suas perspectivas para o futuro. O material também será disponibilizado gratui-
tamente na Internet, como forma de ampliar sua democratização.

2.916.900,00 2.130.000,00

11 3539 Ver Ciência 2011 -
17ª Mostra Internacio-
nal De Ciência Na Tv

MEDIATECH PROJETOS E EM-
PREENDIMENTOS EDUCACIO-
NAIS LIMITADA

72.343.460/0001-23 Realizar a mostra durante os meses 10 e 11/2011, em 36 capitais e cidades do interior de todas as regiões,
com exibição de 70 programas de divulgação de Ciência e Cultura, produzidos pelos principais realizadores e
emissoras de TV, nacionais e estrangeiros, com sessões gratuitas e abertas ao público, infanto-juvenil, jovem e
adulto-jovem (12 aos 30 anos).

342.415,00 250.000,00

ANEXO II

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CPF/ CNPJ RESUMO DO PROJETO A P R O VA D O C A P TA D O
03 3762 Terra Paulista: Histó-

rias, Arte, Costumes
CENPEC CENTRO DE EST E
PESQ EM EDUC, CULT. E
AÇÃO COM

57.395.287/0001-13 Produzir uma série em vídeo documentário com 4 filmes com 50 min edição e publicação de livro em 3
volumes , sobre a história e a cultura paulista, com enfoque especialmente no Patimônio Histórico Arqui-
tetônico, nas festas religiosas e populares e na arte/artesanato do interior paulista, permitindo a valorização das
riquezas presentes na história e na vida cultural do Estado de São Paulo.

787.227,17 331.000,00

05 1378 Portal Terra Paulista CENPEC CENTRO DE EST E
PESQ EM EDUC, CULT. E
AÇÃO COM.

57.395.287/0001-13 É intensificar a difusão dos conteúdos do projeto terra paulista, visando a formação e a ampliação de re-
pertório sobre a história e o patrimônio cultural do estado de São Paulo.

413.505,00 163.195,00

06 0607 Série Terra Paulista CENPEC CENTRO DE EST E
PESQ EM EDUC, CULT. E
AÇÃO COM.

57.395.287/0001-13 Série de 4 documentários média metragem, 26 min cada, abordando a cultura e a trajetória de importantes
agentes sociais da história paulista contemporânea, como operários, bóias-frias, índios, ferroviários e caiçaras.

486.759,45 486.759,45
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SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 822, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, RESOLVE:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
1411302 - A Dúvida
Ars Produções Artísticas e Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 02.293.510/0001-20
Processo: 01400074731201455
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 364.230,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Este projeto prevê a montagem do es-

petáculo A Dúvida, do premiado autor norte-americano John Patrick
Shanley. O mesmo terá sua estreia nacional na cidade de São Paulo
no ano de 2015. A Dúvida estreou em Nova Iorque em novembro de
2004 e até 2006 realizou 525 apresentações. A peça ganhou o Prêmio
Pulitzer de Drama 2005, o Prêmio Tony de Melhor Peça no mesmo
ano. A peça e foi transformada em um filme indicado ao Oscar,
estrelado por Meryl Streep e Philip Saymour Hoffman. A encenação
de A Dúvida marca a volta da Cia Dragão Voador à montagem de
textos teatrais consagrados. Durante a sua trajetória o grupo investiu
pesadamente na construção de espetáculos de autoria própria, ou no
máximo de adaptações literárias. Para esta montagem contaremos
com a renomada atriz Ana Lucia Torre no papel da Irm&a

1411233 - Arte em Cena ano VI
Patrícia Machado Coelho Lima
CNPJ/CPF: 391.042.736-72
Processo: 01400074662201480
Cidade: Viçosa - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 279.948,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Este projeto realizará o "Arte em Cena

ano VI", que constitui de montagem e apresentações de dois eventos
com espetáculos de dança na cidade de Viçosa, MG, e oferecerá
quatro modalidades de oficinas nas áreas de Ballet Clássico, Danças
Urbanas, Dança Contemporânea, Percussão e Musicalização para
crianças e jovens de baixa renda. Todas as oficinas serão gratuitas e
os eventos com ingressos a preços populares. Será oferecida aces-
sibilidade completa a todos os públicos.

1412323 - BarbaraIdade, O Musical
Aventura Entretenimento Ltda.
CNPJ/CPF: 10.543.638/0001-22
Processo: 01400081023201471
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 6.848.220,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto consiste na realização do

musical "Barbaraidade" com textos de autoria de Zuenir Ventura, Luis
Fernando Veríssimo, Ziraldo. Com uma produção totalmente nacional
a peça ficará em cartaz durante 04 meses no Teatro Clara Nunes em
São Paulo, no período de 31 de julho a 01 de novembro de 201, com
sessões de sexta a domingo, totalizando 54 apresentações.

1411498 - Candango - Miscelânia Cultural
Essencia Vital Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.677.688/0001-62
Processo: 01400075004201413
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado R$: R$ 713.900,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realização de 40 (quarenta) espetáculos

no Teatro Brasil 21, em Brasília, reunindo shows de stand up comedy,
mágica e improviso com a participação de cerca de setenta artistas
com o intuito de difundir estas formas de humor para o público
brasiliense, com estimativa de público de mais de cinco mil pes-
soas.

1411137 - CARAVANA ECOLÓGICA - 12ª. Edição - 15
Anos

Dilene Aparecida Antonucci
CNPJ/CPF: 066.083.998-98
Processo: 01400074544201471
Cidade: Londrina - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 437.745,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realizar a 12ª. Edição do Projeto "Ca-

ravana Ecológica", que desde o ano de 2000, proporciona a milhares
de profissionais da área de Transporte o acesso livre e irrestrito a
manifestações culturais com temas voltados a seu cotidiano e per-
mitindo continuamente, a formação de novas plateias apreciadoras
das artes cênicas, com previsão estimada de 10.000 pessoas para esta
edição.

1411434 - Casa de Artistas - Programação de Teatro 2015
Essencia Vital Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.677.688/0001-62
Processo: 01400074934201441
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado R$: R$ 629.163,04
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto visa realizar, no período de 8

meses, em Brasília DF, programação com sete espetáculos de artes
cênicas e um show musical, viabilizando estrutura de cachês, técnica
e de logística. Para público em geral, estimado em seis mil e trezentas
pessoas de diversas idades e seguimentos sociais, previsão de meia
entrada conforme legislação vigente, buscando a democratização de
acesso a pessoas de baixa renda, além de oficinas e palestras gra-
tuitas.

1411628 - CHET BAKER
LUCIANO FABIO SANTANA ASSIS - ME
CNPJ/CPF: 07.739.359/0001-24
Processo: 01400075215201448
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 374.000,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Espetáculo teatral, com dramaturgia ela-

borada pelo jornalista e dramaturgo Sérgio Roveri, livremente ins-
pirado na vida do saudoso conturbado músico de jazz norte-ame-
ricano Chesney Henry Baker Jr., mundialmente conhecido como Chet
Baker (1929-1988). No elenco, confirmados os atores: Sérgio Guizé,
Lavínia Pannunzio, Edson Montenegro e José Roberto Jardim. A
direção está a cargo do ator e diretor Fábio Assunção. O projeto será
realizado na cidade de São Paulo, com temporada minima de 36
apresentações (em local a ser confirmado futuramente), e valores de
ingressos praticados em até no máximo R$ 60,00 inteira e R$ 30,00
meia.

1410588 - Cinderela - Circulação
Centro Cultural Teatro Guaíra
CNPJ/CPF: 76.695.204/0001-56
Processo: 01400069533201470
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 663.030,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Nestes 45 anos o Balé Teatro Guaíra

quer apresentar "Cinderela" em 5 capitais brasileiras e também em
Curitiba, a saber, Salvador/BA, Belo Horizonte/MG, Rio de Janei-
ro/RJ e Brasília/DF que faremos via aérea, e ainda, Florianópolis/SC
- via terrestre. Ingressos a preços populares, com prioridade para o
público infanto juvenil e jovem. Na coreografia do espanhol Gustavo
Sansano, o conto infantil foi ambientado nos anos 50/60 do século
passado e recebeu grandes cenários do também espanhol, Luis Cres-
po. Bom humor para recontar um clássico que conta até com uma Tv
interativa com o público durante o espetáculo, figurinos alegres e com
um toque de modernidade, eis a versão desta "Cinderela", do Balé
Teatro Guaíra. Cheia de graça, afinal, está é uma história de boas
lembranças para quase todas as pessoas!

1412003 - Circuito Cultural Trombetas
C2A Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 10.515.220/0001-01
Processo: 01400080653201428
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 750.514,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Este projeto tem por objetivo a pre-

servação do patrimônio cultural e imaterial da região às margens do
Rio Trombetas, compreendendo o incentivo e preservação da cultura
quilombola de 33 comunidades ou vilas da região e o fomento,
difusão e circulação das artes cênicas, leitura e música além de outras
manifestações culturais nas cidades de Oriximiná e seu distrito in-
dustrial, Faro, Santarém, Óbidos e Terra Santa.

1411587 - Circuito Nacional de Teatro no Espírito Santo -
Ano 7

WB Produções Artísticas e Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 08.775.812/0001-10
Processo: 01400075141201440
Cidade: Serra - ES;
Valor Aprovado R$: R$ 1.047.810,40
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O Circuito Nacional de Teatro do Es-

pírito Santo já entrou para o calendário da cidade, trazendo há 6 anos
os mais renomados espetáculos teatrais em cartaz no Brasil. Mes-
clando comédias, dramas, musicais, infantis, stand ups e outros ge-
neros, o Circuito é um instigante panorama da cena teatral atual. Com
esta proposta, programamos o 7o ano de realização, que levará 14
espetáculos (32 apresentações) aos palcos capixabas durante o ano de
2015.

1411352 - Confraria do Ventre
tania claudine menezes do vale
CNPJ/CPF: 655.754.072-68
Processo: 01400074792201412
Cidade: Belém - PA;
Valor Aprovado R$: R$ 42.818,82
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Mostrar a diversidade da dança árabe

praticada em Belém, agregando os diversos grupos existentes e pro-
movendo o resgate da autoestima feminina.

1410758 - Encontros de CorVoz
Inés Terra Brandes
CNPJ/CPF: 234.052.928-08
Processo: 01400070846201471
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 292.115,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014

Resumo do Projeto: A proposta trata-se do oferecimento de 6
(seis) oficinas realizadas mensalmente, onde o público pode expe-
rimentar no próprio corpo e coletivamente o trabalho que vem sendo
desenvolvido pela cantora Inés Terra e a bailarina Marina Matheus,
em parceria com artistas convidados por 2 (dois) meses cada um.
Encontros semanais entre a dupla e esses artistas serão promovidos
com o intuito de descobrir novas possibilidades de diálogo entre as
disciplinas que envolvem o corpo e a voz, e acrescentar ferramentas
para o conteúdo programático das oficinas. Ao final de cada re-
sidência será realizada uma apresentação da Inés Terra e a Marina
Matheus, um produto artistico que sintetize o material levantado ao
longo dos encontros e oficinas. Duas apresentações de uma proposta
de encenação estão previstas para o final do projeto.

1411313 - Entre Terra - Circulação de Sul ao Nordeste do
país

Elisa Schmidt
CNPJ/CPF: 060.653.959-00
Processo: 01400074753201415
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 120.250,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto Entre Terra propõe a cir-

culação do solo de dança de Elisa Schmidt. A circulação será rea-
lizada em cinco cidades de estados brasileiros do Nordeste do país:
São Luiz (Maranhão), Salvador (Bahia), Teresina (Piauí), Fortaleza
(Ceará) e Aracaju (Sergipe). Ao todo serão dez apresentações com
debate no final, cinco oficinas de 8h de duração e exposição fo-
tográfica.

1410802 - EU AMARELO
ELISSANDRO SOUZA DE AQUINO
CNPJ/CPF: 083.282.297-30
Processo: 01400070889201456
Cidade: São Lourenço - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 468.300,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O Projeto "Eu amarelo" evidencia a

montagem e apresentação da peça teatral adaptada do "Quarto de
Despejo, Diário de uma favelada", Best seller nacional, que foi tra-
duzido em 14 línguas e vendido em mais de 80 países. O projeto
consiste na adaptação da obra literária em cênica contando fatos
vividos por Maria Carolina de Jesus, uma das mulheres mais con-
troversas do século XX no Brasil.

1410808 - FESTIVAL DE TEATRO REGIONAL INFAN-
TIL 2015

MANAUARA CONVENÇÕES E ENTRETENIMENTO LT-
DA

CNPJ/CPF: 11.210.708/0001-93
Processo: 01400070895201411
Cidade: Manaus - AM;
Valor Aprovado R$: R$ 97.890,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: 4ª edição do Festival de Teatro Regional

Infantil, com 4 peças para crianças, apresentando artistas locais es-
pecializados em teatro infantil e temas da região. A MANAUARA
CONVENÇÕES, produtora da última edição do Festival, coordenará
o Projeto, que vem crescendo a cada ano. O evento será no Teatro
Manauara, principal teatro privado do Amazonas, com forte mídia e
preços populares, favorecendo acesso ao público geral. Sessão extra
gratuita, perfazendo 5 apresentações.

1411305 - Forasteiros
Carranca Produções Artísticas Ltda ME
CNPJ/CPF: 10.225.705/0001-60
Processo: 01400074734201499
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 889.790,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto em questão tem como objetivo

viajar por 14 cidades do pais em um ônibus-palco, apresentando
gratuitamente o espetáculo Forasteiros, em praças públicas. Alem das
apresentações propomos 14 aplicações do Jogo das Sustentabilidade,
onde 120 crianças de 04 escolas publicas de cada cidade atingida pelo
projeto, participarão de atividades ludicas, num tabuleiro gigante,
respondendo perguntas sobre Sustentabilidade.

1411382 - Lendas Ciganas
Neiva Camargo da Silva Iovanovitchi
CNPJ/CPF: 028.558.059-02
Processo: 01400074862201432
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 134.800,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O espetáculo infantil de contação de

histórias "Lendas ciganas" realizará 10 apresentações gratuitas nas
periferias preferencialmente em escolas carentes das 10 cidades vi-
sitadas com o objetivo de alcançar aqueles que tem acesso visual aos
acampamentos ciganos que transitam por essas cidades.

1411182 - Luar do Sertão - O Musical
Daniel Costa de Souza ME
CNPJ/CPF: 16.727.087/0001-33
Processo: 01400074603201410
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 3.767.468,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto "Luar do Sertão - O Musical"

é uma homenagem do teatro musical ao universo sertanejo, estilo
musical popular e de grande sucesso no Brasil. O projeto é inédito e
pretende realizar a Temporada do musical "Lua do Sertão - O Mu-
sical" e o Circuito Cultural "Nascemos pra Cantar" em Belo Ho-
rizonte, que trará atividades de divulgação e promoção do espetáculo.
Serão 110 apresentações relacionadas ao musical "Luar do Sertão" .
Direção geral de Dilson Mayron e Daniel Kostás.



Nº 244, quarta-feira, 17 de dezembro de 2014 9ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014121700009

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1411164 - Macbeth - Nosso Contemporâneo
Tatiana France
CNPJ/CPF: 911.662.337-15
Processo: 01400074584201413
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 990.900,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Encenação da obra Macbeth, de William

Shakespeare, através de uma abordagem que ratifica a atualidade de
suas questões, cujo título é inspirado no relevante livro Shakespeare
nosso contemporâneo, do autor e encenador polonês Jan Kott. Assim,
a obra será traduzida e adaptada a partir de uma releitura, que visa
extrair desta a essência dos paradigmas que emergem de seu texto
dramático para apontar os problemáticos aspectos de nossas socie-
dades urbanas atuais. Estreia e Temporada no Rio de Janeiro.

1410698 - MUSEU TEATRO CASA SUSTENTÁVEL E
PLANETÁRIO

EDUCAÇÃO E ENTRETENIMENTO INFANTIL NO
BRASIL EIRELI - ME

CNPJ/CPF: 11.678.940/0001-50
Processo: 01400070771201428
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 819.803,50
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto visa criar espaços culturais

dentro das escolas ou áreas afins. Será montado nesses espaços uma
Casa Sustentável ou um Planetário. Nesses espaços serão desenvol-
vidas atividades artísticas educativas de temas diversos como: meio
ambiente, ecologia e ciência. Serão realizadas até 180 apresentações
teatrais ao longo de 05 meses para o público infanto-juvenil e demais
interessados. Juntamente com a apresentação da funcionalidade da
Casa Sustentável serão apresentados um dos espetáculos: "CUIDAN-
DO DO PLANETA TERRA" ou "ÁGUA-GOTINHA PRECIOSA" e,
com o Planetário o espetáculo: "MISSÃO ESPACIAL".

1410574 - NO XIADO DA CHINELA
CENTRO DE PROJETO E PESQUISA COCO DO CA-

LEMBA
CNPJ/CPF: 13.386.187/0001-55
Processo: 01400069519201476
Cidade: São Gonçalo do Amarante - RN;
Valor Aprovado R$: R$ 79.450,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: A iniciativa NO XIADO DA CHINELA

visa a produção da Dança Típica do Nordeste para o grupo Pa-
rafolclórico Coco do Calemba de São Gonçalo do Amarante/RN, com
foco inicial no forró no ritmo do xaxado com o objetivo de agregar
valor a cultura do município, promover a inclusão social e valorizar o
tradicional forró pé de serra como expressão popular das manifes-
tações culturais, para que o mesmo não perca a sua essência e man-
tenha viva a identidade popular sem perder suas características prin-
cipais.

1411386 - O Caso do Indiozinho
P G Produções de Cinema Vídeo e TV Ltda
CNPJ/CPF: 01.161.933/0001-23
Processo: 01400074866201411
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 780.240,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realização de espetáculo teatral com 1

hora de duração para público infantil baseada nas aventuras da fa-
mosa série de TV PEIXONAUTA. Nesta peça o herói Peixonauta e
sua turma encontrarão um indiozinho perdido no parque, e viverão
muitas aventuras para ajudá-lo a voltar para casa. O espetáculo terá
novo repertório musical, espetáculo de bonecos manipulados por ato-
res e músicos. As apresentações ocorrerão em 7 cidades brasileiras.

1411460 - O Segredo de Chou Fleur
Thatiana Alves de Morais
CNPJ/CPF: 043.209.279-07
Processo: 01400074964201458
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 380.280,50
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: A proposta "O Segredo de Chou Fleur"

tem como objetivo a montagem e produção do espetáculo "O Segredo
de Chou Fleur", espetáculo teatral para crianças escrito pelo dra-
maturgo araçatubense Arnon Nogueira.. O projeto visa atingir todas
as camadas da população de Curitiba e região metropolitana, para isso
conta com um amplo plano de divulgação, assim como um plano de
acessibilidade completo.

1411555 - OS BOÊMIOS DE ADONIRAN - CIRCULA-
ÇÃO BRASIL 2015/2016

Thiago Savi Toledo
CNPJ/CPF: 320.710.348-05
Processo: 01400075085201443
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 716.760,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O objetivo do projeto será realizar es-

petáculo musical "OS BOÊMIOS DE ADONIRAN", de autoria de
Juliana Lucilha com produção da Cia de Teatro Interiorando por 5
(cinco) estados do Brasil, sendo 01 (um) mês de ensaio e 10 (dez)
apresentações, sendo 02(dois) por estado, aos finais de semana para
um publico estimado de 5000 (cinco mil) espectadores, promovendo
assim um intercambio cultural dentro do Brasil.

1411672 - Os Canalhas - Temporada
Piéterson Duderstadt Lima
CNPJ/CPF: 874.614.479-04
Processo: 01400075259201478
Cidade: Passo Fundo - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 412.660,00

Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto prevê a circulação da peça de

teatro Os Canalhas em sete cidades do interior do Estado do Rio
Grande do Sul para um público de 16.000 pessoas.

1411303 - Os Heróis e a Arte
Fenix Produções Culturais
CNPJ/CPF: 05.512.920/0001-02
Processo: 01400074732201408
Cidade: Fazenda Rio Grande - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 380.614,20
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realização de espetáculo teatral com o

tema "Os Heróis e a Arte"; trabalhando o lúdico infantil e incen-
tivando a arte realizada a partir da transformação e reaproveitamento
de objetos recicláveis. Serão 32 apresentações de 50 minutos cada,
em escolas públicas da região metropolitana de Curitiba, nas cidades
de Fazenda Rio Grande e Araucária, no Estado do Paraná.

1410382 - Patrocínio Grupo Corpo - 40 Anos
Corpo Ltda
CNPJ/CPF: 18.719.369/0001-14
Processo: 01400064463201463
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 6.388.950,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O presente projeto tem como principal

objetivo viabilizar a criação e produção de um novo espetáculo, com
trilha especialmente composta por Marco Antônio Guimarães, pre-
visto para estreia em agosto de 2015, a realização de temporada de
apresentações de espetáculos e remontagem de obras anteriores do
repertório do Grupo Corpo e confecção de um livro. Em 2015 o
Grupo Corpo completa 40 anos, tendo se destacado como uma das
mais respeitadas companhias de dança do Brasil.

1411398 - Peça: "E se a Liberdade fosse Tudo?"
Dênis Paulo Snoldo Chaves
CNPJ/CPF: 329.070.158-18
Processo: 01400074881201469
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 260.652,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto propõe a montagem da peça

de teatro inédita: "E se a Liberdade fosse Tudo?" inspirada no conto
"O Grande Inquisidor" de Fiódor Dostoiévski, com apresentações em
teatros e salas de espetáculos, um debate ao fim de cada apresentação
e a manutenção de um site para divulgação e discussão do tema
central da obra: a liberdade e a responsabilidade do indivíduo sobre
sua própria consciência. Serão 64 apresentações durante um período
de 8 meses.

1410408 - Pédemeia e Mãofurada
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Processo: 01400064497201458
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 495.500,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O Núcleo teatral TREINADORES DA

ALEGRIA propõe a produção e a realização de itinerância de 90
apresentações gratuitas do espetáculo infantil PÉDEMEIA e MÃO-
FURADA em ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO FUN-
DAMENTAL, Comunidades, ONGs, Associações beneficientes e 20
Palestras gratuitas de educação financeira para Professores , Corpo
Docente e Pais.

1411342 - Royal Anne
Patrícia Vilela Monteiro
CNPJ/CPF: 856.572.209-00
Processo: 01400074782201487
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 747.700,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Montar o espetáculo teatral Royal Anne,

com texto inédito de Eduardo de Santhiago e direção de Carlos
Andrade Porto Jr, realizar 24 apresentações do espetáculo na cidade
de São Paulo, no Teatro Nair Bello para um público estimado de
4.800 espectadores.

1411565 - Semeando Cultura em Indaiatuba
Ana Paula Andrade dos Santos
CNPJ/CPF: 265.907.318-02
Processo: 01400075112201488
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 397.170,40
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realização de um projeto de implan-

tação de oficinas culturais de dança, música e capoeira para crianças
e jovens de escolas da rede pública da cidade de Indaiatuba (SP)
durante o ano de 2015, totalmente gratuitas. No decorrer das oficinas,
serão realizadas 06 apresentações artísticas abertas ao público.

1410727 - Teatro Brasileiro em 3 Atos - História, Leitura
Dramática e Depoimentos

Centro Cultural Teatro Guaíra
CNPJ/CPF: 76.695.204/0001-56
Processo: 01400070800201451
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 174.340,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Sob o tema "O teatro contemporâneo

brasileiro" queremos organizar mais um Ciclo de leituras dramáticas
uma vez ao mês, de autores paranaenses e brasileiros no Guairinha.
Diretores do teatro do Paraná irão dirigir essas leituras. O ciclo pode
convidar o próprio dramaturgo para falar do seu processo de criação
e carreira. Quando não for possível, convidaremos estudiosos do
autor(a), artistas ou técnicos que possam contar sobre o trabalho de

cada autor. Para a produção o Teatro Guaira oferece o empréstimo de
figurino e elementos cênicos, além da estrutura e equipe técnica.
Esses depoimentos de/e sobre dramaturgos serão registrados em ví-
deo, para que ao final do ano de 2015, possamos disponibilizar no
acervo de memórias do Teatro. Para cada palestra, teremos sempre
um(a) mediador(a). Serão 10 leituras dramáticas.

1411020 - Um Bonde Chamado Desejo
Quadrilha da Arte Ltda - ME
CNPJ/CPF: 14.009.027/0001-50
Processo: 01400074423201420
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 1.561.760,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Montagem do espetáculo "UM BONDE

CHAMADO DESEJO", de Tennessee Williams, com Maria Luisa
Mendonça, Marat Descartes, Gero Camilo e Paula Cohen, direção
Rafael Gomes. Com estreia prevista para o dia 01 de maio de 2015,
no Teatro TUCARENA, com capacidade para 300 espectadores. Com
sessões sextas, sábados e domingos, realizaremos 54 apresentações.
Os ingressos serão comercializados a R$ 50,00 às sextas, R$ 70,00
aos sábados e domingos.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
1411145 - Afrosinfonias - Vitor Araújo
Babel Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 02.185.725/0001-27
Processo: 01400074564201442
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 249.984,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto consiste na gravação em es-

túdio com Orquestra Sinfônica e Orquestra de Percussão, mixagem e
prensagem de 1000 (mil cópias) do 3º Álbum da carreira do pianista
e compositor Vitor Araújo, baseado num estudo sonoro, cultural e
antropológico e com 3 shows de lançamento em teatros do Rio de
Janeiro, São Paulo e Recife.

1411483 - AS CINCO ESTAÇÕES
Associação Educacional e Assistencial Casa do Zezinho
CNPJ/CPF: 74.566.035/0001-29
Processo: 01400074987201462
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 352.950,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: As Cinco Estações é um projeto de

realização de cinco apresentações temáticas das 60 crianças da Or-
questra "Toca Zezinho" com Flash Mobsnas estações de metrô: Capão
Redondo, Pinheiros, Sé, Luz e Paraíso. Cada apresentação será com
repertório nacional e performancede dança de 30 crianças e jovens da
Casa do Zezinho, compondo o flash mob. Serão 90 artistas levando a
vivência da música e da arte aos passageiros do Metrô/CPTM em seu
cotidiano, além de uma oportunidade dessas crianças e adolescentes
se apresentarem, ocupando seu espaço na cidade.

1411271 - CANTA, CANTA MINHA GENTE ANO V
Antônio Simplicio Muller
CNPJ/CPF: 105.431.989-87
Processo: 01400074700201402
Cidade: Concórdia - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 71.575,60
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto visa dar suporte às atividades

do coral "Canta Canta Minha Gente" Ano V, a mais antiga atividade
artística musical coletiva do Município de Concórdia, desenvolvendo
a educação musical, a prática do canto através do coral, contribuindo
na formação e desenvolvimento de crianças de 07 a 15 anos e dis-
seminação da cultura musical nas comunidades, fortalecendo a cultura
musical na região Oeste de SC.

1411334 - COM A CORDA TODA CONVIDA 2015
LUME Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 04.870.225/0001-50
Processo: 01400074774201431
Cidade: Goiânia - GO;
Valor Aprovado R$: R$ 152.715,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O objetivo deste projeto é a realização

de 6 shows do duo de cordas "Com a Corda Toda", formado pelos
instrumentistas Luiz Chaffin e Pedro Braga, no teatro do SESI, em
Goiânia, com participação de outros instrumentistas de Goiás. O
projeto irá gerá um avanço nas artes goianias, levando música ins-
trumental à cidade de Goiânia, que é um segmento pouco difundido
no Brasil.

148704 - Corpo e Alma - Ano III
TME PLANEJAMENTO DE EVENTOS E MARKETING

LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 11.251.192/0001-25
Processo: 01400041465201484
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 2.262.479,25
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto "Corpo e Alma - Ano III", a

ser divulgado apenas como "Corpo e Alma", tem como objetivo
prosseguir na ampliação do alcance do projeto original, apresentando
série de atividades gratuitas que envolvam a utilização do corpo como
veículo de manifestação cultural. Serão realizadas programações cul-
turais em parques públicos de duas cidades distintas, contemplando
uma apresentação de orquestra, uma apresentação de dança e uma
apresentação de teatro, além de atividades culturais complementa-
res.
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1411865 - ENCONTRO NACIONAL DE ORQUESTRAS
POPULARES

BECO DA CORUJA PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA
ME

CNPJ/CPF: 11.965.021/0001-68
Processo: 01400077391201414
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado R$: R$ 530.218,10
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Será realizado o primeiro encontro Na-

cional de Orquestras Populares em Brasília, um projeto inédito com
duração de três dias que será realizado na área externa do Centro
Cultural Banco do Brasil, reunindo 9 (nove) orquestras populares,
sendo 3 (três) Orquestras de Brasília e 6 (seis) de outras localidades.
As apresentações serão GRATUITAS e visa reunir os melhores ins-
trumentistas brasileiros e suas respectivas orquestras, a curadoria foi
realizada pelo maestro Fabiano Medeiros.

1411546 - Festival de Blues e Jazz de Tiradentes 2015
MILTON FLORES FURTADO - CPF 664.874.206-20
CNPJ/CPF: 71.000.186/0001-27
Processo: 01400075068201414
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 917.702,50
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O Festival de Blues e Jazz de Tiradentes

2015 é um dos festivais mais charmosos e concorridos eventos de-
dicados à música instrumental e suas vertentes. A proposta do é
agregar entretenimento e diversão ao potencial turístico da cidade. Ao
todos serão 12 shows, sendo 09 gratuitos e 03 com bilheteria, em
palco montado na Praça da Rodoviária e no espaço Diva.

1411497 - Festival de viola
José Marques da Silva
CNPJ/CPF: 160.839.708-49
Processo: 01400075003201461
Cidade: Franca - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 362.060,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O Objetivo do Projeto é de realizar um

Festival de viola. Uma grande parte da produção cultural do mu-
nicípio, por não estar dentro "dos padrões do mercado cultural", não
se fortalece e tampouco se projeta, caracterizando-se como uma ver-
dadeira barreira para a dinamização da cultura no cenário da ci-
dade.

1411147 - Floripa Instrumental 2015
Antonio Carlos Floriano
CNPJ/CPF: 454.473.659-53
Processo: 01400074566201431
Cidade: Itajaí - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 211.500,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Uma mostra de música instrumental

brasileira com 3 dias de apresentação na comunidade do Ribeirão da
Ilha, ao ar livre e gratuitamente com os músicos: Hermeto Pascoal,
Guinga e Paulo Sérgio Santos e Banda Mantiqueira

148778 - Música e Artes - Ano III
TME PLANEJAMENTO DE EVENTOS E MARKETING

LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 11.251.192/0001-25
Processo: 01400041590201494
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 2.657.320,04
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto "Música e Artes - Ano III", a

ser divulgado apenas com "Música e Artes", tem como objetivo dar
continuidade ao projeto original com a realização de programações
culturais gratuitas em parques públicos de duas cidades do interior do
estado de São Paulo. Serão apresentadas diversas manifestações ar-
tísticas que fazem parte das culturas de cada local, incluindo uma
apresentação de orquestra, uma apresentação de música instrumental
e uma apresentação circense.

1411159 - Música Sem Fronteiras
AMANDA CAROLINA MORAES ALVES METKA
CNPJ/CPF: 021.242.649-40
Processo: 01400074579201419
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 365.115,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: A proposta principal deste projeto é o de

realizar seis apresentações musicais gratuitas intitulada de "Música
sem Fronteiras" com apresentações de música instrumental do grupo
Balaio de Gato em seis diferentes cidades dos estados de Paraná e
Santa Catarina *(Curitiba, Maringá, Londrina, Blumenau, Joinville e
Florianópolis). Além das apresentações o projeto também pretende
oferecer gratuitamente oficinas de música instrumental para alunos da
rede pública de ensino nas cidades atendidas.

1411478 - PE FESTIVAL CINE ARTE
ABPA Marketing e Produção de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 08.649.116/0001-68
Processo: 01400074982201430
Cidade: Jaboatão dos Guararapes - PE;
Valor Aprovado R$: R$ 1.269.300,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Festival Multicultural que abrangerá 05

apresentações de músicas instrumentais, 20 exposições artísticas, 05
exibições de filmes nacionais numa mostra de cinema de curtas e
médias metragens, mesclando assim várias atividades culturais. O
projeto será realizado no Chevrolet Hall, com capacidade para receber
e acomodar um público de 20 mil pessoas, da melhor maneira pos-
sível, com a distribuição de 4 mil convites escolas carentes e en-
tidades culturais e beneficentes.

1411106 - Preservar a Arte 3
Instituto Preservarte
CNPJ/CPF: 06.151.516/0001-13
Processo: 01400074513201411
Cidade: João Neiva - ES;
Valor Aprovado R$: R$ 517.539,20
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realização de oficinas gratuitas de mú-

sica erudita e instrumental para 600 crianças, jovens e adultos, sendo
alguns deles portadores de necessidades especiais, na cidade de João
Neiva e região no Espirito Santo, durante o ano de 2015, com pre-
visão de dez apresentações no Estado e uma expectativa de público
de mais de 2.500 pessoas.

1410705 - Prima Donna
Bruna Patrícia Ferreira Borges
CNPJ/CPF: 999.351.631-72
Processo: 01400070778201440
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 437.450,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Apresentação do concerto cênico PRI-

MA DONNA em São Paulo num total de 8 apresentacoes na cidade
de São Paulo. PRIMA DONNA trata-se de uma produção original e
inovadora pois combina música clássica e teatro de forma moderna,
arrojada e que com certeza causará grande fascínio ao público em
geral. Este espetáculo tem também objetivo de aproximar o publico
ao repertorio apresentado e a fascinante historia de uma das primeiras
diva da opera. O concerto traz reune as premiadas soprano Gabriela
Di Laccio e atriz e roteirista Anna Toledo como centro deste es-
petaculo que vem apresentar uma nova fase da musica erudita. O
projeto tambem consta com a organizacao de um master class e
concerto privado para oraganizações sociais que utilizam música co-
mo inclusão social.

1411438 - Prosa de Viola e Violão
Cláudia Morais
CNPJ/CPF: 828.391.076-00
Processo: 01400074941201443
Cidade: Uberlândia - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 176.044,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto "Prosa de Viola e Violão" irá

realizar cinco apresentações musicais gratuitas com o quarteto - 2
viola caipira, violão e percussão, e ainda oferecerá um workshop de
viola, nas cidades de Uberlândia, Uberaba, Araxá, Catalão e Patos de
Minas, levando arranjos instrumentais de músicas dos gêneros raiz,
regional, MPB e erudita, intercalando com composições inéditas nes-
tes gêneros.

1411361 - PUNK BOSSA
Evandro Botti de Cerqueira
CNPJ/CPF: 857.033.975-53
Processo: 01400074805201453
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado R$: R$ 90.000,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto "PUNK BOSSA" compreende

na produção de 01 CD com 10 faixas, intitulado "Punk Bossa". Todas
as faixas serão compostas e tocadas pelo músico e compositor Van-
dex. O CD, totalmente instrumental, terá uma reprodução de 1.000
(mil) cópias e será promovido e distribuído tanto fisicamente como
pela internet, com apresentações em webtvs e shows musicais.

1411070 - qu4rtin - Gravação, prensagem e shows de di-
vulgação do cd do compositor mineiro Vitor Gomes

Ailton Vitor Guimarães
CNPJ/CPF: 564.281.706-04
Processo: 01400074473201415
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 610.367,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Gravação, prensagem de 3000 cópias do

cd intitulado qu4rtin, do compositor mineiro VITOR GOMES, com-
posto de treze faixas sendo dez faixas de músicas autorais cujas
melodias e arranjos serão executados por instrumentistas de elevado
conceito na área musical mineira e três releituras de artistas con-
sagrados, além dos shows de divulgação.

1411029 - Resgate do Choro, Gênero Musical Brasileiro,
através das obras do compositor Arnaldo Savegnago - Participação
Quinteto Musi'Art

Arnaldo Savegnago
CNPJ/CPF: 024.266.840-20
Processo: 01400074432201411
Cidade: Erechim - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 143.500,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto pretende realizar 10 recitais,

entre março e junho de 2015, abertos ao público, sem cobrança de
ingresso, em municípios do interior dos Estados do Rio Grande do
Sul e Santa Catarina, resgatando historicamente o Choro e divulgando
a música instrumental e interpretativa, em composições inéditas e
originais de autoria de Arnaldo Savegnago, contando com a par-
ticipação do Quinteto Musi'Art. Também serão realizadas oficinas de
música para alunos da rede pública de ensino em cada município.

1410587 - Residência Artística da Big Band Palácio das
Artes

Bruno Braz Golgher
CNPJ/CPF: 811.788.836-04
Processo: 01400069532201425
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 89.750,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto propõe uma instância de in-

tercâmbio, criação e educação artísticas. Um compositor, arranjador e
instrumentista norte-americano será convidado para realizar uma re-
sidência artística junto à Big Band Palácio das Artes, da Fundação
Clóvis Salgado. O trabalho será composto por ensaios e workshops
intensivos, realização de um show e gravação de um CD, que será
distribuído gratuitamente.

1411319 - Sanfona de Alegria
Thiago Simões
CNPJ/CPF: 328.619.928-16
Processo: 01400074759201492
Cidade: Rio Claro - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 537.680,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Serão realizadas 20 apresentações de um

quinteto ( Carron, Percussão, Baixo, Violão e Sanfona), com um
repertório de musicas regionais e nordestinas onde o intrumento so-
lista é a saudosa Sanfona, ou Acordeon para quem assim a conhece.
As Cidades escolhidas na rota deste projeto são do interior paulista, e
este foi pensado para que os jovens possam conhecer a diversidade de
possibilidades deste instrumento, e os mais velhos possam reviver
esta sonoridade.

1411538 - SC Piano Trio - Temporada 2015
Mario Cesar Marcal dos Santos Junior
CNPJ/CPF: 950.254.649-00
Processo: 01400075060201440
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 88.918,50
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Na temporada 2015 o SC Piano Trio

pretende viabilizar ao publico 6 concertos de música de câmara na
cidade de Florianópolis, ampliando platéias e educando através das
mais variadas formações de Música de Câmara, como Solos, Duos, e
Trios, bem como explorando o repertório para tais formações que vai
do renascimento ao contemporâneo.

1411740 - Sementes
Árvore Cultural Produções e Promoções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 01.798.604/0001-98
Processo: 01400077243201408
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 732.450,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Sementes tem o objetivo de educar atra-

vés da arte e cultura para todas as faixas etárias, utilizando a musica
e a artes cenicas. Para dar início ao projeto iremos montar células da
primeira infância, de 0 a 4 anos, para trabalhar iniciação musical.
Ouvir será a base dos primeiros 6 meses. Primeiros acordes da ini-
ciação musical e artística: 06 a 12 meses.

1411160 - SÉRIE PLATINUM DE CONCERTOS
MP PRODUÇÕES CINEMATOGRAFICAS, ARTISTICAS

E MUSICAIS LTDA - ME.
CNPJ/CPF: 08.831.589/0001-81
Processo: 01400074580201435
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 1.304.650,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realizar uma série de 7 (sete) concertos

no Teatro Ópera de Arame, na cidade de Curitiba. Os ingressos terão
preços populares. O repertório será composto por obras eruditas. A
regência estará a cargo do maestro Alessandro Sangiorgi, acompa-
nhada pela Ópera Orchestra de Curitiba. O espetáculo contará com
um elenco de artistas de elevado nível técnico e artístico, entre ins-
trumentistas, cantores e coro.

1411015 - Show do Sul
Waldomiro Belli da Costa
CNPJ/CPF: 024.380.269-28
Processo: 01400074418201417
Cidade: Joaçaba - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 454.300,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realizar 5 apresentações do projeto Ins-

trumental "Show do Sul", objetivando levar à população que não tem
acesso a este tipo de cultura, uma oportunidade de conhecer a música
instrumental, que se apresenta em seus vários estilos, de forma des-
contraída e acessível

1411121 - SOM VERTICAL
OSVALDO DOS SANTOS NETO
CNPJ/CPF: 308.406.688-48
Processo: 01400074528201489
Cidade: Joinville - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 214.479,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Esta proposta tem por objetivo principal

a produção e distribuição de 2.000 unidades do DVD de música
instrumental intitulado SOM VERTICAL, com a apresentação de
músicas instrumentais de diversos autores e do músico Osvaldo Neto.
A distribuição destes DVD será inteiramente gratuita.

1411276 - TAIKOTERAPIA 2015
Setsuo Quinocita
CNPJ/CPF: 104.976.968-60
Processo: 01400074705201427
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 239.420,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Projeto de reabilitação de deficientes

auditivos e apresentação dos resultados através de apresentações mu-
sicais da arte do Taiko (tambores japoneses). 5 oficinas de taiko na
cidade de São Paulo, 8 apresentações nas cidades de São Paulo, Assis
e Marília comemorativo dos 120 anos de Tratado de Amizade, Co-
mércio e Navegação entre o Brasil e o Japão em 2015.

1411222 - TURNÊ INSTRUMENTAL - VIOLA DE NÓIS
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Tarcísio Pinto
CNPJ/CPF: 574.037.596-72
Processo: 01400074645201442
Cidade: Uberlândia - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 433.015,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O Grupo Viola de Nóis composto por 6

músicos (3 violeiros, 1 violonista, 1 contrabaixita e 1 percussionista) irá
realizar em 2015 a Turnê Instrumental - Viola de Nóis - que levará a 3
estados (Minas Gerais, Goiás e São Paulo), contemplando as cidades de
Uberlândia, Uberaba, Belo Horizonte, Juiz de Fora, Goiânia, Catalão,
São Paulo e Ribeirão Preto, com apresentações musicais envolvendo os
gêneros caipira, MPB e o erudito em arranjos instrumentais originais.

1411038 - Uakti
Grupo UAKTI Projetos Culturais
CNPJ/CPF: 08.020.187/0001-05
Processo: 01400074441201410
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 705.304,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Propõe-se a circulação de trabalho que

inclua em sua maioria obras autorais inéditas, e releituras de musicas
gravadas pelo grupo nas décadas de 1980 e 1990.

1411060 - Vindima 2015
Associação Catarinense dos Produtores de Vinhos Finos de

Altitude - AC
CNPJ/CPF: 07.756.758/0001-01
Processo: 01400074463201471
Cidade: São Joaquim - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 1.012.154,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Promover um festival de artes inte-

gradas, envolvendo dança, música, teatro e poesia em comemoração a
colheita da uva. O festival irá ocorrer na região dos vinhos finos de
Altitude que envolvem as cidades de São Joaquim, Campo Belo do
Sul, Videira, Lages/Urupema, Monte Carlo, Treze Tílias e Água Do-
ce. As apresentações culturais serão gratuítas e abertas ao público.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
1411304 - Arcos Parabólicos - o primeiro registro fotográ-

fico da construção do Viaduto Santa Tereza
HEITOR MUINHOS DE PAULA
CNPJ/CPF: 467.323.736-68
Processo: 01400074733201444
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 261.300,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Apresentar uma exposição fotográfica,

pública e gratuita, no Memorial Minas Gerais Vale, com duração
aproximada de 30 dias, contendo 50 fotografias raras, únicas e iné-
ditas, integrantes de um álbum fotográfico de 1928 retratando as
diversas fases da construção do Viaduto Santa Tereza, um dos mais
importantes símbolos da arquitetura modernista mineira e do Brasil.
Será produzido também um catálogo documentando estas fotografias
com texto histórico-literário contextualizando-as.

1411253 - Arquivo Secreto
HEITOR MUINHOS DE PAULA
CNPJ/CPF: 467.323.736-68
Processo: 01400074682201451
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 162.756,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Apresentar uma exposição fotográfica,

pública e gratuita, no Memorial Minas Gerais Vale, em 2015, com
duração aproximada de 30 dias, homenageando um(a) fotógrafo(a)
brasileiro(a), de relevância nacional ou regional, contendo 30 fo-
tografias antigas e raras de seu acervo pessoal, o seu Arquivo Secreto.
Será produzido também um catálogo com distribuição gratuita do-
cumentando estas fotografias com texto histórico, documental e li-
terário contextualizando-as.

1410805 - Circleline - Processo Criativo
Fernando Martins Sapuppo ME
CNPJ/CPF: 286.489.598-61
Processo: 01400070892201470
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 443.536,45
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto Circle Line - Processo Cria-

tivo pretende mostrar ao público brasileiro uma nova maneira de
pensar em design de superfície. O objetivo será transmitir, através da
realização de exposição e workshop, o processo criativo do renomado
estúdio inglês Circleline e divulgar os designers nacionais partici-
pantes.

1413637 - Circula Boneco Nordeste - Acervo Augusto Bo-
nequeiro

Augusto César Barreto de Oliveira
CNPJ/CPF: 046.677.194-00
Processo: 01400082482201471
Cidade: Fortaleza - CE;
Valor Aprovado R$: R$ 54.950,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realizar a Exposição: "Circula Boneco

Nordeste - Acervo Augusto Bonequeiro " no Centro Cultural do
Banco do Nordeste em Fortaleza (CE) no total de 02 meses. A
exposição será inserida na programação gratuita do Centro Cultural
do Banco do Nordeste do Brasil e já está aprovada no Edital do
BNB.

1411218 - Exposição - Estampas Arte e Cultura
Terezinha Leite Pereira Santos
CNPJ/CPF: 155.807.416-34
Processo: 01400074641201464

Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 1.475.012,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O Projeto visa à realização da Exposição

- Estampas Arte e Cultura, que irá expressar em estampas, a cultura
Brasileira e nossos valores. A abertura da exposição esta prevista para
acontecer em Milão e logo depois pretende-se realizar sua circulação
por Rio de Janeiro e Londres, permitindo aos espectadores viven-
ciarem a cultura Brasileira, bem como os trabalhos de nossos ar-
tistas.

1411076 - EXPOSIÇÃO ITINERANTE MULHERES DE
ABELARDO

Mateus de Araujo Silva
CNPJ/CPF: 089.752.674-07
Processo: 01400074479201484
Cidade: Recife - PE;
Valor Aprovado R$: R$ 886.975,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Em homenagem ao artista plástico per-

nambucano Abelardo Germano da Hora, falecido em setembro de
2014, aos 90 anos de idade, a exposição itinerante Mulheres de
Abelardo vai estabelecer um diálogo entre 12 obras do artista sobre o
universo feminino com textos literários assinados por 12 escritores.
Os textos servirão de referência para 03 vídeoartes protagonizados
por atrizes pernambucanas. Os filmes serão projetados em vídeo map-
ping, com imagens das intérpretes, junto à animação das obras de
Abelardo. A exposição circulará por espaços públicos de grande ex-
pressão e circulação na cidade do Recife, com acesso gratuito. O
projeto prevê ainda, nestes locais, apresentações artísticas das várias
linguagens culturais e atividades educativas em 16 escolas públicas.

149730 - MOMENTOS DE FÉ
Matricia Mattos Guerra
CNPJ/CPF: 248.402.428-28
Processo: 01400060319201458
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado R$: R$ 296.147,90
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Momentos de Fé é um trabalho fo-

tográfico realizado pela fotógrafa Patrícia Guerra, que mostra a força
e a influencia da iconografia religiosa católica na vida do povo
baiano, resgatando a memória cultural que influenciou a formação da
identidade histórica e cultural do povo baiano e brasileiro.

1410720 - O Efeito Pop (título provisório)
Fazer Arte Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 73.980.591/0001-84
Processo: 01400070793201498
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 3.364.680,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realização da exposição itinerante O

Efeito Pop (título provisório), que reunirá um conjunto significativo
de trabalhos realizados na década de 60 no Brasil. São trabalhos que
surgiram no período em que a arte Pop norte-americana era o mo-
vimento de maior influência artística mundial. Com curadoria de
Paulo Venâncio Filho, a exposição apresentará em torno de 50 a 70
obras, de cerca de 18 artistas brasileiros, que foram parte fundamental
do movimento causado pela repercussão que a arte Pop norte-ame-
ricana teve no Brasil. A exposição será itinerante e deverá alcançar:
Rio de Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte e Brasília, estando prevista
para começar no Rio de Janeiro. Este projeto é previsto para ser
montado nos respectivos CCBBs das cidades indicadas. A mostra será
de acesso gratuito e será acom

1411171 - Paisagem Imaginária/Seguindo uma linha.
Fabiana Albertini
CNPJ/CPF: 058.246.147-25
Processo: 01400074591201415
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 401.412,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto consiste em realizar duas

exposições contendo 18 obras. Uma a ser realizada em São Paulo e
Outra no Rio de Janeiro no ano de 2015 em data a ser definida após
captação de recursos. Também prevê a elaboração de um livro con-
tendo 90 fotos que será comercializado. Já as exposições terão en-
trada livre e gratuita.

1410586 - Plano Anual MIS (SP) 2015
Associação do Paço das Artes Francisco Mattarazo Sobri-

nho
CNPJ/CPF: 71.929.889/0001-34
Processo: 01400069531201481
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 2.357.460,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto "Plano Anual MIS (SP) 2015"

proposto pelo Museu da Imagem e do Som de São Paulo contempla
duas grandes exposições, aprimoramento de seu Núcleo Educativo, e
a programação regular durante o próximo ano vigente. Esta pro-
gramação regular por exemplo, é composta por shows, exibições de
filmes, palestras e debates, oportunidades artísticas e atividades in-
fantis, etc.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
1412064 - "Grupontapé 21 Anos - A construção de uma

maioridade.
Troupe Produções Serviços Ltda.
CNPJ/CPF: 01.486.643/0001-50
Processo: 01400080720201412
Cidade: Uberlândia - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 229.839,50
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O presente projeto prevê a produção,

publicação e divulgação do livro que contará a trajetória de 21 anos
do Grupontapé de Teatro, contemplando 1000 exemplares, 03 eventos
de lançamento, sendo eles em: Uberlândia, Belo Horizonte e São
Paulo, e ainda de 08 palestras para jovens, com o tema: "Viver do que
gosta - o melhor caminho!", juntamente com a divulgação do livro.

1412073 - 100 anos de música
EDSON LUIS SAVEGNAGO
CNPJ/CPF: 987.557.060-53
Processo: 01400080729201415
Cidade: Três Arroios - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 37.480,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Escrever, editar, publicar um livro nar-

rando a fantástica história da música no município de Três Arroios e
realizar ações de difusão dessa história para as comunidades mais
periféricas da cidade e do campo.

1412076 - A imigração italiana em Minas Gerais: a Fazenda
do Rochedo (1888-1889)

Anisio Ciscotto Filho
CNPJ/CPF: 442.937.046-04
Processo: 01400080732201439
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 102.580,41
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Publicação de livro bilíngue (português

e italiano) fruto de uma pesquisa acadêmica do fenômeno da Imi-
gração Italiana em Minas Gerais. O recorte de tempo e de local
permite o estudo de caso da recepção de trabalhadores italianos em
uma fazenda na Zona da Mata. Tal pesquisa permite entender como a
presença do elemento italiano influenciou a cultura política e social
mineira. O projeto preenche uma lacuna da historiografia sobre im-
portante parte da população de Minas Gerais.

1411609 - A VALENTE LEOAZINHA ZIAH
Juceli Aparecida da Silva
CNPJ/CPF: 039.225.809-98
Processo: 01400075186201414
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 4.055,02
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O Livro "A Valente Leoazinha Ziah" é

uma história que conta em 12 páginas a trajetória de uma pequena,
mas valente leoa, que migra sozinha pelo deserto. Neste trajeto ela
supera a fome e a sede, o calor e o frio; além dos perigos da noite.
Trata-se de uma história inspirada nas milhões de crianças no mundo
atual que migram sozinhas. O livro é escrito em português e inglês.
100% da obra será doada a crianças em idade escolar e ainda, uma
parte destas doações, serão para crianças refugiadas no Quênia.

1412136 - A viola embaixatriz de Renato Andrade
Bruno Aragão Cardoso
CNPJ/CPF: 013.586.046-65
Processo: 01400080814201483
Cidade: Santa Luzia - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 17.466,68
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Publicar 530 exemplares da dissertação

de mestrado "A viola embaixatriz de Renato Andrade: reflexões sobre
as turnês patrocinadas pela Ditadura Militar e ponderações sobre a
face caipira do violeiro" que foi defendida na Escola de Música da
UFMG, em julho de 2012, que serão doados para bibliotecas de
universidades federais, estaduais e particulares e para bibliotecas pú-
blicas estaduais e municipais em, 55 cidades, em todos os estados do
Brasil e no Distrito Federal. Desse total, 30 exemplares serão im-
pressos em braile.

1411697 - Aboios&Toadas - A Rota no Sec 21
almir henrique de lima messeder
CNPJ/CPF: 475.993.404-91
Processo: 01400075311201496
Cidade: Recife - PE;
Valor Aprovado R$: R$ 386.425,15
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Aboios&Toadas - A Rota no Sec 21 visa

produzir Pocketbook de 150 páginas e DVD documental inclusivo
para reapresentar ao público infanto-juvenil e adulto, o universo geo-
economico, histórico e cultural do agreste e sertão nordestino atual,
centrando-se na figura do Vaqueiro e sua herança poética laboral,
visitando suas orígens coloniais, os aspectos históricos, geo-econo-
micos e tradição linguistica expressados pelos estilos foco do projeto,
bem como seus pontos de sobrevivência, valorização e aceitação
popular, para gerar uma fonte infomativa e paradidática onde a dis-
ciplinas de geografia, história e português usufruam de material atual,
ilustrado em audio e vídeo legendado com tradução para libras.

1412808 - Cariocas
Barléu Edições Ltda.
CNPJ/CPF: 05.246.975/0001-18
Processo: 01400081534201492
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 269.940,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: A Barléu Edições propõe a edição de

"Cariocas", livro de arte no qual a fotógrafa Gilza Velloso, uma das
mais renomadas fotógrafas do Brasil, desenvolve um ensaio foto-
gráfico sobre os principais personagens cariocas e seus modos de vida
na cidade maravilhosa. O texto será assinado por Carlos Leal, editor,
carioca e crítico de arte.

1412607 - Cultura, Arte e História do Lltoral Paulista
Km Marketing Cultural Ltda-ME
CNPJ/CPF: 19.879.186/0001-29
Processo: 01400081325201449
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 340.230,00
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Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Será editado um livro humanístico re-

tratando, por meio de fotos, textos e depoimentos, as dezesseis ci-
dades do litoral paulista, os tópicos: patrimônio histórico cultural,
produção artística, as culturas tradicionais (caiçaras, quilombolas, in-
díginas e ribeirinhas), as manifestações folcloricas, a arquitetura, a
gastrônomia e o meio ambiente. O conteúdo final será disponibilizado
em três idiomas gratuitamente na internet em portal criado para este
fim.

1410924 - Despertar para Leitura
Serviço Social da Industria SESI
CNPJ/CPF: 03.802.018/0002-86
Processo: 01400071026201404
Cidade: Pato Branco - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 281.604,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O Projeto Despertar para a leitura tem

por objetivo incentivar o hábito da leitura através da disponibilização
de um acervo de 200 livros, composto por exemplares infantis, in-
fanto-juvenis, obras de ficção brasileira e estrangeira, e da realização
de atividades de incentivo a leitura como por exemplo, contação de
histórias, concurso de contos, painel de livros, entre outras em 6
locais distintos da Região Sudoeste do Estado do Paraná, podendo ser
escolhido como local de implementação: empresas, bibliotecas mu-
nicipais, Unidades do SESI entre outros.

1411745 - Entre Montanhas
Ricardo Melo dos Santos
CNPJ/CPF: 059.507.576-29
Processo: 01400077249201477
Cidade: Caxambu - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 337.993,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto visa a produção e publicação

de um livro de arte fotográfica bilíngüe (português / inglês), apre-
sentando um ensaio que retrata através das imagens o dia-a-dia e as
atividades de moradores da região da Serra da Mantiqueira - lo-
calizada entre os Estados de MG, RJ e SP. O livro terá a tiragem de
1.500 exemplares e apresentará cerca de 200 fotografias, textos e
ilustrações. Em complemento ao livro serão produzidos pequenos
vídeos documentais abordando os personagens e bastidores da rea-
lização do Projeto. Todas as ações serão divulgadas através de um
website oficial com acesso gratuito ao público.

1412296 - Estampas Brasileiras - Edição de livro de arte e
Exposição de Artes Visuais.

Laura Ayako Yamane - ME
CNPJ/CPF: 08.630.056/0001-31
Processo: 01400080996201492
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 808.390,04
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Edição do livro de artes "Estampas Bra-

sileiras" da Consultora de Moda em tecelagem e estamparia e Dou-
tora em Artes Visuais pela USP Laura Ayako Yamane. O livro trata
da articulação das temáticas da cultura popular e da moda. Serão
pesquisados elementos das 5 regiões do país para o desenvolvimento
de estamparias exclusivas; será realizado um concurso entre estu-
dantes de moda para a criação de "looks" a partir das estampas
elaboradas e uma exposição com os designs ganhadores.

1412089 - EVOLUÇÃO ESTÉTICA DA GRAVURA NO
BRASIL

Uiara Bartira Saporiti Cioffi
CNPJ/CPF: 470.051.739-53
Processo: 01400080745201416
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 317.590,01
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Desenvolver e publicar 3000 exemplares

de um livro bilíngue, intitulado "A Evolução Estética da Gravura no
Brasil -Origens e Influências na criação do Museu da Gravura Cidade
de Curitiba", com cerca de 280 páginas contento textos e imagens
envolvendo a gravura desde sua origem, sua trajetória e sua influência
dentro da arte contemporânea.

1410919 - Expedições pelo Mundo da Cultura / Box II
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
CNPJ/CPF: 03.802.018/0021-49
Processo: 01400071021201473
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 170.500,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: EXPEDIÇÕES PELO MUNDO DA

CULTURA BOX II é a continuidade na publicação de obras do
trabalho crítico do autor Prof. José Monir Nasser sobre a cultura
universal. Os textos são transcrições dos encontros realizados pelo
professor e registrados em áudio. Já foi publicado o Box I, com
recursos próprios, onde foram retratadas criticamente obras como: O
Mercador de Veneza, Moby Dick, O Inspetor Geral, Gênesis e O
Livro de Jó, entre outras, reunindos em 5 livros, num total de 10
obras da cultura universal. Neste novo projeto, 10 novas palestras
serão transformadas em textos críticos em 05 diferentes livros (vo-
lumes) reunidos em formato BOX. Serão impressos 2000 unidades
deste BOX.

1412969 - FliSerrana
Marcelo Augusto Torres Pellegrino
CNPJ/CPF: 757.113.467-68
Processo: 01400081705201483
Cidade: Teresópolis - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 174.260,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: A III Fli Serrana é uma festa literária

infantojuvernil, sediada na cidade de Teresópolis com abrangência

regional. Na festa serão realizados: encontros com autores - escritores
e ilustradores de literatura infanto juvenil, exposição de livros e
ilustrações originais (EXPO CORES E FORMAS da AEILIJ), dis-
cussões AEILIJ - temas relevantes escolhidos por especialistas da
Associação de Escritores e Ilustradores de Literatura Infantil e Ju-
venil. Os debates, palestras e oficinas objetivam a multiplicação de
mediadores de leitura e a divulgação literária no município e na
região. O evento promoverá também lançamento de livros, perfor-
mance de ilustradores, cantinho da leitura - livros franqueados para
leitura com e sem mediação, oficinas de criação artística, teatro, show
e livraria. Todas a

1411810 - FOLIA DE REIS EM ALTINÓPOLIS
José Martins de Oliveira Filho
CNPJ/CPF: 947.561.718-34
Processo: 01400077316201453
Cidade: Águas de São Pedro - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 134.500,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Publicar um livro sobre FOLIA DE

REIS em Altinópolis, para preservar uma parte importante da história
do município e região, de forma ainda não realizada até a presente
data. Os livros serão distribuídos aos estudantes das redes pública e
privada de ensino, nos níveis fundamental e médio, aos docentes , às
autoridades municipais e aos patrocinadores. A tiragem será de 3.000
livros.

1412364 - Histórias e imagens: A Rainha entediada, o Rico
insensato e o Imperador

Perscripta Editora Eireli - ME
CNPJ/CPF: 20.476.728/0001-00
Processo: 01400081066201456
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 275.400,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto prevê a realização de 40

(quarenta) apresentações de contação da história "A Rainha entediada,
o Rico insensato e o Imperador" apresentando a personagem principal
e suas análises do cotidiano e de obras de arte de forma lúdica.
Distribuiremos gratuitamente 2.000 livros às crianças participantes.
As oficinas ocorrerão no Estado de São Paulo . As obras de arte
abordadas na história são: Parábola do Homem Rico (1627) de Rem-
brandt van Rijn e Dom Pedro II (1864) de Victor Meirelles.

1410412 - Imagens da Alma
A. LUIZA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.237.630/0001-38
Processo: 01400064501201488
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 866.947,75
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto Imagens da Alma propõe a

edição de um Livro de Arte e exposições de imagens. O livro e a
exposição mostrarão histórias de brasileiros retratados por diversos
fotógrafos brasileiros.

1412082 - IMPRESSÕES DA CHAPADA DOS VEADEI-
ROS

Otoniel Fernandes Neto
CNPJ/CPF: 05.671.106/0001-30
Processo: 01400080738201414
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado R$: R$ 194.755,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Editar e publicar um Livro de arte com

30 pinturas em óleos sobre telas inspiradas na Chapada dos Vea-
deiros, elaboradas pelo pintor Otoniel Fernandes Neto, que repre-
sentará a paisagem, fauna, flora o povo e a rústica cultura da região,
localizada no sertão goiano. Realizar 01 Lançamento do Livro em
Alto Paraíso de Goiás.

1412135 - KATJA LOHER
Lourdina Jean Rabieh ME
CNPJ/CPF: 08.408.790/0001-50
Processo: 01400080813201439
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 361.405,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Edição e publicação de um livro de arte,

em edição bilíngue (português-inglês), de Katja Loher, uma das mais
inventivas e prolificas videoartistas da contemporaneidade, ainda pou-
co conhecida no Brasil. Organizado e escrito pela critica de artes
visuais e curadora Angelica de Moraes, o livro será lançado ao final
da exposição de videoesculturas, especialmente produzidas para a
mostra.

1412349 - Livro Infantil Tenho Monstros na Barriga
Tonia de Souza Casarin
CNPJ/CPF: 103.691.687-12
Processo: 01400081049201419
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 100.888,50
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O Projeto "Tenho monstros na barriga"

irá viabilizar a produção de um livro infantil que conta a história do
descobrimento dos primeiros sentimentos, apelidados de "monstri-
nhos", de uma criança. O projeto irá elaborar uma atividade ligada a
cada sentimento, fazendo com que o leitor participe e interaja com a
obra literária, trabalhando seu autoconhecimento e reação a acon-
tecimentos diários. O livro terá aproximadamente 20 páginas co-
loridas e tiragem de 3.000 exemplares.

1412626 - Missões (Título Provisório)
LUIS ROBERTO SILVA PASCUZZI
CNPJ/CPF: 280.128.838-13
Processo: 01400081345201410
Cidade: Carapicuíba - SP;

Valor Aprovado R$: R$ 346.517,60
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto visa a edição de um fotolivro

de arte sobre as Missões Jesuíticas, seu povo e sua história. De-
senvolvidas no século XVII pelos jesuítas junto aos povos indígenas
Guaranis, as Missões formavam um sistema social cooperativo que se
estendia desde o oeste do Rio Grande do Sul até a Argentina e o
Paraguai, totalizando em seu apogeu uma rede de mais de 30 co-
munidades. Peça chave para a formação do povo gaúcho, atualmente
suas ruínas estão entre os patrimônios históricos e culturais da hu-
manidade (UNESCO).

1412818 - O Sentido das Águas
Luiz Ricardo Silva
CNPJ/CPF: 381.094.096-87
Processo: 01400081544201428
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 286.885,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Produção e publicação de um livro de

artes com imagens de fotógrafos profissionais renomados, contendo
curiosidades, descrições arqueológicas, geográficas e informações so-
bre a cultura popular e modus vivendi dos municípios de Alpinópolis,
Carmo do Rio Claro, Passos e São João Batista do Glória em Minas
Gerais. A proposta vem registrar, divulgar e valorizar a história, os
costumes, as lendas e tradições populares, os patrimônios culturais e
monumentos naturais da região, perpetuando as referências históricas
e culturais destes municípios, não só para os que ali vivem, mas para
outros núcleos sociais e futuras gerações.

1412012 - Primeiro Livro
Luis Henrique Martins Junqueira
CNPJ/CPF: 298.417.868-85
Processo: 01400080666201405
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 828.853,30
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto "Primeiro Livro" tem como

objetivo apresentar uma oficina cultural onde cada jovem escreve,
diagrama e publica 30 exemplares de seu próprio livro. O objetivo
geral é o de publicar 13.500 livros. A divulgação ocorrerá de forma
ampla, incluindo a internet, tendo assim alcance internacional. O
propósito do projeto é valorizar as instituições públicas com ati-
vidades culturais que dão liberdade de criação a crianças e jovens.
Serão doados 1.350 livros para 6 bibliotecas públicas.

1411552 - Publicação e Lançamento de O Livro de Teresa
Carlos Renato dos Santos
CNPJ/CPF: 044.551.486-80
Processo: 01400075074201463
Cidade: Itabirito - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 204.842,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Este projeto unirá literatura e fotografia

com a publicação e o lançamento de "O Livro de Teresa", um poema
narrativo que terá seus cenários e situações fotografados nas co-
munidades quilombolas Júlia Mulata/MG e Ipiranga/PB. O livro terá
96 páginas e tiragem de 2.000 cópias. Para o registro será feita uma
vivência de 5 dias em cada comunidade pela equipe do projeto onde
uma atriz participará tanto da vida cotidiana no que diz respeito às
práticas comuns do dia a dia como de eventos, festividades e outros
traços peculiares da comunidade. O lançamento será feito nestas co-
munidades, juntamente a 3 oficinas artísticas, relacionadas ao livro,
oferecidas gratuitamente.Também serão feitos lançamentos em Con-
de, João Pessoa, Luislândia, Belo Horizonte, Ouro Preto, Itabirito e
Rio de Janeiro.

1412624 - São João del-Rei em Fotografia e História
José Francisco Gonçalves Neto
CNPJ/CPF: 588.038.666-04
Processo: 01400081343201421
Cidade: São João del Rei - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 259.226,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Publicar o livro "São João del-Rei em

Fotografia e História" (nome provisório) de José Francisco Gonçalves
Neto (Kiko Neto), composto por cerca de 200 fotografias autorais
desta bela cidade histórica mineira. Kiko Neto é um dos artistas
sanjoanenses que mais registrou a cidade e agora suas imagens serão
publicadas através deste projeto, um presente para a cidade, visitantes
e turistas.

1412180 - TIPOS PAULISTANOS - J.R. DELBOUX
JOSE ROBERTO D ELBOUX
CNPJ/CPF: 045.553.568-02
Processo: 01400080867201402
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 351.296,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Editar e publicar um livro de arte com o

trabalho do fotógrafo, arquiteto e diretor de arte J.R. D'Elboux a
respeito dos Tipos Paulistanos, que registrará a tipologia utilizada em
diversas construções da cidade de São Paulo. A edição será bilin-
gue.

1412117 - Uma Ásia Desconhecida pelo Brasil (Título Pro-
visório)

Luste Projetos Editoriais e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 09.143.368/0001-83
Processo: 01400080792201451
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 184.294,00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O livro de arte "Uma Ásia Desconhecida

pelo Brasil" (Título Provisório) irá apresentar povos e paisagens pou-
co conhecidos dos brasileiros, através do olhar da fotógrafa brasileira
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Eliane Band. Ela passou por 8 países do Sudeste Asiático - China,
Nepal, Mianmar, Índia, Laos, Tailândia, Camboja e Vietnã - numa
imersão que permitiu captar imagens deslumbrantes e sensíveis de
locais e culturas distantes e, muitas vezes, isolados.

ANEXO II
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
1410764 - A LIGA DOS TAMBORINS - O BALUARTE

DO SAMBA
BSG PRODUÇÕES E EVENTOS MUSICAIS LTDA
CNPJ/CPF: 15.526.418/0001-04
Processo: 01400070851201483
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: 774148.00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Lançamento de um Grupo formado por

ritmistas ligados as principais Escolas de Samba do Rio, tendo como
objetivo o resgate e a difusão do samba de raiz. Oferece 8 apre-
sentações gratuitas ao publico em locais indicados pelo patrocinador.
Valoriza as raízes do samba, perpetuando sua valiosa musicalidade,
com ritmos e técnicas, e também, através de Oficinas semestrais
gratuitas para formar novos talentos, com destaque para a juventude,
que serão referência no meio com edição anual e permanente.

1411344 - CD Guga & Natan
Nauilan Vicentini Zulai Ramos
CNPJ/CPF: 047.305.819-70
Processo: 01400074784201476
Cidade: Maringá - PR;
Valor Aprovado R$: 249260.00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: A proposta dos Artistas é a produção de

um trabalho ousado e diferente, trazendo para a musica sertaneja
outros ritmos, elementos e estilos. Guga e Natan de origem apai-
xonada pela música sertaneja decidiram um mesmo sonho. O sonho
de ''viver a música'', o sonho de passar toda a emoção, energia e
sentimento de suas composições e de seu estilo, para todo o Brasil
além de trazer uma nova proposta resgatando elementos culturais e
ritmos da nossa musica.

1411370 - CUBO SHOW
CIDADE DA MUSICA ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ/CPF: 11.143.113/0001-62
Processo: 01400074846201440
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado R$: 1645350.00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O Cubo Show é um projeto inédito, que

une tecnologia e entretenimento em locais de grande movimentação e
circulação pública. O cubo é um Box de vidro equipado e isolado
acusticamente, onde os artistas apresentarão suas performances. O
som só poderá ser ouvido através de headphones ou fones de ouvido
que poderá ser plugado nos diversos totens espalhados no local onde
o Cubo será instalado.

1411374 - CULTURA ARTE & SOM
CARLOS ALBERTO DA SILVA CASTRO
CNPJ/CPF: 126.951.968-90
Processo: 01400074851201452
Cidade: Turmalina - MG;
Valor Aprovado R$: 447700.00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O Projeto tem como objetivo inicial e

basilar a MÚSICA POPULAR BRASILEIRA que tem como metas:
Promover o acesso à Cultura e a todos os feitios e contornos das artes
tradicionais. Promover ações em parceria com instituições educa-
cionais, assistenciais para a difusão da arte e cultura ; Promover a
inclusão cultural de jovens de baixa renda e o envolvimento dos
mesmos com ações e projetos culturais; Promover oficinas, cursos, e
intercâmbio com a variedade da Música Popular de Raiz Brasileira.

1410913 - DVD - RODRIGO ROCCATO
RODRIGO ANDRADE NETO
CNPJ/CPF: 014.047.781-01
Processo: 01400071015201416
Cidade: Goiânia - GO;
Valor Aprovado R$: 357940.00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: - Gravar um DVD do cantor, compositor

e musico Rodrigo Roccato com 12 músicas; Prensar 2.000 cópias. -
Divulgar o trabalho do cantor em Goiás e no Brasil. - Valorizar a
música popular brasileira;

1411019 - DVD Marise Marra
MARISE COURY SAMPAIO
CNPJ/CPF: 713.630.846-15
Processo: 01400074422201485
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado R$: 523950.00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto "DVD Marise Marra" consiste

na gravação do show da artista Marise Marra, que há mais de 20 anos
atua como guitarrista, compositora e cantora.

1411257 - FELISBERTO FERNANDES MAGALHÃES
FELISBERTO FERNANDES MAGALHÃES
CNPJ/CPF: 319.681.981-72
Processo: 01400074686201439
Cidade: Goiânia - GO;
Valor Aprovado R$: 252010.00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: - Gravar um DVD com 18 músicas do

cantor e compositor Felisberto Fernandes Magalhães, mais conhecido
como (Magalhães Júnior). Prensar 2.000 cópias de DVD; - Divulgar
a carreira do cantor e compositor Magalhães Júnior em Goiás e no
Brasil; - Fortalecer a diversidade do cenário musical goiano e bra-
sileiro;

1410778 - FUN MUSIC 2015 - FESTIVAL UNIVERSI-
TÁRIO DE MÚSICA

GIULIANO SAMARCO SANTOS - ME
CNPJ/CPF: 10.396.119/0001-89
Processo: 01400070865201405
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: 3352660.00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realização da 8ª edição do FUN MUSIC

- Festival Universitário de Música, com 18 (dezoito) apresentações
em 15 (quinze) cidades Brasileiras, em 6 diferentes estados SP,
RS,RJ, SC, DF e MG. Cada etapa terá show de encerramento de um
artista de renome. As inscrições serão realizadas pela internet, abertas
a qualquer estilo musical, desde que as composições sejam inéditas.
Serão premiados os 4 (quatro) trabalhos, 3 (três) pela avaliação do
Júri e 1 (um) pelo voto popular.

1411588 - GRAVAÇÃO E DIVULGAÇÂO DO CD/DVD
DA DUPLA BRUNO E FERNANDO

Andre Correa Macieira
CNPJ/CPF: 428.151.848-77
Processo: 01400075158201405
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Valor Aprovado R$: 590310.00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto e a Gravação de CD/DVD

com 14 faixas, UM PROJETO TOTALMENTE ÚNICO, TRAZEN-
DO A INFLUENCIA DA MUSICA SERTANEJA PARA O BRASIL
, e ainda Incluindo maestro, regente, músicos, coristas estúdios, pro-
dutores, técnicos, mixagem e masterização. O projeto traz a rea-
lização de 5 Shows Priorizando a Cultura Brasileira em forma de
Musica.

1411425 - GRAVAÇÃO E DIVULGAÇÂO DO CD/DVD
DO CANTOR MATEUS HENRIQUE

Mateus Henrique Mori Gheller
CNPJ/CPF: 024.963.490-25
Processo: 01400074924201414
Cidade: Constantina - RS;
Valor Aprovado R$: 615210.00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto e a Gravação de CD/DVD

com 14 faixas, UM PROJETO TOTALMENTE ÚNICO, TRAZEN-
DO A INFLUENCIA DA CULTURA SERTANEJA PARA O BRA-
SIL , e ainda Incluindo maestro, regente, músicos, coristas estúdios,
produtores, técnicos, mixagem e masterização. O projeto traz a rea-
lização de 5 Shows Priorizando a Cultura Brasileira em forma de
Musica.

1411195 - Peterson Magalhães
Peterson lucio magalhaes campos
CNPJ/CPF: 011.227.251-75
Processo: 01400074616201481
Cidade: Maringá - PR;
Valor Aprovado R$: 539770.00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Gravação do CD/DVD e divulgação do

Cantor sertanejo Peterson Magalhães, retratando a música sertaneja,
os pontos turísticos e pólos culturais do Brasil. Prensagem de 2.000
CD e 2.000 DVD`s a titulo promocional, destinados à divulgação e
distribuição para emissoras de rádio e televisão em todo País.

1412459 - Pipoca do Psirico - Carnaval 2015
MINA PRODUÇÕES E EVENTOS
CNPJ/CPF: 02.276.736/0001-12
Processo: 01400081172201430
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado R$: 335335.00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O presente projeto visa viabilizar o

desfile de um trio independente, sem cordas de proteção, que per-
correrá as ruas de Salvador durante o carnaval baiano e será co-
mandado por Márcio Victor e banda Psirico. O desfile ocorrerá na
sexta-feira, dia 13 de fevereiro, no circuito Barra Ondina.

1411256 - Sertanejo Minha Vida
Rafael Gaspar Molina
CNPJ/CPF: 010.205.039-20
Processo: 01400074685201494
Cidade: Maringá - PR;
Valor Aprovado R$: 88900.00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Produção, gravação e distribuição de

3000 CDs gratuitamente, de um projeto de musica sertaneja popular
brasileira por mim mesmo, Com nome artistico de RAFAEL MO-
LINA.

1411433 - Túnel do Tempo
Paulo Roberto Da Cruz
CNPJ/CPF: 762.846.898-53
Processo: 01400074933201405
Cidade: Osasco - SP;
Valor Aprovado R$: 680900.00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Projeto Túnel do Tempo é um festival de

cultura nacional que visa compartilhar e debater conhecimento sobre
a cultura popular brasileira e difundir as expressões artísticas re-
gionais e o folclore, buscar lembranças nos idos 1930 -1940, como
produtos da época áurea do café, transporte ferroviário, como era São
Paulo c/ bonde - Largo do Paissandu; Viaduto do Chá etc.. Realização
de 04 dias de festival.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 26 , § 1º )
1411321 - Studio Zilando Freias de Oficinas
Zilando Gagliano de Freiitas
CNPJ/CPF: 257.321.048-01
Processo: 01400074761201461

Cidade: Santana de Parnaíba - SP;
Valor Aprovado R$: 665687.00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Grupo de 3 artistas de renome brasileiro

dedicarão 1 dia por semana cada um, durante 48 semanas para ensinar
em oficinas de artes plásticas suas técnicas de pintura para crianças
de escolas públicas da cidade de São Paulo.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26 , § 1º )
1411577 - Contos e Caraminholas
Eliza Medeiros Mancuso
CNPJ/CPF: 362.228.088-32
Processo: 01400075131201412
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado R$: 889927.50
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: "Contos e Caraminholas" é um projeto

de resgate do Folclore Brasileiro por meio da Contação de Histórias
Folclóricas e de oficinas culturais de Criação de Fantoches de Re-
talhos direcionado para o público infantil. Serão realizadas 75 Con-
tações de Histórias e 75 Oficinas Culturais. O objetivo é, por meio
dessas ações, estimular a prática da leitura e o interesse pelos per-
sonagens da nossa cultura popular, proporcionando às crianças ati-
vidades lúdicas e criativas.

1411390 - Formação em Gestão Cultural
Cláudia Morais
CNPJ/CPF: 828.391.076-00
Processo: 01400074871201423
Cidade: Uberlândia - MG;
Valor Aprovado R$: 353436.00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O Projeto "Formação em Gestão Cul-

tural" oferecerá curso de formação teórico-prático e com atendimento
on-line para gestores culturais e atenderá em Uberlândia/MG, na sede
da AMVAP - Associação de Municípios do Alto Paranaíba, entorno
de 150 participantes de 24 municípios situados na microrregião do
Vale do Paranaíba e entorno.

1412011 - Literatura com Sabor - O Gosto pela Leitura
(etapa São João do Itaperiú)

Cassio Fernando Correia 003876919-01
CNPJ/CPF: 18.174.774/0001-02
Processo: 01400080665201452
Cidade: Joinville - SC;
Valor Aprovado R$: 36250.00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O Projeto Literatura com Sabor - O

gosto pela Leitura, é um projeto realizado pelas Essaé Cia e Cia
Rústico Teatral na cidade de Joinville, desde o ano de 2008, e a partir
de agora visa realizar também em outras cidades brasileiras. Este
projeto visa realizar uma etapa do Projeto na cidade de São João do
Itaperiú, onde o mesmo ocorrerá durante o decorrer do ano de 2015,
oferecendo a comunidade escolar e em geral daquela cidade uma
programação com espetáculos de contação de histórias, espetáculos
teatrais, oficinas de formação de contadores de histórias e de mu-
sicalização para professores.

1411770 - PLANO PARTICIPATIVO DE DIRETRIZES DE
DESENVOLVIMENTO PARA A VILA DO MOGOL

MARINA ANNES DUARTE
CNPJ/CPF: 116.771.777-56
Processo: 01400077275201403
Cidade: Juiz de Fora - MG;
Valor Aprovado R$: 147372.22
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: A Vila do Mogol é um povoado rural

com cerca de 7 famílias, na Serra do Ibitipoca, município de Lima
Duarte, MG. Nela, vemos acontecer um êxodo rural decorrido da
carência de equipamentos públicos, serviços, oportunidades de em-
prego e ainda pela dificuldade de acesso e mobilidade. A Vila possui
um núcleo patrimonial relevante, cachoeiras, grutas, e belas trilhas na
mata atlântica, o que a atribui grande potencial turístico. Surge, assim,
o Plano Participativo de Diretrizes de Desenvolvimento para a Vila do
Mogol, procurando viabilizar, a partir de suas potencialidades, seu o
desenvolvimento sócio-econômico, com novas oportunidades de tra-
balho e renda e diretrizes de proteção ao patrimônio cultural e am-
biental.

1413199 - Praça da Leitura
Alternativa Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 03.805.102/0001-72
Processo: 01400081975201494
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: 444070.00
Prazo de Captação: 17/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto é voltado para crianças e

jovens e têm o objetivo de incentivar a formação de novos leitores,
divulgar a literatura e os livros infantis e juvenis de qualidade, es-
timular a criatividade e a busca de novas perspectivas. A "Praça da
Leitura" visa a montagem semanal e itinerante de um circuito de três
oficinas, no período de 10 meses, em 8 escolas da Rede Municipal de
Ensino. Em cada escola vamos atingir um público de cerca de 100
participantes em cinco montagens consecutivas, beneficiando um total
de 800 crianças/jovens ao ano.

PORTARIA N° 823, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
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recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18)
14 6808 - Ruart - rota urbana de artes de rua
Francisco Pinheiro da Silva
CNPJ/CPF: 596.665.449-20
PR - Campo Mourão
Período de captação: 16/12/2014 a 31/12/2014
13 7605 - I Festival Nacional Casa do Beco - Teatro de
Comunidade
ASSOCIACAO CULTURAL CASA DO BECO
CNPJ/CPF: 04.589.342/0001-40
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 16/12/2014 a 31/12/2014
13 10970 - Temporada de Teatro Infantil da Arena Cultural
do Parque Zoológico de São Paulo
SILVIO FERRAZ DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 013.384.418-84
SP - Barueri
Período de captação: 16/12/2014 a 31/12/2014
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
( A RT. 1 8 )
13 10868 - Projeto Música Orquestral Alemã 2014
Associação de Amigos do Conservatório de Tatuí
CNPJ/CPF: 50.780.931/0001-28
SP - Tatuí
Período de captação: 16/12/2014 a 31/12/2014
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
14 5611 - Exposição Águas Escondidas
Printrio Comunicação Empresarial Ltda
CNPJ/CPF: 04.496.866/0001-96
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 16/12/2014 a 31/12/2014
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
13 8283 - GUIGNARD POESIA E ALMA BRASILEIRA
julio cesar coelho
CNPJ/CPF: 257.866.606-72
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 16/12/2014 a 31/12/2014

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
13 7749 - Espetáculos Memorial
Fundação Memorial da América Latina
CNPJ/CPF: 61.571.923/0001-98
SP - São Paulo
Período de captação: 16/12/2014 a 31/12/2014
14 3338 - Na roda de samba com Noel Rosa
Simone Frank Fontana
CNPJ/CPF: 041.489.989-02
PR - Céu Azul
Período de captação: 16/12/2014 a 31/12/2014

RETIFICAÇÕES

Na portaria de aprovação nº 384/14 de 12/06/2014, publicada
no D.O.U. em 13/06/2014, Seção 1, referente ao Projeto "Inverna"-
Pronac: 14 7048

Onde se lê: Prazo de captação: 13/06/2014 a 05/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 13/06/2014 a 31/12/2014
Na portaria de aprovação nº 492/14 de 01/08/2014, publicada

no D.O.U. em 04/08/2014, Seção 1, referente ao Projeto "Aguas do
Guaiba"- Pronac: 14 7379

Onde se lê: Prazo de captação: 04/08/2014 a 17/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 04/08/2014 a 31/12/2014
Na portaria de aprovação nº 196/14 de 04/04/2014, publicada

no D.O.U. em 07/04/2014, Seção 1, referente ao Projeto "Sintonia
Ambiental - Espetáculo de Música Instrumental"- Pronac: 14 0320

Onde se lê: Prazo de captação: 07/04/2014 a 30/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 07/04/2014 a 31/12/2014
Na portaria de aprovação nº 263/14 de 30/04/2014, publicada

no D.O.U. em 04/05/2014, Seção 1, referente ao Projeto "Peça Teatral
Idem"- Pronac: 14 0427

Onde se lê: Prazo de captação: 04/05/2014 a 30/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 04/05/2014 a 31/12/2014
Na portaria de prorrogação nº 0002/14 de 03/01/2014, pu-

blicada no D.O.U. em 06/01/2014, Seção 1, referente ao Projeto
"Krum"- Pronac: 13 9093

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2014 a 30/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
Na portaria de aprovação nº 325/14 de 23/05/2014, publicada

no D.O.U. em 26/05/2014, Seção 1, referente ao Projeto "Rumo ao
fim do mundo - Desafio Mistralis Cabo Horn"- Pronac: 14 4607

Onde se lê: Prazo de captação: 26/05/2014 a 30/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 26/05/2014 a 31/12/2014
Na portaria de prorrogação nº 0002/14 de 03/01/2014, pu-

blicada no D.O.U. em 06/01/2014, Seção 1, referente ao Projeto "Um
Olhar sobre a Fotografia Contemporânea na Bahia"- Pronac: 13
2221

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2014 a 23/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
Na portaria de aprovação nº 111/14 de 27/02/2014, publicada

no D.O.U. em 28/02/2014, Seção 1, referente ao Projeto "JUNTOS
AGORA!"- Pronac: 14 0209

Onde se lê: Prazo de captação: 28/02/2014 a 30/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 28/02/2014 a 31/12/2014
Na portaria de prorrogação nº 0002/14 de 03/01/2014, pu-

blicada no D.O.U. em 06/01/2014, Seção 1, referente ao Projeto "E
aí, Comeu?"- Pronac: 13 9324

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2014 a 15/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
Na portaria de aprovação nº 111/14 de 27/02/2014, publicada

no D.O.U. em 28/02/2014, Seção 1, referente ao Projeto "Casal TPM
2014!"- Pronac: 14 0266

Onde se lê: Prazo de captação: 28/02/2014 a 22/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 28/02/2014 a 31/12/2014
Na portaria de aprovação nº 202/14 de 08/04/2014, publicada

no D.O.U. em 09/04/2014, Seção 1, referente ao Projeto "Projeto de
Digitalização do acervo do jornal O IMPARCIAL - São Luís - Ma-
ranhão"- Pronac: 13 11202

Onde se lê: Prazo de captação: 09/04/2014 a 30/11/2014
Leia-se: Prazo de captação: 09/04/2014 a 31/12/2014
Na portaria de aprovação nº 387/14 de 13/06/2014, publicada

no D.O.U. em 16/06/2014, Seção 1, referente ao Projeto "Olha o
Passarinho"- Pronac: 14 7185

Onde se lê: Prazo de captação: 16/06/2014 a 22/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 16/06/2014 a 31/12/2014
Na portaria de aprovação nº 622/14 de 16/09/2014, publicada

no D.O.U. em 17/09/2014, Seção 1, referente ao Projeto "ASSO-
CIAÇÃO CORAL CANTA NAS COMUNIDADES"- Pronac: 14
8389

Onde se lê: Prazo de captação: 17/09/2014 a 19/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 17/09/2014 a 31/12/2014

TRIBUNAL MARÍTIMO

ATA DA 6.946ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 11 DE DEZEMBRO DE 2014 (QUINTA-FEIRA)

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, e GERALDO DE ALMEIDA PADILHA. Ausente o Exmo.
Sr. Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho foi aberta a Sessão. Sem
impugnação, foi aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos
termos do art. 31, do Regimento Interno.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 28.875/2014 - Acidente e fato da navegação envolvendo

as lanchas "BRAVAMAR I" e "RAYBAN", ocorridos na ilha da
Fumaça, Vitória, Espírito Santo, em 26 de novembro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representada: Bravamar Serviços Marítimos Ltda.
- EPP (Responsável pelas embarcações).

Nº 28.348/2013 - Acidente da navegação envolvendo a es-
cuna "LABARCA I", ocorrido na praia dos Tamoios, Paquetá, Rio de
Janeiro, em 23 de maio de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representada: Ive Bezerra Jardim (Proprietária)

Nº 28.885/2014 - Fato da navegação envolvendo o Rb "VAN
GOGH", quando atracado no trapiche da Seção de Patromoria da
Capitania dos Portos da Amazônia Oriental, Base Naval de Val de
Cães, Belém, Pará, ocorrido em 29 de setembro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Transdourada Transporte Ltda.
(Afretadora) e Edvaldo Carvalho de Souza (Comandante).

J U L G A M E N TO S
PEDIDO DE VISTA
Nº 27.925/2013 - Acidente da navegação envolvendo o NM

"NSU JUSTICE", de bandeira panamenha, com o píer nº 2 do porto
de Tubarão, Vitória, Espírito Santo, ocorrido em 14 de julho de
2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Shun Okawa (Comandante), Adva.
Dra. Amanda Fernandes Silva de Oliveira (DPU/RJ) e Sergio Luiz
Moreira da Rocha (Prático), Adv. Dr. Werner Braun Rizk (OAB/ES
11.018). Vista: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Decisão: por
maioria, nos termos do voto do Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves
Ladeiras que pediu vistas dos autos: julgar o acidente da navegação,
tipificado no art. 14, letra "a" (colisão), da Lei n° 2.180/54, como
decorrente de caso não apurado com a devida precisão, acolhendo as
teses das defesas e exculpando os representados, Shun Okawa, Co-
mandante do N/M "NSU JUSTICE" e Sérgio Luiz Moreira da Rocha,
prático responsável pela manobra de atracação, mandando arquivar os
presentes autos, sendo acompanhado pelos Exmos. Srs. Juízes Sergio
Bezerra de Matos, Geraldo de Almeida Padilha e Maria Cristina de
Oliveira Padilha. O Exmo. Sr. Juiz-Relator votou condenando os
representados à pena de multa de R$ 1.000,00 (mil reais), sendo
vencido. Autos conclusos ao Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
para prolatar o acórdão. Medidas preventivas e de segurança: de-
terminar à Administração do Terminal de Tubarão, ES, para que
apresente ao agente local da Autoridade Marítima, CPES, para sua
apreciação e medidas cabíveis, laudo técnico, sob sua responsabi-
lidade, atestando que este terminal atende as normas da ABNT atadas
nos autos (NBR n° 11.240, item 5.2 e NBR 9.782) e, também,
informar quais as orientações que foram passadas aos práticos, quanto
aos cuidados na atracação neste terminal.

CONTINUAÇÃO DA PAUTA DO DIA
Às 14h30min os trabalhos foram suspensos, tendo sido rei-

niciados às 14h40min.
Nº 26.946/2012 - Fato da navegação envolvendo o NM

"AFRICAN ORCHID", de bandeira de Antigua e Barbuda, e um
clandestino, ocorrido durante a travessia do porto de Abidjan, Costa
do Marfim, para o porto de Nechochea, Argentina, em 06 de fevereiro
de 2011.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Oleksandr Yer'Omenko (Coman-
dante), Adva. Dra. Maria Joanna Pacheco e Chaves (DPU/RJ) e
Valery Shpak (Imediato), Adv. Dr. Thales Arcoverde Treiger
(DPU/RJ). Decisão unânime: julgar procedente, em parte, a Repre-
sentação de autoria da D. Procuradoria Especial da Marinha-PEM
(fls. 109/112), considerando o fato da navegação, previsto no artigo
15, letra "e", da Lei nº 2.180/54, como consequência da conduta
negligente do 2° Representado, o Sr. Valery Shpak, imediato, na
condição de chefe de segurança, a bordo do NM "AFRICAN OR-
CHID, condenando-o à pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos
reais), prevista no artigo 121, inciso VII, c/c os artigos 124-IX, 127,
Caput e 139-IV (d), todos da Lei nº 2.180/54, com redação dada pela
Lei nº 8.969/94 e custas. Exculpado 1° Representado, o CLC Olek-
sandr Yer'Omenko

Nº 27.413/2012 - Acidente da navegação envolvendo o ve-
leiro "ORNIFLE", de bandeira italiana, ocorrido na praia de Atalaia
Velha, Aracaju, Sergipe, em 24 de dezembro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Davide Migani (Comandante), Adv.
Dr. Thales Arcoverde Treiger (DPU/RJ). Decisão unânime: julgar o
acidente da navegação como decorrente de imperícia do representado
condenando-o à pena de multa de R$ 1.000,00 (mil reais) e pa-
gamento das custas, na forma dos artigos 14, alínea "a" e 121, inciso
VII, da Lei nº 2.180/54.

COMANDO DA MARINHA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 601/MB, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Incorporação à Armada, classificação, su-
bordinação, nomeação do Comandante do
Navio Hidroceanográfico Fluvial (NHoFlu)
"RIO BRANCO" e delegação de compe-
tência.

O COMANDANTE DA MARINHA, no uso das atribuições
que lhe conferem os art. 4º e 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de
junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de
agosto de 2010, e o art. 26, inciso V, do Anexo I do Decreto no 5.417,
de 13 de abril de 2005, e considerando o disposto no art. 1-2-1 da
Ordenança Geral para o Serviço da Armada (OGSA), aprovada pelo
Decreto nº 95.480, de 13 de dezembro de 1987, resolve:

Art. 1º Incorporar à Armada o NHoFlu "RIO BRANCO".
Art. 2º Classificar o NHoFlu "RIO BRANCO" como navio

de 3ª classe.
Art. 3º Subordinar o NHoFlu "RIO BRANCO" ao Comando

de Operações Navais.
Art. 4º Nomear o Capitão-de-Corveta BRUNO LEONARDO

RODRIGUES ALVES para exercer o cargo de Comandante do NHo-
Flu "RIO BRANCO".

Art. 5º Delegar competência ao Comandante de Operações
Navais para transferir a subordinação do NHoFlu "RIO BRANCO" ao
Comando do 9º Distrito Naval.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir de 17 de de-
zembro de 2014.

JULIO SOARES DE MOURA NETO

COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS
3º DISTRITO NAVAL

CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE

PORTARIA Nº 70/CPRN, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2014

O CAPITÃO DOS PORTOS DO RIO GRANDE DO NOR-
TE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 3º da
Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, que dispõe sobre a se-
gurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional, re-
gulamentada pelo Decreto nº 2.596, de 18 de maio de 1998, re-
solve:

Art. 1º Alterar as Normas e Procedimentos da Capitania dos
Portos do Rio Grande do Norte, aprovadas pela Portaria nº 16, de 18
de abril de 2008. Esta modificação é denominada Mod. 10.

Esta Portaria encontra-se na íntegra no site:
w w w. c p r n . m a r. m i l . b r.

ALEXANDER NEVES DE ASSUMPÇÃO

Ministério da Defesa
.
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Nº 27.123/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
uma canoa sem nome, não inscrita, ocorrido no rio Solimões, nas
proximidades da comunidade indígena do Umariaçu I, Tabatinga,
Amazonas, em 15 de maio de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Arnílio Parente Geraldo (Proprie-
tário) - Revel e Davi da Silva Lopes (Condutor inabilitado) - Revel.
Decisão unânime: julgar o acidente e o fato da navegação, tipificados
nos artigos 14, letra "a" (naufrágio), e 15, letra "e" (exposição a
risco), da Lei n° 2.180/54, como decorrentes de imprudência dos
Representados, Arnílio Parente Geraldo, proprietário da canoa e Davi
da Silva Lopes, condutor não habilitado e imperícia deste 2° Re-
presentado, acolhendo os termos da Representação da Douta Pro-
curadoria Especial da Marinha, e, considerando as circunstâncias e
consequências dos fatos apurados e as atenuantes, com fulcro nos
artigos 121, inciso I, 124, incisos VIII e IX, 127 e 139, incisos III e
IV, letra "d", todos da Lei n° 2.180/54, aplicar a ambos à pena de
repreensão, e, considerando a situação socioeconômica dos mesmos,
isentá-los do pagamento das custas processuais. Medidas preventivas
e de segurança: oficiar à Capitania Fluvial de Tabatinga, agente local
da Autoridade Marítima, para as sanções aplicáveis, as infrações ao
RLESTA que não têm relação causal com o fato e o acidente da
navegação em pauta, da responsabilidade do proprietário da embar-
cação, Sr. Arnílio Parente Geraldo: art. 16, inciso I (embarcação não
inscrita) e art. 19, c/c a Lei n° 8.374/91 (falta do seguro obrigatório
DPEM).

Nº 26.708/2012 - Fato da navegação envolvendo o NM
"NORDAUTUMN", de bandeira cipriota, e um trabalhador portuário
avulso, ocorrido no Terminal de Contêineres de Paranaguá, Paraná,
em 16 de fevereiro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Órgão de Gestão de Mão-de-Obra
do Trabalhador Portuário e Avulso do Porto Organizado de Paranaguá
- OGMO Paranaguá, Adva. Dra. Silvana Aparecida Alves (OAB/PR
42.185) e Terminal de Contêineres de Paranaguá/PR (TCP), Adv. Dr.
José Maria Valinas Barreiro (OAB/PR 4.206). Decisão unânime: jul-
gar o fato da navegação capitulado no art 15, alínea "e", da Lei n°
2.180/54, como de origem desconhecida, exculpando os representados
OGMO - Paranaguá e Terminal de Contêineres de Paranaguá, por
insuficiência de provas e mandar arquivar os autos.

Nº 27.433/2012 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"MARA" e o BP "ROSA DO MAR", ocorrido no canal de acesso ao
porto de Rio Grande, Rio Grande do Sul, em 08 de outubro de
2 0 11 .

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Osmar Costa da Rosa (Mestre do BP "ROSA
DO MAR"), Adv. Dr. Rodrigo George de Oliveira (OAB/RS 53.373).
Decisão unânime: retirado de pauta.

Às 16h05min o Exmo. Sr. Juiz-Presidente, ausentou-se da
Sessão, tendo assumido a presidência o Vice-Presidente, Exmo. Sr.
Juiz, Fernando Alves Ladeiras.

Nº 27.442/2012 - Fato da navegação envolvendo o bote/ba-
leeira "FLASH", ocorrido no rio Grande, Fronteira, Minas Gerais, em
03 de janeiro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Orlando Pinto da Cruz Neto
(Proprietário/Condutor), Adv. Dr. Eder Fernandes da Silva (OAB/MG
1.119 A). Decisão unânime: julgar o fato da navegação previsto no
art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como decorrente de im-
prudência e imperícia de Orlando Pinto da Cruz Neto, condenando-o
à pena de repreensão e multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), de acordo com o art. l21, incisos I e VII, § 5°, art. 124, inciso
IX, § 1o e art. 127, inciso II, § 2° da Lei n° 2.180/54, com a redação
dada pela Lei n° 8.969/94. Custas processuais na forma da Lei.
Medidas preventivas e de segurança: oficiar à Capitania Fluvial do
Tieiê-Paraná, agente local da Autoridade Marítima, a infração ao art.
15, da Lei n° 8.374/91, ao não apresentar seguro DPEM em vigor na
época do ocorrido, cometida por Orlando Pinto da Cruz Neto, pro-
prietário da embarcação "FLASH.

REPRESENTAÇÃO RECEBIDA NOS TERMOS DO ART.
64, § 2º, DO REGIMENTO INTERNO PROCESSUAL DO TRI-
BUNAL MARÍTIMO

Nº 28.892/2014 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a canoa "SILVA" e um de seus ocupantes, ocorridos no rio Igaraçu,
Luís Correia, Piauí, em 04 de setembro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Euclimar Souza Cosme (Con-
dutor), Rafael Vieira do Nascimento (Tripulante) e Adriano Rodrigues
Filho (Tripulante)

PROCESSO QUE SERÁ ARQUIVADO NOS TERMOS DO
ARTIGO 68, § 1º, INCISO I, DO REGIMENTO INTERNO PRO-
CESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 28.153/2013 - Fato da navegação envolvendo o BP "AN-
DERSON I" e um tripulante, ocorrido em águas costeiras do estado
do Maranhão, em 15 de setembro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação, previsto no
Art. 15, alínea '"e", (todos os fatos...) da Lei n° 2.180/54, como de
origem indeterminada, mandando arquivar os autos conforme pro-
moção da PEM. Medidas preventivas e de segurança: oficiar à Ca-
pitania dos Portos do Ceará, agente local da Autoridade Marítima, as
infrações ao art. 15, da Lei nº 8.374/91, que dispõe sobre seguro
obrigatório de danos pessoais - DPEM e ao RLESTA, art. 11 (con-
tratar tripulantes sem habilitação para operar), art. 13, item I (não

possuir Cartão de Tripulação de Segurança). art. 14, item I (não
possuir rol de equipagem) e art. 15, item I (apresentar-se sem a
dotação regulamentar), cometidas pela proprietária da embarcação
"ANDERSON I", Sra. Maria Ivani de Sousa. Oficiar ao Órgão do
Ministério Público competente, remetendo cópia dos autos.

Esteve presente, pela Procuradoria, o 1º Ten (T) Francisco
José Siqueira Ferreira

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição
e nada mais havendo a tratar, às 16h25min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretora-Geral da Secretaria.

Tribunal Marítimo, 11 de dezembro de 2014.
MARCOS NUNES DE MIRANDA

Vice-Almirante (RM1)
Juiz-Presidente

DINÉIA DA SILVA
Secretária

Art. 5º A descentralização dos créditos orçamentários será
efetuada em parcela única e os recursos financeiros correspondentes
serão liberados mediante a liquidação dos empenhos emitidos à conta
dos créditos descentralizados.

§ 1º A execução orçamentária e financeira dos créditos des-
centralizados deverá se processar em estrita observância ao Plano
Plurianual - PPA, à Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, à Lei
Orçamentária Anual - LOA, ao Decreto nº 7.082/2010, bem como à
legislação federal que regulamenta as contratações públicas de ser-
viços, bens e obras, em especial a Lei nº 8.666, de 21 de julho de
1993.

§ 2º A descentralização dos créditos será efetivada em Plano
Interno específico o qual não poderá ser objeto de alteração pelas
Unidades Gestoras beneficiárias no âmbito do Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI quando da
execução orçamentária.

Art. 6º O monitoramento da execução referente à ação 20RX
- Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais será realizado
pelas Diretorias da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares -
EBSERH em conformidade com suas competências regimentais.

Art. 7º Os créditos descentralizados por destaque integrarão
as prestações de contas anuais das Unidades Gestoras beneficiárias,
apresentadas aos órgãos de controle interno e externo nos termos da
legislação vigente.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ RUBENS REBELATTO

ANEXO

PROGRAMA NACIONAL DE REESTRUTURAÇÃO DOS
HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS - REHUF

R$1,00
Seq. Hospitais Universitários Federais Distribuição dos

Créditos Orçamen-
tários

Nome do Hospital Sigla Unidade
Gestora

Custeio

1 Hospital Universitário Cassiano
Antônio de Moraes

HUCAM-UFES 153047 1.370.000,00

2 Hospital Universitário da UFMA HU-UFMA 154072 703.000,00
3 Hospital das Clínicas da UFMG HC-UFMG 153261 3.331.000,00
4 Hospital de Clínicas da UFPR HC-UFPR 153808 619.000,00
5 Hospital Universitário da UFS HU-UFS 155017 645.000,00
6 Hospital Universitário de Santa

Maria
HUSM-UFSM 153610 1.533.000,00

7 Hospital Universitário da Triân-
gulo Mineiro

HUTM-UFTM 150221 799.000,00

8 Hospital Universitário da Grande
Dourados

HU-UFGD 150248 1.500.000,00

9 Hospital Universitário de Juiz de
Fora

HU-UFJF 150231 2.000.000,00

TO TA L 12.500.000,00

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO AMAZONAS

PORTARIA Nº 1.866, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS -
IFAM, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Portaria
nº 885-GR/IFAM, de 06.06.2014, CONSIDERANDO o teor do Me-
morando n.º 668/2014-PROAD/IFAM, datado de 10 de dezembro de
2014; resolve:

Criar a Coordenação de Execução Financeira na Estrutura
Organizacional da Pró-Reitoria de Administração - PROAD, con-
forme abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO
Coordenação de Execução Financeira FG-01

ANTONIO VENÂNCIO CASTELO BRANCO

PORTARIA Nº 1.867, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS -
IFAM, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Portaria
nº 885-GR/IFAM, de 06.06.2014.CONSIDERANDO o teor do Me-
morando n.º 668/2014-PROAD/IFAM, datado de 10 de dezembro de
2014; resolve:

I. Alterar a Estrutura Organizacional da Coordenação vin-
culada a Pró-Reitoria de Administração - PROAD, conforme abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO
Coordenação de Contabilidade De Para

FG-02 FG-01

II. Os efeitos financeiros dessa alteração entram em vigor a
partir desta data.

ANTONIO VENÂNCIO CASTELO BRANCO

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
H O S P I TA L A R E S

PORTARIA No- 59, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Autoriza a descentralização de créditos or-
çamentários aos Hospitais Universitários
Federais no âmbito do Programa Nacional
de Reestruturação dos Hospitais Universi-
tários Federais - REHUF de que trata o
Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de
2010.

O PRESIDENTE DA EMPRESA BRASILEIRA DE SER-
VIÇOS HOSPITALARES, no uso das atribuições que lhe conferem o
inciso IV, artigo 18 do Decreto nº 7.661, de 28 de dezembro de 2011,
o inciso XII do artigo 25 do Regimento Interno e a delegação de
competência constante do artigo 1º da Portaria GM/MEC nº 442, de
25 de abril de 2012, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 101, de 5
de maio de 2000;

Considerando o disposto no § 1º artigo 8º da Lei nº 12.465,
de 12 de agosto de 2011;

Considerando o disposto no artigo 20 do Decreto nº 93.872,
de 23 de dezembro de 1983;

Considerando o disposto nos artigos 2º e 3º do Decreto n°
825, de 25 de maio de 1993;

Considerando o disposto no Decreto nº 6.170, de 25 de julho
de 2007;

Considerando o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, e,
Considerando o disposto na Portaria Interministerial

CGU/MF/MP nº 507, de 24 de novembro de 2011, resolve:
Art. 1º Autorizar a descentralização de créditos orçamen-

tários no montante de R$ 12.500.000,00 (doze milhões e quinhentos
mil reais) para os Hospitais Universitários Federais vinculados ao
Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários
Federais - REHUF de que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro
de 2010, em conformidade com o detalhamento de distribuição cons-
tante no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º A descentralização dos referidos créditos orçamen-
tários objetiva criar condições materiais e institucionais para que os
Hospitais Universitários Federais possam desempenhar plenamente
suas funções em relação às dimensões de ensino, pesquisa e extensão
e à dimensão da assistência à saúde, nos termos do Decreto nº
7.082/2010, que instituiu o Programa Nacional de Reestruturação dos
Hospitais Universitários Federais - REHUF.

Art. 3º Os montantes de créditos orçamentários alocados para
cada um dos Hospitais Universitários Federais, detalhados no Anexo
a esta Portaria, destinam-se ao financiamento da aquisição de me-
dicamentos, materiais médico-hospitalares, produtos para a saúde,
insumos e serviços.

Art. 4º Os créditos orçamentários serão descentralizados em
favor das Unidades Gestoras especificadas no Anexo a esta Portaria,
obedecendo à seguinte classificação institucional, funcional progra-
mática, grupos de despesas, fontes de recursos e valores:

Unidade Orçamentária: 26443 - Empresa Brasileira de Ser-
viços Hospitalares

Funcional Programática: 12.302.2032.20RX.0001 - Reestru-
turação e Modernização de Instituições Hospitalares Federais - Na-
cional.

Programa de Trabalho Resumido - SIAFI: 076275

Grupo de Despesa Fonte SOF Valor em R$
3 - Outras Despesas
Correntes

0100 - Recursos Ordi-
nários

12.500.000,00

TO TA L 12.500.000,00

Ministério da Educação
.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 97, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso das atri-
buições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29-12-2008 e
conforme deliberação do Conselho Superior, na reunião extraordinária
realizada em 15 de dezembro de 2014; Considerando a Portaria n.º
921/2009, de 14/08/2009, publicada no DOU de 1º/09/2009, Seção 1,
página 32, que trata da aprovação do Estatuto do IFSul, resolve:

Aprovar as seguintes alterações no Estatuto do IFSUL:
1) Incluir no parágrafo 2º do Art.1: "n) Câmpus Avançado

Jaguarão, Rua Conselheiro Diana, nº 650 - Jaguarão/RS - CEP:
96300-000.

2) O inciso II do Artigo 8º passa a ter a seguinte redação:
II. REITORIA:
a) Reitor;
b) Vice-reitor;
c) Gabinete do Reitor;
d) Pró-reitorias:
i) Pró-reitoria de Ensino;
ii) Pró-reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação;
iii) Pró-reitoria de Extensão e Cultura;
iv) Pró-reitoria de Administração e de Planejamento; e
v) Pró-reitoria de Gestão de Pessoas.
e) Diretorias Sistêmicas;
f) Procuradoria Federal; e
g) Ouvidoria.
3) No inciso VI do Art. 11, onde se lê "plano de ação", leia-

se "Planejamento Anual".
4) O Artigo 11-A passa a ter a seguinte redação: "Art. 11-A.

A Unidade de Auditoria Interna, dirigida por um Auditor Geral, é o
órgão de controle centralizado responsável por fortalecer e assessorar
a gestão, bem como racionalizar as ações do Instituto Federal Sul-rio-
grandense e prestar apoio, dentro de suas especificidades, no âmbito
da Instituição, aos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo Federal e ao Tribunal de Contas da União, respeitada à
legislação pertinente.

Parágrafo único. O Auditor Geral é nomeado, designado,
exonerado ou dispensado pelo dirigente máximo da entidade, sub-
metido à aprovação do Conselho Superior e, após, à aprovação da
Controladoria-Geral da União."

5) O inciso III, do Art. 12, passa a ter a seguinte redação:
"III - pelos Diretores de Câmpus."

6) Excluir do Parágrafo único do Art. 15: "..., pró-reitorias,
diretorias, departamentos e coordenações..."

7) Incluir o Art. 17-A com a seguinte redação: "Art. 17-A O
Vice-reitor, nomeado pelo Reitor, é o seu substituto imediato."

8) O Art. 24 passa a ter a seguinte redação: "Art. 24. A Pró-
reitoria de Extensão e Cultura, dirigida por um Pró-reitor nomeado
pelo Reitor, é o órgão executivo que planeja, superintende, coordena,
fomenta e acompanha as atividades e as políticas de extensão e
cultura no IFSul em suas relações com a sociedade, articuladas ao
ensino e à pesquisa, visando à transformação da sociedade."

9) O Art. 25 passa a ter a seguinte redação: "Art.. 25. A Pró-
reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação, dirigida por um Pró-
reitor nomeado pelo Reitor, é o órgão executivo que planeja, su-
perintende, coordena, fomenta e acompanha as atividades e políticas
de pesquisa, inovação e pós-graduação, integrada ao ensino e à ex-
tensão, bem como promove ações de intercâmbio com instituições e
empresas na área de fomento à pesquisa, ciência, tecnologia e ino-
vação tecnológica."

10) No Art. 29, onde se lê "... a apuração...", leia-se "... bem
como pela apuração..." e onde se lê "...observada a legislação per-
tinente", leia-se "através da Procuradoria Seccional Federal de Pe-
lotas."

11) Excluir do Art. 30; "...informações,..." e "..., solicita-
ções..."

12) No caput do Art. 31 e no parágrafo primeiro do mesmo
artigo, onde se lê "Diretores-gerais", leia-se "Diretores de Câmpus";

13) No parágrafo 2º, do Art. 31, onde se lê "Diretores-gerais
dos campi", leia-se "Diretores de Câmpus";

14) Excluir o inciso IV do Art. 13.

MARCELO BENDER MACHADO

RESOLUÇÃO Nº 98, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso das atri-
buições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29-12-2008 e
conforme deliberação do Conselho Superior, na reunião extraordinária
realizada em 15 de dezembro de 2014; Considerando o Regimento
Geral do IFSul, publicado no DOU de 29/05/2013, Seção 1, página
14, resolve:

1) Aprovar o novo Regimento Geral do IFSul, que está
publicado na página do IFSul.

2) Revogar as disposições em contrário.

MARCELO BENDER MACHADO

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO

TEIXEIRA

PORTARIA Nº 597, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ES-
TUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA -
INEP, no exercício de suas atribuições, conforme estabelece o inciso
I, II e VI, do art. 16, do Anexo I, do Decreto n° 6.317, de 20 de
dezembro de 2007, o Art. 4º do Decreto n° 6.425, de 4 de abril de
2008 e a Portaria nº 794 de 23 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Estabelecer, para as etapas e atividades do processo
de realização do Censo da Educação Superior 2014, um cronograma
específico para as Universidades Federais, considerando que as in-
formações obtidas no Censo serão utilizadas para o cálculo da matriz
orçamentária e outros custeios, e um segundo cronograma para os
Institutos e Centros Tecnológicos Federais, Faculdades Isoladas Fe-
derais e demais Instituições de Educação Superior - Estaduais, Mu-
nicipais, Privadas e Especiais.

I - ficam estabelecidos para as etapas e atividades do pro-
cesso de realização do Censo da Educação Superior 2014, a ser
realizado via Internet em todo o território nacional pelas Univer-
sidades Federais, as seguintes datas e respectivos responsáveis:

a) abertura do Sistema do Censo da Educação Superior na
Internet para entrada de dados;

Data: 09/02/2015
Responsável: Inep
b) período de coleta de dados, por digitação nos questio-

nários "on line" e por importação de dados pela Internet;
Data Inicial: 09/02/2015
Data Final: 27/03/2015
Responsáveis: Representante legal e Pesquisador Institucio-

nal (PI) da Universidade Federal
c) período de verificação da consistência dos dados cole-

tados;
Data Inicial: 30/03/2015
Data Final: 10/04/2015
Responsável: Inep
d) Período de conferência, ajustes e validação dos dados

pelas Universidades Federais
Data Inicial: 13/04/2015
Data Final: 08/05/2015
Responsável: Representante legal e Pesquisador Institucional

(PI) da Universidade Federal
e) período de consolidação e homologação dos dados;
Data Inicial: 11/05/2015
Data Final: 22/05/2015
Responsável: Inep
II - ficam estabelecidos para as etapas e atividades do pro-

cesso de realização do Censo da Educação Superior 2014, a ser
realizado via Internet em todo o território nacional pelos Institutos e
Centros Tecnológicos Federais, Faculdades Isoladas Federais e de-
mais Instituições de Educação Superior - Estaduais, Municipais, Pri-
vadas e Especiais, as seguintes datas e respectivos responsáveis:

a) abertura do Sistema do Censo da Educação Superior na
Internet para entrada de dados;

Data: 09/02/2015
Responsável: Inep
b) período de coleta de dados, por digitação nos questio-

nários "on line" e por importação de dados pela Internet;
Data Inicial: 09/02/2015
Data Final: 24/04/2015
Responsáveis: Representante legal e Pesquisador Institucio-

nal (PI) da Instituição de Educação Superior (IES)
c) período de verificação da consistência dos dados cole-

tados;
Data Inicial: 27/04/2015
Data Final: 08/05/2015
Responsável: Inep
d) período de conferência, ajustes e validação dos dados

pelas IES;
Data Inicial: 11/05/2015
Data Final: 19/06/2015
Responsáveis: Representante legal e Pesquisador Institucio-

nal (PI) da Instituição de Educação Superior
e) período de consolidação e homologação dos dados;
Data Inicial: 22/06/2015
Data Final: 17/07/2015
Responsável: Inep
III - ficam estabelecidos para todas as Instituições de Edu-

cação Superior o seguinte período de preparação dos dados e a data
de divulgação do Censo da Educação Superior 2014:

a) período de preparação dos dados
Data Inicial: 20/07/2015
Data Final: 18/08/2015
Responsável: Inep
b) Data de divulgação do Censo da Educação Superior:
Data: 18/08/2015
Responsável: Inep
Art. 2º Ficam assegurados o sigilo e a proteção de dados

pessoais apurados no Censo da Educação Superior, vedada a sua
utilização para fins alheios aos previstos na legislação aplicável.

Art. 3º Os dados cadastrais sobre instituições e cursos de
educação superior serão obtidos do sistema e-MEC e constituirão a
base de dados para a coleta do Censo da Educação Superior 2014, de
acordo com os §§ 4º e 5º, do Art. 61-A, e Art. 61-H da Portaria
Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada no DOU
de 29/12/2010.

Art. 4º. O representante legal da Instituição de Educação
Superior (IES) é responsável pela exatidão e fidedignidade das in-
formações prestadas para o Censo da Educação Superior, nos termos
do Decreto 6.425, de 04 de abril de 2008.

Parágrafo Único. O Pesquisador Institucional (PI) é o re-
presentante oficial junto ao Inep, indicado pela Instituição de Edu-
cação Superior, responsável pelo fornecimento das informações re-
lativas ao Censo da Educação Superior 2014.

Art. 5º Os casos omissos serão analisados e decididos pelo
I N E P.

JOSÉ FRANCISCO SOARES

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 756, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e considerando os fundamentos cons-
tantes na Nota Técnica nº 1163/2014-CGCEBAS/DPR/SERES/MEC,
exarada nos autos do processo nº 23000.021783/2013-93, resolve:

Art. 1º Fica instaurado procedimento de revisão adminis-
trativa no processo nº 44006.005162/2000-60, com o fim de averiguar
possíveis irregularidades no certificado relativo ao período de
01/01/2001 a 31/12/2003, concedido pela Resolução do Conselho
Nacional de Assistência Social nº 3, de 23 de janeiro de 2009,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de janeiro de 2009, do
Instituto Francisca Paula de Jesus, CNPJ nº 27.113.737/0001-77, nos
termos do art. 5º e 53º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 2º Cientifique-se a Procuradoria Regional da União na
2ª Região.

Art. 3º Cientifique-se a instituição para apresentação de de-
fesa, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, com base
no inciso I do art. 28 da Lei nº 12.101, de 27 novembro de 2009.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 757, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto e 2013, e considerando os fundamentos cons-
tantes na Nota Técnica nº 1164 /2014-CGCEBAS/DPR/SERES/MEC,
exarada nos autos dos processos nº 28984.020088/1995-21 e
44006.000255/2001-87, resolve:

Art. 1º Fica instaurado procedimento de revisão adminis-
trativa nos processos nº 28984.020088/1995-21 e
44006.000255/2001-87, com o fim de averiguar possíveis irregula-
ridades no certificado emitido pela Resolução nº 13, de 10 de fe-
vereiro de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 11/02/2009,
relativo ao período de 01/01/1995 a 31/12/1997, da Escola Profis-
sional Nossa Senhora Aparecida, inscrita no CNPJ nº
20.772.521/0001-74, nos termos dos arts. 5º e 53º da Lei 9.784, de 29
de janeiro de 1999.

Art. 2º Cientifique-se a instituição para apresentação de de-
fesa, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, com base
no inciso I do art. 28 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 758, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e considerando os fundamentos cons-
tantes na Nota Técnica nº 1165/2014-CGCEBAS/DPR/SERES/MEC,
exarada nos autos do processo nº 23000.002936/2014-84, resolve:

Art. 1º Fica instaurado procedimento de revisão adminis-
trativa no processo nº 71010.001510/2007-16, com o fim de averiguar
possíveis irregularidades no certificado relativo ao período de
02/07/2007 a 01/07/2010, da Fundação José Bonifácio Lafayette de
Andrada-FUNJOB, CNPJ nº 19.559.012/0001-89, nos termos do arts.
5º e 53º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 1999.

Art. 2º Cientifique-se a Procuradoria Regional da União na
4ª Região.

Art. 3º Cientifique-se a instituição para apresentação de de-
fesa, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, com base
no inciso I, do art. 28 da Lei 12.101, de 27 novembro de 2009.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 759, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2014, e considerando os fundamentos cons-
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tantes na Nota Técnica nº 1166 /2014-CGCEBAS/DPR/SERES/MEC,
exarada nos autos dos processos nº 71010.002896/2003-41 e
71010.004644/2006-08, resolve:

Art. 1º Fica instaurado procedimento de revisão administrativa
nos processos nº 71010.002896/2003-41 e 71010.004644/2006-08, com
o fim de averiguar possíveis irregularidades no certificado emitido pela
Resolução nº 3, de 23 de janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 26/01/2009, relativo ao período de 01/01/2007 a
31/12/2009, e pela Resolução nº 7, de 3 de fevereiro de 2009, publicada
no DOU de 04/02/2009, relativo ao período de 01/01/2004 a 31/12/2006,
da Universidade Católica de Petrópolis, CNPJ nº 03.108.082/0001-80,
nos termos dos arts. 5º e 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 2º Cientifique-se a Procuradoria da República no Mu-
nicípio de Niterói dos atos administrativos em curso.

Art. 3º Cientifique-se a instituição para apresentação de de-
fesa, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, com base
no inciso I do art. 28 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 760, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e considerando os fundamentos cons-
tantes na Nota Técnica nº 1167/2014-CGCEBAS/DPR/SERES/MEC,
exarada nos autos dos processos nº 44006.005036/2000-11 e
71010.002756/2006-16, resolve:

Art. 1º Fica instaurado procedimento de revisão adminis-
trativa nos processos nº 44006.005036/2000-13 e
71010.002756/2006-16, com o fim de averiguar possíveis irregula-
ridades nos certificados emitidos pela Resolução nº 3, de 23 de
janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 26/01/2009,
relativo aos períodos de 27/12/2000 a 26/12/2003 e de 19/09/2006 a
18/09/2009, do Herbário Barbosa Rodrigues, CNPJ Nº
84.307.438/0001-07, nos termos dos arts. 5º e 53 da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999.

Art. 2º Cientifique-se a Procuradoria Regional da União na
4ª Região dos atos administrativos em curso.

Art. 3º Cientifique-se a instituição para apresentação de de-
fesa, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, com base
no inciso I do art. 28 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 761, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO sUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2014, e considerando os fundamentos cons-
tantes na Nota Técnica nº 1168/2014-CGCEBAS/DPR/SERES/MEC,
exarada nos autos do processo nº 71010.001369/2004-09, resolve:

Art. 1º Fica instaurado procedimento de revisão adminis-
trativa no processo nº 71010.001369/2004-09, com o fim de averiguar
possíveis irregularidades no certificado emitido pela Resolução nº
214, de 04 de dezembro de 2007, publicada no Diário Oficial da
União de 18/12/2007, relativo ao período de 04/06/2004 a
03/06/2007, da Casa de Beneficência São Paulo, inscrita no CNPJ nº
62.657.333/0001-45, nos termos dos arts. 5º e 53º da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999.

Art. 2º Cientifique-se a instituição para apresentação de de-
fesa, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, com base
no inciso I do art. 28 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 762, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, e considerando os fundamentos constantes na Nota Técnica nº
1169/2014-CGCEBAS/DPR/SERES/MEC, exarada nos autos do pro-
cesso nº 71010.000254/2004-99, resolve:

Art. 1º Fica instaurado procedimento de revisão adminis-
trativa no processo nº 71010.000254/2004-99, com o fim de averiguar
possíveis irregularidades no certificado emitido pela Resolução nº
140, de 16 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da União
de 30/08/2007, relativo ao período de 01/01/2005 a 31/12/2007, da
União Beneficente Educacional, inscrita no CNPJ nº
88.631.783/0001-52, nos termos dos arts. 5º e 53º da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999.

Art. 2º Cientifique-se a instituição para apresentação de de-
fesa, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, com base
no inciso I do art. 28 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 763, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e considerando os fundamentos cons-
tantes na Nota Técnica nº 1170/2014-CGCEBAS/DPR/SERES/MEC,
exarada nos autos do processo nº 71010.001006/2007-16, resolve:

Art. 1º Fica instaurado procedimento de revisão adminis-
trativa no processo nº 71010.001006/2007-16, com o fim de averiguar
possíveis irregularidades no certificado emitido pela Resolução nº
212, de 04 de dezembro de 2007, publicada no Diário Oficial da
União de 18/12/2007, relativo ao período de 18/12/2007 a
17/12/2010, da Associação Beneficente dos Bairros da Amizade, ins-
crita no CNPJ nº 78.029.741/0001-92, nos termos dos arts. 5º e 53º da
Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 2º Cientifique-se a instituição para apresentação de de-
fesa, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, com base
no inciso I, do art. 28 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e considerando os fundamentos cons-
tantes na Nota Técnica nº 1171/2014-CGCEBAS/DPR/SERES/MEC,
exarada nos autos do Processo nº 71010.002648/2003-09, resolve:

Art. 1º Fica instaurado procedimento de revisão adminis-
trativa no processo nº 71010.002648/2003-09, com o fim de averiguar
possíveis irregularidades no certificado emitido pela Resolução nº 08,
de 15 de fevereiro de 2007, publicada no Diário Oficial da União de
28 de fevereiro de 2007, relativo ao período de 01/01/2004 a
31/12/2006, do Centro Arquidiocesano de Promoção da Empregada
Doméstica, CNPJ nº 87.173.662/0001-41, nos termos dos arts. 5º e 53
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 2º Cientifique-se a instituição para apresentação de de-
fesa, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, com base
no inciso I do art. 28 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 765, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e considerando os fundamentos cons-
tantes na Nota Técnica nº 1172/2014-CGCEBAS/DPR/SERES/MEC,
exarada nos autos do processo nº 71010.000856/2006-16, resolve:

Art. 1º Fica instaurado procedimento de revisão adminis-
trativa no processo nº 71010.000856/2006-16, com o fim de averiguar
possíveis irregularidades no certificado emitido pela Resolução nº
214, de 04 de dezembro de 2007, publicada no Diário Oficial da
União de 18/12/2007, relativo ao período de 8/11/2006 a 7/11/2009,
da Sociedade de Educação e Cultura Porto - Alegrense, inscrita no
CNPJ nº 92.773.621/0001-26, nos termos dos arts. 5º e 53º da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 2º Cientifique-se a instituição para apresentação de de-
fesa, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, com base
no inciso I do art. 28 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 766, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e considerando os fundamentos cons-
tantes na Nota Técnica nº 1173/2014-CGCEBAS/DPR/SERES/MEC,
exarada nos autos do Processo nº 71010.000460/2006-61, resolve:

Art. 1º Fica instaurado procedimento de revisão adminis-
trativa, no processo nº 71010.000460/2006-61, com o fim de ave-
riguar possíveis irregularidades no certificado emitido pela Resolução
nº 214, de 4 de dezembro de 2007, publicada no Diário Oficial da
União de 18 de dezembro de 2007, relativo ao período de 17/03/2006
a 16/03/2009, do Colégio Nossa Senhora do Amparo, CNPJ nº
22.603.450/0001-01, nos termos dos arts. 5º e 53 da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999.

Art. 2º Cientifique-se a instituição para apresentação de de-
fesa, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, com base
no inciso I do art. 28 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 767, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e considerando os fundamentos cons-
tantes na Nota Técnica nº 1174/2014-CGCEBAS/DPR/SERES/MEC,
exarada nos autos do Processo nº 44006.002233/1997-22, resolve:

Art. 1º Fica instaurado procedimento de revisão adminis-
trativa no processo nº 44006.002233/1997-22, com o fim de averiguar
possíveis irregularidades no certificado emitido pela Resolução nº
156, de 29 de setembro de 1997, publicada no Diário Oficial da
União de 07/10/1997, relativo ao período de 07/10/1997 a
06/10/2000, da Associação de Ensino Ribeirão Preto, CNPJ nº
55.983.670/0001-67, nos termos dos arts. 5º e 53 da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999.

Art. 2º Cientifique-se a instituição para apresentação de de-
fesa, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, com base
no inciso I do art. 28 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 768, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e considerando os fundamentos cons-
tantes na Nota Técnica nº 1175/2014-CGCEBAS/DPR/SERES/MEC,
exarada nos autos do processo nº 71010.001462/2005-96, resolve:

Art. 1º Fica instaurado procedimento de revisão adminis-
trativa no processo nº 71010.001462/2005-96, com o fim de averiguar
possíveis irregularidades no certificado emitido pela Resolução nº
168, de 21 de setembro de 2006, publicada no Diário Oficial da
União de 29/09/2006, relativo ao período de 28/07/2005 a
27/07/2008, do Centro Social Mariano de Álvaro de Carvalho, ins-
crito no CNPJ nº 45.957.099/0001-52, nos termos dos arts. 5º e 53º
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 2º Cientifique-se a instituição para apresentação de de-
fesa, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, com base
no inciso I do art. 28 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 769, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e considerando os fundamentos cons-
tantes na Nota Técnica nº 1176/2014-CGCEBAS/DPR/SERES/MEC,
exarada nos autos do processo nº 71010.001521/2003-64, resolve:

Art. 1º Fica instaurado procedimento de revisão adminis-
trativa no processo nº 71010.001521/2003-64, com o fim de averiguar
possíveis irregularidades no certificado emitido pela Resolução nº
159, de 20 de setembro de 2007, publicada no Diário Oficial da
União de 02/10/2007, relativo ao período de 02/10/2007 a
01/10/2010, da Obra Social e Assistencial Nossa Senhora Auxilia-
dora, inscrita no CNPJ nº 57.539.322/0001-20, nos termos dos arts. 5º
e 53º da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 2º Cientifique-se a instituição para apresentação de de-
fesa, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, com base
no inciso I, do art. 28 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 770, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e considerando os fundamentos cons-
tantes na Nota Técnica nº 1177/2014-CGCEBAS/DPR/SERES/MEC,
exarada nos autos do Processo nº 71010.003042/2003-82, resolve:

Art. 1º Fica instaurado procedimento de revisão adminis-
trativa no processo nº 71010.003042/2003-82, com o fim de averiguar
possíveis irregularidades no certificado emitido pela Resolução
CNAS nº 163, de 20 de setembro de 2007, publicada no Diário
Oficial da União de 2 de outubro de 2007, relativo ao período de
01/01/2004 a 31/12/2006, do Instituto de Artes e Ofícios Divina
Providência, CNPJ nº 33.612.128/0001-65, nos termos dos arts. 5º e
53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 2º Cientifique-se a instituição para apresentação de de-
fesa, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, com base
no inciso I do art. 28 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO
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PORTARIA No- 771, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2014, e considerando os fundamentos cons-
tantes na Nota Técnica nº 1178/2014-CGCEBAS/DPR/SERES/MEC,
exarada nos autos do processo nº 71010.001627/2003-68, resolve:

Art. 1º Fica instaurado procedimento de revisão adminis-
trativa no processo nº 71010.001627/2003-68, com o fim de averiguar
possíveis irregularidades no certificado emitido pela Resolução nº
214, de 04 de dezembro de 2007, publicada no Diário Oficial da
União de 18/12/2007, relativo ao período de 03/11/2003 a
02/11/2006, da Creche Frei Gabriel de Frazzanó, inscrita no CNPJ nº
20.751.038/0001-03, nos termos dos arts. 5º e 53º da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999.

Art. 2º Cientifique-se a instituição para apresentação de de-
fesa, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, com base
no inciso I do art. 28 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 772, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIa DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e considerando os fundamentos cons-
tantes na Nota Técnica nº 1179/2014-CGCEBAS/DPR/SERES/MEC,
exarada nos autos do processo nº 71010.001309/2006-40, resolve:

Art. 1º Fica instaurado procedimento de revisão adminis-
trativa no processo nº 71010.001309/2006-40, com o fim de averiguar
possíveis irregularidades no certificado emitido pela Resolução nº
214, de 04 de dezembro de 2007, publicada no Diário Oficial da
União de 18/12/2007, relativo ao período de 15/05/2006 a
14/05/2009, da Comissão Municipal do Bem Estar do Menor de
Tubarão, inscrita no CNPJ nº 83.868.349/0001-77, nos termos dos
arts. 5º e 53º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 2º Cientifique-se a instituição para apresentação de de-
fesa, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, com base
no inciso I do art. 28 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA Nº 773, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera a Portaria SERES nº 336, de 8 de
maio de 2014, publicada no DOU de
29/05/2014, seção I, página 12, que dispõe
sobre os procedimentos de aproveitamento
de estudos necessários para a regularização
da vida acadêmica dos alunos da Faculdade
Alvorada de Educação Física e Desporto
(e-MEC nº 775), descredenciada pelo Des-
pacho SERES/MEC nº 165, de 6 de se-
tembro de 2013.

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, com as alterações incluídas
pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista as
disposições da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a previsão
contida no artigo 1º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, as
conclusões do processo administrativo nº 23000.010438/2013-24, que
resultaram na publicação do Despacho SERES/MEC nº 165, de 6 de
setembro de 2013, Diário Oficial da União de 9 de setembro de 2013,
que aplicou a penalidade de descredenciamento à Faculdade Alvorada
de Educação Física e Desporto, e do processo nº 23000.014633/2013-
23, relativo à transferência assistida dos alunos da citada Faculdade,
resolve:

Art. 1º O artigo 2º da Portaria nº 336, de 28 de maio de
2014, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior,
publicada no Diário Oficial da União de 29 de maio de 2014, seção
I, página 12, passa a vigorar com os seguintes parágrafos:

"Art. 2º .....................................................................................
...................................................................................................
§ 1º Os resultados satisfatórios, alcançados com os pro-

cedimentos adotados conforme o previsto no presente artigo, deverão
ser registrados no histórico escolar do estudante, previamente à de-
claração de conclusão de curso.

§ 2º Na impossibilidade de concessão da declaração de con-
clusão de curso, a instituição receptora emitirá o histórico escolar do
aluno.

§ 3º Os procedimentos referidos neste artigo poderão ser
efetuados pela instituição receptora do acervo residual também para
os cursos de graduação em Ciências Biológicas, Letras, Turismo,
Sistemas de Informação e cursos de pós-graduação." (NR)

Art. 2º O artigo 3º da Portaria nº 336, de 2014, referida no
artigo anterior, passa a vigorar com os seguintes parágrafos:

"Art. 3º .................................................................................
.................................................................................................
§ 1º Os procedimentos previstos neste artigo poderão ser

adotados nos casos dos cursos integrantes do acervo residual pela
instituição de educação superior receptora que se responsabilizou pela
guarda e gestão de tal acervo.

§ 2º No verso do diploma deverá constar que o mesmo foi
registrado tendo em vista as disposições da presente portaria." (NR)

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 16 de dezembro de 2014

Revogação de medidas cautelares adicio-
nais aplicadas pela Portaria nº 643, de 30
de outubro de 2014, perante os cursos de
Biomedicina (cód. 49140) e Fisioterapia
(cód. 55167) da FACULDADE PADRÃO
(cód. 1239). Abertura de prazo para ale-
gações finais sobre cumprimento de Termo
de Saneamento de Deficiências.

Nº 280 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, acolhendo a íntegra da Nota Técnica
CGSE/DISUP/SERES/MEC nº 1162, de 2014, inclusive como mo-
tivação, em atenção ao disposto no arts. 206, VII, 209, I e II, 211, §1°
e 214, III, da Constituição Federal; art. 46, § 1º, da Lei n° 9.394, de
20 de dezembro de 1996; arts. 2º e 4º da Lei nº 10.861, de 14 de abril
de 2004; arts. 2°, 5º, 45 e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999; arts. 11, §3°, 47 a 50 e 69-A do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, alterado pelo Decreto nº 8.142, de 21 de novembro de 2013;
e na Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, re-
publicada em 29 de dezembro de 2010, determina que:

1.Sejam revogadas as medidas cautelares incidentais adicio-
nais aplicadas, por meio da Portaria nº 643, de 30 de outubro de
2014, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior,
perante os cursos de Biomedicina (cód. 49140) e Fisioterapia (cód.
55167) da FACULDADE PADRÃO (cód. 1239).

2.Sejam mantidos os trâmites dos Processos MEC n°
23000.017838/2011-07 e nº 23000.018020/2011-01, com as medidas
cautelares preventivas nos termos determinados pelos Despachos SE-
RES/MEC nº 248 e n° 249, de 2011.

3.Seja notificada a FACULDADE PADRÃO (cód. 1239) do
teor da decisão, inclusive intimada para alegações finais no prazo de
10 (dez) dias sobre o cumprimento dos Termos de Saneamento de
Deficiências n° 04/2012 e n° 08/2012, por meio eletrônico, pelo
sistema de comunicação do e-MEC, conforme disposto no art. 1º da
Portaria Normativa nº 40, de 2007, republicada em 2010.

MARTA WENDEL ABRAMO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO

EM ASTRONOMIA

PORTARIA No- 11.744, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Astro-
nomia da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso das atri-
buições conferidas através da portaria 8626, de 30 de outubro de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 05 de novembro de
2012, Resolve:

Tornar público o término da seleção dos candidatos aos cur-
sos de mestrado e doutorado do edital nº 315 de 24 de setembro de
2014, publicado no D.O.U. n.º 187 de 29/09/2014 - Seção 3, p.80,
bem como no BUFRJ nº. 40 de 02/10/2014, pp. 51 e 52, informando
que a relação dos candidatos aprovados encontra-se disponível no
endereço: http://www.ov.ufrj.br/posgraduacao/

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO JAQUES ROCHA-PINTO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA N° 1.569, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

A Diretora em exercício do Departamento de Desenvolvi-
mento de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº
23080.061564/2014-85 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Programa de Pós-Graduação em Matemática Pura e Aplicada -
PGMTMPA/MTM, instituído pelo Edital nº 305/DDP/2014, de 20 de
novembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União nº 226,
Seção 3, de 21/11/2014.

Área de Concentração: Matemática/ Análise/ Álgebra/ Geo-
metria e Topologia/ Matemática Aplicada

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
N° de Vagas: 03 (três)

Classificação Candidato Média Final
1º Ilya Kossovskiy 10
2º Giuseppe Della Sala 9,8
3º Santi Domenico Spadaro 9,7
4º Mykola Khrypchencko 8,5
5º Teresa Luque Marinez 8,4
6º Leonardo Marazzi López 7,5
7º Jónatan Herrera Fernandez 7,4

MICHELE AMORIM LIMA HENRIQUES

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PORTARIA CONJUNTA Nº 22,
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3,
de 26 de fevereiro de 2014, que regula-
menta a moratória e a remissão de débitos
para com a Fazenda Nacional no âmbito do
Programa de fortalecimento das entidades
privadas filantrópicas e das entidades sem
fins lucrativos que atuam na área da saúde
e que participam de forma complementar
do Sistema Único de Saúde (Prosus).

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
E O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso
das atribuições que lhes conferem o art. 82 do Regimento Interno da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria MF
nº 36, de 24 de janeiro de 2014, e o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto no art. 7º da Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014,
resolvem:

Art. 1º O art. 5º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 26
de fevereiro de 2014, passa a vigorar acrescido parágrafo único, com
a seguinte redação:

"Art. 5º ...................................................................................
..................................................................................................
Parágrafo único. A regularidade de que trata o caput será

aferida no âmbito de cada um dos órgãos que administra os débitos,
e abrange, inclusive, as contribuições de que trata o § 4º do art. 2º "
(NR)

Art. 2º O art. 6º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 26
de fevereiro de 2014, passa a vigorar acrescido do § 2º, renumerando-
se o atual parágrafo único para § 1º, com a seguinte redação:

"Art. 6º ..................................................................................
.................................................................................................
§ 2º Somente será concedida a moratória se a decisão sobre

os pedidos for favorável tanto no âmbito da RFB, quanto no âmbito
da PGFN." (NR)

Art. 3º O §3º do art. 10º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº
3, de 26 de fevereiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"§ 3º O recurso, que deverá ser juntado ao processo ele-
trônico de que trata o § 3º do art. 4º por meio do e-CAC, será
apreciado pelo titular da Delegacia da Receita Federal do Brasil, ou
da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração
Tributária, ou da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de
Maiores contribuintes, ou pelo titular da Unidade da Procuradoria da
Fazenda Nacional do domicílio tributário do sujeito passivo, con-
forme o caso, e terá efeito suspensivo." (NR)

Art. 4º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
Secretário da Receita Federal do Brasil

Ministério da Fazenda
.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATO DECLARATÓRIO Nº 14.022,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência
delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 1993,
autoriza ARTURO JORGE BAUDER MANTELLINI, CPF nº
233.400.098-13, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio
de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS

SANCIONADORES

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 16 de dezembro de 2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº
RJ2014/7704
EXACTO AUDITORIA
Objeto: Apurar eventual responsabilidade por descumprimento do art.
20 da Instrução CVM No. 308.
Assunto: Pedido de Devolução de Prazo para apresentação de de-
fesa

Acusados Advogado
Carlos Osvaldo Pereira Hoff Não constituiu advogado
Exacto Auditoria - Sociedade
Simples

Dr. Thiago Zanetti Küllinger
OAB/RS 27.165
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Trata-se de pedido de devolução de prazo formulado por
Carlos Osvaldo Pereira Hoff

e Exacto Auditoria - Sociedade Simples nos autos do PAS
CVM nº RJ2014/7704.

Defiro o pedido e fixo o novo prazo para apresentação de
defesas em 05/01/2015.

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

COLEGIADO

DECISÃO DE 26 DE AGOSTO DE 2014

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRE-

SIDENTE
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES - DI-

R E TO R A
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRE-

TO R
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE DECISÃO DO CO-

LEGIADO - PROPOSTA DE TERMO DE COMPROMISSO - PAS
SP2012/0228

Reg. n° 8862/13
Relatora: DAN
Trata-se de apreciação de pedido de reconsideração da de-

cisão do Colegiado que deliberou a rejeição da proposta de celebração
de Termo de Compromisso apresentada por Hoya CVC Ltda. e seu
diretor Álvaro José Galliez Novis ("Recorrentes"), no âmbito do Pro-
cesso Administrativo Sancionador SP2012/0228, instaurado pela Su-
perintendência de Relações com o Mercado e Intermediários - SMI.

Em reunião de 15.04.14, o Colegiado deliberou a rejeição da
proposta de termo de compromisso apresentada pelos ora Recor-
rentes, acompanhando o entendimento consubstanciado no parecer do
Comitê de Termo de Compromisso.

A Relatora Ana Novaes esclareceu que as hipóteses de ca-
bimento do pedido de reconsideração, previstas na Deliberação CVM
463/2003, são limitadas e se restringem aos casos em que surge um
fato novo ou, então, aos casos "de erro, omissão, obscuridade ou
inexatidões materiais na decisão, contradição entre a decisão e os seus
fundamentos, ou dúvida na sua conclusão".

Para a Relatora, o presente caso não se enquadra em ne-
nhuma dessas hipóteses, pois não foi apresentado pelos Recorrentes
nenhum fato novo, nem é apontado qualquer erro, obscuridade, ine-
xatidão, contradição ou dúvida na decisão.

Nos termos do voto apresentado pela Relatora Ana Novaes,
o Colegiado entendeu não haver fatos novos que pudessem justificar
a revisão da decisão adotada, e deliberou, por unanimidade, manter a
decisão tomada na reunião de 15.04.14.

CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO - PAS
RJ2012/12961

Reg. nº 8939/13
Relator: SAD
Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-

tantes nos Termos de Compromisso celebrados por (i) Eurico de Jesus
Teles Neto, João de Deus Pinheiro de Macêdo, José Augusto da
Gama Figueira e Luiz Eduardo Falco Pires Corrêa; e (ii) João Carlos
de Almeida Gaspar, aprovados na reunião de Colegiado de
25.02.2014, no âmbito do PAS RJ2012/12961.

Baseado na manifestação da Superintendência Administra-
tivo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que os pagamentos previstos nos Termos
de Compromisso ocorreram na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado determinou o ar-
quivamento do PAS RJ2012/12961, por terem sido cumpridos os
Termos de Compromisso firmados pelos únicos acusados.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2014.
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe da Coordenação de Controle de Processos

DECISÃO DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRE-

SIDENTE
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES - DI-

R E TO R A
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRE-

TO R
APRECIAÇÃO DE NOVA PROPOSTA DE TERMO DE

COMPROMISSO - PAS RJ2012/1131
Reg. nº 8395/12
Relatora: DLD
Trata-se de apreciação de nova proposta de Termo de Com-

promisso apresentada em conjunto por Guilherme Augusto Cirne de
Toledo, Jorge Luiz Avila da Silva, Antonio Bolognesi e Vicente
Kazuhiro Okazaki, administradores da Empresa Metropolitana de
Águas e Energias S.A. - EMAE (em conjunto "Proponentes" ou
"Indiciados"), no âmbito do Processo Administrativo Sancionador -
Termo de Acusação RJ2012/1131, instaurado pela Superintendência
de Relações com Empresas - SEP.

Em reunião realizada em 13.06.13, o Colegiado rejeitou a
proposta de Termo de Compromisso apresentada em conjunto pelos
Indiciados, acompanhando o entendimento exarado no parecer do
Comitê de Termo de Compromisso.

Os Proponentes apresentaram nova proposta em que se com-
prometem a efetuar pagamento conjunto no valor total de
R$500.000,00 (quinhentos mil reais) sendo: (i) R$200.000,00 (du-
zentos mil reais) para Guilherme Augusto Cirne de Toledo e (ii)
R$100.000,00 (cem mil reais) para os demais Proponentes.

Segundo a Relatora Luciana Dias, a nova proposta, ajustada
nos termos propostos pelo Comitê, representa obrigação suficiente
para desestimular a prática de condutas assemelhadas, se mostrando
proporcional à reprovabilidade da conduta a eles atribuída, bem nor-
teando a conduta de agentes de mercado em situação similar, razão
pela qual entende que a aceitação da proposta mostra-se conveniente
e oportuna.

O Colegiado, por unanimidade, deliberou a aceitação da no-
va proposta de Termo de Compromisso apresentada pelos Propo-
nentes. O Termo de Compromisso deverá qualificar o pagamento a
ser efetuado como "condição para celebração do termo de compro-
misso". O Colegiado fixou o prazo de dez dias, a contar da pu-
blicação do Termo no Diário Oficial da União, para o cumprimento
da obrigação pecuniária assumida, e o prazo de trinta dias para a
assinatura do Termo, contado da comunicação da presente decisão aos
Proponentes. A Superintendência Administrativo-Financeira - SAD
foi designada como responsável por atestar o cumprimento da obri-
gação assumida pelos Proponentes.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PROC. RJ2013/12703

Reg. nº 8930/13
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada por Oliveira Trust DTVM S.A. ("Oliveira Trust") e
Mauro Sergio de Oliveira, diretor responsável pela administração de
fundos de investimento em direitos creditórios (em conjunto "Pro-
ponentes"), nos autos do Processo Administrativo Sancionador CVM
RJ2013/5456 instaurado pela Superintendência de Relações com In-
vestidores Institucionais - SIN.

Os Proponentes foram acusados por: (a) não manter atua-
lizada e em perfeita ordem a documentação relativa às operações de
fundos de investimento em direitos creditórios (infração ao art. 34,
inciso I, "a", da Instrução CVM 356/2001); (b) não aplicar cor-
retamente os procedimentos estabelecidos na Resolução CMN
2.682/1999 para a classificação de risco dos direitos creditórios (in-
fração ao art. 44, parágrafo único da Instrução CVM 356/2001); (c)
não observar as disposições constantes do regulamento do FIDC
UNION (infração ao art. 65, XIII da Instrução CVM 409/2004); e (d)
não fiscalizar os serviços prestados pelo custodiante do FIDC UNION
(infração ao art. 65, XV da Instrução CVM 409/2004)

Os Proponentes apresentaram proposta em que se compro-
metem a pagar à CVM o montante total de R$500.000,00 (quinhentos
mil reais), sendo R$300.000,00 (trezentos mil reais) pela Oliveira
Trust e R$200.000,00 (duzentos mil reais) por Mauro Sergio de Oli-
veira.

O Comitê de Termo de Compromisso propôs a rejeição da
proposta, por entender que os valores propostos se mostram ina-
dequados em relação às características e a gravidade das acusações
imputadas aos Proponentes, não representando compromisso suficien-
te para desestimular a prática de condutas assemelhadas.

O Colegiado, acompanhando o entendimento exarado no pa-
recer do Comitê de Termo de Compromisso, deliberou a rejeição da
proposta conjunta de Termo de Compromisso apresentada por Oli-
veira Trust DTVM S.A e por Mauro Sergio de Oliveira.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PROC. RJ2014/8814

Reg. nº 9258/14
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de nova proposta de Termo de Com-

promisso apresentada por Marco Antonio Moura de Castro ("Pro-
ponente" ou "Acusado"), na qualidade de membro do Conselho de
Administração da Brasil Ecodiesel Indústria e Comércio de Bio-
combustíveis e Óleos Vegetais S.A. ("Ecodiesel" ou "Companhia"),
no âmbito do Processo Administrativo Sancionador CVM 09/2012
instaurado para apurar a eventual utilização de informações relevantes
ainda não divulgadas ao mercado em operações realizadas com ações
de emissão da Companhia nos períodos que antecederam às infor-
mações divulgadas em 25 de outubro e 7 de dezembro de 2010, bem
como de eventuais práticas não equitativas e manipulação de preços
das ações emitidas pela Companhia, no período de julho a dezembro
de 2010.

O Colegiado, em reunião de 10.12.13, ainda na fase in-
vestigativa no âmbito do Proc. RJ2013/8135, deliberou a rejeição da
proposta então apresentada, acompanhando o entendimento exarado
no parecer do Comitê de Termo de Compromisso.

O Proponente foi acusado, na qualidade de membro do Con-
selho de Administração da Ecodiesel, por utilização de informação
relevante ainda não divulgada, com a finalidade de auferir vantagem
no mercado de valores mobiliários, em infração ao disposto no §1° do
art. 155 da Lei 6.404/76, c/c o caput do art. 13 da Instrução CVM
358/2002.

Devidamente intimado, o acusado apresentou suas razões de
defesa e ao mesmo tempo nova proposta de celebração de Termo de
Compromisso em que propõe pagar à CVM a quantia de
R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

No entendimento do Comitê, a proposta mostra-se despro-
porcional à natureza e à gravidade da acusação imputada ao pro-
ponente e que a abertura de procedimento de negociação e/ou even-
tual aceitação da proposta não acarretaria qualquer ganho para a
Administração Pública, em termos de celeridade e economia pro-
cessual, vez que o processo administrativo sancionador remanescerá
em relação a outro acusado que não apresentou proposta de termo de
compromisso. Desse modo, o Comitê concluiu que a aceitação da
proposta seria inconveniente e inoportuna, recomendando a sua re-
jeição.

O Colegiado, acompanhando o entendimento exarado no pa-
recer do Comitê de Termo de Compromisso, deliberou, por una-
nimidade, a rejeição da proposta de Termo de Compromisso apre-
sentada por Marco Antônio Moura de Castro.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PROC. SP2011/0260

Reg. nº 9328/14
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada em conjunto pela Um Investimentos S.A. Corretora
de Títulos e Valores Mobiliários ("Um Investimentos") e Marcos
Pizarro Mello Ourívio ("Marcos Pizarro"), diretor responsável pelo
cumprimento dos dispositivos contidos na Instrução CVM 387/2003
("Proponentes"), previamente à instauração de Processo Administra-
tivo Sancionador pela Superintendência de Relações com o Mercado
e Intermediários - SMI, nos termos do art. 7º da Deliberação CVM
390/2001.

As supostas irregularidades detectadas dizem respeito às se-
guintes matérias:

a)cadastro (Instrução CVM 387/2003): (i) não declaração do
cliente sobre sua condição de pessoa vinculada (infração ao inciso V
do art. 11); (ii) não informação sobre os rendimentos, situação pa-
trimonial e financeira e se possuía controladoras, controladas ou co-
ligadas (art. 10, caput); e (iii) não atualização dos dados no prazo de
24 meses e divergência em relação aos dados fornecidos à BM&FBo-
vespa (art. 9º, caput e § 1º);

b)liquidação financeira: endosso em cheques emitidos sem as
tarjas com os dizeres "exclusivamente para crédito na conta do fa-
vorecido original" e retirada para terceiros a pedido dos clientes mas
sem a respectiva autorização (infração ao art. 19, inciso II, da Ins-
trução CVM 38720/03);

c)empréstimo de ações (Instrução CVM 441/2006): (i) termo
de autorização sem observar o prazo de vigência nem a forma de
transmissão de ordens (infração aos incisos I e II do art. 8º); (ii)
realização de empréstimo antes da formalização do termo de au-
torização (infração ao § 3º do art. 3º); e (iii) não emissão das ordens
dos clientes mutuantes, bem como dos tomadores voluntários, para
cada operação realizada (infração ao parágrafo único do art. 10); e

d)concessão de financiamento: manutenção de saldo devedor
em conta corrente por longo período, inclusive do diretor Marcos
Pizarro (infração aos arts. 1º e 39 da Instrução CVM 51/1986)

Após negociação com o Comitê de Termo de Compromisso,
os Proponentes apresentaram proposta conjunta de termo de com-
promisso em que se comprometem a (i) apresentar, no prazo de até 90
(noventa) dias, a contar da assinatura do Termo de Compromisso,
relatório elaborado por auditor independente registrado na CVM, a
fim de atestar a adequação dos controles internos adotados pela Um
Investimentos, bem como a cessação da prática de atividade ou atos
considerados ilícitos pela CVM, e (ii) pagar à CVM o valor total de
R$1.000.000 (um milhão de reais), sendo R$750.000,00 (setecentos e
cinquenta mil reais) pagos pela Um Investimentos e R$250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais) pagos pelo Marcos Pizarro.

Na visão do Comitê, os compromissos assumidos pelos Pro-
ponentes satisfazem os requisitos legais e são tidos como suficientes
para o desestímulo de práticas assemelhadas, bem norteando a con-
duta dos agentes de mercado. Desse modo, o Comitê recomendou a
aceitação da proposta por considerá-la conveniente e oportuna.

O Colegiado, por unanimidade, deliberou a aceitação da pro-
posta de Termo de Compromisso apresentadas em conjunto pelos
Proponentes, acompanhando o entendimento consubstanciado no pa-
recer do Comitê. O Termo de Compromisso deverá qualificar os
pagamentos a serem efetuados como condição para a celebração dos
termos de compromisso. O Colegiado fixou, ainda, o prazo de dez
dias, a contar da publicação dos Termos no Diário Oficial da União,
para o cumprimento das obrigações pecuniárias assumidas, e o prazo
de trinta dias para a assinatura do Termo, contado da comunicação da
presente decisão aos proponentes. A Superintendência Administra-
tivo-Financeira - SAD foi designada como responsável por atestar o
cumprimento da obrigação pecuniária e a Superintendência de Re-
lações com o Mercado e Intermediários - SMI para atestar o com-
promisso não pecuniário.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2014.
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe da Coordenação de Controle de Processos

DECISÃO DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014

PA RT I C I PA N T E S
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES - DI-

R E TO R A
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRE-

TO R
RECURSO CONTRA DESPACHO PROFERIDO EM PRO-

CESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR - YEHUDA WAIS-
BERG - PAS 14/2009

Reg. nº 7851/11
Relatora: DLD
Trata-se de apreciação de recurso formulado por Yehuda

Waisberg ("Recorrente"), na qualidade de terceiro interessado, contra
decisão proferida pela Diretora Luciana Dias de deferimento de pe-
dido de produção de provas, apresentado conjuntamente pelos acu-
sados Alberto Laborne Valle Mendes, Ângelo Marcus de Lima Cota,
Edificadora S.A., Jefferson Eustáquio e Jésus Murillo Valle Mendes,
com base no art. 19 da Deliberação CVM 538/2008, no âmbito do
Processo Administrativo Sancionador 14/2009.

Em seu pedido, o Recorrente solicitou que o Colegiado da
CVM revogue a referida decisão proferida em 24.10.2014 e leve o
processo em referência a julgamento. Segundo o Requerente, ao de-
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 336, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURÍDICA - IRPJ

EMENTA: BENEFÍCIO FISCAL DE ICMS. SUBVENÇÃO.
BASE DE CÁLCULO.

É inadmissível excluir da apuração do lucro real a subvenção
recebida do Poder Público, em função de benefício fiscal de ICMS,
quando os recursos puderem ser livremente movimentados pelo be-
neficiário, isto é, quando não houver obrigatoriedade de aplicação dos
recursos na aquisição de bens ou direitos necessários à implantação
ou expansão de empreendimento econômico (não é suficiente a rea-
lização dos propósitos almejados com a subvenção), inexistindo sin-
cronia e vinculação entre a percepção da vantagem e a aplicação dos
recursos. Nesse caso, a subvenção torna-se tributável, compondo a
base de cálculo do IRPJ.

DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 38 do Decreto Lei nº 1.598,
de 1977; arts. 18 da Lei nº 11.941, de 2009; art. 30 da Lei nº 12.973,
de 2014; Lei do Estado do Ceará nº 10.367, de 1979; arts. 392 e 443
do Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/99), Decreto do Estado do Ceará
nº 29.183, de 2008, Parecer Normativo CST nº 112, de 1978; Solução
de Divergência Cosit nº 15, de 2003.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LÍQUIDO - CSLL

EMENTA: BENEFÍCIO FISCAL DE ICMS. SUBVENÇÃO.
BASE DE CÁLCULO.

É inadmissível excluir da apuração do lucro real a subvenção
recebida do Poder Público, em função de benefício fiscal de ICMS,
quando os recursos puderem ser livremente movimentados pelo be-
neficiário, isto é, quando não houver obrigatoriedade de aplicação dos
recursos na aquisição de bens ou direitos necessários à implantação
ou expansão de empreendimento econômico (não é suficiente a rea-
lização dos propósitos almejados com a subvenção), inexistindo sin-
cronia e vinculação entre a percepção da vantagem e a aplicação dos
recursos. Nesse caso, a subvenção torna-se tributável, compondo a
base de cálculo da CSLL.

DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 38 do Decreto Lei nº 1.598,
de 1977; arts. 18 da Lei nº 11.941, de 2009; art. 30 da Lei nº 12.973,
de 2014; Lei do Estado do Ceará nº 10.367, de 1979; arts. 392 e 443
do Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/99), Decreto do Estado do Ceará
nº 29.183, de 2008, Parecer Normativo CST nº 112, de 1978; Solução
de Divergência Cosit nº 15, de 2003.

DISPOSITIVOS LEGAIS: arts. 15 e 18 da Lei nº 11.941, de
2009; Lei do Estado do Ceará nº 10.367, de 1979; arts. 392 e 443 do
Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/99), Decreto do Estado do Ceará nº
29.183, de 2008, Parecer Normativo CST nº 112, de 1978; Solução de
Divergência Cosit nº 15, de 2003; ADI SRF nº 22, de 2003.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: BENEFÍCIO FISCAL DE ICMS. SUBVENÇÃO.
BASE DE CÁLCULO.

Por falta de amparo legal para a sua exclusão, a subvenção
recebida do Poder Público, em função de redução de ICMS, constitui
receita tributável que deve integrar a base de cálculo da Cofins sujeita
ao regime de apuração não cumulativa.

DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 38 do Decreto Lei nº 1.598,
de 1977; arts. 18 da Lei nº 11.941, de 2009; art. 30 da Lei nº 12.973,
de 2014; Lei do Estado do Ceará nº 10.367, de 1979; arts. 392 e 443
do Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/99), Decreto do Estado do Ceará
nº 29.183, de 2008, Parecer Normativo CST nº 112, de 1978; Solução
de Divergência Cosit nº 15, de 2003; arts. 1º e 6º da Lei nº 10.833, de
2003.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: BENEFÍCIO FISCAL DE ICMS. SUBVENÇÃO.

BASE DE CÁLCULO.
Por falta de amparo legal para a sua exclusão, a subvenção

recebida do Poder Público, em função de redução de ICMS, constitui
receita tributável que deve integrar a base de cálculo da Contribuição
para o PIS sujeita ao regime de apuração não cumulativa.

DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 38 do Decreto Lei nº 1.598,
de 1977; arts. 18 da Lei nº 11.941, de 2009; art. 30 da Lei nº 12.973,
de 2014; Lei do Estado do Ceará nº 10.367, de 1979; arts. 392 e 443
do Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/99), Decreto do Estado do Ceará
nº 29.183, de 2008, Parecer Normativo CST nº 112, de 1978; Solução
de Divergência Cosit nº 15, de 2003; arts. 1º e 5º da Lei nº 10.637, de
2002.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO
FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 484,
DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.721820/2014-49 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, DECLARA: face à dispensa do
pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a publicação
do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado, para fins

SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO
E ATENDIMENTO

COORDENAÇÃO-GERAL DE ARRECADAÇÃO
E COBRANÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 43, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera o Ato Declaratório Executivo Codac nº 77, de 27 de outubro de 2010, que dispõe sobre a instituição de códigos
de receita para os casos que especifica.

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 312 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, na Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e na Instrução Normativa RFB nº 1.332,
de 14 de fevereiro de 2013, declara:

Art. 1º Ficam fora de uso os códigos de receita 1690 - CPSS - Decisão Judicial Mandado de Segurança e 1808 - CPSS - Patronal -
Decisão Jud Mandado Segurança - Operação Intra-Orçamentária constantes do Anexo Único do Ato Declaratório Executivo Codac nº 77, de

27 de outubro de 2010.
Art. 2º O Anexo Único do Ato Declaratório Executivo Codac nº 77, de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO ÚNICO

Item Código de Receita
(Darf)

Especificação da Receita

1 1661 CPSS - Servidor Civil Ativo
2 1684 CPSS - Servidor Civil Licenciado/Afastado
3 1700 CPSS - Servidor Civil Inativo
4 1717 CPSS - Pensionista Civil
5 1723 CPSS - Servidor Civil Ativo - Precatório Judicial e Requisição de Pequeno Valor
6 1730 CPSS - Servidor Civil Inativo - Precatório Judicial e Requisição de Pequeno Va l o r
7 1752 CPSS - Pensionista - Precatório Judicial e Requisição de Pequeno Valor
8 1769 CPSS - Patronal - Servidor Civil Ativo - Operação Intra-Orçamentária
9 1781 CPSS - Patronal - Servidor Civil Licenciado/Afastado - Operação Intra-Orçamentária

10 1814 CPSS - Patronal - Servidor no Exterior - Operação Intra-Orçamentária
11 1837 CPSS - Patronal - Precatório Judicial e Requisição de Pequeno Valor - Operação Intra-Orçamentária
12 1850 Contribuição do Plano de Seguridade Social do Servidor Público - CPSS - Patronal - Lançamento de Ofício
13 1928 Contribuição do Plano de Seguridade Social do Servidor Público - CPSS - Não Patronal - Lançamento de Ofício
14 1843 R D Ativa - Contribuição do Plano de Seguridade Social do Servidor Público - CPSS - Patronal
15 1 9 11 R D Ativa - Contribuição do Plano de Seguridade Social do Servidor Público - CPSS - Não Patronal

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOÃO PAULO R. F. MARTINS DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 44, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera o Ato Declaratório Executivo Codac nº 28, de 18 de setembro de 2014.

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 312 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no art. 13 da Lei nº 12.995, de 18 de junho de 2014, declara:

Art. 1º O art. 3º do Ato Declaratório Executivo Codac nº 28, de 18 de setembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2015, os Atos Declaratórios Executivos Codac nº 64, de 28 de agosto de 2007,

e nº 68, de 19 de setembro de 2011." (NR)
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOÃO PAULO R. F. MARTINS DA SILVA

ferir o pedido de produção de provas, a decisão prejudicaria os in-
teresses da própria CVM, do mercado e de acionistas minoritários da
Mendes Júnior Engenharia S.A., uma vez que essa decisão não le-
varia em consideração que: (i) as acusações formuladas estariam
relacionadas também a outros laudos utilizados para a avaliação de
bens da Companhia; (ii) a CVM deveria nomear um perito técnico
assistente; (iii) o tempo decorrido desde a ocorrência dos fatos e da
instauração do processo em referência; e (iv) a produção de provas
não contribuiria para a análise das irregularidades objeto do processo
em referência.

Inicialmente, a Relatora Luciana Dias esclareceu que o pre-
sente processo encontra-se sob trâmite ordinário junto à CVM e que,
tal como exposto no próprio despacho de 24.10.2014, considerou que
o deferimento de produção de provas, de um lado, auxiliaria a do-
simetria de eventual pena aplicada aos acusados, e do outro, não
impediria a continuidade da análise do restante do processo, não
apresentando atraso ou postergação substancial ao seu julgamento.

A Relatora ressaltou que, em linha com precedentes, a no-
meação de perito técnico assistente não é necessária, tendo em vista
que a CVM é um órgão técnico. A produção ou o acompanhamento
da produção de provas pela CVM, quando necessários, são exe-
cutados sempre pelo próprio corpo técnico da Autarquia. No caso
específico, tendo em vista o caráter da prova deferida em 24.10.2014,
considerou-se que não seria necessária a participação da própria
CVM, sem prejuízo de, posteriormente, a Diretora Relatora consultar
a opinião da área técnica sobre o material apresentado pelos acusados,
caso entenda necessário.

Pelo exposto, a Diretora Luciana sugere o indeferimento do
pedido apresentado pelo Recorrente.

O Colegiado, acompanhando o entendimento da Relatora
Luciana Dias, deliberou, por unanimidade, o indeferimento do recurso
apresentado pelo Recorrente.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2014.
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe da Coordenação de Controle de Processos

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DE JULGAMENTO EM SALVADOR

PORTARIA Nº 49, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Salvador, no uso da competência que lhe confere o inciso IV do art.
308 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, resolve:

Distribuir para a Sétima Turma o processo
10510.723263/2014-06 Município de Barra dos Coqueiros, de matéria
de julgamento de competência originária da Quarta Turma.

CASSIO RODOLFO MENEZES SILVA

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 328, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2014

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
FÍSICA - IRPF

EMENTA: GANHO DE CAPITAL
O ganho de capital auferido por estrangeiro não residente no

Brasil está sujeito à incidência do imposto à alíquota de 15% e não se
aplicam as isenções e reduções do imposto previstas para os re-
sidentes.

DISPOSITIVOS LEGAIS: IN SRF nº 208, de 2002, artigos
26 e 27, Decreto nº 70.506, de 1972, artigos IV, VI, XIII, XXII e
X X I V.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 332, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁ-
RIAS

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SUBS-
TITUTIVA. RECEITA DE ESPETÁCULOS. ASSOCIAÇÃO DES-
PORTIVA. TORNEIO DE FUTEBOL. EQUIPES AMADORAS.

A retenção prevista no art. 22, § 7o, da Lei nº 8.212, de
1991, somente é cabível nos espetáculos desportivos de que par-
ticipem equipes de futebol amadoras quando as tais equipes sejam
mantidas por associação desportiva que também mantenha equipe de
futebol profissional, filiada à sua respectiva federação de futebol.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.212, de 1991, art. 22, §§
6o a 8o; Lei nº 8.213, de 1991, arts. 57 e 58; IN RFB nº 971, de
2009, art. 248, I e II, art. 249, § 2o, I e II, e art. 258.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral



Nº 244, quarta-feira, 17 de dezembro de 2014 21ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014121700021

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

de transferência de propriedade o veículo marca Honda, modelo Pilot
EX, ano 2003, cor preta, chassi 2HKYF18643H610409, desemba-
raçado pela Declaração de Importação nº 11/0143820-9, de
24/01/2011, pela Alfândega do Porto do Rio de Janeiro, de pro-
priedade do Sr. Alvin Jesus Medina, CPF : 701.076.721-11, para a
Sra. Camila Puntel de Castro, CPF : 025.248.731-10.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BRASÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 125,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Concede Registro Especial a que estão su-
jeitos os produtores, engarrafadores, as co-
operativas de produtores, os estabelecimen-
tos comerciais atacadistas e importadores
de bebidas alcoólicas.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto no art. 1º, § 6º do Decreto-Lei nº 1.593, de
21 de dezembro de 1977, com a redação dada pela Medida Provisória
nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e na Instrução Normativa RFB
nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e alterações posteriores, de-
clara:

Art. 1º Fica concedido à ARES DOS ANDES EXPORTA-
ÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
17.935.829/0002-60, situada na QNM 34 CONJUNTO C LOTE 03
LOJA 02, TAGUATINGA NORTE, BRASILIA/DF, CEP: 72.145-
403, o Registro Especial - específico para IMPORTADOR de bebidas
alcoólicas - de nº 01101/0017, de que trata a IN RFB nº 1.432, de 26
de dezembro de 2013, e alterações posteriores, conforme decisão
contida no processo administrativo de nº 10010.034.998/1014-31.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PAULO MARTINS BORGES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 126,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Concede Registro Especial para operação
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto no art. 1º da Lei nº 11.945, de 4 de junho
de 2009, na Instrução Normativa RFB nº 976, de 7 de dezembro de
2009, e alterações posteriores, bem como no art. 40 da Lei nº 9.532,
de 10 de dezembro de 1997, combinados com o art. 18, inciso I e §§
1º e 4º, e com o art. 20 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010,
declara:

Art. 1º Fica concedido o Registro Especial de nº GP-
01101/00250 para AB GRÁFICA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ
sob o nº 20.619.709/0001-87, situada no setor COLÔNIA AGRÍ-
COLA SAMAMBAIA CHÁCARA 12 BLOCO 02 LOJA 02, VI-
CENTE PIRES, BRASILIA/DF, CEP: 72.110-600, conforme decisão
contida no processo administrativo de nº 10166.730555/2014-54.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PAULO MARTINS BORGES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO
FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 35,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Habilita a empresa que menciona ao pro-
cedimento de Despacho Aduaneiro Expres-
so (Linha Azul).

"O INSPETOR-CHEFE SUBSTITUTO DA ALFÂNDEGA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE MANAUS,
de acordo com a Portaria RFB nº 3.557, de 17/10/2011, publicada no
DOU de 18/10/2011, no uso da competência estabelecida pelo artigo
295, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado
pela Portaria MF nº 587, de 21/12/2010, publicada no DOU de
23/12/2010, c/c Instrução Normativa SRF n º 476, de 13 de dezembro
de 2004, e tendo em vista o processo nº 10283.000295/2012-91,
declara:

I- Habilitada, em caráter precário, a Empresa WHIRLPOOL
ELETRODOMESTICOS AM SA, CNPJ nº 63.699.839/0001-80, para
operar o Regime de Despacho Aduaneiro Expresso- Linha Azul.

II- Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação."

JÚLIO SÉRGIO FERREIRA CABRALES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 36,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Habilita a empresa que menciona ao regime
de suspensão da contribuição para o
PIS/Pasep-Importação e da Cofins/Impor-
tação.

O INSPETOR-CHEFE SUBSTITUTO DA ALFÂNDEGA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE MA-
NAUS/AM, no uso da competência estabelecida pelo § 3º do art. 810,
do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Adua-
neiro), com a redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de
2010, e atendendo ao que consta nos autos do processo administrativo
em referência, declara:

Art. 1º Habilitada ao regime de suspensão da contribuição
para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação a Empresa CO-
LORGRAF INDUSTRIA DE ETIQUETAS DA AMAZÔNIA LTDA-
CNPJ nº 01.369.315/0001-73, Processo 12266.724.430/2014-92, nos

termos do artigo 8º da Instrução Normativa SRF n° 424, republicada
no DOU de 08/06/2004.

Art. 2º A habilitação terá validade por prazo indeterminado,
observado o disposto no parágrafo único do artigo 4o da supracitada
Instrução Normativa.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JÚLIO SÉRGIO FERREIRA CABRALES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MANAUS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 168,
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; bem como a Portaria de Delegação n° 071,
de 09 de junho de 2014, publicada no DOU em 12 de junho de 2014,
em seu artigo 10, inciso VI, e considerando as razões da Repre-
sentação contido no processo Administrativo nº 18365.722701/2014-
33 e nos termos dos artigos: 37, inciso I; e 38, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014, publicada no DOU de
06 de junho de 2014, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica A D DIS-
TRIBUIDORA DE ESTIVAS E FRIOS LTDA -ME, CNPJ nº
23.027.931/0001-89, por omissão de declarações em 2 (dois) exer-
cícios consecutivos.

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

MÁRIO BRITO BATISTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 169,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; bem como a Portaria de Delegação n° 071,
de 09 de junho de 2014, publicada no DOU em 12 de junho de 2014,
em seu artigo 10, inciso VI, e considerando as razões da Repre-
sentação contido no processo Administrativo nº 18365.722708/2014-
55 e nos termos dos artigos: 37, inciso I; e 38, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014, publicada no DOU de
06 de junho de 2014, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica F A NORTE
COMÉRCIO VAREGISTA DE FRIOS E ESTIVAS LTDA - ME,
CNPJ 84.464.056/0001-97, por omissão de declarações em 2 (dois)
exercícios consecutivos.

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

MÁRIO BRITO BATISTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 170,
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; bem como a Portaria de Delegação n° 071,
de 09 de junho de 2014, publicada no DOU em 12 de junho de 2014,
em seu artigo 10, inciso VI, e considerando as razões da Repre-
sentação contido no processo administrativo nº 18365.722711/2014-
79 e nos termos dos artigos: 37, inciso I; e 38, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014, publicada no DOU de
06 de junho de 2014, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica A. M. SAN-
TOS JUNIOR COMERCIO DE VEICULOS - ME, CNPJ
09.231.230/0001-36, por omissão de declarações em 2 (dois) exer-
cícios consecutivos.

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

MÁRIO BRITO BATISTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 171,
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; bem como a Portaria de Delegação n° 071,
de 09 de junho de 2014, publicada no DOU em 12 de junho de 2014,
em seu artigo 10, inciso VI, e considerando as razões da Repre-
sentação contido no processo administrativo nº 10283.721920/2014-
01 e nos termos dos artigos: 37, inciso I; e 38, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014, publicada no DOU de
06 de junho de 2014, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica T P DA SILVA
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -
ME, CNPJ 10.583.204/0001-56, por omissão de declarações em 2
(dois) exercícios consecutivos.

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

MÁRIO BRITO BATISTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 172,
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; bem como a Portaria de Delegação n° 071,
de 09 de junho de 2014, publicada no DOU em 12 de junho de 2014,
em seu artigo 10, inciso VI, e considerando as razões da Repre-
sentação contido no processo administrativo nº 10283.722743/2014-
72 e nos termos dos artigos: 37, inciso I; e 38, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014, publicada no DOU de
06 de junho de 2014, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica GUILHERME
MOREIRA REPRESENTACOES COMERCIO E SERVICOS - EPP,
CNPJ nº 10.213.559/0001-53, por omissão de declarações em 2 (dois)
exercícios consecutivos.

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

MÁRIO BRITO BATISTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 173,
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; bem como a Portaria de Delegação n° 071,
de 09 de junho de 2014, publicada no DOU em 12 de junho de 2014,
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em seu artigo 10, inciso VI, e considerando as razões da Repre-
sentação contido no processo administrativo nº 10283.722742/2014-
28 e nos termos dos artigos: 37, inciso I; e 38, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014, publicada no DOU de
06 de junho de 2014, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica D. F. A. NOR-
TE COMERCIO VAREJISTA DE FRIOS E ESTIVAS LTDA - ME,
CNPJ 07.635.830/0001-34, por omissão de declarações em 2 (dois)
exercícios consecutivos.

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

MÁRIO BRITO BATISTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 174,
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; bem como a Portaria de Delegação n° 071,
de 09 de junho de 2014, publicada no DOU em 12 de junho de 2014,
em seu artigo 10, inciso VI, e considerando as razões da Repre-
sentação contido no processo Administrativo nº 18365.722707/2014-
19 e nos termos dos artigos: 37, inciso I; e 38, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014, publicada no DOU de
06 de junho de 2014, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica BOM JESUS
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA - EPP, CNPJ
00.562.008/0001-41, por omissão de declarações em 2 (dois) exer-
cícios consecutivos.

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

MÁRIO BRITO BATISTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 175,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; bem como a Portaria de Delegação n° 071,
de 09 de junho de 2014, publicada no DOU em 12 de junho de 2014,
em seu artigo 10, inciso VI, e considerando as razões da Repre-
sentação contido no processo Administrativo nº 18365.722709/2014-
08 e nos termos dos artigos: 37, inciso I; e 38, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014, publicada no DOU de
06 de junho de 2014, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica J S DE OLI-
VEIRA AUTO PEÇAS - ME, CNPJ 10.641.725/0001-12, por omis-
são de declarações em 2 (dois) exercícios consecutivos.

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

MÁRIO BRITO BATISTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 177,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; bem como a Portaria de Delegação n° 071,
de 09 de junho de 2014, publicada no DOU em 12 de junho de 2014,
em seu artigo 10, inciso VI, e considerando as razões da Repre-
sentação contido no processo Administrativo nº 18365.722710/2014-
24 e nos termos dos artigos: 37, inciso I; e 38, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014, publicada no DOU de
06 de junho de 2014, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica L R DIS-
TRIBUIDORA DE ESTIVAS E FRIOS LTDA - EPP, CNPJ
14.236.418/0001-07, por omissão de declarações em 2 (dois) exer-
cícios consecutivos.

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

MÁRIO BRITO BATISTA

(SOLUÇÃO VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA
COSIT Nº 151, DE 9 DE JUNHO DE 2014 (DOU de 13/06/2014)

Dispositivos Legais: Decreto-lei nº 1.598, de 1977, arts. 27 a
29; Lei nº 8.981, de 1995, art. 30, IN SRF nº 84, de 1979; ADI SRF
nº 18, de 2005.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Ementa: A pessoa jurídica que explore atividades imobi-

liárias relativas a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária,
construção de prédios destinados à venda, bem como a venda de
imóveis construídos ou adquiridos para revenda, optante pela tri-
butação do imposto sobre a renda segundo o regime de caixa, re-
conhecerá a receita de venda de unidades imobiliárias à medida do
seu recebimento, independentemente da conclusão ou entrega da uni-
dade.

(SOLUÇÃO VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA
COSIT Nº 151, DE 9 DE JUNHO DE 2014 (DOU de 13/06/2014)

Dispositivos Legais: Decreto-lei nº 1.598, de 1977, arts. 27 a
29; Lei nº 8.981, de 1995, art. 30, IN SRF nº 247, de 2002, art. 16;
IN SRF nº 84, de 1979; ADI SRF nº 18, de 2005.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Ementa: A pessoa jurídica que explore atividades imobi-
liárias relativas a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária,
construção de prédios destinados à venda, bem como a venda de
imóveis construídos ou adquiridos para revenda, optante pela tri-
butação do imposto sobre a renda segundo o regime de caixa, re-
conhecerá a receita de venda de unidades imobiliárias à medida do
seu recebimento, independentemente da conclusão ou entrega da uni-
dade.

Dispositivos Legais: Decreto-lei nº 1.598, de 1977, arts. 27 a
29; Lei nº 8.981, de 1995, art. 30, IN SRF nº 247, de 2002, art. 16;
IN SRF nº 84, de 1979; ADI SRF nº 18, de 2005.

(SOLUÇÃO VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA
COSIT Nº 151, DE 9 DE JUNHO DE 2014 (DOU de 13/06/2014)

ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA GONZAGA
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ITABUNA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 47,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara baixada a inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM ITABUNA-BA, no uso das atribuições que lhe confere
o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, publicada no
DOU de 17/05/2012, e tendo em vista o disposto no artigo 46 Ins-
trução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, e face ao
constante no processo administrativo 13558.000731/2010-81, decla-
ra:

Art.1° - BAIXADA a inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, em razão de inexistência de fato, por não ter sido
localizada no endereço constante do CNPJ, do estabelecimento da
empresa IBRACOMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA , CNPJ Nº
03.419.851/0001-61.

Art.2° - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data da sua publicação.

CLÁUDIO BARRETTO SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MACEIÓ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 24, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014

Divulga enquadramento de bebidas segundo o regime de tributação do Imposto sobre Produtos Industrializados de que
trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MACEIÓ-AL, no uso da competência delegada pela Portaria RFB nº
1.069, de 04 de julho de 2008, e pelo art. 302, e incisos do Regimento Interno aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14/05/2012, DOU de
17/05/2012 e o disposto Instrução Normativa SRF nº 866/2008, de 06 de agosto de 2008 e nos artigos 209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15
de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI), declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação
alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º Os produtos referidos no art. 1º, acondicionados em recipientes de capacidade superior a 1.000 ml (um mil mililitros), estão
sujeitos à incidência do IPI, proporcionalmente ao que for estabelecido no enquadramento para o recipiente de capacidade de 1.000 ml (um mil
mililitros), arredondando-se para 1.000 ml (mil mililitros) a fração residual, se houver, conforme disposto no § 9º do art. 210 do Decreto nº
7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi).

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

PLINIO ALVES FEITOSA FILHO

ANEXO ÚNICO

Enquadramento de produtos para efeito de cálculo e pagamento do IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRAMEN-
TO (letra)

16.659.600/0001-04 CACHAÇA MARAGOGI OURO De 671ml até 1000ml 2208.40.00 Q
16.659.600/0001-04 MARAGOGI CACHACA PRATA De 671ml até 1000ml 2208.40.00 Q
16.659.600/0001-04 CACHAÇA MARAGOGI CLASSICA De 671ml até 1000ml 2208.40.00 P

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 25,
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014

Declara baixada inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MACEIÓ-ALAGOAS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
II do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 27, caput e inciso IV, e
31, caput e parágrafo 2º, da Instrução Normativa 1.470, de 30 de
maio de 2014 e alterações, e considerando o constante no processo
administrativo nº 10166.727941/2014-69, declara:

Art. 1º Ficam BAIXADAS, de ofício, as seguintes inscrições
CNPJ, perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica:

CNPJ NOME
00.257.567/0001-48 MOAB SILVA DE MENDONÇA
03.164.501/0001-00 CORREIA DE ANDRADE REP. LTDA
10.440.777/0001-20 AUTO PEÇAS SANTOS E CALISTO LTDA -ME
10.919.470/0001-07 TRANSCOSTA TRANSPORTADORA CONST. E PAVI-

M E N TA Ç Õ E S
24.329.583/0001-67 LIVRARIA TEOTONIO VILELA LTDA
69.982.585/0001-99 CENTURION SEGURANÇA LTDA - ME
70.010.731/0001-01 JOSE CICERO DE LIRA SILVA - ME
08.623.746/0001-63 LOS PAMPAS TURISMO POUSADA E MOTEIS LTDA

Art. 2° O Presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

PLINIO ALVES FEITOSA FILHO

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.032,
DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ementa: A pessoa jurídica que explore atividades imobi-

liárias relativas a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária,
construção de prédios destinados à venda, bem como a venda de
imóveis construídos ou adquiridos para revenda, optante pela tri-
butação do imposto sobre a renda com base no lucro presumido
segundo o regime de caixa, reconhecerá a receita de venda de uni-
dades imobiliárias à medida do seu recebimento, independentemente
da conclusão ou entrega da unidade.

(SOLUÇÃO VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA
COSIT Nº 151, DE 9 DE JUNHO DE 2014 (DOU de 13/06/2014)

Dispositivos Legais: Decreto-lei nº 1.598, de 1977, arts. 27 a
29; Lei nº 8.981, de 1995, art. 30, IN SRF nº 84, de 1979; ADI SRF
nº 18, de 2005.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

Ementa: A pessoa jurídica que explore atividades imobi-
liárias relativas a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária,
construção de prédios destinados à venda, bem como a venda de
imóveis construídos ou adquiridos para revenda, optante pela tri-
butação da CSLL com base no resultado presumido segundo o regime
de caixa, reconhecerá a receita de venda de unidades imobiliárias à
medida do seu recebimento, independentemente da conclusão ou en-
trega da unidade.
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SETE LAGOAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 32,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara baixada no CNPJ por inexistir de
FATO a pessoa jurídica que não disponha
de patrimônio e capacidade operacional ne-
cessários à realização de seu objeto, não for
localizada no endereço e se encontre com
as atividades paralisadas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SETE LAGOAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
artigo 224, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio
de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 27 e 29 da Instrução
Normativa RFB n.º 1.470, de 30 de maio de 2014, e nos termos do
processo administrativo nº 13609.721705/2014-71, declara:

Art. 1º BAIXADA por inexistência de fato a empresa CO-
LETIVOS VENDA NOVA LIMITADA, CNPJ 17.194.085/0001-99,
tendo em vista o não atendimento ao EDITAL DE INTIMAÇÃO
DRF/STL nº 06/2014, publicado no Diário Oficial da União em 06 de
novembro de 2014.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, no Diário Oficial da União.

FRED SENA IMBRIANI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 33,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara nula a inscrição no sistema CPF
por fraude.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SETE LAGOAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo artigo 224, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 32 e 33 da
Instrução Normativa RFB 1.042 de 10 de junho de 2010, nos termos
do processo administrativo nº 13607-720.623/2014-29, resolve:

Art. 1º DECLARAR NULA a inscrição no CPF nº
111.231.786-40, de SIMONE SANTOS BARCELOS, por ter sido
constatada fraude no registro civil de nascimento.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, no Diário Oficial da União.

FRED SENA IMBRIANI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VARGINHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 56,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Divulga enquadramento de bebidas, segun-
do o regime de tributação do Imposto sobre
Produtos Industrializados de que trata o art.
1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de
1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VARGINHA (MG), no uso das atribuições conferidas pelo Artigo 5º
da Instrução Normativa RFB nº 866, de 6 de agosto de 2008, e tendo
em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto n° 7.212, de 15 de
junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados (RIPI), declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Exe-
cutivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798,
de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua
classificação alterada conforme Anexo Único.

Art. 2° Os produtos acondicionados em recipientes de ca-
pacidade superior a mil mililitros, relacionados neste ADE, estão
sujeitos ao imposto proporcionalmente ao que for estabelecido no
enquadramento para o recipiente de capacidade de mil mililitros,
arredondondo-se para mil mililitros a fração residual, se houver, con-
forme o § 9° do art. 210 do Ripi.

Art. 3° As classes de enquadramento previstas neste ADE,
salvo nos casos expressamente definidos, referem-se a produtos co-
mercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

NEWTON KLEBER DE ABREU JUNIOR

ANEXO ÚNICO

CNPJ MARCA COMER-
CIAL

C A PA C I D A D E
(mililitros)

CÓDIGO
TIPI

ENQUA-
DRAMEN-
TO (letra)

03.246.312/0001-78 BRANDY OSBOR-
NE

De 671ml até
1000ml

(1000ml)

2208.20.00 R

04.352.074/0001-48 CASA DOS VEN-
TOS OURO

De 671ml até
1000ml
(750ml)

2208.40.00 O

07.887.059/0001-92 APURA CARVALHO De 671ml até
1000ml
(700ml)

2208.40.00 K

07.887.059/0001-92 APURA IPÊ De 671ml até
1000ml
(700ml)

2208.40.00 K

07.887.059/0001-92 APURA CASTA-
NHEIRA

De 671ml até
1000ml
(700ml)

2208.40.00 K

09.066.202/0001-00 LUIZ PORTO De 671ml até
1000ml
(750ml)

2204.10.90 P

11 . 0 7 8 . 9 1 4 / 0 0 0 1 - 9 1 PRIMEIRO BEIJO
P R ATA

De 671ml até
1000ml
(990ml)

2208.40.00 Q

11 . 0 7 8 . 9 1 4 / 0 0 0 1 - 9 1 PRIMEIRO BEIJO
OURO

De 671ml até
1000ml
(500ml)

2208.40.00 Q

14.697.430/0001-19 LICOR DE CACHA-
ÇA GOUVEIA BRA-

SIL

De 671ml até
1000ml
(750ml)

2208.70.00 R

14.697.430/0001-19 MEI CACHAÇA LI-
MÃO & MEL GOU-

VEIA BRASIL

De 181ml até
375ml

(375ml)

2208.90.00 N

1 8 . 6 2 1 . 111 / 0 0 0 1 - 8 0 CACHAÇA ROCHE-
DO

Até 180ml
(1ml)

2208.40.00 G

22.654.198/0001-60 J LAURINDO OURO De 376ml até
670ml

(670ml)

2208.40.00 N

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 57,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara a inidoneidade de notas fiscais re-
ferentes à comercialização de emissão da
empresa LEITE & SILVA COMERCIO DE
CAFE LTDA - EPP - CNPJ
10.214.879/0001-28.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM VARGINHA/MG, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n°
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17/05/2012, bem
como de acordo com o disposto nos arts. 1º e 2º da Portaria MF n°
187, de 26 de abril de 1993, publicada no DOU de 28/04/1993,
declara:

Art. 1º - INIDÔNEOS para todos os efeitos tributários as
notas fiscais referentes à

comercialização de emissão da empresa LEITE & SILVA
COMERCIO DE CAFE LTDA - EPP - CNPJ 10.214.879/0001-28,
emitidos nos anos-calendário de 2009, 2010 e 2011, por serem ideo-
logicamente falsas e, portanto, imprestáveis e ineficazes para com-
provar crédito básico ou presumido de PIS e COFINS, custo ou
despesa na apuração do lucro de pessoa jurídica em face do que
consta no Processo Administrativo n° 10660.722589/2014-94, Súmula
Administrativa de Documentação Tributariamente Ineficaz.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data da sua publicação.

SAU LO DE TARSO CASTRO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 58,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara a inidoneidade de notas fiscais re-
ferentes à comercialização de emissão da
empresa MIRANDA COMÉRCIO DE CA-
FÉ LTDA -CNPJ 10.335.346/0001-02.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM VARGINHA/MG, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n°
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17/05/2012, bem
como de acordo com o disposto nos arts. 1º e 2º da Portaria MF n°
187, de 26 de abril de 1993, publicada no DOU de 28/04/1993,
declara:

Art. 1º - INIDÔNEOS para todos os efeitos tributários as
notas fiscais referentes à comercialização de emissão da empresa
MIRANDA COMÉRCIO DE CAFÉ LTDA - CNPJ 10.335.346/0001-
02, emitidos nos anos-calendário de 2008, 2009, 2010 e 2011, por
serem ideologicamente falsas e, portanto, imprestáveis e ineficazes
para comprovar crédito básico ou presumido de PIS e COFINS, custo
ou despesa na apuração do lucro de pessoa jurídica em face do que
consta no Processo Administrativo n° 10660.722590/2014-19, Súmula
Administrativa de Documentação Tributariamente Ineficaz.

Art. 2° - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data da sua publicação.

SAULO DE TARSO CASTRO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 59,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara a inidoneidade de notas fiscais re-
ferentes à comercialização de emissão da
empresa COCACES - COMÉRCIO DE
CAFÉ, CEREAIS E SACARIAS LTDA -
CNPJ 07.822.336/0001-89.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM VARGINHA/MG, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n°
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17/05/2012, bem

como de acordo com o disposto nos arts. 1º e 2º da Portaria MF n°
187, de 26 de abril de 1993, publicada no DOU de 28/04/1993,
declara:

Art. 1º - INIDONEOS para todos os efeitos tributários as
notas fiscais referentes à comercialização de emissão da empresa
COCACES - COMÉRCIO DE CAFÉ, CEREAIS E SACARIAS LT-
DA -CNPJ 07.822.336/0001-89, emitidos nos anos-calendário de
2008, 2009, 2010 e 2011, por serem ideologicamente falsas e, por-
tanto, imprestáveis e ineficazes para comprovar crédito básico ou
presumido de PIS e COFINS, custo ou despesa na apuração do lucro
de pessoa jurídica em face do que consta no Processo Administrativo
n° 10660.722585/2014-14, Súmula Administrativa de Documentação
Tributariamente Ineficaz.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data da sua publicação.

SAULO DE TARSO CASTRO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 60,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara a inidoneidade de notas fiscais re-
ferentes à comercialização de emissão da
empresa GOMES E FARIA COMERCIO
ATACADISTA DE CAFE LTDA- EPP -
CNPJ 11.322.452/0001-06.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM VARGINHA/MG, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n°
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17/05/2012, bem
como de acordo com o disposto nos arts. 1º e 2º da Portaria MF n°
187, de 26 de abril de 1993, publicada no DOU de 28/04/1993,
declara:

Art. 1º - INIDÔNEOS para todos os efeitos tributários as
notas fiscais referentes à comercialização de emissão da empresa
GOMES E FARIA COMERCIO ATACADISTA DE CAFE LTDA-
EPP - CNPJ 11.322.452/0001-06, emitidos nos anos-calendário de
2009, 2010 e 2011, por serem ideologicamente falsas e, portanto,
imprestáveis e ineficazes para comprovar crédito básico ou presumido
de PIS e COFINS, custo ou despesa na apuração do lucro de pessoa
jurídica em face do que consta no Processo Administrativo n°
10660.722588/2014-40, Súmula Administrativa de Documentação
Tributariamente Ineficaz.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data da sua publicação.

SAULO DE TARSO CASTRO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 61,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara a inidoneidade de notas fiscais re-
ferentes à comercialização de emissão da
empresa COMISSÁRIA DE CAFÉ RIO
GRANDENSE LTDA - CNPJ
09.345.466/0001-01.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM VARGINHA/MG, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n°
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17/05/2012, bem
como de acordo com o disposto nos arts. 1º e 2º da Portaria MF n°
187, de 26 de abril de 1993, publicada no DOU de 28/04/1993,
declara:

Art. 1º - INIDONEOS para todos os efeitos tributários as
notas fiscais referentes à comercialização de emissão da empresa
COMISSÁRIA DE CAFÉ RIO GRANDENSE LTDA - CNPJ
09.345.466/0001-01, emitidos nos anos-calendário de 2009, 2010 e
2011, por serem ideologicamente falsas e, portanto, imprestáveis e
ineficazes para comprovar crédito básico ou presumido de PIS e
COFINS, custo ou despesa na apuração do lucro de pessoa jurídica
em face do que consta no Processo Administrativo n°
10660.722586/2014-51, Súmula Administrativa de Documentação
Tributariamente Ineficaz.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data da sua publicação.

SAULO DE TARSO CASTRO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 62,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara a inidoneidade de notas fiscais re-
ferentes à comercialização de emissão da
empresa COMCAFÉ - COMERCIAL CO-
QUEIRAL DE CAFÉ, CEREAIS E SA-
CARIAS LTDA -CNPJ 11.351.719/0001-
93.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM VARGINHA/MG, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n°
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17/05/2012, bem
como de acordo com o disposto nos arts. 1º e 2º da Portaria MF n°
187, de 26 de abril de 1993, publicada no DOU de 28/04/1993,
declara:
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Art. 1º - INIDONEOS para todos os efeitos tributários as
notas fiscais referentes à comercialização de emissão da empresa
COMCAFÉ - COMERCIAL COQUEIRAL DE CAFÉ, CEREAIS E
SACARIAS LTDA - CNPJ 11.351.719/0001-93, emitidos nos anos-
calendário de 2009, 2010 e 2011, por serem ideologicamente falsas e,
portanto, imprestáveis e ineficazes para comprovar crédito básico ou
presumido de PIS e COFINS, custo ou despesa na apuração do lucro
de pessoa jurídica em face do que consta no Processo Administrativo
n° 10660.722587/2014-03, Súmula Administrativa de Documentação
Tributariamente Ineficaz.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data da sua publicação.

SAULO DE TARSO CASTRO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 63,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Inscreve a empresa abaixo no Registro Es-
pecial dos estabelecimentos produtores de
bebidas alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VARGINHA/MG, no exercício das atribuições regimentais definidas
pelo artigo 302, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF Nº 203, de 14 de maio de 2012, e de
acordo com o disposto no artigo 3º da Instrução Normativa RFB nº
1.432, de 26 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º Inscrita no Registro Especial sob o nº 06106/124 a
empresa "GOUVEIA BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BE-
BIDAS LTDA.", CNPJ n.º 14.697.430/0001-19, cuja razão social era
"INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CACHAÇA GOUVEIA BRASIL
LTDA ME", localizada no Sítio Porto Viana, km. 6 da Estrada Tur-
volândia a São Gonçalo do Sapucaí, Zona Rural, em Turvolândia,
MG, na atividade de produtor de aguardente de cana (cachaça), marca
comercial LICOR DE CACHAÇA GOUVEIA BRASIL (em vasi-
lhames de vidro não retornáveis de 750ml) e MEI CACHAÇA LI-
MÃO E MEL GOVEIA BRASIL (em vasilhames de vidro não re-
tornáveis de 375ml).

Parágrafo único. O estabelecimento interessado deverá cum-
prir as obrigações citadas na Instrução Normativa RFB nº 1.342, de
26 de dezembro de 2014, sob pena de suspensão ou cancelamento
desta inscrição. Esclareça-se que o registro acima concedido não
alcança qualquer outro estabelecimento da empresa descrita.

Art. 2º Este Ato Declaratório somente terá validade após a
sua publicação no Diário Oficial da União.

NEWTON KLEBER DE ABREU JUNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 64,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Inscreve a empresa abaixo no Registro Es-
pecial dos estabelecimentos engarrafadores
de bebidas alcoólicas.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM VARGINHA/MG, no exercício das atribuições regi-
mentais definidas pelo artigo 302, do Regimento Interno da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF Nº 203, de 14 de maio
de 2012, e de acordo com o disposto no artigo 3º da Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º Inscrita no Registro Especial sob o nº 06106/124 a
empresa "GOUVEIA BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BE-
BIDAS LTDA.", CNPJ n.º 14.697.430/0001-19, cuja razão social era
"INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CACHAÇA GOUVEIA BRASIL
LTDA ME", localizada no Sítio Porto Viana, km. 6 da Estrada Tur-
volândia a São Gonçalo do Sapucaí, Zona Rural, em Turvolândia,
MG, na atividade de engarrafador de aguardente de cana (cachaça),
marca comercial LICOR DE CACHAÇA GOUVEIA BRASIL (em
vasilhames de vidro não retornáveis de 750ml) e MEI CACHAÇA
LIMÃO E MEL GOVEIA BRASIL (em vasilhames de vidro não
retornáveis de 375ml).

Parágrafo único. O estabelecimento interessado deverá cum-
prir as obrigações citadas na Instrução Normativa RFB nº 1.342, de
26 de dezembro de 2014, sob pena de suspensão ou cancelamento
desta inscrição. Esclareça-se que o registro acima concedido não
alcança qualquer outro estabelecimento da empresa descrita.

Art. 2º Este Ato Declaratório somente terá validade após a
sua publicação no Diário Oficial da União.

NEWTON KLEBER DE ABREU JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 103,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Concede o Registro Especial para a ati-
vidade de Importação de Bebidas Alcoó-
licas.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Vitória/ES,
usando da competência que lhe foi conferida pelo artigo 302 inciso
IX do Regime Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203 de 14 de maio de 2012, e tendo em

vista o artigo 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.432/2013, e as
alterações das IN SRF nº 1.011/2010 e IN SRF 1.048/2010, e ainda o
resultado da diligência fiscal realizada e demais informações cons-
tantes do processo nº 11543.720.415/2014-96, declara que:

O estabelecimento da empresa CIAMEX - COMERCIAL,
IMPORTADORA e EXPORTADORA LTDA - ME, CNPJ nº
05.781.850/0001-98, localizado à Rua Agostinho Ferreira Machado,
nº 08 - Bairro Estelita C. Marins - Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP
29.301-820, está habilitado ao REGISTRO ESPECIAL nº
07201/00477, na atividade de Importador de Bebidas Alcoólicas.

Esta autorização implica no cumprimento das obrigações ci-
tadas na IN SRF nº 1432/2013, podendo ser cancelada, nos termos do
seu artigo 8º.

Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ ANTONIO BOSSER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 453,
DE 8 DE DEZEMBRO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime Especial
de Tributação para Desenvolvimento da
Atividade de Exibição Cinematográfica
(Recine) de que trata a Instrução Normativa
RFB nº 1.446/2014.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 10, caput da Instrução Normativa
nº 1.446, de 17 de fevereiro de 2014, publicada no D.O.U. de 18 de
fevereiro de 2014 e, considerando o que consta do dossiê nº
10010.008398/1114-80 resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Tributação para Desenvolvimento da Ati-
vidade de Exibição Cinematográfica (RECINE), instituído pela Lei nº
12.599/2012 e regulamentado pelo Decreto nº 7.729/2012, consoante
o disposto no artigo 10, caput, da Instrução Normativa nº 1.446/2014,
nos termos da Portaria Ancine nº 46, de 02 de outubro de 2014

DOSSIÊ DE ATENDIMENTO: 10010.008398/1114-80
INTERESSADO: CPM CINEMAS LTDA.
CNPJ nº 19.312.739/0001-67
PROJETO: CPM Cinemas - 04 complexos - CPM Cinemas

Ltda.
ENQUADRAMENTO: MODERNIZAÇÃO OU ATUALI-

ZAÇÃO TECNOLÓGICA DE COMPLEXOS CINEMATOGRÁFI-
COS

OBJETO: modernização de 04 (quatro) complexos listados a
seguir:

1) Complexo Center Shopping Uberlândia (CPM Uberlân-
dia), localizado à Avenida João Naves de Ávila, 1331, Loja 310,
Tibery, 38.405-140; Uberlândia, MG;

2) Complexo Plaza Avenida Shopping (CPM São José), lo-
calizado à Avenida José Munia, 4775, Loja 31, Jardim Redentor,
15.085-350, São José do Rio Preto, SP;

3) Complexo Shopping 3 Américas (CPM Cuiabá), loca-
lizado à Av. Brasília, 177, 3 piso Lj salas 1 a 8, Jardim das Américas,
78.060-601, Cuiabá, MT;

4) Complexo Shopping Center Marília (CPM Marília), lo-
calizado à Rua dos Tucunares, 500, loja 93, Shopping Aquarius,
Jardim Maria Marthe, 17.507-280, Marília, SP.

Art. 2º - A suspensão de que trata o art. 2º da IN 1.446/2014,
pode ser usufruída nas aquisições e importações de bens e materiais
listados no Anexo ao Decreto nº 7.729/2012, vinculadas ao projeto
aprovado e realizadas entre a data da habilitação ao regime e 26 de
março de 2017.

Art. 3º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime, conforme artigo 11 da Instrução Normativa
RFB nº 1.446/2014.

Art. 4º - Pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da con-
clusão do projeto de modernização ou do início da operação das salas
de exibição, fica vedada a destinação dos complexos e dos equi-
pamentos audiovisuais, adquiridos com benefício fiscal, em fins di-
versos dos previstos nos projetos credenciados ou aprovados pela
ANCINE (art. 15 da Lei nº 12.599/2012).

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 454,
DE 8 DE DEZEMBRO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.026320/1114-47
NOME EMPRESARIAL: M.A.R.C.A CONSULTORIA E

ASSESSORIA S/S LTDA. - EPP
CNPJ nº 00.773.607/0001-04
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 03/12/2014
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 455,
DE 8 DE DEZEMBRO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.026335/1114-13
NOME EMPRESARIAL: HACO ETIQUETAS LTDA.
CNPJ nº 82.645.862/0001-36
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 03/12/2014
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 456,
DE 8 DE DEZEMBRO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.026317/1114-23
NOME EMPRESARIAL: HOTELARIA ACCOR PDB LT-

DA.
CNPJ nº 02.419.765/0001-96
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 04/12/2014
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art.4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 457,
DE 8 DE DEZEMBRO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010. 026325/1114-70
NOME EMPRESARIAL: OCAM CONSULTORIA E PRO-

JETOS LTDA. - ME
CNPJ nº 40.396.830/0001-02
DATA INÍCIO VIGÊNCIA:01/12/2014
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º, artigos 12, 13 e

14 da Lei nº 12.780/2013.
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 458,
DE 8 DE DEZEMBRO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.026321/1114-91
NOME EMPRESARIAL: COPACABANA SOL HOTEL

LTDA. - EPP
CNPJ nº 30.931.711/0001-40
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 26/11/2014
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 459,
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI) de que trata a Ins-
trução Normativa SRF nº 758/2007.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 11, caput, da Instrução Normativa
nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no D.O.U. de 27 de julho
de 2007, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta
do processo nº 11707.721017/2014-77, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regula-
mentado pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no artigo
11, da Instrução Normativa nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada
no D.O.U. de 27 de julho de 2007, com suas alterações posteriores,
nos exatos termos da Portaria (SPDEMME) nº 251/2014, de 22 de
setembro de 2014, do Ministério de Minas e Energia, publicada no
D.O.U. de 23 de setembro de 2014.

EMPRESA: CARNAÚBA I EÓLICA S.A.
CNPJ nº 19.443.862/0001-17
CEI nº Não é a responsável pela execução da obra (art. 26,

inciso I da IN RFB nº 971/2009).
NOME DO PROJETO: EOL Carnaúba I
ATO AUTORIZATIVO: Portaria MME nº 305, de 07 de

julho de 2014 e art. 4º, inciso I, da Portaria MME nº 274, de 19 de
agosto de 2013.

SETOR DE INFRAESTRUTURA: Geração e Transmissão
de Energia .PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: com início pre-
visto para 01/01/2014 e término previsto para 31/12/2015.

Art. 2º - O benefício no REIDI poderá ser usufruído nas
aquisições e importações realizadas no período de 05 (cinco) anos,
contados da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto
de infraestrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º).

Art. 3º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 460,
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI) de que trata a Ins-
trução Normativa SRF nº 758/2007.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 11, caput, da Instrução Normativa
nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no D.O.U. de 27 de julho
de 2007, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta
do processo nº 11707.721019/2014-66, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regula-
mentado pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no artigo
11, da Instrução Normativa nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada
no D.O.U. de 27 de julho de 2007, com suas alterações posteriores,
nos exatos termos da Portaria (SPDEMME) nº 252/2014, de 22 de
setembro de 2014, do Ministério de Minas e Energia, publicada no
D.O.U. de 23 de setembro de 2014.

EMPRESA: CARNAÚBA II EÓLICA S.A.
CNPJ nº 19.443.884/0001-87
CEI nº Não é a responsável pela execução da obra (art. 26,

inciso I da IN RFB nº 971/2009).
NOME DO PROJETO: EOL Carnaúba II
ATO AUTORIZATIVO: Portaria MME nº 310, de 07 de

julho de 2014 e art. 4º, inciso I, da Portaria MME nº 274, de 19 de
agosto de 2013.

SETOR DE INFRAESTRUTURA: Geração e Transmissão
de Energia.

PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: com início previsto
para 01/01/2014 e término previsto para 31/12/2015.

Art. 2º - O benefício no REIDI poderá ser usufruído nas
aquisições e importações realizadas no período de 05 (cinco) anos,
contados da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto
de infraestrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º).

Art. 3º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 461,
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI) de que trata a Ins-
trução Normativa SRF nº 758/2007.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 11, caput, da Instrução Normativa
nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no D.O.U. de 27 de julho
de 2007, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta
do processo nº 11707.721018/2014-11, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regula-
mentado pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no artigo
11, da Instrução Normativa nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada
no D.O.U. de 27 de julho de 2007, com suas alterações posteriores,
nos exatos termos da Portaria (SPDEMME) nº 250/2014, de 22 de
setembro de 2014, do Ministério de Minas e Energia, publicada no
D.O.U. de 23 de setembro de 2014.

EMPRESA: CARNAÚBA III EÓLICA S.A.
CNPJ nº 19.390.222/0001-96
CEI nº Não é a responsável pela execução da obra (art. 26,

inciso I da IN RFB nº 971/2009).
NOME DO PROJETO: EOL Carnaúba III
ATO AUTORIZATIVO: Portaria MME nº 311, de 07 de

julho de 2014 e art. 4º, inciso I, da Portaria MME nº 274, de 19 de
agosto de 2013.

SETOR DE INFRAESTRUTURA: Geração e Transmissão
de Energia.

PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: com início previsto
para 01/01/2014 e término previsto para 31/12/2015.

Art. 2º - O benefício no REIDI poderá ser usufruído nas
aquisições e importações realizadas no período de 05 (cinco) anos,
contados da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto
de infraestrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º).
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Art. 3º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 462,
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI) de que trata a Ins-
trução Normativa SRF nº 758/2007.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 11, caput, da Instrução Normativa
nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no D.O.U. de 27 de julho
de 2007, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta
do processo nº 11707.721021/2014-35, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regula-
mentado pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no artigo
11, da Instrução Normativa nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada
no D.O.U. de 27 de julho de 2007, com suas alterações posteriores,
nos exatos termos da Portaria (SPDEMME) nº 253/2014, de 22 de
setembro de 2014, do Ministério de Minas e Energia, publicada no
D.O.U. de 23 de setembro de 2014.

EMPRESA: CARNAÚBA V EÓLICA S.A.
CNPJ nº 19.390.294/0001-33
CEI nº Não é a responsável pela execução da obra (art. 26,

inciso I da IN RFB nº 971/2009).
NOME DO PROJETO: EOL Carnaúba V
ATO AUTORIZATIVO: Portaria MME nº 309, de 07 de

julho de 2014 e art. 4º, inciso I, da Portaria MME nº 274, de 19 de
agosto de 2013.

SETOR DE INFRAESTRUTURA: Geração e Transmissão
de Energia.

PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: com início previsto
para 01/01/2014 e término previsto para 31/12/2015.

Art. 2º - O benefício no REIDI poderá ser usufruído nas
aquisições e importações realizadas no período de 05 (cinco) anos,
contados da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto
de infraestrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º).

Art. 3º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 463,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010. 026323/1114-81
NOME EMPRESARIAL: COMPANHIA BRASILEIRA DE

C A RT U C H O S
CNPJ Nº 57.494.031/0001-63
DATA INÍCIO VIGÊNCIA:26/11/2014
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º, artigos 12, 13 e

14 da Lei nº 12.780/2013.
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 464,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.026329/1114-58
NOME EMPRESARIAL: LAURA AGÊNCIA DE VIA-

GENS E TURISMO LTDA. - ME
CNPJ Nº 04.090.800/0001-00
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 02/12/2014
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 465,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.019282/1014-11
NOME EMPRESARIAL: LG ELECTRONICS DO BRASIL

LT D A .
CNPJ nº 01.166.372/0001-55
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 27/11/2014
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 466,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.011403/1014-79
NOME EMPRESARIAL: BHG SUDESTE EMPREENDI-

MENTO HOTELEIRO LTDA.
CNPJ Nº 04.364.546/0001-82
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 27/11/2014
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LIMEIRA

PORTARIA Nº 94, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LIMEIRA/SP, tendo em vista a competência delegada pela Re-
solução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011,
por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº
21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no
§ 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV
do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista
o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio
de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso
II, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência, por três
meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer,
relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos
pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de
2000, a pessoa jurídica TERMODINÂMICA ENGENHARIA E INS-
TALAÇÕES LTDA - EPP, CNPJ nº 54.836.853/0001-97, com efeitos
a partir de 1º de janeiro de 2015, conforme proposta exarada no
processo administrativo nº 12219.008.943/2010-94.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO CARLOS SERRANO

PORTARIA Nº 95, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014

Exclui pessoas jurídicas do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LIMEIRA/SP, tendo em vista a competência delegada pela Re-
solução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011,
por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº
21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no
§ 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no inciso IV
do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, e na Portaria
RFB nº 2.211, de 22 de setembro de 2009, publicada no Diário
Oficial da União de 23 de setembro de 2009, tendo em vista o
disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de
2009, resolve:



Nº 244, quarta-feira, 17 de dezembro de 2014 27ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014121700027

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso
II, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - por pagamento irrisório nos termos do Parecer PGFN/CDA nº 1.206/2013 -, as pessoas jurídicas
relacionadas no quadro abaixo, com efeito a partir da data indicada, conforme despachos decisórios exarados nos processos administrativos a
seguir indicados.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO DT. EFEITO
44.768.943/0001-34 SUPERMERCADOS MIRIM LTDA - ME 10865.722998/2014-94 01/01/2015
53.241.295/0001-54 TIRADENTES INFORMATICA LTDA - ME 10865.723000/2014-79 01/01/2015
58.605.775/0001-70 D J FORMENTI & CIA LTDA - ME 10865.722999/2014-39 01/01/2015
66.580.135/0001-81 VAREJÃO C. HORTI.FRUTIS COSMÓPOLIS LTDA - ME 10865.723001/2014-13 01/01/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO CARLOS SERRANO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 39,
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014

Declara a exclusão da empresa do Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições da Microempresa e da Em-
presa de Pequeno Porte (SIMPLES).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SÃO BERNARDO DO CAMPO (SP), no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 15°, § 3º da Lei n° 9.317, de 05 de
dezembro de 1996 (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.1998) e o art.
224 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com
Redação dada pela Portaria MF nº 512, de 2 de outubro de 2013 e
alterações posteriores, em procedimento de ofício declara:

I) EXCLUÍDA do Sistema Integrado de Pagamento de Im-
postos e Contribuições das Microempresa e das Empresa de Pequeno
Porte (SIMPLES), a empresa SOUSA COMERCIO DE ROUPAS E
CALÇADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 11.346.225/0001-10, com
endereço Rua Marechal Deodoro n° 1.200 - Centro - São Bernardo do
Campo/SP, CEP n° 09.710-002, fulcro nos Art. 14°, inciso II e Art.
15°, inciso V, da Lei n° 9.317, de 05/12/96 e artigo23, inciso II da IN
SRF n° 608, de 09 de janeiro de 2006.

II) A exclusão surtirá efeito a partir de 01/01/2011, em face
do disposto no art. 24, Inciso VII, da IN SRF n° 608, de 09/01/2006,
e o art. 15, Inciso V, § 3°, da Lei n° 9.317, de 05/12/96 (Incluído pela
Lei nº 9.732, de 11.12.1998 )

III) A fim de assegurar o contraditório e ampla defesa, é
facultado à pessoa jurídica por meio de seu representante legal ou
procurador, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da
ciência deste Ato, manifestar por escrito sua inconformidade com
relação à exclusão, nos termos do Decreto n° 70.235, de 07/03/1972
e alterações posteriores.

Parágrafo Único - Não havendo manifestação de inconfor-
midade no prazo mencionado no caput deste artigo, a exclusão tornar-
se-á definitiva.

IV) Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação.

MARIO BENJAMIM BARTOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TAUBATÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 70,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara CANCELADA Certidão Positiva
de Débito com Efeito de Negativa - CP-
DEN, liberada em 12/12/2014 pela Agência
da Receita Federal do Brasil em Cruzeiro.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
302, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012 e alterações posteriores, ante as razões de fato apontadas pela
Agente da ARF Cruzeiro, que informa ter havido erro involuntário na
liberação de Certidão Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar CANCELADA a Certidão Positiva de Dé-
bito, com efeito de Negativa, emitida em favor do contribuinte "IO-
CHPE-MAXION S/A, CNPJ nº 61.156.113/0001-75", a partir de
12/12/2014, data da sua liberação, ficando prejudicados os atos even-
tualmente praticados, para os quais a apresentação da CND tenha
servido de prova de inexistência de débito.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 313,
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 13811.725.861/2014-13, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do Projeto: Projeto Net Acesso Coaxial- Votorantim

HFC-01
Portaria de Aprovação: PORTARIA MC nº 866, de 09 de

setembro 2014 (DOU: 15/09/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 314,
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 13811.725.860/2014-61, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do Projeto: Projeto Net Acesso Coaxial- Macapá

HFC-0
Portaria de Aprovação: PORTARIA MC nº 506, de 31 de

julho 2014 (DOU: 07/08/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 315,
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 13811.725.859/2014-36, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do Projeto: Projeto Net Acesso Coaxial- Fortaleza-

HFC-01
Portaria de Aprovação: PORTARIA MC nº 13, de 21 de

fevereiro de 2014 (DOU: 24/02/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 318,
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 13811.725.858/2014-91, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do Projeto: Projeto Net Acesso Coaxial- São Pedro de

Aldeia- HFC-01
Portaria de Aprovação: PORTARIA MC nº 565, de 06 de

agosto de 2014 (DOU: 07/08/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 323,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2014

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 13811.725.875/2014-29, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.
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Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do Projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Aparecida de

Goiânia - HFC-01
Portaria de Aprovação: PORTARIA MC nº 817, de 01 de

setembro de 2014 (DOU: 03/09/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 365,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara a inaptidão dos contribuintes pe-
rante o Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica.

A DELEGADA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelos parágrafos 2º e 3º do artigo 39 da Instrução Normativa RFB nº
1.470 de 30/05/2014 resolve:

Declarar INAPTA a inscrição abaixo, no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica (CNPJ), por localização desconhecida, nos termos
do inciso II do artigo 37 e do artigo 39 da supracitada IN.

PROCESSO N.º: 10814.729948/2014-33
CONTRIBUINTE: CASSIDY EMPORIUM COMÉRCIO, IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME
CNPJ: 61.887.824/0001-10

Efeitos a partir da publicação deste.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 366,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Anular inscrições no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica.

A DELEGADA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo parágrafo 1º do artigo 33 de Instrução Normativa RFB nº 1.470
de 30/05/2014, resolve:

Anular as inscrições, no Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica (CNPJ), dos contribuintes descritos abaixo.

A anulação das inscrições é motivada pela constatação de
mais de um número de inscrição para a mesma pessoa jurídica (mul-
tiplicidade de inscrição), conforme previsto no inciso I do art. 33 da
supracitada IN.

PROCESSO: 13811.005687/2008-32
CONTRIBUINTE: CONDOMINIO EDIFICIO NEW LIFE ITAIM
CNPJ: 05.822.149/0001-70

PROCESSO Nº: 13069.720879/2014-71
CONTRIBUINTE: ANPP AGENCIA INTERATIVA LTDA - ME
CNPJ: 86.815.446/0001-90

PROCESSO: 13069.721018/2014-18
CONTRIBUINTE: DANFOSS A/S
CNPJ: 05.707.080/0001-33

PROCESSO: 13807.001396/2006-72
CONTRIBUINTE: CONDOMINIO EDIFICIO BIA GRAZIELA
CNPJ: 62.772.876/0001-03

PROCESSO: 14311.720323/2013-47
CONTRIBUINTE: CONDOMINIO PROJETO BANDEIRANTES
CNPJ: 17.962.079/0001-34; 17.962.122/0001-61; 17.962.161/0001-
69; 17.962.188/0001-51 e 17.962.199/0001-31.

Data de cancelamento: efeitos a partir da data de inscrição.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 367,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Anular inscrições no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica.

A DELEGADA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo § 1º do art. 33 de Instrução Normativa RFB nº 1.470 de
30/05/2014, resolve:

Anular as inscrições, no Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica (CNPJ), dos contribuintes descritos abaixo.

A anulação é motivada pela constatação de vício na inscrição
do CNPJ, conforme previsto no inciso II do art. 33 da Instrução
Normativa RFB nº 1.470 de 30/05/2014.

PROCESSO Nº: 14311.720085/2014-51
CONTRIBUINTE: SIDNEY CHELES NOVAES 68606036820
CNPJ: 14.158.077/0001-07

PROCESSO Nº: 14311.720100/2014-61
CONTRIBUINTE: MEGAKIT COMERCIO DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA - ME
CNPJ: 09.225.300/0001-43

PROCESSO Nº: 14311.720100/2014-61
CONTRIBUINTE: BY LULUZINHA CONFECÇÕES DECORA-
TIVAS LTDA ME
CNPJ: 03.083.496/0001-00

PROCESSO Nº: 14311.720116/2014-73
CONTRIBUINTE: MARILIA PEREIRA GONÇALVES CARDO-
SO 06381412810
CNPJ: 11.879.872/0001-98

Data de cancelamento: efeitos a partir da data de inscrição.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 378,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Concede registro especial obrigatório para
estabelecimento importador de bebidas al-
coólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 302, inciso IX, combinado com o artigo 224, inciso VII e
o artigo 314, inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012 e considerando o
disposto no art. 3º, da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de
fevereiro de 2005, publicada no DOU de 09 de fevereiro de 2005 e no
artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado no
DOU de 16 de junho de 2010 e de acordo com o processo ad-
ministrativo nº 11516.000070/2013-05, de 14 de maio de 2013, de-
clara:

I - Inscrita no Registro Especial como estabelecimento im-
portador de bebidas alcoólicas, sob o número 09201/115, o esta-
belecimento da Pessoa Jurídica ENTRERIOS GESTÃO DE NEGÓ-
CIOS LTDA - EPP, CNPJ 07.599.928/0001-83, situado na Rua das
Andorinhas, nº 283, Galpão 01, Bairro Pedra Branca, Palhoça/SC,
CEP 88.137-295.

II - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União (DOU).

III - Fica revogado o Ato Declaratório Executivo DRF/FNS
nº 75, de 13 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial da União
do dia 17/06/2013.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOINVILLE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 78,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara a nulidade de ato cadastral de pes-
soa jurídica perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) por vicio no ato
cadastral.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art.
302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e nos termos do art. 80, § 1º, inciso I, da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996 e tendo em vista o disposto no art.

33, inciso II e os parágrafos 1º e 2º da Instrução Normativa RFB nº
1.470, de 30 de maio de 2014 e considerando o Processo Admi-
nistrativo nº 10920.724579/2014-85, declara:

Art. 1º A nulidade da inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) da Empresa Individual Elaine Cristina de
Oliveira Vieira, inscrita sob CNPJ nº 19.330.306/0001-34, por ter sido
constatado vicio no ato cadastral, conforme disposto no inciso II do
art. 33 da Instrução Normativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014,
retroativa à data de sua abertura.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no DOU.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PONTA GROSSA

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 24,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

A CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM PONTA GROSSA, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30
de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de
2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25
de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de
setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica CONFECÇÕES CHAMAGUI LT-
DA ME, CNPJ: 82.303.074/0001-61, tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Ponta Grossa, no endereço: Av. Visconde de Taunay, 1.051, CEP:
84.051-902, Ponta Grossa - Pr.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

LUIZA HELENA M. SOUZA LESSA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 99, DE 11 DE
DEZEMBRO DE 2014

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(Reidi), instituído pela Lei nº 11.488, de 15
de junho de 2007.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PORTO ALEGRE/RS, no uso da atribuição que lhe
confere o § 2º, art. 7º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e
art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
e tendo em vista o que consta no processo administrativo nº
11080.732729/2014-26 e no projeto aprovado pela Portaria nº 316, de
11 de novembro de 2014, da Secretaria de Planejamento e Desen-
volvimento Estratégico do Ministério das Minas e Energia, publicado
no DOU nº 219, de 12/11/14, resolve:

Art. 1º Conceder à pessoa jurídica abaixo identificada a
HABILITAÇÃO no Regime Especial de Incentivos para o Desen-
volvimento da Infra-Estrutura - REIDI, em conformidade com o dis-
posto na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, regulamentada pelo
Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, e Instrução Normativa RFB
nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações posteriores.
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Nome empresarial Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica
CNPJ 92.715.812/0001-31
Nome do projeto Reforços nas Subestações Santa Rosa 1 e Guarita Quinta (13º Termo Aditivo ao CCT CEEE nº 9908104/2000, de 13 de junho de

2014 - Resolução Normativa ANEEL nº 443, de 26 de julho de 2011).
Número da portaria de apro-
vação do projeto

Portaria da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e Energia nº 316, de 11 de novembro
de 2014.

Setor de infra-estrutura favo-
recido

E n e rg i a

Prazo para execução do pro-
jeto

De 13/06/2014 a 30/11/2016 (Subestação Santa Rosa).
De 13/06/2014 a 30/09/2016 (Subestação Guarita).

Art. 2º A habilitação poderá ser cancelada a qualquer tempo em caso de inobservância, pela beneficiária, de qualquer dos requisitos
que condicionaram a concessão do regime.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

MARISTELA MOREIRA MACHADO BULCÃO BITTENCOURT

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 100,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara nula a inscrição no CNPJ

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PORTO ALEGRE - RS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos incisos III e IX do art. 302 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2012 e alterações
posteriores, e tendo em vista o disposto no § 1º do Art. 33 da IN RFB
nº 1.470, de 30 de maio de 2014,

DECLARA nula a inscrição no CNPJ, tendo em vista a
constatação de vício no ato cadastral, nos termos do inciso II do art.
33 da IN RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, de,

FRANCISCO GALVAO PACHECO 38715651053 - CNPJ 20.849.405/0001-06

A baixa a que se refere este Ato Declaratório terá efeito a
partir do termo inicial de vigência do ato cadastral declarado nulo.

MARISTELA M. M. B. BITTENCOURT

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.030,
DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

CARGA. INFORMAÇÕES. RESPONSABILIDADE.
O importador de mercadorias, residente ou domiciliado no

Brasil, que adquirir serviço de transporte internacional de residente ou
domiciliado no exterior, deve registrar esse serviço no Siscoserv,
ainda que sua aquisição tenha ocorrido por meio de intermediário,
que age em nome do tomador ou prestador dos serviços, nos limites
dos poderes a ele conferidos.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 66, DE 14 DE MARÇO DE 2014,
E Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 37, de 1966, art.
37, § 1º; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), arts. 710, 730 e 744;
Lei nº 12.546, de 2011, arts. 24 e 25; Portaria Conjunta RFB/SCS nº
1.908, de 2012; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.895, de 2013; IN
RFB nº 800, de 2007, arts. 2º, II, e 3º; IN RFB nº 1.277, de 2012; IN
RFB nº 1.396, de 2013, art. 22.

CESAR ROXO MACHADO
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.031,
DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

CARGA. INFORMAÇÕES. RESPONSABILIDADE.
O importador de mercadorias, residente ou domiciliado no

Brasil, que adquirir serviço de transporte internacional de residente ou
domiciliado no exterior, deve registrar esse serviço no Siscoserv,
ainda que sua aquisição tenha ocorrido por meio de intermediário,
que age em nome do tomador ou prestador dos serviços, nos limites
dos poderes a ele conferidos.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 66, DE 14 DE MARÇO DE 2014,
E Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 37, de 1966, art.
37, § 1º; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), arts. 710, 730 e 744;
Lei nº 12.546, de 2011, arts. 24 e 25; Portaria Conjunta RFB/SCS nº
1.908, de 2012; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.895, de 2013; IN
RFB nº 800, de 2007, arts. 2º, II, e 3º; IN RFB nº 1.277, de 2012; IN
RFB nº 1.396, de 2013, art. 22.

CESAR ROXO MACHADO
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.032,
DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

CARGA. INFORMAÇÕES. RESPONSABILIDADE.
O importador de mercadorias, residente ou domiciliado no

Brasil, que adquirir serviço de transporte internacional de residente ou
domiciliado no exterior, deve registrar esse serviço no Siscoserv,
ainda que sua aquisição tenha ocorrido por meio de intermediário,
que age em nome do tomador ou prestador dos serviços, nos limites
dos poderes a ele conferidos.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 66, DE 14 DE MARÇO DE 2014,
E Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 37, de 1966, art.
37, § 1º; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), arts. 710, 730 e 744;
Lei nº 12.546, de 2011, arts. 24 e 25; Portaria Conjunta RFB/SCS nº
1.908, de 2012; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.895, de 2013. IN
RFB nº 800, de 2007, arts. 2º, II, e 3º; IN RFB nº 1.277, de 2012; IN
RFB nº 1.396, de 2013, art. 22.

CESAR ROXO MACHADO
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.033,
DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

CARGA. INFORMAÇÕES. RESPONSABILIDADE.
O importador de mercadorias, residente ou domiciliado no

Brasil, que adquirir serviço de transporte internacional de residente ou
domiciliado no exterior, deve registrar esse serviço no Siscoserv,
ainda que sua aquisição tenha ocorrido por meio de intermediário,
que age em nome do tomador ou prestador dos serviços, nos limites
dos poderes a ele conferidos.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 66, DE 14 DE MARÇO DE 2014,
E Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 37, de 1966, art.
37, § 1º; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), arts. 710, 730 e 744;
Lei nº 12.546, de 2011, arts. 24 e 25; Portaria Conjunta RFB/SCS nº
1.908, de 2012; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.895, de 2013; IN
RFB nº 800, de 2007, arts. 2º, II, e 3º; IN RFB nº 1.277, de 2012; IN
RFB nº 1.396, de 2013, art. 22.

CESAR ROXO MACHADO
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.034,
DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

CARGA. INFORMAÇÕES. RESPONSABILIDADE.
O importador de mercadorias, residente ou domiciliado no

Brasil, que adquirir serviço de transporte internacional de cargas de
residente ou domiciliado no exterior, deve registrar esse serviço no
Siscoserv, ainda que sua aquisição tenha ocorrido por meio de in-
termediário, que age em nome do tomador ou prestador dos serviços,
nos limites dos poderes a ele conferidos.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 66, DE 14 DE MARÇO DE 2014,
E Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 37, de 1966, art.
37, § 1º; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), arts. 710, 730 e 744;
Lei nº 12.546, de 2011, arts. 24 e 25; Portaria Conjunta RFB/SCS nº
1.908, de 2012; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.895, de 2013; IN
RFB nº 800, de 2007, arts. 2º, II, e 3º; IN RFB nº 1.277, de 2012; IN
RFB nº 1.396, de 2013, art. 22.

CESAR ROXO MACHADO
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.035,
DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

CARGA. INFORMAÇÕES. RESPONSABILIDADE.
O importador de mercadorias estrangeiras que contrata e

paga as empresas prestadoras de serviço de transporte internacional
ou de seguro internacional, é o tomador dos serviços e, por con-
sequência, o responsável pelo registro no Siscoserv, ainda que nas
referidas operações haja a intermediação de pessoas físicas ou ju-
rídicas, residentes ou domiciliadas no Brasil, que agem em nome do
importador, nos limites dos poderes a elas conferidos.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 66, DE 14 DE MARÇO DE 2014,
E Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 37, de 1966, art.
37, § 1º; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), arts. 710, 730 e 744;
Lei nº 12.546, de 2011, arts. 24 e 25; Portaria Conjunta RFB/SCS nº
1.908, de 2012; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.895, de 2013; IN
RFB nº 800, de 2007, arts. 2º, II, e 3º; IN RFB nº 1.277, de 2012; IN
RFB nº 1.396, de 2013, art. 22.

CESAR ROXO MACHADO
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.036,
DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

CARGA. INFORMAÇÕES. RESPONSABILIDADE.
O importador de mercadorias, residente ou domiciliado no

Brasil, que adquirir serviço de transporte internacional de residente ou
domiciliado no exterior, deve registrar esse serviço no Siscoserv,
ainda que sua aquisição tenha ocorrido por meio de intermediário,
que age em nome do tomador ou prestador dos serviços, nos limites
dos poderes a ele conferidos.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 66, DE 14 DE MARÇO DE 2014,
E Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 37, de 1966, art.
37, § 1º; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), arts. 710, 730 e 744;
Lei nº 12.546, de 2011, arts. 24 e 25; Portaria Conjunta RFB/SCS nº
1.908, de 2012; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.895, de 2013; IN
RFB nº 800, de 2007, arts. 2º, II, e 3º; IN RFB nº 1.277, de 2012; IN
RFB nº 1.396, de 2013, art. 22.

CESAR ROXO MACHADO
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.037,
DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

CARGA. INFORMAÇÕES. RESPONSABILIDADE.
O exportador ou importador de mercadorias, residente ou

domiciliado no Brasil, que adquirir serviço de transporte internacional
de cargas de residente ou domiciliado no exterior, deve registrar esse
serviço no Siscoserv, ainda que sua aquisição tenha ocorrido por meio
de intermediário, que age em nome do tomador ou prestador dos
serviços, nos limites dos poderes a ele conferidos.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 66, DE 14 DE MARÇO DE 2014,
E Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 37, de 1966, art.
37, § 1º; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), arts. 710, 730 e 744;
Lei nº 12.546, de 2011, arts. 24 e 25; Portaria Conjunta RFB/SCS nº
1.908, de 2012; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.895, de 2013; IN
RFB nº 800, de 2007, arts. 2º, II, e 3º; IN RFB nº 1.277, de 2012; IN
RFB nº 1.396, de 2013, art. 22.

CESAR ROXO MACHADO
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.038,
DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

CARGA. INFORMAÇÕES. RESPONSABILIDADE.
O importador de mercadorias, residente ou domiciliado no

Brasil, que adquirir serviço de transporte internacional de residente ou
domiciliado no exterior, deve registrar esse serviço no Siscoserv,
ainda que sua aquisição tenha ocorrido por meio de intermediário,
que age em nome do tomador ou prestador dos serviços, nos limites
dos poderes a ele conferidos.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 66, DE 14 DE MARÇO DE 2014,
E Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 37, de 1966, art.
37, § 1º; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), arts. 710, 730 e 744;
Lei nº 12.546, de 2011, arts. 24 e 25; Portaria Conjunta RFB/SCS nº
1.908, de 2012; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.895, de 2013; IN
RFB nº 800, de 2007, arts. 2º, II, e 3º; IN RFB nº 1.277, de 2012; IN
RFB nº 1.396, de 2013, art. 22.

CESAR ROXO MACHADO
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.039,
DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

CARGA. INFORMAÇÕES. RESPONSABILIDADE.
O importador de mercadorias, residente ou domiciliado no

Brasil, que adquirir serviço de transporte internacional de residente ou
domiciliado no exterior, deve registrar esse serviço no Siscoserv,
ainda que sua aquisição tenha ocorrido por meio de intermediário,
que age em nome do tomador ou prestador dos serviços, nos limites
dos poderes a ele conferidos.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 66, DE 14 DE MARÇO DE 2014,
E Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 37, de 1966, art.
37, § 1º; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), arts. 710, 730 e 744;
Lei nº 12.546, de 2011, arts. 24 e 25; Portaria Conjunta RFB/SCS nº
1.908, de 2012; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.895, de 2013; IN
RFB nº 800, de 2007, arts. 2º, II, e 3º; IN RFB nº 1.277, de 2012; IN
RFB nº 1.396, de 2013, art. 22.

CESAR ROXO MACHADO
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.040,
DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

CARGA. INFORMAÇÕES. RESPONSABILIDADE.
O importador de mercadorias, residente ou domiciliado no

Brasil, que adquirir serviço de transporte internacional de residente ou
domiciliado no exterior, deve registrar esse serviço no Siscoserv,
ainda que sua aquisição tenha ocorrido por meio de intermediário,
que age em nome do tomador ou prestador dos serviços, nos limites
dos poderes a ele conferidos.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 66, DE 14 DE MARÇO DE 2014,
E Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 37, de 1966, art.
37, § 1º; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), arts. 710, 730 e 744;
Lei nº 12.546, de 2011, arts. 24 e 25; Portaria Conjunta RFB/SCS nº
1.908, de 2012; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.895, de 2013. IN
RFB nº 800, de 2007, arts. 2º, II, e 3º; IN RFB nº 1.277, de 2012; IN
RFB nº 1.396, de 2013, art. 22.

CESAR ROXO MACHADO
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.041,
DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

CARGA. INFORMAÇÕES. RESPONSABILIDADE.
O importador de mercadorias, residente ou domiciliado no

Brasil, que adquirir serviço de transporte internacional de residente ou
domiciliado no exterior, deve registrar esse serviço no Siscoserv,
ainda que sua aquisição tenha ocorrido por meio de intermediário,
que age em nome do tomador ou prestador dos serviços, nos limites
dos poderes a ele conferidos.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 66, DE 14 DE MARÇO DE 2014,
E Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 37, de 1966, art.
37, § 1º; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), arts. 710, 730 e 744;
Lei nº 12.546, de 2011, arts. 24 e 25; Portaria Conjunta RFB/SCS nº
1.908, de 2012; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.895, de 2013. IN
RFB nº 800, de 2007, arts. 2º, II, e 3º; IN RFB nº 1.277, de 2012; IN
RFB nº 1.396, de 2013, art. 22.

CESAR ROXO MACHADO
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.042,
DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

CARGA. INFORMAÇÕES. RESPONSABILIDADE.
O importador de mercadorias, residente ou domiciliado no

Brasil, que adquirir serviço de transporte internacional de residente ou
domiciliado no exterior, deve registrar esse serviço no Siscoserv,
ainda que sua aquisição tenha ocorrido por meio de intermediário,
que age em nome do tomador ou prestador dos serviços, nos limites
dos poderes a ele conferidos.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 66, DE 14 DE MARÇO DE 2014,
E Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 37, de 1966, art.
37, § 1º; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), arts. 710, 730 e 744;
Lei nº 12.546, de 2011, arts. 24 e 25; Portaria Conjunta RFB/SCS nº
1.908, de 2012; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.895, de 2013; IN
RFB nº 800, de 2007, arts. 2º, II, e 3º; IN RFB nº 1.277, de 2012; IN
RFB nº 1.396, de 2013, art. 22.

CESAR ROXO MACHADO
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.043,
DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. RESPONSABILIDADE PELO RE-

GISTRO. FRETE E SEGURO INTERNACIONAL.
O importador de mercadorias estrangeiras que contrata e

paga as empresas prestadoras de serviço de transporte internacional
ou de seguro internacional é o tomador dos serviços e, por con-
sequência, o responsável pelo registro no Siscoserv, ainda que nas
referidas operações haja a intermediação de pessoas físicas ou ju-
rídicas, residentes ou domiciliadas no Brasil, que agem em nome do
importador, nos limites dos poderes a elas conferidos.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 66, DE 14 DE MARÇO DE 2014,
E Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 37, de 1966, art.
37, § 1º; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), arts. 710, 730 e 744;
Lei nº 12.546, de 2011, arts. 24 e 25; Portaria Conjunta RFB/SCS nº
1.908, de 2012; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.895, de 2013; IN
RFB nº 800, de 2007, arts. 2º, II, e 3º; IN RFB nº 1.277, de 2012; IN
RFB nº 1.396, de 2013, art. 22.

CESAR ROXO MACHADO
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.044,
DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. RESPONSABILIDADE PELO RE-

GISTRO. FRETE E SEGURO INTERNACIONAL.
O importador de mercadorias estrangeiras que contrata e

paga as empresas prestadoras de serviço de transporte internacional
ou de seguro internacional é o tomador dos serviços e, por con-
seqüência, o responsável pelo registro no Siscoserv, ainda que nas
referidas operações haja a intermediação de pessoas físicas ou ju-
rídicas, residentes ou domiciliadas no Brasil, que agem em nome do
importador, nos limites dos poderes a elas conferidos.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 66, DE 14 DE MARÇO DE 2014,
E Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 37, de 1966, art.
37, § 1º; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), arts. 710, 730 e 744;
Lei nº 12.546, de 2011, arts. 24 e 25; Portaria Conjunta RFB/SCS nº
1.908, de 2012; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.895, de 2013; IN
RFB nº 800, de 2007, arts. 2º, II, e 3º; IN RFB nº 1.277, de 2012; IN
RFB nº 1.396, de 2013, art. 22.

CESAR ROXO MACHADO
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.045,
DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. TAXA DE MOVIMENTAÇÃO

NO TERMINAL (TERMINAL HANDLING CHARGE - THC).
AGENTE DE CARGA.

O valor da Taxa de Movimentação no Terminal (Terminal
Handling Charge - THC), constante do Conhecimento de Carga (Bill
of Lading), emitido por pessoa residente ou domiciliada no exterior,
decorrente da prestação de serviços de transporte internacional de
mercadorias, deve ser computado no valor da operação a ser in-
formado no Siscoserv pelo importador, na condição de tomador do
serviço de transporte internacional das mercadorias importadas, mes-
mo que esse valor tenha sido repassado ao prestador dos serviços por
intermédio do agente de carga.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 66, DE 14 DE MARÇO DE 2014,
E Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 37, de 1966, art.
37, § 1º; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), arts. 710, 730 e 744;
Lei nº 12.546, de 2011, arts. 24 e 25; Portaria Conjunta RFB/SCS nº
1.908, de 2012; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.895, de 2013; IN
RFB nº 800, de 2007, art. 3º; IN RFB nº 1.277, de 2012; IN RFB nº
1.396, de 2013, art. 22.

CESAR ROXO MACHADO
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.046,
DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física -
IRPF

EMENTA: PESSOA FÍSICA EQUIPARADA A PESSOA
JURÍDICA. INCORPORAÇÃO DE PRÉDIOS. FALECIMENTO.
TRANSMISSÃO DOS IMÓVEIS OBJETO DO EMPREENDIMEN-
TO IMOBILIÁRIO. TRIBUTAÇÃO DO RESULTADO.

Ocorrendo o falecimento de pessoa física equiparada a pes-
soa jurídica por promoção de incorporação predial, persiste a equi-
paração na figura do espólio, até que cessem todos os seus efeitos
tributários. Dessa maneira, a tributação, no espólio, dos resultados do
empreendimento imobiliário que deu causa à equiparação se dá na
forma própria das pessoas jurídicas.

A partilha dos imóveis objeto da incorporação imobiliária
entre os sucessores implica sua transferência, do ativo da empresa
individual imobiliária para o patrimônio das pessoas físicas suces-
soras, aplicando-se as disposições acerca do encerramento da empresa
individual imobiliária do art. 166, § 2º, do Regulamento do Imposto
de Renda (RIR/1999). Deve, assim, o resultado dessa transferência
ser reconhecido na empresa individual como se os imóveis "fossem
alienados, com pagamento à vista, a preço de mercado", sendo nela
tributado segundo o regime das pessoas jurídicas. O mesmo preço de
mercado deve ser considerado na determinação do custo de aquisição
dos imóveis, ou parcelas, a constar na declaração de bens e direitos
de cada sucessor.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 325, DE 17.11.2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 (CTN), arts. 129 e 131, II e III; Decreto-Lei nº 1.381, de 1974,
art. 10; Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/1999), arts. 150, § 1º, III,
155, e 166; Instrução Normativa SRF nº 81, de 2001, art. 2º; Ins-
trução Normativa RFB nº 1.396, de 2013, arts. 9º, 22 e 24, IV.

CESAR ROXO MACHADO
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.047,
DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física -
IRPF

EMENTA: PESSOA FÍSICA EQUIPARADA A PESSOA
JURÍDICA. INCORPORAÇÃO DE PRÉDIOS. FALECIMENTO.
TRANSMISSÃO DOS IMÓVEIS OBJETO DO EMPREENDIMEN-
TO IMOBILIÁRIO. TRIBUTAÇÃO DO RESULTADO.

Ocorrendo o falecimento de pessoa física equiparada a pes-
soa jurídica por promoção de incorporação predial, persiste a equi-
paração na figura do espólio, até que cessem todos os seus efeitos
tributários. Dessa maneira, a tributação, no espólio, dos resultados do
empreendimento imobiliário que deu causa à equiparação se dá na
forma própria das pessoas jurídicas.

A partilha dos imóveis objeto da incorporação imobiliária
entre os sucessores implica sua transferência, do ativo da empresa
individual imobiliária para o patrimônio das pessoas físicas suces-
soras, aplicando-se as disposições acerca do encerramento da empresa
individual imobiliária do art. 166, § 2º, do Regulamento do Imposto
de Renda (RIR/1999). Deve, assim, o resultado dessa transferência
ser reconhecido na empresa individual como se os imóveis "fossem
alienados, com pagamento à vista, a preço de mercado", sendo nela
tributado segundo o regime das pessoas jurídicas. O mesmo preço de
mercado deve ser considerado na determinação do custo de aquisição
dos imóveis, ou parcelas, a constar na declaração de bens e direitos
de cada sucessor.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 325, DE 17.11.2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 (CTN), arts. 129 e 131, II e III; Decreto-Lei nº 1.381, de 1974,
art. 10; Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/1999), arts. 150, § 1º, III,
155, e 166; Instrução Normativa SRF nº 81, de 2001, art. 2º; Ins-
trução Normativa RFB nº 1.396, de 2013, arts. 9º, 22 e 24, IV.

CESAR ROXO MACHADO
Chefe

Substituto
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.048,
DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

CARGA. INFORMAÇÕES. RESPONSABILIDADE.
O importador de mercadorias, residente ou domiciliado no

Brasil, que adquirir serviço de transporte internacional de residente ou
domiciliado no exterior, deve registrar esse serviço no Siscoserv,
ainda que sua aquisição tenha ocorrido por meio de intermediário,
que age em nome do tomador ou prestador dos serviços, nos limites
dos poderes a ele conferidos.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 66, DE 14 DE MARÇO DE 2014,
E Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 37, de 1966, art.
37, § 1º; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), arts. 710, 730 e 744;
Lei nº 12.546, de 2011, arts. 24 e 25; Portaria Conjunta RFB/SCS nº
1.908, de 2012; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.895, de 2013. IN
RFB nº 800, de 2007, arts. 2º, II, e 3º; IN RFB nº 1.277, de 2012; IN
RFB nº 1.396, de 2013, art. 22.

CESAR ROXO MACHADO
Chefe

Substituto

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 709, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de compra de Notas do Tesouro Na-
cional, série B, NTN-B, cujas características estão definidas no De-
creto nº 3.859, de 04 de julho de 2001:

I - participantes da oferta pública de compra: restrita às
instituições credenciadas a operar com o DEMAB/BCB e com a
CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº 18, de 10 de fe-
vereiro de 2010;

II - data do acolhimento das propostas e do leilão:
16.12.2014;

III - horário para acolhimento das propostas: de 11h30 às
12h00;

IV - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h30, por intermédio do Banco Central do Brasil;

V - data da liquidação financeira: 17.12.2014;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo OFDEALERS, nos termos do regulamento do Sistema Es-
pecial de Liquidação e de Custódia (SELIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas);

IX - quantidade para o público: até 300.000 de títulos, que
serão distribuídos, a critério do Tesouro Nacional, entre os títulos
listados abaixo;

Título Código Se-
lic

Data do
vencimento

Taxa de ju-
ros (a.a.)

Prazo
(dias)

Quantidade VN na data-
base (R$)

NTN-B 760199 15.08.2030 6,0% 5.720 Até 300.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.05.2035 6,0% 7.454 Até 300.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.08.2040 6,0% 9.373 Até 300.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.05.2045 6,0% 11 . 1 0 7 Até 300.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.08.2050 6,0% 13.025 Até 300.000 1.000,000000

X - Para fins de liquidação financeira do leilão, o valor
nominal das NTN-B atualizado até a respectiva data de liquidação
financeira mencionada no Art.1º, inciso V, a ser considerado para o
cálculo dos preços unitários será:

Título Código Selic Data-base VNA
NTN-B 760199 15.07.2000 2.496,244104

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizada
cotação com quatro casas decimais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 41, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, conside-
rando o disposto na Lei Complementar n.º 124, de 03 de janeiro de
2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso XV do art.
6º do Decreto n.º 8.275 de 27 de junho de 2014 e o Regimento
Interno desta Instituição, resolve:

Art. 1 - Aprovar Consulta Prévia da empresa Arizona Agro-
pecuária Ltda., CNPJ 20.262.408/0001-49, com o objetivo de integrar
a criação e engorda de gado com a lavoura, através da cultura de
diversos cereais e oleaginosas, que servirão como insumos para a
fábrica de ração que alimentará o gado de corte a ser produzido para
venda em Cocalinho e São Félix do Araguaia, ambos no Estado do
Mato Grosso, com participação do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA, no valor de R$65.000.000,00 (sessenta e cinco
milhões de reais).

Art. 2 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DJALMA BEZERRA MELLO
Superintendente

INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Diretor de Gestão de Fundos e Incentivos e de

Atração de Investimentos

MERYAN GOMES FLEXA
Diretora de Administração.

ARMANDO ARAÚJO DE MENDONÇA
Diretor de Planejamento e Articulação de Políticas.

PORTARIA No- 2.121, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 4ª
Sessão Plenária, realizada no dia 29 de maio de 2014, no Reque-
rimento de Anistia nº 2003.01.22938, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por JOSE AQUINO
DE JESUS ARAUJO, portador do CPF nº 044.637.575-68, declará-lo
anistiado político, conceder reparação econômica, de caráter inde-
nizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de
R$ 3.945,17 (três mil, novecentos e quarenta e cinco reais e dezessete
centavos), com efeitos financeiros retroativos da data do julgamento
em 29.05.2014 a 28.03.1998, perfazendo um total retroativo de R$
829.274,73 (oitocentos e vinte e nove mil, duzentos e setenta e quatro
reais e setenta e três centavos), e contagem de tempo, para todos os
efeitos, do período compreendido de 01.08.1979 a 05.10.1988, nos
termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.122, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 15ª
Sessão Plenária, realizada no dia 13 de novembro de 2013, no Re-
querimento de Anistia nº 2002.01.07173, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político de ANTONIO PE-
REIRA DE CARVALHO, portador do CPF nº 388.373.237-00, de-
terminar a reintegração aos quadros da Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos-ECT, considerando a data inicial da contratação em
01.11.1975, e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do
período compreendido de 06.02.1987 a 05.10.1988, nos termos do
artigo 1º, incisos I, III e V, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.123, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 9ª
Sessão Plenária, realizada no dia 04 de setembro de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2008.01.62343, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político de VALLY BE-
DINELLI, portador do CPF nº 297.961.808-04, e indeferir o pedido
de reparação econômica, nos termos do artigo 1º, inciso I, da Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.124, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 22ª
Sessão de Turma, realizada no dia 16 de outubro de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2011.01.70400, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político LAURO DE AL-
MEIDA MENDES, portador do CPF nº 009.232.816-49, e conceder
reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no
valor correspondente a 90 (noventa) salários mínimos, equivalente
nesta data a R$ 65.160,00 (sessenta e cinco mil, cento e sessenta
reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II c/c artigo 4º, § 1º, da Lei
n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.125, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 40ª
Sessão de Turma, realizada no dia 07 de novembro de 2013, no
Requerimento de Anistia nº 2004.09.42503, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político de EVALDO
LEANDRO DA SILVA, portador do CPF nº 338.969.417-04, con-
ceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação
mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 236,37 (duzentos e
trinta e seis reais e trinta e sete centavos), com efeitos financeiros
retroativos da data do julgamento em 07.11.2013 a 05.10.1988, per-
fazendo um total retroativo de R$ 77.092,08 (setenta e sete mil,

Ministério da Integração Nacional
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2..119, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 3ª
Sessão Plenária, realizada no dia 25 de abril de 2014, no Reque-
rimento de Anistia nº 2002.01.07766, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por ROSANA FREI-
TAS SANTOS, portadora do CPF nº 606.205.105-44, em nome do
anistiado político "post mortem" ROSIVALDO SANTOS, filho de
MARIA POSSIDÔNIA DE ARAUJO, para complementar a Portaria
Ministerial n.º 0663, de 14 de maio de 2003, publicada no Diário
Oficial da União de 15 de maio de 2003, para conceder os efeitos
financeiros retroativos, referentes à complementação do período com-
preendido de 05.10.1988 a 12.05.1997, perfazendo um total de R$
259.789,73 (duzentos e cinqüenta e nove mil, setecentos e oitenta e
nove reais e setenta e três centavos), em favor de ROSANA FREI-
TAS SANTOS, e aos demais dependentes econômicos, se houver, nos
termos do artigo 1°, incisos I e II, artigo 9°, Parágrafo Único, e artigo
14, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.120, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 3ª
Sessão Plenária, realizada no dia 25 de abril de 2014, no Reque-
rimento de Anistia nº 2002.01.10252, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por ALVARO CEZAR
OLIVEIRA DOS SANTOS, portador do CPF nº 016.536.525-00, para
complementar a Portaria Ministerial n.º 1883, de 24 de novembro de
2003, publicada no Diário Oficial da União de 25 de novembro de
2003, para conceder os efeitos financeiros retroativos, referentes à
complementação do período compreendido de 05.10.1988 a
29.07.1997, perfazendo um total de R$ 270.071,71 (duzentos e se-
tenta mil, setenta e um reais e setenta e um centavos), nos termos do
artigo 1°, incisos I e II, artigo 9°, Parágrafo Único, e artigo 14, da Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

Ministério da Justiça
.
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noventa e dois reais e oito centavos), e contagem de tempo, para
todos os efeitos, do período compreendido de 27.02.1986 a
05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º
10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.126, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 3ª
Sessão de Turma, realizada no dia 07 de março de 2013, e o Des-
pacho da Vice-Presidente da Comissão de Anistia, datado de 24 de
setembro de 2014, no Requerimento de Anistia nº 2003.01.15665,
resolve:

Retificar a Portaria Ministerial n.º 3555 de 06 de dezembro
de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 09 de dezembro de
2013, para declarar anistiado político "post mortem" LAFAI ALVES
LINS, filho de SEVERINA LINS ALVES, reconhecer o direito às
promoções ao posto de 2º Sargento com os proventos de 1º Sargento
e as respectivas vantagens, e conceder aos dependentes econômicos,
se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em pres-
tação mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 4.398,06
(quatro mil, trezentos e noventa e oito reais e seis centavos), com
efeitos financeiros retroativos da data do julgamento em 07.03.2013 a
10.12.1997, perfazendo um total retroativo de R$ 871.182,39 (oi-
tocentos e setenta e um mil, cento e oitenta e dois reais e trinta e nove
centavos), ante a ausência de dependentes, a reparação retroativa
transfere-se aos sucessores, se existir, nos termos do artigo 1º, incisos
I e II, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.127, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão judicial proferida nos autos da Execução de Sentença
nº 0023593-09.2003.4.05.8300, prolatada pelo Juiz Federal da 1ª Vara
da Sessão Judiciária de Pernambuco, a favor de Tadeu Ferreira de
Castro, que decidiu restabelecer a reparação econômica, de caráter
indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, con-
forme havia sido outorgada na Portaria nº 2.822, de 31 de dezembro
de 2002 e publicada em 01 de janeiro de 2003, resolve:

ANULAR os efeitos da Portaria nº 2.763, de 06 de outubro
de 2004, publicada no D.O.U. de 07 de outubro de 2004, que anulou
a Portaria nº 2.822, de 31 de dezembro de 2002, que declarou anis-
tiado político Tadeu Ferreira de Castro.

RESTABELECER a reparação econômica fixada na Portaria
nº 2.822, de 31 de dezembro de 2002, que declarou anistiado político
Tadeu Ferreira de Castro.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.128, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão judicial proferida nos autos da Execução de Sentença
nº 0023593-09.2003.4.05.8300, prolatada pelo Juiz Federal da 1ª Vara
da Sessão Judiciária de Pernambuco, a favor de Paulo da Silva Prado,
que decidiu restabelecer a reparação econômica, de caráter inde-
nizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, conforme
havia sido outorgada na Portaria nº 2.982, de 30 de dezembro de
2002, publicada em 01 de janeiro de 2003, resolve:

ANULAR os efeitos do Despacho nº 259, de 13 de de-
zembro de 2005, publicado no D.O.U. em 15 de dezembro de 2005,
que anulou a Portaria nº 2.982, de 01 de janeiro de 2003, que de-
clarou anistiado político Paulo da Silva Prado.

RESTABELECER os efeitos da Portaria nº 2.982, de 30 de
dezembro de 2002, que declarou anistiado político Paulo da Silva
Prado.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.130, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.009.136/2008-52 do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, ESTEVAN VARGAS
ANZOATEGUY, de nacionalidade boliviana, filho de Enrique Vargas
Zabala e de Nelly Anzoateguy Vaca, nascido em Santa Cruz de La
Sierra, na Bolívia, em 2 de setembro de 1955, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.131, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

030213/83, do Ministério da Justiça, resolve:
REVOGAR
o ato que determinou a expulsão do Território Nacional de

JULIO MARIA BURGOS GUERRERO, de nacionalidade uruguaia,
filho de Julio Burgos e de Esther Guererro, nascido em Montevidéu,
Uruguai, em 8 de setembro de 1952, constante do Decreto de 21 de
fevereiro de 1984, publicado no Diário Oficial da União do dia 23
subsequente, tendo em vista a existência de causa de inexpulsa-
bilidade prevista no art. 75, II, "a", da Lei n° 6.815/80, alterada pela
Lei n° 6.964/81.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.134, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Cons-
tituição Federal e da competência expressamente delegada no Decreto
nº 3.441, de 26 de abril de 2000;

Considerando os dispositivos do Decreto-lei nº 4.657, de 04
de setembro de 1942 - Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil,
aplicáveis às pessoas jurídicas estrangeiras e do Decreto nº 13.609, de
21 de outubro de 1943;

Considerando o disposto na Portaria MJ nº 1.272, de 3 de
julho de 2008 e na Portaria MJ nº 2.144 de 31 de outubro de
2008;

Considerando o que dispõe a Portaria SNJ nº 252, de 27 de
dezembro de 2012;

Considerando ainda o Processo Administrativo nº
08071.018999/2014-25, bem como os objetivos gerais da corporação
descritos no estatuto social: "1. Testemunhar o Evangelho de Jesus
Cristo através do sacerdócio do amor cristão para aqueles que podem
ser servidos, em conformidade com a fé e a prática dos órgãos da
igreja a que esta corporação for responsável. 2. Desenvolver e manter
um programa de bem-estar social cristão, com as devidas instalações,
assim que as necessidades o demonstrem e os recursos permitirem. 3.
Trabalhar em estreita cooperação com outros programas de saúde e
bem-estar na comunidade. 4. Participar em programas de coordenação
que possam ser patrocinadas pela igreja ou comunidade."

Art. 1º. Autorizar a LUTHERAN SOCIAL SERVICE OF
MINNESOTA, Organização Estrangeira com sede na 1605 Eustis
Street, Saint Paul, MN, 55108, Estados Unidos da América, a atuar
no Brasil.

Art. 2º. A Organização Estrangeira deverá apresentar ao Mi-
nistério da Justiça, no período de 1º abril a 30 de junho, relatório
circunstanciado dos serviços e atividades prestados à coletividade no
ano anterior, acompanhado de demonstrativo das receitas e despesas
realizadas no período.

Art. 3º. As alterações nos atos constitutivos da entidade de-
verão ser comunicadas ao Ministério da Justiça, sob pena de can-
celamento da autorização.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.135, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Cons-
tituição Federal e da competência expressamente delegada no Decreto
nº 3.441, de 26 de abril de 2000;

Considerando os dispositivos do Decreto-lei nº 4.657, de 04
de setembro de 1942 - Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil,
aplicáveis às pessoas jurídicas estrangeiras e do Decreto nº 13.609, de
21 de outubro de 1943;

Considerando o disposto na Portaria MJ nº 1.272, de 3 de
julho de 2008 e na Portaria MJ nº 2.144 de 31 de outubro de
2008;

Considerando o que dispõe a Portaria SNJ nº 252, de 27 de
dezembro de 2012;

Considerando ainda o Processo Administrativo nº
08071.027604/2014-85, bem como o "objetivo de fornecer assistência
social na área de bem-estar infantil."

Art. 1º. Autorizar a AMERICA WORLD ADOPTION AS-
SOCIATION, Organização Estrangeira com sede na 6723 Whittier
Avenue, na cidade de McLean, Virgínia, Estados Unidos da América,
a atuar no Brasil.

Art. 2º. A Organização Estrangeira deverá apresentar ao Mi-
nistério da Justiça, no período de 1º abril a 30 de junho, relatório
circunstanciado dos serviços e atividades prestados à coletividade no
ano anterior, acompanhado de demonstrativo das receitas e despesas
realizadas no período.

Art. 3º. As alterações nos atos constitutivos da entidade de-
verão ser comunicadas ao Ministério da Justiça, sob pena de can-
celamento da autorização.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 2.136, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 7ª
Sessão de Turma, realizada no dia 09 de maio de 2012, no Re-
querimento de Anistia nº 2008.01.61256, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por FRAN-
CISCO ABDIAS DE ARAÚJO, portador do CPF nº 033.957.098-
92.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 2.137, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 14ª
Sessão Plenária, realizada no dia 14 de novembro de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2004.01.40182, resolve:

Desprover o Recurso interposto por JOSE MOURA DE OLI-
VEIRA, portador do CPF nº 000.817.365-68, e indeferir o Reque-
rimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 2.138, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 15ª
Sessão Plenária, realizada no dia 13 de novembro de 2013, no Re-
querimento de Anistia nº 2002.01.07182, resolve:

Desprover o Recurso interposto por MARIA DE FATIMA
ZANGRANDO DEMAZI, portadora do CPF nº 547.276.857-87, e
indeferir o Requerimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 2.144, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 13ª
Sessão de Turma, realizada no dia 24 de abril de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2006.01.53933, resolve:

Declarar anistiado político "post mortem" HOSANA AN-
TÃO BESERRA, filho de TERTULINA MARIA BESERRA, e con-
ceder aos dependentes, se houver, reparação econômica, de caráter
indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 60 (ses-
senta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 43.440,00 (qua-
renta e três mil, quatrocentos e quarenta reais), ante a ausência de
dependentes econômicos, a reparação ora concedida transfere-se aos
sucessores, se existir, nos termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c artigo
4º, § 2º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

ATA DA 56ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO
REALIZADA EM 10 DE DEZEMBRO DE 2014

Às 09:15h do dez de dezembro de dois mil e quatorze, o
Presidente do Cade, Vinícius Marques de Carvalho, declarou aberta a
presente sessão. Participaram os Conselheiros do Cade, Ana Frazão,
Marcio de Oliveira Júnior e Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araú-
jo. Presentes o Procurador-chefe da Procuradoria Federal Especia-
lizada junto ao Cade, Victor Santos Rufino, o representante do Mi-
nistério Público Federal junto ao Cade, Sady d´Assumpção Torres
Filho, e o Secretário Substituto do Plenário, Paulo Eduardo Silva de
Oliveira.

O Presidente do Cade anunciou o início pré-credenciamento
de usuários externos no novo sistema de gestão de processos e do-
cumentos eletrônicos da autarquia, o Sistema Eletrônico de Infor-
mações - SEI. Foi explicado que o credenciamento deve ser realizado
por todos os administrados que têm interesse em acessar os apartados
restritos em trâmite no Cade ou que irão assinar documentos ele-
tronicamente, como acordos e contratos.

O Presidente mencionou, ainda, que para se cadastrar é ne-
cessário preencher o formulário disponível no site do órgão e, em
seguida, apresentar presencialmente documento de identificação con-
tendo número do CPF ou enviar via correspondência postal cópia da
documentação autenticada em cartório.

Julgamentos
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12. Requerimento nº 08700.009977/2014-10
Requerentes: Cooperativa dos Médicos Anestesiologistas do

Estado da Paraíba
Advogados: Paulo Guedes Pereira, Múcio Sátyro Filho,

Francisco das Chagas Batista Leite, Sabrina Pereira Mendes e Clovis
Souto Guimarães Junior, e Guilherme Gomes Krueger

Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de
Araujo

Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-
posta de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do voto do
Conselheiro Relator.

13. Requerimento nº 08700.010000/2014-46
Requerentes: Cooperativa dos Médicos Anestesiologistas do

Estado do Goiás
Advogados: Guilherme Gomes Krueger
Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de

Araujo
Impedido o Presidente do Cade, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu a Conselheira Ana Frazão.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-

posta de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do voto do
Conselheiro Relator.

08. Requerimento nº 08700.009973/2014-32
Requerente: Cooperativa dos Médicos Anestesiologistas do

Estado do Rio Grande do Norte - COOPANEST-RN
Advogado: Guilherme Krueger
Relatora: Conselheira Ana Frazão
Impedido o Presidente do Cade, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu a Conselheira Ana Frazão.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-

posta de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do voto da
Conselheira Relatora.

09. Requerimento nº 08700.009960/2014-63
Requerente: COOPANEST/ES - Cooperativa dos Médicos

Anestesiologistas do Espírito Santo
Advogado: Guilherme Gomes Krueger
Relator: Conselheiro Márcio de Oliveira Junior
Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-

posta de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do voto do
Conselheiro Relator.

10. Requerimento nº 08700.009974/2014-87
Requerente: COOPANEST/AM - Cooperativa dos Aneste-

siologistas do Estado do Amazonas
Advogados: Lia Regina de Almeida Pinto e Guilherme Go-

mes Krueger
Relator: Conselheiro Marcio de Oliveira Junior
Impedido o Presidente do Cade, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu a Conselheira Ana Frazão.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-

posta de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do voto do
Conselheiro Relator.

20. Requerimento nº 08700.009949/2014-01
Requerente: COOPANEST/MT - Cooperativa dos Médicos

Anestesiologistas do Estado do Mato Grosso
Advogados: Alex Sandro Sarmento Ferreira, Norma Sueli de

Caires Galindo, Adriana Pereira da Silva, Ana Catiucia Lins de Al-
meida Gariglio, Paola Cristina Rios Pereira Fernandes, Tamiris Cruz
Poit, Amanda da Costa Marques, Fernanda Gusmão Pinheiro, André
Luiz Cardozo Santos, Elaine Cristina Ferreira Sanches, Aline Izaldino
Fernandes e Hellen Karoline de Figueiredo Oliveira.

Relatora: Conselheira Ana Frazão
Impedido o Presidente do Cade, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu a Conselheira Ana Frazão.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-

posta de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do voto da
Conselheira Relatora.

21. Requerimento nº 08700.009978/2014-65
Requerente: Cooperativa dos Médicos Anestesiologistas do

Estado da Bahia
Advogados: Adriano Argones Martins, Aristóteles Araújo

Aguiar, Adriana Santos de Carvalho Monteiro
Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-

posta de celebração de acordo judicial, nos termos do Despacho nº
359/2014/PRESIDÊNCIA.

22. Requerimento nº 08700.010172/2014-10
Requerente: Cooperativa dos Médicos Anestesiologistas do

Estado de Goiás
Advogados: Guilherme Krueger e outros
Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-

posta de celebração de acordo judicial, nos termos do Despacho nº
359/2014/PRESIDÊNCIA.

15. Requerimento nº 08700.003376/2013-13
Requerentes: Alsar Tecnologia em Redes Ltda., Margareth

Brixi Tony de Souza e Ronei Souza de Machado
Advogados: Bolívar Moura Rocha, Alexandre Ditzel Faraco

e outros
Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-

posta de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do Des-
pacho nº 354/2014/PRESIDÊNCIA.

16. Requerimento nº 08700.010314/2013-68
Requerentes: Panalpina Ltda., Panalpina World Transport

(Holding) Ltd., Marcelo Franceschetti e Robert Frei
Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Tulio do Egito Coe-

lho, José Del Chiaro Ferreira da Rosa e outros
Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-

posta de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do Des-
pacho nº 355/2014/PRESIDÊNCIA.

17. Requerimento nº 08700.004496/2014-19
Requerentes: Ashland Polímeros do Brasil S.A. e Ashland,

Inc.
Advogados: Olavo Zago Chinaglia e outros
Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-

posta de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do Des-
pacho nº 356/2014/PRESIDÊNCIA.

18. Requerimento nº 08700.004627/2014-68
Requerentes: CCP Composites e Resinas do Brasil Ltda.,

Auri César Marçon e Antônio Fernando Ferrantin
Advogados: Marcos Exposto, Eduardo Reale Ferrari e ou-

tros
Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-

posta de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do Des-
pacho nº 357/2014/PRESIDÊNCIA.

19. Requerimento nº 08700.005159/2014-49
Requerentes: Novapol Plásticos Ltda.
Advogados: Eduardo Molan Gaban, Natali de Vicente San-

tos, Sara Tironi e outros
Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-

posta de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do Des-
pacho nº 358/2014/PRESIDÊNCIA.

14. Requerimento nº 08700.002076/2013-17
Requerentes: Giuseppe di Marco, Paulo Marcos Vendramini

Martins, Rivaldo Caram e Simone Andrade de Paula
Advogados: Marcelo Procópio Calliari, Joana Temudo Cian-

farani, Márcio de Carvalho Silveira Bueno, Tatiana Lins Cruz e ou-
tros

Impedido o Presidente do Cade, Vinícius Marques de Car-
valho. Presidiu a Conselheira Ana Frazão.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-
posta de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do Des-
pacho nº 352/2014/PRESIDÊNCIA.

11. Requerimento nº 08700.001718/2011-07
Requerentes: Infineon Techonologies AG, Theodore Rudd

Corwin, Heinrich Florian, Günther Hefner e Peter Schaefer
Advogados: José Alexandre Buaiz Neto e outros
Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de

Araujo
Impedido o Presidente do Cade, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu a Conselheira Ana Frazão.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-

posta de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do voto do
Conselheiro Relator.

03. Processo Administrativo nº 08012.005004/2004-99
Representantes: União Nacional das Instituições de Auto-

gestão em Saúde - UNIDAS e Associação dos Sistemas de Au-
togestão em Saúde Próprios de Empresas do Espírito Santo - ASAS-
PE-ES

Representados: Hemoclínica - Serviços de Hemoterapia S/S
Ltda., Hemoserve - Serviço de Hemoterapia e Hemoderivados Ltda.,
UNIHEMO - Clínica de Hematologia e Hemoterapia Ltda., Asso-
ciação Brasileira de Bancos de Sangue - ABBS e União Nacional das
Instituições de Autogestão em Saúde - UNIDAS

Advogados: Flávio Sena Frasson; Djalma Frasson; Deneuse
Aparecida Pereira Pinto Cardoso, José Luiz Toro da Silva, Vânia de
Araújo Lima Toro da Silva, Edy Gonçalves Pereira, Ricardo dos
Santos Abreu, Samira Nabbouh Abreu, Jean Carlo de Almeida e
outros

Relatora: Conselheira Ana Frazão
Manifestou-se oralmente o advogado Flávio Sena Frasson

Hemoclínica - Serviços de Hemoterapia S/S Ltda., Hemoserve - Ser-
viço de Hemoterapia e Hemoderivados Ltda., UNIHEMO - Clínica de
Hematologia e Hemoterapia Ltda.

Após o voto da Conselheira Relatora pela condenação dos
Representados pela prática de infração à ordem econômica prevista
no art. 20, inc. I c/c art. 21, inc. II da Lei nº 8.884/94; com aplicação
de multa nos seguintes valores: R$ 739.485,15 à Hemoclínica - Ser-
viços de Hemoterapia S/S Ltda.; R$ 868.793,17 à Hemoserve - Ser-
viço de Hemoterapia e Hemoderivados Ltda.; R$ 610.410,93 à
UNIHEMO - Clínica de Hematologia e Hemoterapia Ltda.; R$
106.410,00 à Associação Brasileira de Bancos de Sangue - ABBS; R$
212.820,00 à União Nacional das Instituições de Autogestão em Saú-
de - UNIDAS; bem como às demais obrigações constantes do voto; o
Conselheiro Márcio de Oliveira Junior apresentou voto-vogal pela
condenação dos Representados e divergindo com relação às pena-
lidades aplicadas aos seguintes Representados e manifestando-se pela
imposição dos seguintes valores: R$ 212.820,00 à Associação Bra-
sileira de Bancos de Sangue - ABBS; R$ 425.640,00 à União Na-
cional das Instituições de Autogestão em Saúde - UNIDAS; e, adi-
cionalmente, às seguintes obrigações: a) abstenham-se de promover,
apoiar ou fomentar movimentos de boicote, paralisação coletiva de
atendimentos aos beneficiários de planos de saúde por tempo longo
ou indeterminado ou descredenciamentos em massa, ainda que eles
não tenham ocorrido até o momento; e b) abstenham-se de impedir a
negociação direta e individual de honorários entre médicos e ope-
radoras de planos de saúde ou hospitais; ao qual aderiu o Conselheiro
Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araujo e o Presidente do Cade. A
Conselheira Ana Frazão manifestou-se aceitando a inclusão em seu
voto das obrigações acessórias sugeridas pelo Conselheiro Márcio de
Oliveira Júnior.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a con-
denação dos Representados Hemoserve - Serviço de Hemoterapia e
Hemoderivados Ltda.; UNIHEMO - Clínica de Hematologia e He-
moterapia Ltda.; com aplicação de multa nos seguintes valores: R$
739.485,15 à Hemoclínica - Serviços de Hemoterapia S/S Ltda.; R$
868.793,17 à Hemoserve - Serviço de Hemoterapia e Hemoderivados
Ltda.; R$ 610.410,93 à UNIHEMO - Clínica de Hematologia e He-
moterapia Ltda., e imputou as seguintes obrigações acessórias: a)
abstenham-se de negociar coletivamente honorários médicos em no-

me de seus filiados e/ou de elaborar, divulgar e/ou negociar quaisquer
tabelas sugestivas de preço, entre filiados ou não, bem como de
praticar qualquer outra conduta que implique o controle da livre
formação dos preços ou que resulte na uniformização de práticas
comerciais; b) disponibilizem síntese desta decisão em seu sítio ele-
trônico. O Plenário, por unanimidade, determinou, também, a con-
denação da União Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde
- UNIDAS e da Associação Brasileira de Bancos de Sangue - ABBS
e, por maioria, aplicou multas constantes do voto-vogal do Con-
selheiro Márcio de Oliveira Júnior, nos valores de R$ 212.820,00 à
Associação Brasileira de Bancos de Sangue - ABBS; e de R$
425.640,00 à União Nacional das Instituições de Autogestão em Saú-
de - UNIDAS, e adicionalmente às seguintes obrigações acessórias: a)
abstenham-se de promover, apoiar ou fomentar movimentos de boi-
cote, paralisação coletiva de atendimentos aos beneficiários de planos
de saúde por tempo longo ou indeterminado ou descredenciamentos
em massa, ainda que eles não tenham ocorrido até o momento; e b)
abstenham-se de impedir a negociação direta e individual de ho-
norários entre médicos e operadoras de planos de saúde ou hospitais;
c) que divulguem aos seus filiados seu teor, por qualquer meio a sua
escolha, comprovando seu cumprimento perante o CADE no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da publicação da decisão. Vencida a Con-
selheira Relatora em parte da dosimetria das penas aplicadas.

02. Ato de Concentração nº 08700.007621/2014-42
Requerentes: Holcim Ltd. e Lafarge S.A.
Advogados: Ana Paula Martinez, Alexandre Ditzel Faraco,

Rafael Szmid, Marcelo Procópio Calliari, Joana Temudo Cianfarani,
Mario Pati Neto e outros

Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de
Araujo

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação
e aprovou-a condicionada à celebração e ao cumprimento do Acordo
em Controle de Concentração anexo ao voto, nos termos do voto do
Conselheiro Relator.

01. Ato de Concentração nº 08700.000344/2014-47
Requerentes: Bromisa Indústrial e Comercial Ltda., ICL Bra-

sil Ltda. e Fosbrasil S.A.
Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Paulo Henrique A.

Ramos e Adriana Franco Giannini
Relatora: Conselheira Ana Frazão
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e aprovou-a condicionada à celebração e ao cumprimento do Acordo
em Controle de Concentração anexo ao voto, e determinou a su-
pressão da cláusula de não concorrência prevista no contrato de com-
pra e venda de ações, que deverá ser comprovada por meio da
apresentação de um novo instrumento contratual no prazo de 60 dias
da publicação da decisão, sob pena de reprovação da operação, nos
termos do voto da Conselheira Relatora.

Às 12:46h, o Presidente do CADE suspendeu a sessão. Os
trabalhos de julgamento foram retomados às 14:33h.

Ausentou-se, justificadamente o Procurador-chefe da Procu-
radoria Federal Especializada junto ao Cade, Victor Santos Rufino.
Assumiu o Procurador-Chefe Adjunto, Fernando Barbosa Bastos Cos-
ta.

Os despachos PRES nºs 345/2014 (ACs 08012.003521/2008-
57 e 08012.000715/2010-15), 346/2014 (Req. 08700.003192/2013-
53), 347/2014 (AC 08012.001157/2009-71), 348/2014 (PA
08012.000261/2011-63), 349/2014 (AC 08012.003441/2012-88),
350/2014 (Req 08700.002455/2013-15), 351/2014 (Acesso Restrito
Req 08700.002709/2010-44), 353/2014 (Calendário das Sessões de
Julgamento 1º Semestre de 2015); apresentados pelo Presidente Vi-
nícius Marques de Carvalho, foram homologados pelo Plenário.

07. Processo Administrativo nº 08012.009611/2008-51
Representante: SDE ex officio
Representadas: Atto Indústria e Comércio de Equipamentos

de Segurança Ltda., Beringhs Indústria e Comércio Ltda., IECO De-
senvolvimento e Indústria de Máquinas e Aparelhos Ltda., Mineoro
Indústria Eletrônica Ltda., MPCI Metal Protector Ltda., Preserv Ma-
nutenção Eletrônica Ltda., SDM Sistemas de Detectores de Metais
Ltda., Carlos Alberto Kapper Damasio, Cléber Francisco Rizzo, José
Diogo Fernandes Damasio, Juliano Inácio Paviani, Ledair Malheiros
Bogado, Luiz Moacir Zermiani, Michel Joseph Stephanne Simon,
Nathalie Simon, Patrícia Alves de Jesus e Rochele Rhoden Mal-
donado

Advogados: Marcello Daniel Cristalino, Pedro Portella Nu-
nes, Marcelo de Sá Pontes, Flávio Nunes, Aline dos Santos Nunes,
Dilmar Volpato Dela Justina, Joel Paulo Biondo, Guilherme Ven-
druscolo, Daniel Satacattina Flores, Oscar Machado Moreira, Denison
Schiocchet, Roberto Alexandre Carmes, Ernesto Paulozzi Júnior, Ri-
cardo Petereit Gonçalves, Bruno Alves da Silva, Marcela Baroni
Scussel Mauad e outros

Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de
Araujo

Impedido o Presidente do Cade, Vinícius Marques de Car-
valho. Presidiu a Conselheira Ana Frazão.

Manifestou-se oralmente o advogado Flavio Nunes, pela Re-
presentada Mineoro Indústria Eletrônica Ltda..

Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o arqui-
vamento do processo em relação à Atto Indústria e Comércio de
Equipamentos de Segurança Ltda., SDM - Sistemas de Detectores de
Metais Ltda. e Preserv Manutenção Eletrônica Ltda.. O Plenário, por
unanimidade, determinou a condenação dos demais Representados
pela prática de infração contra a ordem econômica prevista no artigo
20, incisos I, II, III e IV, c/c artigo 21, incisos I, II, III e VIII, da Lei
nº 8.884/94, com aplicação de multa nos seguintes valores: R$
3.688.723,97 (três milhões, seiscentos e oitenta e oito mil, setecentos
e vinte e três reais e noventa e sete centavos) à IECO Desenvol-
vimento e Indústria de Máquinas e Aparelhos Ltda.; R$ 4.395.786,68
(quatro milhões, trezentos e noventa e cinco mil, setecentos e oitenta
e seis reais e sessenta e oito centavos), à Mineoro Indústria Eletrônica
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Ltda.; R$ 1.578.551,37 (um milhão, quinhentos e setenta e oito mil,
quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) à MPCI -
Metal Protector Ltda.; R$ 2.128.200,00 (dois milhões, cento e vinte

e oito mil e duzentos reais) à Beringhs Indústria e Comércio Ltda.,
R$ 184.436,20 (cento e oitenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e
seis reais e vinte centavos), ao Sr. Michel Joseph Stephanne Simon;
R$ 74.487,00 (setenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e sete
reais) ao Sr. Cléber Francisco Rizzo; R$ 74.487,00 (setenta e quatro
mil, quatrocentos e oitenta e sete reais) ao Sr. Juliano Inácio Paviani;
R$ 74.487,00 (setenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e sete
reais) à Sra. Nathalie Simon; R$ 219.789,33 (duzentos e dezenove
mil, setecentos e oitenta e nove reais e trinta e três centavos) ao Sr.
Carlos Alberto Kapper Damasio; R$ 74.487,00 (setenta e quatro mil,
quatrocentos e oitenta e sete reais) ao Sr. José Diogo Fernandes
Damasio; R$ 74.487,00 (setenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e
sete reais) à Sra. Patrícia Alves de Jesus; R$ 74.487,00 (setenta e
quatro mil, quatrocentos e oitenta e sete reais) à Sra. Rochele Rhoden
Maldonado; R$ 74.487,00 (setenta e quatro mil, quatrocentos e oi-
tenta e sete reais) ao Sr. Ledair Malheiros Bogado; R$ 74.487,00
(setenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e sete reais) ao Sr. Luiz
Moacir Zermiani. O Plenário, por unanimidade, determinou, a proi-
bição, pelo prazo de 5 (cinco) anos, de participação em licitações
realizadas pela Administração Pública federal, estadual, municipal e
do Distrito Federal e por entidades da Administração Pública indireta
por parte dos Representados IECO Desenvolvimento e Indústria de
Máquinas e Aparelhos Ltda., Mineoro Indústria Eletrônica Ltda., MP-
CI - Metal Protector Ltda. e Beringhs Indústria e Comércio Ltda. e
por parte de outras empresas nas quais qualquer das pessoas físicas
aqui condenadas (Srs. Michel Joseph Stephanne Simon, Carlos Al-
berto Kapper Damasio, Ledair Malheiros Bogado, Luiz Moacir Zer-
miani, Cléber Francisco Rizzo, Juliano Inácio Paviani, Nathalie Si-
mon, José Diogo Fernandes Damasio, Patrícia Alves de Jesus e Ro-
chele Rhoden Maldonado) detenha qualquer tipo de participação so-
cietária, tudo nos termos do voto do Conselheiro Relator.

04. Processo Administrativo nº 08012.007967/2004-27
Representante: Unimed Uberlândia - Cooperativa Regional

de Trabalho Médico Ltda.
Representados: Cardiocenter - Centro de Diagnóstico Car-

diovascular Ecográfico Ltda., Centro de Diagnósticos Ecográficos
S/C Ltda., Imedi - Instituto de Medicina Diagnóstica, Clima - Clínica
de Diagnóstico por Imagem S/C Ltda., Unidade Radiológica de Uber-
lândia Ltda., João Kazan Exames Ltda. (atual denominação de Centro
Radiológico de Uberlândia), Instituto de Radiologia de Uberlândia,
Ipac - Instituto de Patologia Clínica de Uberlândia S/C Ltda., Biovida
Patologia Clínica Ltda., Udimagem - Unidade de Diagnóstico por
Imagem Ltda., Labormed - Laboratório de Análises e Pesquisas Clí-
nicas, Centro de Tomografia Computadorizada Uberlândia S/S Ltda.,
Ipac - Densiometria Óssea Ltda., Clínica de Radiologia Ltda., To-
mografia Santa Clara Ltda., Clínica de Diagnóstico Dr. Rasmo Car-
doso Ltda., AMIUB - Associação dos Médicos Imaginologistas de
Uberlândia, Sociedade Médica de Uberlândia, Rasmo Cardoso So-
brinho

Advogados: Marco Antonio Pacheco, Fabiana Prates, Wan-
derley Romano Donadel, José Américo Fonseca Attie e outros

Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Voto-vista: Conselheira Ana Frazão
Impedido o Presidente do Cade, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu a Conselheira Ana Frazão.
Na 48ª SOJ, após o voto do Conselheiro Relator, pela con-

denação dos seguintes Representados por infração prevista no art. 20,
I e II, c/c art. 21, I e V, da Lei nº 8.884/94, com aplicação de multas,
respectivamente: a) R$ 38.033,17 (trinta e oito mil, trinta e três reais
e dezessete centavos) ao Cardiocenter - Centro de Diagnóstico Car-
diovascular Ecográfico Ltda.; b) R$ 127.697,50 (cento e vinte sete
mil, seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos) ao Centro
de Diagnósticos Ecográficos S/C Ltda.; c) R$ 58.980,09 (cinquenta e
oito mil, novecentos e oitenta reais e nove centavos) ao Imedi -
Instituto de Medicina Diagnóstica; d) R$ 269.865,44 (duzentos e
sessenta e nove mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e quarenta e
quatro centavos) à Clima - Clínica de Diagnóstico por Imagem S/C
Ltda.; e) R$ 173.684,18 (cento e setenta e três mil, seiscentos e
oitenta e quatro reais e dezoito centavos) à Unidade Radiológica de
Uberlândia Ltda.; f) R$ 74.219,77 (setenta e quatro mil, duzentos e
dezenove reais e setenta e sete centavos) a João Kazan Exames Ltda.
(atual denominação de Centro Radiológico de Uberlândia); g) R$
904,30 (novecentos e quatro reais e trinta centavos) ao Instituto de
Radiologia de Uberlândia; h) R$ 825.600,58 (oitocentos e vinte e
cinco mil, seiscentos reais e cinquenta e oito centavos), ao Ipac -
Instituto de Patologia Clínica de Uberlândia S/C Ltda.; i) R$
154.400,42 (cento e cinquenta e quatro mil, quatrocentos reais e
quarenta e dois centavos) à Biovida Patologia Clinica Ltda.; j) R$
169.665,93 (cento e sessenta e nove mil, seiscentos e sessenta e cinco
reais e noventa e três centavos) à Udimagem - Unidade de Diag-
nostico por Imagem Ltda.; k) R$ 219.974,07 (duzentos e dezenove
mil, novecentos e setenta e quatro reais e sete centavos) ao Labormed
- Laboratório de Análises e Pesquisas Clinicas; l) R$ 367.527,51
(trezentos e sessenta e sete mil, quinhentos e vinte e sete reais e
cinquenta e um centavos), ao Centro de Tomografia Computadorizada
Uberlândia S/S Ltda.; m) R$ 7.566,88 (sete mil, quinhentos e sessenta
e seis reais e oitenta e oito centavos) ao Ipac - Densiometria Óssea
Ltda.; n) R$ 86.384,25 (oitenta e seis mil, trezentos e oitenta e quatro
reais e vinte e cinco centavos) à Clínica de Radiologia Ltda.; o) R$
24.365,93 (vinte e quatro mil, trezentos e sessenta e cinco reais e
noventa e três centavos) à Tomografia Santa Clara Ltda.; p) R$
7.755,85 (sete mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e
cinco centavos) à Clínica de Diagnóstico Dr. Rasmo Cardoso Ltda.;
bem como pela condenação dos seguintes Representados por infração
prevista no art. 20, I c/c 21, II, da Lei nº 8.884/1994, com aplicação
de multas, respectivamente: a) R$ 28.730,70 (vinte e oito mil, se-
tecentos e trinta reais e setenta centavos) à AMIUB - Associação dos

Médicos Imaginologistas de Uberlândia; b) R$ 19.153,80 (dezenove
mil, cento e cinquenta e três reais e oitenta centavos) à Sociedade
Médica de Uberlândia; c) R$ 2.873,07 (dois mil, oitocentos e setenta
e três reais e sete centavos) à Rasmo Cardoso Sobrinho; o julgamento
do processo foi suspenso em razão de pedido de vista da Conselheira
Ana Frazão.

Após o voto vista da Conselheira Ana Frazão pelo arqui-
vamento do processo em relação aos seguintes Representados: Car-
diocenter - Centro de Diagnóstico Cardiovascular Ecográfico Ltda.,
Centro de Diagnósticos Ecográficos S/C Ltda., Clima - Clínica de
Diagnóstico por Imagem S/C Ltda., Unidade Radiológica de Uber-
lândia Ltda., João Kazan Exames Ltda. (atual denominação de Centro
Radiológico de Uberlândia), Clínica de Diagnóstico Ultrassonográfico
Santa Clara Ltda., Instituto de Radiologia de Uberlândia, Ipac - Ins-
tituto de Patologia Clínica de Uberlândia S/C Ltda., Biovida Pa-
tologia Clínica Ltda., Udimagem - Unidade de Diagnóstico por Ima-
gem Ltda., Labormed - Laboratório de Análises e Pesquisas Clínicas,
Centro de Tomografia Computadorizada Uberlândia S/S Ltda., Ipac -
Densiometria Óssea Ltda., Clínica de Radiologia Ltda., Tomografia

Santa Clara Ltda., Clínica de Diagnóstico Dr. Rasmo Cardoso Ltda.,
e Rasmo Cardoso Sobrinho; e pela condenação da Sociedade Médica
de Uberlândia e da Associação de Médicos Imaginologistas de Uber-
lândia pela prática de infração à ordem econômica prevista no art. 20,
inc. I c/c art. 21, inc. II da Lei n. 8.884/94, com aplicação de multa
individual no valor de R$ 37.243,50 e às demais obrigações cons-
tantes do voto-vista, manifestou-se p Conselheiro Márcio de Oliveira
Junior em voto vogal, aderindo ao voto vista da Conselheira Ana
Frazão, mas divergindo no tocando aos valores das multas, aplicando
multa individual no valor de R$ 42.564,00, que foi acompanhado pelo
Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araújo.

Decisão: O Plenário, por maioria, determinou o arquiva-
mento do processo em relação à Cardiocenter - Centro de Diagnóstico
Cardiovascular Ecográfico Ltda., Centro de Diagnósticos Ecográficos
S/C Ltda., Clima - Clínica de Diagnóstico por Imagem S/C Ltda.,
Unidade Radiológica de Uberlândia Ltda., João Kazan Exames Ltda.
(atual denominação de Centro Radiológico de Uberlândia), Clínica de
Diagnóstico Ultrassonográfico Santa Clara Ltda., Instituto de Ra-
diologia de Uberlândia, Ipac - Instituto de Patologia Clínica de Uber-
lândia S/C Ltda., Biovida Patologia Clínica Ltda., Udimagem - Uni-
dade de Diagnóstico por Imagem Ltda., Labormed - Laboratório de
Análises e Pesquisas Clínicas, Centro de Tomografia Computado-
rizada Uberlândia S/S Ltda., Ipac - Densiometria Óssea Ltda., Clínica
de Radiologia Ltda., Tomografia Santa Clara Ltda., Clínica de Diag-
nóstico Dr. Rasmo Cardoso Ltda., e Rasmo Cardoso Sobrinho, nos
termos do voto-vista da Conselheira Ana Frazão. O Plenário, por
maioria, determinou, ainda, a condenação da Sociedade Médica de
Uberlândia e da Associação de Médicos Imaginologistas de Uber-
lândia pela prática de infração à ordem econômica prevista no art. 20,
inc. I c/c art. 21, inc. II da Lei nº 8.884/94, com aplicação de multa
individual no valor de R$ 37.243,50 (trinta e sete mil, duzentos e
quarenta e três reais e cinquenta centavos), nos termos do §1º do
artigo 95 do Regimento Interno do Cade; e às demais obrigações
acessórias constantes do voto-vista da Conselheira Ana Frazão. Ven-
cido o Conselheiro Relator que manifestou-se pela condenação de
todos os Representados.

05. Processo Administrativo nº 08012.006199/2009-07
Representante: Anônimo
Representados: Auto Tintas Lages Ltda., Clima Service Re-

frigeração Ltda., Climatintas Ltda., Zago Ferragens e Materiais de
Construção Ltda., Jzago Materiais de Construção Ltda., Tiago Sandi,
Marcelo Pedro Possamai, Ivandel Cordova Burigo Junior, José Carlos
Zago, Carlos Luciano Zago

Advogados: Alexsandro Kalckmann, Fernanda Kalckmann
Battistella, Ary Pedro Battistella, Rodrigo Goetten de Almeida, Nerci
Tercílio Correa, Leandro Spiller, Giovani Fornari Colpani e outros

Relator: Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior
Impedido o Presidente do Cade, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu a Conselheira Ana Frazão.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o arqui-

vamento do processo em relação aos Representados Jzago Materiais
de Construção Ltda., Zago Ferragens e Materiais de Construção Ltda.,
Sr. Carlos Luciano Zago, Sr. Ivandel Cordova Burigo Júnior, Sr. José
Carlos Zago, Sr. Marcelo Pedro Possamai e Sr. Tiago Sandi. O Ple-
nário, por unanimidade, determinou a condenação dos demais Re-
presentados pela prática de infração à ordem econômica prevista art.
20, incisos I a IV, e no art. 21, incisos I, II, III e VIII, da Lei
8.884/94, com aplicação de multa nos seguintes valores: R$
53.205,00 (cinquenta e três reais mil, duzentos e cinco reais) à Auto
Tintas Lages Ltda., R$ 40.366,49 (quarenta mil, trezentos e sessenta
e seis reais e quarenta e nove centavos) à Clima Service Refrigeração
Ltda.; e R$ 662.456,61 (seiscentos e sessenta e dois mil, quatrocentos
e cinquenta e seis reais e sessenta e um centavos) à Climatintas Ltda.;
e às demais obrigações constantes do voto, tudo nos termos do voto
do Conselheiro Relator.

06. Processo Administrativo nº 08012.008507/2004-16
Representante: Instituto Nacional do Seguro Social em Bauru

- SP e Procuradoria Federal Especializada do Instituto Nacional do
Seguro Social em Osasco - SP

Representados: Associação Brasileira de Ortopedia Técnica -
ABOTEC, Estar Bem Aparelhos Ortopédicos e Podologia Ltda. EPP,

Casa Ortopédica Philadélfia Ltda., Ortopedia Belo Horizonte Ltda.,
Ortolab Órtese e Prótese Ltda., Ortoservice Comércio e Serviços
Ortopédicos Ltda., Ortopedia A Especialista Ltda., Ortopedia Ame-
ricana Ltda., Ortopedia Fubelle Ltda., Ortopedia Germânia Ltda.,
Ortopedia Kamia Ltda. ME, Ortopedia Lapa Ltda. e Ortopedia Ma-
thias Ltda. EPP

Advogados: Íris Borges de Carvalho, João Batista Lima Pe-
reira, Luiz Otávio Lunardi, Evaldo da Cunha Leme, Ubiratan Rocha
Grosso, João Carlos Mota, Juliana Cerri da Silva, Antonio Natrielli
Neto e outros

Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de
Araujo

Impedido o Presidente do Cade, Vinícius Marques de Car-
valho. Presidiu a Conselheira Ana Frazão.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o arqui-
vamento do processo em relação à Representada Ortopedia Belo Ho-
rizonte Ltda.. O Plenário, por unanimidade, determinou a condenação
da Associação Brasileira de Ortopedia Técnica - ABOTEC, pela prá-
tica de infração contra a ordem econômica prevista no art. 20, inciso
I, e no art. 21, inciso II, da Lei nº 8.884/94; bem como a condenação
dos demais Representados pela prática de infração contra a ordem
econômica prevista no art. 20, incisos I, II e III, e no art. 21, incisos
I e VIII, da Lei nº 8.884/94, com aplicação de multa nos seguintes
valores: R$ 212.820,00 (duzentos e doze mil, oitocentos e vinte reais)
à Associação Brasileira de Ortopedia Técnica; R$ 84.435,20 (oitenta
e quatro mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte centavos), à
Estar Bem Aparelhos Ortopédicos e Podologia Ltda. EPP; R$
260.155,05 (duzentos e sessenta mil, cento e cinquenta e cinco reais
e cinco centavos) à Casa Ortopédica Philadélfia Ltda.; R$ 180.897,00
(cento e oitenta mil, oitocentos e noventa e sete reais), à Ortolab
Órtese e Prótese Ltda.; R$ 108.310,10 (cento e oito mil, trezentos e
dez reais e dez centavos), à Ortoservice Comércio e Serviços Or-
topédicos Ltda.; R$ 105.689,60 (cento e cinco mil, seiscentos e oi-
tenta e nove reais e sessenta centavos), à Ortopedia A Especialista
Ltda.; R$ 216.511,78 (duzentos e dezesseis mil, quinhentos e onze
reais e setenta e oito centavos), à Ortopedia Americana Ltda.; R$
228.577,57 (duzentos e vinte e oito mil, quinhentos e setenta e sete
reais e cinquenta e sete centavos), à Ortopedia Fubelle Ltda.; R$
513.071,52 (quinhentos e treze mil, setenta e um reais e cinquenta e
dois centavos), à Ortopedia Germânia Ltda.; R$ 12.106,42 (doze mil,
cento e seis reais e quarenta e dois centavos), à Ortopedia Kamia
Ltda. ME; R$ 212.820,00 (duzentos e doze mil, oitocentos e vinte
reais), à Ortopedia Lapa Ltda.; R$ 109.043,39 (cento e nove mil,
quarenta e três reais e trinta e nove centavos), à Ortopedia Mathias
Ltda. EPP. O Plenário, determinou, por fim, a proibição, pelo prazo
de 5 (cinco) anos, de participação por parte dos Representados Estar
Bem Aparelhos Ortopédicos e Podologia Ltda. EPP, Casa Ortopédica
Philadélfia Ltda., Ortoservice Comércio e Serviços Ortopédicos Ltda.,
Ortopedia A Especialista Ltda., Ortopedia Americana Ltda., Orto-
pedia Fubelle Ltda., Ortopedia Germânia Ltda., Ortopedia Kamia
Ltda. ME, Ortopedia Mathias Ltda. EPP, Ortolab Órtese e Prótese
Ltda., Ortopedia Lapa Ltda., de licitações realizadas pela Adminis-
tração Pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal e por
entidades da Administração Pública indireta, tudo nos termos do voto
do Conselheiro Relator.

Os despachos, ofícios e outros abaixo relacionados foram
referendados pelo Plenário:

Despacho PRES nº 360/2014 e Ofício nº 5541/2014 (AC
08700.009286/2014-17), apresentado pelo Presidente do Cade, Vi-
nícius Marques de Carvalho.

Despacho AF nº 27/2014 (AC 08700.004185/2014-50); apre-
sentado pela Conselheira Ana Frazão.

Ofícios MOJ nºs 5361/2014 (PA 08700.006965/2013-53),
5362 (PA 08700.006965/2013-53), 5491 (PA 08700.006965/2013-53);
apresentados pelo Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior.

Despacho GVCA nº 08/2014 (Req 08700.009616/2014-74);
apresentado pelo Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de
Araújo.

Aprovação da Ata
O Plenário, por unanimidade, aprovou a ata desta sessão.
Às 18:55h do dia dez de dezembro de dois mil e quatorze, o

Presidente do Cade, Vinícius Marques de Carvalho, declarou en-
cerrada a sessão.

Ficam desde já intimadas as partes e os interessados, na
forma dos §§1º e 2º do artigo 105 do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - RICADE, quanto aos resul-
tados dos julgamentos do Plenário do Tribunal dos seguintes itens da
ata, cujas respectivas decisões foram juntadas aos autos e estão dis-
poníveis para consulta na unidade de andamento processual: itens 02,
03, 04, 05, 07, 11, 15 e 17.

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO
Presidente do Cade

ANA FRAZÃO
Presidente do Cade

Substituta

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário do Plenário

Substituto

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
53ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.003568/2005-
78

Representante: União Nacional das Instituições de Autoges-
tão em Saúde - UNIDAS

Representado: Conselho Regional de Medicina do Estado de
Roraima

Advogados: José Carlos Fonseca, Walter Costa Porto, José
Luiz Toro da Silva, Vânia de Araújo Lima Toro da Silva

Relatora: Conselheira Ana Frazão
Impedido o Presidente do Cade, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu a Conselheira Ana Frazão.
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Após o voto da Conselheira Relatora pela condenação do
Representado pela prática de infração à ordem econômica prevista no
art. 20, inc. I c/c art. 21, inc. II da Lei nº 8.884/94, com aplicação de
multa no valor de R$ 85.128,00 (oitenta e cinco mil, cento e vinte e
oito reais); bem como às demais obrigações constantes do voto; e
pela inexistência de infração à ordem econômica em relação ne-
gociação coletiva pelo Representado, no que se refere exclusivamente
aos honorários relativos a serviços prestados pelos médicos, que es-
taria acobertada pela excludente de ilicitude, relativa ao exercício do
poder compensatório; o Conselheiro Márcio de Oliveira Junior apre-
sentou voto-vogal pela condenação do Representado e afastando a
tese de poder compensatório como redutora da gravidade da infração
para fins de dosimetria da pena, com aplicação de multa no valor de
R$ 212.820,00 (duzentos e doze mil, oitocentos e vinte reais); e,
adicionalmente, às seguintes obrigações: a) abstenha-se de promover,
apoiar ou fomentar movimentos de boicote, paralisação coletiva de
atendimentos aos beneficiários de planos de saúde por tempo longo
ou indeterminado ou descredenciamentos em massa; e b) abstenha-se
de impedir a negociação direta e individual de honorários entre mé-
dicos e operadoras de planos de saúde ou hospitais; ao qual aderiu o
Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araujo. Decisão: O
Plenário, por unanimidade, determinou a condenação do Represen-
tado, e, por maioria, aplicou a multa constante do voto vogal do
Conselheiro Márcio de Oliveira Junior, no valor de R$ 212.820,00
(duzentos e doze mil oitocentos e vinte reais); e as seguintes obri-
gações acessórias: a) abstenha-se de promover, apoiar ou fomentar
movimentos de boicote, paralisação coletiva de atendimentos aos be-
neficiários de planos de saúde por tempo longo ou indeterminado ou
descredenciamentos em massa; b) abstenha-se de impedir a nego-
ciação direta e individual de honorários entre médicos e operadoras
de planos de saúde ou hospitais; c) abstenha-se de instaurar re-
gulamentos sindicâncias e processos administrativos disciplinares ou
de utilizar-se de qualquer outro expediente para punir, ameaçar, coa-
gir ou retaliar os médicos que deixem de adotar as deliberações das
entidades médicas representadas relativas a honorários médicos; d)
disponibilize síntese desta decisão em seu sítio eletrônico; e) divulgue
aos seus associados/filiados/credenciados seu teor, por qualquer meio
a sua escolha, comprovando seu cumprimento perante o CADE no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação da decisão. Vencida
a Conselheira Relatora no tocante à dosimetria da pena e em relação
a parte das obrigações acessórias imputadas à Representada.

Brasília, 16 de dezembro de 2014.
PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA

Secretário do Plenário
Substituto

.

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE

ANTITRUSTE 8

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 16 de dezembro de 2014

No 1626. Ref.: Processo Administrativo nº 08012.002812/2010-42.
Representante: SDE ex officio. Representados: Adolfo Menezes Me-
lito; Almir Vieira Dias; Antônio Claúdio Muniz Borges; Beira Mar
Participações S.A.; Bruno Moura Lindoso; Carlênio Bezerra Castelo
Branco; Check Express S.A; Eduardo de Lima Fernandes; Eduardo
Henrique Costa Ribeiro Sanches; Embryo Web Solutions Ltda. (atual
RPC Rede Ponto Certo Tecnologia e Serviços Ltda.); Getnet Tec-
nologia em Captura e Processamento Transações H.U.A. Ltda.; Giu-
sepe Lo Russo; Glaucon Dias Pereira; Guilherme Henrique de Campli
Martins; Jaime Lacerda de Almeida Filho; João Geraldo Bargetzi
Teixeira de Carvalho; José Lindoso de Albuquerque Filho; José Mário
de Paula Ribeiro Júnior; José Renato Silveira Hopf; Manoel Borba
Cardoso Junior; Rede Digital Comércio e Serviços de Informação
Ltda.; Ricardo Eid Philipp; RV Tecnologia e Sistemas Ltda.; Telecom
Net S.A. Logística Digital; Transel Transações Eletrônicas Ltda.
(atual RedeTrel Rede Transações Eletrônicas Ltda.); Eduardo Hen-
rique Costa Ribeiro Sanches; Valmor Pedro Bosi. Advogados: An-
tonio Augusto Guimarães de Souza; Mauro Grinberg; Elcio Fonseca
Reis; Caio Mário da Silva Pereira Neto; Paulo Leonardo Casagrande;
Alex Sandro Gomes Altimari; Carlos Francisco de Magalhães; Nelson
Nery Junior; José Inácio Gonzaga Franceschini; Eduardo Reale Fer-
rari; Luiz Guilherme Moreira Porto; Barbara Rosenberg; Gabriela
Ribeiro Nolasco Marinho Nunes e outros. Determino a juntada no
Processo Administrativo nº 08012.002812/2010-42 do Termo de
Compromisso de Cessação de Prática (e anexos) homologado pelo
plenário do Cade na forma da proposta final firmada no âmbito do
Requerimento nº 08700.002404/2013-85. Determino, ainda, a aber-
tura de prazo de 5 (cinco) dias, contados em dobro, para os Re-
presentados manifestarem-se, nos termos do art. 63, IV e V, do Re-
gimento Interno do Cade. Identifique-se na capa dos autos a exis-
tência do TCC. Ao Setor Processual.

FERNANDA GARCIA MACHADO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 4.500, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/15933 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0159-88, sediada no Mato Grosso, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.516, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/15029 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ARLINDO FONSECA LINS E
CIA LTDA, CNPJ nº 11.601.184/0001-61 para atuar em Pernam-
buco.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.517, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/15038 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa POSTO QUARTO DE MILHA
LTDA, CNPJ nº 04.077.577/0001-52 para atuar em Alagoas.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.567, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/15231 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa AUTO POSTO DE COM-
BUSTÍVEIS FREEWAY LTDA, CNPJ nº 08.240.660/0001-51 para
atuar na Paraíba.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.568, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/15233 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ABASTEÇA COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA., CNPJ nº 07.211.715/0001-32 para atuar na
Paraíba.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.569, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/15236 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa AUTO POSTO RONALDÃO
LTDA, CNPJ nº 05.747.008/0001-30 para atuar na Paraíba.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.599, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/14139 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO JARDIM DAS
AMERICAS SHOPPING CENTER, CNPJ nº 02.597.043/0001-21 pa-
ra atuar no Paraná.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.604, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/12581 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa VIA SUL CONDOMINIO, CNPJ nº
10.322.099/0001-00, para atuar no Ceará, com Certificado de Se-
gurança nº 2295/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.613, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16694 - DPF/XAP/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR
LENOIR VARGAS FERREIRA, CNPJ nº 02.122.913/0001-06 para
atuar em Santa Catarina.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.614, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16754 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MULTSERV SEGU-
RANÇA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
04.689.445/0001-81, sediada no Distrito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
40 (quarenta) Espargidores de agente químico lacrimogêneo

(CS ou OC)
15 (quinze) Armas de choque elétrico de lançamento de

dardos energizados
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.634, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/12584 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MAG SEGUR SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA, CNPJ nº 10.452.314/0001-89, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de
Segurança nº 2344/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES



Nº 244, quarta-feira, 17 de dezembro de 201436 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014121700036

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ALVARÁ Nº 4.640, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/13387 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SBIL SEGURANÇA BANCÁRIA E INDUS-
TRIAL LTDA, CNPJ nº 33.074.659/0001-41, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Se-
gurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de
Segurança nº 2476/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.641, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/13731 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VIGOR VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
01.682.823/0001-07, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Paraná, com Cer-
tificado de Segurança nº 2516/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.642, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/13841 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SERIDO SEGURANÇA LTDA ME, CNPJ nº
15.106.948/0001-01, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do
Norte, com Certificado de Segurança nº 2417/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.651, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16134 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MRS SEGURANÇA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 19.210.884/0001-
37, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
100 (cem) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.655, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/9412 - DPF/NIG/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa AFEQUE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EIRELI,
CNPJ nº 02.841.990/0001-16, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para
atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 2525/2014,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.656, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/11792 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa B-SEG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.,
CNPJ nº 06.153.026/0001-56, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa
Catarina, com Certificado de Segurança nº 2493/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.657, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/12010 - DELESP/DREX/SR/DPF/MS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa HOPEVIG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 05.014.372/0004-33, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Mato Gros-
so do Sul, com Certificado de Segurança nº 2146/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.658, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/12249 - DPF/SJE/SP, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa L. P. ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO
LTDA, CNPJ nº 59.852.434/0001-62, para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.662, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/15910 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa AQUACULTURA FORTA-
LEZA AQUAFORT S.A, CNPJ nº 04.176.627/0001-59 para atuar no
Ceará.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.668, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/17083 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ACADEMIA DE FOR-
MACAO DE VIGILANTES RCM LTDA, CNPJ nº 09.110.371/0001-
09, sediada no Mato Grosso, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Carabinas calibre 38
4 (quatro) Pistolas calibre .380
11538 (onze mil e quinhentas e trinta e oito) Munições ca-

libre .380
3768 (três mil e setecentas e sessenta e oito) Munições ca-

libre 12
74886 (setenta e quatro mil e oitocentas e oitenta e seis)

Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.669, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/17087 - DPF/CAS/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa RVA SECURITY SER-
VIÇOS DE VIGILANCIA E DE SISTEMAS DE SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 17.213.501/0001-59, sediada em São Paulo, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
24 (vinte e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.671, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/14050 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MISTRAL SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº
11.733.868/0001-17, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Distrito Federal,
com Certificado de Segurança nº 2433/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.675, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/17111 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GOIAS ESCOLA DE
VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 17.040.153/0001-65, sediada em
Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2500 (duas mil e quinhentas) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.678, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/12772 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa E D M SERVICOS DE SEGURANCA LTDA,
CNPJ nº 15.176.927/0001-54, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Pará, com
Certificado de Segurança nº 2291/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.680, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/13986 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa RF PRISMAVIGILANCIA LTDA ME, CNPJ nº
14.919.333/0001-23, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Sul,
com Certificado de Segurança nº 2259/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.686, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16150 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PARA SEGURANCA
LTDA , CNPJ nº 04.113.174/0001-11, sediada no Pará, para ad-
quirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
55 (cinquenta e cinco) Revólveres calibre 38
990 (novecentas e noventa) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ Nº 4.687, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/17108 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa O S SERVIÇOS DE
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 14.110.682/0001-08, sediada no Pará,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
18 (dezoito) Revólveres calibre 38
324 (trezentas e vinte e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.691, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10090 - DPF/CAS/SP, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
IS SERVICOS DE SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
19.947.036/0001-05, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 2060/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.695, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/15551 - DPF/MBA/PA, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa ADM SIGMA AGROPECUARIA LTDA, CNPJ
nº 21.091.388/0001-53, para atuar no Pará.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.697, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16763 - DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve:

CONCEDER autorização à empresa M S DE SOUSA SAN-
TOS VIGILANCIA, CNPJ nº 14.093.210/0001-86, sediada no Piauí,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
60 (sessenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, SUBSTITU-
TO, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência atri-
buída por meio da Portaria/SE nº 1.008, de 19 de junho de 2012,
alterada pela Portaria/SE nº 1.136, de 11 de julho de 2012, resolve:

Nº 328 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"a", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.

AURELIO DIAZ HERRAIZ - V431850-O, natural da Es-
panha, nascido em 19 de outubro de 1980, filho de Ambrosio Aurelio
Diaz de Diego e de Carmen Herraiz Herraiz, residente no Estado do
Amazonas (Processo nº 08475.014279/2014-48);

DANIEL ARINZE ONWUIJE - V390281-D, natural da Ni-
géria, nascido em 24 de dezembro de 1966, filho de Rowland Onwui-
je e de Josephine Onwuije, residente no Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 08505.059611/2010-75);

JORGE LUIS CASTILLO SALAZAR - V126016-L, natural
do Peru, nascido em 6 de janeiro de 1972, filho de Arnaldo Billy
Castillo Castillo e de Rosa Mavila Salazar Barturen, residente no
Estado da Bahia (Processo nº 08260.004514/2013-16);

LAURA VIRGINIA GRAFFE DE BALHESTERO -
V218422-0, natural da Venezuela, nascida em 10 de abril de 1980,
filha de Cristian Martin Graffe Graffe e de Fátima Julieta Fajardo
Gonzalez, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.006702/2014-31);

MATONDO MANSILULO - Y253942-O, natural da Angola,
nascida em 21 de agosto de 1976, filha de Diatuka Jose e de Kembisa
Luzolo, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.023761/2014-74);

OLENA EL KATTER - V448627-N, natural da Ucrânia,
nascida em 31 de julho de 1974, filha de Olekcy Veremeichik e de
Nina Veremeichik, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08506.014674/2013-35) e

ZHENG XUELING - V332933-M, natural da República Po-
pular da China, nascida em 4 de fevereiro de 1989, filha de Zheng
Guangtian e de Zheng Yayu, residente no Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 08505.016225/2014-12).

Nº 329 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "a", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/80, regulamentada pelo Decreto nº 86.715/81, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil:

ANASTASSIA VIATCHESLAVOVNA PRIIMENKO -
V218721-Q, natural da Rússia, nascida em 28 de janeiro de 1994,
filha de Viatcheslav Priimenko e de Elena Priimenko, residente no
Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 08461.008793/2013-12);

DANIEL EDUARDO LEYTON ALVAREZ - V383513-9,
natural do Chile, nascido em 20 de janeiro de 1977, filho de Jaime
Isidoro Leyton Zoto e de Hilda Elmila Alvarez Vega, residente no
Estado de São Paulo (Processo nº 08709.012507/2013-73);

ELISA BEATRIZ AGUIAR CARDOZO - V656124-2, na-
tural do Uruguai, nascida em 27 de agosto de 1964, filha de Osmarola
Aguiar e de Alba Cardozo, residente no Estado do Rio Grande do Sul
(Processo nº 08441.001363/2014-99);

JOHNNY ROBERTO VIDAL GUTIERREZ - V539159-O,
natural do Equador, nascido em 4 de agosto de 1972, filho de Gon-
zalo Jacinto Vidal Vazconez e de Aurora Nelly Gutierrez Alava,
residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08457.016801/2012-82);

JOSE LUIS GUTIERREZ ANGULO - V017277-1, natural
da Bolívia, nascido em 12 de setembro de 1969, filho de Jose Luis
Gutierrez e de Hilda Angulo, residente no Estado de Roraima (Pro-
cesso nº 08485.012101/2013-62);

SAMI MANSOUR - V384123-H, natural do Líbano, nascido
em 18 de novembro de 1973, filho de Albert Mansour e de Amale
Farah Mansour, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08506.006002/2013-56).

SIMONE FARIAS ANTUNEZ REIS - Z418511-S, natural
do Uruguai, nascida em 23 de setembro de 1986, filha de Miguel
Angel Farias Fontes e de Graciela Antunez Madruga, residente no
Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 08792.002135/2013-75).

Nº 331 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "a", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/80, regulamentada pelo Decreto nº 86.715/81, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil:

ASSEM MOHAMMAD WAKED - Y231522-V, natural do
Líbano, nascido em 8 de agosto de 1980, filho de Mohammad Waked
e de Fadwa Waked, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08504.008710/2013-41);

GIOVANNI GIOVANNELLI - V341182-3, natural da Itália,
nascido em 22 de junho de 1972, filho de Mauro Giovannelli e de
Maria Bisori, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.128518/2013-61);

MARJAN SABETI - V220638-A, natural do Iran, nascida
em 12 de dezembro de 1969, filha de Nasrollah Sabeti e de Movasteh
Konkabi, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08390.002142/2013-08);

NANCY LILIAN AGUIAR DOS SANTOS - V423071-7,
natural do Uruguai, nascida em 5 de junho de 1969, filha de Osmaral
Aguiar e de Alba Cardozo, residente no Estado do Rio Grande do Sul
(Processo nº 08441.001374/2014-79);

RICHARD ANDERSON HIDALGO PAREDES - V374570-
Z, natural do Peru, nascido em 13 de abril de 1984, filho de Jose
Ricardo Hidalgo Sanchez e de Flor de Maria Paredes Juarez, re-
sidente no Estado do Amazonas (Processo nº 08240.015817/2012-
11 ) ;

ROY CHARLES LUCAS - V593022-8, natural da Republica
Guiana, nascido em 10 de julho de 1963, filho de Leyland Lucas e de
Gweneth Lucas, residente no Distrito Federal (Processo nº
08280.017008/2013-41) e

VIKTOR KOVTUN - V491413-A, natural da Ucrânia, nas-
cido em 8 de outubro de 1957, filho de Vladimir Kovtun e de Larysa
Pecherkina, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08712.004923/2013-49).

Nº 332 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"a", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.

ALESSIO NEGRI - V775723-3, natural da Itália, nascido em
31 de maio de 1973, filho de Guido Negri e de Clelia Minoli,
residente no Estado do Paraná (Processo nº 08125.001396/2014-11);

CHENG WEN MING - Y241770-6, natural da China
(Taiwan), nascido em 18 de abril de 1991, filho de Cheng Jui Tien e
de Chiang Su Chin, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08709.005510/2013-31);

MASSALA NADIA - V148432-M, natural da Angola, nas-
cida em 10 de junho de 1979, filha de Mbala Severino e de Zico
Maria Joana, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08457.013335/2012-83);

RALUCA SAVU - V453738-X, natural da Romênia, nascida
em 2 de julho de 1978, filha de Nicolae Savu e de Casiena Savu,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08506.012426/2013-
50);

RUDAINA SAHDO - V451132-5, natural da Síria, nascida
em 5 de janeiro de 1981, filha de Ilio Sahdo e de Zahra Sahdo,
residente no Estado do Mato Grosso do Sul (Processo nº
08335.025866/2013-86);

VADZIM IVANOU - V210354-U, natural da República da
Bielorrussia, nascido em 24 de abril de 1973, filho de Ivanov Sta-
nislav e de Ivanova Valeria, residente no Estado do Amazonas (Pro-
cesso nº 08240.011468/2011-70) e

VIKTORIYA MAIBRODSKAYA CANTIERI - V785493-P,
natural da Rússia, nascida em 10 de outubro de 1980, filha de Mai-
brodskiy Vladimir e de Maibrodskaya Olga, residente no Estado do
Paraná (Processo nº 08390.004741/2013-58).

Nº 334 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "a", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/80, regulamentada pelo Decreto nº 86.715/81, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil:

ADRIANO GAVED - V582810-V, natural da Itália, nascido
em 12 de setembro de 1963, filho de Evaristo Gaved e de Luigia
Bincoletto, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.065598/2013-36);

AKE DANIEL MARITO OLSSON FORSBERG - V705373-
9, natural da Suécia, nascido em 13 de outubro de 1964, filho de
Harald Edvin Olsson Forsbergh e de Gunnel Emilia Olsson Fors-
bergh, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08460.041231/2013-91);

ELIZABETH SZILASSY - V023975-S, natural do Canadá,
nascida em 12 de maio de 1959, filha de William Szilassy e de Aaltje
Hus, residente no Estado de Pernambuco (Processo nº
08065.002761/2013-86);

JULIO CESAR GIMENEZ SAUCEDO , natural Paraguai,
nascido em 26 de setembro de 1979, filho de Osvaldo Gimenez e de
Rosa Saucedo, residente Mato Grosso do Sul (Processo nº
08270.025868/2013-77);

MOHAMED ARAB - V605535-G, natural da Síria, nascido
em 25 de março de 1980, filho de Ibrahim Arab e de Amina Aboua-
dila, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.034321/2014-42);

MOHAMMED ADEL ARIF - V541249-K, natural do Ira-
que, nascido em 21 de janeiro de 1985, filho de Adel Arif e de
Salhiaa Abdulla Ali, residente no Estado de Minas Gerais (Processo
nº 08701.002029/2014-44) e

SANDY DOLLY ALCANTARA FABIAN - V424691-9, na-
tural do Peru, nascida em 6 de novembro de 1977, filha de Emiliano
Anibal Alcantara Berrospi e de Florencio Noemi Fabian Branez,
residente no Estado do Amazonas (Processo nº 08240.010798/2014-
91).

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, SUBSTITU-
TO, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência de-
legada pela Portaria nº 890, de 26 de maio de 2014, publicada no
Diário Oficial da União, de 05 de junho de 2014, resolve:

Nº 330 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "a", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/80, regulamentada pelo Decreto nº 86.715/81, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil:

BEATRIX TRAKOFLER - V469600-Q, natural da Itália,
nascida em 4 de outubro de 1963, filha de Peter Trakofler e de Agnes
Feichter, residente no Estado do Espírito Santo (Processo nº
08286.004014/2013-88);

CARLOS LUIS MALUENDA TELLO - V520653-U, na-
tural Chile, nascido em 12 de maio de 1965, filho de Luis Carlos
Maluenda Diaz e de Mercedes Irene Tello, residente Maranhão (Pro-
cesso nº 08311.000556/2014-16);

DAVID WILLIAM DYER - V165405-S, natural dos Estados
Unidos da América, nascido em 1 de fevereiro de 1952, filho de John
Allen Dyer e de Rene Glenn Yount, residente no Estado do Espírito
Santo (Processo nº 08286.002414/2013-59);

HUANDA HELEN TERRAZAS LOZA - V298818-G, na-
tural da Bolívia, nascida em 5 de junho de 1971, filha de Freddy
Federico Terrazas Rojas e de Ledia hortencia Loza de Terrazas, re-
sidente no Estado do Paraná (Processo nº 08390.001862/2014-29);

JAVIER GARCIA MARTINEZ - V351605-W, natural da
Espanha, nascido em 14 de dezembro de 1971, filho de Nazario
Garcia Rodriguez e de Arsela Martinez Benavides, residente no Es-
tado de São Paulo (Processo nº 08506.011611/2013-27);

MONICA ANDREA REBOLLEDO SEGUEL - V384483-O,
natural do Chile, nascida em 19 de dezembro de 1977, filha de Hector
Luis Rebolledo Guzman e de Gumercinda Del Carmen Seguel Pail-
lalef, residente no Estado do Espírito Santo (Processo nº
08286.000464/2014-82) e



Nº 244, quarta-feira, 17 de dezembro de 201438 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014121700038

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PIERRE DANIEL FRANÇOIS DUTELLE - V282382-A,
natural da França, nascido em 26 de agosto de 1962, filho de Pierre
Ernest Dutelle e de Demurtas Annie Marguerime Dutelle, residente
no Estado da Paraná (Processo nº 08375.000776/2014-97).

FREDERICO DE MORAIS ANDRADE COUTINHO

PORTARIAS DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, SUBSTITU-
TO, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência de-
legada pela Portaria nº 890, de 26 de maio de 2014, publicada no
Diário Oficial da União, de 05 de junho de 2014, resolve:

Nº 337 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "b", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei n.
6.815/80, regulamentada pelo Decreto n. 86.715/81, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil:

WANG DAN que ao amparo no artigo 115 da Lei 6.815 de
1980, foi deferida a solicitação de adaptação de nome, passando a
chamar-se, DAN WANG - V167097-3, natural da República Popular
da China, nascida em 17 de maio de 1988, filha de Wang Yu Qing e
de Mônica Zhang Qiong, residente no Estado de São Paulo (Processo
nº 08505.049626/2013-78);

JOAQUIM AFONSO LOURENÇO - W463161-B, natural
de Portugal, nascido em 14 de maio de 1947, filho de Artur Pereira
Lourenço e de Maria da Luz Afonso, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08505.005753/2014-46);

JULIAN DIEGO QUEZADA QUILODRAN - V110661-S,
natural do Chile, nascido em 2 de outubro de 1975, filho de Julian
Hermogenes Quezada Celedon e de Eugenia Del Carmen Quilodran
Briones, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08460.028227/2013-37);

MERVAT SAID SLEIMAN - V115590-0, natural do Líbano,
nascida em 16 de junho de 1980, filha de Said Amin Sleiman e de
Houda Said Sleiman, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08389.005308/2014-50);

NORMA CRISTINA CALVO CABALLERO - Y089576-Q,
natural da Bolívia, nascida em 12 de julho de 1960, filha de Luis
Calvo Flores e de Teresa Caballero Suarez, residente no Estado do
Rio de Janeiro (Processo nº 08460.000263/2012-55);

ROBERT THOMPSON - W036048-1, natural da Inglaterra,
nascido em 10 de maio de 1933, filho de William Thompson e de
Sophia Thompson, residente no Distrito Federal (Processo nº
08280.020117/2013-45) e

SALAH KABIR AHMAD - V112126-3, natural do Iraque,
nascido em 20 de outubro de 1965, filho de Kabir Ahmad e de Latifa
Ibrahim, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08514.002659/2013-45).

Nº 338 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "a", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/80, regulamentada pelo Decreto nº 86.715/81, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil:

ALI FRANCISCO GARCIA FLORES - V315816-N, natural
do Peru, nascido em 24 de dezembro de 1974, filho de Francisco
Garcia Canales e de Nazaria Flores Ascona, residente no Estado de
São Paulo (Processo nº 08506.001907/2013-30);

ANNA MARIA RINGHEIM CADETE - V547641-R, na-
tural da Suécia, nascida em 2 de fevereiro de 1978, filha de Arne
Johan Fredrik Ringheim e de Eva Hedvig Maria Gellerstad Ringheim,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.056046/2013-
37);

ANTONIO JOÃO IGWE - V168405-D, natural da Angola,
nascido em 20 de julho de 1977, filho de JOÃO MOUANDA IGWE
e de JOSEFINA ANTÓNIO NDUVA, residente no Estado do Rio de
Janeiro (Processo nº 08460.017105/2012-34);

JANDIRA VICTORIA SILVA DE ROMERO - V340386-T,
natural da Bolívia, nascida em 8 de novembro de 1977, filha de
Agustin Silva Vasquez e de Benita Orellana de Silva, residente no
Estado de Goiás (Processo nº 08280.016695/2013-87);

MAURIZIO FELICE CONTI - V743058-3,natural da Itália,
nascido em 29 de janeiro de 1963, filho de Carlo Biagio Conti e de
Anna Maria Bianchi, residente Minas Gerais (Processo nº
08124.002339/2013-89);

MOSTAFA MAMOUNI - V683680-6, natural do Marrocos,
nascido em 6 de agosto de 1975, filho de Bassidi Ben Moustain e de
Zhor Bent Moulay El Hassane, residente no Estado do Rio de Janeiro
(Processo nº 08460.032947/2013-05) e

YENNIFER PALOMINO GARCIA BLASQUEZ DE SCOT-
TI - V555084-0, natural do Peru, nascida em 17 de julho de 1976,
filha de Luis Palomino Molero e de Olga Victoria Garcia Blasquez de
Palomino, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08504.018732/2013-10).

Nº 339 CONCEDER a nacionalidade brasileira, por natu-
ralização, às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II,
"a", da Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da
Lei nº 6.815/80, regulamentada pelo Decreto nº 86.715/81, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil:

ANDRII GUS - V676965-I, natural da Ucrânia, nascido em
4 de setembro de 1982, filho de Volodymyr Ivanovych Gus e de
Valentyna Fedorivna Gus, residente no Estado do Rio Grande do Sul
(Processo nº 08089.003936/2013-02);

BIYAVANGA WA BIYAVANGA - V153200-P, natural do
Congo, nascido em 8 de dezembro de 1955, filho de Makengo Polo
e de Analengo Nkolo, residente no Estado do Rio de Janeiro (Pro-
cesso nº 08457.012018/2012-40);

ERNESTO PRADO ALARCON - V510652-1, natural do
Peru, nascido em 20 de outubro de 1966, filho de Justino Prado
Sanchez e de Lucia Alarcon Gutierrez, residente no Estado do Paraná
(Processo nº 08390.001680/2014-58);

JANDIR JOAO LIMA DOS REIS - V828859-N, natural de
Cabo Verde, nascido em 11 de outubro de 1981, filho de Joao Afri-
cano dos Reis e de Manuela Maria Lima dos Reis, residente no
Estado de São Paulo (Processo nº 08793.003200/2013-70);

KASPARS IEVINS - V574660-K, natural da Letônia, nas-
cido em 29 de dezembro de 1972, filho de Juris Ievins e de Ausma
Ievina, residente no Estado do Maranhão (Processo nº
08310.003057/2014-82);

LI WEIMING - Y250383-C, natural da República Popular
da China, nascido em 21 de outubro de 1990, filho de Lihuang Chao
e de Zheng Yan Qi, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08390.003258/2014-37); e

SALMAN SAHILY - V601361-6, natural do Líbano, nascido
em 20 de outubro de 1982, filho de Ismail Sahily e de Mahmouda El
Akhras, residente no Estado do Mato Grosso do Sul (Processo nº
08336.016520/2013-87).

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, SUBSTITU-
TO, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência atri-
buída por meio da Portaria/SE nº 1.008, de 19 de junho de 2012,
alterada pela Portaria/SE nº 1.136, de 11 de julho de 2012, resolve:

Nº 335 - RECONHECER aos portugueses abaixo relacionados a
igualdade de direitos e obrigações civis, nos termos dos artigos 12, 13
e 15 do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a Re-
pública Federativa do Brasil e a República Portuguesa, promulgado
pelo Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de 2001, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil, salvo o gozo dos direitos políticos.

ANIBAL DE ALMEIDA BASTOS - W192777-H, natural de
Portugal, nascido em 12 de dezembro de 1944, filho de Manuel de
Bastos e de Maria Almeida Pinho, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08018.014393/2013-84);

ISABEL MARIA DE CARVALHO MORAIS DE ALMEI-
DA - 9214302-Z, natural Portugal, nascida em 29 de dezembro de
1969, filha de Arménio de Pina Morais de Almeida e de Maria José
Rodrigues Carvalho Morais de Almeida, residente São Paulo (Pro-
cesso nº 08018.001112/2013-23);

IVO DA COSTA MARTINS - V560193-E, natural de Por-
tugal, nascido em 13 de fevereiro de 1990, filho de Moisés da As-
sunção Paulo Martins e de Ana Paula Barbosa da Costa Martins,
residente no Estado de Goiás (Processo nº 08000.026420/2014-31);

JOÃO DA SILVA PEREIRA - V410871-X, natural de An-
gola, nascido em 29 de abril de 1963, filho de João David Pereira e
de Maria Odete da Silva Santana Pereira, residente no Estado do Rio
de Janeiro (Processo nº 08018.015914/2013-11);

JOAO VITOR DOS SANTOS - V578290-7, natural de Por-
tugal, nascido em 8 de novembro de 1953, filho de Elisio dos Santos
e de Assunção Maria dos Santos, residente no Estado de Santa Ca-
tarina (Processo nº 08494.009315/2013-42) e

MARIO TOME DUARTE - V570659-P, natural de Portugal,
nascido em 2 de abril de 1953, filho de Raul Fernandes Duarte e de
Maria Julieta Tome Duarte, residente no Estado do Paraná (Processo
nº 08018.003610/2014-91).

Nº 336 - RECONHECER aos portugueses abaixo relacionados a
igualdade de direitos e obrigações civis, nos termos dos artigos 12, 13
e 15 do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a Re-
pública Federativa do Brasil e a República Portuguesa, promulgado
pelo Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de 2001, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil, salvo o gozo dos direitos políticos.

ANTONIO JOSE ROMBA MORAIS SALVADOR -
V314683-L, natural de Portugal, nascido em 21 de julho de 1995,
filho de Pedro Miguel Romba de Oliveira Salvador e de Maria Au-
gusta de Oliveira Morais Salvador, residente no Distrito Federal (Pro-
cesso nº 08000.001719/2014-83);

HELDER SEONG CHAY - V303807-3, natural Portugal,
nascido em 27 de fevereiro de 1978, filho de Leong Seong Chay e de
Chin Fung Lan, residente São Paulo (Processo nº
08018.015218/2013-12);

PAULA CRISTINA MIRANDA SCHAUMLOFFEL -
W610130-G, natural de Portugal, nascida em 18 de abril de 1971,
filha de Humberto da Silva Rodrigues Miranda e de Celeste da Silva
Gomes, residente no Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº
08444.006724/2013-82);

RODRIGO MONTEIRO DA SILVA - W551143-M, natural
de Portugal, nascido em 31 de março de 1946, filho de Manuel da
Silva e de Rosa Leal Monteiro, residente no Estado de Minas Gerais
(Processo nº 08352.005368/2013-17);

TELMA SIMOES PERES ANDRADE - W661645-M, na-
tural de Angola, nascida em 2 de junho de 1970, filha de Joel
Carvalho Peres e de Judite da Fonseca Simoes da Silva Peres, re-
sidente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.067978/2013-13)
e

TIMOTEO MARTINS PEREIRA - V410879-H, natural da
Suíça, nascido em 26 de maio de 1994, filho de João da Silva Pereira
e de Maria da Conceição da Silva Martins Pereira, residente no
Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 08018.015915/2013-65).

FREDERICO DE MORAIS ANDRADE COUTINHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

Considerando o que consta do processo administrativo MJ nº
08000.013492/2012-57, APROVO a transferência do nacional bra-
sileiro ADRIANO GONÇALVES SOUZA para o cumprimento, no
Brasil, do restante da pena a que foi condenado pela Justiça boliviana,
com fundamento nos arts. 1, 4 e 7, item 1, do Acordo entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
da Bolívia sobre a Transferência de Nacionais Condenados, assinado
aos 26 de julho de 2007 e promulgado pelo Decreto nº 6.128, de 20
de junho de 2007.

Considerando o que consta do processo administrativo MJ nº
08000.004861/2013-00, APROVO a transferência da nacional bra-
sileira EDISLANE TELES ARAUJO para o cumprimento, no Brasil,
do restante da pena a que foi condenada pela Justiça espanhola, com
fundamento no art. 5, item 3, do Tratado de Transferência de Presos
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Reino da Espanha, assinado aos 7 de novembro de 1996 e pro-
mulgado pelo Decreto nº 2.576, de 30 de abril de 1998.

FREDERICO DE MORAIS ANDRADE COUTINHO
Substituto

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE NACIONALIDADE E

N AT U R A L I Z A Ç Ã O

DESPACHOS DA CHEFE

No uso das atribuições a mim conferidas, decido:
Determino a manutenção do ato de arquivamento do pedido

de Naturalização Ordinária, formulado por JORGE ALBERTO RO-
DRIGUEZ SED, processo n.º 08708.001699/2012-11, tendo em vista
o não pagamento da taxa de GAR/FUNAPOL.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Extraordinária, formulado por TOUFIC KAMEL NABA processo n.º
08352.011276/2011-04 nos termos do art. 118, parágrafo único, da
Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Igualdade de
Direitos Civis com Gozo de Direitos Políticos, formulado por RI-
CARDO DE OLIVEIRA PARRANÇA GONÇALVES processo n.º
08018.002189/2011-59 nos termos do art. 118, parágrafo único, da
Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Igualdade de
Direitos Civis, formulado por PEDRO MAURÍCIO SANTOS EVAN-
GELISTA processo n.º 08018.003901/2013-07 nos termos do art. 118,
parágrafo único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Igualdade de
Direitos Civis com Gozo de Direitos Políticos, formulado por MA-
RIA DULCE TEIXEIRA DE SÁ processo n.º 08018.016421/2011-36
nos termos do art. 118, parágrafo único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40
da Lei nº 9.784/99.

.
Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-

muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Igualdade de
Direitos Civis com Gozo de Direitos Políticos, formulado por AN-
TONIO SALVADOR DA COSTA RODRIGUES processo n.º
08000.006390/2013-66 nos termos do art. 118, parágrafo único, da
Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

.
Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-

muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Igualdade de
Direitos Civis, formulado por LUIS MANUEL DA SILVA COSTA
GUERRA processo n.º 08018.004769/2013-42 nos termos do art. 118,
parágrafo único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

.
Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-

muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Igualdade de
Direitos Civis, formulado por LUIS PEDRO VIEIRA processo n.º
08018.004381/2010-07 nos termos do art. 118, parágrafo único, da
Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Igualdade de
Direitos Civis, formulado por ANA MARIA ORFÃO CABRAL pro-
cesso n.º 08018.006195/2013-47 nos termos do art. 118, parágrafo
único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Igualdade de
Direitos Civis com Gozo de Direitos Políticos, formulado por LUIS
MANUEL PAIS FALCÃO RAMOS processo n.º
08018.002921/2013-52 nos termos do art. 118, parágrafo único, da
Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Igualdade de
Direitos Civis, formulado por MANUEL DA ROCHA VASCON-
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CELOS processo n.º 08018.003467/2008-90 nos termos do art. 118,
parágrafo único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Igualdade de
Direitos Civis com Gozo de Direitos Políticos, formulado por LUÍS
DE SOUSA LOBO processo n.º 08018.016012/2013-00 nos termos
do art. 118, parágrafo único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº
9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Igualdade de
Direitos Civis com Gozo de Direitos Políticos, formulado por MA-
RIA AMELIA OLIVEIRA PINTO PEIXOTO processo n.º
08102.001558/2009-12 nos termos do art. 118, parágrafo único, da
Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Igualdade de
Direitos Civis, formulado por GUILHERME GOMES LOURENÇO
processo n.º 08460.015095/2011-11 nos termos do art. 118, parágrafo
único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Igualdade de
Direitos Civis com Gozo de Direitos Políticos, formulado por HUGO
MIGUEL RAMOS VIEIRA processo n.º 08018.013858/2011-18 nos
termos do art. 118, parágrafo único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da
Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Igualdade de
Direitos Civis com Gozo de Direitos Políticos, formulado por JOÃO
AVELINO VIEIRA RODRIGUES processo n.º 08018.010854/2010-
05 nos termos do art. 118, parágrafo único, da Lei nº 6.815/80 c/c art.
40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Igualdade de
Direitos Civis com Gozo de Direitos Políticos, formulado por DEL-
MINA DA CONCEIÇÃO PAULA RAMOS processo n.º
08505.064570/2008-14 nos termos do art. 118, parágrafo único, da
Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Igualdade de
Direitos Civis com Gozo de Direitos Políticos, formulado por MA-
RIA ODETE GOMES DA ROCHA processo n.º 08018.013262/2012-
07 nos termos do art. 118, parágrafo único, da Lei nº 6.815/80 c/c art.
40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Igualdade de
Direitos Civis, formulado por MARIO FRAGOSO CABEÇAS pro-
cesso n.º 08018.009615/2012-66 nos termos do art. 118, parágrafo
único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Provisória, formulado por IVER ALVARO APAZA CHAVEZ pro-
cesso n.º 08505.131871/2013-28 nos termos do art. 118, parágrafo
único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Extraordinária, formulado por BEATRICE ALLAIN processo n.º
08707.005122/2013-70 nos termos do art. 118, parágrafo único, da
Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Extraordinária, formulado por FEERMIN GUZMAN HEREDIA pro-
cesso n.º 08505.099689/2013-75 nos termos do art. 118, parágrafo
único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Ordinária, formulado por FRANK DAVID HERNANDEZ LEÓN
processo n.º 08270.029203/2013-32 nos termos do art. 118, parágrafo
único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Extraordinária, formulado por NADIA JAOUDAT KHALIL processo
n.º 08389.012607/2013-60 nos termos do art. 118, parágrafo único, da
Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Ordinária, formulado por FRANCISCO PAULO DIAS FURTADO
ESTANISLAU processo n.º 08711.003278/2012-76 nos termos do art.
118, parágrafo único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº
9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Ordinária, formulado por ELADIO ALMADA BAREIRO processo
n.º 08339.000503/2008-31 nos termos do art. 118, parágrafo único, da
Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Extraordinária, formulado por GHASSAN AFIF NASR processo n.º
08364.001184/2012-50 nos termos do art. 118, parágrafo único, da
Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Extraordinária, formulado por CHEN WEI TA processo n.º
08451.003155/2012-43 nos termos do art. 118, parágrafo único, da
Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Ordinária, formulado por ROLF RUDIGER GLASER processo n.º
08460.010298/2012-01 nos termos do art. 118, parágrafo único, da
Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Extraordinária, formulado por JOSÉ MENDES BALÃO processo n.º
08320.025767/2012-82 nos termos do art. 118, parágrafo único, da
Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Ordinária, formulado por VICTOR SMILL PILLACA QUISPILAYA
processo n.º 08477.001563/2013-53 nos termos do art. 118, parágrafo
único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Extraordinária, formulado por EDWIN PEDRO MAMANI MAN-
ZANEDA processo n.º 08709.005495/2013-21 nos termos do art. 118,
parágrafo único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Provisória, formulado por WILLIAN AMERICO ESTEBAN JURA-
DO processo n.º 08495.002259/2014-96 nos termos do art. 118, pa-
rágrafo único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Ordinária, formulado por HARLY LIUVA NAUPAY VILLARROEL
processo n.º 08444.004315/2013-41 nos termos do art. 118, parágrafo
único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Ordinária, formulado por NGOMBO ISABEL JOSE processo n.º
08457.012054/2012-11 nos termos do art. 118, parágrafo único, da
Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Extraordinária, formulado por TSENG LEE YU HSIA processo n.º
08107.003734/2011-25 nos termos do art. 118, parágrafo único, da
Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Extraordinária, formulado por WALTER JOHNY TURCATTI DE
LEON processo n.º 08444.001628/2013-48 nos termos do art. 118,
parágrafo único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Determino o arquivamento do pedido de Naturalização Or-
dinária, formulado por MICHAEL ARNIN BERNHARD KONZOK
processo n.º 08018.005298/2014-71, tendo em vista contrariar a dis-
posição do artigo 112, inciso II da Lei nº 6.815/80.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Ordinária, formulado por JORGE MIGUEL REYES FERRER pro-
cesso n.º 08362.006264/2011-31 nos termos do art. 118, parágrafo
único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Extraordinária, formulado por JEAN PIERRE MIMBI processo n.º
08280.002351/2014-71 nos termos do art. 118, parágrafo único, da
Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Ordinária, formulado por WANG LIANFANG processo n.º
08230.012263/2013-92 nos termos do art. 118, parágrafo único, da
Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Ordinária, formulado por ABDUL LATIF ABDUL HADI ABDUL
RAHIM processo n.º 08504.011096/2013-03 nos termos do art. 118,
parágrafo único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Ordinária, formulado por ANTONIO DE OLIVEIRA MAIA processo
n.º 08310.014955/2013-85 nos termos do art. 118, parágrafo único, da
Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Ordinária, formulado por LUISA BENITEZ VENIALGO processo n.º
08478.002534/2013-07 nos termos do art. 118, parágrafo único, da
Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Ordinária, formulado por ANTONIO PANZO ANDRE CELESTINA
processo n.º 08460.030370/2013-99 nos termos do art. 118, parágrafo
único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Ordinária, formulado por MAZENZELE MADALENA JOSE pro-
cesso n.º 08457.0121052/2012-14 nos termos do art. 118, parágrafo
único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Ordinária, formulado por MARINA ROMERO JACOME processo
n.º 08502.012826/2013-61 nos termos do art. 118, parágrafo único, da
Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Ordinária, formulado por PEDRO HERNANDO PAIRAZAMÁN
DÍAS processo n.º 08260.008698/2011-13 nos termos do art. 118,
parágrafo único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Ordinária, formulado por VALERIA REY SOTO processo n.º
08102.003962/2013-15 nos termos do art. 118, parágrafo único, da
Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Ordinária, formulado por ELISA DEL CARMEN SAN MARTIN
ANABALON processo n.º 08475.012644/2013-07 nos termos do art.
118, parágrafo único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº
9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Ordinária, formulado por EDGAR YUPANQUI UMANA processo
n.º 08495.001953/2013-13 nos termos do art. 118, parágrafo único, da
Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Ordinária, formulado por DIEGO IGNACIO LARREA ARASA pro-
cesso n.º 08320.017058/2012-23 nos termos do art. 118, parágrafo
único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Extraordinária, formulado por BLANCA ESTHER NIEVAS PA-
DRON processo n.º 08504.004162/2013-81 nos termos do art. 118,
parágrafo único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Ordinária, formulado por ANA MARIA CANAVIRI DE NAVARRO
processo n.º 08260.012794/2006-07 nos termos do art. 118, parágrafo
único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Extraordinária, formulado por ANA MARGARIDA MARTINS DE
ALMEIDA processo n.º 08458.002023/2013-51 nos termos do art.
118, parágrafo único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº
9.784/99.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-
muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir do
naturalizando, determino o arquivamento do pedido de Naturalização
Ordinária, formulado por ZHANG KEKE processo n.º
08286.002554/2012-46 nos termos do art. 118, parágrafo único, da
Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

SIMONE ELIZA CASAGRANDE

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DA CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de tu-
rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de 12
de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08495.005057/2013-15 - ALEJANDRA VANE-
SA MOYANO

Processo Nº 08495.005139/2013-60 - LUIS ABEL SALI-
NAS

Processo Nº 08495.005181/2013-81 - SANTIAGO JOSE
ASEK

Processo Nº 08495.005195/2013-02 - ADAN DE JESUS PA-
REDES

Processo Nº 08495.005204/2013-57 - ALEJANDRO CLAUS
F R E I TA S
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Processo Nº 08389.000097/2014-69 - SUSANA ELENA
CAMINO

Processo Nº 08389.005085/2014-21 - RICARDO ANTONIO
H E L M F E LT

Processo Nº 08505.011061/2014-37 - DIEGO HERNAN
RODRIGUEZ

Processo Nº 08492.004562/2014-53 - AGUSTINA RISOT-
TO INITERLANDI

Processo Nº 08495.005205/2013-00 - ALEJANDRO DEL-
FOR MAZZAGLIA

Processo Nº 08495.005222/2013-39 - ELIZABETH GHER-
LEY RAMOS

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-
porária em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Ar-
gentina, por troca de Notas, para a Implementação entre si do Acordo
sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08492.005068/2014-14 - MARCOS JAVIER
YORBANDI

Processo Nº 08494.001974/2014-11 - MAURO ANDRES
VILOSIO

Processo Nº 08495.005087/2013-21 - RAQUEL VIVIANA
S Z A R A Z G AT

Processo Nº 08505.014855/2014-52 - NURIA BENGALA
ZURRO

Processo Nº 08492.000390/2014-49 - VICTOR DAMIAN
LIRUSSI

DEFIRO o presente pedido de transformação de residência
temporária em permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai,
por troca de Notas, para implementação entre si do Acordo sobre
Residência para nacionais dos Estados Partes do Mercosul.

Processo Nº 08495.005159/2013-31 - VANESA PAOLA
PRESTE FERNANDEZ

DEFIRO o pedido de transformação da Residência Provi-
sória em permanente nos termos do Decreto nº 6.975, de 07 de
outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser revisto a qualquer
tempo, caso verificada realidade diversa da declarada pelo reque-
rente

Processo Nº 08461.009767/2013-10 - PAMELA MARIA
DAHL

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 253, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

A Diretora Adjunta Substituta, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13
de julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Título: GODZILLA (Japão - 1989)
Titular dos Direitos Autorais: COMPILE CO., LTD.
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Contém: Violência
Processo: 08017.004838/2014-17
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: CAPCOM`S GOLD METAL CHALLENGE 92 (Japão -
1992)
Titular dos Direitos Autorais: CAPCOM CO., LTD.
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004840/2014-88
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: GREG NORMAN`S GOLF POWER (Reino Unido - 1992)
Titular dos Direitos Autorais: GREMLIN INTERACTIVE /
GREMLIN GRAPHICS
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004843/2014-11
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: GUARDIAN LEGEND (Japão - 1988)
Titular dos Direitos Autorais: COMPILE CO., LTD.
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004844/2014-66
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: GUN-NAC (Japão - 1991)
Titular dos Direitos Autorais: COMPILE CO., LTD.
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Contém: Violência
Processo: 08017.004845/2014-19
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: GYRUSS (Japão - 1989)
Titular dos Direitos Autorais: KONAMI CORPORATION
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aventura
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004849/2014-99
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: HATRIS (Japão - 1992)
Titular dos Direitos Autorais: BULLET-PROOF SOFTWARE, INC
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Puzzle
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004850/2014-13
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: HEAVY SHREDDIN (Japão - 1990)
Titular dos Direitos Autorais: INFINITY CO., LTD. / IMAGINE-
ERING COMPANY
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Esporte
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004851/2014-68
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: HOGAN`S ALLEY (Estados Unidos da América - 1985)
Titular dos Direitos Autorais: NINTENDO OF AMERICA INC
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004854/2014-00
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: HOOPS (Japão - 1989)
Titular dos Direitos Autorais: JALECO LTD
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004857/2014-35
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: HYDLIDE (Japão - 1989)
Titular dos Direitos Autorais: T&E SOFT / TECHNOLOGY AND
ENTERTAINMENT SOFTWARE
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004860/2014-59
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: ICE-HOCKEY (Estados Unidos da América - 1988)
Titular dos Direitos Autorais: NINTENDO OF AMERICA INC
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004861/2014-01
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: ICE CLIMBER (Estados Unidos da América - 1985)
Titular dos Direitos Autorais: NINTENDO OF AMERICA INC
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004862/2014-48
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: INDIANA-JONES AND THE LAST CRUSAD (Japão -
1991)
Titular dos Direitos Autorais: TAITO CORPORATION
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre

Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004867/2014-71
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: IRONSWORD: WIZARDS & WARRIORS II (Reino Uni-
do - 1988)
Titular dos Direitos Autorais: RARE LTD.
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004868/2014-15
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: IVAN ``IRONMAN`` STEWART`S SUPER OFF ROAD
(Estados Unidos da América - 1989)
Titular dos Direitos Autorais: LELAND CORPORATION
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004871/2014-39
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: JACK NICKLAUS (Estados Unidos da América - 1990)
Titular dos Direitos Autorais: SCULPTURED SOFTWARE INC.
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004872/2014-83
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: JACKIE CHANS ACTION KUNGFU (Japão - 1990)
Titular dos Direitos Autorais: NOW PRODUCTION CO., LTD.
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Contém: Violência
Processo: 08017.004873/2014-28
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: MAGIC JEWELRY (Taiwan - 1990)
Titular dos Direitos Autorais: HWANG SHINWEI
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Não Informado
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004877/2014-14
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: JURASSIC (Estados Unidos da América - 1993)
Titular dos Direitos Autorais: OCEAN SOFTWARE
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004882/2014-19
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

ALESSANDRA XAVIER NUNES MACEDO

PORTARIA Nº 254, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

A Diretora Adjunta Substituta, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13
de julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Título: LITTLE MERMAID (Japão - 1991)
Titular dos Direitos Autorais: CAPCOM CO., LTD.
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004905/2014-95
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: LITTLE-NINJA BROTHERS (Japão - 1990)
Titular dos Direitos Autorais: CULTURE BRAIN INC.
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
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Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004906/2014-30
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: LITTLE SAMSON (Japão - 1992)
Titular dos Direitos Autorais: TAKERU / TAITO CORPORATION
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004907/2014-84
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: LODE RUNNER (Estados Unidos da América - 1987)
Titular dos Direitos Autorais: BRODERBUND SOFTWARE
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004908/2014-29
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: LONE RANGE (Japão - 1991)
Titular dos Direitos Autorais: KONAMI CORPORATION
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004909/2014-73
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: LOW G MAN: THE LOW GRAVIDADE MAN (Japão -
1990)
Titular dos Direitos Autorais: KID / KINDLE IMAGINE DEVE-
LOP
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004911/2014-42
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: MAGIC JOHNSON`S FAST BREAK (Japão - 1990)
Titular dos Direitos Autorais: NINTENDO COMPANY
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004912/2014-97
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: MAGIC DARTS (Estados Unidos da América - 1991)
Titular dos Direitos Autorais: ROMSTAR INC.
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004913/2014-31
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: MAGICIAN (Canadá - 1991)
Titular dos Direitos Autorais: EUROCOM CORPORATION
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004914/2014-86
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: KERO GREAT BIG ADVENTURE (Japão - 1993)
Titular dos Direitos Autorais: SANRIO CO., LTD
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004916/2014-75
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: JOE AND MAC (Japão - 1993)
Titular dos Direitos Autorais: DATA EAST CORPORATION
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004917/2014-10
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: MARVEL`S X-MEN (Estados Unidos da América - 1989)
Titular dos Direitos Autorais: LJN TOYS, LIMITED
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Ação
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Contém: Violência
Processo: 08017.004929/2014-44
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: MEGAMAN 2 (Japão - 1989)
Titular dos Direitos Autorais: CAPCOM CO., LTD.
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Plataforma
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004930/2014-79
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: MEGAMAN 3 (Japão - 1990)
Titular dos Direitos Autorais: CAPCOM CO., LTD.
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Plataforma
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004931/2014-13
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: MEGAMAN 4 (Japão - 1992)
Titular dos Direitos Autorais: CAPCOM CO., LTD.
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Plataforma
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004932/2014-68
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: MEGAMAN 6 (Japão - 1994)
Titular dos Direitos Autorais: CAPCOM CO., LTD.
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Plataforma
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004933/2014-11
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: MILON'S SECRET CASTLE (Japão - 1988)
Titular dos Direitos Autorais: HUDSON SOFT COMPANY
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Ação
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004942/2014-01
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: SKATE OR DIE 2 (Estados Unidos da América - 1992)
Titular dos Direitos Autorais: ELECTRONIC ARTS
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Cassino ou Cartas
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004979/2014-21
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: SKY DESTROYER (Japão - 1985)
Titular dos Direitos Autorais: MAGICAL COMPANY LTD.
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Ação
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004981/2014-09
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: SNAKE RATTLE`S ROLL (Reino Unido - 1990)
Titular dos Direitos Autorais: RARE LTD.
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Plataforma
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004982/2014-45
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

ALESSANDRA XAVIER NUNES MACEDO

DESPACHO DA DIRETORA
Em 12 de dezembro de 2014

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,I, da Lei nº 9.790:

I. ASSOCIAÇAO DE TRANSPORTADORES BEM BRA-
SIL, com sede na cidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Estado de
São Paulo - CGC/CNPJ nº 20.745.775/0001-01 - (Processo MJ nº
08071.030085/2014-32);

II. BANCO AÇÃO DE DESENVOLVIMENTO - BANCO
AÇÃO, com sede na cidade de APODI, Estado do Rio Grande do
Norte - CGC/CNPJ nº 21.168.500/0001-07 - (Processo MJ nº
08071.028993/2014-66);

III. INSTITUTO FLORIANÓPOLIS DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - MED PREV/FLORIANÓPOLIS, com sede na cidade de
FLORIANÓPOLIS, Estado de Santa Catarina - CGC/CNPJ nº
09.354.597/0001-47 - (Processo MJ nº 08071.030135/2014-81).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,II, da Lei nº 9.790:

I. FUNDAÇÃO DE APOIO À FÍSICA E À QUIMICA -
FAFQ, com sede na cidade de SÃO CARLOS, Estado de São Paulo
- CGC/CNPJ nº 51.824.241/0001-96 - (Processo MJ nº
08071.029053/2014-94);

II. INSTITUTO ALEXA DE DESENVOLVIMENTO HU-
MANO - INSTITUTO ALEXA, com sede na cidade de UBER-
LÂNDIA, Estado de Minas Gerais - CGC/CNPJ nº 12.344.357/0001-
76 - (Processo MJ nº 08071.031857/2014-53);

III. INSTITUTO DE EDUCAÇAO MEIO AMBIENTE- IE-
MA, com sede na cidade de NOVA ODESA, Estado de São Paulo -

CGC/CNPJ nº 20.812.153/0001-40 - (Processo MJ nº
08071.026210/2014-18);

IV. INSTITUTO VIVENDI, com sede na cidade de BELO
HORIZONTE, Estado de Minas Gerais - CGC/CNPJ nº
17.669.054/0001-47 - (Processo MJ nº 08071.030352/2014-71);

V. REAVIVA BRASIL, com sede na cidade de OLINDA ,
Estado de Pernambuco - CGC/CNPJ nº 17.447.564/0001-70 - (Pro-
cesso MJ nº 08071.030437/2014-50);

VI. SERVIÇO SOCIAL MARIA PEREGRINA -SESMAP,
com sede na cidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Estado de São
Paulo - CGC/CNPJ nº 20.727.695/0001-15 - (Processo MJ nº
08071.031664/2014-01);

VII. SOCIAL GOOD BRASIL SGB, com sede na cidade de
FLORIANÓPOLIS, Estado de Santa Catarina - CGC/CNPJ nº
20.162.363/0001-30 - (Processo MJ nº 08071.031614/2014-15).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,III, da Lei nº 9.790:

I. ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO - ABNSC, com sede na cidade de PAU DOS FER-
ROS, Estado do Rio Grande do Norte - CGC/CNPJ nº
70.031.356/0001-78 - (Processo MJ nº 08071.019497/2014-11);

II. ASSOCIAÇÃO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
MOVIMENTA BRASIL - MOVIMENTA BRASIL, com sede na
cidade de BELO HORIZONTE, Estado de Minas Gerais -
CGC/CNPJ nº 17.010.428/0001-18 - (Processo MJ nº
08071.032559/2014-81);

III. ASSOCIAÇAO DE MORADORES, AMIGOS E SIM-
PATIZANTES DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS -
"OSCIP AMIGOS DE BÚZIOS", com sede na cidade de ARMA-
ÇÃO DE BÚZIOS, Estado do Rio de Janeiro - CGC/CNPJ nº
13.331.318/0001-05 - (Processo MJ nº 08071.029073/2014-65);

IV. ASSOCIAÇÃO PARA A DEFESA, PROMOÇÃO E
ACESSO A CULTURA E EDUCAÇÃO "NARRATIVA DA IMA-
GINAÇÃO", com sede na cidade de UBERLÂNDIA, Estado de Mi-
nas Gerais - CGC/CNPJ nº 19.641.420/0001-85 - (Processo MJ nº
08071.032809/2014-82);

V. ASSOCIAÇÃO PROTETORA DE ANIMAIS DE CAL-
DAS NOVAS - ASPACAN, com sede na cidade de CALDAS NO-
VAS, Estado de Goiás - CGC/CNPJ nº 15.917.201/0001-25 - (Pro-
cesso MJ nº 08001.010644/2014-11);

VI. ASSOCIAÇÃO SAÚDE.COM BRASIL - ASABRASIL,
com sede na cidade de HORTOLÂNDIA, Estado de São Paulo -
CGC/CNPJ nº 10.644.935/0001-64 - (Processo MJ nº
08071.031753/2014-49);

VII. ASSOCIAÇÃO SOCIO AMBIENTAL - ASA, com se-
de na cidade de ITUPEVA, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
20.220.848/0001-33 - (Processo MJ nº 08071.030148/2014-51);

VIII. ASSOCIAÇÃO NACIONAL DA CIDADANIA PELA
VIDA - ADIRA, com sede na cidade de BRASÍLIA - Distrito Federal
- CGC/CNPJ nº 10.844.420/0001-08 - (Processo MJ nº
08071.026360/2014-13);

IX. BIT SOCIAL, com sede na cidade de SÃO PAULO,
Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº 10.355.613/0001-03 - (Processo
MJ nº 08071.032198/2014-72);

X. CENTRO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL DA FAMÍLIA E
DA CRIANÇA - CISFAC, com sede na cidade de BRASÍLIA -
Distrito Federal - CGC/CNPJ nº 08.529.327/0001-67 - (Processo MJ
nº 08071.019449/2014-23);
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XI. INSTITUTO COMVIVER - COMVIVER, com sede na
cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
21.298.126/0001-64 - (Processo MJ nº 08071.030452/2014-06);

XII. INSTITUTO BEM VIVER - IBEV, com sede na cidade
de NATAL, Estado do Rio Grande do Norte - CGC/CNPJ nº
15.624.178/0001-80 - (Processo MJ nº 08071.026142/2014-89);

XIII. INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, GESTÃO SOCIAL,
AMBIENTAL E TECNOLÓGICA - INSTITUTO ABEQUAR, com
sede na cidade de LINHARES, Estado do Espírito Santo -
CGC/CNPJ nº 13.940.800/0001-34 - (Processo MJ nº
08071.030425/2014-25);

XIV. INSTITUTO DE TECNOLOGIA ASSISTENCIAL E
CULTURAL - ITAC, com sede na cidade de VILA VELHA, Estado
do Espírito Santo - CGC/CNPJ nº 06.105.884/0001-25 - (Processo MJ
nº 08071.032130/2014-93);

XV. INSTITUTO REMO MEU RUMO, com sede na cidade
de SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
20.057.732/0001-25 - (Processo MJ nº 08071.030349/2014-58);

XVI. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE IN-
TERESSE PÚBLICO - OSCIP - RECÔNCAVO RECONVEXO -
RECON, com sede na cidade de SÃO FRANCISCO DO CONDE,
Estado da Bahia - CGC/CNPJ nº 09.046.886/0001-89 - (Processo MJ
nº 08015.003020/2014-99);

XVII. ASSOCIAÇÃO AGUA DOCE - PROJETO ÁGUA
DOCE, com sede na cidade de BEBEDOURO, Estado de São Paulo
- CGC/CNPJ nº 05.479.853/0001-71 - (Processo MJ nº
08071.026905/2014-91);

XVIII. SISTEMA DE EMPREGO E RENDA MARIA PE-
REGRINA - SERMAP, com sede na cidade de SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº 19.620.873/0001-25 -
(Processo MJ nº 08071.030357/2014-02);

XIX. INSTITUTO UNIÃO Á SERVIÇO DA VIDA - UESE,
com sede na cidade de BARRA DOS COQUEIROS, Estado de Ser-
gipe - CGC/CNPJ nº 03.165.200/0001-92 - (Processo MJ nº
08071.025888/2014-75).

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

RESOLUÇÃO Nº 460, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Aprova o Plano de Ação 2015 do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, e es-
tabelece procedimentos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Resolução nº 70/INSS/PRES, de 6 de outubro de 2009; e
Resolução nº 454/PRES/INSS, de 10 de novembro de

2014.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-

GURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando a Re-
solução nº 454/PRES/INSS, de 10 de novembro de 2014, que dispõe
sobre as diretrizes para elaboração do Plano de Ação do INSS, para
o exercício de 2015, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Plano de Ação do INSS para o
exercício de 2015, na forma do Anexo a esta Resolução, estruturado
em consonância com o Plano Plurianual - PPA, da União para o
quadriênio 2012 a 2015 e com o Mapa Estratégico da Previdência
Social para o mesmo período.

§ 1º O Plano de Ação 2015 foi elaborado a partir dos se-
guintes direcionadores estratégicos:

I - modernização da infraestrutura e otimização dos recur-
sos;

II - gestão estratégica de pessoas;
III - inovação da gestão;
IV - ampliação da cobertura;
V - excelência do atendimento e controle social; e
VI - fortalecimento da proteção social.
§ 2º A elaboração do Plano de Ação 2015 tem caráter par-

ticipativo e descentralizado, com o envolvimento de servidores de
todos os níveis gerenciais da Instituição: Administração Central, Su-
perintendências-Regionais, Gerências-Executivas e Agências da Pre-
vidência Social.

Art. 2º O Plano de Ação 2015 é composto por ações com
execução centralizada, projetos estruturantes e ações estratégicas des-
centralizadas, conforme Quadro II do Anexo.

§ 1º As ações estratégicas descentralizadas têm indicadores
de desempenho específicos para cada uma, bem como metas mensais
para cada Agência da Previdência Social, Gerência-Executiva e Su-
perintendência-Regional.

§ 2º A fim de alcançar os resultados previstos para as ações
estratégicas descentralizadas, deverão ser pactuadas pelos gestores as
respectivas responsabilidades por meio da assinatura de um Termo de
Compromisso de Resultados entre as partes especificadas:

I - Gerente de Agência da Previdência Social e o seu res-
pectivo Gerente-Executivo;

II - Gerente-Executivo e o seu respectivo Superintendente-
Regional;

III - Superintendente-Regional e o Presidente do INSS; e
IV - Presidente do INSS e o Ministro de Estado da Pre-

vidência Social.
§ 3º As Diretorias, Superintendências-Regionais, Gerências-

Executivas e Agências da Previdência Social poderão estabelecer e
executar ações complementares específicas para suas respectivas uni-
dades.

Art. 3º O Plano de Ação 2015 será monitorado mensalmente
no âmbito da Administração Central, das Superintendências-Regio-
nais, das Gerências-Executivas e das Agências da Previdência Social,
com a utilização das seguintes ferramentas, disponibilizadas na in-
tranet do INSS:

I - Sistema de Acompanhamento do Plano de Ação
(http://www-planoacao), que permite observar e analisar mensalmente
os resultados alcançados em âmbito nacional, por Superintendência-
Regional, por Gerência-Executiva e por Agência da Previdência So-
cial; e

II - Painel de Desempenho do INSS (http://www-planoacao)
que apresenta, de forma gráfica, a situação dos indicadores de de-
sempenho, resume os resultados do Plano de Ação referentes ao mês
em curso, assim como aqueles acumulados desde o início do ano e,
também, informações adicionais e importantes para análise da evo-
lução da gestão da unidade.

Parágrafo único. A avaliação dos resultados do Sistema de
Acompanhamento do Plano de Ação e do Painel de Desempenho
utilizará os intervalos de satisfação e os níveis de excelência dos
indicadores estabelecidos nos Quadros III e IV do Anexo desta Re-
solução.

Art. 4º Fica definido o cronograma de realização das reu-
niões de avaliação do Plano de Ação 2015, conforme Quadro V do
Anexo.

§ 1º As Agências da Previdência Social, em conjunto com a
respectiva Gerência-Executiva, deverão definir a data da reunião de
avaliação, dentro do período especificado no cronograma citado no
caput deste artigo, efetuando o devido cadastramento no Sistema de
Agendamento Eletrônico.

§ 2º Nas unidades que necessitem diminuir o fluxo de ci-
dadãos em suas dependências, para a realização da reunião de ava-
liação do Plano de Ação 2015 fica autorizada a inclusão de even-
tualidade no Sistema de Agendamento Eletrônico, exclusivamente
para a data proposta, cujos agendamentos deverão ser antecipados.

§ 3° As propostas de definição das reuniões deverão ser
obrigatoriamente homologadas pela Superintendência-Regional.

§ 4º Apenas em casos excepcionais, devidamente justificados
à Superintendência-Regional, a reunião de avaliação poderá ocorrer
fora de data definida no cronograma - Quadro V do Anexo.

§ 5º Não será permitido o fechamento das unidades para o
atendimento dos cidadãos não agendados.

Art. 5º A avaliação formal do Plano de Ação 2015 terá
periodicidade trimestral no âmbito da Administração Central, Su-
perintendências-Regionais, Gerências-Executivas e Agências da Pre-
vidência Social, por meio de reuniões obrigatórias conduzidas pelos
respectivos gestores.

§ 1º Ao se encerrar cada trimestre os responsáveis pelas
ações orçamentárias do PPA participarão de reunião, para avaliar e
alinhar as ações do Plano de Ação 2015 e aquelas constantes do
Programa Governamental que dizem respeito ao INSS.

§ 2º Os responsáveis pelas ações orçamentárias do PPA de-
verão manter atualizado o Sistema Informatizado de Planejamento
Governamental, em consonância com a execução do Plano de Ação
2015.

Art. 6º Os responsáveis pelas Ações Estratégicas constantes
do Plano de Ação 2015 devem mobilizar esforços e recursos para
cumprimento das metas previstas, observados os princípios da efi-
ciência, da eficácia e da efetividade.

Parágrafo único. São atribuições dos responsáveis pelas
Ações Estratégicas constantes do Plano de Ação 2015:

I - promover e coordenar a interlocução entre as diversas
áreas envolvidas na operacionalização da Ação Estratégica;

II - monitorar a evolução dos indicadores de acompanha-
mento da Ação Estratégica;

III - aplicar o método PDCA (Planejar-Executar-Verificar-
Agir) com o objetivo de avaliar a Ação Estratégica e propor os
ajustes, quando necessário; e

IV - encaminhar à Coordenação-Geral de Planejamento e
Gestão Estratégica - CGPGE, as informações necessárias ao acom-
panhamento do Plano de Ação 2015, até o dia dez de cada mês,
relativas ao mês imediatamente anterior.

Art. 7º Os indicadores componentes do Quadro II do Anexo
da Resolução nº 454, de 2014, serão - assim como os intervalos de
satisfação e os níveis de excelência - aprovados por Despacho De-
cisório, considerando a ausência de histórico referente à sua men-
suração.

Art. 8º Compete à CGPGE coordenar os procedimentos de
acompanhamento e avaliação e elaborar os relatórios de avaliação do
Plano de Ação 2015.

Art. 9º O Anexo desta Resolução será publicado em Boletim
de Serviço - BS.

Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 548, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 11 e
12 do Decreto-Lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967, no art. 80 da
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1o Delegar competência aos titulares das seguintes uni-
dades deste Ministério para declarar interrupção de férias de seus
servidores, quando houver necessidade de serviço.

I - Chefia de Gabinete do Ministro;
II - Ouvidoria-Geral;
III - Secretaria-Executiva;
IV - Subsecretaria de Orçamento e Administração;
V - Consultoria Jurídica;
VI - Secretaria de Políticas de Previdência Social;
VII - Secretaria de Políticas de Previdência Complementar;

e
VIII - Conselho de Recursos da Previdência Social.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.
Art. 3o Fica revogada a Portaria/MPS no 313, de 15 de março

de 2005.

GARIBALDI ALVES FILHO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 459, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre localização de Agência da
Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria MPS nº 16, de 20 de janeiro de 2009;
Portaria MPS nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-

GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando o Projeto
de Expansão da Rede de Atendimento da Previdência Social, bem
como a necessidade de sua adequação, resolve:

Art. 1º Fica localizada a Agência da Previdência Social Nísia
Floresta - APSNFL, tipo D, código 18.001.23.0, vinculada à Ge-
rência-Executiva Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.766, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Habilita os Municípios e o Estado a re-
ceberem recursos federais destinados à
aquisição de equipamentos e material per-
manente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando o art. 52 da Lei de Diretrizes Orçamentárias,
Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela
Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e

Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de de-
zembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos fi-
nanceiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito
Federal e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e ma-
teriais permanentes para a expansão e consolidação do Sistema Único
de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Ma-
teriais Permanentes financiáveis para o SUS (RENEM) e o Programa
de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saú-
de, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios e o Estado descritos
no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados
à aquisição de equipamentos e material permanente para estabele-
cimentos de saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única,
na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Municipais e
Estadual, após serem atendidas as condições previstas no art. 13 da
Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria,
farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde,
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando os
seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde; e

II - 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e
Emergências na Rede Hospitalar.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

Ministério da Saúde
.

Ministério da Previdência Social
.
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ANEXO

MUNICÍPIOS E ESTADO HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AL SANTANA DO IPANEMA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

SANTANA DO IPANEMA
1 9 4 3 3 . 0 4 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 27290008

24610012
346.875,00
599.970,00

10.302.2015.8535.1834

AP PORTO GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PORTO GRANDE

11 8 4 4 . 6 1 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 2 4 11 0 0 0 3 200.000,00 10.302.2015.8535.0016

BA IBICARAI FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
IBICARAI

1 0 7 9 6 . 6 9 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 34770004 400.000,00 10.302.2015.8535.2073

BA S A LVA D O R FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
S A LVA D O R

0 8 0 8 6 . 4 5 8 0 0 0 / 11 4 0 - 1 2 2 9 7 4 0 0 11
28790023
27350006
2 6 0 1 0 0 11

100.000,00
50.000,00

1.321.500,00
652.940,00

10.302.2015.8535.0029

BA UIBAI FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
UIBAI

11 3 0 2 . 1 4 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 27360012 208.000,00 10.302.2015.8535.0029

CE C R O ATA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
C R O ATA

11 4 6 3 . 7 3 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 27020003 300.000,00 10.302.2015.8535.0023

CE F O RTA L E Z A FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO
CEARÁ

7 4 0 3 1 . 8 6 5 0 0 0 / 11 4 0 - 2 0 24440007 4 . 7 9 5 . 111 , 0 0 10.302.2015.8535.0023

CE GUARACIABA DO NORTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
GUARACIABA DO NORTE

1 3 8 5 8 . 7 9 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 20830002 100.000,00 10.302.2015.8535.0023

CE JARDIM FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
JARDIM

11 3 4 6 . 9 1 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 27030008 100.000,00 10.302.2015.8535.0023

CE MARACANAU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MARACANAU

1 0 5 5 3 . 0 2 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 20700003 200.000,00 10.302.2015.8535.0023

CE NOVO ORIENTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOVO ORIENTE

11 3 8 9 . 6 9 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 27030008 100.000,00 10.302.2015.8535.0023

CE P I N D O R E TA M A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
P I N D O R E TA M A

11 4 1 9 . 4 9 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 23890009 200.000,00 10.302.2015.8535.0023

CE SANTA QUITERIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SANTA QUITERIA

11 4 1 9 . 2 4 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 24420009 100.000,00 10.302.2015.8933.0023

GO PADRE BERNARDO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PADRE BERNARDO

0 11 7 0 . 3 3 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 28910006 200.000,00 10.302.2015.8535.0052

GO PIRACANJUBA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PIRACANJUBA

0 1 7 5 3 . 3 9 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 28910006 237.990,00 10.302.2015.8535.0052

GO SANTA TEREZINHA DE
GOIAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SANTA TEREZINHA DE GOIAS

11 8 9 9 . 1 0 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 33500006 250.000,00 10.302.2015.8535.0052

GO SAO DOMINGOS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SAO DOMINGOS

0 8 6 4 5 . 8 7 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 23640003 120.000,00 10.302.2015.8535.0052

GO VALPARAISO DE GOIAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
VALPARAISO DE GOIAS

0 4 7 8 6 . 3 2 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 28290007
19600009

1.400.000,00
296.167,50

10.302.2015.8535.5658

MA LAGOA GRANDE DO MA-
RANHAO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
LAGOA GRANDE DO MARANHAO

1 2 2 6 3 . 2 0 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 31790003 500.000,00 10.302.2015.8535.0021

MG BRASÍLIA DE MINAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BRASÍLIA DE MINAS

11 3 8 5 . 9 1 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 14030018 295.000,00 10.302.2015.8535.0031

MG COLUNA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
COLUNA

18307.397000/3140-01 14030003 200.000,00 10.302.2015.8535.0031

MG GOVERNADOR VALADA-
RES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
GOVERNADOR VALADARES

7 3 9 6 4 . 9 3 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 29750006 350.000,00 10.302.2015.8535.0031

MG I TA I P E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
I TA I P E

11 4 2 3 . 3 3 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 14030018 100.000,00 10.302.2015.8535.0031

MG MANHUAÇU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MANHUAÇU

0 0 9 9 6 . 8 4 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 27650005 9.030,00 10.302.2015.8535.0031

MG PATOS DE MINAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PATOS DE MINAS

1 3 9 1 8 . 4 1 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 26610003 69.080,00 10.302.2015.8535.0031

MS CAMPO GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAMPO GRANDE

11 2 2 8 . 5 6 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 28380002 498.280,00 10.302.2015.8535.5218

MS CAMPO GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAMPO GRANDE

11 2 2 8 . 5 6 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 8 28390014 186.520,00 10.302.2015.8535.5218

MS CAMPO GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAMPO GRANDE

11 2 2 8 . 5 6 4 0 0 0 / 11 4 0 - 3 1 28380002 153.920,00 10.302.2015.8535.5218

MS CAMPO GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAMPO GRANDE

11 2 2 8 . 5 6 4 0 0 0 / 11 4 0 - 3 2 14510007 1.000.000,00 10.302.2015.8535.5218

MS CAMPO GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAMPO GRANDE

11 2 2 8 . 5 6 4 0 0 0 / 11 4 0 - 3 3 20420004 589.330,00 10.302.2015.8535.5218

MS PEDRO GOMES FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDRO GOMES

1 0 6 9 3 . 9 1 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 1 4 3 7 0 0 11 200.000,00 10.302.2015.8535.0054

MT CAMPO VERDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAMPO VERDE

9 7 5 1 9 . 2 2 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 2 5 4 8 0 0 11 100.000,00 10.302.2015.8535.0051

MT COCALINHO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
COCALINHO

1 3 9 1 5 . 4 9 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 2 5 4 8 0 0 11 100.000,00 10.302.2015.8535.0051

MT FELIZ NATAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
FELIZ NATAL

1 2 9 4 1 . 8 2 7 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 29360005 100.000,00 10.302.2015.8535.0051

MT GUARANTA DO NORTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
GUARANTA DO NORTE

1 3 8 1 7 . 6 11 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 25470003 250.000,00 10.302.2015.8535.0051

MT NOVO SAO JOAQUIM FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOVO SAO JOAQUIM

111 0 6 . 8 0 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 29360005 100.000,00 10.302.2015.8535.0051

PA T R A C U AT E U A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
T R A C U AT E U A

11 7 3 9 . 5 9 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 26820009 50.200,00 10.302.2015.8535.0015

PE ARCOVERDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ARCOVERDE

1 0 3 3 9 . 6 3 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 12180007 100.000,00 10.302.2015.8535.0026

PE BELEM DE SAO FRAN-
CISCO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BELEM DE SAO FRANCISCO

0 2 3 2 4 . 7 7 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 12180007 85.000,00 10.302.2015.8535.0026

PE JABOATAO DOS GUARA-
RAPES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
JABOATAO DOS GUARARAPES

0 3 9 0 4 . 3 9 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 10710007 300.000,00 10.302.2015.8535.0026

PE RIBEIRAO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
RIBEIRAO

1 0 3 9 5 . 6 7 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 8 12210010 200.000,00 10.302.2015.8535.0026

PE SERRA TALHADA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SERRA TALHADA

1 0 2 8 2 . 9 4 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 2 7 2 0 0 0 11 99.640,00 10.302.2015.8535.0026

PR SAO CARLOS DO IVAI FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SAO CARLOS DO IVAI

0 9 2 3 5 . 6 7 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 28460013 250.000,00 10.302.2015.8535.0041

RJ BELFORD ROXO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BELFORD ROXO

11 8 6 8 . 0 1 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 8 27760012 135.000,00 10.302.2015.8933.0033

RJ DUQUE DE CAXIAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
DUQUE DE CAXIAS

111 2 8 . 8 0 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 17750019 200.000,00 10.302.2015.8535.3298

RJ DUQUE DE CAXIAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
DUQUE DE CAXIAS

111 2 8 . 8 0 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 27760012 11 6 . 1 0 0 , 0 0 10.302.2015.8933.0033

RJ MIRACEMA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MIRACEMA

3 6 2 8 5 . 4 8 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 23970001 200.000,00 10.302.2015.8535.0033

RJ MIRACEMA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MIRACEMA

3 6 2 8 5 . 4 8 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 6 23970001 100.000,00 10.302.2015.8535.0033

RJ NOVA IGUACU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOVA IGUACU

1 0 4 9 7 . 7 9 5 0 0 0 / 11 4 0 - 1 4 27760012 135.000,00 10.302.2015.8933.0033

RJ RIO DE JANEIRO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
RIO DE JANEIRO

11 7 1 5 . 0 9 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 7 35780014 500.000,00 10.302.2015.8535.3341

RJ SAO JOAO DE MERITI FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SAO JOAO DE MERITI

1 0 4 3 5 . 9 9 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 27760012 129.040,00 10.302.2015.8933.0033

RJ VOLTA REDONDA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
VOLTA REDONDA

3 9 5 6 3 . 9 11 0 0 0 / 11 4 0 - 0 8 27760012 135.000,00 10.302.2015.8933.0033
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RN ALTO DO RODRIGUES FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ALTO DO RODRIGUES

9 7 5 4 6 . 0 8 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 24480015 199.945,70 10.302.2015.8535.0024

RN CERRO CORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CERRO CORA

1 0 2 6 7 . 3 8 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 24480015 320.000,00 10.302.2015.8535.0024

RN U PA N E M A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
U PA N E M A

11 8 4 3 . 4 8 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 31460004 203.750,00 10.302.2015.8535.0024

RO CACOAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CACOAL

1 9 11 2 . 3 2 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 11 5 8 0 0 1 0 159.125,00 1 0 . 3 0 2 . 2 0 1 5 . 8 5 3 5 . 0 0 11

RO THEOBROMA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
THEOBROMA

11 3 2 8 . 8 3 5 0 0 0 / 11 4 0 - 2 5 29470003 148.040,00 1 0 . 3 0 2 . 2 0 1 5 . 8 5 3 5 . 0 0 11

RO VILHENA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
VILHENA

0 4 0 9 2 . 7 0 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 26840006 11 5 . 0 0 0 , 0 0 1 0 . 3 0 2 . 2 0 1 5 . 8 5 3 5 . 0 0 11

RS CRISSIUMAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CRISSIUMAL

1 2 0 0 7 . 1 7 4 0 0 0 / 11 4 0 - 1 4 28640004 72.700,00 10.302.2015.8535.0043

SC BRAÇO DO NORTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BRAÇO DO NORTE

0 1 3 4 9 . 2 3 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 29050014 214.900,00 10.302.2015.8535.4454

SP BRAGANÇA PAULISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BRAGANÇA PAULISTA

11 2 2 6 . 1 3 0 0 0 0 / 11 4 0 - 1 5 25390005 11 6 . 6 1 0 , 0 0 10.302.2015.8535.0035

SP CARAPICUIBA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CARAPICUIBA

111 5 4 . 4 9 8 0 0 0 / 11 4 0 - 2 2 36080018 4.000,00 10.302.2015.8535.3487

SP MAUÁ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MAUÁ

1 3 8 4 8 . 8 5 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 29820002 288.930,00 10.302.2015.8535.0035

SP MORRO AGUDO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MORRO AGUDO

11 8 3 3 . 9 9 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 2 8 1 0 0 0 11 100.000,00 10.302.2015.8535.0035

TO C R I S TA L Â N D I A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
C R I S TA L Â N D I A

11 2 7 7 . 9 8 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 24290004 394.000,00 10.302.2015.8535.0017

TO N AT I V I D A D E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
N AT I V I D A D E

1 2 2 4 4 . 6 11 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 29180007 200.000,00 10.302.2015.8535.0017

PORTARIA Nº 2.767, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Habilita os Municípios, a receberem recursos federais destinados à aquisição de produtos médicos de uso único para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 52 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 1.958/GM/MS, de 6 de setembro de 2013, que estabelece procedimentos e critérios para o repasse de recursos financeiros pelo Ministério da Saúde destinados à aquisição de produtos

médicos de uso único pelas Secretarias de Saúde dos Estados, Distrito Federal, Municípios e entidades privadas sem fins lucrativos que atuam de forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS) para o Programa
da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada, resolve:

Art. 1º Habilitar os Municípios, descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de produtos médicos de uso único para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Municipais,

após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 1.958/GM/MS, de 6 de setembro de 2013.
Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, façam parte do Bloco de Financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, e que corram por

conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho 10.122.2015.4525 - Apoio a Manutenção de Unidades de Saúde.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS DE USO ÚNICO NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOS-
TA

EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

AL PENEDO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PENEDO 11 2 8 6 . 0 1 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 24610014 199.994,02 10.122.2015.4525.0027
MA SAO MATEUS DO MARANHAO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MATEUS DO MARA-

NHAO
1 3 8 2 9 . 3 4 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 24310005 200.000,00 10.122.2015.4525.0021

MG ABAETE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABAETE 11 9 4 3 . 9 8 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 27570005 149.999,00 10.122.2015.4525.0031
MG OURO FINO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO FINO 11 3 2 3 . 0 8 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 22150007 100.000,00 10.122.2015.4525.0031
MG OURO FINO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO FINO 11 3 2 3 . 0 8 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 22150007 100.000,00 10.122.2015.4525.0031
PE J U C AT I FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUCATI 1 0 6 3 5 . 8 0 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 12210014 136.916,00 10.122.2015.4525.0026
PE SALGADINHO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SALGADINHO 1 3 1 6 7 . 3 8 7 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 12210014 136.916,00 10.122.2015.4525.0026
PE SAO BENEDITO DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO BENEDITO DO SUL 1 0 7 8 5 . 3 1 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 12210014 136.922,69 10.122.2015.4525.0026
PE TRACUNHAEM FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRACUNHAEM 11 5 0 4 . 6 3 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 12210014 136.900,00 10.122.2015.4525.0026
PE TRIUNFO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRIUNFO 1 0 3 3 4 . 9 5 7 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 12210014 136.915,99 10.122.2015.4525.0026
PR CAMPO DO TENENTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO DO TENENTE 1 0 4 11 . 4 8 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 19700001 99.999,73 10.122.2015.4525.0041
RJ LAJE DO MURIAE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAJE DO MURIAE 11 4 6 1 . 3 7 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 23970002 149.373,50 10.122.2015.4525.0033
RJ RIO DAS OSTRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS OSTRAS 0 2 3 4 1 . 4 4 1 0 0 0 / 11 4 0 - 1 3 13100002 199.999,98 10.122.2015.4525.0033
RO CEREJEIRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CEREJEIRAS 1 9 1 8 1 . 3 8 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 24220008 100.000,00 1 0 . 1 2 2 . 2 0 1 5 . 4 5 2 5 . 0 0 11
RO THEOBROMA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE THEOBROMA 11 3 2 8 . 8 3 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 29470001 100.000,00 1 0 . 1 2 2 . 2 0 1 5 . 4 5 2 5 . 0 0 11
SC SAO FRANCISCO DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO FRANCISCO DO SUL 0 3 2 6 4 . 7 9 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 32420001 100.000,00 10.122.2015.4525.0042
SP BANANAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANANAL 1 2 0 6 9 . 2 7 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 15310007 100.000,00 10.122.2015.4525.0035
SP BAURU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAURU 1 3 8 2 4 . 8 4 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 15310007 99.999,69 10.122.2015.4525.0035
SP MONTE MOR FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTE MOR 11 8 9 8 . 9 7 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 19970021 149.998,24 10.122.2015.4525.0035
SP PIRANGI FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRANGI 11 9 5 5 . 6 1 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 19970021 179.999,99 10.122.2015.4525.0035

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 2.768, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Certifica 6 (seis) unidades hospitalares como Hospitais de Ensino.

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.400/MEC/MS, de 2 de outubro de 2007, que estabelece os critérios obrigatórios para a certificação como Hospitais de Ensino das instituições hospitalares que

servirem de campo para a prática de atividades curriculares na área da saúde, sejam Hospitais Gerais e, ou Especializados, vinculados a Instituição de Ensino Superior, pública ou privada, ou, ainda, formalmente
conveniados com Instituição de Ensino Superior; e

Considerando a Portaria Interministerial nº 2.758/MEC/MS, de 23 de novembro de 2011, que constitui a Comissão de Certificação dos Hospitais de Ensino e o Grupo de Técnicos Certificadores,
resolvem:

Art. 1º Ficam certificados como Hospital de Ensino as unidades hospitalares descritas a seguir:

UF MUNICÍPIO H O S P I TA L CNPJ CNES
RJ Rio de Janeiro Instituto de Psiquiatria 33.663.683/0025-93 2269430
CE Fortaleza Hospital Universtiário Walter Cantídio - EFCE- CE 07.206.048/0002-80 2561492
PR Campo Largo Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Rocio 75.802.348/0001-00 0013846
SP São Paulo Conjunto Hospitalar do Mandaqui 46.374.500/0088-45 2077574
MG Belo Horizonte Hospital Sofia Feldman 25.459.256/0001-92 0026794
CE Fortaleza Santa Casa de Fortaleza 72.735.920/000164 2651394

Art. 2º A certificação de que trata este ato terá a validade de 2 (dois) anos, a contar da data de publicação desta Portaria, podendo ser revista a qualquer tempo se assim se justificar, conforme § 3º do art.
4º da Portaria Interministerial nº 2.400/MEC/MS, de 2 de outubro de 2007.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO
Ministro de Estado da Saúde

JOSE HENRIQUE PAIM FERNANDES
Ministro de Estado da Educação
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SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.164, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Defere projetos apresentados no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRO-
NAS/PCD).

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS n° 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras pro-
vidências, resolve:

Art. 1º Defere os projetos abaixo relacionados, apresentados
no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD):

I - Fundação Síndrome de Down
CNPJ: 52.366.838/0001-05
Nome do Projeto: Expansão e Melhoria do Serviço de For-

mação e Inclusão no Mercado de Trabalho
SIPAR: 25000.164.101/2014-42
Valor aprovado: R$ 407.123,87 (Quatrocentos e sete mil,

cento e vinte e três reais e oitenta e sete centavos).
Resumo do projeto: Melhorar e ampliar o serviço de For-

mação e Inserção no mercado de trabalho através da estruturação de
um processo de captação de vagas e candidatos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA Nº 1.165, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Defere projetos apresentados no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRO-
NAS/PCD).

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS n° 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras pro-
vidências, resolve:

Art. 1º Defere os projetos abaixo relacionados, apresentados
no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD):

I - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ou-
rinhos

CNPJ: 53.424.016/0001-98
Nome do Projeto: Centro de Equoterapia
SIPAR: 25000.160.737/2014-15
Valor aprovado: R$ 279.898,22 (Duzentos e setenta e nove

mil, oitocentos e noventa e oito reais e vinte e dois centavos).

S E C R E TA R I A - G E R A L
NÚCLEO NO CEARÁ

DECISÃO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O Chefe Substituto do Núcleo da ANS Ceará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 130, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio cientificar às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Re-
gistro na ANS

CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 7 3 . 0 0 0 3 11 / 2 0 1 4 - 6 2 ATEMDE - ATEND. MÉD.
DE EMP. LTDA.

387495 07.001.142/0001-12 Deixar de gar., em 4/7/13, para M. C. A. S., colpoplastia. Inf. art
12, II, Lei 9656/98

R$ 32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

25773.000403/2014-42 ATEMDE - ATEND. MÉD.
DE EMP. LTDA.

387495 07.001.142/0001-12 Deixar de gar., em jun/13, para A. L. C. M., reconstrução da placa
aréolo mamilar . Inf. art 12, II, Lei 9656/98

R$ 32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

25773.018199/2013-35 COOP. TRAB. MÉD. SÃO
LUIS LTDA. - UNIMED
SÃO LUIS

338559 07.142.821/0001-01 Redimensionar a rede hosp. por red., sem aut. da ANS, em rel. ao
Centro Méd. Maranhense, em jun/13. Inf. art. 17, § 4º, lei
9656/98.

R$ 224.302,50 (duzentos e vinte e
quatro mil, trezentos e dois reais e
cinquenta centavos)

25773.004329/2012-71 CONMED SÃO LUÍS -
CONV. MÉD. SAÚDE SUP.
LT D A .

417483 11 . 3 9 9 . 9 2 2 / 0 0 0 1 - 3 0 Deixar de gar., para J. M. C., consulta com gastroenterologista a
partir de jan/12. Inf. Art. 12, I, Lei 9656/98

R$ 32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

25773.000488/2014-69 MULTICLÍNICAS ASSIST.
MED. CIR. HOSP. LTDA. -
EM LIQ. EXTRAJ

331490 10.364.370/0001-61 Deixar de gar., em 9/9/13, para L. M. A. S., biópsia do útero, do
ovário, da tuba uterina e da tumoração. Inf. Art. 12, I, Lei
9656/98

R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e
duzentos reais)

ALEXANDRE RIPARDO PAUXIS

Resumo do projeto: Oferecer serviço de referência para prá-
tica de Equoterapia, promovendo o desenvolvimento através da ha-
bilitação e reabilitação física, integração e a inclusão social para
pessoa com deficiência intelectual.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA EM SAÚDE

PORTARIA Nº 3, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA EM
SAÚDE, no uso de suas atribuições, resolve:

Subdelegar, no período de 02 de janeiro a 07 de janeiro de
2015, competência para inscrever em restos a pagar os empenhos
processados em liquidação ao Coordenador de Execução Orçamen-
tária e Financeira do Departamento de Logística em Saúde, para os
empenhos emitidos para o exercício de 2014, do Departamento de
Logística em Saúde - DLOG, com fundamento no Decreto nº
8.197/2014 e suas alterações.

GIRLEY VIEIRA DAMASCENO

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL
DE SAÚDE

PORTARIA No- 40, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

O Diretor-Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25010.002646/2005-56, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 10/06/2015, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 527/2005 pu-
blicada no DOU nº 251, Seção 1, de 30/12/2005.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.747,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a instauração do regime de
Direção Técnica na operadora UNIMED
PAULISTANA SOCIEDADE COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86,
inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa RN nº. 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto
no art. 24 da Lei nº. 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória nº. 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, na reunião
ordinária de 25 de novembro, considerando as anormalidades ad-
ministrativas e assistenciais graves que colocam em risco a con-
tinuidade do atendimento à saúde dos beneficiários, de acordo com os
elementos constantes do processo administrativo nº.
33902.344865/2012-12, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III, do art.
82, da RN nº. 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua pu-
blicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Técnica na
operadora UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO, registro ANS nº. 301337, inscrita no
CNPJ sob o nº. 43.202.472/0001-30

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.748,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Associação
dos Funcionários Públicos do Espírito San-
to - AFPES.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 10 de dezembro de 2014, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.860195/2013-68, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III, do art.
82, da RN 197, de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Associação dos Servidores Públicos do Espírito Santo - AF-
PES, registro ANS nº 39.427-1, inscrita no CNPJ sob o nº
28.483.261/0001-29.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.749,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora DAYMED As-
sistência Médica Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 10 de dezembro de 2014, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.235302/2013-15, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III, do art.
82, da RN 197, de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora DAYMED Assistência Médica Ltda., registro ANS nº 41.586-
3, inscrita no CNPJ sob o nº 06.853.661/0001-46.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente
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NÚCLEO NO RIO DE JANEIRO

DECISÃO DE 10 DE OUTUBRO DE 2014

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 137, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42 pelo

Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos

da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.419229/2013-32 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Por postergar o início da vigência da adesão do beneficiário ao plano
coletivo (Art.12, V, da Lei 9.656/98)

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 0 111 5 6 / 2 0 1 4 - 1 5 CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

339679. 02.812.468/0001-06 Deixar de garantir cobertura obrigatória ao não realizar o reembolso
integral dos honorários de instrumentador cirúrgico (Art.12, II , "c" da
Lei 9.656/98)

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS)

33902.468322/2013-71 GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE 323080. 03.658.432/0001-82 Deixar de garantir cobertura obrigatória para procedimento cirúrgico
solicitado (Art.12, II da Lei 9.656/98)

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 8 3 4 8 6 4 / 2 0 11 - 8 4 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Ao dificultar a migração de contrato do beneficiário (Art.25 da Lei
9.656/98 c/c art. 13 da RN 254/2011)

50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 7 2 8 7 2 8 / 2 0 11 - 5 6 PL. DE AUTOGESTÃO EM SAÚDE
DOS SERV. DO P. JUDICIÁRIO

406201. 03.261.478/0001-63 Deixar de garantir cobertura obrigatória para procedimento cirúrgico
solicitado (Art.12, II da Lei 9.656/98)

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 7 0 0 0 4 6 / 2 0 11 - 8 9 GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE 323080. 03.658.432/0001-82 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias, ao não autorizar o material
necessário à cirurgia (Art.12, II, "e" da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 7 5 9 9 5 4 / 2 0 11 - 8 9 CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEI-
RAS S/A - ELETROBRAS

359521. 00.001.180/0001-26 Deixar de garantir cobertura obrigatória para procedimento cirúrgico
solicitado (Art.25 da Lei 9.656/98)

Anulação do AI 53.667/Arquivamento

33902.741385/2013-87 UNIMED CRUZEIRO - COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

356107. 45.198.009/0001-97 Deixar de garantir cobertura obrigatória para procedimento cirúrgico
solicitado (Art.12, II da Lei 9.656/98)

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 6 4 2 11 5 / 2 0 11 - 2 2 PL. DE AUTOGESTÃO EM SAÚDE
DOS SERV. DO PODER JUDICIÁRIO

406201. 03.261.478/0001-63 Deixar de garantir cobertura obrigatória para procedimento cirúrgico
solicitado (Art.12, II da Lei 9.656/98)

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 5 6 3 3 4 9 / 2 0 11 - 1 2 GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE 323080. 03.658.432/0001-82 Deixar de garantir cobertura obrigatória para procedimento cirúrgico
solicitado (Art.12, II da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.039436/2013-15 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Deixar de garantir cobertura obrigatória ao não realizar o reembolso
integral dos honorários de anestesiologista (Art.12, II , "c" da Lei
9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.022496/2012-18 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JA-
NEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Ao incluir beneficiário sem comprovação de elegibilidade e vínculo
associativo à pessoa jurídica (Art.25 da Lei 9.656/98 c/c art. 9º, § 3º da
RN 195/09)

50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 7 5 9 8 5 3 / 2 0 11 - 1 6 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JA-
NEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixar de garantir cobertura obrigatória para procedimento solicitado
(Art.12, I, "b" da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 11 3 8 2 6 / 2 0 0 8 - 9 9 IBEN - INST. DE BENEF. ALTERNA-
TIVOS DO BRASIL

SEM REGISTRO 07.875.514/0001-30 Ao exercer atividade de operadora de plano de saúde sem autorização
concedida pela ANS (Art.8º da Lei 9.656/98 c/c art. 2º da RN 85/04)

900.000,00 (NOVECENTOS MIL REAIS)

33902.798728/2013-85 ASSOC. BENEF. PROFESSORES PUB.
AT. E INAT. RJ - APPAI

382540. 31.240.963/0001-96 Ao deixar de garantir atendimento de urgência/emergência (Art.25 da
Lei 9.656/98)

Anulação do AI 53.671/Arquivamento

33902.179288/2008-03 GLOBAL ASSESSORIA E ASSISTÊN-
CIA FUNERAL SHEIKINAH LTDA.-
ME

SEM REGISTRO 04.850.351/0001-42 Ao exercer atividade de operadora de plano de saúde sem autorização
concedida pela ANS (Art.8º da Lei 9.656/98)

900.000,00 (NOVECENTOS MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 4 9 3 1 3 / 2 0 11 - 1 0 SUL AMÉRICA SAÚDE S.A. 400271. 02.401.898/0001-35 Ao deixar de assegurar ao beneficiário o direito de permanência em pl.
coletivo na condição de inativo-aposentado, após óbito de titular
(Art.31, §2º da Lei 9.656/98

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33902.466142/2013-54 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garantir cobertura obrigatória ao não realizar o reembolso
integral de despesas referentes ao parto cesariana (Art.12, II , "c" da Lei
9.656/98)

72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS)

33902.024241/2010-10 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Deixar de garantir cobertura obrigatória ao não realizar o reembolso
integral para os honorários do anestesiologista.(Art.25 da Lei
9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.156286/2013-03 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Ao rescindir unilateralmente o contrato por inadimplência, sem a devida
comprovação da notificação ao consumidor (Art.13, parágrafo único, II
da Lei nº 9.656/98)

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 5 3 0 8 8 6 / 2 0 11 - 7 8 POLICLÍNICA GRAMACHO LTDA -
EPP

408581. 00.458.066/0001-20 Deixar de garantir cobertura obrigatória para consulta médica e pro-
cedimento solicitado (Art.12, I, da Lei 9.656/98)

Anulação do AI 41.023/ Arquivamento

3 3 9 0 2 . 5 1 8 4 2 9 / 2 0 11 - 1 3 SALUTAR SAÚDE SEGURADORA
S/A

000027. 04.518.814/0001-73 Deixar de garantir cobertura obrigatória para consulta médica e pro-
cedimento solicitado (Art.12, I, da Lei 9.656/98)

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS)

33902.471343/2013-73 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JA-
NEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Ao deixar de garantir atendimento de urgência/emergência (Art.35-C da
Lei 9.656/98 c/c art. 1º da CONSU 13/98)

Anulação do AI 53.138/Arquivamento

33902.018421/2012-24 UNIMED TERESÓPOLIS COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO

363774. 39.447.149/0001-59 Ao deixar de comprovar a elegibilidade do beneficiário quando do
ingresso em plano coletivo (Art.25 da Lei 9.656/98 c/c art.9º, §3º da RN
195/09)

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33902.141846/2012-36 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Por não proceder ao cancelamento do contrato de beneficiários des-
cumprindo cláusula contratual (Art.25 da Lei 9.656/98)

Anulação do AI 48.604/Arquivamento

33902.213849/2009-83 GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE 323080. 03.658.432/0001-82 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias, ao não autorizar o material
necessário à cirurgia (Art.25 da Lei 9.656/98)

Anulação do AI 52.339/Arquivamento

3 3 9 0 2 . 111 4 8 3 / 2 0 1 2 - 1 2 UNIMED FEDERAÇÃO INTERFEDE-
RATIVA DAS COOPERATIVAS MÉDI-
CAS DO CENTRO-OESTE E TOCAN-
TINS

347361. 01.409.581/0001-82 Ao impor cumprimento de carência indevida a recém-nascido, na con-
dição de dependente (Art.12, III, "b" da Lei 9.656/98)

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 5 1 9 3 4 0 / 2 0 11 - 6 6 SALUTAR SAÚDE SEGURADORA
S/A

000027. 04.518.814/0001-73 Ao redimensionar rede assistencial por redução sem autorização da ANS
(Art.17, §4º da Lei 9.656/98)

84.031,58 (OITENTA E QUATRO MIL, TRINTA E
UM REAIS E CINQUENTA E OITO CENTA-
VOS)

3 3 9 0 2 . 5 1 8 0 0 0 / 2 0 11 - 1 8 UNIMED NOVA IGUACU COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO

344397. 28.714.533/0001-54 Ao deixar de garantir a cobertura de urgência(Art.35-C, II, da Lei
9.656/98)

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

LEONARDO FICH

DECISÃO DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 137, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42 pelo

Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos

da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.181737/2012-51 UNIMED SAO JOSE DOS CAMPOS - CO-
OPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

331872. 60.214.517/0001-05 Ao incluir beneficiário sem comprovação de elegibilidade e vínculo associativo à
pessoa jurídica (Art.25 da Lei 9.656/98 c/c art. 9º, § 3º da RN 195/09)

40.000,00 (quarenta mil reais)

LEONARDO FICH
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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 11, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, tendo em vista
o disposto inciso VI nos §§ 1º e 3º do art. 5º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas atualizações,
nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 1999,
e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agên-
cia, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, em
Reunião Ordinária realizada em 9 de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar a lista de Normas Técnicas, conforme Anexo
I, cujos parâmetros devem ser adotados para a certificação de con-
formidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da Con-
formidade (SBAC), dos equipamentos sob regime de Vigilância Sa-
nitária, nos termos da Resolução RDC ANVISA nº 27, de 21 de
junho de 2011.

Art. 2º Na hipótese de a norma técnica constar do Anexo I,
mas a realização da certificação não ser possível em decorrência da
inexistência de laboratório de ensaio para realização dos ensaios,
conforme estabelecido pelas regras do SBAC para seleção de la-
boratórios, o Organismo de Certificação de Produtos (OCP) deverá
emitir declaração atestando a impossibilidade de realização da cer-
tificação, naquele momento, em decorrência de inexistência de la-
boratório.

Art. 3º Caso a empresa solicitante do registro ou cadastro
receba exigência para inclusão de norma em certificado de con-
formidade emitido e apresentado na ocasião da solicitação do pleito
de registro ou cadastro, porém julgue que a norma em questão não se
aplica ao seu equipamento, deverá apresentar documento com jus-
tificativa técnica da não aplicabilidade da norma solicitada.

Parágrafo único. A justificativa de que trata o caput deste
artigo deverá ter embasamento técnico no campo de aplicação da
norma e nos requisitos da norma, podendo, a critério da empresa, se
fazer uso de um OCP para emissão da justificativa.

Art. 4º Para as normas técnicas indicadas no Anexo I desta
Instrução Normativa e aquelas referenciadas nas respectivas normas,
que sejam canceladas ou alteradas, as seguintes ações deverão ser
tomadas:

I - no caso de o cancelamento ou alteração ocorrer em
decorrência da publicação de uma versão atualizada da mesma norma,
deverá ser adotada a norma que a substituiu, mesmo que de pro-
cedência internacional, devendo a sua equivalente nacional, estabe-
lecida pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), ser
adotada após a sua publicação e entrada em vigor.

II - no caso de o cancelamento ocorrer sem uma substituição
direta, deverão ser adotadas, na medida do possível, outras normas
técnicas existentes, no âmbito da ABNT, International Electrotech-
nical Commission (IEC) ou da International Organization for Stan-
dardization (ISO) que tenham escopo semelhante.

Parágrafo único. A substituição de que trata o inciso II de-
verá ser feita de comum acordo entre o Laboratório de Ensaio, o
Organismo de Certificação de Produto (OCP) e o fabricante do equi-
pamento, e devidamente justificada e documentada.

Art. 5º A exigibilidade da certificação compulsória pelas
Normas Técnicas listadas nesta Instrução Normativa será determinada
pelos prazos definidos no Anexo II.

Parágrafo único. Os equipamentos para os quais ainda não há
exigibilidade de certificação na 3ª edição da série IEC 60601, a
certificação de conformidade deve ser atestada com base nas edições
anteriores das referidas normas, incluindo o uso da norma geral na
versão anterior quando pertinente.

Art. 6º Esta Instrução Normativa passa a vigorar na data da
sua publicação.

Art. 7º Fica revogada a Instrução Normativa n° 9, de 26 de
dezembro de 2013.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO I

Lista das normas técnicas a serem adotadas na certificação
de conformidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da
Conformidade (SBAC), dos equipamentos sob regime de Vigilância
Sanitária:

1. A norma ABNT NBR IEC 60601-1:2010 Equipamento
eletromédico - Parte 1: Requisitos gerais para segurança básica e
desempenho essencial , incluindo, quando existentes, todas as suas
emendas, será compulsória a todos os equipamentos sob regime de
Vigilância Sanitária que estejam dentro do seu campo de aplicação.

2. As normas particulares das séries IEC 60601 e ISO/IEC
80601 listadas a seguir, bem como suas emendas, serão compulsórias
a todos os equipamentos sob regime de Vigilância Sanitária que
estejam dentro dos seus respectivos campos de aplicação:

ABNT NBR IEC 60601-2-1:2011 Equipamento eletromédico
- Parte 2-1: Requisitos particulares para a segurança básica e o de-
sempenho essencial dos aceleradores de elétrons na faixa de 1 MeV
a 50 MeV

ABNT NBR IEC 60601-2-2:2013 Equipamento eletromédico
Parte 2-2: Requisitos particulares para a segurança básica e desem-
penho essencial de equipamentos cirúrgicos de alta frequência e aces-
sórios cirúrgicos de alta frequência

ABNT NBR IEC 60601-2-3:2014 Equipamento eletromédico
Parte 2-3: Requisitos particulares para segurança básica e desem-
penho essencial de equipamentos de terapia por ondas curtas

ABNT NBR IEC 60601-2-4:2014 Equipamento eletromédico
Parte 2-4: Requisitos particulares para a segurança básica e o de-
sempenho essencial de desfibriladores cardíacos

ABNT NBR IEC 60601-2-5:2012 Equipamento eletromédico
- Parte 2-5: Requisitos particulares para a segurança básica e de-
sempenho essencial dos equipamentos de fisioterapia por ultrassom

ABNT NBR IEC 60601-2-6:2014 Equipamento eletromédico
Parte 2-6: Requisitos particulares para segurança básica e desem-
penho essencial dos equipamentos de terapia por micro-ondas

ABNT NBR IEC 60601-2-10:2014 Equipamento eletromé-
dico Parte 2-10: Requisitos particulares para segurança básica e de-
sempenho essencial de estimuladores de nervos e músculos

ISO 80601-2-12:2011 Medical electrical equipment - Part 2-
12: Particular requirements for basic safety and essential performance
of critical care ventilators

ISO/IEC 80601-2-13:2011 Medical electrical equipment -
Part 2-13: Particular requirements for basic safety and essential per-
formance of an anaesthetic workstation

IEC 60601-2-16:2012 Medical electrical equipment - Part 2-
16: Particular requirements for basic safety and essential performance
of haemodialysis, haemodiafiltration and haemofiltration equipment

ABNT NBR IEC 60601-2-18:2014 Equipamento eletromé-
dico Parte 2-18: Requisitos particulares para a segurança básica e o
desempenho essencial dos equipamentos endoscópicos

ABNT NBR IEC 60601-2-19:2014 Equipamento eletromé-
dico Parte 2-19: Requisitos particulares para segurança básica e de-
sempenho essencial das incubadoras para recém-nascidos

ABNT NBR IEC 60601-2-20:2012 Equipamento eletromé-
dico - Parte 2-20: Requisitos particulares para segurança básica e o
desempenho essencial das incubadoras de transporte para recém-nas-
cidos

ABNT NBR IEC 60601-2-21:2013 Equipamento eletromé-
dico - Parte 2-21: Requisitos particulares para a segurança básica e o
desempenho essencial de aquecedores radiantes para recém-nascidos

ABNT NBR IEC 60601-2-22:2014 Equipamento eletromé-
dico - Parte 2-22: Requisitos particulares para segurança básica e
desempenho essencial de equipamento a laser para cirurgias, uso
cosmético, terapêutico e diagnóstico

ABNT NBR IEC 60601-2-23:2012 Equipamento eletromé-
dico - Parte 2-23: Requisitos particulares para a segurança básica e o
desempenho essencial de equipamentos de monitoração da pressão
parcial transcutânea

IEC 60601-2-24:2012 Medical electrical equipment - Part 2-
24: Particular requirements for the basic safety and essential per-
formance of infusion pumps and controllers

ABNT NBR IEC 60601-2-25:2014 - Equipamento eletro-
médico - Parte 2-25: Requisitos particulares para segurança básica e
desempenho essencial de eletrocardiógrafo

ABNT NBR IEC 60601-2-26:2014 Equipamento eletromé-
dico Parte 2-26: Requisitos particulares para a segurança básica e o
desempenho essencial de eletroencefalógrafos

ABNT NBR IEC 60601-2-27:2013 Equipamento eletromé-
dico Parte 2-27: Requisitos particulares para a segurança básica e o
desempenho essencial dos equipamentos de monitoração eletrocar-
diográfica

ABNT NBR IEC 60601-2-28:2012 Equipamento eletromé-
dico - Parte 2-28: Requisitos particulares para a segurança básica e o
desempenho essencial dos conjuntos emissores de radiação X para
diagnóstico médico

ABNT NBR IEC 80601-2-30:2012 Equipamento eletromé-
dico Parte 2-30: Requisitos particulares para a segurança básica e o
desempenho essencial dos esfigmomanômetros automáticos não-in-
vasivos

ABNT NBR IEC 60601-2-31:2014 Equipamento eletromé-
dico - Parte 2-31: Requisitos particulares para a segurança básica e o
desempenho essencial dos marca-passos cardíacos externos com ali-
mentação elétrica interna

IEC 60601-2-33:2010 Medical electrical equipment - Part 2-
33: Particular requirements for the basic safety and essential per-
formance of magnetic resonance equipment for medical diagnosis

ABNT NBR IEC 60601-2-34:2014 Equipamento eletromé-
dico - Parte 2-34: Requisitos particulares para a segurança básica e o
desempenho essencial dos equipamentos invasivos de monitoração da
pressão sanguínea

ABNT NBR IEC 80601-2-35:2013 Equipamento eletromé-
dico Parte 2-35: Requisitos particulares para a segurança básica e o
desempenho essencial dos dispositivos para aquecimento que utilizam
cobertores, almofadas ou colchões e são destinados para aquecimento
na prática médica

ABNT NBR IEC 60601-2-36:2006 Equipamento eletromé-
dico - Parte 2-36: Prescrições particulares para segurança de equi-
pamento extracorpóreo para litotripsia induzida.

IEC 60601-2-37:2007 Medical electrical equipment - Part 2-
37: Particular requirements for the basic safety and essential per-
formance of ultrasonic medical diagnostic and monitoring equip-
ment

ABNT NBR IEC 60601-2-38:1998 Equipamento eletromé-
dico - Parte 2-38: Prescrições particulares para segurança de camas
hospitalares operadas eletricamente

ABNT NBR IEC 60601-2-39:2010 Equipamento eletromé-
dico - Parte 2-39: Requisitos particulares para segurança básica e
desempenho essencial dos equipamentos de diálise peritoneal

ABNT NBR IEC 60601-2-40:1998 Equipamento eletromé-
dico Parte 2-40: Prescrições particulares para segurança de eletro-
miógrafos e equipamento de potencial evocado

ABNT NBR IEC 60601-2-41:2012 Equipamento eletromé-
dico Parte 2-41: Requisitos particulares para segurança básica e o
desempenho essencial das luminárias cirúrgicas e das luminárias para
diagnóstico

ABNT NBR IEC 60601-2-43:2012 Equipamento eletromé-
dico - Parte 2-43: Requisitos particulares para a segurança básica e
desempenho essencial dos equipamentos de raios X para procedi-
mentos intervencionistas

IEC 60601-2-44:2009 Medical electrical equipment - Part 2-
44: Particular requirements for the basic safety and essential per-

formance of X-ray equipment for computed tomography
ABNT NBR IEC 60601-2-45:2013 Equipamento eletromé-

dico - Parte 2-45: Requisitos particulares para a segurança básica e o
desempenho essencial dos equipamentos de raios X para mamografia
e dos dispositivos de estereotaxia mamográfica

ABNT NBR IEC 60601-2-46:2012 Equipamento eletromé-
dico - Parte 2-46: Requisitos particulares para segurança básica e
desempenho essencial de mesas de operação

IEC 60601-2-47:2012 Medical electrical equipment - Part 2-
47: Particular requirements for the basic safety and essential per-
formance of ambulatory electrocardiographic systems

ABNT NBR IEC 60601-2-49:2014 Equipamento eletromé-
dico Parte 2-49: Requisitos particulares para a segurança básica e o
desempenho essencial de equipamentos multifuncionais de monito-
ração de pacientes

ABNT NBR IEC 60601-2-50:2010 Equipamento eletromé-
dico - Parte 2-50: Requisitos particulares para a segurança básica e o
desempenho essencial do equipamento de fototerapia para recém-
nascido

ABNT NBR IEC 60601-2-51:2005 Equipamento eletromé-
dico - Parte 2-51: Prescrições particulares para segurança, incluindo
desempenho essencial, de eletrocardiógrafos gravador e analisador
monocanal e multicanal

ABNT NBR IEC 60601-2-52:2013 Equipamento eletromé-
dico - Parte 2-52: Requisitos particulares para a segurança básica e o
desempenho essencial das camas hospitalares

ABNT NBR IEC 60601-2-54:2011 Equipamento eletromé-
dico - Parte 2-54: Requisitos particulares para a segurança básica e o
desempenho essencial dos equipamentos de raios X para radiografia e
radioscopia

ABNT NBR ISO/IEC 80601-2-56:2013 Equipamento ele-
tromédico Parte 2-56: Requisitos particulares para segurança básica e
desempenho essencial de termômetros clínicos para medição da tem-
peratura corporal

IEC 60601-2-57:2011 Medical electrical equipment - Part 2-
57: Particular requirements for the basic safety and essential per-
formance of non-laser light source equipment intended for thera-
peutic, diagnostic, monitoring and cosmetic/aesthetic use

ABNT NBR ISO/IEC 80601-2-58:2013 Equipamento ele-
tromédico Parte 2-58: Requisitos particulares para a segurança básica
e o desempenho essencial dos dispositivos para remoção do cristalino
e dispositivos para vitrectomia para cirurgia oftalmológica

ISO 80601-2-61:2011 Medical electrical equipment-- Part 2-
61: Particular requirements for basic safety and essential performance
of pulse oximeter equipment

IEC 60601-2-62:2013 Medical electrical equipment - Part 2-
62: Particular requirements for the basic safety and essential per-
formance of high intensity therapeutic ultrasound (HITU) equip-
ment

IEC 60601-2-63:2012 Medical electrical equipment - Part 2-
63: Particular requirements for the basic safety and essential per-
formance of dental extra-oral X-ray equipment

IEC 60601-2-65:2012 Medical electrical equipment - Part 2-
65: Particular requirements for the basic safety and essential per-
formance of dental intra-oral X-ray equipment

IEC 60601-2-66:2012 Medical electrical equipment - Part 2-
66: Particular requirements for the basic safety and essential per-
formance of hearing instruments and hearing instrument systems

3. As normas colaterais da série ABNT NBR IEC 60601
listadas a seguir, bem como suas emendas, serão compulsórias a todos
os equipamentos sob regime de Vigilância Sanitária que estejam den-
tro dos seus respectivos campos de aplicação:

ABNT NBR IEC 60601-1-1:2004 Equipamento eletromédico
- Parte 1-1: Prescrições gerais para segurança - Norma colateral:
Prescrições de segurança para sistemas eletromédicos

ABNT NBR IEC 60601-1-2:2010 Equipamento eletromédico
- Parte 1-2: Requisitos gerais para segurança básica e desempenho
essencial - Norma colateral: Compatibilidade eletromagnética - Re-
quisitos e ensaio

ABNT NBR IEC 60601-1-3:2011 Equipamento eletromédico
- Parte 1-3: Requisitos gerais para segurança e desempenho essencial
- Norma Colateral: Proteção contra radiação em equipamentos para
radiodiagnóstico

ABNT NBR IEC 60601-1-4:2004 Equipamento eletromédico
- Parte 1-4: Prescrições gerais para segurança - Norma colateral:
Sistemas eletromédicos programáveis

ABNT NBR IEC 60601-1-6:2011 Equipamento eletromédico
- Parte 1-6: Requisitos gerais para segurança básica e desempenho
essencial - Norma colateral: Usabilidade

ABNT NBR IEC 60601-1-8:2010 Equipamento eletromédico
- Parte 1-8: Requisitos gerais para segurança básica e desempenho
essencial - Norma colateral: Requisitos gerais, ensaios e diretrizes
para sistemas de alarme em equipamentos eletromédicos e sistemas
eletromédicos

ABNT NBR IEC 60601-1-9:2014 - Equipamento eletromé-
dico - Parte 1-9: Prescrições gerais para segurança básica e desem-
penho essencial - Norma colateral: Prescrições para um projeto eco-
responsável
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ABNT NBR IEC 60601-1-10:2010 Equipamento eletromé-
dico - Parte 1-10: Requisitos gerais para segurança básica e de-
sempenho essencial - Norma colateral: Requisitos para o desenvol-
vimento de controladores fisiológicos em malha fechada

ABNT NBR IEC 60601-1-11:2012 Equipamento eletromé-
dico - Parte 1-11: Requisitos gerais para a segurança básica e o
desempenho essencial - Norma Colateral: Requisitos para equipa-
mentos eletromédicos e sistemas eletromédicos utilizados em am-
bientes domésticos de cuidado à saúde

4. As normas técnicas listadas a seguir, bem como suas
emendas, serão compulsórias a todos os equipamentos sob regime de
Vigilância Sanitária que estejam dentro dos seus respectivos campos
de aplicação:

ISO 14457:2012 Dentistry Handpieces and motors
ABNT NBR ISO 6875:2014 Odontologia - Cadeira odon-

tológica para paciente
ISO 9680:2007 Dentistry Operating lights
ABNT NBR ISO 11195: 2000 Misturador de gases para uso

medicinal - Misturador de gases independentes
ABNT NBR ISO 10651-4:2011 Ventiladores pulmonares

Parte 4: Requisitos particulares para reanimadores operados manual-
mente

ABNT NBR ISO 10651-3:2014 - Ventiladores pulmonares
para uso médico - Parte 3: Requisitos particulares para ventiladores
de transporte e emergência

ABNT NBR ISO 7176-1:2009 Cadeira de Rodas Parte 1:
Determinação da estabilidade estática

ISO 7176-2:2001 Wheelchairs Part 2: Determination of dy-
namic stability of electric wheelchairs

ABNT NBR ISO 7176-3:2009 Cadeira de Rodas Parte 3:
Determinação de eficiência dos freios

ISO 7176-4:2008 Wheelchairs Part 4: Energy consumption
of electric wheelchairs and scooters for determination of theoretical
distance range

ISO 7176-5:2008 Wheelchairs Part 5: Determination of di-
mensions,

mass and manoeuvring space
ISO 7176-6:2001 Wheelchairs Part 6: Determination of ma-

ximum speed, acceleration and deceleration of electric wheelchairs
ABNT NBR ISO 7176-7:2009 Cadeira de Rodas Parte 7:

Medição de dimensões de assentos e rodas
ABNT NBR ISO 7176-8:2009 Cadeira de Rodas Parte 8:

Requisitos e métodos de ensaio para força estática, de impacto e
fadiga

ISO 7176-9:2009 Wheelchairs Part 9: Climatic tests for elec-
tric wheelchairs

ISO 7176-10:2008 Wheelchairs Part 10: Determination of
obstacle-climbing ability of electrically powered wheelchairs

ABNT NBR ISO 7176-13:2009 Cadeira de Rodas Parte 13:
Determinação do coeficiente de atrito de superfícies de ensaio

ISO 7176-14:2008 Wheelchairs Part 14: Power and control
systems for electrically powered wheelchairs and scooters - Requi-
rements and test methods

ISO 7176-16:2012 Wheelchairs Part 16: Resistance to ig-
nition of postural support devices

ISO 7176-19:2008 Wheelchairs Part 19: Wheeled mobility
devices for use as seats in motor vehicles

ISO 7176-21:2009 Wheelchairs Part 21: Requirements and
test methods for electromagnetic compatibility of electrically powered
wheelchairs and scooters, and battery chargers

ABNT NBR ISO 7176-22:2009 Cadeira de Rodas Parte 22:
Procedimentos de ajuste

ISO 7176-25:2013 - Wheelchairs Part 25: Batteries and char-
gers for powered wheelchairs

IEC 60118-0:1983 Hearing aids. Part 0: Measurement of
electroacoustical characteristics

ABNT NBR IEC 60118-7:2014 Eletroacústica - Aparelhos
de amplificação sonora individual Parte 7: Medições das caracte-
rísticas de desempenho de aparelhos de amplificação sonora indi-
vidual, com a finalidade de garantir a qualidade da produção, do
fornecimento e da entrega

IEC 60118-13:2011 Electroacoustics - Hearing aids - Part 13:
Electromagnetic compatibility (EMC)

ABNT NBR ISO 15883-2:2013 Lavadoras desinfetadoras
Parte 2: Requisitos e ensaios para lavadoras desinfetadoras auto-
máticas destinadas à desinfecção térmica para instrumentos cirúr-
gicos, equipamento anestésico, recipientes, utensílios, vidrarias, entre
outros

ISO 15883-4:2008 Washer-disinfectors Part 4: Requirements
and tests for washer-disinfectors employing chemical disinfection for
thermolabile endoscopes

ISO 15883-6:2011 Washer-disinfectors Part 6: Requirements
and tests for washer-disinfectors employing thermal disinfection for
non-invasive, non-critical medical devices and healthcare equipment

ISO 15197:2013 In vitro diagnostic test systems - Requi-
rements for blood-glucose monitoring systems for self-testing in ma-
naging diabetes mellitus

IEC 61010-2-101:2002 Safety requirements for electrical
equipment for measurement, control and laboratory use - Part 2-101:
Particular requirements for in vitro diagnostic (IVD) medical equip-
ment

ANEXO II

Norma Geral Exigibilidade com-
pulsória

1 ABNT NBR IEC 60601-1:2010 Vi g e n t e

Normas Colaterais da série ABNT NBR
IEC 60601

Exigibilidade com-
pulsória

1 ABNT NBR IEC 60601-1-1:2004 vigente
2 ABNT NBR IEC 60601-1-2:2010 vigente
3 ABNT NBR IEC 60601-1-3:2011 vigente
4 ABNT NBR IEC 60601-1-4:2004 vigente
5 ABNT NBR IEC 60601-1-6:2011 dez/15
6 ABNT NBR IEC 60601-1-8:2010 vigente
7 ABNT NBR IEC 60601-1-9:2014 dez/15
8 ABNT NBR IEC 60601-1-10:2010 vigente
9 ABNT NBR IEC 60601-1-11:2012 vigente

Normas Particulares da série IEC
60601/80601

Exigibilidade com-
pulsória

1 ABNT NBR IEC 60601-2-1:2011 dez/15
2 ABNT NBR IEC 60601-2-2:2013 vigente
3 ABNT NBR IEC 60601-2-3:2014 jan/15
4 ABNT NBR IEC 60601-2-4:2014 jul/15
5 ABNT NBR IEC 60601-2-5:2012 out/15
6 ABNT NBR IEC 60601-2-6:2014 dez/15
7 ABNT NBR IEC 60601-2-10:2014 vigente
8 ISO 80601-2-12:2011 dez/15
9 ISO/IEC 80601-2-13:2011 dez/15

10 IEC 60601-2-16:2012 jul/15
11 ABNT NBR IEC 60601-2-18:2014 jan/15
12 ABNT NBR IEC 60601-2-19:2014 jul/15
13 ABNT NBR IEC 60601-2-20:2012 jul/15
14 ABNT NBR IEC 60601-2-21:2013 jul/15
15 ABNT NBR IEC 60601-2-22:2014 vigente
16 ABNT NBR IEC 60601-2-23:2012 dez/15
17 IEC 60601-2-24:2012 jul/15
18 ABNT NBR IEC 60601-2-25:2014 jul/15
19 ABNT NBR IEC 60601-2-26:2014 dez/15
20 ABNT NBR IEC 60601-2-27:2013 jul/15
21 ABNT NBR IEC 60601-2-28:2012 vigente
22 ABNT NBR IEC 80601-2-30:2012 dez/15
23 ABNT NBR IEC 60601-2-31:2014 dez/15
24 IEC 60601-2-33:2010 dez/15
25 ABNT NBR IEC 60601-2-34:2014 jul/15
26 ABNT NBR IEC 80601-2-35:2013 dez/15
27 ABNT NBR IEC 60601-2-36:2006 vigente
28 IEC 60601-2-37:2007 out/15
29 ABNT NBR IEC 60601-2-38:1998 vigente
30 ABNT NBR IEC 60601-2-39:2010 dez/15
31 ABNT NBR IEC 60601-2-40:1998 vigente
32 ABNT NBR IEC 60601-2-41:2012 dez/15
33 ABNT NBR IEC 60601-2-43:2012 vigente
34 IEC 60601-2-44:2009 vigente
35 ABNT NBR IEC 60601-2-45:2013 vigente
36 ABNT NBR IEC 60601-2-46:2012 jul/15
37 IEC 60601-2-47:2012 dez/15
38 ABNT NBR IEC 60601-2-49:2014 vigente
39 ABNT NBR IEC 60601-2-50:2010 jul/15
40 ABNT NBR IEC 60601-2-51:2005 dez/15
41 ABNT NBR IEC 60601-2-52:2013 dez/15
42 ABNT NBR IEC 60601-2-54:2011 vigente
43 ABNT NBR ISO/IEC 80601-2-56:2013 dez/15
44 IEC 60601-2-57:2011 dez/15
45 ABNT NBR ISO/IEC 80601-2-58:2013 dez/15
46 ISO 80601-2-61:2011 dez/15
47 IEC 60601-2-62:2013 dez/15
48 IEC 60601-2-63:2012 dez/15
49 IEC 60601-2-65:2012 dez/15
50 IEC 60601-2-66:2012 dez/15

Demais Normas Exigibilidade com-
pulsória

1 ISO 14457:2012 dez/15
2 ABNT NBR ISO 6875:2014 out/15
3 ISO 9680:2007 out/15
4 ABNT NBR ISO 11195: 2000 dez/15
5 ABNT NBR ISO 10651-3:2014 dez/15
6 ABNT NBR ISO 10651-4:2011 dez/15
7 ABNT NBR ISO 7176-1:2009 vigente
8 ISO 7176-2:2001 dez/15
9 ABNT NBR ISO 7176-3:2009 vigente

10 ISO 7176-4:2008 dez/15
11 ISO 7176-5:2008 dez/15
12 ISO 7176-6:2001 dez/15
13 ABNT NBR ISO 7176-7:2009 dez/15
14 ABNT NBR ISO 7176-8:2009 vigente
15 ISO 7176-9:2009 dez/15
16 ISO 7176-10:2008 dez/15
17 ABNT NBR ISO 7176-13:2009 dez/15
18 ISO 7176-14:2008 dez/15
19 ISO 7176-16:2012 dez/15
20 ISO 7176-19:2008 dez/15
21 ISO 7176-21:2009 dez/15
22 ABNT NBR ISO 7176-22:2009 dez/15
23 ISO 7176-25:2013 dez/15
24 IEC 60118-0:1983 dez/15
25 ABNT NBR IEC 60118-7:2014 dez/15
26 IEC 60118-13:2011 dez/15
27 ABNT NBR ISO 15883-2:2013 dez/15
28 ISO 15883-4:2008 dez/15
29 ISO 15883-6:2011 dez/15
30 ISO 15197:2013 dez/15
31 IEC 61010-2-101:2002 dez/15

ARESTO N° 360, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso VII e no §1º do art. 5º do Regimento Interno,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650 da ANVISA, de
29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e
em conformidade com a Resolução RDC n.º 25 de 4 de abril de 2008,
decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação anexa,
em conformidade com as deliberações aprovadas pela Diretoria Co-
legiada desta Agência nas reuniões de 23/10/2014 e 20/11/2014.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

1.
Empresa: Procter & Gamble do Brasil S/A.
Medicamento: Xarope 44 E (guaifenesina + bromidrato de dextro-
metorfano)
Forma farmacêutica: xarope
Processo n.: 25000.008072/94-43
Expediente n.: 0072430/12-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, CONHE-
CER E DAR PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da
relatoria que acata o entendimento do parecer datado de 31 de janeiro
de 2014 - Corec/GGMED.
2.
Empresa: FDA Allergenic Laboratório de Formulações Especiais Lt-
da
Medicamento: Extrato Alergênico de Haptenos para Teste de Contato
- Patch Test
Forma farmacêutica: Pomada dermatológica
Processo nº: 25351.557623/2010-44
Expediente nº: 709881/11-2
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHE-
CER e DAR PROVIMENTO ao recurso e retorno para a Gerência
Geral de Medicamentos para reenquadramento do produto, acom-
panhando o voto da Relatoria que acata o entendimento do Parecer
045/2014-Corec/GGMED.
3.
Empresa: Germed Farmacêutica Ltda.
Medicamento: Prednisolona
Forma Farmacêutica: comprimido simples
Processo nº: 25351.734930/2010-96
Expediente nº: 0079746/12-4
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, CONHE-
CER e DAR PROVIMENTO ao recurso acompanhando o voto do
relator que acata o parecer Corec/SUMED 005/2014.
4.
Empresa: Legrand Pharma Indústria Farmacêutica Ltda.
Medicamento: Prednisolona
Forma Farmacêutica: comprimido simples
Processo nº: 25351.166687/2009-46
Expediente nº: 0079734/12-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, CONHE-
CER e DAR PROVIMENTO ao recurso acompanhando o voto do
relator que acata o parecer Corec/SUMED 015/2014.
5.
Empresa: Germed Farmacêutica Ltda.
Medicamento: Done (cloridrato de donepezila)
Forma Farmacêutica: Comprimido revestido
Processo nº: 25351.650385/2009-84
Expediente nº: 0220602/14-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHE-
CER e DAR PROVIMENTO ao recurso e retorno à área técnica para
análise, acompanhando o voto da Relatoria que acata o entendimento
do Parecer 129/2014-Corec/Sumed.

ARESTO N° 361, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso VII e no § 1º do art. 5º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e em conformidade
com a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 25, de 4 de abril
de 2008, decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com as deliberações aprovadas pela Di-
retoria Colegiada desta Agência na Reunião Ordinária Pública - ROP
019/2014, de 23/10/2014.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto
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ANEXO

Empresa: Service Itororó Ltda
CNPJ: 03.765.290/0001-52
Número do Processo: 25760.004373/2014-88
Expediente: 0005634/14-1
Recurso sem expediente
Parecer n° 515/2014- COREP/GGPAF
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E MONITORAMENTO

RESOLUÇÃO-RE N° 4.830, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O Superintendente Substituto de Fiscalização, Controle e
Monitoramento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº. 1.018, de 16 de junho
de 2014, publicada no D.O.U. de 17 de junho de 2014, aliada à
Portaria nº. 993, de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13
de junho de 2014, aliadas aos incisos III e VII do art. 123 do
Regimento Interno da Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº. 650, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de
junho de 2014, e suas alterações,

considerando o art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999;

considerando o fato de a Resolução-RE nº 18, de 4 de ja-
neiro de 2013, ter sido publicada apontando erroneamente a empresa
Brastex Indústria e Comércio de Produtos Têxteis Ltda. como fa-
bricante do produto ALGOBOM ALGODÃO HIDRÓFILO HOS-
PITALAR, sendo que o produto era fabricado pela empresa jr têxtil
indústria e comércio ltda., RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Resolução-RE nº 18, de 4 de
janeiro de 2013, publicada no D.O.U. nº 4, de 7 de janeiro de 2013,
Seção 1, fls. 33, que havia determinado a suspensão da fabricação,
divulgação, distribuição, comércio e uso de todos os lotes do produto
ALGOBOM ALGODÃO HIDRÓFILO HOSPITALAR.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIEL ROBERTO CORADI DE FREITAS

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE
PRODUTOS SUJEITOS À VIGILÂNCIA SANITÁRIA

COORDENAÇÃO DE ANÁLISE E JULGAMENTO
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO

DESPACHOS DA COORDENADORA
Em 16 de dezembro de 2014

Nº 347 - A Coordenação de Análise e Julgamento de Processo Ad-
ministrativo Sanitário da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 124,
incisos I e II, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado
na seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, vem tornar públicas
as decisões administrativas referentes aos processos abaixo relacio-
nados:

AUTUADO: BIO COMPANY COMÉRCIO E SERVIÇOS
LT D A

25351.535642/2011-13 - AIS:751474/11-3 - GFIMP1/AN-
VISA

ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: GREENPHARMA QUÍMICA E FARMACÊU-

TICA LTDA
25351.227810/2011-89 - AIS:317779/11-3 - GFIMP/ANVI-

SA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: NOVARTIS CIÊNCIAS S.A
25351.738859/2009-89 - AIS:914192/09-8 - GFIMP/ANVI-

SA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: TELEVISÃO GUAÍBA LTDA
25351.057037/2010-18 - AIS:076367/10-5 - GFIMP/ANVI-

SA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA

MARY LUCE BARBOSA DA SILVA

Nº 348 - A Coordenação de Análise e Julgamento de Processo Ad-
ministrativo Sanitário da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 124,
incisos I e II, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado
na seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, vem tornar públicas
as decisões administrativas referentes aos processos abaixo relacio-
nados:

AUTUADO: EMPRESA DE COMUNICAÇAO DO
TRIANGULO LTDA

25351.705789/2009-58 - AIS:284842/09-2 - GFIMP/ANVI-
SA

ARQUIVAMENTO POR NULIDADE

MARY LUCE BARBOSA DA SILVA

PORTARIA Nº 1.431, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Estabelece o remanejamento dos recursos financeiros destinados ao custeio da execução dos Procedimentos Cirúrgicos
Eletivos no Estado do Mato Grosso do Sul, referente aos Componentes I - Cirurgias de Catarata, Componente II -
Especialidades e Procedimentos Prioritários e o Componente III - Outros Procedimentos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.340/GM/MS de 29 de junho de 2012, que define a estratégia de aumento do acesso aos Procedimentos

Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) para os exercícios dos anos de 2012 e 2013 e alterações;
Considerando a Portaria nº 1.557/GM/MS, de 31 de julho de 2013, que define a estratégia de ampliação do acesso aos Procedimentos

Cirúrgicos Eletivos, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) para exercícios dos anos 2013 e 2014;
Considerando a Portaria nº 2.676/GM/MS, de 5 de dezembro de 2014, que prorroga o prazo da estratégia de ampliação do acesso aos

Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Resolução nº 89/SES/MS, de 3 de novembro de 2014, que aprova o remanejamento intermunicipal de recursos

financeiros dos Componentes I, II e III para a realização de procedimentos cirúrgicos eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
e

Considerando o ofício Nº 14.699/14/CAE/DGAS/SES/MS, de 18 de novembro de 2014, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido o remanejamento dos recursos financeiros destinados ao custeio da execução dos Procedimentos Cirúrgicos

Eletivos no Estado do Mato Grosso do Sul, referente aos Componentes I - Cirurgias de Catarata, Componente II - Especialidades e
Procedimentos Prioritários e o Componente III - Outros Procedimentos, conforme o Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O remanejamento de recursos financeiros constante nesta Portaria não acarretará em impacto financeiro para o Ministério da
Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO

UF IBGE Município/Estado Comp I Comp II Comp III To t a l
MS 500270 Campo Grande -266.000,00 -18.000,00 -100.000,00 -384.000,00
MS 500190 Bataguassu 266.000,00 0,00 0,00 266.000,00
MS 500769 São Gabriel do Oeste 0,00 18.000,00 0,00 18.000,00
MS 500000 Gestão Estadual de Mato Grosso do Sul 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00

TO TA L 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA N° 24, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O Secretário de Atenção À Saúde torna pública, nos termos
do art. 34, inciso II, c/c art. 59 do Decreto nº 4.176, de 28 de março
de 2002, minuta de Portaria que aprova, na forma do Anexo, o
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Transtorno Afetivo Bi-
p o l a r.

O texto em apreço encontra-se disponível no seguinte en-
dereço eletrônico: www.saude.gov.br/sas. A relevância da matéria re-
comenda a sua ampla divulgação, a fim de que todos possam con-
tribuir para o seu aperfeiçoamento.

Fica estabelecido o prazo de 40 (quarenta) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam enviadas
contribuições, devidamente fundamentadas, relativas ao citado Pro-
tocolo.

As contribuições deverão estar fundamentadas em estudos
clínicos de fase III realizados no Brasil ou no Exterior e meta-análises
de ensaios clínicos, e ser enviadas, exclusivamente, para o seguinte
endereço eletrônico pcdt.consulta@saude.gov.br, especificando-se o
número da Consulta Pública e o nome do Protocolo no título da
mensagem. Os arquivos dos textos das fontes bibliográficas devem
também enviados como anexos.

A AssessoriaTécnica da Secretaria de Atenção à Saúde, do
Ministério da Saúde coordenará a avaliação das proposições recebidas
e a elaboração da versão final consolidada do "Protocolo Clínico e
Diretrizes Terapêuticas - Transtorno Afetivo Bipolar", para fins de
posterior aprovação, publicação e entrada em vigor em todo o ter-
ritório nacional.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO

M I N U TA
PORTARIA Nº xx, de xx de xxxxxxxxx de 20xx.
Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do

Transtorno Afetivo Bipolar.
O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-

ções,
Considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros

sobre o transtorno afetivo bipolar no Brasil e de diretrizes nacionais
para diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos indivíduos com
esta doença;

Considerando que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) são resultado de consenso técnico-científico e são
formulados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando as sugestões dadas à Consulta Pública
SAS/MS no xx, de xx de xxxxxxx de 20xx; e

Considerando a avaliação da Comissão Nacional de Incor-
poração de Tecnologias do SUS (CONITEC), do Departamento de
Assistência Farmacêutica da Secretaria de Ciência, Tecnologia e In-
sumos Estratégicos - DAF/SCTIE/MS e da Assessoria Técnica da
Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo desta Portaria, o
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Transtorno Afetivo Bi-
p o l a r.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste artigo, que contém
o conceito geral do transtorno afetivo bipolar, critérios de diagnóstico,
critérios de inclusão e de exclusão, tratamento e mecanismos de
regulação, controle e avaliação, é de caráter nacional e deve ser
utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados, Distrito Federal e
Municípios na regulação do acesso assistencial, autorização, registro e
ressarcimento dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou do seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de medicamento preconizado para o tratamento do
transtorno afetivo bipolar.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS,
conforme a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede
assistencial, definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos
para o atendimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas
descritas no Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 1.430, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Estabelece o remanejamento de recursos fi-
nanceiros no Município de Fortaleza/CE,
do Componente II para realização de pro-
cedimentos cirúrgicos eletivos do Compo-
nente III.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 131/GM/MS, de 22 de janeiro de
2014, que estabelece a possibilidade de remanejamento de recursos
financeiros do Componente II para realização de procedimentos de
cirurgias eletivas do Componente III, observadas as disposições con-
tidas em seu art. 2º;

Considerando o ofício nº 139/2014, de 1º de dezembro de
2014; e

Considerando a Resolução Nº 320/2014, de 21 de novembro
de 2014, da CIB/CE - Comissão Intergestores Bipartite do Estado do
Ceará, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido o remanejamento de recursos fi-
nanceiros no Município de Fortaleza/CE, do Componente II para
realização de procedimentos cirúrgicos eletivos do Componente III,
conforme o Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O remanejamento de recursos financeiros constante
nesta Portaria não acarretará em impacto financeiro para o Ministério
da Saúde;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO

IBGE MUNICÍPIO COMPONENTE
II

COMPONENTE
III

VALOR TO-
TA L

230440 Fortaleza (2.816.051,29) 2.816.051,29 0,00
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PORTARIA Nº 1.432, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado da Paraíba.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba, por meio do Ofício nº 1852/GSE-SES/PB, de 1º de dezembro de 2014, e as Resoluções CIB/PB nº 46, de 4 de agosto

de 2014, nº 49,50,51 e 52, de 8 de setembro de 2014 resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado da Paraíba, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 674.798.166,34, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 53.218.325,43 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 597.866.082,68 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo

Nacional de Saúde
23.713.758,23 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 9.365.400,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências (SAMU), no valor de R$ 48.689.889,00.

§ 3º O estado e municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0025 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de dezembro de 2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA - DEZEMBRO/2014

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 40.065.451,95
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 12.634.659,24
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 518.214,24
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 53.218.325,43

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA - DEZEMBRO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospi-

talar
Incentivos perma-

nentes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realizadas
ao FES

Valores de Estabelecimen-
tos sob gestão estadual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores recebi-
dos de outras

UFs

To t a l

Próprio Referenciado
250010 AGUA BRANCA 330.569,15 23.912,71 157.500,00 124.001,41 0,00 0,00 0,00 0,00 635.983,27
250020 AGUIAR 95.730,17 0,00 157.500,00 40.754,36 0,00 0,00 0,00 0,00 293.984,53
250030 ALAGOA GRANDE 1.240.264,45 76.374,99 804.300,00 306.194,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.427.134,21
250040 ALAGOA NOVA 474.178,74 880,00 381.828,00 60.000,19 0,00 0,00 0,00 0,00 916.886,93
250050 ALAGOINHA 8.797,41 0,00 157.500,00 39.700,93 0,00 0,00 0,00 0,00 205.998,34
250053 ALCANTIL 41.529,56 0,00 263.028,00 2,57 0,00 0,00 0,00 0,00 304.560,13
250057 ALGODAO DE JANDAIRA 3.228,77 0,00 0,00 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 3.228,88
250060 ALHANDRA 6 0 . 9 11 , 1 9 0,00 738.300,00 429.660,57 0,00 0,00 0,00 0,00 1.228.871,76
250070 SAO JOAO DO RIO DO PEIXE 513.486,87 64.318,18 276.300,00 404.962,25 0,00 0,00 0,00 0,00 1.259.067,30
250073 A M PA R O 2.432,15 0,00 0,00 28.305,83 0,00 0,00 0,00 0,00 30.737,98
250077 A PA R E C I D A 10.319,32 0,00 99.000,00 67.752,12 0,00 0,00 0,00 0,00 177.071,44
250080 ARACAGI 94.922,96 0,00 0,00 429.660,16 0,00 0,00 0,00 0,00 524.583,12
250090 ARARA 140.570,03 0,00 157.500,00 0,93 0,00 0,00 0,00 0,00 298.070,96
250100 ARARUNA 821.450,21 272.999,41 1.032.896,72 1.213.768,76 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 3 4 1 . 11 5 , 1 0
2 5 0 11 0 AREIA 820.943,42 97.582,67 157.500,00 51.105,81 0,00 0,00 0,00 0,00 1.127.131,90
2 5 0 11 5 AREIA DE BARAUNAS 997,57 0,00 0,00 29.917,25 0,00 0,00 0,00 0,00 30.914,82
250120 AREIAL 22.166,62 0,00 0,00 205.475,94 0,00 0,00 0,00 0,00 227.642,56
250130 AROEIRAS 289.296,65 10.391,09 738.300,00 569.606,38 0,00 0,00 0,00 0,00 1.607.594,12
250135 ASSUNCAO 26.380,44 0,00 0,00 100.685,79 0,00 0,00 0,00 0,00 127.066,23
250140 BAIA DA TRAICAO 0,00 0,00 0,00 127.681,82 0,00 0,00 0,00 0,00 127.681,82
250150 BANANEIRAS 786.698,25 506.362,13 276.300,00 477.603,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.046.963,38
250153 BARAUNA 21.022,64 0,00 0,00 9 0 . 0 0 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 111 . 0 2 2 , 7 5
250157 BARRA DE SANTANA 2 11 . 9 7 2 , 9 2 31.307,69 157.500,00 489.963,10 0,00 0,00 0,00 0,00 890.743,71
250160 BARRA DE SANTA ROSA 10.159,34 0,00 157.500,00 555.367,34 0,00 0,00 0,00 0,00 723.026,68
250170 BARRA DE SAO MIGUEL 11 . 9 3 6 , 1 7 736,04 0,00 67.312,74 0,00 0,00 0,00 0,00 79.984,95
250180 B AY E U X 3.109.607,07 5.802,96 158.400,00 5 11 . 9 9 3 , 0 4 0,00 0,00 0,00 0,00 3.785.803,07
250190 BELEM 322.045,45 170.223,70 296.100,00 1.050.075,61 0,00 0,00 0,00 0,00 1.838.444,76
250200 BELEM DO BREJO DO CRUZ 235.797,28 0,00 263.028,00 90.000,94 0,00 0,00 0,00 0,00 588.826,22
250205 BERNARDINO BATISTA 2.060,15 0,00 157.500,00 90.000,18 0,00 0,00 0,00 0,00 249.560,33
250210 BOA VENTURA 2.392,22 0,00 0,00 90.000,04 0,00 0,00 0,00 0,00 92.392,26
250215 BOA VISTA 11 . 3 6 1 , 0 5 0,00 0,00 11 9 . 0 6 8 , 1 4 0,00 0,00 0,00 0,00 130.429,19
250220 BOM JESUS 12.808,82 0,00 0,00 0,86 0,00 0,00 0,00 0,00 12.809,68
250230 BOM SUCESSO 51.862,36 0,00 263.028,00 48.464,07 0,00 0,00 0,00 0,00 363.354,43
250240 BONITO DE SANTA FE 310.582,63 103,05 157.500,00 931,33 0,00 0,00 0,00 0,00 4 6 9 . 11 7 , 0 1
250250 BOQUEIRAO 426.544,72 90.058,05 296.100,00 1.293.438,12 0,00 0,00 0,00 0,00 2.106.140,89
250260 IGARACY 100.878,65 371,81 276.300,00 90.000,83 0,00 0,00 0,00 0,00 467.551,29
250270 BORBOREMA 6.300,24 0,00 0,00 51.456,35 0,00 0,00 0,00 0,00 57.756,59
250280 BREJO DO CRUZ 230.729,52 3,14 263.028,00 1 5 7 . 5 11 , 3 3 0,00 0,00 0,00 0,00 651.271,99
250290 BREJO DOS SANTOS 23.435,22 0,00 0,00 297.758,45 0,00 0,00 0,00 0,00 321.193,67
250300 CAAPORA 527.552,35 129.050,20 633.600,00 457.193,95 0,00 0,00 0,00 0,00 1.747.396,50
250310 CABACEIRAS 27.819,41 2.249,35 263.028,00 0,48 0,00 0,00 0,00 0,00 293.097,24
250320 CABEDELO 2 . 0 8 5 . 3 11 , 2 6 224.059,89 184.800,00 1.380.407,26 0,00 0,00 0,00 0,00 3.874.578,41
250330 CACHOEIRA DOS INDIOS 66.287,27 0,00 0,00 0,34 0,00 0,00 0,00 0,00 66.287,61
250340 CACIMBA DE AREIA 294,99 0,00 0,00 94.991,85 0,00 0,00 0,00 0,00 95.286,84
250350 CACIMBA DE DENTRO 139.049,78 1.209,27 157.500,00 0,99 0,00 0,00 0,00 0,00 297.760,04
250355 CACIMBAS 23.993,08 0,00 0,00 0,43 0,00 0,00 0,00 0,00 23.993,51
250360 CAICARA 48.915,77 6.976,81 157.500,00 0,02 0,00 0,00 0,00 0,00 213.392,60
250370 CAJAZEIRAS 3.823.874,65 3.660.002,62 1.281.900,00 1.621.381,45 0,00 191.586,85 0,00 0,00 10.195.571,87
250375 CAJAZEIRINHAS 589,53 0,00 157.500,00 90.000,18 0,00 0,00 0,00 0,00 248.089,71
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250380 CALDAS BRANDAO 18.995,69 0,00 0,00 48.045,64 0,00 0,00 0,00 0,00 67.041,33
250390 CAMALAU 4.241,66 50,80 0,00 144.000,16 0,00 0,00 0,00 0,00 148.292,62
250400 CAMPINA GRANDE 35.698.378,68 6 3 . 0 3 7 . 5 3 5 , 11 16.642.044,72 23.357.339,51 0,00 3.761.076,26 9.508.609,01 0,00 125.465.612,75
250403 CAPIM 606,01 0,00 0,00 144.800,25 0,00 0,00 0,00 0,00 145.406,26
250407 CARAUBAS 232,79 0,00 0,00 25.521,63 0,00 0,00 0,00 0,00 25.754,42
250410 C A R R A PAT E I R A 377,18 0,00 0,00 0,86 0,00 0,00 0,00 0,00 378,04
250415 CASSERENGUE 22.744,97 0,00 0,00 60.000,37 0,00 0,00 0,00 0,00 82.745,34
250420 C AT I N G U E I R A 1.183,41 0,00 263.028,00 1,97 0,00 0,00 0,00 0,00 264.213,38
250430 CATOLE DO ROCHA 1.351.394,78 1.175.763,99 1.026.480,00 670.198,99 0,00 101.373,52 0,00 0,00 4.122.464,24
250435 C AT U R I T E 59.029,56 0,00 157.500,00 3.192,33 0,00 0,00 0,00 0,00 219.721,89
250440 CONCEICAO 887.694,99 319.260,37 738.300,00 2 7 7 . 11 0 , 0 2 0,00 0,00 0,00 0,00 2.222.365,38
250450 CONDADO 1.149,20 0,00 0,00 52.737,75 0,00 0,00 0,00 0,00 53.886,95
250460 CONDE 25.504,47 189,08 138.600,00 518.724,85 0,00 0,00 0,00 0,00 683.018,40
250470 CONGO 10.389,41 0,00 0,00 65.400,15 0,00 0,00 0,00 0,00 75.789,56
250480 COREMAS 607.455,95 19.347,91 738.300,00 343.353,37 0,00 0,00 0,00 0,00 1.708.457,23
250485 COXIXOLA 719,51 0,00 0,00 11 . 7 0 1 , 2 8 0,00 0,00 0,00 0,00 12.420,79
250490 CRUZ DO ESPIRITO SANTO 11 3 . 8 2 1 , 9 1 0,00 0,00 45.440,42 0,00 0,00 0,00 0,00 159.262,33
250500 C U B AT I 106.268,04 0,00 0,00 159.398,87 0,00 0,00 0,00 0,00 265.666,91
250510 CUITE 955.077,19 451.297,68 758.100,00 633.339,89 0,00 0,00 0,00 0,00 2.797.814,76
250520 CUITEGI 13.803,24 0,00 0,00 41.650,50 0,00 0,00 0,00 0,00 55.453,74
250523 CUITE DE MAMANGUAPE 447,95 0,00 0,00 0,05 0,00 0,00 0,00 0,00 448,00
250527 CURRAL DE CIMA 24.140,84 0,00 0,00 90.000,58 0,00 0,00 0,00 0,00 11 4 . 1 4 1 , 4 2
250530 CURRAL VELHO 2 7 1 , 11 0,00 0,00 94.463,18 0,00 0,00 0,00 0,00 94.734,29
250535 DAMIAO 2.643,56 0,00 0,00 90.000,57 0,00 0,00 0,00 0,00 92.644,13
250540 DESTERRO 149.609,14 57.921,76 0,00 7.313,76 0,00 0,00 0,00 0,00 214.844,66
250550 VISTA SERRANA 23.690,99 0,00 0,00 137.865,89 0,00 0,00 0,00 0,00 161.556,88
250560 DIAMANTE 1.695,67 0,00 157.500,00 2,42 0,00 0,00 0,00 0,00 159.198,09
250570 DONA INES 250.736,23 1.871,89 0,00 42.566,53 0,00 0,00 0,00 0,00 295.174,65
250580 DUAS ESTRADAS 664,05 64,76 0,00 61.301,33 0,00 0,00 0,00 0,00 62.030,14
250590 EMAS 1.069,99 0,00 0,00 0,81 0,00 0,00 0,00 0,00 1.070,80
250600 ESPERANCA 1.339.085,83 783.597,04 738.300,00 1.141.523,60 0,00 0,00 0,00 0,00 4.002.506,47
250610 FA G U N D E S 0,00 0,00 0,00 192.182,72 0,00 0,00 0,00 0,00 192.182,72
250620 FREI MARTINHO 71.273,64 0,00 0,00 1,44 0,00 0,00 0,00 0,00 71.275,08
250625 GADO BRAVO 87.087,97 1.205,63 0,00 13.190,92 0,00 0,00 0,00 0,00 101.484,52
250630 GUARABIRA 2 . 9 9 1 . 3 6 8 , 11 5.332.926,74 935.400,00 1.570.716,08 0,00 382.879,82 0,00 0,00 1 0 . 4 4 7 . 5 3 1 , 11
250640 GURINHEM 171.157,73 1 4 . 111 , 5 4 157.500,00 174.739,13 0,00 0,00 0,00 0,00 517.508,40
250650 GURJAO 7.267,73 0,00 0,00 1,39 0,00 0,00 0,00 0,00 7.269,12
250660 IBIARA 1.267,49 0,00 157.500,00 90.002,79 0,00 0,00 0,00 0,00 248.770,28
250670 IMACULADA 44.308,78 0,00 0,00 0,23 0,00 0,00 0,00 0,00 44.309,01
250680 INGA 606.741,99 272.060,46 256.500,00 626.890,51 0,00 0,00 0,00 0,00 1.762.192,96
250690 I TA B A I A N A 758.624,83 397.558,36 777.900,00 866.981,94 0,00 0,00 0,00 0,00 2.801.065,13
250700 I TA P O R A N G A 977.290,41 1.002.931,00 758.100,00 646.065,79 0,00 90.445,90 0,00 0,00 3.293.941,30
250710 I TA P O R O R O C A 79.476,56 0,00 0,00 0,27 0,00 0,00 0,00 0,00 79.476,83
250720 I TAT U B A 31.573,26 7.078,30 138.600,00 11 7 . 1 0 0 , 3 5 0,00 0,00 0,00 0,00 294.351,91
250730 JACARAU 25.549,52 0,00 157.500,00 232,97 0,00 0,00 0,00 0,00 183.282,49
250740 JERICO 98.793,54 715,00 0,00 90.000,80 0,00 0,00 0,00 0,00 189.509,34
250750 JOAO PESSOA 72.825.947,47 11 0 . 3 1 2 . 8 8 2 , 5 1 21.789.390,46 70.783.659,76 0,00 7.051.919,59 14.205.149,22 0,00 2 5 4 . 4 5 4 . 8 11 , 3 9
250760 JUAREZ TAVORA 34.367,52 0,00 0,00 55.247,67 0,00 0,00 0,00 0,00 89.615,19
250770 JUAZEIRINHO 547.786,24 11 7 . 5 8 0 , 9 0 276.300,00 777.708,46 0,00 0,00 0,00 0,00 1.719.375,60
250780 JUNCO DO SERIDO 1.025,47 0,00 0,00 2 11 . 4 5 9 , 3 7 0,00 0,00 0,00 0,00 212.484,84
250790 JURIPIRANGA 11 6 . 6 3 4 , 4 0 0,00 276.300,00 246.733,33 0,00 0,00 0,00 0,00 639.667,73
250800 JURU 240.574,09 0,00 0,00 120.001,56 0,00 0,00 0,00 0,00 360.575,65
250810 LAGOA 0,00 0,00 0,00 32.909,55 0,00 0,00 0,00 0,00 32.909,55
250820 LAGOA DE DENTRO 14.841,26 6.748,33 157.500,00 60.000,66 0,00 0,00 0,00 0,00 239.090,25
250830 LAGOA SECA 799.022,48 1.033,30 158.400,00 383.965,93 0,00 0,00 0,00 0,00 1.342.421,71
250840 LASTRO 62.257,75 0,00 0,00 71.922,23 0,00 0,00 0,00 0,00 134.179,98
250850 L I V R A M E N TO 63.091,57 3.242,80 157.500,00 132,28 0,00 0,00 0,00 0,00 223.966,65
250855 LOGRADOURO 16.336,35 8.709,52 0,00 0,86 0,00 0,00 0,00 0,00 25.046,73
250860 LUCENA 14.066,97 0,00 157.500,00 179.035,68 0,00 0,00 0,00 0,00 350.602,65
250870 MAE D'AGUA 3.062,43 0,00 0,00 19.858,38 0,00 0,00 0,00 0,00 22.920,81
250880 M A LTA 2.160,85 0,00 0,00 3,21 0,00 0,00 0,00 0,00 2.164,06
250890 MAMANGUAPE 1.081.145,70 4 5 9 . 11 7 , 6 9 613.800,00 289.216,02 0,00 0,00 0,00 0,00 2.443.279,41
250900 MANAIRA 136.077,71 0,00 157.500,00 30.000,67 0,00 0,00 0,00 0,00 323.578,38
250905 MARCACAO 2 . 7 3 5 , 11 0,00 0,00 1,54 0,00 0,00 0,00 0,00 2.736,65
250910 MARI 471.263,85 1.960,30 0,00 400.004,17 0,00 0,00 0,00 0,00 873.228,32
250915 MARIZOPOLIS 11 4 . 7 7 3 , 9 1 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 41.542,12 0,00 0,00 0,00 0,00 2 7 5 . 11 6 , 0 3
250920 MASSARANDUBA 447.812,70 32.648,51 11 8 . 8 0 0 , 0 0 58.531,02 0,00 0,00 0,00 0,00 657.792,23
250930 M ATA R A C A 0,00 0,00 157.500,00 11 9 . 8 9 6 , 9 3 0,00 0,00 0,00 0,00 277.396,93
250933 M AT I N H A S 32.960,93 0,00 0,00 1,20 0,00 0,00 0,00 0,00 32.962,13
250937 MATO GROSSO 1.320,58 0,00 0,00 21.539,73 0,00 0,00 0,00 0,00 22.860,31
250939 M AT U R E I A 589,53 0,00 0,00 0,32 0,00 0,00 0,00 0,00 589,85
250940 MOGEIRO 124.858,92 0,00 157.500,00 95.025,76 0,00 0,00 0,00 0,00 377.384,68
250950 M O N TA D A S 16.291,37 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 76.700,35 0,00 0,00 0,00 0,00 2 11 . 7 9 1 , 7 2
250960 MONTE HOREBE 21.378,44 0,00 0,00 0,32 0,00 0,00 0,00 0,00 21.378,76
250970 MONTEIRO 1 . 2 8 1 . 8 11 , 5 3 1.013.669,81 3.918.840,00 2.629.267,45 0,00 109.234,90 0,00 0,00 8.734.353,89
250980 MULUNGU 42.587,30 0,00 99.000,00 339.660,73 0,00 0,00 0,00 0,00 481.248,03
250990 N AT U B A 239.336,15 0,00 157.500,00 69.540,72 0,00 0,00 0,00 0,00 466.376,87
251000 NAZAREZINHO 1.234,27 0,00 0,00 60.000,54 0,00 0,00 0,00 0,00 61.234,81
251010 NOVA FLORESTA 180.143,17 0,00 0,00 29.001,34 0,00 0,00 0,00 0,00 209.144,51
251020 NOVA OLINDA 78.131,19 0,00 157.500,00 12.488,15 0,00 0,00 0,00 0,00 2 4 8 . 11 9 , 3 4
251030 NOVA PALMEIRA 1.214,68 0,00 0,00 132.480,88 0,00 0,00 0,00 0,00 133.695,56
251040 OLHO D'AGUA 0,00 0,00 0,00 0,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,42
251050 OLIVEDOS 35.899,85 0,00 0,00 70.900,41 0,00 0,00 0,00 0,00 106.800,26
251060 OURO VELHO 29.032,30 0,00 0,00 64.260,26 0,00 0,00 0,00 0,00 93.292,56
251065 PA R A R I 247,37 0,00 0,00 2,40 0,00 0,00 0,00 0,00 249,77
251070 PA S S A G E M 832,44 0,00 0,00 11 0 . 9 4 1 , 9 5 0,00 0,00 0,00 0,00 111 . 7 7 4 , 3 9
251080 PATO S 5.267.242,83 7.533.864,72 3.742.248,00 4.023.943,80 0,00 454.604,59 0,00 0,00 2 0 . 11 2 . 6 9 4 , 7 6
251090 PA U L I S TA 250.151,51 0,00 256.500,00 0,51 0,00 0,00 0,00 0,00 506.652,02
2 5 11 0 0 PEDRA BRANCA 28.077,47 0,00 0,00 0,17 0,00 0,00 0,00 0,00 28.077,64
2 5 111 0 PEDRA LAVRADA 178.970,32 6.502,75 157.500,00 169.662,37 0,00 0,00 0,00 0,00 512.635,44
2 5 11 2 0 PEDRAS DE FOGO 1.190.710,01 197.845,72 276.300,00 832.700,82 0,00 0,00 0,00 0,00 2.497.556,55
2 5 11 3 0 PIANCO 857.976,53 915.632,98 3.036.048,00 5.073.063,23 0,00 60.757,29 0,00 0,00 9.821.963,45
2 5 11 4 0 PICUI 940.450,80 1 . 2 11 . 8 0 7 , 8 0 738.300,00 602.714,82 0,00 79.920,49 0,00 0,00 3.413.352,93
2 5 11 5 0 PILAR 145.180,45 34.398,85 11 8 . 8 0 0 , 0 0 432.503,53 0,00 0,00 0,00 0,00 730.882,83
2 5 11 6 0 PILOES 5.532,73 0,00 0,00 149.748,13 0,00 0,00 0,00 0,00 155.280,86
2 5 11 7 0 PILOEZINHOS 18.446,86 0,00 0,00 90.000,42 0,00 0,00 0,00 0,00 108.447,28
2 5 11 8 0 PIRPIRITUBA 16.362,51 0,00 0,00 876,54 0,00 0,00 0,00 0,00 17.239,05
2 5 11 9 0 PITIMBU 0,00 0,00 0,00 389.758,26 0,00 0,00 0,00 0,00 389.758,26
251200 POCINHOS 567.666,19 14.421,61 401.628,00 418.697,19 0,00 0,00 0,00 0,00 1.402.412,99
251203 POCO DANTAS 2.021,95 0,00 0,00 0,34 0,00 0,00 0,00 0,00 2.022,29
251207 POCO DE JOSE DE MOURA 784,85 0,00 0,00 1 2 1 . 7 11 , 8 5 0,00 0,00 0,00 0,00 122.496,70
251210 POMBAL 1.163.539,29 554.213,21 2.088.300,00 2.785.517,15 0,00 0,00 0,00 0,00 6.591.569,65
251220 P R ATA 36.456,02 0,00 99.000,00 79.859,50 0,00 0,00 0,00 0,00 215.315,52
251230 PRINCESA ISABEL 815.496,66 794.926,66 842.100,00 2.770.203,15 0,00 71.556,19 0,00 0,00 5.151.170,28
251240 PUXINANA 81.944,70 0,00 0,00 59.102,82 0,00 0,00 0,00 0,00 141.047,52
251250 QUEIMADAS 550.520,52 0,00 738.300,00 436.325,32 0,00 0,00 0,00 0,00 1.725.145,84
251260 QUIXABA 572,57 0,00 0,00 1,61 0,00 0,00 0,00 0,00 574,18
251270 REMIGIO 11 7 . 4 5 4 , 9 0 0,00 0,00 0,09 0,00 0,00 0,00 0,00 11 7 . 4 5 4 , 9 9
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251272 PEDRO REGIO 13.034,43 0,00 0,00 69.900,26 0,00 0,00 0,00 0,00 82.934,69
251274 RIACHAO 1.124,08 0,00 0,00 0,74 0,00 0,00 0,00 0,00 1.124,82
251275 RIACHAO DO BACAMARTE 8.625,32 0,00 0,00 32.907,67 0,00 0,00 0,00 0,00 41.532,99
251276 RIACHAO DO POCO 1.374,67 0,00 0,00 35.301,15 0,00 0,00 0,00 0,00 36.675,82
251278 RIACHO DE SANTO ANTONIO 8.535,93 0,00 157.500,00 1 2 . 0 0 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 178.036,04
251280 RIACHO DOS CAVALOS 87.275,38 0,00 0,00 157.525,38 0,00 0,00 0,00 0,00 244.800,76
251290 RIO TINTO 484.955,95 123.359,55 296.100,00 454.557,21 0,00 0,00 0,00 0,00 1.358.972,71
251300 SALGADINHO 29.287,18 0,00 0,00 0,12 0,00 0,00 0,00 0,00 29.287,30
251310 SALGADO DE SAO FELIX 48.992,62 0,00 0,00 90.000,08 0,00 0,00 0,00 0,00 138.992,70
251315 SANTA CECILIA 189,00 0,00 0,00 90.664,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.853,00
251320 SANTA CRUZ 193.637,28 0,00 381.828,00 0,06 0,00 0,00 0,00 0,00 575.465,34
251330 SANTA HELENA 85.868,26 0,00 0,00 0,83 0,00 0,00 0,00 0,00 85.869,09
251335 SANTA INES 1.978,39 0,00 0,00 0,28 0,00 0,00 0,00 0,00 1.978,67
251340 SANTA LUZIA 338.782,60 138.927,76 804.300,00 745.259,80 518.214,24 0,00 0,00 0,00 1.509.055,92
251350 SANTANA DE MANGUEIRA 383,59 0,00 0,00 24,06 0,00 0,00 0,00 0,00 407,65
251360 SANTANA DOS GARROTES 71.843,18 0,00 157.500,00 14.630,49 0,00 0,00 0,00 0,00 243.973,67
251365 JOCA CLAUDINO 2.138,08 0,00 0,00 90.000,10 0,00 0,00 0,00 0,00 92.138,18
251370 SANTA RITA 5.907.060,75 1.662.097,02 2.970.167,40 1.028.560,75 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 5 6 7 . 8 8 5 , 9 2
251380 SANTA TERESINHA 727,63 0,00 157.500,00 0,55 0,00 0,00 0,00 0,00 158.228,18
251385 SANTO ANDRE 25.752,75 0,00 0,00 11 3 . 9 3 3 , 5 9 0,00 0,00 0,00 0,00 139.686,34
251390 SAO BENTO 1.204.467,42 240.544,01 401.628,00 342.426,88 0,00 0,00 0,00 0,00 2.189.066,31
251392 SAO BENTINHO 22.583,17 0,00 0,00 15.780,91 0,00 0,00 0,00 0,00 38.364,08
251394 SAO DOMINGOS DO CARIRI 4.730,91 0,00 0,00 0,66 0,00 0,00 0,00 0,00 4.731,57
251396 SAO DOMINGOS DE POMBAL 11 . 4 4 2 , 3 2 31,26 0,00 37.450,24 0,00 0,00 0,00 0,00 48.923,82
251398 SAO FRANCISCO 785,05 0,00 0,00 83.736,15 0,00 0,00 0,00 0,00 84.521,20
251400 SAO JOAO DO CARIRI 78.392,38 58,81 157.500,00 78.515,42 0,00 0,00 0,00 0,00 314.466,61
251410 SAO JOAO DO TIGRE 6.327,15 0,00 0,00 41.882,49 0,00 0,00 0,00 0,00 48.209,64
251420 SAO JOSE DA LAGOA TAPADA 25.056,91 0,00 157.500,00 6 0 . 0 0 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 242.557,02
251430 SAO JOSE DE CAIANA 11 4 . 6 5 6 , 0 4 0,00 0,00 29.049,38 0,00 0,00 0,00 0,00 143.705,42
251440 SAO JOSE DE ESPINHARAS 10.754,78 0,00 0,00 1,39 0,00 0,00 0,00 0,00 10.756,17
251445 SAO JOSE DOS RAMOS 27.600,50 0,00 0,00 90.001,23 0,00 0,00 0,00 0,00 11 7 . 6 0 1 , 7 3
251450 SAO JOSE DE PIRANHAS 95.132,86 0,00 157.500,00 783.297,27 0,00 0,00 0,00 0,00 1.035.930,13
251455 SAO JOSE DE PRINCESA 1.569,83 0,00 0,00 90.000,08 0,00 0,00 0,00 0,00 91.569,91
251460 SAO JOSE DO BONFIM 566,46 0,00 0,00 48.464,20 0,00 0,00 0,00 0,00 49.030,66
251465 SAO JOSE DO BREJO DO CRUZ 6.565,73 0,00 0,00 0,51 0,00 0,00 0,00 0,00 6.566,24
251470 SAO JOSE DO SABUGI 1.433,09 0,00 0,00 37.398,41 0,00 0,00 0,00 0,00 38.831,50
251480 SAO JOSE DOS CORDEIROS 1.971,47 0,00 0,00 0,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1.971,87
251490 SAO MAMEDE 179.900,98 52.615,94 0,00 38.230,33 0,00 0,00 0,00 0,00 270.747,25
251500 SAO MIGUEL DE TAIPU 0,00 0,00 0,00 165.986,44 0,00 0,00 0,00 0,00 165.986,44
251510 SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA 230.694,71 0,00 256.500,00 394.178,89 0,00 0,00 0,00 0,00 881.373,60
251520 SAO SEBASTIAO DO UMBUZEIRO 1.345,53 11 5 , 9 2 0,00 9 0 . 0 11 , 1 4 0,00 0,00 0,00 0,00 91.472,59
251530 SAPE 1.666.152,69 427.708,92 594.000,00 2.224.254,92 0,00 0,00 0,00 0,00 4 . 9 1 2 . 11 6 , 5 3
251540 SERIDO 372.600,58 0,00 157.500,00 51.150,07 0,00 0,00 0,00 0,00 581.250,65
251550 SERRA BRANCA 541.718,59 444.374,78 157.500,00 18.767,22 0,00 0,00 0,00 0,00 1.162.360,59
251560 SERRA DA RAIZ 313,27 0,00 0,00 1.394,57 0,00 0,00 0,00 0,00 1.707,84
251570 SERRA GRANDE 20.595,36 0,00 157.500,00 3,26 0,00 0,00 0,00 0,00 178.098,62
251580 SERRA REDONDA 24.727,27 0,00 0,00 11 6 . 8 4 0 , 9 5 0,00 0,00 0,00 0,00 141.568,22
251590 SERRARIA 32.838,98 4.684,56 157.500,00 0,24 0,00 0,00 0,00 0,00 195.023,78
251593 S E RTA O Z I N H O 8.222,65 0,00 0,00 90.000,13 0,00 0,00 0,00 0,00 98.222,78
251597 SOBRADO 813,48 0,00 0,00 0,39 0,00 0,00 0,00 0,00 813,87
251600 SOLANEA 891.394,84 11 0 . 3 2 9 , 8 3 495.000,00 984.789,14 0,00 0,00 0,00 0,00 2.481.513,81
251610 SOLEDADE 558.839,41 52.286,15 1.000.080,00 6 0 6 . 11 8 , 5 1 0,00 0,00 0,00 0,00 2.217.324,07
251615 SOSSEGO 8.475,50 0,00 0,00 0,52 0,00 0,00 0,00 0,00 8.476,02
251620 SOUSA 3.496.329,14 3.879.228,45 2.883.048,00 5.478.614,02 0,00 279.214,85 0,00 0,00 15.458.004,76
251630 SUME 785.735,91 509.027,15 447.825,00 842.760,30 0,00 88,99 0,00 0,00 2.585.259,37
251640 TA C I M A 16.997,71 0,00 0,00 0,10 0,00 0,00 0,00 0,00 16.997,81
251650 TA P E R O A 324.150,71 35.145,40 315.900,00 674.139,05 0,00 0,00 0,00 0,00 1.349.335,16
251660 TAVA R E S 391.350,23 0,00 0,00 9 0 . 0 0 1 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 481.351,34
251670 TEIXEIRA 245.289,51 72.945,83 0,00 429.693,48 0,00 0,00 0,00 0,00 747.928,82
251675 TENORIO 3.508,66 0,00 0,00 93.900,93 0,00 0,00 0,00 0,00 97.409,59
251680 TRIUNFO 1.919,86 0,00 157.500,00 0,84 0,00 0,00 0,00 0,00 159.420,70
251690 UIRAUNA 442.597,26 302.390,81 619.500,00 11 7 . 6 7 0 , 0 5 0,00 0,00 0,00 0,00 1.482.158,12
251700 UMBUZEIRO 122.351,79 0,00 157.500,00 43.050,34 0,00 0,00 0,00 0,00 322.902,13
251710 VA R Z E A 335,87 0,00 0,00 0,66 0,00 0,00 0,00 0,00 336,53
251720 VIEIROPOLIS 4.498,60 0,00 0,00 1,56 0,00 0,00 0,00 0,00 4.500,16
251740 ZABELE 2.307,83 0,00 0,00 1,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.309,60

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 597.866.082,68

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA - DEZEMBRO/2014

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS
UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contra-
to

Data de Publicação do Extrato do Con-
trato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de
Saúde

Municipal 250400 - CAMPINA GRANDE Hosp. Universitário Alcides Carneiro/HUAC 267606 2390 06-10-2006 9.508.609,01
Municipal 250750 - JOAO PESSOA Hosp. Universitário Lauro Wanderley/UFPB 2400243 28 05-01-2005 14.205.149,22

TO TA L 23.713.758,23

PORTARIA Nº 1.433, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado do Rio Grande do Sul.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Sul, por meio do Ofício Gab nº 795/2014, de 20/11/2014, e Resoluções CIB/RS nº 637/14, nº 638/14, nº 642/14,

nº 643/14, nº 644/14, nº 645/14 e nº 646/14, de 13/11/2014 e nº 639/14 e nº 647/14 de 19/11/2014, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Rio Grande do Sul, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$

2.567.593.277,64, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 871.127.053,14 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 1.519.920.136,27 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo
Nacional de Saúde

176.546.088,23 Anexo III
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§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 4.237.200,00 e do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 50.617.680,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0043 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de dezembro de 2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL - DEZEMBRO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 2.654.619,04
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 904.014.087,61
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 35.541.653,51

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 871.127.053,14

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL - DEZEMBRO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-

nentes de custeio *
Ajus-

tes
Valores de TCEP com

transferências realizadas
ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão esta-

dual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores re-
cebidos de
outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
430003 ACEGUA 490.534,86 58.858,02 157.500,00 0,00 0,00 549.392,88 0,00 0,00 157.500,00
430005 AGUA SANTA 33.459,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.459,48
430010 AGUDO 1.122.269,38 290.059,48 630.645,83 0,00 0,00 1.885.474,70 0,00 0,00 157.500,00
430020 AJURICABA 338.493,88 7 4 . 4 11 , 1 3 0,00 0,00 0,00 360.795,01 0,00 0,00 5 2 . 11 0 , 0 0
430030 ALECRIM 287.174,97 71.738,30 0,00 0,00 0,00 358.913,27 0,00 0,00 0,00
430040 ALEGRETE 10.775.641,49 1.386.464,36 4.449.075,67 0,00 0,00 11 . 8 0 3 . 8 0 7 , 2 4 0,00 0,00 4.807.374,28
430045 ALEGRIA 309.665,16 48.629,75 0,00 0,00 0,00 358.294,92 0,00 0,00 0,00
430047 ALMIRANTE TAMANDARE DO

SUL
20.136,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.136,96

430050 ALPESTRE 604.100,01 79.655,74 0,00 0,00 0,00 629.161,75 0,00 0,00 54.594,00
430055 ALTO ALEGRE 17.694,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.694,36
430057 ALTO FELIZ 6.187,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.187,91
430060 A LV O R A D A 9.198.462,80 4.772.589,55 3.790.957,88 0,00 0,00 17.023.710,22 0,00 0,00 738.300,00
430063 AMARAL FERRADOR 157.238,93 23.909,59 26.814,49 0,00 0,00 207.963,01 0,00 0,00 0,00
430064 AMETISTA DO SUL 450.200,88 64.776,47 0,00 0,00 0,00 514.977,35 0,00 0,00 0,00
430066 ANDRE DA ROCHA 9.679,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.679,32
430070 ANTA GORDA 198.559,54 49.486,40 0,00 0,00 0,00 248.045,94 0,00 0,00 0,00
430080 ANTONIO PRADO 880.946,77 405.940,23 609.783,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.896.670,25
430085 ARAMBARE 12.623,72 3.212,29 0,00 0,00 0,00 15.836,00 0,00 0,00 0,00
430087 ARARICA 25.372,63 6.448,70 0,00 0,00 0,00 31.821,33 0,00 0,00 0,00
430090 A R AT I B A 778.352,68 1 3 4 . 1 5 2 , 11 0,00 0,00 0,00 912.504,80 0,00 0,00 0,00
430100 ARROIO DO MEIO 918.052,33 234.632,85 643.515,50 0,00 0,00 1.796.200,69 0,00 0,00 0,00
430105 ARROIO DO SAL 534.218,95 135.630,33 157.500,00 0,00 0,00 669.849,28 0,00 0,00 157.500,00
430107 ARROIO DO PADRE 2.025,40 513,72 0,00 0,00 0,00 2.539,12 0,00 0,00 0,00
4 3 0 11 0 ARROIO DOS RATOS 1.086.542,59 159.450,54 0,00 0,00 0,00 1.245.993,14 0,00 0,00 0,00
430120 ARROIO DO TIGRE 826.289,18 218.308,52 533.570,89 0,00 0,00 1.420.668,59 0,00 0,00 157.500,00
430130 ARROIO GRANDE 1.522.988,89 248.371,40 157.500,00 0,00 0,00 1.771.360,29 0,00 0,00 157.500,00
430140 A RV O R E Z I N H A 498.449,69 108.333,34 157.500,00 0,00 0,00 532.263,03 0,00 0,00 232.020,00
430150 AUGUSTO PESTANA 515.556,66 147.421,26 333.293,82 0,00 0,00 996.271,74 0,00 0,00 0,00
430155 AUREA 62.759,83 17.306,87 41.690,91 0,00 0,00 121.757,60 0,00 0,00 0,00
430160 BAGE 23.185.738,93 9.409.235,36 9.184.575,80 0,00 0,00 36.832.550,10 0,00 0,00 4.947.000,00
430163 BALNEARIO PINHAL 421.324,37 84.223,99 619.500,00 0,00 0,00 505.548,36 0,00 0,00 619.500,00
430165 BARAO 166.366,37 19.841,84 0,00 0,00 0,00 186.208,21 0,00 0,00 0,00
430170 BARAO DE COTEGIPE 836.338,41 208.597,14 0,00 0,00 0,00 1.044.935,55 0,00 0,00 0,00
430175 BARAO DO TRIUNFO 193,46 0,00 0,00 0,00 0,00 193,46 0,00 0,00 0,00
430180 BARRACAO 162.755,93 42.490,63 0,00 0,00 0,00 205.246,56 0,00 0,00 0,00
430185 BARRA DO GUARITA 122,33 30,71 0,00 0,00 0,00 153,05 0,00 0,00 0,00
430187 BARRA DO QUARAI 23.451,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.451,72
430190 BARRA DO RIBEIRO 152.699,45 38.854,46 0,00 0,00 0,00 191.553,90 0,00 0,00 0,00
430192 BARRA DO RIO AZUL 887,10 225,83 0,00 0,00 0,00 1 . 11 2 , 9 3 0,00 0,00 0,00
430195 BARRA FUNDA 804,02 204,46 0,00 0,00 0,00 1.008,48 0,00 0,00 0,00
430200 BARROS CASSAL 75.545,28 0,00 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 233.045,28
430205 BENJAMIN CONSTANT DO SUL 5.380,45 1.369,45 0,00 0,00 0,00 6.749,89 0,00 0,00 0,00
430210 BENTO GONCALVES 13.632.247,67 8.740.861,51 5.893.085,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.266.194,32
430215 BOA VISTA DAS MISSOES 17.909,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.909,64
430220 BOA VISTA DO BURICA 540.160,18 136.284,53 157.500,00 0,00 0,00 676.444,71 0,00 0,00 157.500,00
430222 BOA VISTA DO CADEADO 221.939,55 130.345,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 352.285,00
430223 BOA VISTA DO INCRA 144,85 36,75 0,00 0,00 0,00 181,60 0,00 0,00 0,00
430225 BOA VISTA DO SUL 5.079,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.079,26
430230 BOM JESUS 9 7 4 . 9 0 4 , 11 70.285,50 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.202.689,61
430235 BOM PRINCIPIO 2.294.026,24 313.683,91 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.765.210,15
430237 BOM PROGRESSO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430240 BOM RETIRO DO SUL 489.479,27 127.100,82 0,00 0,00 0,00 539.614,97 0,00 0,00 76.965,12
430245 BOQUEIRAO DO LEAO 318.235,22 83.200,57 0,00 0,00 0,00 401.435,79 0,00 0,00 0,00
430250 BOSSOROCA 45.223,41 12.265,91 0,00 0,00 0,00 57.489,32 0,00 0,00 0,00
430258 BOZANO 423,08 109,90 0,00 0,00 0,00 532,98 0,00 0,00 0,00
430260 BRAGA 124.337,98 31.343,90 0,00 0,00 0,00 155.681,88 0,00 0,00 0,00
430265 BROCHIER 132.074,44 16.003,61 0,00 0,00 0,00 148.078,06 0,00 0,00 0,00
430270 BUTIA 1.353.610,81 163.238,05 0,00 0,00 0,00 1.516.848,85 0,00 0,00 0,00
430280 CACAPAVA DO SUL 1.762.886,17 440.590,33 1.237.077,42 0,00 0,00 3.283.053,92 0,00 0,00 157.500,00
430290 CACEQUI 1.418.886,93 254.399,44 325.923,90 0,00 0,00 1.999.210,26 0,00 0,00 0,00
430300 CACHOEIRA DO SUL 9 . 2 11 . 1 9 8 , 7 6 6.133.684,19 4.159.941,71 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.504.824,66
430310 CACHOEIRINHA 9.684.013,75 3.185.750,33 3.145.232,15 0,00 0,00 15.738.696,23 0,00 0,00 276.300,00
430320 CACIQUE DOBLE 2 9 2 . 7 1 4 , 11 31.458,44 30.420,00 0,00 0,00 316.744,67 0,00 0,00 37.847,88
430330 C A I B AT E 385.433,20 96.380,50 157.500,00 0,00 0,00 481.813,70 0,00 0,00 157.500,00
430340 CAICARA 309.304,14 4 8 . 2 11 , 9 7 0,00 0,00 0,00 3 5 7 . 5 1 6 , 11 0,00 0,00 0,00
430350 CAMAQUA 7.152.689,42 1.976.879,34 157.500,00 0,00 0,00 9.129.568,76 0,00 0,00 157.500,00
430355 CAMARGO 20.534,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.534,40
430360 CAMBARA DO SUL 604.759,34 130.917,55 201.963,96 0,00 0,00 937.640,85 0,00 0,00 0,00
430367 CAMPESTRE DA SERRA 5.120,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.120,60
430370 CAMPINA DAS MISSOES 785.063,79 72.239,31 290.561,16 0,00 0,00 1.147.864,26 0,00 0,00 0,00
430380 CAMPINAS DO SUL 330.060,24 82.689,21 157.500,00 0,00 0,00 412.749,45 0,00 0,00 157.500,00
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430390 CAMPO BOM 4.471.817,68 658.309,31 3.151.936,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.282.063,96
430400 CAMPO NOVO 277.508,62 71.426,93 0,00 0,00 0,00 348.935,55 0,00 0,00 0,00
430410 CAMPOS BORGES 11 0 . 0 9 8 , 0 8 20.870,18 38.792,20 0,00 0,00 138.967,14 0,00 0,00 30.793,32
430420 CANDELARIA 2.937.454,09 2.386.151,45 1.097.586,34 0,00 0,00 974.370,72 0,00 0,00 5.446.821,17
430430 CANDIDO GODOI 307.733,03 76.828,22 157.500,00 0,00 0,00 384.561,25 0,00 0,00 157.500,00
430435 C A N D I O TA 44.828,57 11 . 3 9 9 , 4 5 157.500,00 0,00 0,00 56.228,02 0,00 0,00 157.500,00
430440 CANELA 3.973.129,28 993.282,30 1.660.131,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.626.543,13
430450 CANGUCU 7.568.655,77 2.484.495,66 315.900,00 0,00 0,00 10.053.151,43 0,00 0,00 315.900,00
430460 CANOAS 67.510.019,28 48.057.486,07 19.708.439,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 135.275.945,26
430461 CANUDOS DO VALE 60.000,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00
430462 CAPAO BONITO DO SUL 135,78 34,24 0,00 0,00 0,00 170,02 0,00 0,00 0,00
430463 CAPAO DA CANOA 7 . 5 3 4 . 11 7 , 6 3 1.733.903,98 3.274.652,74 0,00 0,00 12.055.174,34 0,00 0,00 487.500,00
430465 CAPAO DO CIPO 92.275,30 608,44 0,00 0,00 0,00 92.883,73 0,00 0,00 0,00
430466 CAPAO DO LEAO 225.197,96 57.304,07 157.500,00 0,00 0,00 282.502,03 0,00 0,00 157.500,00
430467 CAPIVARI DO SUL 37.939,09 9.652,71 0,00 0,00 0,00 47.591,80 0,00 0,00 0,00
430468 CAPELA DE SANTANA 32.661,76 8.314,33 0,00 0,00 0,00 40.976,09 0,00 0,00 0,00
430469 C A P I TA O 104,79 29,58 0,00 0,00 0,00 134,37 0,00 0,00 0,00
430470 CARAZINHO 5.897.556,55 2.080.159,81 2.767.347,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.745.064,26
430471 CARAA 7.009,58 1.779,85 0,00 0,00 0,00 8.789,43 0,00 0,00 0,00
430480 CARLOS BARBOSA 839.862,88 263.548,72 541.191,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.644.603,01
430485 CARLOS GOMES 2.250,64 572,93 0,00 0,00 0,00 2.823,57 0,00 0,00 0,00
430490 CASCA 855.460,52 146.431,94 250.514,58 0,00 0,00 1 . 1 6 3 . 11 5 , 5 2 0,00 0,00 89.291,52
430495 CASEIROS 19.869,72 5.046,64 0,00 0,00 0,00 1.003,72 0,00 0,00 23.912,64
430500 C AT U I P E 67.878,03 17.420,90 79.542,00 0,00 0,00 164.840,92 0,00 0,00 0,00
430510 CAXIAS DO SUL 52.492.089,85 23.278.158,47 2 0 . 5 1 7 . 9 7 3 , 11 0,00 0,00 905.509,35 0,00 0,00 95.382.712,08
4 3 0 5 11 CENTENARIO 28.617,55 7.284,79 0,00 0,00 0,00 35.902,34 0,00 0,00 0,00
430512 C E R R I TO 374,83 95,41 0,00 0,00 0,00 470,23 0,00 0,00 0,00
430513 CERRO BRANCO 86.806,42 23.886,22 31.781,62 0,00 0,00 142.474,26 0,00 0,00 0,00
430515 CERRO GRANDE 20.410,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.410,20
430517 CERRO GRANDE DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430520 CERRO LARGO 993.167,09 227.069,61 157.500,00 0,00 0,00 1.220.236,70 0,00 0,00 157.500,00
430530 C H A PA D A 275.195,86 65.035,32 157.500,00 0,00 0,00 260.486,50 0,00 0,00 237.244,68
430535 CHARQUEADAS 1.616.230,93 307.890,45 157.500,00 0,00 0,00 1.924.121,38 0,00 0,00 157.500,00
430537 CHARRUA 1.646,50 458,85 0,00 0,00 0,00 2.105,34 0,00 0,00 0,00
430540 C H I A P E TA 212.876,00 60.216,23 0,00 0,00 0,00 273.092,23 0,00 0,00 0,00
430543 CHUI 6.726,03 1.712,66 0,00 0,00 0,00 8.438,70 0,00 0,00 0,00
430544 CHUVISCA 1.846,72 468,76 0,00 0,00 0,00 2.315,47 0,00 0,00 0,00
430545 CIDREIRA 609.393,21 154.630,29 0,00 0,00 0,00 764.023,50 0,00 0,00 0,00
430550 CIRIACO 448.970,04 78.357,80 0,00 0,00 0,00 488.080,62 0,00 0,00 39.247,20
430558 COLINAS 3.069,63 858,74 0,00 0,00 0,00 3.928,37 0,00 0,00 0,00
430560 COLORADO 45.505,97 11 . 5 7 1 , 8 2 0,00 0,00 0,00 57.077,79 0,00 0,00 0,00
430570 CONDOR 263.220,18 67.529,57 0,00 0,00 0,00 330.749,75 0,00 0,00 0,00
430580 C O N S TA N T I N A 428.289,70 107.893,49 157.500,00 0,00 0,00 536.183,20 0,00 0,00 157.500,00
430583 COQUEIRO BAIXO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430585 COQUEIROS DO SUL 20.956,68 1.222,54 0,00 0,00 0,00 1.222,54 0,00 0,00 20.956,68
430587 CORONEL BARROS 50.343,61 12.644,05 0,00 0,00 0,00 45.059,65 0,00 0,00 17.928,00
430590 CORONEL BICACO 337.040,48 72.557,70 0,00 0,00 0,00 344.310,38 0,00 0,00 65.287,80
430593 CORONEL PILAR 3.120,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.120,52
430595 COTIPORA 9 . 0 11 , 7 2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9 . 0 11 , 7 2
430597 COXILHA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430600 CRISSIUMAL 828.199,51 185.376,93 0,00 0,00 0,00 912.812,43 0,00 0,00 100.764,00
430605 C R I S TA L 150.239,85 40.062,89 157.500,00 0,00 0,00 190.302,74 0,00 0,00 157.500,00
430607 CRISTAL DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430610 CRUZ ALTA 11 . 0 3 4 . 1 3 6 , 8 5 4.272.431,46 2.533.597,82 0,00 0,00 14.296.336,32 0,00 0,00 3.543.829,81
430613 C R U Z A LT E N S E 30.413,60 7.741,30 0,00 0,00 0,00 38.154,90 0,00 0,00 0,00
430620 CRUZEIRO DO SUL 536.134,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 536.134,92
430630 DAVID CANABARRO 269.576,26 58.393,06 157.500,00 0,00 0,00 327.969,32 0,00 0,00 157.500,00
430632 DERRUBADAS 72.066,09 17.949,07 0,00 0,00 0,00 90.015,16 0,00 0,00 0,00
430635 DEZESSEIS DE NOVEMBRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430637 DILERMANDO DE AGUIAR 5.453,15 1.465,48 0,00 0,00 0,00 6.918,62 0,00 0,00 0,00
430640 DOIS IRMAOS 1.703.210,23 294.876,96 508.658,24 0,00 0,00 2.349.245,43 0,00 0,00 157.500,00
430642 DOIS IRMAOS DAS MISSOES 11 8 , 11 30,34 0,00 0,00 0,00 148,45 0,00 0,00 0,00
430645 DOIS LAJEADOS 178.927,52 46.248,37 0,00 0,00 0,00 225.175,89 0,00 0,00 0,00
430650 DOM FELICIANO 845.230,88 124.363,73 157.500,00 0,00 0,00 969.594,61 0,00 0,00 157.500,00
430655 DOM PEDRO DE ALCANTARA 11 . 7 9 8 , 7 6 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 9 8 , 7 6
430660 DOM PEDRITO 3.358.858,55 508.731,77 1.232.735,71 0,00 0,00 4.942.826,02 0,00 0,00 157.500,00
430670 DONA FRANCISCA 66.875,67 16.610,07 157.500,00 0,00 0,00 83.485,74 0,00 0,00 157.500,00
430673 DOUTOR MAURICIO CARDOSO 188.372,13 47.080,46 26.452,01 0,00 0,00 261.904,60 0,00 0,00 0,00
430675 DOUTOR RICARDO 0,00 204,95 0,00 0,00 0,00 204,95 0,00 0,00 0,00
430676 ELDORADO DO SUL 111 . 7 6 6 , 0 4 28.428,05 0,00 0,00 0,00 140.194,09 0,00 0,00 0,00
430680 E N C A N TA D O 3.947.323,41 360.281,55 773.292,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.080.897,19
430690 ENCRUZILHADA DO SUL 1.337.073,83 341.792,86 691.732,83 0,00 0,00 2.213.099,52 0,00 0,00 157.500,00
430692 ENGENHO VELHO 64.305,25 16.143,97 43.836,08 0,00 0,00 124.285,30 0,00 0,00 0,00
430693 ENTRE-IJUIS 364.034,18 91.851,08 157.500,00 0,00 0,00 455.885,26 0,00 0,00 157.500,00
430695 ENTRE RIOS DO SUL 69.969,98 17.810,15 0,00 0,00 0,00 87.780,13 0,00 0,00 0,00
430697 EREBANGO 1.613,47 410,74 0,00 0,00 0,00 2.024,21 0,00 0,00 0,00
430700 ERECHIM 17.775.971,14 7.769.076,52 616.500,00 0,00 0,00 25.545.047,66 0,00 0,00 616.500,00
430705 ERNESTINA 25.974,36 839,26 0,00 0,00 0,00 839,26 0,00 0,00 25.974,36
430710 H E RVA L 2 4 4 . 11 6 , 1 8 33.761,45 0,00 0,00 0,00 277.877,63 0,00 0,00 0,00
430720 ERVAL GRANDE 40.898,88 167.760,00 157.500,00 0,00 0,00 167.760,00 0,00 0,00 198.398,88
430730 ERVAL SECO 517.822,84 68.141,56 0,00 0,00 0,00 585.964,41 0,00 0,00 0,00
430740 ESMERALDA 29.917,31 12.472,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42.389,70
430745 ESPERANCA DO SUL 132,15 33,64 0,00 0,00 0,00 165,79 0,00 0,00 0,00
430750 ESPUMOSO 1.643.587,46 269.681,36 696.987,18 0,00 0,00 2.332.025,33 0,00 0,00 278.230,68
430755 E S TA C A O 277.028,80 48.172,49 0,00 0,00 0,00 325.201,28 0,00 0,00 0,00
430760 ESTANCIA VELHA 2.258.720,04 376.680,30 0,00 0,00 0,00 2.635.400,34 0,00 0,00 0,00
430770 ESTEIO 7.097.837,70 3.125.522,71 359.463,96 0,00 0,00 10.425.324,37 0,00 0,00 157.500,00
430780 ESTRELA 4.358.454,43 1 . 11 9 . 2 4 3 , 9 4 2.656.955,49 0,00 0,00 7.977.153,86 0,00 0,00 157.500,00
430781 ESTRELA VELHA 12.182,71 4.925,61 0,00 0,00 0,00 17.108,32 0,00 0,00 0,00
430783 EUGENIO DE CASTRO 48.647,41 12.164,81 0,00 0,00 0,00 60.812,22 0,00 0,00 0,00
430786 FAGUNDES VARELA 7.094,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.094,01
430790 FA R R O U P I L H A 6.203.713,41 2.878.401,01 2.440.831,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 5 2 2 . 9 4 6 , 2 8
430800 FAXINAL DO SOTURNO 2.897.931,09 771.488,43 157.500,00 0,00 0,00 3.669.419,51 0,00 0,00 157.500,00
430805 FA X I N A L Z I N H O 684,03 174,12 0,00 0,00 0,00 858,15 0,00 0,00 0,00
430807 FAZENDA VILANOVA 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00
430810 FELIZ 670.332,10 451.325,64 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.279.157,75
430820 FLORES DA CUNHA 1.296.843,38 91.206,79 504.886,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.892.936,84
430825 FLORIANO PEIXOTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430830 FONTOURA XAVIER 451.928,04 99.501,21 0,00 0,00 0,00 462.675,93 0,00 0,00 88.753,32
430840 FORMIGUEIRO 237.042,20 5 9 . 11 7 , 0 8 0,00 0,00 0,00 296.159,28 0,00 0,00 0,00
430843 FORQUETINHA 90.317,43 89,60 0,00 0,00 0,00 90.407,03 0,00 0,00 0,00
430845 FORTALEZA DOS VALOS 140.069,57 53.814,74 34.053,59 0,00 0,00 227.937,90 0,00 0,00 0,00
430850 FREDERICO WESTPHALEN 2.466.224,47 397.489,25 1.146.676,64 0,00 0,00 3.852.890,37 0,00 0,00 157.500,00
430860 GARIBALDI 1.580.251,66 178.422,91 685.425,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.444.100,01
430865 GARRUCHOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430870 GAURAMA 295.809,80 39.166,81 0,00 0,00 0,00 334.976,62 0,00 0,00 0,00
430880 GENERAL CAMARA 4.132,91 1.043,54 0,00 0,00 0,00 5.176,45 0,00 0,00 0,00
430885 GENTIL 7.472,04 1.993,05 0,00 0,00 0,00 9.465,09 0,00 0,00 0,00
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430890 GETULIO VARGAS 2.239.264,13 545.180,06 775.545,07 0,00 0,00 3.402.489,25 0,00 0,00 157.500,00
430900 GIRUA 5.592.461,32 1.345.898,57 928.894,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.867.254,17
430905 GLORINHA 8.825,74 2.245,63 0,00 0,00 0,00 11 . 0 7 1 , 3 7 0,00 0,00 0,00
430910 GRAMADO 3.396.291,43 497.589,07 743.212,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.637.092,55
430912 GRAMADO DOS LOUREIROS 0,00 508,79 0,00 0,00 0,00 508,79 0,00 0,00 0,00
430915 GRAMADO XAVIER 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430920 G R AVATA I 18.641.266,21 3.016.032,00 6 . 1 9 0 . 9 11 , 9 6 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.848.210,17
430925 GUABIJU 69.820,31 27.401,95 33.680,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130.902,66
430930 GUAIBA 5.246.969,33 1.688.485,82 619.500,00 0,00 0,00 6.935.455,14 0,00 0,00 619.500,00
430940 GUAPORE 2.397.003,76 219.146,36 721.487,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.337.637,81
430950 GUARANI DAS MISSOES 636.706,43 176.998,75 157.500,00 0,00 0,00 813.705,19 0,00 0,00 157.500,00
430955 HARMONIA 3.468,43 881,45 0,00 0,00 0,00 4.349,88 0,00 0,00 0,00
430957 H E RV E I R A S 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430960 HORIZONTINA 1.185.875,84 296.324,64 157.500,00 0,00 0,00 1.482.200,48 0,00 0,00 157.500,00
430965 HULHA NEGRA 238.135,36 60.458,06 0,00 0,00 0,00 298.593,43 0,00 0,00 0,00
430970 H U M A I TA 252.897,40 55.562,76 0,00 0,00 0,00 273.090,16 0,00 0,00 35.370,00
430975 IBARAMA 612,39 2.045,10 0,00 0,00 0,00 2.657,49 0,00 0,00 0,00
430980 IBIACA 285.731,06 40.348,86 0,00 0,00 0,00 290.335,17 0,00 0,00 35.744,76
430990 IBIRAIARAS 226.048,33 35.924,70 0,00 0,00 0,00 204.162,07 0,00 0,00 57.810,96
430995 I B I R A P U I TA 31.571,64 3.677,60 0,00 0,00 0,00 3.677,60 0,00 0,00 31.571,64
431000 IBIRUBA 883.702,51 193.291,89 0,00 0,00 0,00 800.284,36 0,00 0,00 276.710,04
431010 IGREJINHA 1.960.722,41 502.878,26 1.027.432,09 0,00 0,00 3.491.032,77 0,00 0,00 0,00
431020 IJUI 22.620.154,43 8.272.522,22 8.521.651,26 0,00 0,00 38.098.227,91 0,00 0,00 1.316.100,00
431030 ILOPOLIS 182.679,84 103.377,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 286.057,44
431033 IMBE 908.425,17 230.744,77 0,00 0,00 0,00 1.139.169,95 0,00 0,00 0,00
431036 IMIGRANTE 56.461,76 15.814,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72.275,84
431040 INDEPENDENCIA 86.438,51 3 6 . 6 11 , 8 6 0,00 0,00 0,00 123.050,37 0,00 0,00 0,00
431041 INHACORA 48.461,24 12.126,12 0,00 0,00 0,00 60.587,36 0,00 0,00 0,00
431043 IPE 12.456,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.456,16
431046 IPIRANGA DO SUL 1.201,32 305,22 0,00 0,00 0,00 1.506,55 0,00 0,00 0,00
431050 IRAI 1.552.404,57 201.053,44 400.619,81 0,00 0,00 2.154.077,82 0,00 0,00 0,00
431053 I TA A R A 3.638,30 959,76 0,00 0,00 0,00 4.598,07 0,00 0,00 0,00
431055 I TA C U R U B I 896,33 227,24 0,00 0,00 0,00 1.123,57 0,00 0,00 0,00
431057 I TA P U C A 32,09 9,06 0,00 0,00 0,00 41,15 0,00 0,00 0,00
431060 I TA Q U I 1.494.177,81 356.525,80 1.254.661,62 0,00 0,00 2.947.865,22 0,00 0,00 157.500,00
431065 I TAT I 49.142,03 12.290,47 0,00 0,00 0,00 61.432,51 0,00 0,00 0,00
431070 ITATIBA DO SUL 11 7 . 0 9 0 , 0 3 24.498,99 40.687,26 0,00 0,00 182.276,28 0,00 0,00 0,00
431075 IVORA 11 4 . 2 0 5 , 7 9 28.641,35 37.230,23 0,00 0,00 180.077,36 0,00 0,00 0,00
431080 IVOTI 1.650.339,99 255.382,08 784.283,52 0,00 0,00 2.690.005,59 0,00 0,00 0,00
431085 JABOTICABA 500.882,95 58.758,30 0,00 0,00 0,00 525.229,56 0,00 0,00 3 4 . 4 11 , 6 8
431087 JACUIZINHO 2.256,02 572,45 0,00 0,00 0,00 2.828,47 0,00 0,00 0,00
431090 JACUTINGA 508.030,13 96.768,70 28.198,92 0,00 0,00 632.997,74 0,00 0,00 0,00
4 3 11 0 0 JAGUARAO 3.050.272,47 572.513,97 746.489,79 0,00 0,00 4 . 2 11 . 7 7 6 , 2 3 0,00 0,00 157.500,00
4 3 111 0 JAGUARI 1.051.854,42 263.209,62 3 7 8 . 3 5 3 , 11 0,00 0,00 1.535.917,16 0,00 0,00 157.500,00
4 3 111 2 JAQUIRANA 138.025,43 0,00 33.619,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 171.644,51
4 3 111 3 JARI 143,25 37,63 0,00 0,00 0,00 180,88 0,00 0,00 0,00
4 3 111 5 JOIA 363.559,32 40.395,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 403.954,80
4 3 11 2 0 JULIO DE CASTILHOS 1.612.387,74 4 11 . 1 8 1 , 7 0 773.988,84 0,00 0,00 2.640.058,28 0,00 0,00 157.500,00
4 3 11 2 3 LAGOA BONITA DO SUL 10,48 2,96 0,00 0,00 0,00 13,44 0,00 0,00 0,00
4 3 11 2 5 LAGOAO 123.837,42 33.273,42 0,00 0,00 0,00 106.180,56 0,00 0,00 50.930,28
4 3 11 2 7 LAGOA DOS TRES CANTOS 4.157,25 1.152,99 0,00 0,00 0,00 5.310,25 0,00 0,00 0,00
4 3 11 3 0 LAGOA VERMELHA 1.386.675,71 349.843,67 932.631,74 0,00 0,00 2 . 5 11 . 6 5 1 , 1 2 0,00 0,00 157.500,00
4 3 11 4 0 LAJEADO 8.766.120,01 27.454.766,25 3.498.643,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39.719.529,74
4 3 11 4 2 LAJEADO DO BUGRE 374,75 95,09 0,00 0,00 0,00 469,83 0,00 0,00 0,00
4 3 11 5 0 LAVRAS DO SUL 433.883,26 76.545,77 157.500,00 0,00 0,00 510.429,03 0,00 0,00 157.500,00
4 3 11 6 0 LIBERATO SALZANO 11 4 . 7 4 3 , 6 6 6.295,33 60.000,00 0,00 0,00 140.269,00 0,00 0,00 40.770,00
4 3 11 6 2 LINDOLFO COLLOR 24.790,73 6.305,49 0,00 0,00 0,00 31.096,22 0,00 0,00 0,00
4 3 11 6 4 LINHA NOVA 3.194,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.194,63
4 3 11 7 0 MACHADINHO 286.929,00 43.488,26 0,00 0,00 0,00 294.341,31 0,00 0,00 36.075,96
4 3 11 7 1 MACAMBARA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4 3 11 7 3 MAMPITUBA 70.175,29 17.547,00 0,00 0,00 0,00 87.722,29 0,00 0,00 0,00
4 3 11 7 5 MANOEL VIANA 71.762,62 19.439,54 0,00 0,00 0,00 91.202,16 0,00 0,00 0,00
4 3 11 7 7 MAQUINE 381,35 0,00 0,00 0,00 0,00 381,35 0,00 0,00 0,00
4 3 11 7 9 M A R ATA 12.758,64 3.233,76 0,00 0,00 0,00 15.992,40 0,00 0,00 0,00
4 3 11 8 0 MARAU 2.863.041,53 716.249,28 1.499.459,94 0,00 0,00 4.180.166,15 0,00 0,00 898.584,60
4 3 11 9 0 MARCELINO RAMOS 581.090,16 11 2 . 0 5 4 , 6 9 157.500,00 0,00 0,00 693.144,85 0,00 0,00 157.500,00
4 3 11 9 8 MARIANA PIMENTEL 1.758,14 446,51 0,00 0,00 0,00 2.204,65 0,00 0,00 0,00
431200 MARIANO MORO 91.159,02 12.049,50 0,00 0,00 0,00 103.208,52 0,00 0,00 0,00
431205 MARQUES DE SOUZA 373.426,68 423.655,05 377.837,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.174.918,94
431210 M ATA 4 6 3 . 111 , 3 9 11 5 . 1 4 0 , 4 0 0,00 0,00 0,00 578.251,80 0,00 0,00 0,00
431213 MATO CASTELHANO 5.692,69 1.568,51 0,00 0,00 0,00 7.261,21 0,00 0,00 0,00
431215 MATO LEITAO 506,68 145,69 0,00 0,00 0,00 652,37 0,00 0,00 0,00
431217 MATO QUEIMADO 48.841,73 12.213,91 0,00 0,00 0,00 61.055,64 0,00 0,00 0,00
431220 MAXIMILIANO DE ALMEIDA 390.051,22 43.843,50 0,00 0,00 0,00 394.018,23 0,00 0,00 39.876,48
431225 MINAS DO LEAO 66.272,92 16.859,83 0,00 0,00 0,00 83.132,74 0,00 0,00 0,00
431230 MIRAGUAI 41.317,20 32,04 0,00 0,00 0,00 32,04 0,00 0,00 41.317,20
431235 M O N TA U R I 1.572,26 430,09 0,00 0,00 0,00 2.002,34 0,00 0,00 0,00
431237 MONTE ALEGRE DOS CAMPOS 2.736,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.736,36
431238 MONTE BELO DO SUL 20.354,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.354,76
431240 MONTENEGRO 11 . 4 7 7 . 5 1 5 , 6 0 3.930.228,64 4.074.789,26 0,00 0,00 18.764.033,49 0,00 0,00 718.500,00
431242 MORMACO 20.252,88 4.078,97 0,00 0,00 0,00 4.078,97 0,00 0,00 20.252,88
431244 MORRINHOS DO SUL 3.994,21 1.016,81 0,00 0,00 0,00 5 . 0 11 , 0 2 0,00 0,00 0,00
431245 MORRO REDONDO 362.142,60 50.894,76 0,00 0,00 0,00 413.037,35 0,00 0,00 0,00
431247 MORRO REUTER 10.547,59 2.680,68 0,00 0,00 0,00 13.228,27 0,00 0,00 0,00
431250 M O S TA R D A S 978.330,04 194.804,80 45.281,72 0,00 0,00 1.218.416,56 0,00 0,00 0,00
431260 MUCUM 274.737,51 93.375,27 0,00 0,00 0,00 3 6 8 . 11 2 , 7 8 0,00 0,00 0,00
431261 MUITOS CAPOES 6.464,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.464,28
431262 MULITERNO 7.204,50 1.829,92 0,00 0,00 0,00 9.034,43 0,00 0,00 0,00
431265 N A O - M E - TO Q U E 560.650,72 146.441,12 0,00 0,00 0,00 707.091,84 0,00 0,00 0,00
431267 NICOLAU VERGUEIRO 287,42 72,43 0,00 0,00 0,00 359,85 0,00 0,00 0,00
431270 NONOAI 2.418.741,69 359.188,46 594.091,40 0,00 0,00 3.214.521,55 0,00 0,00 157.500,00
431275 NOVA ALVORADA 83.984,94 15.630,52 60.000,00 0,00 0,00 136.042,30 0,00 0,00 23.573,16
431280 NOVA ARACA 3 3 . 11 8 , 8 3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3 3 . 11 8 , 8 3
431290 NOVA BASSANO 365.993,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 365.993,26
431295 NOVA BOA VISTA 2.445,67 623,92 0,00 0,00 0,00 3.069,59 0,00 0,00 0,00
431300 NOVA BRESCIA 230.925,48 33.684,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 264.609,96
431301 NOVA CANDELARIA 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00
431303 NOVA ESPERANCA DO SUL 158.995,80 41.626,24 0,00 0,00 0,00 200.622,04 0,00 0,00 0,00
431306 NOVA HARTZ 83.924,21 21.361,49 0,00 0,00 0,00 105.285,70 0,00 0,00 0,00
431308 NOVA PADUA 5.686,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.686,58
431310 NOVA PALMA 1.029.227,57 260.245,19 479.399,16 0,00 0,00 1.768.871,93 0,00 0,00 0,00
431320 NOVA PETROPOLIS 1.464.152,36 190.190,86 549.421,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.203.764,89
431330 NOVA PRATA 1.356.560,13 1.563.902,16 752.060,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.672.522,62
431333 NOVA RAMADA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431335 NOVA ROMA DO SUL 9.564,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.564,12
431337 NOVA SANTA RITA 543.541,21 51.963,09 0,00 0,00 0,00 595.504,30 0,00 0,00 0,00
431339 NOVO CABRAIS 500,09 141,16 0,00 0,00 0,00 641,25 0,00 0,00 0,00
431340 NOVO HAMBURGO 42.177.138,25 10.983.359,12 1.869.582,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55.030.079,91
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431342 NOVO MACHADO 48.423,63 12.107,93 0,00 0,00 0,00 60.531,56 0,00 0,00 0,00
431344 NOVO TIRADENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431346 NOVO XINGU 348,67 89,29 0,00 0,00 0,00 437,96 0,00 0,00 0,00
431349 NOVO BARREIRO 240,65 62,00 0,00 0,00 0,00 302,64 0,00 0,00 0,00
431350 OSORIO 5.443.166,99 981.316,12 2.234.828,32 0,00 0,00 7.570.200,55 0,00 0,00 1 . 0 8 9 . 11 0 , 8 8
431360 PAIM FILHO 494.352,91 76.467,13 0,00 0,00 0,00 534.810,32 0,00 0,00 36.009,72
431365 PALMARES DO SUL 970.841,44 183.288,66 157.500,00 0,00 0,00 1.154.130,10 0,00 0,00 157.500,00
431370 PALMEIRA DAS MISSOES 2.672.529,38 676.370,82 2.062.732,30 0,00 0,00 4.046.559,00 0,00 0,00 1.365.073,50
431380 PA L M I T I N H O 926.519,15 94.218,25 157.500,00 0,00 0,00 970.301,40 0,00 0,00 207.936,00
431390 PA N A M B I 2.971.591,01 742.897,75 1.000.490,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.714.979,58
431395 PANTANO GRANDE 67.089,81 19.257,36 0,00 0,00 0,00 86.347,17 0,00 0,00 0,00
431400 PA R A I 401.835,63 15.575,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4 1 7 . 4 11 , 3 5
431402 PARAISO DO SUL 437.197,74 108.672,56 0,00 0,00 0,00 545.870,29 0,00 0,00 0,00
431403 PARECI NOVO 2.020,42 509,24 0,00 0,00 0,00 2.529,66 0,00 0,00 0,00
431405 PA R O B E 1.564.064,84 684.872,21 1.599.604,59 0,00 0,00 3.848.541,64 0,00 0,00 0,00
431406 PASSA SETE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431407 PASSO DO SOBRADO 40.603,74 11 . 6 3 2 , 9 2 0,00 0,00 0,00 52.236,66 0,00 0,00 0,00
431410 PASSO FUNDO 62.806.676,94 43.739.973,99 3 1 . 1 8 6 . 11 5 , 3 3 0,00 0,00 137.215.266,26 0,00 0,00 517.500,00
431413 PAULO BENTO 713,73 204,57 0,00 0,00 0,00 918,30 0,00 0,00 0,00
431415 PAV E R A M A 50.037,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.037,12
431417 PEDRAS ALTAS 11 . 7 4 0 , 0 2 1.687,84 0,00 0,00 0,00 13.427,86 0,00 0,00 0,00
431420 PEDRO OSORIO 988.393,48 181.953,40 269.285,28 0,00 0,00 1.439.632,16 0,00 0,00 0,00
431430 PEJUCARA 197.297,45 27.747,82 0,00 0,00 0,00 225.045,26 0,00 0,00 0,00
431440 P E L O TA S 56.160.233,43 3 7 . 2 11 . 1 7 4 , 7 9 27.109.585,33 0,00 0,00 0,00 11 . 2 1 8 . 9 2 0 , 6 6 0,00 109.262.072,88
431442 PICADA CAFE 102.893,74 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 102.893,74
431445 PINHAL 10,76 2,75 0,00 0,00 0,00 13,51 0,00 0,00 0,00
431446 PINHAL DA SERRA 6.000,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,12
431447 PINHAL GRANDE 271.441,37 67.530,83 18.471,49 0,00 0,00 357.443,68 0,00 0,00 0,00
431449 PINHEIRINHO DO VALE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431450 PINHEIRO MACHADO 1.312.363,82 209.759,39 497.160,00 0,00 0,00 1.861.783,21 0,00 0,00 157.500,00
431455 PIRAPO 92.343,84 11 . 8 2 8 , 9 1 0,00 0,00 0,00 104.172,74 0,00 0,00 0,00
431460 P I R AT I N I 4.358.905,17 916.318,21 1.084.535,35 0,00 0,00 6.202.258,73 0,00 0,00 157.500,00
431470 P L A N A LTO 807.681,46 11 0 . 3 9 0 , 8 5 157.500,00 0,00 0,00 842.688,30 0,00 0,00 232.884,00
431475 POCO DAS ANTAS 3.260,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.260,39
431477 P O N TA O 28.375,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.375,56
431478 PONTE PRETA 286,36 72,86 0,00 0,00 0,00 359,22 0,00 0,00 0,00
431480 P O RTA O 1.782.482,01 237.473,49 408.756,86 0,00 0,00 2.428.712,36 0,00 0,00 0,00
431490 PORTO ALEGRE 438.103.807,34 268.783.710,75 122.201.814,31 0,00 0,00 3.124.800,00 129.785.514,06 0,00 696.179.018,34
431500 PORTO LUCENA 412.607,90 55.423,61 0,00 0,00 0,00 468.031,51 0,00 0,00 0,00
431505 PORTO MAUA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431507 PORTO VERA CRUZ 90.127,51 32,47 0,00 0,00 0,00 90.159,97 0,00 0,00 0,00
431510 PORTO XAVIER 982.166,31 11 7 . 7 4 5 , 5 6 404.347,16 0,00 0,00 759.333,14 0,00 0,00 744.925,89
431513 POUSO NOVO 264,29 73,70 0,00 0,00 0,00 337,99 0,00 0,00 0,00
431514 PRESIDENTE LUCENA 668,05 169,45 0,00 0,00 0,00 837,50 0,00 0,00 0,00
431515 PROGRESSO 554.351,72 142.121,88 0,00 0,00 0,00 696.473,60 0,00 0,00 0,00
431517 PROTASIO ALVES 12.490,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.490,73
431520 PUTINGA 153.143,06 38.160,67 0,00 0,00 0,00 191.303,73 0,00 0,00 0,00
431530 QUARAI 995.884,55 248.512,59 659.882,85 0,00 0,00 1.746.779,99 0,00 0,00 157.500,00
431531 QUATRO IRMAOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431532 QUEVEDOS 6.630,73 1.778,21 0,00 0,00 0,00 8.408,94 0,00 0,00 0,00
431535 QUINZE DE NOVEMBRO 155.145,90 24.193,61 43.388,84 0,00 0,00 222.728,36 0,00 0,00 0,00
431540 R E D E N TO R A 291.581,90 73.445,44 157.500,00 0,00 0,00 365.027,34 0,00 0,00 157.500,00
431545 R E LVA D O 15.887,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.887,17
431550 RESTINGA SECA 848.292,94 2 11 . 9 9 2 , 0 9 327.906,08 0,00 0,00 1.230.691,10 0,00 0,00 157.500,00
431555 RIO DOS INDIOS 11 , 1 7 2,83 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00 0,00 0,00
431560 RIO GRANDE 25.352.730,35 17.717.691,03 14.872.233,57 0,00 0,00 57.371.154,95 0,00 0,00 571.500,00
431570 RIO PARDO 3.592.528,93 2.342.794,78 556.685,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.492.009,25
431575 RIOZINHO 131.160,76 33.558,52 40.623,46 0,00 0,00 205.342,75 0,00 0,00 0,00
431580 ROCA SALES 407.918,04 103.984,87 0,00 0,00 0,00 5 11 . 9 0 2 , 9 1 0,00 0,00 0,00
431590 RODEIO BONITO 1.941.790,60 265.085,08 847.400,44 0,00 0,00 2 . 8 9 6 . 7 7 6 , 11 0,00 0,00 157.500,00
431595 ROLADOR 39,56 10,06 0,00 0,00 0,00 49,63 0,00 0,00 0,00
431600 ROLANTE 799.578,85 204.877,65 280.968,01 0,00 0,00 1.285.424,51 0,00 0,00 0,00
431610 RONDA ALTA 1.260.257,10 262.593,08 518.466,79 0,00 0,00 1.883.816,96 0,00 0,00 157.500,00
431620 RONDINHA 205.289,20 51.700,20 0,00 0,00 0,00 256.989,39 0,00 0,00 0,00
431630 ROQUE GONZALES 362.612,01 91.819,10 0,00 0,00 0,00 4 5 4 . 4 3 1 , 11 0,00 0,00 0,00
431640 ROSARIO DO SUL 3.758.509,44 941.459,03 2.005.154,99 0,00 0,00 6.415.623,46 0,00 0,00 289.500,00
431642 SAGRADA FAMILIA 22.149,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.149,00
431643 SALDANHA MARINHO 156.821,91 20.381,24 40.373,71 0,00 0,00 217.576,87 0,00 0,00 0,00
431645 SALTO DO JACUI 415.494,23 82.636,26 0,00 0,00 0,00 498.130,50 0,00 0,00 0,00
431647 SALVADOR DAS MISSOES 3.295,77 885,14 0,00 0,00 0,00 4.180,92 0,00 0,00 0,00
431650 SALVADOR DO SUL 260.379,48 65.161,63 0,00 0,00 0,00 3 2 5 . 5 4 1 , 11 0,00 0,00 0,00
431660 S A N A N D U VA 1.131.704,03 289.271,69 364.304,29 0,00 0,00 1.503.621,41 0,00 0,00 281.658,60
431670 SANTA BARBARA DO SUL 522.861,75 130.750,63 0,00 0,00 0,00 653.612,38 0,00 0,00 0,00
431673 SANTA CECILIA DO SUL 185,20 46,84 0,00 0,00 0,00 232,05 0,00 0,00 0,00
431675 SANTA CLARA DO SUL 95.106,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 95.106,90
431680 SANTA CRUZ DO SUL 25.238.616,99 10.378.260,10 8.952.047,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.568.924,15
431690 SANTA MARIA 20.609.608,45 13.488.208,05 14.146.073,57 0,00 0,00 43.313.630,06 0,00 0,00 4.930.260,00
431695 SANTA MARIA DO HERVAL 24.296,61 6.144,40 0,00 0,00 0,00 30.441,01 0,00 0,00 0,00
431697 SANTA MARGARIDA DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431700 SANTANA DA BOA VISTA 587.633,72 11 2 . 4 9 7 , 7 8 157.500,00 0,00 0,00 700.131,49 0,00 0,00 157.500,00
431710 SANTANA DO LIVRAMENTO 5.552.165,91 2.371.348,09 1.582.563,06 0,00 0,00 5.132.723,69 0,00 0,00 4.373.353,37
431720 SANTA ROSA 15.431.704,30 5.645.148,28 6.368.459,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.445.312,14
431725 SANTA TEREZA 14.132,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.132,38
431730 SANTA VITORIA DO PALMAR 2.121.736,07 359.214,33 488.950,26 0,00 0,00 2.812.400,66 0,00 0,00 157.500,00
431740 SANTIAGO 7.453.133,35 3.109.966,01 2.524.057,56 0,00 0,00 12.830.656,92 0,00 0,00 256.500,00
431750 SANTO ANGELO 10.733.713,19 3.064.617,09 6.378.405,70 0,00 0,00 19.438.435,99 0,00 0,00 738.300,00
431755 SANTO ANTONIO DO PALMA 2.215,23 594,41 0,00 0,00 0,00 2.809,64 0,00 0,00 0,00
431760 SANTO ANTONIO DA PATRU-

LHA
4.709.313,99 803.303,77 157.500,00 0,00 0,00 5.512.617,76 0,00 0,00 157.500,00

431770 SANTO ANTONIO DAS MIS-
SOES

437.097,01 111 . 11 0 , 8 1 157.500,00 0,00 0,00 548.207,83 0,00 0,00 157.500,00

431775 SANTO ANTONIO DO PLANAL-
TO

9.222,59 2.617,00 0,00 0,00 0,00 11 . 8 3 9 , 5 9 0,00 0,00 0,00

431780 SANTO AUGUSTO 1.485.304,56 357.934,34 0,00 0,00 0,00 1.742.150,89 0,00 0,00 101.088,00
431790 SANTO CRISTO 1.434.709,32 2 11 . 6 1 2 , 8 9 723.616,78 0,00 0,00 2.212.438,99 0,00 0,00 157.500,00
431795 SANTO EXPEDITO DO SUL 6 3 . 11 7 , 0 5 7.926,61 0,00 0,00 0,00 39.084,30 0,00 0,00 31.959,36
431800 SAO BORJA 9.003.675,49 1.227.773,93 4.345.651,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.577.100,89
431805 SAO DOMINGOS DO SUL 157.745,16 41.836,85 0,00 0,00 0,00 199.582,00 0,00 0,00 0,00
431810 SAO FRANCISCO DE ASSIS 1.991.012,24 434.647,05 157.500,00 0,00 0,00 2.425.659,29 0,00 0,00 157.500,00
431820 SAO FRANCISCO DE PAULA 1.015.942,21 226.098,59 157.500,00 0,00 0,00 1.242.040,81 0,00 0,00 157.500,00
431830 SAO GABRIEL 4.856.910,45 2.080.681,82 2.012.428,66 0,00 0,00 8.792.520,94 0,00 0,00 157.500,00
431840 SAO JERONIMO 2.764.810,29 421.312,80 1.277.788,51 0,00 0,00 4 . 4 6 3 . 9 11 , 5 9 0,00 0,00 0,00
431842 SAO JOAO DA URTIGA 48.048,01 12.013,62 0,00 0,00 0,00 21.244,99 0,00 0,00 38.816,64
431843 SAO JOAO DO POLESINE 1.686,49 4 4 8 , 11 0,00 0,00 0,00 2.134,60 0,00 0,00 0,00
431844 SAO JORGE 22.439,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.439,25
431845 SAO JOSE DAS MISSOES 1.195,86 3 0 7 , 11 0,00 0,00 0,00 1.502,96 0,00 0,00 0,00
431846 SAO JOSE DO HERVAL 11 7 . 1 4 8 , 0 7 22.502,70 19.826,06 0,00 0,00 130.345,63 0,00 0,00 29.131,20
431848 SAO JOSE DO HORTENCIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431849 SAO JOSE DO INHACORA 40.262,09 10.486,54 39.216,95 0,00 0,00 89.965,59 0,00 0,00 0,00
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431850 SAO JOSE DO NORTE 2.510.913,68 0,00 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.668.413,68
431860 SAO JOSE DO OURO 467.614,13 1 2 4 . 4 7 2 , 11 481.843,45 0,00 0,00 858.403,46 0,00 0,00 215.526,24
431861 SAO JOSE DO SUL 6.520,52 1.656,96 0,00 0,00 0,00 8.177,48 0,00 0,00 0,00
431862 SAO JOSE DOS AUSENTES 32.721,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.721,53
431870 SAO LEOPOLDO 17.776.575,42 11 . 8 2 8 . 6 7 0 , 4 0 777.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.382.245,83
431880 SAO LOURENCO DO SUL 7.138.008,57 1.266.719,81 1.581.393,96 0,00 0,00 9.729.622,33 0,00 0,00 256.500,00
431890 SAO LUIZ GONZAGA 4.309.614,68 1.097.888,28 1.776.354,24 0,00 0,00 6.927.357,20 0,00 0,00 256.500,00
431900 SAO MARCOS 1.407.926,50 46.363,47 575.395,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.029.685,94
431910 SAO MARTINHO 303.962,06 120.930,25 0,00 0,00 0,00 326.450,31 0,00 0,00 98.442,00
431912 SAO MARTINHO DA SERRA 1.466,06 393,03 0,00 0,00 0,00 1.859,09 0,00 0,00 0,00
431915 SAO MIGUEL DAS MISSOES 666.175,74 169.778,86 0,00 0,00 0,00 835.954,60 0,00 0,00 0,00
431920 SAO NICOLAU 12.949,58 3.296,51 157.500,00 0,00 0,00 16.246,09 0,00 0,00 157.500,00
431930 SAO PAULO DAS MISSOES 309.071,82 77.863,32 0,00 0,00 0,00 386.935,14 0,00 0,00 0,00
431935 SAO PEDRO DA SERRA 10.150,15 2.571,41 0,00 0,00 0,00 12.721,56 0,00 0,00 0,00
431936 SAO PEDRO DAS MISSOES 264,86 67,76 0,00 0,00 0,00 332,62 0,00 0,00 0,00
431937 SAO PEDRO DO BUTIA 9.468,59 2.410,16 0,00 0,00 0,00 11 . 8 7 8 , 7 5 0,00 0,00 0,00
431940 SAO PEDRO DO SUL 1.992.675,90 508.750,39 157.500,00 0,00 0,00 2.501.426,29 0,00 0,00 157.500,00
431950 SAO SEBASTIAO DO CAI 1.953.441,46 256.155,17 157.500,00 0,00 0,00 2.209.596,63 0,00 0,00 157.500,00
431960 SAO SEPE 1.939.882,04 484.003,57 715.952,28 0,00 0,00 2.823.937,88 0,00 0,00 315.900,00
431970 SAO VALENTIM 60.133,66 15.304,47 0,00 0,00 0,00 75.438,13 0,00 0,00 0,00
431971 SAO VALENTIM DO SUL 551,52 151,99 0,00 0,00 0,00 703,51 0,00 0,00 0,00
431973 SAO VALERIO DO SUL 13,17 3,73 0,00 0,00 0,00 16,89 0,00 0,00 0,01
431975 SAO VENDELINO 3.825,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.825,77
431980 SAO VICENTE DO SUL 479.189,17 121.723,37 0,00 0,00 0,00 600.912,55 0,00 0,00 0,00
431990 SAPIRANGA 7.873.123,52 1.889.630,80 2.879.921,52 0,00 0,00 11 . 9 1 6 . 9 1 4 , 2 4 0,00 0,00 725.761,60
432000 SAPUCAIA DO SUL 12.042.513,19 3.699.845,77 619.500,00 0,00 0,00 15.742.358,97 0,00 0,00 619.500,00
432010 SARANDI 1.132.644,45 2 8 5 . 0 11 , 2 6 573.667,16 0,00 0,00 1.833.822,88 0,00 0,00 157.500,00
432020 SEBERI 868.188,23 120.055,09 822.571,35 0,00 0,00 1.191.314,67 0,00 0,00 619.500,00
432023 SEDE NOVA 1.559,18 396,16 0,00 0,00 0,00 1.955,34 0,00 0,00 0,00
432026 SEGREDO 274.608,57 73.490,10 0,00 0,00 0,00 348.098,67 0,00 0,00 0,00
432030 SELBACH 367.038,65 58.505,46 0,00 0,00 0,00 425.544,10 0,00 0,00 0,00
432032 SENADOR SALGADO FILHO 1.076,10 273,93 0,00 0,00 0,00 1.350,03 0,00 0,00 0,00
432035 SENTINELA DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
432040 SERAFINA CORREA 925.529,86 231.382,48 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.314.412,33
432045 SERIO 128.399,43 0,00 51.600,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 180.000,00
432050 S E RTA O 924.703,31 102.468,18 0,00 0,00 0,00 971.173,84 0,00 0,00 55.997,64
432055 SERTAO SANTANA 44.218,04 11 . 2 5 4 , 5 0 0,00 0,00 0,00 55.472,54 0,00 0,00 0,00
432057 SETE DE SETEMBRO 48.639,57 12.162,82 0,00 0,00 0,00 60.802,39 0,00 0,00 0,00
432060 SEVERIANO DE ALMEIDA 441.737,36 66.653,84 0,00 0,00 0,00 508.391,19 0,00 0,00 0,00
432065 SILVEIRA MARTINS 1.318,44 329,57 0,00 0,00 0,00 1.648,01 0,00 0,00 0,00
432067 SINIMBU 325.616,02 24.047,10 369.081,36 0,00 0,00 478.771,36 0,00 0,00 239.973,12
432070 SOBRADINHO 1.615.860,88 390.534,74 0,00 0,00 0,00 2.006.395,62 0,00 0,00 0,00
432080 SOLEDADE 3.681.291,27 6 7 9 . 2 11 , 5 8 982.615,65 0,00 0,00 4.814.552,81 0,00 0,00 528.565,68
432085 TA B A I 153,05 43,41 0,00 0,00 0,00 196,46 0,00 0,00 0,00
432090 TA P E J A R A 2.019.789,34 340.968,74 1.091.049,72 0,00 0,00 3.294.307,81 0,00 0,00 157.500,00
432100 TA P E R A 461.906,48 123.248,91 0,00 0,00 0,00 535.569,82 0,00 0,00 49.585,56
4 3 2 11 0 TA P E S 746.662,74 109.706,54 292.142,64 0,00 0,00 9 9 1 . 0 11 , 9 3 0,00 0,00 157.500,00
432120 TA Q U A R A 3.259.961,58 1.199.905,95 1.096.860,00 0,00 0,00 4.937.227,52 0,00 0,00 619.500,00
432130 TA Q U A R I 858.505,16 2.289.104,76 157.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.305.109,92
432132 TAQUARUCU DO SUL 11 4 . 4 6 9 , 4 3 16.239,84 32.765,71 0,00 0,00 163.474,98 0,00 0,00 0,00
432135 TAVA R E S 175.506,44 44.582,79 157.500,00 0,00 0,00 220.089,23 0,00 0,00 157.500,00
432140 TENENTE PORTELA 3.764.980,87 715.874,51 1.573.231,88 0,00 0,00 5.777.787,26 0,00 0,00 276.300,00
432143 TERRA DE AREIA 198.150,57 50.432,65 157.500,00 0,00 0,00 248.583,22 0,00 0,00 157.500,00
432145 T E U TO N I A 1.528.316,97 406.609,14 1.317.186,30 0,00 0,00 3.094.612,42 0,00 0,00 157.500,00
432146 TIO HUGO 19.706,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.706,40
432147 TIRADENTES DO SUL 78,00 19,88 0,00 0,00 0,00 97,87 0,00 0,00 0,00
432149 TO R O P I 7.875,90 2.108,61 0,00 0,00 0,00 9.984,51 0,00 0,00 0,00
432150 TO R R E S 7.791.056,71 1.319.455,73 3 . 11 2 . 6 5 0 , 8 5 0,00 0,00 11 . 4 7 1 . 6 6 3 , 2 8 0,00 0,00 751.500,00
432160 TRAMANDAI 12.004.882,59 2.574.899,79 1.935.165,59 0,00 0,00 15.895.447,96 0,00 0,00 619.500,00
432162 T R AV E S S E I R O 207,70 58,63 0,00 0,00 0,00 266,32 0,00 0,00 0,00
432163 TRES ARROIOS 176.696,82 24.435,12 30.508,55 0,00 0,00 231.640,50 0,00 0,00 0,00
432166 TRES CACHOEIRAS 11 0 . 8 4 2 , 5 8 28.206,64 157.500,00 0,00 0,00 139.049,22 0,00 0,00 157.500,00
432170 TRES COROAS 978.926,09 249.375,08 0,00 0,00 0,00 1.228.301,18 0,00 0,00 0,00
432180 TRES DE MAIO 4.314.712,99 1.061.623,05 2.240.888,77 0,00 0,00 7.459.724,82 0,00 0,00 157.500,00
432183 TRES FORQUILHAS 7.075,72 1.793,26 0,00 0,00 0,00 8.868,97 0,00 0,00 0,00
432185 TRES PALMEIRAS 9.543,39 2.456,36 0,00 0,00 0,00 11 . 9 9 9 , 7 4 0,00 0,00 0,00
432190 TRES PASSOS 5.590.366,97 8 11 . 4 8 6 , 5 3 1.806.361,24 0,00 0,00 8.050.714,74 0,00 0,00 157.500,00
432195 TRINDADE DO SUL 269.445,82 67.836,81 157.500,00 0,00 0,00 337.282,64 0,00 0,00 157.500,00
432200 TRIUNFO 1.759.375,16 273.303,92 157.500,00 0,00 0,00 2.032.679,08 0,00 0,00 157.500,00
432210 T U C U N D U VA 294.293,93 95.854,85 0,00 0,00 0,00 390.148,78 0,00 0,00 0,00
432215 TUNAS 35.123,76 25,33 0,00 0,00 0,00 25,33 0,00 0,00 35.123,76
432218 TUPANCI DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
432220 T U PA N C I R E TA 1.514.859,24 269.899,59 427.822,55 0,00 0,00 2.055.081,38 0,00 0,00 157.500,00
432225 T U PA N D I 13.405,43 3.407,89 0,00 0,00 0,00 16.813,32 0,00 0,00 0,00
432230 T U PA R E N D I 199.808,71 11 3 . 7 3 8 , 6 8 157.500,00 0,00 0,00 313.547,39 0,00 0,00 157.500,00
432232 TURUCU 71.885,29 18.293,41 0,00 0,00 0,00 90.178,69 0,00 0,00 0,00
432234 U B I R E TA M A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
432235 UNIAO DA SERRA 3.472,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.472,59
432237 U N I S TA L D A 1 . 7 6 9 , 11 463,73 0,00 0,00 0,00 2.232,84 0,00 0,00 0,00
432240 URUGUAIANA 13.707.475,39 4.572.819,28 3.058.036,83 0,00 0,00 16.706.218,54 0,00 0,00 4 . 6 3 2 . 11 2 , 9 6
432250 VA C A R I A 6.157.022,75 2.332.344,47 2.400.927,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.890.294,39
432252 VALE VERDE 596,54 165,15 0,00 0,00 0,00 761,69 0,00 0,00 0,00
432253 VALE DO SOL 390.168,79 73.561,61 0,00 0,00 0,00 366.616,80 0,00 0,00 9 7 . 11 3 , 6 0
432254 VALE REAL 21.004,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.004,30
432255 VA N I N I 2.809,59 712,27 0,00 0,00 0,00 3.521,86 0,00 0,00 0,00
432260 VENANCIO AIRES 6.263.713,59 2.761.637,04 3 . 11 9 . 4 9 3 , 0 7 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.144.843,69
432270 VERA CRUZ 1.602.666,00 0,00 157.500,00 0,00 0,00 952.835,04 0,00 0,00 807.330,96
432280 VERANOPOLIS 1.764.345,65 673.705,63 764.579,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.202.630,41
432285 VESPASIANO CORREA 17.560,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.560,57
432290 V I A D U TO S 557.323,62 9 1 . 4 11 , 5 0 107.768,60 0,00 0,00 756.503,73 0,00 0,00 0,00
432300 VIAMAO 1 7 . 3 0 7 . 9 0 2 , 11 9 . 2 11 . 0 0 3 , 9 8 3.624.209,78 0,00 0,00 29.985.615,87 0,00 0,00 157.500,00
432310 VICENTE DUTRA 201.991,30 26.760,88 29.023,35 0,00 0,00 257.775,53 0,00 0,00 0,00
432320 VICTOR GRAEFF 52.764,04 13.683,87 0,00 0,00 0,00 66.447,90 0,00 0,00 0,00
432330 VILA FLORES 19.835,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.835,88
432335 VILA LANGARO 974,55 271,76 0,00 0,00 0,00 1.246,31 0,00 0,00 0,00
432340 VILA MARIA 182.190,75 17.070,90 28.572,79 0,00 0,00 192.470,56 0,00 0,00 35.363,88
432345 VILA NOVA DO SUL 8.883,60 2.379,00 0,00 0,00 0,00 11 . 2 6 2 , 6 0 0,00 0,00 0,00
432350 VISTA ALEGRE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
432360 VISTA ALEGRE DO PRATA 9 7 3 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 973,10
432370 VISTA GAUCHA 232.756,85 26.918,75 11 . 7 2 2 , 0 1 0,00 0,00 271.397,62 0,00 0,00 0,00
432375 VITORIA DAS MISSOES 4.463,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.463,00
432377 W E S T FA L I A 7.159,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.159,34
432380 XANGRI-LA 388.421,13 98.673,00 157.500,00 0,00 0,00 487.094,13 0,00 0,00 157.500,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 1.519.920.136,27
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ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL - DEZEMBRO/2014

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do
Extrato do Contrato

Valor ANUAL a ser desti-
nado ao Fundo de Saúde

Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital Femina de Porto Alegre 2265052 328 04-03-2005 10.659.844,32
Estadual 431560 - RIO GRANDE Hosp.Univesitário Dr. Miguel Corrêa Jr. 2707675 65 01-01-2005 10.349.330,94
Municipal 431440 - PELOTAS Hospital da Fundação de Apoio Universitário 2252694 22 05-01-2005 11 . 2 1 8 . 9 2 0 , 6 6
Estadual 431690 - SANTA MARIA Hospital Universitário de Santa Maria 2244306 23 05-01-2005 25.192.322,57
Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital Cristo Redentor de Porto Alegre 2265060 327 04-03-2005 13.558.358,28
Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital de Clinicas de Porto Alegre 2237601 2353 26-10-2004 51.208.448,58
Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital Nossa Sra. Conceição de Porto Alegre 2237571 329 04-03-2005 54.358.862,88

TO TA L 176.546.088,23

PORTARIA Nº 1.434, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Tocantins.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de 2011;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins, por meio do Ofício/SESAU/GABSEC nº 10115/14, de 17/11/2014 e Resolução - CIB nº 234/2014, de 23/10/2014,

resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado no anexo II.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Tocantins, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 321.685.793,01, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 229.416.065,92 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 92.269.727,09 Anexo II

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 1.069.200,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 8.757.228,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0017 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de dezembro de 2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS - DEZEMBRO/2014

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 7.874.881,24
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 221.541.184,68
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 229.416.065,92

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS - DEZEMBRO/2014

VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (VALORES ANUAIS)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hos-

pitalar
Incentivos permanen-

tes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realizadas ao
FES

Valores de Estabelecimentos
sob gestão estadual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores recebi-
dos de outras

UFs

To t a l

Próprio Referenciado
170025 ABREULANDIA 0,00 0,00 0,00 6,85 0,00 6,85 0,00 0,00 0,00
170030 AGUIARNOPOLIS 0,00 0,00 0,00 11 . 3 5 6 , 3 4 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 3 5 6 , 3 4
170035 ALIANCA DO TOCANTINS 25.873,69 458,73 0,00 12.476,35 0,00 0,00 0,00 0,00 38.808,77
170040 ALMAS 92.530,91 0,00 0,00 16.704,58 0,00 109.235,49 0,00 0,00 0,00
170070 A LV O R A D A 188.620,67 4.548,77 88.380,00 18.425,03 0,00 299.974,47 0,00 0,00 0,00
170100 ANANAS 366.395,24 43.019,58 122.026,66 111 . 7 0 3 , 1 2 0,00 0,00 0,00 0,00 643.144,60
170105 ANGICO 0,00 0,00 0,00 6,21 0,00 6,21 0,00 0,00 0,00
1 7 0 11 0 APARECIDA DO RIO NEGRO 56.783,23 111 . 3 5 4 , 2 3 0,00 9.271,43 0,00 0,00 0,00 0,00 177.408,89
170130 ARAGOMINAS 94,50 0,00 0,00 8,83 0,00 103,33 0,00 0,00 0,00
170190 ARAGUACEMA 98.249,96 9.419,32 75.287,40 13.902,00 0,00 196.858,68 0,00 0,00 0,00
170200 ARAGUACU 283.749,63 61.920,79 0,00 2,59 0,00 345.673,01 0,00 0,00 0,00
170210 ARAGUAINA 27.935.644,35 61.476.246,30 7.010.943,84 5.802.744,80 0,00 80.220.089,40 0,00 0,00 22.005.489,89
170215 ARAGUANA 56.349,40 2.404,76 0,00 71.066,43 0,00 0,00 0,00 0,00 129.820,59
170220 A R A G U AT I N S 1.159.684,05 18.585,69 245.214,64 513.681,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.937.165,97
170230 ARAPOEMA 56.569,35 36.845,60 0,00 0,32 0,00 93.415,27 0,00 0,00 0,00
170240 ARRAIAS 305.808,40 245.041,68 0,00 314,40 0,00 551.164,48 0,00 0,00 0,00
170255 AUGUSTINOPOLIS 928.699,93 5 . 8 4 0 . 6 9 0 , 11 0,00 1,06 0,00 6.769.391,10 0,00 0,00 0,00
170270 AURORA DO TOCANTINS 368,50 0,00 0,00 2,89 0,00 371,39 0,00 0,00 0,00
170290 AXIXA DO TOCANTINS 8 . 4 11 , 9 0 0,00 0,00 20.406,04 0,00 0,00 0,00 0,00 28.817,94
170300 BABACULANDIA 270,00 0,00 0,00 22.933,02 0,00 0,00 0,00 0,00 23.203,02
170305 BANDEIRANTES DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,77 0,00 1,77 0,00 0,00 0,00
170307 BARRA DO OURO 1.927,56 0,00 0,00 9.071,13 0,00 0,00 0,00 0,00 10.998,69
170310 BARROLANDIA 240.706,89 0,00 0,00 11 . 7 6 8 , 2 0 0,00 0,00 0,00 0,00 252.475,09
170320 BERNARDO SAYAO 2.224,47 0,00 0,00 9.805,23 0,00 12.029,70 0,00 0,00 0,00
170330 BOM JESUS DO TOCANTINS 1.142,43 0,00 0,00 8.290,43 0,00 9.432,86 0,00 0,00 0,00
170360 BRASILANDIA DO TOCANTINS 24.212,74 0,00 0,00 4.541,70 0,00 0,00 0,00 0,00 28.754,44
170370 BREJINHO DE NAZARE 109.171,33 0,00 105.761,16 11 . 4 0 7 , 8 0 0,00 226.340,29 0,00 0,00 0,00
170380 BURITI DO TOCANTINS 11 7 . 6 3 0 , 2 8 0,00 0,00 21.491,85 0,00 139.122,13 0,00 0,00 0,00
170382 CACHOEIRINHA 164,61 0,00 0,00 0,65 0,00 165,26 0,00 0,00 0,00
170384 CAMPOS LINDOS 73,16 0,00 0,00 0,28 0,00 73,44 0,00 0,00 0,00
170386 CARIRI DO TOCANTINS 545,80 0,00 0,00 3,17 0,00 548,97 0,00 0,00 0,00
170388 CARMOLANDIA 1.900,54 0,00 0,00 12,29 0,00 1.912,83 0,00 0,00 0,00
170389 CARRASCO BONITO 1.005,95 0,00 0,00 16,89 0,00 1.022,84 0,00 0,00 0,00
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170390 CASEARA 3.031,77 0,00 0,00 10.122,73 0,00 0,00 0,00 0,00 13.154,50
170410 CENTENARIO 0,00 0,00 0,00 0,89 0,00 0,89 0,00 0,00 0,00
170460 CHAPADA DE AREIA 13,50 0,00 0,00 1,91 0,00 15,41 0,00 0,00 0,00
170510 CHAPADA DA NATIVIDADE 755,82 0,00 0,00 2,10 0,00 757,92 0,00 0,00 0,00
170550 COLINAS DO TOCANTINS 1.879.454,38 325.921,71 11 8 . 8 0 0 , 0 0 2.165.519,44 0,00 2.014.308,31 0,00 0,00 2.475.387,22
170555 COMBINADO 94.551,28 28.417,16 11 0 . 9 2 0 , 6 1 10.276,02 0,00 0,00 0,00 0,00 244.165,07
170560 CONCEICAO DO TOCANTINS 15.342,39 0,00 0,00 9.200,35 0,00 24.542,74 0,00 0,00 0,00
170600 COUTO DE MAGALHAES 109.260,98 0,00 0,00 11 . 0 2 1 , 3 0 0,00 0,00 0,00 0,00 120.282,28
170610 C R I S TA L A N D I A 172.052,61 14.324,47 260.507,94 15.917,21 0,00 0,00 0,00 0,00 462.802,23
170625 CRIXAS DO TOCANTINS 1.457,78 0,00 0,00 1,87 0,00 1.459,65 0,00 0,00 0,00
170650 DARCINOPOLIS 2.937,00 0,00 0,00 11 . 6 0 1 , 8 5 0,00 0,00 0,00 0,00 14.538,85
170700 DIANOPOLIS 637.150,23 567.580,07 11 8 . 8 0 0 , 0 0 477.371,35 0,00 1.682.101,65 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
170710 DIVINOPOLIS DO TOCANTINS 107.709,21 2.225,00 79.542,00 13.999,25 0,00 0,00 0,00 0,00 203.475,46
170720 DOIS IRMAOS DO TOCANTINS 123.105,23 0,00 0,00 15.754,02 0,00 0,00 0,00 0,00 138.859,25
170730 DUERE 66.121,19 0,00 120.049,87 10.103,99 0,00 0,00 0,00 0,00 196.275,05
170740 ESPERANTINA 164,70 0,00 0,00 20.847,03 0,00 0,00 0,00 0,00 2 1 . 0 11 , 7 3
170755 FAT I M A 16.167,28 0,00 0,00 8.374,52 0,00 24.541,80 0,00 0,00 0,00
170765 FIGUEIROPOLIS 74.941,31 0,00 95.296,21 11 . 7 5 3 , 4 6 0,00 181.990,98 0,00 0,00 0,00
170770 FILADELFIA 280,80 0,00 0,00 1 0 8 . 7 11 , 2 8 0,00 0,00 0,00 0,00 108.992,08
170820 FORMOSO DO ARAGUAIA 308.296,58 335,82 0,00 380.200,40 0,00 0,00 0,00 0,00 688.832,80
170825 FORTALEZA DO TABOCAO 0,00 0,00 0,00 5.322,01 0,00 0,00 0,00 0,00 5.322,01
170830 G O I A N O RT E 1.308,76 0,00 0,00 10.905,66 0,00 12.214,42 0,00 0,00 0,00
170900 G O I AT I N S 185.485,81 20.037,22 167.981,86 26.550,88 0,00 400.055,77 0,00 0,00 0,00
170930 GUARAI 642.039,18 809.451,93 0,00 1.251.052,30 0,00 2.272.509,49 0,00 0,00 430.033,92
170950 GURUPI 11 . 4 3 2 . 5 8 9 , 3 9 11 . 7 5 0 . 8 8 2 , 4 7 1.536.360,00 8.355.100,63 0,00 24.879.440,91 0,00 0,00 8.195.491,58
170980 IPUEIRAS 685,75 0,00 0,00 1,28 0,00 687,03 0,00 0,00 0,00
171050 I TA C A J A 365.146,75 127.701,65 0,00 15.630,94 0,00 0,00 0,00 0,00 508.479,34
171070 I TA G U AT I N S 99.529,20 11 5 , 1 5 132.586,54 13.264,58 0,00 245.495,47 0,00 0,00 0,00
171090 I TA P I R AT I N S 0,00 1.780,85 0,00 0,33 0,00 1.781,18 0,00 0,00 0,00
1 7 111 0 ITAPORA DO TOCANTINS 16.462,98 0,00 0,00 5.379,70 0,00 0,00 0,00 0,00 21.842,68
1 7 11 5 0 JAU DO TOCANTINS 26.428,93 0,00 0,00 7.724,40 0,00 0,00 0,00 0,00 34.153,33
1 7 11 8 0 JUARINA 0,00 0,00 0,00 0,07 0,00 0,07 0,00 0,00 0,00
1 7 11 9 0 LAGOA DA CONFUSAO 144.652,20 0,00 61.866,00 22.463,08 0,00 228.981,28 0,00 0,00 0,00
1 7 11 9 5 LAGOA DO TOCANTINS 24.121,25 0,00 0,00 7.755,63 0,00 0,00 0,00 0,00 31.876,88
171200 LAJEADO 4.462,67 0,00 338.175,00 6.101,17 0,00 0,00 0,00 0,00 348.738,84
171215 L AVA N D E I R A 1.572,42 0,00 0,00 3.534,70 0,00 0,00 0,00 0,00 5.107,12
171240 LIZARDA 0,00 0,00 0,00 0,47 0,00 0,47 0,00 0,00 0,00
171245 LUZINOPOLIS 0,00 0,00 0,00 0,80 0,00 0,80 0,00 0,00 0,00
171250 MARIANOPOLIS DO TOCANTINS 38.492,58 35.351,09 0,00 9.574,22 0,00 0,00 0,00 0,00 83.417,89
171270 M AT E I R O S 2.271,08 0,00 0,00 0,55 0,00 2.271,63 0,00 0,00 0,00
171280 MAURILANDIA DO TOCANTINS 149,26 0,00 0,00 0,72 0,00 149,98 0,00 0,00 0,00
171320 MIRACEMA DO TOCANTINS 891.739,05 401.810,97 0,00 1.245.505,07 0,00 2.539.055,09 0,00 0,00 0,00
171330 M I R A N O RT E 266.272,65 13.120,75 336.750,00 27.771,44 0,00 307.164,84 0,00 0,00 336.750,00
171360 MONTE DO CARMO 111 . 1 3 0 , 9 7 0,00 64.351,08 14.776,37 0,00 0,00 0,00 0,00 190.258,42
171370 MONTE SANTO DO TOCANTINS 78,30 0,00 0,00 2,43 0,00 80,73 0,00 0,00 0,00
171380 PALMEIRAS DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 53.928,68 0,00 0,00 0,00 0,00 53.928,68
171395 MURICILANDIA 0,00 0,00 0,00 0,22 0,00 0,22 0,00 0,00 0,00
171420 N AT I V I D A D E 194.849,17 8.248,96 221.630,93 19.800,10 0,00 444.529,16 0,00 0,00 0,00
171430 NAZARE 58.800,42 0,00 0,00 99.658,37 0,00 0,00 0,00 0,00 158.458,79
171488 NOVA OLINDA 296.984,27 0,00 0,00 2 3 . 5 11 , 6 4 0,00 0,00 0,00 0,00 320.495,91
171500 NOVA ROSALANDIA 48.308,90 0,00 0,00 8.294,57 0,00 0,00 0,00 0,00 56.603,47
171510 NOVO ACORDO 30.295,56 75,78 336.750,00 8.279,41 0,00 38.650,75 0,00 0,00 336.750,00
171515 NOVO ALEGRE 9.837,34 0,00 0,00 5.031,59 0,00 0,00 0,00 0,00 14.868,93
171525 NOVO JARDIM 0,00 0,00 0,00 1,61 0,00 1,61 0,00 0,00 0,00
171550 OLIVEIRA DE FATIMA 0,00 0,00 0,00 1,87 0,00 1,87 0,00 0,00 0,00
171570 PA L M E I R A N T E 0,00 0,00 0,00 0,07 0,00 0,07 0,00 0,00 0,00
171575 PA L M E I R O P O L I S 2 1 7 . 4 11 , 8 2 5.614,79 82.123,13 16.146,91 0,00 0,00 0,00 0,00 321.296,65
171610 PARAISO DO TOCANTINS 2.883.253,08 1.612.184,35 456.975,00 1.784.184,82 0,00 4.091.058,16 0,00 0,00 2.645.539,09
171620 PA R A N A 109.702,66 1.541,50 0,00 22.744,08 0,00 0,00 0,00 0,00 133.988,24
171630 PAU D'ARCO 1.609,52 0,00 0,00 10.098,90 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 0 8 , 4 2
171650 PEDRO AFONSO 406.187,45 280.249,61 0,00 25.387,70 0,00 7 11 . 8 2 4 , 7 6 0,00 0,00 0,00
171660 PEIXE 255.895,05 21.458,03 0,00 22.846,89 0,00 0,00 0,00 0,00 300.199,97
171665 PEQUIZEIRO 92.434,67 0,00 0,00 350.832,37 0,00 0,00 0,00 0,00 443.267,04
171670 COLMEIA 4 0 9 . 9 3 0 , 11 1.126,82 184.347,70 18.957,60 0,00 0,00 0,00 0,00 614.362,23
171700 PINDORAMA DO TOCANTINS 12.435,86 0,00 60.000,00 9.913,86 0,00 82.349,72 0,00 0,00 0,00
171720 PIRAQUE 23.969,21 0,00 0,00 96.426,56 0,00 0,00 0,00 0,00 120.395,77
171750 PIUM 126.100,81 0,00 77.015,52 14.727,98 0,00 0,00 0,00 0,00 217.844,31
171780 PONTE ALTA DO BOM JESUS 22.767,01 0,00 0,00 9.997,38 0,00 32.764,39 0,00 0,00 0,00
171790 PONTE ALTA DO TOCANTINS 26.799,37 393,17 71.795,40 15.797,81 0,00 11 4 . 7 8 5 , 7 5 0,00 0,00 0,00
171800 PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 6.532,42 0,00 0,00 6.153,65 0,00 12.686,07 0,00 0,00 0,00
171820 PORTO NACIONAL 3.438.441,17 2.833.746,99 495.150,00 3.450.271,04 0,00 4.548.478,14 0,00 0,00 5.669.131,06
171830 PRAIA NORTE 0,00 0,00 0,00 0,77 0,00 0,77 0,00 0,00 0,00
171840 PRESIDENTE KENNEDY 3 4 . 9 11 , 6 2 0,00 128.771,88 8.101,91 0,00 0,00 0,00 0,00 171.785,41
171845 PUGMIL 1.056,38 0,00 0,00 1,25 0,00 1.057,63 0,00 0,00 0,00
171850 RECURSOLANDIA 0,00 0,00 0,00 1,16 0,00 1,16 0,00 0,00 0,00
171855 RIACHINHO 1.420,99 0,00 0,00 9.220,04 0,00 0,00 0,00 0,00 10.641,03
171865 RIO DA CONCEICAO 2.496,85 0,00 0,00 3.779,39 0,00 6.276,24 0,00 0,00 0,00
171870 RIO DOS BOIS 0,00 0,00 0,00 0,05 0,00 0,05 0,00 0,00 0,00
171875 RIO SONO 73.625,70 0,00 0,00 13.759,19 0,00 87.384,89 0,00 0,00 0,00
171880 S A M PA I O 0,00 0,00 0,00 1,97 0,00 1,97 0,00 0,00 0,00
171884 SANDOLANDIA 0,00 0,00 0,00 1,86 0,00 1,86 0,00 0,00 0,00
171886 SANTA FE DO ARAGUAIA 87.908,44 0,00 60.000,00 14.518,10 0,00 0,00 0,00 0,00 162.426,54
171888 SANTA MARIA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,95 0,00 0,95 0,00 0,00 0,00
171889 SANTA RITA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,72 0,00 1,72 0,00 0,00 0,00
171890 SANTA ROSA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,15 0,00 0,15 0,00 0,00 0,00
171900 SANTA TEREZA DO TOCANTINS 675,21 0,00 0,00 0,35 0,00 675,56 0,00 0,00 0,00
172000 SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 5.445,00 0,00 2,20 0,00 0,00 5.442,80
172010 SAO BENTO DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,10 0,00 0,10 0,00 0,00 0,00
172015 SAO FELIX DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,79 0,00 1,79 0,00 0,00 0,00
172020 SAO MIGUEL DO TOCANTINS 9.144,50 0,00 0,00 23.060,92 0,00 0,00 0,00 0,00 32.205,42
172025 SAO SALVADOR DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 8,73 0,00 8,73 0,00 0,00 0,00
172030 SAO SEBASTIAO DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,21 0,00 0,21 0,00 0,00 0,00
172049 SAO VALERIO DA NATIVIDADE 39.810,77 1.016,40 0,00 1,22 0,00 40.828,39 0,00 0,00 0,00
172065 S I LVA N O P O L I S 11 0 . 9 0 8 , 7 7 0,00 58.342,69 101.150,31 0,00 0,00 0,00 0,00 270.401,77
172080 SITIO NOVO DO TOCANTINS 20.196,47 5.500,00 0,00 20.126,35 0,00 45.822,82 0,00 0,00 0,00
172085 SUCUPIRA 0,00 0,00 0,00 2,06 0,00 2,06 0,00 0,00 0,00
172090 TA G U AT I N G A 608.574,09 134.313,19 0,00 372.772,00 0,00 1 . 11 5 . 6 5 9 , 2 8 0,00 0,00 0,00
172093 TAIPAS DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 2,61 0,00 2,61 0,00 0,00 0,00
172097 TA L I S M A 44.271,23 0,00 0,00 5.636,37 0,00 0,00 0,00 0,00 49.907,60
172100 PA L M A S 40.546.642,14 66.847.989,36 4.393.908,00 11 . 5 8 0 . 8 4 1 , 9 2 0,00 85.894.694,36 0,00 0,00 37.474.687,06
1 7 2 11 0 TO C A N T I N I A 60.691,96 0,00 0,00 14.819,10 0,00 0,00 0,00 0,00 7 5 . 5 11 , 0 6
172120 TO C A N T I N O P O L I S 1.123.185,51 245.504,67 0,00 583.284,88 0,00 0,00 0,00 0,00 1.951.975,06
172125 TUPIRAMA 0,00 0,00 0,00 1,57 0,00 1,57 0,00 0,00 0,00
172130 T U P I R AT I N S 0,00 0,00 0,00 1,87 0,00 1,87 0,00 0,00 0,00
172208 WA N D E R L A N D I A 246.253,72 0,00 0,00 11 4 . 1 5 8 , 3 0 0,00 0,00 0,00 0,00 360.412,02
172210 XAMBIOA 296.385,78 153.426,67 0,00 25.264,34 0,00 475.076,79 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 92.269.727,09
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PORTARIA Nº 1.435, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado do Pará.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão de Intergestores Bipartite do Estado do Pará, por meio do Ofício CIB/PA nº 45/2014,de 26 de novembro de 2014 e Resolução CIB/PA nº 169, de 26

de novembro de 2014, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Pará, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 1.015.248.185,06, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 283.926.650,99 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 700.032.487,97 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 31.289.046,10 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 5.121.600,00 e do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$26.436.160,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido, por meio desta portaria, não acarretará impacto no teto financeiro global do estado.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0015 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de dezembro de 2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO PARÁ - DEZEMBRO/2014.

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 65.900.779,24
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 63.326.925,43
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 154.698.946,32
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 283.926.650,99

ANEXO II
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO PARÁ - DEZEMBRO/2014.

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospi-

talar
Incentivos per-

manentes de
custeio *

Ajustes Valores de TCEP
com transferências
realizadas ao FES

Valores de Estabele-
cimentos sob gestão

estadual

Valores retidos
no Fundo Nacio-

nal de Saúde

Valores re-
cebidos de
outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
150010 ABAETETUBA 7.800.692,02 240.817,28 158.400,00 2.725.935,75 0,00 0,00 0,00 0,00 10.925.845,05
150013 ABEL FIGUEIREDO 273.019,80 1.123,41 0,00 505.048,93 0,00 0,00 0,00 0,00 779.192,14
150020 ACARA 2.427.866,96 12.667,76 0,00 11 5 . 6 1 7 , 9 5 0,00 0,00 0,00 0,00 2.556.152,67
150030 AFUA 1.832.562,83 100.435,82 0,00 238.790,56 0,00 2.171.789,21 0,00 0,00 0,00
150034 AGUA AZUL DO NORTE 1.856.120,80 0,00 343.350,00 307.863,98 0,00 0,00 0,00 0,00 2.507.334,78
150040 ALENQUER 3.470.527,86 154.387,91 1.475.227,50 278.247,99 0,00 0,00 0,00 0,00 5.378.391,26
150050 ALMEIRIM 1.784.392,56 9.432,45 0,00 1.523.622,35 0,00 0,00 0,00 0,00 3.317.447,36
150060 A LTA M I R A 8.044.337,54 4.626.342,84 11 8 . 8 0 0 , 0 0 220.376,94 0,00 11 . 9 1 2 . 8 1 3 , 5 7 0,00 0,00 1.097.043,75
150070 ANAJAS 749.932,13 0,00 0,00 217.486,21 0,00 967.418,34 0,00 0,00 0,00
150080 ANANINDEUA 29.770.602,46 11 . 4 9 0 . 5 6 9 , 8 1 8.330.696,62 21.640.664,18 0,00 0,00 0,00 0,00 71.232.533,07
150085 ANAPU 759.415,55 0,00 0,00 233.939,55 0,00 0,00 0,00 0,00 993.355,10
150090 AUGUSTO CORREA 1.091.480,21 157.172,52 202.500,00 134.774,47 0,00 1.383.427,20 0,00 0,00 202.500,00
150095 AURORA DO PARA 1 . 2 9 9 . 9 8 2 , 11 6.571,17 0,00 281.210,90 0,00 0,00 0,00 0,00 1.587.764,18
150100 AV E I R O 0,00 0,00 0,00 129.348,75 0,00 129.348,75 0,00 0,00 0,00
1 5 0 11 0 BAGRE 190.002,36 0,00 0,00 52.812,60 0,00 242.814,96 0,00 0,00 0,00
150120 BAIAO 1.556.771,52 29.219,47 204.750,00 595.643,55 0,00 0,00 0,00 0,00 2.386.384,54
150125 BANNACH 160.177,03 0,00 204.750,00 581.567,41 0,00 0,00 0,00 0,00 946.494,44
150130 BARCARENA 4.657.109,66 26.558,34 204.750,00 788.201,50 0,00 0,00 0,00 0,00 5.676.619,50
150140 BELEM 130.606.199,49 107.821.685,54 44.903.226,32 102.128.156,29 154.698.946,32 0,00 31.289.046,10 0,00 199.471.275,22
150145 B E LT E R R A 3 4 5 . 7 11 , 9 5 0,00 0,00 505.526,10 0,00 0,00 0,00 0,00 851.238,05
150150 BENEVIDES 1 . 8 9 0 . 6 11 , 8 2 180.150,30 495.150,00 436.652,59 0,00 0,00 0,00 0,00 3.002.564,71
150157 BOM JESUS DO TOCANTINS 753.828,29 4.030,99 0,00 164.610,74 0,00 0,00 0,00 0,00 922.470,02
150160 B O N I TO 186.060,51 409,69 0,00 38.324,81 0,00 0,00 0,00 0,00 224.795,01
150170 BRAGANCA 7.554.168,28 6 . 7 11 . 3 11 , 5 4 7 . 2 11 . 2 5 2 , 8 1 642.693,76 0,00 20.823.932,64 0,00 0,00 1.295.493,75
150172 BRASIL NOVO 1.181.892,96 50.938,85 138.600,00 858.761,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2.230.193,52
150175 BREJO GRANDE DO ARAGUAIA 246.272,93 1.539,38 0,00 509.003,35 0,00 0,00 0,00 0,00 756.815,66
150178 BREU BRANCO 2.042.914,25 0,00 2.856.750,00 246.046,80 0,00 0,00 0,00 0,00 5 . 1 4 5 . 7 11 , 0 5
150180 BREVES 6.087.730,93 1.302.225,56 0,00 2.183.166,97 0,00 0,00 0,00 0,00 9.573.123,46
150190 BUJARU 922.792,72 4.093,47 204.750,00 662.268,27 0,00 1.589.154,46 0,00 0,00 204.750,00
150195 CACHOEIRA DO PIRIA 221.998,72 0,00 204.750,00 59.935,30 0,00 281.934,02 0,00 0,00 204.750,00
150200 CACHOEIRA DO ARARI 736.869,15 8.343,73 0,00 222.849,76 0,00 968.062,64 0,00 0,00 0,00
150210 C A M E TA 6.760.374,47 366.646,46 2.479.276,57 -140.757,92 0,00 0,00 0,00 0,00 9.465.539,58
150215 CANAA DOS CARAJAS 1.524.459,25 36.101,38 303.750,00 164.018,41 0,00 0,00 0,00 0,00 2.028.329,04
150220 C A PA N E M A 4.012.279,44 4.239.731,14 6.135.450,00 -384.887,82 0,00 0,00 0,00 0,00 14.002.572,76
150230 CAPITAO POCO 2.618.448,62 263.757,70 281.700,00 257.366,95 0,00 0,00 0,00 0,00 3.421.273,27
150240 C A S TA N H A L 10.437.980,63 9.282.208,20 8.427.300,00 8.154.953,92 0,00 0,00 0,00 0,00 36.302.442,75
150250 C H AV E S 332.806,08 0,00 0,00 387.193,92 0,00 0,00 0,00 0,00 720.000,00
150260 COLARES 336.740,91 1.399,37 0,00 93.028,01 0,00 0,00 0,00 0,00 431.168,29
150270 CONCEICAO DO ARAGUAIA 2.977.800,48 109.666,64 1.393.710,00 800.736,33 0,00 0,00 0,00 0,00 5.281.913,45
150275 CONCORDIA DO PARA 491.352,18 38.004,72 0,00 415.575,82 0,00 0,00 0,00 0,00 944.932,72
150276 CUMARU DO NORTE 549.131,88 0,00 0,00 421.735,76 0,00 0,00 0,00 0,00 970.867,64
150277 CURIONOPOLIS 849.394,86 0,00 204.750,00 2 1 9 . 3 6 4 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 1.273.508,97
150280 CURRALINHO 1 . 1 8 4 . 9 11 , 9 9 13.726,68 0,00 660.138,96 0,00 0,00 0,00 0,00 1.858.777,63
150285 CURUA 235.366,79 0,00 0,00 59.495,47 0,00 294.862,26 0,00 0,00 0,00
150290 CURUCA 1.620.552,98 8.709,30 204.750,00 578.858,16 0,00 0,00 0,00 0,00 2.412.870,44
150293 DOM ELISEU 2.398.318,20 3.042,71 204.750,00 550.838,92 0,00 0,00 0,00 0,00 3.156.949,83
150295 ELDORADO DOS CARAJAS 1.447.325,73 4.123,84 0,00 1.341.150,59 0,00 0,00 0,00 0,00 2.792.600,16
150300 FA R O 783.153,98 0,00 0,00 206.960,96 0,00 9 9 0 . 11 4 , 9 4 0,00 0,00 0,00
150304 FLORESTA DO ARAGUAIA 856.387,78 0,00 0,00 442.178,79 0,00 0,00 0,00 0,00 1.298.566,57
150307 GARRAFAO DO NORTE 456.538,46 0,00 202.500,00 82.318,23 0,00 0,00 0,00 0,00 741.356,69
150309 GOIANESIA DO PARA 1.580.522,92 43.893,02 204.750,00 591.634,59 0,00 0,00 0,00 0,00 2.420.800,53
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150310 G U R U PA 1.105.143,94 28.095,12 0,00 227.264,25 0,00 0,00 0,00 0,00 1.360.503,31
150320 IGARAPE-ACU 1.768.042,29 177.593,77 202.500,00 632.995,83 0,00 0,00 0,00 0,00 2.781.131,89
150330 IGARAPE-MIRI 3.185.914,89 37.189,17 0,00 2.955.601,52 0,00 0,00 0,00 0,00 6.178.705,58
150340 INHANGAPI 273.035,18 0,00 202.500,00 658.943,44 0,00 0,00 0,00 0,00 1.134.478,62
150345 IPIXUNA DO PARA 2.274.401,58 0,00 202.500,00 159.985,65 0,00 0,00 0,00 0,00 2.636.887,23
150350 IRITUIA 752.610,06 0,00 0,00 218.862,39 0,00 0,00 0,00 0,00 971.472,45
150360 I TA I T U B A 7.077.675,01 757.338,82 0,00 -409.485,60 0,00 0,00 0,00 0,00 7.425.528,23
150370 ITUPIRANGA 2.346.342,91 125.909,82 0,00 689.136,42 0,00 0,00 0,00 0,00 3.161.389,15
150375 JACAREACANGA 1 . 4 2 4 . 6 11 , 0 8 199,33 0,00 170.063,56 0,00 1.594.873,97 0,00 0,00 0,00
150380 JACUNDA 2.467.826,76 31.991,14 204.750,00 243.737,26 0,00 0,00 0,00 0,00 2.948.305,16
150390 JURUTI 1.670.935,36 0,00 0,00 6 6 7 . 2 3 9 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 2.338.174,47
150400 LIMOEIRO DO AJURU 1.285.838,88 19.300,88 0,00 199.449,99 0,00 1.504.589,75 0,00 0,00 0,00
150405 MAE DO RIO 1.558.282,08 535.019,67 157.500,00 552.860,79 0,00 0,00 0,00 0,00 2.803.662,54
150410 MAGALHAES BARATA 54.560,61 0,00 0,00 85.218,53 0,00 139.779,14 0,00 0,00 0,00
150420 MARABA 15.977.429,06 8.439.351,97 2.815.320,00 -3.517.596,52 0,00 0,00 0,00 0,00 23.714.504,51
150430 MARACANA 1.357.512,21 0,00 204.750,00 225.920,86 0,00 0,00 0,00 0,00 1.788.183,07
150440 M A R A PA N I M 941.918,09 17.553,91 202.500,00 236.834,73 0,00 0,00 0,00 0,00 1.398.806,73
150442 MARITUBA 6.806.646,25 3.327.068,90 3.375.446,51 8.551.203,94 0,00 0,00 0,00 0,00 22.060.365,60
150445 MEDICILANDIA 1.416.596,19 0,00 0,00 336.364,96 0,00 0,00 0,00 0,00 1.752.961,15
150450 MELGACO 537.847,43 0,00 0,00 705.425,28 0,00 818.697,71 0,00 0,00 424.575,00
150460 MOCAJUBA 1.389.570,42 46.257,89 0,00 660.199,07 0,00 0,00 0,00 0,00 2.096.027,38
150470 MOJU 3.666.753,52 0,00 79.200,00 673.523,97 0,00 0,00 0,00 0,00 4.419.477,49
150475 MOJUI DOS CAMPOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
150480 MONTE ALEGRE 3.433.510,76 120.063,05 0,00 290.107,46 0,00 0,00 0,00 0,00 3.843.681,27
150490 MUANA 1.257.404,45 0,00 0,00 1.481.785,08 0,00 0,00 0,00 0,00 2.739.189,53
150495 NOVA ESPERANCA DO PIRIA 961.502,72 57.729,82 0,00 202.602,83 0,00 0,00 0,00 0,00 1.221.835,37
150497 NOVA IPIXUNA 553.615,92 0,00 0,00 245.159,38 0,00 0,00 0,00 0,00 798.775,30
150500 NOVA TIMBOTEUA 99.449,55 0,00 0,00 54.613,28 0,00 0,00 0,00 0,00 154.062,83
150503 NOVO PROGRESSO 1.092.188,55 90.245,10 0,00 341.474,65 0,00 0,00 0,00 0,00 1.523.908,30
150506 NOVO REPARTIMENTO 2.042.505,33 0,00 204.750,00 208.761,79 0,00 0,00 0,00 0,00 2.456.017,12
150510 OBIDOS 2.643.267,49 51.631,65 0,00 225.256,63 0,00 0,00 0,00 0,00 2.920.155,77
150520 OEIRAS DO PARA 906.948,59 2.783,38 0,00 205.833,33 0,00 1 . 11 5 . 5 6 5 , 3 0 0,00 0,00 0,00
150530 ORIXIMINA 3.200.251,13 153.030,49 0,00 251.685,05 0,00 0,00 0,00 0,00 3.604.966,67
150540 OUREM 635.650,20 13.060,30 199.750,00 729.968,02 0,00 0,00 0,00 0,00 1.578.428,52
150543 OURILANDIA DO NORTE 1.382.541,77 26.354,37 204.750,00 1.029.608,35 0,00 0,00 0,00 0,00 2.643.254,49
150548 PA C A J A 2.352.439,36 0,00 0,00 207.896,80 0,00 0,00 0,00 0,00 2.560.336,16
150549 PALESTINA DO PARA 2 2 7 . 6 9 5 , 11 1.231,80 0,00 508.592,71 0,00 0,00 0,00 0,00 737.519,62
150550 PA R A G O M I N A S 5.507.075,28 236.508,12 202.500,00 737.344,61 0,00 0,00 0,00 0,00 6.683.428,01
150553 PA R A U A P E B A S 9.983.207,07 499.924,63 204.750,00 717.781,52 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 4 0 5 . 6 6 3 , 2 2
150555 PAU D'ARCO 320.536,81 3 3 . 11 8 , 2 3 323.550,00 704.780,64 0,00 0,00 0,00 0,00 1.381.985,68
150560 PEIXE-BOI 89.050,42 0,00 0,00 53.384,75 0,00 0,00 0,00 0,00 142.435,17
150563 PICARRA 620.635,62 0,00 0,00 380.195,77 0,00 1.000.831,39 0,00 0,00 0,00
150565 PLACAS 984.868,13 13.789,77 0,00 204.558,52 0,00 0,00 0,00 0,00 1.203.216,42
150570 PONTA DE PEDRAS 336.481,67 0,00 0,00 528.546,23 0,00 865.027,90 0,00 0,00 0,00
150580 P O RT E L 2.329.159,84 122.609,70 0,00 555.798,15 0,00 0,00 0,00 0,00 3.007.567,69
150590 PORTO DE MOZ 1.822.265,65 12.025,30 261.648,00 376.141,47 0,00 0,00 0,00 0,00 2.472.080,42
150600 PRAINHA 997.172,59 0,00 0,00 303.988,41 0,00 0,00 0,00 0,00 1.301.161,00
150610 P R I M AV E R A 40.554,15 0,00 0,00 111 . 3 6 8 , 6 2 0,00 151.922,77 0,00 0,00 0,00
1 5 0 6 11 Q U AT I P U R U 166.386,90 0,00 0,00 42.920,64 0,00 209.307,54 0,00 0,00 0,00
150613 REDENCAO 5.162.732,97 4 . 11 6 . 2 0 1 , 1 9 363.150,00 -2.176.244,97 0,00 0,00 0,00 0,00 7.465.839,19
150616 RIO MARIA 1.087.587,39 26.144,63 0,00 394.241,90 0,00 0,00 0,00 0,00 1.507.973,92
150618 RONDON DO PARA 2.965.185,73 44.472,60 204.750,00 164.178,36 0,00 2.749.261,69 0,00 0,00 629.325,00
150619 RUROPOLIS 1.533.844,37 12.765,56 0,00 501.329,18 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 0 4 7 . 9 3 9 , 11
150620 SALINOPOLIS 1.229.950,24 486.810,82 301.500,00 821.398,94 0,00 0,00 0,00 0,00 2.839.660,00
150630 S A LVAT E R R A 819.817,64 1.089,96 0,00 196.754,43 0,00 0,00 0,00 0,00 1.017.662,03
150635 SANTA BARBARA DO PARA 121.718,88 0,00 0,00 30.693,55 0,00 152.412,43 0,00 0,00 0,00
150640 SANTA CRUZ DO ARARI 227.724,51 6.153,48 0,00 512.850,38 0,00 746.728,37 0,00 0,00 0,00
150650 SANTA ISABEL DO PARA 2.937.272,77 717.228,88 158.400,00 350.491,62 0,00 2 . 9 11 . 9 9 9 , 5 2 0,00 0,00 1.251.393,75
150655 SANTA LUZIA DO PARA 192.210,25 0,00 0,00 127.286,01 0,00 0,00 0,00 0,00 319.496,26
150658 SANTA MARIA DAS BARREIRAS 985.488,92 0,00 0,00 208.270,81 0,00 0,00 0,00 0,00 1.193.759,73
150660 SANTA MARIA DO PARA 942.089,38 160.916,45 757.663,27 528.362,38 0,00 0,00 0,00 0,00 2.389.031,48
150670 SANTANA DO ARAGUAIA 3.294.558,46 7.291,58 204.750,00 157.169,39 0,00 0,00 0,00 0,00 3.663.769,43
150680 S A N TA R E M 23.480.637,13 13.878.094,32 7 . 111 . 0 11 , 3 4 -7.390.222,74 0,00 0,00 0,00 0,00 37.079.520,05
150690 SANTAREM NOVO 58.780,30 0,00 202.500,00 73.309,19 0,00 132.089,49 0,00 0,00 202.500,00
150700 SANTO ANTONIO DO TAUA 1.147.161,43 181.025,91 0,00 286.710,90 0,00 1.614.898,24 0,00 0,00 0,00
150710 SAO CAETANO DE ODIVELAS 111 . 5 3 1 , 4 8 10.430,75 0,00 47.214,25 0,00 169.176,48 0,00 0,00 0,00
150715 SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA 1.128.688,14 0,00 0,00 675.860,92 0,00 0,00 0,00 0,00 1.804.549,06
150720 SAO DOMINGOS DO CAPIM 733.099,47 0,00 204.750,00 200.931,15 0,00 934.030,62 0,00 0,00 204.750,00
150730 SAO FELIX DO XINGU 3.941.788,91 0,00 0,00 412.126,44 0,00 0,00 0,00 0,00 4.353.915,35
150740 SAO FRANCISCO DO PARA 233.090,42 0,00 0,00 34.148,78 0,00 267.239,20 0,00 0,00 0,00
150745 SAO GERALDO DO ARAGUAIA 1.477.328,85 49.385,52 0,00 1.175.829,24 0,00 0,00 0,00 0,00 2.702.543,61
150746 SAO JOAO DA PONTA 51.320,58 0,00 0,00 78.719,57 0,00 130.040,15 0,00 0,00 0,00
150747 SAO JOAO DE PIRABAS 491.496,78 0,00 142.500,00 7 3 6 . 11 5 , 8 2 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 3 7 0 . 11 2 , 6 0
150750 SAO JOAO DO ARAGUAIA 440.431,71 0,00 0,00 380.069,10 0,00 0,00 0,00 0,00 820.500,81
150760 SAO MIGUEL DO GUAMA 2.384.277,47 95.504,93 321.300,00 825.997,71 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 6 2 7 . 0 8 0 , 11
150770 SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA 837.844,93 2.636,65 0,00 197.668,35 0,00 1.038.149,93 0,00 0,00 0,00
150775 SAPUCAIA 233.666,75 0,00 0,00 534.415,53 0,00 768.082,28 0,00 0,00 0,00
150780 SENADOR JOSE PORFIRIO 728.450,00 86,53 0,00 230.957,82 0,00 0,00 0,00 0,00 959.494,35
150790 SOURE 1.068.806,58 18.127,00 0,00 535.989,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1.622.922,98
150795 TA I L A N D I A 3.362.589,96 22.647,81 389.550,00 283.169,13 0,00 1.200.000,00 0,00 0,00 2.857.956,90
150796 TERRA ALTA 221.173,60 228,02 0,00 29.303,93 0,00 250.705,55 0,00 0,00 0,00
150797 TERRA SANTA 717.031,74 0,00 99.000,00 193.193,67 0,00 0,00 0,00 0,00 1.009.225,41
150800 TO M E - A C U 2.619.174,42 52.895,87 0,00 446.954,45 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 11 9 . 0 2 4 , 7 4
150803 T R A C U AT E U A 927.274,87 0,00 202.500,00 298.568,15 0,00 1.105.843,02 0,00 0,00 322.500,00
150805 TRAIRAO 682.553,61 0,00 0,00 1 9 3 . 111 , 3 6 0,00 0,00 0,00 0,00 875.664,97
150808 TUCUMA 1.769.960,82 89.200,68 11 8 . 8 0 0 , 0 0 1.003.202,96 0,00 0,00 0,00 0,00 2.981.164,46
150810 TUCURUI 6.853.581,50 4.058.159,82 5.623.710,00 4.259.557,40 0,00 0,00 0,00 0,00 20.795.008,72
150812 ULIANOPOLIS 1.974.660,41 0,00 202.500,00 469.976,51 0,00 0,00 0,00 0,00 2.647.136,92
150815 URUARA 3.268.293,17 0,00 0,00 630.722,36 0,00 0,00 0,00 0,00 3.899.015,53
150820 VIGIA 1 . 6 8 7 . 8 11 , 3 9 124.516,35 0,00 128.838,24 0,00 0,00 0,00 0,00 1.941.165,98
150830 VISEU 2.603.585,69 9.131,96 1 . 4 1 2 . 1 4 6 , 11 444.960,16 0,00 0,00 0,00 0,00 4.469.823,92
150835 VITORIA DO XINGU 283.793,98 3.047,87 0,00 432.904,72 0,00 0,00 0,00 0,00 719.746,57
150840 XINGUARA 2.538.485,10 88.093,05 2.975.550,00 949.670,15 0,00 0,00 0,00 0,00 6.551.798,30

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 700.032.487,97

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO PARÁ - DEZEMBRO /2014.

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Muni-
cípio

Nome da Unidade Código CNES Número do Con-
trato

Data de Publicação
do

Extrato do Contrato

Valor ANUAL a ser
destinado ao Fundo de

Saúde
Municipal 150140 - BELEM CEO - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO BETINA FERRO SOUZA 2337355 01 19/07/2012 184.800,00
Municipal 150140 - BELEM CEO - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JOÃO DE BARROS BARRETO 2332981 PT 2496 0 1 / 11 / 2 0 1 2 46.200,00
Municipal 150140 - BELEM HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JOÃO DE BARROS BARRETO 2332981 001 01/01/2006 22.955.646,10
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Municipal 150140 - BELEM HOSPITAL UNIVERSITÁRIO BETTINA FERRO DE SOUZA 2337355 474547 26-12-2012 8.012.400,00
Municipal 150140 - BELEM LRPD - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JOÃO DE BARROS BARRETO 2332981 PT 680 24-04-2013 90.000,00

TO TA L 31.289.046,10

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO PARÁ - DEZEMBRO /2014

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE TCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VALORES ANUAIS)
Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Termo Data de Publicação do

Extrato do Termo
Fundo para o qual
serão realizadas as

transferências

Valor ANUAL a ser
destinado ao Fundo de

Saúde
150140 - BELEM HOSPITAL DE CLINICAS GASPAR VIANA 2333031 01/2012 02-09-2013 FES 33.243.024,48
150140 - BELEM URE DEMETRIO MEDRADO 2333074 01/2012 02-09-2013 FES 2.422.404,60
150140 - BELEM URE DIPE 2333082 01/2012 02-09-2013 FES 1.039.363,80
150140 - BELEM LACEN-UNIDADE DE REFERÊNCIA LABORATÓRIO CENTRAL 2333163 01/2012 02-09-2013 FES 1.581.898,20
150140 - BELEM URE MATERNO INFANTIL E ADOLESCENTE 2334283 01/2012 02-09-2013 FES 1.683.514,80
150140 - BELEM HOSPITAL OPHIR LYOLA 2334321 01/2012 02-09-2013 FES 5 0 . 111 . 8 4 2 , 4 4
150140 - BELEM HOSPITAL DR. ABELARDO SANTOS 2695251 01/2012 02-09-2013 FES 6.456.098,40
150140 - BELEM URES REDUTO DOCA 2752719 01/2012 02-09-2013 FES 2.720.485,08
150140 - BELEM URE PRESIDENTE VARGAS 2752727 01/2012 02-09-2013 FES 3.194.176,32
150140 - BELEM SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ 2752700 01/2012 02-09-2013 FES 52.246.138,20

TO TA L 154.698.946,32

PORTARIA Nº 1.436, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado do Mato Grosso do Sul.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria n° 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, por meio do Ofício nº 13.661/2014/DGE/SES/MS, de 28 de novembro de 2014, e Resoluções nº 73/SES/MS

de 19 de setembro de 2014, 82/SES/MS, de 3 de novembro de 2014, 95/SES/MS, de 17 de novembro de 2014, e 103/SES/MS, de 25 de novembro de 2014, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do estado de Mato Grosso do Sul, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$

613.173.240,57, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos valores transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 140.746.774,34 Anexo I

Total dos valores transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 437.992.551,31 Anexo II
Total dos valores retidos no Fundo

Nacional de Saúde
34.433.914,92 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 2.633.400,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 12.175.134,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido, por meio desta portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0054 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de dezembro de 2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - DEZEMBRO/2014

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 45.161.919,90
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 40.451.721,31
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 55.133.133,13
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 140.746.774,34

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - DEZEMBRO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospi-

talar
Incentivos permanen-

tes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realizadas ao
FES

Valores de Estabelecimentos
sob gestão estadual

Valores retidos no Fun-
do Nacional de Saúde

Valores recebi-
dos de outras

UFs

To t a l

Próprio Referenciado
500020 AGUA CLARA 371.695,17 0,00 57.584,76 2.671,82 0,00 365.985,75 0,00 0,00 65.966,00
500025 ALCINOPOLIS 33.053,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.053,84
500060 AMAMBAI 1.450.729,19 77.099,30 602.392,00 312.488,70 0,00 0,00 0,00 0,00 2.442.709,19
500070 A N A S TA C I O 578.368,90 300,00 39.843,94 104.334,63 0,00 518.092,47 0,00 0,00 204.755,00
500080 ANAURILANDIA 441.713,04 0,00 0,00 1 0 6 . 9 2 5 , 11 0,00 484.878,16 0,00 0,00 63.759,99
500085 ANGELICA 265.163,76 0,00 4.035,49 67.101,35 0,00 298.830,60 0,00 0,00 37.470,00
500090 ANTONIO JOAO 285.234,64 0,00 10.979,24 17.983,54 0,00 234.946,42 0,00 0,00 79.251,00
500100 APARECIDA DO TABOADO 1.225.895,63 1.189,76 0,00 325.408,14 0,00 0,00 0,00 0,00 1.552.493,53
5 0 0 11 0 AQUIDAUANA 3 . 9 8 4 . 5 5 4 , 11 2.155.192,63 2.013.213,95 4.633.691,64 0,00 0,00 0,00 0,00 12.786.652,33
500124 ARAL MOREIRA 238.178,99 0,00 0,00 60.000,47 0,00 179.261,46 0,00 0,00 11 8 . 9 1 8 , 0 0
500150 BANDEIRANTES 158.925,07 0,00 0,00 221.252,63 0,00 171.973,33 0,00 0,00 208.204,37
500190 B ATA G U A S S U 8 7 4 . 8 11 , 5 7 1.166,84 0,00 73.315,50 0,00 685.046,56 0,00 0,00 264.247,35
500200 B ATA I P O R A 442.088,80 42,83 16.666,28 48.597,88 0,00 407.728,79 0,00 0,00 99.667,00
500210 BELA VISTA 1.215.131,54 13.418,55 31.809,48 327.477,45 0,00 1.002.153,68 0,00 0,00 585.683,34
500215 BODOQUENA 310.568,08 32.936,77 16.827,58 48.756,85 0,00 340.649,66 0,00 0,00 68.439,62
500220 B O N I TO 1.092.085,78 50.358,72 0,00 287.630,85 0,00 893.728,38 0,00 0,00 536.346,97
500230 BRASILANDIA 382.988,76 0,00 0,00 88.661,91 0,00 372.060,35 0,00 0,00 99.590,32
500240 CAARAPO 876.797,01 0,00 33.840,86 195.329,80 0,00 893.447,92 0,00 0,00 212.519,75
500260 CAMAPUA 629.745,93 60.897,86 276.252,90 476.782,38 0,00 708.706,15 0,00 0,00 734.972,92
500270 CAMPO GRANDE 106.613.853,22 83.878.327,39 34.704.198,13 120.550.170,00 55.133.133,13 11 . 2 6 7 . 7 3 6 , 0 0 34.433.914,92 0,00 2 4 4 . 9 11 . 7 6 4 , 6 9
500280 CARACOL 152.078,79 0,00 21.015,59 49.791,94 0,00 219.320,15 0,00 0,00 3.566,17
500290 CASSILANDIA 1.520.699,17 3.023,26 271.781,10 152.126,19 0,00 0,00 0,00 0,00 1.947.629,72
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500295 CHAPADAO DO SUL 762.520,83 0,00 0,00 52,24 0,00 0,00 0,00 0,00 762.573,07
500310 CORGUINHO 71.239,76 0,00 60.000,00 31.784,38 0,00 162.692,28 0,00 0,00 331,86
500315 CORONEL SAPUCAIA 447.692,38 0,00 26.286,75 0,30 0,00 458.979,43 0,00 0,00 15.000,00
500320 CORUMBA 8.839.473,29 1.298.076,50 2.620.739,98 8.276.291,69 0,00 0,00 0,00 0,00 21.034.581,46
500325 COSTA RICA 1.138.103,63 6.832,00 0,00 11 3 . 8 9 0 , 4 1 0,00 0,00 0,00 0,00 1.258.826,04
500330 COXIM 1.955.732,94 366.152,09 473.720,51 1.843.756,74 0,00 0,00 0,00 0,00 4.639.362,28
500345 DEODAPOLIS 355.797,08 0,00 0,00 72.812,24 0,00 397.699,32 0,00 0,00 30.910,00
500348 DOIS IRMAOS DO BURITI 288.426,19 0,00 50.641,92 89,42 0,00 329.762,41 0,00 0,00 9.395,12
500350 DOURADINA 22.634,87 0,00 0,00 3.685,52 0,00 0,00 0,00 0,00 26.320,39
500370 DOURADOS 16.466.209,10 22.089.989,21 2.859.245,09 30.653.292,82 0,00 0,00 0,00 0,00 72.068.736,22
500375 ELDORADO 401.618,74 532,04 0,00 158.105,71 0,00 464.256,49 0,00 0,00 96.000,00
500380 FATIMA DO SUL 1.298.947,93 408.879,23 6 1 2 . 3 11 , 6 9 2 . 0 0 4 . 7 9 9 , 11 0,00 3.374.937,16 0,00 0,00 950.000,80
500390 Figueirao 32.415,25 0,00 0,00 0,82 0,00 3.639,76 0,00 0,00 28.776,31
500400 GLORIA DE DOURADOS 345.366,61 0,00 36.718,30 94.000,40 0,00 408.123,59 0,00 0,00 67.961,72
500410 GUIA LOPES DA LAGUNA 401.172,87 0,00 84.464,79 95.384,53 0,00 422.456,67 0,00 0,00 158.565,52
500430 I G U AT E M I 634.527,14 135.513,27 0,00 247.222,36 0,00 796.329,77 0,00 0,00 220.933,00
500440 INOCENCIA 297.624,52 0,00 19.602,71 72.321,38 0,00 317.419,62 0,00 0,00 72.128,99
500450 I TA P O R A 470.871,07 0,00 38.259,23 13.865,91 0,00 337.501,59 0,00 0,00 185.494,62
500460 I TA Q U I R A I 516.769,86 0,00 27.179,88 124.779,86 0,00 624.933,60 0,00 0,00 43.796,00
500470 IVINHEMA 954.963,57 24.868,80 0,00 564.040,18 0,00 0,00 0,00 0,00 1.543.872,55
500480 JAPORA 36.693,50 0,00 0,00 90.316,93 0,00 22.509,43 0,00 0,00 104.501,00
500490 JARAGUARI 24.722,80 0,00 0,00 558,09 0,00 0,00 0,00 0,00 25.280,89
500500 JARDIM 1.335.626,36 191.291,55 4 11 . 8 2 7 , 3 5 446.519,72 0,00 0,00 0,00 0,00 2.385.264,98
500510 J AT E I 131.041,47 0,00 10.393,58 29.778,64 0,00 140.352,93 0,00 0,00 30.860,76
500515 JUTI 205.545,14 0,00 0,00 0,73 0,00 205.545,87 0,00 0,00 0,00
500520 LADARIO 200.775,49 0,00 0,00 590,89 0,00 0,00 0,00 0,00 201.366,38
500525 LAGUNA CARAPA 147.248,25 0,00 19.707,68 42.232,33 0,00 190.398,26 0,00 0,00 18.790,00
500540 MARACAJU 1 . 4 0 8 . 0 8 9 , 11 0,00 360.996,45 98.287,98 0,00 0,00 0,00 0,00 1.867.373,54
500560 MIRANDA 640.846,43 1.446,98 0,00 155.941,23 0,00 647.006,01 0,00 0,00 151.228,63
500568 MUNDO NOVO 765.986,72 36.528,54 143.294,02 206.790,10 0,00 1.022.164,80 0,00 0,00 130.434,58
500570 N AV I R A I 2.854.307,69 394.601,67 315.900,00 3.193.633,08 0,00 0,00 0,00 0,00 6.758.442,44
500580 NIOAQUE 258.195,79 0,00 46.161,30 65.299,31 0,00 147.926,47 0,00 0,00 221.729,93
500600 NOVA ALVORADA DO SUL 483.998,07 0,00 33.067,64 0,80 0,00 428.254,61 0,00 0,00 8 8 . 8 11 , 9 0
500620 NOVA ANDRADINA 2.624.593,63 369.166,63 315.900,00 2.498.512,27 0,00 0,00 0,00 0,00 5.808.172,53
500625 NOVO HORIZONTE DO SUL 135.921,32 0,00 60.000,00 0,71 0,00 182.922,03 0,00 0,00 13.000,00
500630 PA R A N A I B A 2.817.000,06 691.621,31 756.576,80 3.452.707,31 0,00 0,00 0,00 0,00 7.717.905,48
500635 PA R A N H O S 456.898,69 0,00 1.716,02 26.257,97 0,00 468.701,68 0,00 0,00 16.171,00
500640 PEDRO GOMES 270.619,61 0,00 16.470,15 75.476,95 0,00 244.729,71 0,00 0,00 11 7 . 8 3 7 , 0 0
500660 PONTA PORA 5.275.852,39 283.702,59 158.400,00 3.882.619,73 0,00 6.357.739,85 0,00 0,00 3.242.834,86
500690 PORTO MURTINHO 452.464,74 27,17 0,00 46.350,64 0,00 460.981,87 0,00 0,00 37.860,68
500710 RIBAS DO RIO PARDO 494.759,61 37,97 200.493,48 144.620,12 0,00 461.194,18 0,00 0,00 378.717,00
500720 RIO BRILHANTE 1.249.108,50 0,00 304.125,47 127.061,47 0,00 0,00 0,00 0,00 1.680.295,44
500730 RIO NEGRO 197.814,73 0,00 30.833,87 56.344,30 0,00 225.482,87 0,00 0,00 59.510,03
500740 RIO VERDE DE MATO GROSSO 704.987,81 1.500,00 0,00 24,53 0,00 0,00 0,00 0,00 706.512,34
500750 ROCHEDO 11 8 . 1 9 4 , 8 3 0,00 36.195,73 34.753,65 0,00 132.196,62 0,00 0,00 56.947,59
500755 SANTA RITA DO PARDO 269.392,34 0,00 0,00 0,76 0,00 254.965,10 0,00 0,00 14.428,00
500769 SAO GABRIEL DO OESTE 1.574.845,33 189.034,98 381.828,00 391.216,33 0,00 0,00 0,00 0,00 2.536.924,64
500770 SETE QUEDAS 501.859,01 0,00 0,00 124.553,02 0,00 613.643,03 0,00 0,00 12.769,00
500780 S E LV I R I A 198.892,45 0,00 0,00 35.759,43 0,00 0,00 0,00 0,00 234.651,88
500790 SIDROLANDIA 1.988.314,68 11 . 7 2 6 , 5 6 310.639,92 535.517,47 0,00 0,00 0,00 0,00 2.846.198,63
500793 SONORA 475.588,20 0,00 8.410,52 72.263,31 0,00 469.869,26 0,00 0,00 86.392,77
500795 TA C U R U 328.402,69 0,00 0,00 72.301,05 0,00 320.206,74 0,00 0,00 80.497,00
500797 TA Q U A R U S S U 11 6 . 7 4 7 , 6 0 0,00 17.572,65 29.451,44 0,00 142.852,69 0,00 0,00 20.919,00
500800 TERENOS 358.308,41 0,00 11 3 . 0 2 5 , 0 0 89.610,33 0,00 0,00 0,00 0,00 560.943,74
500830 TRES LAGOAS 7.240.608,25 1.904.472,31 3.456.990,26 16.826.052,09 0,00 0,00 0,00 0,00 29.428.122,91
500840 VICENTINA 200.035,10 0,00 1.690,24 46.702,15 0,00 168.799,78 0,00 0,00 79.627,71

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 437.992.551,31

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - DEZEMBRO/2014

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS
UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Con-
trato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de
Saúde

Municipal 500270 - CAMPO GRANDE Hospital Univ. Maria Aparecida Pedrossian 9709 7º TA conv 403 0 7 - 11 - 2 0 1 2 34.433.914,92
TO TA L 34.433.914,92

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - DEZEMBRO/2014

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE TCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VALORES ANUAIS)
Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código

CNES
Número do

Te r m o
Data de Publicação do Extrato

do Termo
Fundo para o qual serão realizadas as

transferências
Valor ANUAL a ser destinado ao Fun-

do de Saúde
500270 - CAMPO GRANDE HOSPITAL REGIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 9725 007/2012 19-12-2012 FES 55.133.133,13

TO TA L 55.133.133,13

PORTARIA Nº 1.437, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Minas Gerais.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais, por meio do Ofício Sec. nº 938/2014, de 26/11/2014, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Minas Gerais, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 3.903.051.191,50,

assim distribuídos:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 820.656.248,68 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 2.918.810.975,50 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 163.583.967,32 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 13.332.000,00 e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 69.198.045,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido, por meio desta portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0031 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de dezembro de 2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
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ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - DEZEMBRO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 92.957.875,43
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 722.179.546,97
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 5.518.826,28
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 820.656.248,68

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - DEZEMBRO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospi-

talar
Incentivos perma-

nentes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realiza-
das ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão esta-

dual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores rece-
bidos de ou-

tras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
310010 ABADIA DOS DOURADOS 237.724,71 0,00 145.521,80 3.663,27 0,00 386.909,78 0,00 0,00 0,00
310020 ABAETE 755.501,05 11 6 . 0 9 3 , 4 4 336.606,60 614,06 0,00 1.208.815,15 0,00 0,00 0,00
310030 ABRE CAMPO 392.067,05 144.669,35 1.762.935,09 2.691.998,87 0,00 4.901.670,36 0,00 0,00 90.000,00
310040 ACAIACA 6.928,64 0,00 0,00 11 9 , 6 6 0,00 7.048,30 0,00 0,00 0,00
310050 ACUCENA 96.072,04 0,00 0,00 767,75 0,00 96.839,79 0,00 0,00 0,00
310060 AGUA BOA 637.195,09 26.007,21 60.000,00 17.556,88 0,00 680.759,18 0,00 0,00 60.000,00
310070 AGUA COMPRIDA 7.650,78 180,00 0,00 0,63 0,00 7.831,41 0,00 0,00 0,00
310080 AGUANIL 11 . 9 2 0 , 2 7 0,00 0,00 1,26 0,00 11 . 9 2 1 , 5 3 0,00 0,00 0,00
310090 AGUAS FORMOSAS 733.314,56 748.851,57 966.536,21 8 0 . 8 11 , 6 0 0,00 2 . 2 2 7 . 11 3 , 9 4 0,00 0,00 302.400,00
310100 AGUAS VERMELHAS 540.405,40 83.974,69 0,00 824,05 0,00 625.204,14 0,00 0,00 0,00
3 1 0 11 0 AIMORES 904.656,35 26.134,64 901.152,76 135.199,63 0,00 1.567.483,38 0,00 0,00 399.660,00
310120 AIURUOCA 304.498,54 571.271,71 0,00 413,09 0,00 876.183,34 0,00 0,00 0,00
310130 ALAGOA 69.403,63 0,00 0,00 2.399,33 0,00 71.802,96 0,00 0,00 0,00
310140 A L B E RT I N A 5.718,09 0,00 0,00 86,39 0,00 5.804,48 0,00 0,00 0,00
310150 ALEM PARAIBA 1.590.721,86 993.523,37 4.438.444,19 104.402,81 0,00 6.539.882,19 0,00 0,00 587.210,04
310160 ALFENAS 4.559.934,23 25.714.630,64 12.213.476,81 1.290.628,75 0,00 0,00 0,00 0,00 43.778.670,43
310163 ALFREDO VASCONCELOS 12.068,89 0,00 0,00 255,57 0,00 12.324,46 0,00 0,00 0,00
310170 ALMENARA 1.778.373,33 1.084.562,14 1.670.213,90 51.543,74 0,00 4 . 1 5 5 . 0 3 3 , 11 0,00 0,00 429.660,00
310180 A L P E R C ATA 7.858,08 0,00 0,00 0,00 0,00 7.858,08 0,00 0,00 0,00
310190 ALPINOPOLIS 681.917,72 69.949,16 339.660,00 1.438,09 0,00 753.304,97 0,00 0,00 339.660,00
310200 A LT E R O S A 363.985,95 4.629,73 60.000,00 508,60 0,00 369.124,28 0,00 0,00 60.000,00
310205 ALTO CAPARAO 40.530,53 0,00 90.000,00 376,75 0,00 40.907,28 0,00 0,00 90.000,00
310210 ALTO RIO DOCE 304.056,26 67.751,41 0,00 928,49 0,00 372.736,16 0,00 0,00 0,00
310220 A LVA R E N G A 16.552,08 252,00 0,00 90,66 0,00 16.894,74 0,00 0,00 0,00
310230 A LV I N O P O L I S 528.437,71 38.852,29 333.231,79 9.149,48 0,00 909.671,27 0,00 0,00 0,00
310240 ALVORADA DE MINAS 13.457,60 0,00 0,00 716,37 0,00 14.173,97 0,00 0,00 0,00
310250 AMPARO DO SERRA 7.320,51 0,00 0,00 38,36 0,00 7.358,87 0,00 0,00 0,00
310260 ANDRADAS 1.466.582,04 4 11 . 5 0 2 , 2 5 1.209.714,31 484.237,22 0,00 2.872.375,82 0,00 0,00 699.660,00
310270 CACHOEIRA DE PAJEU 261.135,70 17.716,74 59.800,73 22,90 0,00 338.676,07 0,00 0,00 0,00
310280 ANDRELANDIA 394.945,50 11 0 . 4 5 6 , 4 0 157.500,00 244,76 0,00 663.146,66 0,00 0,00 0,00
310285 ANGELANDIA 71.283,33 491,40 90.000,00 2,52 0,00 71.777,25 0,00 0,00 90.000,00
310290 ANTONIO CARLOS 230.562,39 5.593,00 90.000,00 751,89 0,00 0,00 0,00 0,00 326.907,28
310300 ANTONIO DIAS 47.980,57 109,57 0,00 1.386,78 0,00 49.476,92 0,00 0,00 0,00
310310 ANTONIO PRADO DE MINAS 3.962,82 0,00 0,00 173,42 0,00 4.136,24 0,00 0,00 0,00
310320 ARACAI 2.753,15 0,00 0,00 192,90 0,00 2.946,05 0,00 0,00 0,00
310330 A R A C I TA B A 9.372,41 3.706,00 0,00 60,93 0,00 13.139,34 0,00 0,00 0,00
310340 ARACUAI 1.723.055,29 795.513,98 3.232.716,96 3 4 5 . 8 11 , 0 2 0,00 354.780,00 0,00 0,00 5.742.317,25
310350 ARAGUARI 5.375.305,83 3.590.892,72 920.300,88 175.399,25 0,00 0,00 0,00 0,00 10.061.898,68
310360 ARANTINA 5.159,39 0,00 0,00 181,47 0,00 5.340,86 0,00 0,00 0,00
310370 ARAPONGA 34.066,84 0,00 0,00 0,00 0,00 34.066,84 0,00 0,00 0,00
310375 ARAPORA 226.459,15 100,80 0,00 3,48 0,00 226.563,43 0,00 0,00 0,00
310380 ARAPUA 30.510,49 0,00 0,00 23,86 0,00 30.534,35 0,00 0,00 0,00
310390 ARAUJOS 11 9 . 2 1 2 , 7 7 201.490,83 0,00 903,60 0,00 321.607,20 0,00 0,00 0,00
310400 ARAXA 4.840.933,95 4.626.795,19 5.149.626,97 521.602,21 0,00 14.223.523,32 0,00 0,00 915.435,00
310410 ARCEBURGO 11 7 . 1 6 3 , 0 9 26,51 0,00 305,10 0,00 11 7 . 4 9 4 , 7 0 0,00 0,00 0,00
310420 ARCOS 1.205.602,68 46.891,35 767.220,36 86,73 0,00 1.680.141,12 0,00 0,00 339.660,00
310430 AREADO 340.761,94 0,00 0,00 15,83 0,00 340.777,77 0,00 0,00 0,00
310440 A R G I R I TA 21.022,63 0,00 60.000,00 2,22 0,00 21.024,85 0,00 0,00 60.000,00
310445 A R I C A N D U VA 45.805,36 0,00 90.000,00 374,02 0,00 46.179,38 0,00 0,00 90.000,00
310450 ARINOS 625.258,66 48.740,93 187.562,49 44.839,26 0,00 906.401,34 0,00 0,00 0,00
310460 ASTOLFO DUTRA 108.175,13 8.932,15 217.500,00 825,56 0,00 275.432,84 0,00 0,00 60.000,00
310470 ATA L E I A 442.335,77 11 9 . 4 9 5 , 4 3 60.000,00 4.987,18 0,00 566.818,38 0,00 0,00 60.000,00
310480 AUGUSTO DE LIMA 41.923,87 0,00 0,00 328,16 0,00 42.252,03 0,00 0,00 0,00
310490 BAEPENDI 770.302,07 1.613.848,17 1.479.331,94 12.925,36 0,00 3.876.407,54 0,00 0,00 0,00
310500 BALDIM 60.963,77 11 3 , 4 0 60.000,00 844,92 0,00 61.922,09 0,00 0,00 60.000,00
310510 BAMBUI 1.129.681,14 3.101.510,04 776.779,98 93.455,00 0,00 4.761.766,16 0,00 0,00 339.660,00
310520 BANDEIRA 47.839,86 0,00 0,00 90,62 0,00 47.930,48 0,00 0,00 0,00
310530 BANDEIRA DO SUL 67.154,55 0,00 0,00 1,26 0,00 67.155,81 0,00 0,00 0,00
310540 BARAO DE COCAIS 1.145.548,76 20.466,94 339.360,00 1.792,52 0,00 0,00 0,00 0,00 1.507.168,22
310550 BARAO DE MONTE ALTO 26.861,12 0,00 0,00 0,00 0,00 26.861,12 0,00 0,00 0,00
310560 BARBACENA 7.946.847,69 26.034.328,71 17.615.078,05 1.489.983,25 5.518.826,28 19.285,00 0,00 0,00 47.548.126,42
310570 BARRA LONGA 17.483,92 0,00 61.899,96 487,85 0,00 17.971,77 0,00 0,00 61.899,96
310590 BARROSO 822.033,83 302.838,54 890.566,59 4.144,74 0,00 2.019.583,70 0,00 0,00 0,00
310600 BELA VISTA DE MINAS 72.077,24 0,00 0,00 1 . 4 11 , 3 4 0,00 73.488,58 0,00 0,00 0,00
310610 BELMIRO BRAGA 5.772,78 0,00 90.000,00 0,63 0,00 5.773,41 0,00 0,00 90.000,00
310620 BELO HORIZONTE 160.468.296,45 415.135.872,24 3 7 7 . 6 8 1 . 0 0 2 , 11 160.322.844,89 0,00 1.046.673,98 61.993.964,04 0,00 1.050.567.377,67
310630 BELO ORIENTE 546.813,01 26.972,20 429.660,00 1.429,28 0,00 0,00 0,00 0,00 1.004.874,49
310640 BELO VALE 214.158,28 80.952,37 134.642,64 159,36 0,00 429.912,65 0,00 0,00 0,00
310650 BERILO 484.998,91 86.582,65 0,00 931,62 0,00 572.513,18 0,00 0,00 0,00
310660 B E RTO P O L I S 5.171,35 0,00 0,00 100,00 0,00 5.271,35 0,00 0,00 0,00
310665 BERIZAL 37.714,27 0,00 150.000,00 533,88 0,00 188.248,15 0,00 0,00 0,00
310670 BETIM 23.554.716,58 19.438.614,10 31.279.796,90 1.225.471,49 0,00 2.963.532,00 0,00 0,00 72.535.067,07
310680 BIAS FORTES 23.935,85 0,00 0,00 1,26 0,00 2 3 . 9 3 7 , 11 0,00 0,00 0,00
310690 BICAS 462.835,66 363.423,14 497.160,00 73,98 0,00 983.832,78 0,00 0,00 339.660,00
310700 BIQUINHAS 28.193,87 0,00 0,00 40,83 0,00 28.234,70 0,00 0,00 0,00
310710 BOA ESPERANCA 1.494.501,96 50.606,61 1.131.046,91 2.097,09 0,00 2.338.592,57 0,00 0,00 339.660,00
310720 BOCAINA DE MINAS 39.269,89 0,00 0,00 447,03 0,00 39.716,92 0,00 0,00 0,00
310730 B O C A I U VA 1.713.913,64 622.600,22 1.236.305,30 5.425,78 0,00 2.491.939,64 0,00 0,00 1.086.305,30
310740 BOM DESPACHO 1.882.790,03 259.830,24 1.607.684,89 45.667,31 0,00 3.324.312,47 0,00 0,00 471.660,00
310750 BOM JARDIM DE MINAS 196.078,45 160.030,89 157.500,00 1.430,34 0,00 515.039,68 0,00 0,00 0,00
310760 BOM JESUS DA PENHA 64.000,56 987,86 0,00 4.778,64 0,00 69.767,06 0,00 0,00 0,00
310770 BOM JESUS DO AMPARO 26.422,07 0,00 0,00 363,57 0,00 26.785,64 0,00 0,00 0,00
310780 BOM JESUS DO GALHO 536.655,58 276.148,87 0,00 13.382,90 0,00 826.187,35 0,00 0,00 0,00
310790 BOM REPOUSO 109.830,14 0,00 0,00 818,26 0,00 11 0 . 6 4 8 , 4 0 0,00 0,00 0,00
310800 BOM SUCESSO 563.399,16 77.565,26 893.801,27 144.037,17 0,00 1.249.142,86 0,00 0,00 429.660,00



Nº 244, quarta-feira, 17 de dezembro de 2014 65ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014121700065

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

310810 BONFIM 57.063,57 2.881,74 0,00 1.499,49 0,00 61.444,80 0,00 0,00 0,00
310820 BONFINOPOLIS DE MINAS 78.867,91 1.409,46 0,00 391,08 0,00 80.668,45 0,00 0,00 0,00
310825 BONITO DE MINAS 22.655,01 3,51 240.000,00 1.705,74 0,00 174.364,26 0,00 0,00 90.000,00
310830 BORDA DA MATA 181.517,07 37.491,71 394.103,76 1.092,99 0,00 524.205,53 0,00 0,00 90.000,00
310840 BOTELHOS 358.207,52 384,76 96.000,00 8.090,66 0,00 462.682,94 0,00 0,00 0,00
310850 BOTUMIRIM 39.051,94 0,00 0,00 398,29 0,00 39.450,23 0,00 0,00 0,00
310855 BRASILANDIA DE MINAS 11 8 . 1 7 2 , 1 6 0,00 0,00 3,78 0,00 11 8 . 1 7 5 , 9 4 0,00 0,00 0,00
310860 BRASILIA DE MINAS 1.447.941,87 4.544.808,09 8.005.383,84 183.523,60 0,00 12.423.597,40 0,00 0,00 1.758.060,00
310870 BRAS PIRES 25.890,47 0,00 0,00 0,00 0,00 25.890,47 0,00 0,00 0,00
310880 BRAUNAS 41.827,21 12,60 0,00 1.294,10 0,00 43.133,91 0,00 0,00 0,00
310890 BRASOPOLIS 421.096,26 108,68 0,00 238,77 0,00 421.443,71 0,00 0,00 0,00
310900 BRUMADINHO 1.191.230,47 242.448,42 1.996.922,45 5.692,68 0,00 0,00 0,00 0,00 3.436.294,02
310910 BUENO BRANDAO 324.688,71 89.927,94 0,00 11 . 6 4 5 , 3 7 0,00 426.262,02 0,00 0,00 0,00
310920 BUENOPOLIS 81.625,55 0,00 0,00 985,01 0,00 82.610,56 0,00 0,00 0,00
310925 BUGRE 14.178,84 0,00 0,00 300,00 0,00 14.478,84 0,00 0,00 0,00
310930 BURITIS 925.162,35 1 4 3 . 6 7 0 , 11 546.020,49 6.998,74 0,00 0,00 0,00 0,00 1.621.851,69
310940 BURITIZEIRO 502.058,56 14.060,06 506.700,00 3.143,61 0,00 519.262,23 0,00 0,00 506.700,00
310945 CABECEIRA GRANDE 55.083,73 3,51 0,00 536,31 0,00 55.623,55 0,00 0,00 0,00
310950 CABO VERDE 424.145,45 77.941,21 0,00 145,62 0,00 502.232,28 0,00 0,00 0,00
310960 CACHOEIRA DA PRATA 33.279,90 0,00 0,00 1.344,60 0,00 34.624,50 0,00 0,00 0,00
310970 CACHOEIRA DE MINAS 22.328,19 0,00 234.518,12 1.315,71 0,00 258.162,02 0,00 0,00 0,00
310980 CACHOEIRA DOURADA 37.271,51 0,00 60.000,00 766,36 0,00 38.037,87 0,00 0,00 60.000,00
310990 C A E TA N O P O L I S 284.299,83 435.292,99 201.963,96 13.950,68 0,00 935.507,46 0,00 0,00 0,00
3 11 0 0 0 CAETE 1.382.386,43 147.278,91 4.268.340,74 10.094,79 0,00 5.468.440,87 0,00 0,00 339.660,00
3 11 0 1 0 CAIANA 41.195,09 0,00 0,00 33,14 0,00 41.228,23 0,00 0,00 0,00
3 11 0 2 0 CAJURI 9.460,64 0,00 0,00 1,59 0,00 9.462,23 0,00 0,00 0,00
3 11 0 3 0 CALDAS 533.342,86 50.276,92 0,00 1.282,97 0,00 584.902,75 0,00 0,00 0,00
3 11 0 4 0 CAMACHO 25.541,05 0,00 0,00 140,59 0,00 25.681,64 0,00 0,00 0,00
3 11 0 5 0 CAMANDUCAIA 808.684,39 70.105,48 339.660,00 3.452,75 0,00 882.242,62 0,00 0,00 339.660,00
3 11 0 6 0 CAMBUI 1 . 11 4 . 0 8 5 , 3 7 448.593,33 828.040,83 392.922,81 0,00 2.783.642,34 0,00 0,00 0,00
3 11 0 7 0 CAMBUQUIRA 417.450,85 16.531,19 172.975,15 16.555,50 0,00 623.512,69 0,00 0,00 0,00
3 11 0 8 0 C A M PA N A R I O 6.268,98 201,60 60.000,00 342,05 0,00 6.812,63 0,00 0,00 60.000,00
3 11 0 9 0 C A M PA N H A 529.496,98 819,00 480.222,91 3 7 . 8 1 2 , 11 0,00 708.691,00 0,00 0,00 339.660,00
3 111 0 0 CAMPESTRE 781.152,94 54.207,91 98.895,79 24.408,86 0,00 958.665,50 0,00 0,00 0,00
3 1111 0 CAMPINA VERDE 824.290,17 166,84 303.052,75 1.959,89 0,00 1.129.469,65 0,00 0,00 0,00
3 1111 5 CAMPO AZUL 7.975,76 0,00 0,00 521,36 0,00 8.497,12 0,00 0,00 0,00
3 111 2 0 CAMPO BELO 2.569.562,40 2.183.993,33 4.009.784,72 173.686,51 0,00 0,00 0,00 0,00 8.937.026,96
3 111 3 0 CAMPO DO MEIO 258.475,29 0,00 0,00 0,00 0,00 258.475,29 0,00 0,00 0,00
3 111 4 0 CAMPO FLORIDO 27.625,19 210,00 0,00 0,00 0,00 27.835,19 0,00 0,00 0,00
3 111 5 0 CAMPOS ALTOS 4 11 . 0 0 8 , 8 9 24.338,45 813,60 204,21 0,00 0,00 0,00 0,00 436.365,15
3 111 6 0 CAMPOS GERAIS 1.021.055,00 71.100,72 1.088.368,79 79.919,00 0,00 1.920.783,51 0,00 0,00 339.660,00
3 111 7 0 CANAA 15.459,44 0,00 0,00 24,54 0,00 15.483,98 0,00 0,00 0,00
3 111 8 0 CANAPOLIS 399.844,26 65.164,70 0,00 1.059,86 0,00 466.068,82 0,00 0,00 0,00
3 111 9 0 CANA VERDE 23.828,09 0,00 0,00 1,89 0,00 23.829,98 0,00 0,00 0,00
3 11 2 0 0 CANDEIAS 440.636,99 10.909,89 632.040,56 11 3 , 8 7 0,00 654.041,31 0,00 0,00 429.660,00
3 11 2 0 5 C A N TA G A L O 4.442,23 0,00 0,00 0,00 0,00 4.442,23 0,00 0,00 0,00
3 11 2 1 0 C A PA R A O 38.127,44 0,00 0,00 415,07 0,00 38.542,51 0,00 0,00 0,00
3 11 2 2 0 CAPELA NOVA 34.336,57 0,00 0,00 720,40 0,00 35.056,97 0,00 0,00 0,00
3 11 2 3 0 CAPELINHA 1.618.107,54 347.206,60 677.221,32 3.886,13 0,00 2.179.440,27 0,00 0,00 466.981,32
3 11 2 4 0 CAPETINGA 167.461,15 75,60 0,00 921,61 0,00 168.458,36 0,00 0,00 0,00
3 11 2 5 0 CAPIM BRANCO 83.430,26 11 3 , 4 0 0,00 4.735,03 0,00 88.278,69 0,00 0,00 0,00
3 11 2 6 0 CAPINOPOLIS 5 3 2 . 8 7 7 , 11 16.100,77 0,00 1.180,74 0,00 550.158,62 0,00 0,00 0,00
3 11 2 6 5 CAPITAO ANDRADE 5.785,98 436,00 0,00 39,28 0,00 6.261,26 0,00 0,00 0,00
3 11 2 7 0 CAPITAO ENEAS 320.129,21 794,92 489.660,00 1.176,53 0,00 472.100,66 0,00 0,00 339.660,00
3 11 2 8 0 C A P I TO L I O 222.242,75 0,00 0,00 994,96 0,00 223.237,71 0,00 0,00 0,00
3 11 2 9 0 CAPUTIRA 78.216,00 2.660,00 0,00 894,69 0,00 81.770,69 0,00 0,00 0,00
3 11 3 0 0 CARAI 7 4 9 . 5 11 , 7 5 10.971,13 0,00 17,38 0,00 760.500,26 0,00 0,00 0,00
3 11 3 1 0 CARANAIBA 21.613,67 0,00 0,00 0,00 0,00 21.613,67 0,00 0,00 0,00
3 11 3 2 0 CARANDAI 798.216,53 192.381,67 0,00 348,77 0,00 990.946,97 0,00 0,00 0,00
3 11 3 3 0 CARANGOLA 1.915.870,22 6.376.803,84 10.452.816,10 3.594.819,90 0,00 21.523.290,06 0,00 0,00 817.020,00
3 11 3 4 0 C A R AT I N G A 4.016.422,73 5.390.006,71 3.593.372,90 889.294,99 0,00 0,00 0,00 0,00 13.889.097,33
3 11 3 5 0 C A R B O N I TA 209.656,37 0,00 0,00 60,12 0,00 209.716,49 0,00 0,00 0,00
3 11 3 6 0 CAREACU 194.504,39 56.226,63 0,00 7.477,62 0,00 258.208,64 0,00 0,00 0,00
3 11 3 7 0 CARLOS CHAGAS 720.890,02 30.969,26 0,00 4.463,84 0,00 756.323,12 0,00 0,00 0,00
3 11 3 8 0 CARMESIA 9.405,04 0,00 0,00 77,37 0,00 9.482,41 0,00 0,00 0,00
3 11 3 9 0 CARMO DA CACHOEIRA 380.580,83 8.765,79 0,00 63,13 0,00 389.409,75 0,00 0,00 0,00
3 11 4 0 0 CARMO DA MATA 155.288,92 0,00 0,00 205,99 0,00 155.494,91 0,00 0,00 0,00
3 11 4 1 0 CARMO DE MINAS 307.233,42 11 . 7 5 0 , 9 1 266.120,97 18.194,73 0,00 603.300,03 0,00 0,00 0,00
3 11 4 2 0 CARMO DO CAJURU 254.789,00 0,00 0,00 850,65 0,00 255.639,65 0,00 0,00 0,00
3 11 4 3 0 CARMO DO PARANAIBA 1.346.214,27 158.772,53 657.838,32 1.917,07 0,00 0,00 0,00 0,00 2.164.742,19
3 11 4 4 0 CARMO DO RIO CLARO 749.308,55 19.580,63 196.315,63 36.634,92 0,00 1.001.839,73 0,00 0,00 0,00
3 11 4 5 0 CARMOPOLIS DE MINAS 386.336,52 34.380,22 60.000,00 1 . 11 4 , 0 6 0,00 421.830,80 0,00 0,00 60.000,00
3 11 4 5 5 CARNEIRINHO 138.907,63 0,00 0,00 8.661,89 0,00 147.569,52 0,00 0,00 0,00
3 11 4 6 0 CARRANCAS 108.647,09 0,00 0,00 17,43 0,00 108.664,52 0,00 0,00 0,00
3 11 4 7 0 C A RVA L H O P O L I S 3.884,90 0,00 0,00 0,00 0,00 3.884,90 0,00 0,00 0,00
3 11 4 8 0 C A RVA L H O S 57.562,24 3.278,64 0,00 304,44 0,00 61.145,32 0,00 0,00 0,00
3 11 4 9 0 CASA GRANDE 2.895,92 0,00 0,00 150,00 0,00 3.045,92 0,00 0,00 0,00
3 11 5 0 0 CASCALHO RICO 6.474,51 0,00 0,00 85,36 0,00 6.559,87 0,00 0,00 0,00
3 11 5 1 0 CASSIA 790.678,52 402.856,99 1.167.774,06 151.903,19 0,00 2.083.552,76 0,00 0,00 429.660,00
3 11 5 2 0 CONCEICAO DA BARRA DE MINAS 30.900,96 0,00 0,00 770,25 0,00 31.671,21 0,00 0,00 0,00
3 11 5 3 0 C ATA G U A S E S 3.860.991,64 4.069.563,89 4.948.562,14 285.277,35 0,00 157.500,00 0,00 0,00 13.006.895,02
3 11 5 3 5 CATAS ALTAS 58.184,54 264,52 0,00 1.151,12 0,00 59.600,18 0,00 0,00 0,00
3 11 5 4 0 CATAS ALTAS DA NORUEGA 20.843,22 4.820,00 0,00 0,00 0,00 25.663,22 0,00 0,00 0,00
3 11 5 4 5 C AT U J I 25.140,40 415,80 90.000,00 0,00 0,00 25.556,20 0,00 0,00 90.000,00
3 11 5 4 7 C AT U T I 10.522,51 550,00 896,00 488,83 0,00 12.457,34 0,00 0,00 0,00
3 11 5 5 0 CAXAMBU 897.635,10 11 4 . 3 5 5 , 8 5 555.923,22 6.392,80 0,00 1.574.306,97 0,00 0,00 0,00
3 11 5 6 0 CEDRO DO ABAETE 14.195,36 0,00 60.000,00 69,13 0,00 14.264,49 0,00 0,00 60.000,00
3 11 5 7 0 CENTRAL DE MINAS 2 11 . 2 9 4 , 1 7 70.917,90 0,00 5.562,41 0,00 287.774,48 0,00 0,00 0,00
3 11 5 8 0 CENTRALINA 169.268,07 165,32 96.000,00 1.225,31 0,00 266.658,70 0,00 0,00 0,00
3 11 5 9 0 CHACARA 7.080,47 0,00 0,00 13,61 0,00 7.094,08 0,00 0,00 0,00
3 11 6 0 0 CHALE 21.417,13 0,00 0,00 26,94 0,00 21.444,07 0,00 0,00 0,00
3 11 6 1 0 CHAPADA DO NORTE 186.276,82 11 3 , 4 0 60.000,00 1.080,65 0,00 187.470,87 0,00 0,00 60.000,00
3 11 6 1 5 CHAPADA GAUCHA 244.035,74 1 8 . 9 11 , 5 6 0,00 7 3 6 , 11 0,00 263.683,41 0,00 0,00 0,00
3 11 6 2 0 CHIADOR 6.335,38 0,00 0,00 0,63 0,00 6.336,01 0,00 0,00 0,00
3 11 6 3 0 C I P O TA N E A 160.423,74 368,82 90.000,00 559,92 0,00 161.352,48 0,00 0,00 90.000,00
3 11 6 4 0 C L A R AVA L 81.742,03 37,80 0,00 1.427,66 0,00 83.207,49 0,00 0,00 0,00
3 11 6 5 0 CLARO DOS POCOES 22.799,06 31,28 0,00 604,32 0,00 23.434,66 0,00 0,00 0,00
3 11 6 6 0 CLAUDIO 861.107,75 35.101,20 941.190,96 53.292,53 0,00 1.491.032,44 0,00 0,00 399.660,00
3 11 6 7 0 COIMBRA 24.812,05 92,00 0,00 606,63 0,00 25.510,68 0,00 0,00 0,00
3 11 6 8 0 COLUNA 381.943,75 79.475,53 0,00 948,19 0,00 462.367,47 0,00 0,00 0,00
3 11 6 9 0 COMENDADOR GOMES 6 . 5 11 , 6 4 0,00 0,00 170,91 0,00 6.682,55 0,00 0,00 0,00
3 11 7 0 0 COMERCINHO 61.509,50 3.513,01 0,00 829,55 0,00 65.852,06 0,00 0,00 0,00
3 11 7 1 0 CONCEICAO DA APARECIDA 320.354,47 40,00 0,00 19,18 0,00 320.413,65 0,00 0,00 0,00
3 11 7 2 0 CONCEICAO DAS PEDRAS 20.783,56 0,00 0,00 2,22 0,00 20.785,78 0,00 0,00 0,00
3 11 7 3 0 CONCEICAO DAS ALAGOAS 876.318,48 202.251,79 49.144,40 9.345,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.137.060,26
3 11 7 4 0 CONCEICAO DE IPANEMA 93.225,61 36.926,01 0,00 1.263,85 0,00 131.415,47 0,00 0,00 0,00
3 11 7 5 0 CONCEICAO DO MATO DENTRO 552.196,76 10.571,47 0,00 21.165,33 0,00 583.933,56 0,00 0,00 0,00
3 11 7 6 0 CONCEICAO DO PARA 26.570,32 0,00 0,00 407,04 0,00 26.977,36 0,00 0,00 0,00
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3 11 7 7 0 CONCEICAO DO RIO VERDE 438.319,65 0,00 0,00 68,09 0,00 438.387,74 0,00 0,00 0,00
3 11 7 8 0 CONCEICAO DOS OUROS 79.494,01 5.085,80 0,00 752,57 0,00 85.332,38 0,00 0,00 0,00
3 11 7 8 3 CONEGO MARINHO 12.338,90 0,00 90.000,00 4,19 0,00 12.343,09 0,00 0,00 90.000,00
3 11 7 8 7 CONFINS 32.263,32 315,00 0,00 223,19 0,00 32.801,51 0,00 0,00 0,00
3 11 7 9 0 CONGONHAL 83.981,28 0,00 0,00 59,49 0,00 84.040,77 0,00 0,00 0,00
3 11 8 0 0 CONGONHAS 2.158.189,18 214.014,22 1.712.331,18 46.946,68 0,00 0,00 0,00 0,00 4.131.481,26
3 11 8 1 0 CONGONHAS DO NORTE 27.495,13 0,00 0,00 325,21 0,00 27.820,34 0,00 0,00 0,00
3 11 8 2 0 C O N Q U I S TA 129.349,39 0,00 0,00 652,52 0,00 130.001,91 0,00 0,00 0,00
3 11 8 3 0 CONSELHEIRO LAFAIETE 5.830.775,03 3.858.475,02 5.224.508,60 897.140,93 0,00 0,00 0,00 0,00 15.810.899,58
3 11 8 4 0 CONSELHEIRO PENA 786.184,56 35.722,92 339.660,00 11 . 9 11 , 0 1 0,00 833.818,49 0,00 0,00 339.660,00
3 11 8 5 0 CONSOLACAO 1.783,42 0,00 0,00 2,22 0,00 1.785,64 0,00 0,00 0,00
3 11 8 6 0 C O N TA G E M 26.177.906,56 9.213.821,13 27.105.992,55 1.440.459,42 0,00 0,00 0,00 0,00 63.938.179,66
3 11 8 7 0 COQUEIRAL 132.062,76 407,93 260.125,62 14.416,57 0,00 407.012,88 0,00 0,00 0,00
3 11 8 8 0 CORACAO DE JESUS 1.172.532,84 679.753,25 648.873,60 62.268,85 0,00 150.000,00 0,00 0,00 2.413.428,54
3 11 8 9 0 CORDISBURGO 47.648,62 0,00 0,00 3.780,56 0,00 51.429,18 0,00 0,00 0,00
3 11 9 0 0 CORDISLANDIA 8.457,29 46,78 0,00 109,44 0,00 8.613,51 0,00 0,00 0,00
3 11 9 1 0 C O R I N TO 266.310,85 9.230,33 0,00 1.625,24 0,00 277.166,42 0,00 0,00 0,00
3 11 9 2 0 COROACI 67.428,37 0,00 0,00 14.844,53 0,00 82.272,90 0,00 0,00 0,00
3 11 9 3 0 COROMANDEL 1.158.191,46 4.600,46 640.440,42 24.863,73 0,00 0,00 0,00 0,00 1.828.096,07
3 11 9 4 0 CORONEL FABRICIANO 3.544.506,09 2.075.282,77 878.529,59 3.016.185,47 0,00 8.886.368,96 0,00 0,00 628.134,96
3 11 9 5 0 CORONEL MURTA 85.923,46 0,00 90.000,00 2.372,31 0,00 88.295,77 0,00 0,00 90.000,00
3 11 9 6 0 CORONEL PACHECO 17.982,37 0,00 0,00 226,30 0,00 18.208,67 0,00 0,00 0,00
3 11 9 7 0 CORONEL XAVIER CHAVES 27.559,49 0,00 0,00 43,22 0,00 27.602,71 0,00 0,00 0,00
3 11 9 8 0 CORREGO DANTA 38.918,08 0,00 0,00 0,00 0,00 38.918,08 0,00 0,00 0,00
3 11 9 9 0 CORREGO DO BOM JESUS 7.063,65 0,00 0,00 376,80 0,00 7.440,45 0,00 0,00 0,00
3 11 9 9 5 CORREGO FUNDO 60.861,33 0,00 0,00 0,00 0,00 60.861,33 0,00 0,00 0,00
312000 CORREGO NOVO 5.967,36 0,00 90.000,00 3,81 0,00 5.971,17 0,00 0,00 90.000,00
312010 COUTO DE MAGALHAES DE MINAS 33.023,65 0,00 0,00 4,44 0,00 33.028,09 0,00 0,00 0,00
312015 C R I S O L I TA 10.825,07 0,00 90.000,00 101,38 0,00 10.926,45 0,00 0,00 90.000,00
312020 C R I S TA I S 365.232,24 11 . 4 6 9 , 0 5 550.396,64 8.230,12 0,00 845.328,05 0,00 0,00 90.000,00
312030 C R I S TA L I A 38.888,20 0,00 150.000,00 910,17 0,00 189.798,37 0,00 0,00 0,00
312040 CRISTIANO OTONI 18.270,36 0,00 0,00 408,32 0,00 18.678,68 0,00 0,00 0,00
312050 CRISTINA 469.178,26 3.785,38 96.000,00 25.209,30 0,00 594.172,94 0,00 0,00 0,00
312060 CRUCILANDIA 37.437,18 0,00 0,00 2.978,82 0,00 40.416,00 0,00 0,00 0,00
312070 CRUZEIRO DA FORTALEZA 17.783,48 0,00 0,00 29,80 0,00 17.813,28 0,00 0,00 0,00
312080 CRUZILIA 579.961,31 70.594,00 452.515,99 53.189,57 0,00 1.156.260,87 0,00 0,00 0,00
312083 C U PA R A Q U E 28.843,46 0,00 0,00 0,00 0,00 28.843,46 0,00 0,00 0,00
312087 CURRAL DE DENTRO 68.505,73 0,00 90.000,00 1.341,27 0,00 69.847,00 0,00 0,00 90.000,00
312090 C U RV E L O 3.625.217,57 5.205.274,66 4.714.387,92 167.490,71 0,00 0,00 0,00 0,00 13.712.370,86
312100 D ATA S 28.066,49 213,23 0,00 39,62 0,00 28.319,34 0,00 0,00 0,00
3 1 2 11 0 DELFIM MOREIRA 14.735,35 0,00 0,00 40,41 0,00 14.775,76 0,00 0,00 0,00
312120 DELFINOPOLIS 235.405,12 0,00 90.000,00 4.997,27 0,00 240.402,39 0,00 0,00 90.000,00
312125 D E LTA 83.373,09 577,57 0,00 3.015,76 0,00 86.966,42 0,00 0,00 0,00
312130 D E S C O B E RTO 10.652,21 0,00 0,00 3.805,96 0,00 14.458,17 0,00 0,00 0,00
312140 DESTERRO DE ENTRE RIOS 62.297,83 0,00 0,00 32,64 0,00 62.330,47 0,00 0,00 0,00
312150 DESTERRO DO MELO 2 7 . 7 11 , 8 7 0,00 0,00 214,19 0,00 27.926,06 0,00 0,00 0,00
312160 DIAMANTINA 2.120.787,98 11 . 7 7 3 . 9 7 5 , 7 1 14.425.194,93 3.951.433,92 0,00 31.238.597,54 0,00 0,00 1.032.795,00
312170 DIOGO DE VASCONCELOS 14.499,48 0,00 0,00 4,44 0,00 14.503,92 0,00 0,00 0,00
312180 DIONISIO 176.772,94 0,00 0,00 602,52 0,00 177.375,46 0,00 0,00 0,00
312190 DIVINESIA 8.103,97 0,00 0,00 0,00 0,00 8.103,97 0,00 0,00 0,00
312200 DIVINO 792.984,06 279.447,41 429.660,00 2.177,87 0,00 1.074.609,34 0,00 0,00 429.660,00
312210 DIVINO DAS LARANJEIRAS 133.256,60 40,84 0,00 40,94 0,00 133.338,38 0,00 0,00 0,00
312220 DIVINOLANDIA DE MINAS 41.348,23 29.787,27 0,00 52,86 0,00 71.188,36 0,00 0,00 0,00
312230 DIVINOPOLIS 11 . 3 9 4 . 3 6 0 , 9 8 27.195.046,19 8.555.883,29 2.745.787,02 0,00 219,45 0,00 0,00 49.890.858,03
312235 DIVISA ALEGRE 53.294,34 18,38 0,00 393,55 0,00 53.706,27 0,00 0,00 0,00
312240 DIVISA NOVA 29.937,45 50,40 0,00 0,00 0,00 29.987,85 0,00 0,00 0,00
312245 DIVISOPOLIS 245.694,84 8.257,76 90.000,00 639,31 0,00 254.591,91 0,00 0,00 90.000,00
312247 DOM BOSCO 35.208,44 107,01 0,00 2,85 0,00 35.318,30 0,00 0,00 0,00
312250 DOM CAVATI 10.632,00 0,00 0,00 381,46 0,00 11 . 0 1 3 , 4 6 0,00 0,00 0,00
312260 DOM JOAQUIM 130.741,09 3,78 0,00 2.807,07 0,00 133.551,94 0,00 0,00 0,00
312270 DOM SILVERIO 143.154,28 69.178,26 0,00 968,26 0,00 213.300,80 0,00 0,00 0,00
312280 DOM VICOSO 29.429,33 0,00 0,00 606,04 0,00 30.035,37 0,00 0,00 0,00
312290 DONA EUZEBIA 14.882,72 0,00 0,00 1.259,38 0,00 16.142,10 0,00 0,00 0,00
312300 DORES DE CAMPOS 88.546,44 0,00 0,00 631,48 0,00 89.177,92 0,00 0,00 0,00
312310 DORES DE GUANHAES 35.098,95 3,51 0,00 409,22 0,00 3 5 . 5 11 , 6 8 0,00 0,00 0,00
312320 DORES DO INDAIA 440.186,53 70.789,81 0,00 16,75 0,00 510.993,09 0,00 0,00 0,00
312330 DORES DO TURVO 32.509,77 0,00 0,00 20,10 0,00 32.529,87 0,00 0,00 0,00
312340 DORESOPOLIS 8.015,16 0,00 0,00 2,22 0,00 8.017,38 0,00 0,00 0,00
312350 DOURADOQUARA 18.412,76 0,00 0,00 52,71 0,00 18.465,47 0,00 0,00 0,00
312352 DURANDE 13.844,31 0,00 0,00 1,89 0,00 13.846,20 0,00 0,00 0,00
312360 ELOI MENDES 963.173,81 181.862,78 453.926,88 1.104,23 0,00 1.260.407,70 0,00 0,00 339.660,00
312370 ENGENHEIRO CALDAS 97.478,37 61.414,30 0,00 574,86 0,00 159.467,53 0,00 0,00 0,00
312380 ENGENHEIRO NAVARRO 66.242,72 4 4 , 11 0,00 541,08 0,00 66.827,91 0,00 0,00 0,00
312385 ENTRE FOLHAS 14.631,21 0,00 0,00 855,15 0,00 15.486,36 0,00 0,00 0,00
312390 ENTRE RIOS DE MINAS 508.244,86 214.817,26 364.401,36 38.879,05 0,00 1.126.342,53 0,00 0,00 0,00
312400 E RVA L I A 517.884,04 16.235,88 497.160,00 13.393,53 0,00 705.013,45 0,00 0,00 339.660,00
312410 ESMERALDAS 1.748.222,38 37.756,33 458.460,00 1.019,80 0,00 1.786.998,51 0,00 0,00 458.460,00
312420 ESPERA FELIZ 717.851,50 80.255,26 1 . 111 . 7 9 9 , 9 3 30.921,54 0,00 1.533.846,91 0,00 0,00 406.981,32
312430 ESPINOSA 1.210.162,26 52.989,89 157.500,00 2.459,56 0,00 1 . 4 2 3 . 111 , 7 1 0,00 0,00 0,00
312440 ESPIRITO SANTO DO DOURADO 14.245,94 0,00 0,00 341,30 0,00 14.587,24 0,00 0,00 0,00
312450 E S T I VA 187.049,71 3.179,00 0,00 16,13 0,00 190.244,84 0,00 0,00 0,00
312460 ESTRELA DALVA 31.348,52 3,51 0,00 1.305,53 0,00 32.657,56 0,00 0,00 0,00
312470 ESTRELA DO INDAIA 129.206,43 38.102,58 0,00 17,42 0,00 167.326,43 0,00 0,00 0,00
312480 ESTRELA DO SUL 80.727,47 25,20 90.000,00 381,57 0,00 81.134,24 0,00 0,00 90.000,00
312490 EUGENOPOLIS 394.336,67 20.704,87 0,00 660,12 0,00 415.701,66 0,00 0,00 0,00
312500 EWBANK DA CAMARA 4.677,94 0,00 0,00 0,00 0,00 4.677,94 0,00 0,00 0,00
312510 EXTREMA 1.177.267,15 1.604.546,05 399.660,00 100.212,85 0,00 2.882.026,05 0,00 0,00 399.660,00
312520 FA M A 2.644,08 0,00 0,00 0,00 0,00 2.644,08 0,00 0,00 0,00
312530 FARIA LEMOS 17.250,34 0,00 0,00 548,46 0,00 17.798,80 0,00 0,00 0,00
312540 FELICIO DOS SANTOS 33.666,18 0,00 0,00 409,63 0,00 34.075,81 0,00 0,00 0,00
312550 SAO GONCALO DO RIO PRETO 32.892,35 0,00 90.000,00 152,33 0,00 33.044,68 0,00 0,00 90.000,00
312560 FELISBURGO 272.649,01 278.434,72 0,00 134,38 0,00 5 5 1 . 2 1 8 , 11 0,00 0,00 0,00
312570 FELIXLANDIA 1 4 4 . 11 4 , 3 8 84,88 491.792,43 6.016,98 0,00 302.348,67 0,00 0,00 339.660,00
312580 FERNANDES TOURINHO 4.261,10 0,00 0,00 0,00 0,00 4.261,10 0,00 0,00 0,00
312590 FERROS 271.440,48 23.446,64 0,00 3.331,70 0,00 298.218,82 0,00 0,00 0,00
312595 F E RV E D O U R O 219.080,15 8.476,71 157.500,00 603,15 0,00 385.660,01 0,00 0,00 0,00
312600 F L O R E S TA L 64.689,99 295,55 0,00 839,99 0,00 65.825,53 0,00 0,00 0,00
312610 FORMIGA 2.757.863,28 4.461.640,06 1.927.894,08 578.697,78 0,00 9.254.435,20 0,00 0,00 471.660,00
312620 FORMOSO 76.460,33 0,00 0,00 6,66 0,00 76.466,99 0,00 0,00 0,00
312630 FORTALEZA DE MINAS 60.259,37 0,00 0,00 1.689,08 0,00 61.948,45 0,00 0,00 0,00
312640 FORTUNA DE MINAS 4.430,21 0,00 60.000,00 1,59 0,00 4.431,80 0,00 0,00 60.000,00
312650 FRANCISCO BADARO 96.659,31 512,30 0,00 971,90 0,00 98.143,51 0,00 0,00 0,00
312660 FRANCISCO DUMONT 21.225,29 0,00 150.000,00 654,32 0,00 171.879,61 0,00 0,00 0,00
312670 FRANCISCO SA 967.625,05 472.602,15 489.660,00 46.696,23 0,00 1.636.923,43 0,00 0,00 339.660,00
312675 FRANCISCOPOLIS 31.590,94 0,00 60.000,00 304,77 0,00 31.895,71 0,00 0,00 60.000,00
312680 FREI GASPAR 44.022,34 604,80 0,00 70,01 0,00 44.697,15 0,00 0,00 0,00
312690 FREI INOCENCIO 256.779,34 8 4 . 8 9 5 , 11 60.000,00 2,52 0,00 341.676,97 0,00 0,00 60.000,00
312695 FREI LAGONEGRO 5.570,57 0,00 0,00 0,00 0,00 5.570,57 0,00 0,00 0,00
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312700 FRONTEIRA 219.657,51 0,00 0,00 1.183,68 0,00 220.841,19 0,00 0,00 0,00
312705 FRONTEIRA DOS VALES 5.382,20 0,00 90.000,00 26,91 0,00 5 . 4 0 9 , 11 0,00 0,00 90.000,00
312707 FRUTA DE LEITE 39.886,98 0,00 0,00 396,45 0,00 40.283,43 0,00 0,00 0,00
312710 F R U TA L 2.357.730,62 1 . 4 11 . 0 6 0 , 6 2 848.858,08 27.753,13 0,00 0,00 0,00 0,00 4.645.402,45
312720 FUNILANDIA 15.993,09 88,20 0,00 507,48 0,00 16.588,77 0,00 0,00 0,00
312730 GALILEIA 200.885,86 5.337,58 0,00 11 , 3 4 0,00 206.234,78 0,00 0,00 0,00
312733 GAMELEIRAS 19.499,06 0,00 150.000,00 721,59 0,00 170.220,65 0,00 0,00 0,00
312735 GLAUCILANDIA 5.055,37 0,00 0,00 2,22 0,00 5.057,59 0,00 0,00 0,00
312737 GOIABEIRA 10.590,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 10.590,00 0,00 0,00 60.000,00
312738 GOIANA 8.024,20 0,00 157.500,00 1,26 0,00 165.525,46 0,00 0,00 0,00
312740 G O N C A LV E S 7.925,13 0,00 0,00 16,79 0,00 7.941,92 0,00 0,00 0,00
312750 GONZAGA 7.301,27 0,00 60.650,04 11 5 , 9 0 0,00 7.417,17 0,00 0,00 60.650,04
312760 GOUVEA 340.296,68 109.096,81 0,00 2.957,69 0,00 452.351,18 0,00 0,00 0,00
312770 GOVERNADOR VALADARES 15.480.017,45 32.397.180,22 7.237.801,44 26.980.300,59 0,00 2.550,00 0,00 0,00 82.092.749,70
312780 GRAO MOGOL 458.319,89 224.386,37 1.106.971,39 82.364,09 0,00 1.413.581,74 0,00 0,00 458.460,00
312790 GRUPIARA 11 . 0 5 0 , 9 9 0,00 0,00 2,22 0,00 11 . 0 5 3 , 2 1 0,00 0,00 0,00
312800 GUANHAES 1.417.614,18 1.480.851,55 1.161.899,34 348.383,38 0,00 0,00 0,00 0,00 4.408.748,45
312810 GUAPE 451.862,49 157,70 0,00 946,84 0,00 452.967,03 0,00 0,00 0,00
312820 GUARACIABA 284.850,32 33.832,78 60.000,00 27.935,86 0,00 346.618,96 0,00 0,00 60.000,00
312825 GUARACIAMA 9.168,95 0,00 0,00 337,52 0,00 9.506,47 0,00 0,00 0,00
312830 GUARANESIA 584.038,31 2 3 . 11 0 , 2 3 395.971,96 3.238,69 0,00 1.006.359,19 0,00 0,00 0,00
312840 GUARANI 329.149,97 64.501,41 60.000,00 0,63 0,00 393.652,01 0,00 0,00 60.000,00
312850 GUARARA 7.727,42 0,00 0,00 1,26 0,00 7.728,68 0,00 0,00 0,00
312860 GUARDA-MOR 218.291,18 14.909,68 0,00 456,66 0,00 233.657,52 0,00 0,00 0,00
312870 GUAXUPE 2.150.451,02 1.391.207,47 2.458.312,22 690.417,32 0,00 6.350.728,03 0,00 0,00 339.660,00
312880 G U I D O VA L 59.438,99 0,00 90.000,00 2.069,25 0,00 61.508,24 0,00 0,00 90.000,00
312890 GUIMARANIA 71.445,59 0,00 0,00 0,00 0,00 71.445,59 0,00 0,00 0,00
312900 GUIRICEMA 94.361,72 534,43 60.000,00 5.441,24 0,00 100.337,39 0,00 0,00 60.000,00
312910 G U R I N H ATA 167.052,45 63,00 0,00 391,08 0,00 167.506,53 0,00 0,00 0,00
312920 HELIODORA 52.399,32 0,00 0,00 196,67 0,00 52.595,99 0,00 0,00 0,00
312930 IAPU 11 0 . 3 5 1 , 9 1 107.829,62 0,00 1.954,10 0,00 220.135,63 0,00 0,00 0,00
312940 I B E RT I O G A 213.981,26 240.009,20 154.918,24 5 6 . 2 11 , 4 3 0,00 0,00 0,00 0,00 665.120,13
312950 IBIA 905.176,09 34.645,04 145.430,22 9.483,54 0,00 0,00 0,00 0,00 1.094.734,89
312960 IBIAI 4.588,07 0,00 150.000,00 1.009,58 0,00 155.597,65 0,00 0,00 0,00
312965 I B I R A C AT U 18.304,83 0,00 0,00 391,08 0,00 18.695,91 0,00 0,00 0,00
312970 IBIRACI 346.048,63 0,00 0,00 973,02 0,00 347.021,65 0,00 0,00 0,00
312980 IBIRITE 4.151.044,38 301.183,13 8.043.092,64 140.249,23 0,00 0,00 0,00 0,00 12.635.569,38
312990 IBITIURA DE MINAS 2.244,78 3,04 0,00 0,00 0,00 2.247,82 0,00 0,00 0,00
313000 IBITURUNA 3.622,18 0,00 0,00 0,63 0,00 3.622,81 0,00 0,00 0,00
313005 ICARAI DE MINAS 31.673,41 3.934,71 0,00 2.066,04 0,00 37.674,16 0,00 0,00 0,00
313010 IGARAPE 443.556,03 6.254,88 339.660,00 3.923,32 0,00 453.734,23 0,00 0,00 339.660,00
313020 I G A R AT I N G A 102.839,50 23,51 0,00 592,32 0,00 103.455,33 0,00 0,00 0,00
313030 I G U ATA M A 266.598,54 79.904,41 0,00 655,15 0,00 347.158,10 0,00 0,00 0,00
313040 IJACI 6.812,63 0,00 0,00 431,35 0,00 7.243,98 0,00 0,00 0,00
313050 ILICINEA 325.583,68 160,05 0,00 0,00 0,00 325.743,73 0,00 0,00 0,00
313055 IMBE DE MINAS 19.060,80 0,00 90.000,00 12,36 0,00 19.073,16 0,00 0,00 90.000,00
313060 INCONFIDENTES 20.798,08 0,00 0,00 456,36 0,00 21.254,44 0,00 0,00 0,00
313065 INDAIABIRA 67.927,27 0,00 60.000,00 542,67 0,00 68.469,94 0,00 0,00 60.000,00
313070 INDIANOPOLIS 47.608,81 25,20 0,00 454,77 0,00 48.088,78 0,00 0,00 0,00
313080 INGAI 13.394,57 0,00 0,00 0,63 0,00 13.395,20 0,00 0,00 0,00
313090 INHAPIM 650.777,79 494.435,37 498.633,80 528,10 0,00 1.304.715,06 0,00 0,00 339.660,00
313100 INHAUMA 39.465,35 8.520,60 0,00 823,36 0,00 48.809,31 0,00 0,00 0,00
3 1 3 11 0 I N I M U TA B A 59.361,93 0,00 0,00 6,66 0,00 59.368,59 0,00 0,00 0,00
3 1 3 11 5 I PA B A 44.710,28 10,65 339.660,00 1.631,64 0,00 46.352,57 0,00 0,00 339.660,00
313120 I PA N E M A 722.857,13 165.241,20 797.351,23 5.861,30 0,00 1.291.650,86 0,00 0,00 399.660,00
313130 I PAT I N G A 14.620.065,55 32.483.191,73 21.893.872,61 19.502.262,44 0,00 0,00 0,00 0,00 88.499.392,33
313140 IPIACU 59.336,40 415,80 0,00 2.316,66 0,00 62.068,86 0,00 0,00 0,00
313150 IPUIUNA 11 5 . 5 0 6 , 6 6 0,00 96.000,00 210,54 0,00 2 11 . 7 1 7 , 2 0 0,00 0,00 0,00
313160 IRAI DE MINAS 66.308,21 0,00 262.257,32 848,46 0,00 239.413,99 0,00 0,00 90.000,00
313170 I TA B I R A 5.379.922,98 3 . 4 6 4 . 11 4 , 9 9 6.295.718,53 335.514,09 0,00 0,00 0,00 0,00 15.475.270,59
313180 ITABIRINHA DE MANTENA 409.268,53 96.868,64 0,00 759,69 0,00 506.896,86 0,00 0,00 0,00
313190 I TA B I R I TO 1.658.341,43 2 0 8 . 5 11 , 9 0 4.691.818,46 14.600,06 0,00 5.990.064,77 0,00 0,00 583.207,08
313200 I TA C A M B I R A 14.512,35 3.996,86 150.000,00 77,47 0,00 168.586,68 0,00 0,00 0,00
313210 I TA C A R A M B I 678.033,35 11 6 . 6 1 9 , 1 3 790.340,80 342.447,03 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.777.440,31
313220 I TA G U A R A 383.393,87 189.286,50 339.660,00 67,32 0,00 572.747,69 0,00 0,00 339.660,00
313230 I TA I P E 322.148,26 1.369,32 0,00 791,90 0,00 324.309,48 0,00 0,00 0,00
313240 I TA J U B A 4.636.217,23 8.422.449,92 8.594.188,43 7.300.061,36 0,00 28.952.916,94 0,00 0,00 0,00
313250 I TA M A R A N D I B A 1.472.918,69 139.790,58 564.302,64 23.425,26 0,00 1.770.777,17 0,00 0,00 429.660,00
313260 ITAMARATI DE MINAS 12.060,03 0,00 0,00 0,00 0,00 12.060,03 0,00 0,00 0,00
313270 I TA M B A C U R I 1.052.212,47 861.155,72 1.655.073,47 402.045,20 0,00 0,00 0,00 0,00 3.970.486,86
313280 ITAMBE DO MATO DENTRO 14.180,73 0,00 0,00 187,32 0,00 14.368,05 0,00 0,00 0,00
313290 I TA M O G I 383.459,50 335,73 0,00 14.516,33 0,00 3 9 8 . 3 11 , 5 6 0,00 0,00 0,00
313300 I TA M O N T E 6 11 . 2 2 5 , 0 7 46.931,88 574.260,00 33.079,83 0,00 787.236,78 0,00 0,00 478.260,00
313310 I TA N H A N D U 700.742,48 123.592,70 646.812,38 6.969,83 0,00 1.359.317,39 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
313320 I TA N H O M I 412.178,52 149.893,46 0,00 408,06 0,00 562.480,04 0,00 0,00 0,00
313330 I TA O B I M 915.122,22 756.016,89 2.164.407,51 11 0 . 9 6 0 , 7 5 0,00 2.609.284,73 0,00 0,00 1.337.222,64
313340 I TA PA G I P E 134.476,85 1.324,79 9 0 . 11 7 , 6 0 984,68 0,00 136.903,92 0,00 0,00 90.000,00
313350 I TA P E C E R I C A 659.174,22 20.063,30 249.770,05 590,34 0,00 929.597,91 0,00 0,00 0,00
313360 I TA P E VA 39.865,45 0,00 0,00 730,45 0,00 40.595,90 0,00 0,00 0,00
313370 I TAT I A I U C U 95.308,06 100,80 0,00 459,30 0,00 95.868,16 0,00 0,00 0,00
313375 ITAU DE MINAS 408.395,54 43,86 0,00 3.265,45 0,00 4 11 . 7 0 4 , 8 5 0,00 0,00 0,00
313380 I TA U N A 3.836.054,47 2.039.445,57 4.993.612,21 367.345,60 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 2 3 6 . 4 5 7 , 8 5
313390 I TAV E R AVA 19.632,67 0,00 0,00 510,72 0,00 20.143,39 0,00 0,00 0,00
313400 ITINGA 102.581,73 99,15 0,00 1.981,29 0,00 104.662,17 0,00 0,00 0,00
313410 I T U E TA 38.589,83 0,00 0,00 345,02 0,00 38.934,85 0,00 0,00 0,00
313420 I T U I U TA B A 5 . 11 5 . 5 2 0 , 2 6 2.916.382,18 5.523.369,91 167.398,22 0,00 0,00 0,00 0,00 13.722.670,57
313430 ITUMIRIM 31.929,46 0,00 0,00 451,89 0,00 32.381,35 0,00 0,00 0,00
313440 ITURAMA 1.543.519,76 540.741,95 577.132,84 5.524,80 0,00 0,00 0,00 0,00 2.666.919,35
313450 ITUTINGA 9.330,67 0,00 0,00 318,15 0,00 9.648,82 0,00 0,00 0,00
313460 J A B O T I C AT U B A S 342.019,17 14.970,44 51.102,91 111 , 2 3 0,00 0,00 0,00 0,00 408.203,75
313470 J A C I N TO 531.756,12 464.640,51 429.660,00 43.257,51 0,00 1.039.654,14 0,00 0,00 429.660,00
313480 JACUI 148.861,33 347,31 0,00 663,40 0,00 149.872,04 0,00 0,00 0,00
313490 JACUTINGA 845.955,63 22.489,60 459.653,72 7.031,27 0,00 1.216.330,22 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
313500 JAGUARACU 19.916,90 0,00 429.660,00 67,58 0,00 19.984,48 0,00 0,00 429.660,00
313505 JAIBA 831.200,10 92.849,20 266.400,00 2.344,70 0,00 1.076.394,00 0,00 0,00 11 6 . 4 0 0 , 0 0
313507 JAMPRUCA 5.739,25 0,00 0,00 19,18 0,00 5.758,43 0,00 0,00 0,00
313510 JANAUBA 3.574.084,10 5.806.759,42 12.418.780,59 769.703,07 0,00 1.324.323,84 0,00 0,00 21.245.003,34
313520 JANUARIA 3.026.152,26 609.553,90 2.161.629,60 44.404,97 0,00 480.000,00 0,00 0,00 5.361.740,73
313530 J A PA R A I B A 7.628,87 0,00 0,00 255,87 0,00 7.884,74 0,00 0,00 0,00
313535 J A P O N VA R 61.123,61 0,00 61.187,20 1.793,72 0,00 64.104,53 0,00 0,00 60.000,00
313540 JECEABA 164.034,63 0,00 0,00 392,63 0,00 164.427,26 0,00 0,00 0,00
313545 JENIPAPO DE MINAS 66.263,63 0,00 0,00 281,76 0,00 66.545,39 0,00 0,00 0,00
313550 JEQUERI 102.978,21 0,00 0,00 11 . 4 4 2 , 9 1 0,00 11 4 . 4 2 1 , 1 2 0,00 0,00 0,00
313560 J E Q U I TA I 75.558,30 5,63 60.000,00 1.252,09 0,00 76.816,02 0,00 0,00 60.000,00
313570 JEQUITIBA 30.489,58 37,80 0,00 58,29 0,00 30.585,67 0,00 0,00 0,00
313580 JEQUITINHONHA 1.136.142,80 204.777,46 1.522.025,13 7.694,77 0,00 2.013.294,88 0,00 0,00 857.345,28
313590 JESUANIA 43.266,18 0,00 0,00 174,54 0,00 43.440,72 0,00 0,00 0,00
313600 JOAIMA 579.583,79 32.757,14 429.660,00 23.019,91 0,00 635.360,84 0,00 0,00 429.660,00
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313610 JOANESIA 42.168,83 0,00 0,00 347,14 0,00 42.515,97 0,00 0,00 0,00
313620 JOAO MONLEVADE 3.889.585,86 2.385.183,33 3.454.668,51 458.839,85 0,00 0,00 0,00 0,00 10.188.277,55
313630 JOAO PINHEIRO 1.919.104,68 581.355,78 339.660,00 6.369,64 0,00 0,00 0,00 0,00 2.846.490,10
313640 JOAQUIM FELICIO 3 9 . 5 11 , 4 5 0,00 0,00 14,24 0,00 39.525,69 0,00 0,00 0,00
313650 JORDANIA 332.315,35 381,22 86.342,81 777,31 0,00 359.816,69 0,00 0,00 60.000,00
313652 JOSE GONCALVES DE MINAS 45.417,54 0,00 0,00 153,26 0,00 45.570,80 0,00 0,00 0,00
313655 JOSE RAYDAN 25.348,58 0,00 0,00 1.036,82 0,00 26.385,40 0,00 0,00 0,00
313657 JOSENOPOLIS 26.003,16 0,00 0,00 4,44 0,00 26.007,60 0,00 0,00 0,00
313660 NOVA UNIAO 49.765,13 0,00 0,00 2.144,72 0,00 51.909,85 0,00 0,00 0,00
313665 J U AT U B A 174.874,94 906,72 0,00 2.466,12 0,00 178.247,78 0,00 0,00 0,00
313670 JUIZ DE FORA 35.534.670,87 87.867.004,56 63.104.843,57 15.548.098,86 0,00 3.321.905,54 8.292.047,76 0,00 190.440.664,56
313680 J U R A M E N TO 43.390,42 201,60 0,00 2.333,41 0,00 45.925,43 0,00 0,00 0,00
313690 JURUAIA 348.190,50 64,48 0,00 2,52 0,00 348.257,50 0,00 0,00 0,00
313695 JUVENILIA 28.617,53 214,20 0,00 79,15 0,00 28.910,88 0,00 0,00 0,00
313700 LADAINHA 449.557,93 277,20 90.000,00 1.134,06 0,00 450.969,19 0,00 0,00 90.000,00
313710 LAGAMAR 121.701,14 25,20 0,00 1.696,47 0,00 123.422,81 0,00 0,00 0,00
313720 LAGOA DA PRATA 1.853.924,27 1.852.628,39 1.393.365,79 84.484,29 0,00 4.686.036,38 0,00 0,00 498.366,36
313730 LAGOA DOS PATOS 6.653,16 0,00 0,00 247,98 0,00 6.901,14 0,00 0,00 0,00
313740 LAGOA DOURADA 124.294,60 0,00 0,00 962,49 0,00 125.257,09 0,00 0,00 0,00
313750 LAGOA FORMOSA 490.401,39 103.569,82 210.320,64 28,53 0,00 804.320,38 0,00 0,00 0,00
313753 LAGOA GRANDE 92.435,17 0,00 0,00 466,37 0,00 92.901,54 0,00 0,00 0,00
313760 LAGOA SANTA 1.608.865,34 426.709,76 1.423.244,00 3.012,40 0,00 0,00 0,00 0,00 3.461.831,50
313770 LAJINHA 5 3 6 . 11 0 , 4 0 43.006,13 339.660,00 1.276,62 0,00 580.393,15 0,00 0,00 339.660,00
313780 LAMBARI 731.979,26 105.883,01 318.493,29 184,93 0,00 1.156.540,49 0,00 0,00 0,00
313790 LAMIM 32.004,31 0,00 0,00 0,00 0,00 32.004,31 0,00 0,00 0,00
313800 LARANJAL 228.393,99 12,73 157.500,00 562,73 0,00 386.469,45 0,00 0,00 0,00
313810 LASSANCE 44.513,43 12,60 0,00 1.150,26 0,00 45.676,29 0,00 0,00 0,00
313820 L AV R A S 4.869.405,46 8.697.969,14 5.781.096,49 4.178.851,30 0,00 0,00 0,00 0,00 23.527.322,39
313830 LEANDRO FERREIRA 9.107,65 0,00 0,00 77,54 0,00 9.185,19 0,00 0,00 0,00
313835 LEME DO PRADO 48.608,78 0,00 0,00 1.293,38 0,00 49.902,16 0,00 0,00 0,00
313840 LEOPOLDINA 2.285.807,67 3.235.029,56 3.617.378,29 956.427,37 0,00 9.975.842,89 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
313850 LIBERDADE 18.607,65 24.629,31 155.809,48 8.869,83 0,00 207.916,27 0,00 0,00 0,00
313860 LIMA DUARTE 492.780,37 179.206,53 959.160,00 3.327,08 0,00 1.294.813,98 0,00 0,00 339.660,00
313862 LIMEIRA DO OESTE 67.171,71 0,00 0,00 91,08 0,00 67.262,79 0,00 0,00 0,00
313865 LONTRA 45.802,44 0,00 0,00 866,65 0,00 46.669,09 0,00 0,00 0,00
313867 LUISBURGO 31.891,78 0,00 0,00 394,23 0,00 32.286,01 0,00 0,00 0,00
313868 LUISLANDIA 3 1 . 11 7 , 2 9 0,00 0,00 25.318,28 0,00 56.435,57 0,00 0,00 0,00
313870 LUMINARIAS 31.394,05 0,00 0,00 396,65 0,00 31.790,70 0,00 0,00 0,00
313880 LUZ 698.364,80 64.918,31 342.218,89 2.105,75 0,00 1.107.607,75 0,00 0,00 0,00
313890 MACHACALIS 224.239,50 345.233,74 492.086,37 20.424,93 0,00 682.324,54 0,00 0,00 399.660,00
313900 MACHADO 1.779.271,68 136.951,21 623.671,55 11 5 . 9 0 9 , 3 8 0,00 0,00 0,00 0,00 2.655.803,82
313910 MADRE DE DEUS DE MINAS 18.842,75 0,00 0,00 0,00 0,00 18.842,75 0,00 0,00 0,00
313920 M A L A C A C H E TA 728.419,42 456.444,89 62.049,96 3.553,53 0,00 1.188.417,84 0,00 0,00 62.049,96
313925 MAMONAS 74.798,49 0,00 62.282,44 1.647,07 0,00 0,00 0,00 0,00 138.728,00
313930 MANGA 802.330,65 464.485,78 489.660,00 2.291,25 0,00 1.419.107,68 0,00 0,00 339.660,00
313940 MANHUACU 4.093.003,89 5.715.613,04 6.979.754,58 3.123.804,66 0,00 5,63 0,00 0,00 19.912.170,54
313950 MANHUMIRIM 756.137,97 2.217.930,44 2.174.633,06 267.970,21 0,00 4.081.758,47 0,00 0,00 1.334.913,21
313960 MANTENA 1.201.057,00 328.314,38 2.573.352,85 676.937,32 0,00 3.099.661,55 0,00 0,00 1.680.000,00
313970 M A R AV I L H A S 61.907,86 8 . 3 3 6 , 11 0,00 2.897,93 0,00 73.141,90 0,00 0,00 0,00
313980 MAR DE ESPANHA 323.458,39 148.109,50 236.301,21 544,02 0,00 708.413,12 0,00 0,00 0,00
313990 MARIA DA FE 321.977,25 32,14 0,00 1.096,14 0,00 323.105,53 0,00 0,00 0,00
314000 MARIANA 1.987.791,35 152.363,31 2.521.059,44 656.726,59 0,00 4.045.155,69 0,00 0,00 1.272.785,00
314010 MARILAC 4.743,99 0,00 0,00 0,00 0,00 4.743,99 0,00 0,00 0,00
314015 MARIO CAMPOS 31.390,71 0,00 0,00 35,98 0,00 31.426,69 0,00 0,00 0,00
314020 MARIPA DE MINAS 7.515,70 0,00 0,00 0,63 0,00 7.516,33 0,00 0,00 0,00
314030 MARLIERIA 30.352,58 240,19 0,00 52,32 0,00 30.645,09 0,00 0,00 0,00
314040 MARMELOPOLIS 2.690,65 0,00 0,00 16,79 0,00 2.707,44 0,00 0,00 0,00
314050 MARTINHO CAMPOS 372.914,52 8.103,85 0,00 42,53 0,00 381.060,90 0,00 0,00 0,00
314053 MARTINS SOARES 10.452,87 0,00 0,00 162,32 0,00 10.615,19 0,00 0,00 0,00
314055 MATA VERDE 129.544,07 217,62 1.377,60 2.067,24 0,00 133.206,53 0,00 0,00 0,00
314060 M AT E R L A N D I A 32.298,96 0,00 60.000,00 843,80 0,00 33.142,76 0,00 0,00 60.000,00
314070 MATEUS LEME 844.168,83 535.789,25 3.759.918,35 2.225,21 0,00 3.102.101,64 0,00 0,00 2.040.000,00
314080 MATIAS BARBOSA 126.226,77 54.315,82 498.106,40 1.313,19 0,00 340.302,18 0,00 0,00 339.660,00
314085 MATIAS CARDOSO 135.647,17 0,00 60.000,00 879,59 0,00 136.526,76 0,00 0,00 60.000,00
314090 M AT I P O 557.500,74 28.070,84 535.700,12 3.533,45 0,00 739.245,15 0,00 0,00 385.560,00
314100 MATO VERDE 214.045,95 7.222,25 150.000,00 9 11 , 5 7 0,00 372.179,77 0,00 0,00 0,00
3 1 4 11 0 M ATO Z I N H O S 1.205.445,60 175.384,06 747.773,04 8.630,80 0,00 0,00 0,00 0,00 2.137.233,50
314120 M AT U T I N A 64.572,74 0,00 0,00 0,00 0,00 64.572,74 0,00 0,00 0,00
314130 MEDEIROS 15.147,77 0,00 0,00 29,84 0,00 15.177,61 0,00 0,00 0,00
314140 MEDINA 842.330,68 291.918,83 924.539,67 3.226,25 0,00 1.632.355,43 0,00 0,00 429.660,00
314150 MENDES PIMENTEL 248.750,69 11 3 . 9 3 6 , 8 7 0,00 217,02 0,00 362.904,58 0,00 0,00 0,00
314160 MERCES 353.445,83 1.323,39 0,00 14,25 0,00 354.783,47 0,00 0,00 0,00
314170 M E S Q U I TA 50.179,10 403,20 0,00 11 5 , 4 2 0,00 50.697,72 0,00 0,00 0,00
314180 MINAS NOVAS 1 . 3 3 2 . 8 11 , 1 4 349.850,74 1.582.333,82 67.285,70 0,00 2.834.221,40 0,00 0,00 498.060,00
314190 MINDURI 59.798,83 417,78 96.000,00 1,62 0,00 156.218,23 0,00 0,00 0,00
314200 MIRABELA 537.574,55 604.547,79 339.660,00 5.232,32 0,00 1.147.354,66 0,00 0,00 339.660,00
314210 MIRADOURO 323.890,13 24.909,24 214.026,99 56,31 0,00 562.882,67 0,00 0,00 0,00
314220 MIRAI 517.828,43 151.734,15 532.795,63 16.852,20 0,00 1.219.210,41 0,00 0,00 0,00
314225 M I R AVA N I A 22.161,69 0,00 150.000,00 303,81 0,00 172.465,50 0,00 0,00 0,00
314230 MOEDA 52.720,68 2.272,88 0,00 707,55 0,00 5 5 . 7 0 1 , 11 0,00 0,00 0,00
314240 MOEMA 206.352,69 156.667,91 90.000,00 3.806,82 0,00 366.827,42 0,00 0,00 90.000,00
314250 MONJOLOS 14.799,03 0,00 0,00 41,24 0,00 14.840,27 0,00 0,00 0,00
314260 MONSENHOR PAULO 162.835,58 12.968,26 153.637,68 318,09 0,00 329.759,61 0,00 0,00 0,00
314270 M O N TA LVA N I A 564.691,98 199.041,58 150.000,00 10.458,59 0,00 924.192,15 0,00 0,00 0,00
314280 MONTE ALEGRE DE MINAS 440.745,50 50.490,43 159.387,65 121,63 0,00 650.745,21 0,00 0,00 0,00
314290 MONTE AZUL 827.373,97 446.054,41 1.033.731,91 139.810,71 0,00 2.238.171,00 0,00 0,00 208.800,00
314300 MONTE BELO 3 3 9 . 11 2 , 0 4 79,53 96.000,00 0,00 0,00 435.191,57 0,00 0,00 0,00
314310 MONTE CARMELO 2.259.956,08 608.626,29 733.895,72 29.295,19 0,00 0,00 0,00 0,00 3.631.773,28
314315 MONTE FORMOSO 74.769,08 147,41 0,00 199,59 0,00 7 5 . 11 6 , 0 8 0,00 0,00 0,00
314320 MONTE SANTO DE MINAS 850.050,21 40.698,58 640.061,12 1.625,13 0,00 1.192.775,04 0,00 0,00 339.660,00
314330 MONTES CLAROS 23.381.857,51 74.778.655,81 46.914.229,56 8.557.615,70 0,00 4.441.628,00 0,00 0,00 149.190.730,58
314340 MONTE SIAO 207.959,00 17.708,25 0,00 1 7 . 11 3 , 2 6 0,00 242.780,51 0,00 0,00 0,00
314345 MONTEZUMA 90.864,74 13,56 150.000,00 547,58 0,00 241.425,88 0,00 0,00 0,00
314350 MORADA NOVA DE MINAS 2 0 7 . 9 11 , 7 2 4.042,98 2 5 0 . 11 8 , 1 6 542,67 0,00 462.615,53 0,00 0,00 0,00
314360 MORRO DA GARCA 20.209,63 2.400,00 0,00 0,00 0,00 22.609,63 0,00 0,00 0,00
314370 MORRO DO PILAR 31.150,19 1.215,78 0,00 3.295,62 0,00 35.661,59 0,00 0,00 0,00
314380 MUNHOZ 15.331,36 4,56 0,00 392,89 0,00 15.728,81 0,00 0,00 0,00
314390 MURIAE 5.837.879,91 37.781.372,34 14.040.615,01 4.859.578,53 0,00 62.102.610,79 0,00 0,00 416.835,00
314400 MUTUM 1.070.631,24 129.557,82 685.287,17 4.416,31 0,00 1.550.232,54 0,00 0,00 339.660,00
314410 MUZAMBINHO 739.649,15 36.884,31 586.870,90 192.474,66 0,00 1.555.879,02 0,00 0,00 0,00
314420 NACIP RAYDAN 14.400,50 0,00 0,00 633,41 0,00 15.033,91 0,00 0,00 0,00
314430 NANUQUE 1.883.862,18 308.847,98 1.626,00 65.972,32 0,00 0,00 0,00 0,00 2.260.308,48
314435 NAQUE 16.864,82 7,40 0,00 391,08 0,00 17.263,30 0,00 0,00 0,00
314437 N ATA L A N D I A 23.886,62 0,00 0,00 0,63 0,00 23.887,25 0,00 0,00 0,00
314440 N AT E R C I A 56.256,15 0,00 0,00 447,82 0,00 56.703,97 0,00 0,00 0,00
314450 NAZARENO 167.783,07 7.106,26 0,00 587,83 0,00 175.477,16 0,00 0,00 0,00
314460 NEPOMUCENO 750.167,73 1.154,92 292.977,35 330,26 0,00 1.044.630,26 0,00 0,00 0,00
314465 NINHEIRA 164.300,91 45,50 0,00 1.856,83 0,00 166.203,24 0,00 0,00 0,00
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314467 NOVA BELEM 30.335,32 0,00 0,00 53,07 0,00 30.388,39 0,00 0,00 0,00
314470 NOVA ERA 537.991,56 75.158,70 286.016,85 1.088,45 0,00 900.255,56 0,00 0,00 0,00
314480 NOVA LIMA 2.564.283,07 1.354.854,36 6.550.523,72 109.155,89 0,00 9.482.176,09 0,00 0,00 1.096.640,95
314490 NOVA MODICA 7.628,04 0,00 0,00 1,26 0,00 7.629,30 0,00 0,00 0,00
314500 NOVA PONTE 302.409,72 8.719,71 0,00 24,88 0,00 3 11 . 1 5 4 , 3 1 0,00 0,00 0,00
314505 NOVA PORTEIRINHA 48.355,63 2.217,60 1.764,00 542,67 0,00 52.879,90 0,00 0,00 0,00
314510 NOVA RESENDE 450.104,97 478,97 0,00 276,02 0,00 450.859,96 0,00 0,00 0,00
314520 NOVA SERRANA 2.538.330,49 47.827,43 1.788.060,00 443,94 0,00 2.586.601,86 0,00 0,00 1.788.060,00
314530 NOVO CRUZEIRO 1.019.851,43 13.984,49 512.330,03 8 2 . 7 2 9 , 11 0,00 1.628.895,06 0,00 0,00 0,00
314535 NOVO ORIENTE DE MINAS 75.457,96 151,20 60.000,00 3,15 0,00 75.612,31 0,00 0,00 60.000,00
314537 NOVORIZONTE 8.722,52 0,00 0,00 342,42 0,00 9.064,94 0,00 0,00 0,00
314540 OLARIA 5.281,74 0,00 0,00 150,63 0,00 5.432,37 0,00 0,00 0,00
314545 OLHOS-D'AGUA 10.136,09 3,51 0,00 527,64 0,00 10.667,24 0,00 0,00 0,00
314550 OLIMPIO NORONHA 14.767,58 0,00 0,00 393,83 0,00 15.161,41 0,00 0,00 0,00
314560 OLIVEIRA 1.496.854,64 1.740.053,57 3.125.736,34 19.894,52 0,00 4.258.719,07 0,00 0,00 2.123.820,00
314570 OLIVEIRA FORTES 16.451,58 0,00 0,00 150,63 0,00 16.602,21 0,00 0,00 0,00
314580 ONCA DE PITANGUI 8.622,74 0,00 0,00 15,20 0,00 8.637,94 0,00 0,00 0,00
314585 O R ATO R I O S 10.798,57 0,00 64.250,04 285,88 0,00 11 . 0 8 4 , 4 5 0,00 0,00 64.250,04
314587 ORIZANIA 14.375,76 0,00 0,00 0,00 0,00 14.375,76 0,00 0,00 0,00
314590 OURO BRANCO 1.421.210,42 25.101,26 615.474,40 2.765,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.064.551,85
314600 OURO FINO 1.109.398,95 614.632,81 967.958,67 125.667,14 0,00 2.817.657,57 0,00 0,00 0,00
314610 OURO PRETO 2.981.726,80 1.570.002,98 5.269.474,26 27.377,94 0,00 0,00 0,00 0,00 9.848.581,98
314620 OURO VERDE DE MINAS 71.777,06 12,60 90.000,00 3.020,18 0,00 74.809,84 0,00 0,00 90.000,00
314625 PADRE CARVALHO 46.834,62 302,40 0,00 327,68 0,00 47.464,70 0,00 0,00 0,00
314630 PADRE PARAISO 843.277,98 214.400,14 588.051,54 167.169,69 0,00 0,00 0,00 0,00 1.812.899,35
314640 PA I N E I R A S 48.509,32 0,00 0,00 355,63 0,00 48.864,95 0,00 0,00 0,00
314650 PA I N S 216.765,03 591,64 0,00 53,37 0,00 217.410,04 0,00 0,00 0,00
314655 PAI PEDRO 6.849,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.849,00 0,00 0,00 0,00
314660 PA I VA 8.821,16 0,00 0,00 160,32 0,00 8.981,48 0,00 0,00 0,00
314670 PA L M A 246.883,03 30.408,00 0,00 3.867,56 0,00 281.158,59 0,00 0,00 0,00
314675 PA L M O P O L I S 75.212,91 2.071,88 90.000,00 6.421,99 0,00 83.706,78 0,00 0,00 90.000,00
314690 PA PA G A I O S 149.734,07 4.060,06 0,00 1.974,35 0,00 155.768,48 0,00 0,00 0,00
314700 PA R A C AT U 3.851.789,68 1.180.629,23 704.736,45 128.960,21 0,00 0,00 0,00 0,00 5 . 8 6 6 . 11 5 , 5 7
314710 PARA DE MINAS 4.468.285,00 1.961.429,91 5.525.249,98 955.624,51 0,00 0,00 0,00 0,00 12.910.589,40
314720 PA R A G U A C U 615.506,58 7.677,67 96.000,00 122,99 0,00 0,00 0,00 0,00 719.307,24
314730 PA R A I S O P O L I S 695.390,09 362.561,02 2 11 . 3 9 7 , 4 0 460,98 0,00 1.269.809,49 0,00 0,00 0,00
314740 PA R A O P E B A 183.986,34 26.009,44 0,00 60,65 0,00 210.056,43 0,00 0,00 0,00
314750 PA S S A B E M 38.182,00 20.784,93 0,00 67,32 0,00 59.034,25 0,00 0,00 0,00
314760 PASSA QUATRO 748.044,31 14.456,93 445.917,21 561,77 0,00 869.320,22 0,00 0,00 339.660,00
314770 PASSA TEMPO 244.427,43 2.302,59 0,00 603,45 0,00 247.333,47 0,00 0,00 0,00
314780 PASSA VINTE 15.341,85 0,00 0,00 1.322,40 0,00 16.664,25 0,00 0,00 0,00
314790 PA S S O S 6.424.408,13 22.216.836,17 13.886.265,74 14.190.769,30 0,00 52.325.484,34 0,00 0,00 4.392.795,00
314795 PAT I S 8.526,43 0,00 0,00 345,35 0,00 8.871,78 0,00 0,00 0,00
314800 PATOS DE MINAS 7.424.934,02 22.929.294,34 3.682.053,92 2.619.397,27 0,00 0,00 0,00 0,00 36.655.679,55
314810 PAT R O C I N I O 4.474.478,16 2.523.246,56 5.170.196,15 251.835,92 0,00 0,00 0,00 0,00 12.419.756,79
314820 PATROCINIO DO MURIAE 49.249,45 49,00 276.300,00 52,26 0,00 206.850,71 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
314830 PAULA CANDIDO 82.518,06 0,00 83.750,04 1.220,45 0,00 83.738,51 0,00 0,00 83.750,04
314840 PA U L I S TA S 5.665,38 0,00 0,00 20,10 0,00 5.685,48 0,00 0,00 0,00
314850 PAVA O 11 3 . 2 5 9 , 9 3 6.579,28 61.250,04 131,64 0,00 11 9 . 9 7 0 , 8 5 0,00 0,00 61.250,04
314860 PECANHA 664.654,99 420.854,70 401.667,40 68.494,79 0,00 1.555.671,88 0,00 0,00 0,00
314870 PEDRA AZUL 1.230.205,80 345.582,03 1.234.606,93 3.907,81 0,00 2.294.642,57 0,00 0,00 519.660,00
314875 PEDRA BONITA 43.986,43 0,00 0,00 1,89 0,00 43.988,32 0,00 0,00 0,00
314880 PEDRA DO ANTA 11 . 1 0 8 , 5 0 0,00 0,00 1,66 0,00 11 . 11 0 , 1 6 0,00 0,00 0,00
314890 PEDRA DO INDAIA 28.190,97 0,00 0,00 1,26 0,00 28.192,23 0,00 0,00 0,00
314900 PEDRA DOURADA 9.444,25 0,00 67.599,96 164,57 0,00 9.608,82 0,00 0,00 67.599,96
314910 P E D R A LVA 167.663,68 3,51 0,00 805,66 0,00 168.472,85 0,00 0,00 0,00
314915 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 42.727,66 61,38 0,00 9 0 9 , 11 0,00 43.698,15 0,00 0,00 0,00
314920 PEDRINOPOLIS 24.986,86 0,00 0,00 1,26 0,00 24.988,12 0,00 0,00 0,00
314930 PEDRO LEOPOLDO 2.548.410,98 573.235,27 1.614.897,41 23.374,85 0,00 0,00 0,00 0,00 4.759.918,51
314940 PEDRO TEIXEIRA 3.322,95 0,00 0,00 0,63 0,00 3.323,58 0,00 0,00 0,00
314950 PEQUERI 11 . 111 , 2 6 0,00 0,00 150,63 0,00 11 . 2 6 1 , 8 9 0,00 0,00 0,00
314960 PEQUI 33.553,01 3.968,25 0,00 722,85 0,00 3 8 . 2 4 4 , 11 0,00 0,00 0,00
314970 PERDIGAO 97.035,47 0,00 0,00 1.263,16 0,00 98.298,63 0,00 0,00 0,00
314980 PERDIZES 518.459,85 16.144,29 99.000,00 37.247,23 0,00 571.851,37 0,00 0,00 99.000,00
314990 PERDOES 793.572,68 82.793,59 821.888,65 3.689,87 0,00 0,00 0,00 0,00 1.701.944,79
314995 P E R I Q U I TO 7.719,84 176,40 0,00 433,07 0,00 8.329,31 0,00 0,00 0,00
315000 PESCADOR 18.669,90 0,00 90.000,00 0,00 0,00 18.669,90 0,00 0,00 90.000,00
315010 PIAU 6.309,14 0,00 0,00 0,63 0,00 6.309,77 0,00 0,00 0,00
315015 PIEDADE DE CARATINGA 59.871,71 0,00 180.000,00 28,31 0,00 59.900,02 0,00 0,00 180.000,00
315020 PIEDADE DE PONTE NOVA 30.103,70 0,00 0,00 0,00 0,00 30.103,70 0,00 0,00 0,00
315030 PIEDADE DO RIO GRANDE 104.858,94 0,00 0,00 24,54 0,00 104.883,48 0,00 0,00 0,00
315040 PIEDADE DOS GERAIS 27.627,93 0,00 0,00 302,39 0,00 27.930,32 0,00 0,00 0,00
315050 P I M E N TA 166.684,99 56,06 0,00 124,05 0,00 166.865,10 0,00 0,00 0,00
315053 PINGO D'AGUA 30.980,64 2,40 0,00 442,65 0,00 31.425,69 0,00 0,00 0,00
315057 P I N TO P O L I S 20.000,18 3,51 0,00 6 11 , 6 3 0,00 20.615,32 0,00 0,00 0,00
315060 PIRACEMA 31.991,62 0,00 82.850,04 0,00 0,00 31.991,62 0,00 0,00 82.850,04
315070 PIRAJUBA 22.074,63 182,70 0,00 131,13 0,00 22.388,46 0,00 0,00 0,00
315080 PIRANGA 633.054,99 23.852,65 339.660,00 35.302,13 0,00 692.209,77 0,00 0,00 339.660,00
315090 PIRANGUCU 9.966,12 0,00 0,00 71,13 0,00 10.037,25 0,00 0,00 0,00
315100 PIRANGUINHO 11 . 5 6 3 , 4 9 4,05 0,00 90,78 0,00 11 . 6 5 8 , 3 2 0,00 0,00 0,00
3 1 5 11 0 PIRAPETINGA 4 6 7 . 11 7 , 0 3 6.293,80 0,00 9.734,51 0,00 483.145,34 0,00 0,00 0,00
315120 PIRAPORA 2.396.055,28 3.305.154,59 7.136.417,79 818.729,82 0,00 480.000,00 0,00 0,00 13.176.357,48
315130 PIRAUBA 96.312,87 0,00 358.490,54 2 . 4 7 3 , 11 0,00 367.276,52 0,00 0,00 90.000,00
315140 P I TA N G U I 945.234,44 190.978,68 519.652,01 97.402,14 0,00 1.753.267,27 0,00 0,00 0,00
315150 PIUMHI 1.500.623,51 1.930.686,98 2.800.406,14 721.532,74 0,00 6.336.414,33 0,00 0,00 616.835,04
315160 PLANURA 121.760,79 0,00 0,00 9.440,09 0,00 131.200,88 0,00 0,00 0,00
315170 POCO FUNDO 558.390,68 9.716,58 99.000,00 6.848,99 0,00 574.956,25 0,00 0,00 99.000,00
315180 POCOS DE CALDAS 8.901.582,14 27.436.925,97 11 . 7 5 3 . 2 0 7 , 8 8 3.470.214,21 0,00 0,00 0,00 0,00 51.561.930,20
315190 POCRANE 210.615,10 2.819,37 90.000,00 205,68 0,00 213.640,15 0,00 0,00 90.000,00
315200 POMPEU 990.414,91 108.623,86 608.945,28 1.444,84 0,00 1.369.768,89 0,00 0,00 339.660,00
315210 PONTE NOVA 3.351.007,86 15.952.842,00 6.074.900,51 2.723.491,88 0,00 0,00 0,00 0,00 28.102.242,25
315213 PONTO CHIQUE 11 . 5 9 3 , 7 4 0,00 150.000,00 440,27 0,00 162.034,01 0,00 0,00 0,00
315217 PONTO DOS VOLANTES 79.645,78 88,42 60.000,00 3.025,48 0,00 82.759,68 0,00 0,00 60.000,00
315220 P O RT E I R I N H A 1.201.760,26 456.073,14 1.266.993,33 15.783,29 0,00 2.600.950,02 0,00 0,00 339.660,00
315230 PORTO FIRME 33.255,38 0,00 0,00 0,00 0,00 33.255,38 0,00 0,00 0,00
315240 POTE 482.651,98 3.856,02 429.660,00 34,50 0,00 486.542,50 0,00 0,00 429.660,00
315250 POUSO ALEGRE 7.855.930,95 29.220.225,79 12.760.328,84 4.463.433,92 0,00 2 11 . 4 1 2 , 6 3 0,00 0,00 54.088.506,87
315260 POUSO ALTO 222.367,03 35.638,49 134.642,64 24,17 0,00 392.672,33 0,00 0,00 0,00
315270 PRADOS 220.625,77 68.893,45 0,00 528,91 0,00 290.048,13 0,00 0,00 0,00
315280 P R ATA 947.270,32 0,00 188.320,61 128,42 0,00 1.135.719,35 0,00 0,00 0,00
315290 P R ATA P O L I S 173.320,61 83,34 0,00 9.541,61 0,00 182.945,56 0,00 0,00 0,00
315300 P R AT I N H A 18.232,27 0,00 0,00 1.391,80 0,00 19.624,07 0,00 0,00 0,00
315310 PRESIDENTE BERNARDES 104.414,46 1.489,31 0,00 4.018,78 0,00 109.922,55 0,00 0,00 0,00
315320 PRESIDENTE JUSCELINO 33.321,41 50,40 0,00 4,44 0,00 33.376,25 0,00 0,00 0,00
315330 PRESIDENTE KUBITSCHEK 13.099,55 0,00 0,00 102,31 0,00 13.201,86 0,00 0,00 0,00
315340 PRESIDENTE OLEGARIO 438.209,40 31.960,55 132.860,88 11 6 , 2 2 0,00 603.147,05 0,00 0,00 0,00
315350 ALTO JEQUITIBA 92.658,65 0,00 60.000,00 275,05 0,00 92.933,70 0,00 0,00 60.000,00
315360 PRUDENTE DE MORAIS 66.385,58 50,40 0,00 0,00 0,00 66.435,98 0,00 0,00 0,00
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315370 QUARTEL GERAL 22.173,22 0,00 0,00 893,20 0,00 23.066,42 0,00 0,00 0,00
315380 Q U E L U Z I TA 3.491,82 0,00 0,00 316,28 0,00 3.808,10 0,00 0,00 0,00
315390 RAPOSOS 239.039,35 1.341,54 0,00 14.079,37 0,00 254.460,26 0,00 0,00 0,00
315400 RAUL SOARES 966.224,89 292.677,91 621.785,30 423,17 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 8 8 1 . 111 , 2 7
315410 RECREIO 345.923,30 29.875,53 0,00 1.397,95 0,00 377.196,78 0,00 0,00 0,00
315415 R E D U TO 13.902,10 0,00 0,00 454,77 0,00 14.356,87 0,00 0,00 0,00
315420 RESENDE COSTA 463.626,85 252.967,92 3 7 5 . 11 5 , 3 2 4.583,09 0,00 1.096.293,18 0,00 0,00 0,00
315430 RESPLENDOR 674.833,17 706.799,24 1.426.789,71 778.214,04 0,00 3.246.976,16 0,00 0,00 339.660,00
315440 RESSAQUINHA 13.172,42 0,00 90.000,00 177,47 0,00 13.349,89 0,00 0,00 90.000,00
315445 RIACHINHO 86.994,99 0,00 0,00 163,33 0,00 87.158,32 0,00 0,00 0,00
315450 RIACHO DOS MACHADOS 75.036,42 0,00 0,00 640,31 0,00 75.676,73 0,00 0,00 0,00
315460 RIBEIRAO DAS NEVES 10.313.120,06 231.396,35 8.684.401,40 12.050.575,81 0,00 0,00 0,00 0,00 31.279.493,62
315470 RIBEIRAO VERMELHO 69.528,32 17.846,48 0,00 1,26 0,00 87.376,06 0,00 0,00 0,00
315480 RIO ACIMA 11 7 . 1 5 3 , 0 6 331,62 0,00 948,95 0,00 11 8 . 4 3 3 , 6 3 0,00 0,00 0,00
315490 RIO CASCA 425.023,50 233.019,41 96.000,00 439,95 0,00 754.482,86 0,00 0,00 0,00
315500 RIO DOCE 4.782,08 0,00 0,00 105,46 0,00 4.887,54 0,00 0,00 0,00
315510 RIO DO PRADO 55.240,70 482,10 0,00 757,32 0,00 56.480,12 0,00 0,00 0,00
315520 RIO ESPERA 152.437,42 0,00 0,00 7.207,39 0,00 159.644,81 0,00 0,00 0,00
315530 RIO MANSO 56.433,30 0,00 0,00 7.189,87 0,00 63.623,17 0,00 0,00 0,00
315540 RIO NOVO 148.279,01 5.939,01 221.469,16 27.413,32 0,00 329.200,42 0,00 0,00 73.900,08
315550 RIO PARANAIBA 251.039,65 3.785,73 0,00 67,32 0,00 254.892,70 0,00 0,00 0,00
315560 RIO PARDO DE MINAS 1 . 11 3 . 8 8 3 , 1 6 183.651,33 508.200,00 2.302,92 0,00 1.449.837,41 0,00 0,00 358.200,00
315570 RIO PIRACICABA 378.155,01 6.272,52 0,00 7.788,79 0,00 392.216,32 0,00 0,00 0,00
315580 RIO POMBA 6 2 4 . 7 6 4 , 11 195.426,69 1.487.375,20 247.447,40 0,00 2.215.353,40 0,00 0,00 339.660,00
315590 RIO PRETO 210.653,69 11 . 0 1 5 , 3 2 157.500,00 13.328,77 0,00 392.497,78 0,00 0,00 0,00
315600 RIO VERMELHO 502.565,73 23.642,71 429.660,00 138,61 0,00 526.347,05 0,00 0,00 429.660,00
315610 R I TA P O L I S 44.008,42 189,00 344.408,40 1.205,86 0,00 3 8 9 . 8 11 , 6 8 0,00 0,00 0,00
315620 ROCHEDO DE MINAS 4.616,88 0,00 0,00 881,45 0,00 5.498,33 0,00 0,00 0,00
315630 RODEIRO 26.522,66 0,00 61.989,96 0,00 0,00 26.522,66 0,00 0,00 61.989,96
315640 ROMARIA 2 0 . 11 4 , 11 0,00 0,00 6.743,01 0,00 26.857,12 0,00 0,00 0,00
315645 ROSARIO DA LIMEIRA 32.878,44 0,00 90.000,00 0,00 0,00 32.878,44 0,00 0,00 90.000,00
315650 R U B E L I TA 66.097,88 0,00 0,00 34,86 0,00 66.132,74 0,00 0,00 0,00
315660 RUBIM 343.099,45 87.304,95 0,00 772,35 0,00 431.176,75 0,00 0,00 0,00
315670 SABARA 3.339.406,55 1.060.639,60 10.469.680,83 133.993,16 0,00 0,00 0,00 0,00 15.003.720,14
315680 SABINOPOLIS 572.534,87 222.224,30 0,00 1.135,47 0,00 795.894,64 0,00 0,00 0,00
315690 S A C R A M E N TO 951.320,52 44.963,36 738.314,22 21.537,46 0,00 0,00 0,00 0,00 1.756.135,56
315700 SALINAS 1.772.620,24 1.551.690,55 654.562,80 185.244,64 0,00 150.000,00 0,00 0,00 4 . 0 1 4 . 11 8 , 2 3
315710 SALTO DA DIVISA 185.801,22 1.394,74 0,00 3.265,32 0,00 190.461,28 0,00 0,00 0,00
315720 SANTA BARBARA 1.025.592,45 101.472,94 417.143,02 9.229,35 0,00 1.158.376,42 0,00 0,00 395.061,34
315725 SANTA BARBARA DO LESTE 26.630,23 0,00 0,00 162,37 0,00 26.792,60 0,00 0,00 0,00
315727 SANTA BARBARA DO MONTE VERDE 1.952,99 0,00 0,00 0,63 0,00 1.953,62 0,00 0,00 0,00
315730 SANTA BARBARA DO TUGURIO 22.473,60 0,00 0,00 736,59 0,00 23.210,19 0,00 0,00 0,00
315733 SANTA CRUZ DE MINAS 89.199,75 17.155,20 0,00 536,55 0,00 106.891,50 0,00 0,00 0,00
315737 SANTA CRUZ DE SALINAS 39.625,34 0,00 90.000,00 162,75 0,00 39.788,09 0,00 0,00 90.000,00
315740 SANTA CRUZ DO ESCALVADO 16.751,64 0,00 0,00 78,90 0,00 16.830,54 0,00 0,00 0,00
315750 SANTA EFIGENIA DE MINAS 4.935,37 0,00 0,00 0,00 0,00 4.935,37 0,00 0,00 0,00
315760 SANTA FE DE MINAS 30.624,85 252,00 150.000,00 739,16 0,00 181.616,01 0,00 0,00 0,00
315765 SANTA HELENA DE MINAS 6.857,36 0,00 63.900,00 0,00 0,00 6.857,36 0,00 0,00 63.900,00
315770 SANTA JULIANA 331.907,68 11 . 0 9 6 , 0 2 0,00 198,18 0,00 343.201,88 0,00 0,00 0,00
315780 SANTA LUZIA 7.975.136,89 1.559.310,87 10.717.319,33 48.325,27 0,00 0,00 0,00 0,00 20.300.092,36
315790 SANTA MARGARIDA 525.763,42 238.349,81 429.660,00 2.012,21 0,00 766.125,44 0,00 0,00 429.660,00
315800 SANTA MARIA DE ITABIRA 188.978,13 22.009,38 0,00 1 . 3 2 4 , 11 0,00 2 1 2 . 3 11 , 6 2 0,00 0,00 0,00
315810 SANTA MARIA DO SALTO 36.723,37 24,68 90.000,00 174,61 0,00 36.922,66 0,00 0,00 90.000,00
315820 SANTA MARIA DO SUACUI 623.717,80 516.488,24 689.357,06 111 . 2 4 0 , 0 5 0,00 1.940.803,15 0,00 0,00 0,00
315830 SANTANA DA VARGEM 27.970,90 0,00 221.853,54 2.160,22 0,00 251.984,66 0,00 0,00 0,00
315840 SANTANA DE CATAGUASES 10.899,42 0,00 0,00 3,18 0,00 10.902,60 0,00 0,00 0,00
315850 SANTANA DE PIRAPAMA 44.976,00 0,00 0,00 36,20 0,00 45.012,20 0,00 0,00 0,00
315860 SANTANA DO DESERTO 21.740,69 0,00 90.000,00 2.312,26 0,00 24.052,95 0,00 0,00 90.000,00
315870 SANTANA DO GARAMBEU 17.235,92 0,00 0,00 173,86 0,00 17.409,78 0,00 0,00 0,00
315880 SANTANA DO JACARE 2.473,25 0,00 0,00 1,26 0,00 2.474,51 0,00 0,00 0,00
315890 SANTANA DO MANHUACU 26.667,55 0,00 0,00 173,25 0,00 26.840,80 0,00 0,00 0,00
315895 SANTANA DO PARAISO 143.643,25 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 3.716,10 0,00 147.359,35 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
315900 SANTANA DO RIACHO 5 . 11 6 , 9 0 0,00 0,00 11 8 , 1 5 0,00 5.235,05 0,00 0,00 0,00
315910 SANTANA DOS MONTES 9.098,43 0,00 0,00 103,10 0,00 9.201,53 0,00 0,00 0,00
315920 SANTA RITA DE CALDAS 35.012,33 3,00 0,00 145,80 0,00 35.161,13 0,00 0,00 0,00
315930 SANTA RITA DE JACUTINGA 176.385,69 48,81 0,00 8.631,27 0,00 185.065,77 0,00 0,00 0,00
315935 SANTA RITA DE MINAS 18.767,97 0,00 0,00 60,58 0,00 18.828,55 0,00 0,00 0,00
315940 SANTA RITA DO IBITIPOCA 5.478,58 0,00 0,00 56,01 0,00 5.534,59 0,00 0,00 0,00
315950 SANTA RITA DO ITUETO 21.848,85 0,00 0,00 752,39 0,00 22.601,24 0,00 0,00 0,00
315960 SANTA RITA DO SAPUCAI 1.167.153,28 480.759,43 1.881.979,04 3 11 . 3 4 3 , 8 9 0,00 3.441.575,64 0,00 0,00 399.660,00
315970 SANTA ROSA DA SERRA 24.543,40 0,00 0,00 0,00 0,00 24.543,40 0,00 0,00 0,00
315980 SANTA VITORIA 651.393,83 6.459,87 336.131,59 1.267,27 0,00 905.252,56 0,00 0,00 90.000,00
315990 SANTO ANTONIO DO AMPARO 778.470,59 2.531.824,53 1 . 4 2 9 . 5 11 , 0 8 264.615,83 0,00 0,00 0,00 0,00 5.004.422,03
316000 SANTO ANTONIO DO AVENTUREIRO 4.304,06 34,89 0,00 2.986,31 0,00 7.325,26 0,00 0,00 0,00
316010 SANTO ANTONIO DO GRAMA 7.375,56 0,00 0,00 204,55 0,00 7 . 5 8 0 , 11 0,00 0,00 0,00
316020 SANTO ANTONIO DO ITAMBE 23.624,57 0,00 0,00 84,43 0,00 23.709,00 0,00 0,00 0,00
316030 SANTO ANTONIO DO JACINTO 157.508,01 1.652,08 0,00 3.457,68 0,00 162.617,77 0,00 0,00 0,00
316040 SANTO ANTONIO DO MONTE 958.261,58 463.332,89 785.837,08 93.156,05 0,00 1.870.927,60 0,00 0,00 429.660,00
316045 SANTO ANTONIO DO RETIRO 59.560,18 75,00 90.000,00 562,73 0,00 60.197,91 0,00 0,00 90.000,00
316050 SANTO ANTONIO DO RIO ABAIXO 9.641,18 0,00 0,00 105,60 0,00 9.746,78 0,00 0,00 0,00
316060 SANTO HIPOLITO 15.664,46 0,00 0,00 356,07 0,00 16.020,53 0,00 0,00 0,00
316070 SANTOS DUMONT 1.874.120,35 1.008.501,13 2.601.300,29 388.533,39 0,00 5.374.395,16 0,00 0,00 498.060,00
316080 SAO BENTO ABADE 25.029,51 7,20 0,00 4,44 0,00 25.041,15 0,00 0,00 0,00
316090 SAO BRAS DO SUACUI 23.106,46 0,00 0,00 374,28 0,00 23.480,74 0,00 0,00 0,00
316095 SAO DOMINGOS DAS DORES 12.193,67 12,60 0,00 1.833,98 0,00 14.040,25 0,00 0,00 0,00
316100 SAO DOMINGOS DO PRATA 535.567,50 127.540,09 742.178,79 33.093,05 0,00 1.098.719,43 0,00 0,00 339.660,00
316105 SAO FELIX DE MINAS 4.068,84 817,50 528.660,00 40,57 0,00 4.926,91 0,00 0,00 528.660,00
3 1 6 11 0 SAO FRANCISCO 2.126.039,83 357.048,57 489.660,00 5.196,88 0,00 2.638.285,28 0,00 0,00 339.660,00
316120 SAO FRANCISCO DE PAULA 16.012,71 6,60 90.000,00 63,51 0,00 16.082,82 0,00 0,00 90.000,00
316130 SAO FRANCISCO DE SALES 45.594,34 152,64 0,00 494,99 0,00 46.241,97 0,00 0,00 0,00
316140 SAO FRANCISCO DO GLORIA 27.738,89 0,00 0,00 174,61 0,00 27.913,50 0,00 0,00 0,00
316150 SAO GERALDO 66.745,79 0,00 60.000,00 658,80 0,00 67.404,59 0,00 0,00 60.000,00
316160 SAO GERALDO DA PIEDADE 5.352,22 0,00 0,00 0,00 0,00 5.352,22 0,00 0,00 0,00
316165 SAO GERALDO DO BAIXIO 3.795,08 0,00 0,00 0,00 0,00 3.795,08 0,00 0,00 0,00
316170 SAO GONCALO DO ABAETE 9.317,06 0,00 0,00 38,36 0,00 9.355,42 0,00 0,00 0,00
316180 SAO GONCALO DO PARA 72.467,91 0,00 0,00 134,30 0,00 72.602,21 0,00 0,00 0,00
316190 SAO GONCALO DO RIO ABAIXO 108.016,61 4,95 0,00 1.282,31 0,00 109.303,87 0,00 0,00 0,00
316200 SAO GONCALO DO SAPUCAI 922.140,77 84.519,94 744.740,38 54.002,63 0,00 1.745.403,72 0,00 0,00 60.000,00
316210 SAO GOTARDO 1.176.199,10 177.961,78 1.860,00 2.792,57 0,00 0,00 0,00 0,00 1.358.813,45
316220 SAO JOAO BATISTA DO GLORIA 220.679,75 4.365,29 0,00 977,94 0,00 226.022,98 0,00 0,00 0,00
316225 SAO JOAO DA LAGOA 19.127,84 0,00 0,00 324,42 0,00 19.452,26 0,00 0,00 0,00
316230 SAO JOAO DA MATA 18.512,17 0,00 0,00 109,83 0,00 18.622,00 0,00 0,00 0,00
316240 SAO JOAO DA PONTE 971.177,59 329.947,59 549.660,00 2.307,22 0,00 1.453.432,40 0,00 0,00 399.660,00
316245 SAO JOAO DAS MISSOES 11 4 . 1 5 4 , 8 0 0,00 0,00 834,24 0,00 11 4 . 9 8 9 , 0 4 0,00 0,00 0,00
316250 SAO JOAO DEL REI 4.731.175,26 8.033.218,24 1 0 . 7 4 3 . 11 9 , 5 3 704.695,09 0,00 146,30 0,00 0,00 24.212.061,82
316255 SAO JOAO DO MANHUACU 77.656,62 0,00 0,00 780,38 0,00 78.437,00 0,00 0,00 0,00
316257 SAO JOAO DO MANTENINHA 60.886,34 8,03 0,00 5.649,16 0,00 66.543,53 0,00 0,00 0,00
316260 SAO JOAO DO ORIENTE 21.330,28 71,25 0,00 299,86 0,00 21.701,39 0,00 0,00 0,00
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316265 SAO JOAO DO PACUI 7.431,83 0,00 0,00 377,61 0,00 7.809,44 0,00 0,00 0,00
316270 SAO JOAO DO PARAISO 760.728,19 168.501,33 592.562,04 79.062,23 0,00 1.581.053,79 0,00 0,00 19.800,00
316280 SAO JOAO EVANGELISTA 613.505,58 564.998,62 0,00 1.069,04 0,00 1.179.573,24 0,00 0,00 0,00
316290 SAO JOAO NEPOMUCENO 967.254,34 258.449,57 1.180.151,68 48.101,61 0,00 2.015.297,20 0,00 0,00 438.660,00
316292 SAO JOAQUIM DE BICAS 671.690,69 1.362,72 429.660,00 6.526,09 0,00 679.579,50 0,00 0,00 429.660,00
316294 SAO JOSE DA BARRA 125.231,73 50,40 0,00 3.212,62 0,00 128.494,75 0,00 0,00 0,00
316295 SAO JOSE DA LAPA 282.753,20 456,37 0,00 8.290,05 0,00 291.499,62 0,00 0,00 0,00
316300 SAO JOSE DA SAFIRA 4.954,64 0,00 0,00 0,00 0,00 4.954,64 0,00 0,00 0,00
316310 SAO JOSE DA VARGINHA 29.358,94 0,00 0,00 423,57 0,00 29.782,51 0,00 0,00 0,00
316320 SAO JOSE DO ALEGRE 7.541,73 0,00 0,00 70,34 0,00 7.612,07 0,00 0,00 0,00
316330 SAO JOSE DO DIVINO 31.665,84 0,00 60.000,00 142,40 0,00 31.808,24 0,00 0,00 60.000,00
316340 SAO JOSE DO GOIABAL 48.357,89 25,54 0,00 534,45 0,00 48.917,88 0,00 0,00 0,00
316350 SAO JOSE DO JACURI 12.048,48 0,00 0,00 4.607,66 0,00 16.656,14 0,00 0,00 0,00
316360 SAO JOSE DO MANTIMENTO 14.190,02 0,00 0,00 138,07 0,00 14.328,09 0,00 0,00 0,00
316370 SAO LOURENCO 2.297.373,65 5.185.640,80 5.661.597,60 2.779.136,49 0,00 0,00 0,00 0,00 15.923.748,54
316380 SAO MIGUEL DO ANTA 43.370,63 0,00 339.660,00 5,40 0,00 43.376,03 0,00 0,00 339.660,00
316390 SAO PEDRO DA UNIAO 91.833,91 0,00 0,00 1,26 0,00 91.835,17 0,00 0,00 0,00
316400 SAO PEDRO DOS FERROS 86.823,03 37,80 60.000,00 10.706,31 0,00 97.567,14 0,00 0,00 60.000,00
316410 SAO PEDRO DO SUACUI 59.987,61 2.075,60 0,00 2.320,56 0,00 64.383,77 0,00 0,00 0,00
316420 SAO ROMAO 2 2 6 . 2 11 , 5 3 26.341,04 150.000,00 776,05 0,00 403.328,62 0,00 0,00 0,00
316430 SAO ROQUE DE MINAS 123.224,88 13.127,81 0,00 412,73 0,00 136.765,42 0,00 0,00 0,00
316440 SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA 4.939,15 0,00 0,00 56,07 0,00 4.995,22 0,00 0,00 0,00
316443 SAO SEBASTIAO DA VARGEM ALEGRE 24.927,34 26,51 60.000,00 0,63 0,00 24.954,48 0,00 0,00 60.000,00
316447 SAO SEBASTIAO DO ANTA 13.162,74 0,00 0,00 52,20 0,00 13.214,94 0,00 0,00 0,00
316450 SAO SEBASTIAO DO MARANHAO 77.282,43 0,00 0,00 1.607,77 0,00 78.890,20 0,00 0,00 0,00
316460 SAO SEBASTIAO DO OESTE 67.505,33 12,60 0,00 96,65 0,00 67.614,58 0,00 0,00 0,00
316470 SAO SEBASTIAO DO PARAISO 3.772.320,14 10.796.699,97 4.673.521,48 5.542.384,56 0,00 0,00 0,00 0,00 24.784.926,15
316480 SAO SEBASTIAO DO RIO PRETO 10.743,71 0,00 0,00 606,01 0,00 11 . 3 4 9 , 7 2 0,00 0,00 0,00
316490 SAO SEBASTIAO DO RIO VERDE 21.147,75 20,67 0,00 440,63 0,00 21.609,05 0,00 0,00 0,00
316500 SAO TIAGO 327.288,72 5.306,59 0,00 137,79 0,00 332.733,10 0,00 0,00 0,00
316510 SAO TOMAS DE AQUINO 128.641,49 50,40 0,00 2.298,39 0,00 130.990,28 0,00 0,00 0,00
316520 SAO TOME DAS LETRAS 25.921,48 0,00 0,00 6,66 0,00 25.928,14 0,00 0,00 0,00
316530 SAO VICENTE DE MINAS 222.608,10 3.141,13 763.658,76 95,63 0,00 649.843,62 0,00 0,00 339.660,00
316540 SAPUCAI-MIRIM 11 . 1 2 7 , 3 9 0,00 108.300,84 2.787,33 0,00 122.215,56 0,00 0,00 0,00
316550 SARDOA 41.512,77 43.199,17 60.000,00 19,18 0,00 84.731,12 0,00 0,00 60.000,00
316553 SARZEDO 2 5 2 . 0 11 , 7 2 30.462,82 99.000,00 3.488,59 0,00 285.963,13 0,00 0,00 99.000,00
316555 SETUBINHA 55.630,87 100,80 0,00 436,19 0,00 56.167,86 0,00 0,00 0,00
316556 SEM-PEIXE 19.156,53 0,00 0,00 49,40 0,00 19.205,93 0,00 0,00 0,00
316557 SENADOR AMARAL 19.324,34 0,00 0,00 414,67 0,00 19.739,01 0,00 0,00 0,00
316560 SENADOR CORTES 4.071,03 0,00 0,00 0,63 0,00 4.071,66 0,00 0,00 0,00
316570 SENADOR FIRMINO 149.731,19 39.386,95 324.725,18 361,28 0,00 514.204,60 0,00 0,00 0,00
316580 SENADOR JOSE BENTO 10.290,93 0,00 0,00 0,00 0,00 10.290,93 0,00 0,00 0,00
316590 SENADOR MODESTINO GONCALVES 33.952,01 4.876,61 0,00 301,26 0,00 39.129,88 0,00 0,00 0,00
316600 SENHORA DE OLIVEIRA 14.601,38 0,00 0,00 282,71 0,00 14.884,09 0,00 0,00 0,00
316610 SENHORA DO PORTO 4.197,53 0,00 0,00 67,84 0,00 4.265,37 0,00 0,00 0,00
316620 SENHORA DOS REMEDIOS 37.906,30 0,00 0,00 979,88 0,00 38.886,18 0,00 0,00 0,00
316630 S E R I C I TA 6 0 . 0 5 2 , 11 0,00 0,00 541,75 0,00 60.593,86 0,00 0,00 0,00
316640 SERITINGA 1 9 . 8 8 2 , 11 0,00 0,00 152,22 0,00 20.034,33 0,00 0,00 0,00
316650 SERRA AZUL DE MINAS 38.414,00 0,00 0,00 78,40 0,00 38.492,40 0,00 0,00 0,00
316660 SERRA DA SAUDADE 5 . 3 4 2 , 11 0,00 90.000,00 245,07 0,00 5.587,18 0,00 0,00 90.000,00
316670 SERRA DOS AIMORES 42.837,56 196,70 0,00 102,98 0,00 43.137,24 0,00 0,00 0,00
316680 SERRA DO SALITRE 128.625,47 605,00 0,00 3.853,46 0,00 133.083,93 0,00 0,00 0,00
316690 SERRANIA 149.259,85 0,00 0,00 19,21 0,00 149.279,06 0,00 0,00 0,00
316695 SERRANOPOLIS DE MINAS 5.520,82 0,00 0,00 539,40 0,00 6.060,22 0,00 0,00 0,00
316700 SERRANOS 26.779,03 0,00 0,00 15,20 0,00 26.794,23 0,00 0,00 0,00
316710 SERRO 783.383,64 329.004,27 684.621,48 202.820,97 0,00 1.999.830,36 0,00 0,00 0,00
316720 SETE LAGOAS 11 . 2 5 3 . 1 3 7 , 2 8 14.243.557,25 16.683.036,64 1.450.591,57 0,00 0,00 0,00 0,00 43.630.322,74
316730 S I LV E I R A N I A 18.736,22 0,00 0,00 153,86 0,00 18.890,08 0,00 0,00 0,00
316740 S I LV I A N O P O L I S 197.956,63 148.296,51 0,00 371,90 0,00 346.625,04 0,00 0,00 0,00
316750 SIMAO PEREIRA 5.395,60 0,00 0,00 0,63 0,00 5.396,23 0,00 0,00 0,00
316760 SIMONESIA 194.049,66 29.878,80 339.660,00 1.924,34 0,00 225.852,80 0,00 0,00 339.660,00
316770 SOBRALIA 5.350,59 0,00 0,00 0,00 0,00 5.350,59 0,00 0,00 0,00
316780 SOLEDADE DE MINAS 30.021,09 190,66 0,00 45,33 0,00 30.257,08 0,00 0,00 0,00
316790 TA B U L E I R O 2 . 11 5 , 8 3 0,00 0,00 16,79 0,00 2.132,62 0,00 0,00 0,00
316800 TA I O B E I R A S 1.312.637,94 2 . 7 9 7 . 7 11 , 11 5.321.087,89 1.062.829,91 0,00 9.848.831,85 0,00 0,00 645.435,00
316805 TA PA R U B A 16.937,27 0,00 0,00 0,63 0,00 16.937,90 0,00 0,00 0,00
316810 TA P I R A 33.739,67 0,00 0,00 15,83 0,00 33.755,50 0,00 0,00 0,00
316820 TA P I R A I 4.370,34 0,00 0,00 37,47 0,00 4.407,81 0,00 0,00 0,00
316830 TAQUARACU DE MINAS 12.577,79 0,00 0,00 519,83 0,00 13.097,62 0,00 0,00 0,00
316840 TA R U M I R I M 343.739,77 304.766,89 493.303,83 340,28 0,00 1.052.150,77 0,00 0,00 90.000,00
316850 TEIXEIRAS 144.126,63 2.279,78 0,00 2.659,40 0,00 149.065,81 0,00 0,00 0,00
316860 TEOFILO OTONI 9.430.303,06 18.429.848,60 19.916.253,81 4.287.726,41 0,00 226.780,00 0,00 0,00 51.837.351,88
316870 TIMOTEO 3.630.849,87 2.029.392,52 2.751.893,26 970.665,07 0,00 9.134.400,72 0,00 0,00 248.400,00
316880 TIRADENTES 50.546,55 10,00 0,00 1.190,56 0,00 5 1 . 7 4 7 , 11 0,00 0,00 0,00
316890 TIROS 130.007,51 11 3 , 4 0 0,00 456,36 0,00 130.577,27 0,00 0,00 0,00
316900 TO C A N T I N S 120.047,52 0,00 203.482,94 1.516,39 0,00 325.046,85 0,00 0,00 0,00
316905 TOCOS DO MOJI 9.713,43 0,00 0,00 304,44 0,00 10.017,87 0,00 0,00 0,00
316910 TO L E D O 39.656,26 47,25 0,00 387,90 0,00 40.091,41 0,00 0,00 0,00
316920 TO M B O S 383.484,92 25.407,35 339.660,00 251,18 0,00 0,00 0,00 0,00 748.803,45
316930 TRES CORACOES 3.777.087,59 4.793.992,07 3.974.699,79 233.083,13 0,00 11 . 7 4 6 . 0 6 7 , 5 8 0,00 0,00 1.032.795,00
316935 TRES MARIAS 958.734,80 26.904,62 9 11 . 7 6 9 , 8 9 75.750,72 0,00 1.633.500,03 0,00 0,00 339.660,00
316940 TRES PONTAS 2.682.493,19 2.918.602,40 3.034.938,47 497.073,71 0,00 0,00 0,00 0,00 9.133.107,77
316950 TUMIRITINGA 16.122,40 0,00 0,00 139,42 0,00 16.261,82 0,00 0,00 0,00
316960 T U PA C I G U A R A 695.375,48 0,00 702.998,45 1.373,74 0,00 941.287,67 0,00 0,00 458.460,00
316970 TURMALINA 707.954,71 663.486,49 1.298.686,42 147.934,95 0,00 2.388.402,57 0,00 0,00 429.660,00
316980 T U RV O L A N D I A 28.874,40 0,00 0,00 343,72 0,00 29.218,12 0,00 0,00 0,00
316990 UBA 6.161.864,16 14.600.249,40 12.276.515,85 2.036.019,60 0,00 34.015.214,01 0,00 0,00 1.059.435,00
317000 UBAI 40.527,33 4.723,56 0,00 7.065,53 0,00 52.316,42 0,00 0,00 0,00
317005 UBAPORANGA 31.512,25 0,00 0,00 2.812,73 0,00 34.324,98 0,00 0,00 0,00
317010 UBERABA 19.454.165,03 39.604.945,99 35.609.699,30 5.621.518,24 0,00 312.340,00 33.321.191,47 0,00 66.656.797,09
317020 UBERLANDIA 42.312.470,21 56.996.667,64 32.522.015,00 70.594.624,41 0,00 0,00 59.976.764,05 0,00 142.449.013,21
317030 U M B U R AT I B A 1.991,56 0,00 0,00 0,00 0,00 1.991,56 0,00 0,00 0,00
317040 UNAI 3.243.534,21 1.055.013,38 2.383.747,68 133.518,79 0,00 6.476.154,06 0,00 0,00 339.660,00
317043 UNIAO DE MINAS 176.340,27 11 8 . 6 9 9 , 8 8 0,00 1 . 6 11 , 9 7 0,00 296.652,12 0,00 0,00 0,00
317047 URUANA DE MINAS 52.971,16 40,38 0,00 2.790,73 0,00 55.802,27 0,00 0,00 0,00
317050 URUCANIA 81.029,99 19,08 0,00 1.039,29 0,00 82.088,36 0,00 0,00 0,00
317052 URUCUIA 467.265,23 170.048,14 364,00 988,27 0,00 638.665,64 0,00 0,00 0,00
317057 VARGEM ALEGRE 16.471,83 10,64 0,00 3.161,22 0,00 19.643,69 0,00 0,00 0,00
317060 VARGEM BONITA 1 4 . 11 2 , 2 1 49,50 0,00 363,72 0,00 14.525,43 0,00 0,00 0,00
317065 VARGEM GRANDE DO RIO PARDO 34.799,10 27,59 0,00 1.318,04 0,00 36.144,73 0,00 0,00 0,00
317070 VA R G I N H A 6.175.138,43 34.130.367,75 10.796.052,68 1.210.144,25 0,00 4 5 . 11 3 . 9 0 8 , 11 0,00 0,00 7.197.795,00
317075 VARJAO DE MINAS 74.079,94 0,00 144.000,00 1,89 0,00 74.081,83 0,00 0,00 144.000,00
317080 VARZEA DA PALMA 1.479.019,83 131.849,02 1.085.820,00 83.069,22 0,00 150.000,00 0,00 0,00 2.629.758,07
317090 VA R Z E L A N D I A 420.502,71 19.705,19 150.000,00 3.803,86 0,00 5 9 4 . 0 11 , 7 6 0,00 0,00 0,00
317100 VA Z A N T E 613.471,30 43.762,37 339.660,00 1.609,32 0,00 0,00 0,00 0,00 998.502,99
317103 VERDELANDIA 81.961,91 44,75 0,00 1.187,46 0,00 83.194,12 0,00 0,00 0,00
317107 VEREDINHA 58.272,30 0,00 0,00 494,50 0,00 58.766,80 0,00 0,00 0,00
3 1 7 11 0 VERISSIMO 2 9 . 11 4 , 8 3 0,00 0,00 108,79 0,00 29.223,62 0,00 0,00 0,00
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3 1 7 11 5 VERMELHO NOVO 11 . 6 4 3 , 1 7 0,00 0,00 4,44 0,00 11 . 6 4 7 , 6 1 0,00 0,00 0,00
317120 V E S PA S I A N O 3.901.412,94 622.470,14 8.218.304,96 19.735,20 0,00 0,00 0,00 0,00 12.761.923,24
317130 VICOSA 4.594.879,92 7.084.255,97 7.687.450,20 278.243,58 0,00 0,00 0,00 0,00 19.644.829,67
317140 VIEIRAS 31.321,41 2,40 0,00 304,44 0,00 31.628,25 0,00 0,00 0,00
317150 MATHIAS LOBATO 6.456,63 1.308,00 60.000,00 0,00 0,00 7.764,63 0,00 0,00 60.000,00
317160 VIRGEM DA LAPA 513.506,42 59.206,42 157.321,32 613,49 0,00 573.326,33 0,00 0,00 157.321,32
317170 VIRGINIA 322.708,66 2.612,95 0,00 209,47 0,00 325.531,08 0,00 0,00 0,00
317180 VIRGINOPOLIS 244.291,20 1 7 4 . 5 3 6 , 11 267.781,77 32.951,44 0,00 719.560,52 0,00 0,00 0,00
317190 VIRGOLANDIA 22.777,23 126,00 0,00 1,26 0,00 22.904,49 0,00 0,00 0,00
317200 VISCONDE DO RIO BRANCO 1.895.761,17 2.290.735,80 2.882.895,23 180.600,42 0,00 7.159.992,62 0,00 0,00 90.000,00
317210 VOLTA GRANDE 125.639,60 48,04 0,00 4.557,93 0,00 130.245,57 0,00 0,00 0,00
317220 WENCESLAU BRAZ 2.087,89 0,00 0,00 15,20 0,00 2.103,09 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 2.918.810.975,50

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - DEZEMBRO/2014

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS
UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código
CNES

Número do Con-
trato

Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo
de Saúde

Municipal 310620 - BELO HORIZONTE HOSPITAL DAS CLINICAS DA UFMG 27049 066 04-02-2010 61.993.964,04
Municipal 313670 - JUIZ DE FORA HOSPITAL UNIVERSITARIO DA UFJF 2218798 394 15-07-2009 8.292.047,76
Municipal 317010 - UBERABA HOSP. ESC. FAC. MEDICINA DO TRIANGULO MINEIRO 2206595 100 1 5 - 0 7 - 2 0 11 33.321.191,47
Municipal 317020 - UBERLANDIA HOSPITAL DAS CLINICAS DE UBERLANDIA 2146355 059 3 1 - 0 3 - 2 0 11 59.976.764,05

TO TA L 163.583.967,32

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - DEZEMBRO/2014

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE PCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VALORES ANUAIS).
Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código

CNES
Número do Ter-

mo
Data de Publicação do Extrato do

Te r m o
Fundo para o qual serão realizadas as trans-

ferências
Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de

Saúde
310560 - BARBACENA Centro Hospitalar Psiquiátrico de Barbacena 2098946 00603857 20-10-2012 FES 2.830.799,64
310560 - BARBACENA Hospital Regional de Barbacena 3698548 00503856 20-10-2012 FES 2.688.026,64

TO TA L 5.518.826,28

PORTARIA Nº 1.438, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de São Paulo.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, por meio do Ofício CIB nº 072/2014, de 26/11/2014, e Deliberação CIB nº 61, de 17/11/14 e nº 53,

de 17/10/14, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado no anexo II.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de São Paulo, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 8.146.990.868,04,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 3.703.070.735,25 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 4.443.920.132,79 Anexo II

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 30.188.400,00 e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 209.421.834,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento do recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0035 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de dezembro de 2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO -DEZEMBRO/2014

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 90.446.476,37
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 3.612.624.258,88
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 3.703.070.735,25

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO - DEZEMBRO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospita-

lar
Incentivos permanen-

tes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realizadas
ao FES

Valores de Estabelecimen-
tos sob gestão estadual

Valores retidos no
Fundo Nacional

de Saúde

Valores recebi-
dos de outras

UFs

To t a l

Próprio Referenciado
350010 ADAMANTINA 4.021.413,32 1.400.253,86 1.720.228,26 1.859.385,70 0,00 0,00 0,00 0,00 9.001.281,14
350020 ADOLFO 72.676,58 4,29 0,00 2.522,04 0,00 0,00 0,00 0,00 75.202,91
350030 AGUAI 1.798.929,59 719,24 0,00 -1.032.279,17 0,00 0,00 0,00 0,00 767.369,66
350040 AGUAS DA PRATA 149.805,48 14.340,00 0,00 -12.217,62 0,00 0,00 0,00 0,00 151.927,86
350050 AGUAS DE LINDOIA 782.100,93 149.194,91 920.538,96 405.245,69 0,00 0,00 0,00 0,00 2.257.080,49
350055 AGUAS DE SANTA BARBARA 79.006,43 0,00 0,00 1.058,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.064,43
350060 AGUAS DE SAO PEDRO 61.396,50 380,20 0,00 2.349,33 0,00 0,00 0,00 0,00 64.126,03
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350070 AGUDOS 1.381.137,05 703.684,42 1.278.269,99 939.050,57 0,00 0,00 0,00 0,00 4.302.142,03
350075 ALAMBARI 9.663,24 450,00 263.025,00 94.589,71 0,00 0,00 0,00 0,00 367.727,95
350080 ALFREDO MARCONDES 20.685,38 0,00 0,00 2 . 7 11 , 0 7 0,00 0,00 0,00 0,00 23.396,45
350090 A LTA I R 32.128,72 0,00 157.500,00 4.484,22 0,00 0,00 0,00 0,00 1 9 4 . 11 2 , 9 4
350100 A LT I N O P O L I S 1.076.952,77 62.614,02 855.380,45 280.452,30 0,00 0,00 0,00 0,00 2.275.399,54
3 5 0 11 0 ALTO ALEGRE 186.598,29 0,00 0,00 98.990,61 0,00 0,00 0,00 0,00 285.588,90
3 5 0 11 5 ALUMINIO 294.858,03 4.766,97 0,00 9.234,98 0,00 0,00 0,00 0,00 308.859,98
350120 ALVARES FLORENCE 17.829,20 0,00 0,00 14.187,34 0,00 0,00 0,00 0,00 32.016,54
350130 ALVARES MACHADO 716.532,75 55.874,16 0,00 783.905,68 0,00 0,00 0,00 0,00 1.556.312,59
350140 ALVARO DE CARVALHO 5.565,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.565,66
350150 A LV I N L A N D I A 1.210,68 0,00 0,00 727,20 0,00 0,00 0,00 0,00 1.937,88
350160 AMERICANA 10.780.575,98 2.020.232,62 59.697,05 5.369.193,39 0,00 0,00 0,00 0,00 18.229.699,04
350170 AMERICO BRASILIENSE 704.891,94 715.469,21 296.100,00 2.398.206,36 0,00 2.951.775,46 0,00 0,00 1.162.892,05
350180 AMERICO DE CAMPOS 73.424,35 0,00 0,00 8.719,36 0,00 0,00 0,00 0,00 82.143,71
350190 A M PA R O 4.476.795,90 3.792.938,82 2.519.071,19 4.008.704,33 0,00 0,00 0,00 0,00 14.797.510,24
350200 ANALANDIA 50.299,43 0,00 0,00 4.317,67 0,00 0,00 0,00 0,00 54.617,10
350210 ANDRADINA 2.421.840,39 617.471,46 1.593.034,17 2.475.545,84 0,00 5.562.079,31 0,00 0,00 1.545.812,55
350220 A N G AT U B A 1.358.639,97 2 0 6 . 2 11 , 2 7 263.025,00 543.499,86 0,00 0,00 0,00 0,00 2.371.376,10
350230 ANHEMBI 22.533,96 0,00 263.025,00 4.194,15 0,00 0,00 0,00 0,00 2 8 9 . 7 5 3 , 11
350240 ANHUMAS 20.466,65 0,00 0,00 2.562,86 0,00 0,00 0,00 0,00 23.029,51
350250 A PA R E C I D A 2.151.751,91 1.222.993,37 2.327.850,48 421.164,03 0,00 5.217.088,26 0,00 0,00 906.671,53
350260 APARECIDA D'OESTE 169.223,49 5.243,72 157.500,00 26.191,33 0,00 0,00 0,00 0,00 358.158,54
350270 APIAI 1.255.132,32 616.397,09 1 . 4 11 . 5 9 1 , 3 8 497.526,40 0,00 12.552,96 0,00 0,00 3.768.094,23
350275 ARACARIGUAMA 190.720,63 0,00 157.500,00 15.307,08 0,00 0,00 0,00 0,00 363.527,71
350280 A R A C AT U B A 17.430.617,34 11 . 3 4 3 . 5 0 5 , 6 0 11 . 9 8 3 . 8 0 9 , 6 8 12.662.061,74 0,00 34.261.664,20 0,00 0,00 19.158.330,16
350290 ARACOIABA DA SERRA 394.313,66 0,00 0,00 14.928,86 0,00 0,00 0,00 0,00 409.242,52
350300 ARAMINA 82.352,41 0,00 0,00 103.635,96 0,00 0,00 0,00 0,00 185.988,37
350310 ARANDU 299.281,62 4.361,86 0,00 100.060,65 0,00 0,00 0,00 0,00 403.704,13
350315 ARAPEI 32.285,02 0,00 157.500,00 1.380,44 0,00 0,00 0,00 0,00 191.165,46
350320 ARARAQUARA 13.895.230,67 7.373.300,61 10.021.387,62 21.964.042,71 0,00 3.109.507,37 0,00 0,00 50.144.454,24
350330 ARARAS 10.581.640,47 11 . 3 8 1 . 1 6 5 , 8 5 4.220.962,64 3.028.888,05 0,00 10.042.184,41 0,00 0,00 19.170.472,60
350335 ARCO-IRIS 13.355,81 0,00 0,00 510,96 0,00 0,00 0,00 0,00 13.866,77
350340 A R E A LVA 283.429,33 16.341,02 263.025,00 9.595,50 0,00 0,00 0,00 0,00 572.390,85
350350 AREIAS 33.080,81 24.204,59 0,00 7.562,32 0,00 0,00 0,00 0,00 64.847,72
350360 AREIOPOLIS 102.081,25 0,00 263.025,00 63.022,68 0,00 0,00 0,00 0,00 428.128,93
350370 ARIRANHA 197.196,38 2.022,38 11 8 . 8 0 0 , 0 0 11 0 . 2 7 6 , 9 2 0,00 0,00 0,00 0,00 428.295,68
350380 ARTUR NOGUEIRA 771.424,68 0,00 0,00 403.490,31 0,00 0,00 0,00 0,00 1.174.914,99
350390 ARUJA 1.334.166,19 0,00 270.528,00 602.898,85 0,00 0,00 0,00 0,00 2.207.593,04
350395 A S PA S I A 14.954,16 0,00 0,00 1.043,65 0,00 0,00 0,00 0,00 15.997,81
350400 ASSIS 7.829.716,52 4.655.471,82 2.401.910,60 5.537.066,65 0,00 9.149.363,92 0,00 0,00 11 . 2 7 4 . 8 0 1 , 6 7
350410 AT I B A I A 3.558.016,58 240.751,67 1 . 11 5 . 0 5 4 , 9 9 2.941.192,38 0,00 11 8 , 2 3 0,00 0,00 7.854.897,39
350420 AURIFLAMA 595.279,94 298.945,97 466.547,76 68.332,62 0,00 0,00 0,00 0,00 1.429.106,29
350430 AVA I 25.985,96 0,00 0,00 7.140,33 0,00 0,00 0,00 0,00 33.126,29
350440 AVA N H A N D AVA 288.683,07 0,00 0,00 -64.766,73 0,00 0,00 0,00 0,00 223.916,34
350450 AVA R E 5.517.175,97 3.416.728,58 5.677.873,19 5.840.845,78 0,00 0,00 0,00 0,00 20.452.623,52
350460 BADY BASSITT 134.231,15 0,00 0,00 98.221,83 0,00 0,00 0,00 0,00 232.452,98
350470 BALBINOS 48,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48,30
350480 BALSAMO 46.349,98 0,00 0,00 20.066,19 0,00 0,00 0,00 0,00 66.416,17
350490 BANANAL 1.092.486,06 63.814,85 0,00 11 5 . 0 5 5 , 2 1 0,00 0,00 0,00 0,00 1.271.356,12
350500 BARAO DE ANTONINA 25.725,74 1.654,05 0,00 2.098,80 0,00 0,00 0,00 0,00 29.478,59
350510 BARBOSA 28.781,04 0,00 0,00 3.785,61 0,00 0,00 0,00 0,00 32.566,65
350520 BARIRI 1.507.715,73 212.874,20 980.642,51 535.781,95 0,00 0,00 0,00 0,00 3.237.014,39
350530 BARRA BONITA 1.094.726,94 443.848,79 958.803,90 587.384,78 0,00 0,00 0,00 0,00 3.084.764,41
350535 BARRA DO CHAPEU 6.169,30 582,40 0,00 1.489,93 0,00 0,00 0,00 0,00 8.241,63
350540 BARRA DO TURVO 77.979,36 0,00 0,00 1.445,16 0,00 0,00 0,00 0,00 79.424,52
350550 B A R R E TO S 17.318.131,16 54.217.001,84 22.575.548,96 68.309.651,19 0,00 1 2 7 . 8 9 3 . 11 5 , 6 5 0,00 0,00 34.527.217,50
350560 BARRINHA 1.144.127,10 0,00 263.028,00 47.596,02 0,00 0,00 0,00 0,00 1.454.751,12
350570 BARUERI 14.670.831,70 945.525,70 0,00 10.772.001,62 0,00 0,00 0,00 0,00 26.388.359,02
350580 B A S TO S 1.231.938,72 23.361,93 520.057,60 170.916,17 0,00 0,00 0,00 0,00 1.946.274,42
350590 B ATATA I S 3.665.086,31 672.521,16 3.315.651,33 6.072.193,72 0,00 0,00 0,00 0,00 13.725.452,52
350600 BAURU 30.936.065,51 23.885.662,56 17.729.065,78 65.873.682,31 0,00 102.019.084,65 0,00 0,00 36.405.391,51
350610 BEBEDOURO 4.205.127,99 1.225.218,24 360.000,00 1.719.675,58 0,00 91.682,58 0,00 0,00 7.418.339,23
350620 BENTO DE ABREU 5.627,76 0,00 0,00 61.901,40 0,00 0,00 0,00 0,00 67.529,16
350630 BERNARDINO DE CAMPOS 536.526,48 151.004,22 0,00 11 2 . 5 6 3 , 7 1 0,00 0,00 0,00 0,00 800.094,41
350635 B E RT I O G A 2 . 3 8 5 . 11 6 , 2 5 19.544,32 439.500,00 310.284,96 0,00 0,00 0,00 0,00 3.154.445,53
350640 BILAC 278.218,31 98.525,51 0,00 140.205,96 0,00 0,00 0,00 0,00 516.949,78
350650 BIRIGUI 4.500.645,97 1.534.660,54 1 . 4 4 2 . 5 2 8 , 11 589.400,41 0,00 0,00 0,00 0,00 8.067.235,03
350660 BIRITIBA-MIRIM 1.309.223,22 0,00 258.000,00 16.659,34 0,00 0,00 0,00 0,00 1.583.882,56
350670 BOA ESPERANCA DO SUL 682.087,99 15.059,25 619.500,00 209.021,96 0,00 0,00 0,00 0,00 1.525.669,20
350680 BOCAINA 382.222,99 169,19 15.000,00 23.064,41 0,00 7.500,00 0,00 0,00 412.956,59
350690 BOFETE 17.894,84 0,00 0,00 21.249,17 0,00 0,00 0,00 0,00 39.144,01
350700 B O I T U VA 1.714.002,79 304.714,26 548.300,10 508.296,91 0,00 0,00 0,00 0,00 3.075.314,06
350710 BOM JESUS DOS PERDOES 520.533,21 0,00 157.500,00 24.908,17 0,00 0,00 0,00 0,00 702.941,38
350715 BOM SUCESSO DE ITARARE 3.971,77 0,00 0,00 46.434,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.405,77
350720 BORA 8.158,98 140,70 0,00 77.875,12 0,00 0,00 0,00 0,00 86.174,80
350730 BORACEIA 19.491,60 0,00 0,00 60.970,18 0,00 0,00 0,00 0,00 80.461,78
350740 BORBOREMA 653.671,98 4.036,58 0,00 150.298,08 0,00 0,00 0,00 0,00 808.006,64
350745 BOREBI 3.103,38 0,00 0,00 39.350,88 0,00 0,00 0,00 0,00 42.454,26
350750 B O T U C AT U 25.216.901,99 33.964.557,19 6.735.500,77 18.006.797,43 0,00 77.142.095,25 0,00 0,00 6.781.662,13
350760 BRAGANCA PAULISTA 13.909.258,06 9.999.966,79 12.583.895,18 7.571.393,73 0,00 29.271.939,07 0,00 0,00 14.792.574,69
350770 BRAUNA 4.439,26 0,00 0,00 11 . 2 0 3 , 3 3 0,00 0,00 0,00 0,00 15.642,59
350775 BREJO ALEGRE 5.427,59 0,00 0,00 1.700,31 0,00 0,00 0,00 0,00 7.127,90
350780 BRODOSQUI 458.329,60 0,00 263.028,00 126.915,13 0,00 0,00 0,00 0,00 848.272,73
350790 B R O TA S 738.280,59 5.993,96 0,00 57.342,38 0,00 0,00 0,00 0,00 801.616,93
350800 BURI 901.685,95 3 7 . 11 7 , 2 9 0,00 -164.837,99 0,00 0,00 0,00 0,00 773.965,25
350810 B U R I TA M A 755.219,37 1 . 2 0 2 . 11 5 , 4 8 11 8 . 8 0 0 , 0 0 797.321,65 0,00 0,00 0,00 0,00 2.873.456,50
350820 BURITIZAL 22.239,80 0,00 0,00 1 2 2 . 5 11 , 1 8 0,00 0,00 0,00 0,00 144.750,98
350830 CABRALIA PAULISTA 6.204,84 0,00 0,00 229,23 0,00 0,00 0,00 0,00 6.434,07
350840 C A B R E U VA 1.223.494,46 15.656,46 0,00 -138.609,46 0,00 0,00 0,00 0,00 1.100.541,46
350850 C A C A PAVA 4 . 8 3 4 . 8 11 , 6 4 315.847,54 3.645.562,73 1.457.763,58 0,00 0,00 0,00 0,00 10.253.985,49
350860 CACHOEIRA PAULISTA 1.613.857,25 43.710,12 11 8 . 8 0 0 , 0 0 452.625,89 0,00 0,00 0,00 0,00 2.228.993,26
350870 CACONDE 968.089,84 846.889,65 743.741,50 134.944,78 0,00 2.391.614,29 0,00 0,00 302.051,48
350880 CAFELANDIA 829.631,34 223.582,72 509.057,55 72.281,45 0,00 0,00 0,00 0,00 1.634.553,06
350890 CAIABU 0,00 0,00 0,00 1.082,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.082,94
350900 CAIEIRAS 3.029.610,97 48.141,59 0,00 173.067,30 0,00 0,00 0,00 0,00 3.250.819,86
350910 CAIUA 382,39 0,00 0,00 889,77 0,00 0,00 0,00 0,00 1.272,16
350920 CAJAMAR 5.505.715,53 228.306,54 0,00 1.479.425,54 0,00 0,00 0,00 0,00 7.213.447,61
350925 C A J AT I 952.816,52 0,00 0,00 455.618,03 0,00 0,00 0,00 0,00 1.408.434,55
350930 CAJOBI 554.932,95 43.240,33 0,00 75.573,26 0,00 0,00 0,00 0,00 673.746,54
350940 CAJURU 1.874.499,91 170.727,74 1.043.001,12 236.603,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.324.831,77
350945 CAMPINA DO MONTE ALEGRE 11 . 5 2 8 , 6 1 0,00 0,00 5.239,43 0,00 0,00 0,00 0,00 16.768,04
350950 CAMPINAS 125.753.406,17 71.991.514,09 49.393.123,02 173.610.149,53 0,00 171.078.338,18 0,00 0,00 249.669.854,63
350960 CAMPO LIMPO PAULISTA 2.585.294,05 178.212,89 0,00 673.478,72 0,00 0,00 0,00 0,00 3.436.985,66
350970 CAMPOS DO JORDAO 2.654.179,91 5.433.997,56 3.543.722,27 -822.670,10 0,00 6.769.126,49 0,00 0,00 4.040.103,15
350980 CAMPOS NOVOS PAULISTA 0,00 0,00 0,00 3.937,87 0,00 0,00 0,00 0,00 3.937,87
350990 CANANEIA 293.577,89 0,00 0,00 14.467,26 0,00 0,00 0,00 0,00 308.045,15
350995 CANAS 2.470,21 0,00 0,00 333,48 0,00 0,00 0,00 0,00 2.803,69
351000 CANDIDO MOTA 1.876.245,34 20.735,07 0,00 557.658,42 0,00 0,00 0,00 0,00 2.454.638,83
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351010 CANDIDO RODRIGUES 71.568,13 2.710,60 0,00 695,34 0,00 0,00 0,00 0,00 74.974,07
351015 C A N I TA R 1.204,59 0,00 0,00 99.478,02 0,00 0,00 0,00 0,00 100.682,61
351020 CAPAO BONITO 2.519.104,62 247.815,38 1.106.134,99 609.604,99 0,00 0,00 0,00 0,00 4.482.659,98
351030 CAPELA DO ALTO 257.243,80 0,00 157.500,00 99.400,92 0,00 0,00 0,00 0,00 514.144,72
351040 C A P I VA R I 2.819.785,54 686.319,71 1.320.322,39 1.222.235,73 0,00 0,00 0,00 0,00 6.048.663,37
351050 C A R A G U ATAT U B A 4.930.421,24 845.149,49 4.943.558,77 4.004.407,00 0,00 856.010,71 0,00 0,00 13.867.525,79
351060 CARAPICUIBA 14.042.082,93 2.689.533,56 907.200,00 9.813.461,97 0,00 20.240.584,68 0,00 0,00 7 . 2 11 . 6 9 3 , 7 8
351070 CARDOSO 919.183,44 374.975,44 157.500,00 105.505,83 0,00 1.174.310,41 0,00 0,00 382.854,30
351080 CASA BRANCA 4.770.746,30 2.437.693,73 805.440,42 2.171.723,55 0,00 7.858.463,35 0,00 0,00 2.327.140,65
351090 CASSIA DOS COQUEIROS 22.069,70 0,00 0,00 2.285,19 0,00 0,00 0,00 0,00 24.354,89
3 5 11 0 0 CASTILHO 862.773,05 30.619,67 374.818,26 -160.867,32 0,00 0,00 0,00 0,00 1.107.343,66
3 5 111 0 C ATA N D U VA 17.522.524,37 15.803.777,57 14.539.827,71 11 . 2 0 0 . 8 3 6 , 5 3 0,00 48.059.880,18 0,00 0,00 11 . 0 0 7 . 0 8 6 , 0 0
3 5 11 2 0 C AT I G U A 67.638,87 0,00 0,00 92.765,01 0,00 0,00 0,00 0,00 160.403,88
3 5 11 3 0 CEDRAL 63.809,16 0,00 258.000,00 88.395,48 0,00 0,00 0,00 0,00 410.204,64
3 5 11 4 0 CERQUEIRA CESAR 721.073,07 498.356,04 659.596,47 76.206,66 0,00 0,00 0,00 0,00 1.955.232,24
3 5 11 5 0 CERQUILHO 1.618.264,89 2.428,32 1.094.566,62 232.351,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 9 4 7 . 6 11 , 5 4
3 5 11 6 0 CESARIO LANGE 704.213,77 30.385,43 0,00 22.565,20 0,00 0,00 0,00 0,00 757.164,40
3 5 11 7 0 CHARQUEADA 642.607,76 71.121,97 0,00 -34.876,00 0,00 0,00 0,00 0,00 678.853,73
3 5 11 9 0 CLEMENTINA 2 11 . 5 1 0 , 7 7 0,00 0,00 208.771,06 0,00 371.198,52 0,00 0,00 49.083,31
351200 COLINA 901.949,53 768,10 0,00 63.601,33 0,00 0,00 0,00 0,00 966.318,96
351210 COLOMBIA 177.749,62 1.877,51 157.500,00 23.095,20 0,00 0,00 0,00 0,00 360.222,33
351220 CONCHAL 1.542.463,23 23.340,42 7 8 9 . 11 9 , 0 9 73.339,48 0,00 0,00 0,00 0,00 2.428.262,22
351230 CONCHAS 887.970,25 208.816,37 0,00 - 4 5 . 3 7 5 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 0 5 1 . 4 11 , 5 1
351240 CORDEIROPOLIS 693.350,64 5.392,68 276.300,00 744.529,50 0,00 0,00 0,00 0,00 1.719.572,82
351250 COROADOS 1.520,40 0,00 0,00 126.886,67 0,00 0,00 0,00 0,00 128.407,07
351260 CORONEL MACEDO 81.279,86 6.003,98 0,00 1.868,31 0,00 0,00 0,00 0,00 89.152,15
351270 C O R U M B ATA I 47.215,49 0,00 263.025,00 2.435,18 0,00 0,00 0,00 0,00 312.675,67
351280 COSMOPOLIS 2.535.629,54 30.420,67 429.348,03 2.505.488,32 0,00 0,00 0,00 0,00 5.500.886,56
351290 COSMORAMA 104.531,00 0,00 0,00 11 . 0 2 0 , 2 4 0,00 0,00 0,00 0,00 11 5 . 5 5 1 , 2 4
351300 COTIA 9.042.387,05 2.777.384,86 355.500,00 3.775.980,97 0,00 12.262.376,34 0,00 0,00 3.688.876,54
351310 C R AV I N H O S 597.366,67 10.332,53 263.028,00 17.838,71 0,00 0,00 0,00 0,00 888.565,91
351320 CRISTAIS PAULISTA 39.558,96 0,00 0,00 14.827,17 0,00 0,00 0,00 0,00 54.386,13
351330 CRUZALIA 34.791,65 0,00 0,00 961,81 0,00 0,00 0,00 0,00 35.753,46
351340 CRUZEIRO 4.913.822,18 851.034,84 3.179.417,97 1.186.777,23 0,00 0,00 0,00 0,00 10.131.052,22
351350 C U B ATA O 10.221.577,37 122.613,22 1.659.900,00 4.402.030,88 0,00 0,00 0,00 0,00 16.406.121,47
351360 CUNHA 961.259,87 4.784,10 912.043,78 708.954,61 0,00 0,00 0,00 0,00 2.587.042,36
351370 D E S C A LVA D O 875.235,49 969,71 138.600,00 268.340,05 0,00 0,00 0,00 0,00 1.283.145,25
351380 DIADEMA 32.260.099,38 8.999.185,00 3.782.400,00 20.013.921,27 0,00 18.094.954,19 0,00 0,00 46.960.651,46
351385 DIRCE REIS 3.000,24 0,00 0,00 501,90 0,00 0,00 0,00 0,00 3.502,14
351390 DIVINOLANDIA 2.258.787,31 4.967.822,28 5.975.446,33 2.838.787,85 0,00 15.944.050,01 0,00 0,00 96.793,76
351400 DOBRADA 16.210,44 0,00 0,00 1.042,43 0,00 0,00 0,00 0,00 17.252,87
351410 DOIS CORREGOS 1.186.468,86 10.400,97 743.138,82 6 7 9 . 7 2 8 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 2.619.736,76
351420 DOLCINOPOLIS 6.078,43 0,00 0,00 2.023,54 0,00 0,00 0,00 0,00 8.101,97
351430 DOURADO 308.016,33 993,74 0,00 11 0 . 7 0 1 , 6 5 0,00 191.566,12 0,00 0,00 228.145,60
351440 DRACENA 2.843.554,48 1.465.146,74 2.088.532,08 2.091.473,78 0,00 0,00 0,00 0,00 8.488.707,08
351450 D U A RT I N A 991.903,14 225.696,77 937.305,48 264.538,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2.419.444,10
351460 DUMONT 300.736,20 0,00 263.028,00 3.536,77 0,00 0,00 0,00 0,00 567.300,97
351470 ECHAPORA 123.091,29 22.891,31 0,00 50.070,13 0,00 0,00 0,00 0,00 196.052,73
351480 ELDORADO 391.460,19 0,00 0,00 11 . 6 8 8 , 7 2 0,00 0,00 0,00 0,00 403.148,91
351490 ELIAS FAUSTO 476.367,89 730,20 0,00 11 . 3 3 0 , 7 9 0,00 0,00 0,00 0,00 488.428,88
351492 ELISIARIO 20.667,18 0,00 0,00 93.846,83 0,00 0,00 0,00 0,00 11 4 . 5 1 4 , 0 1
351495 EMBAUBA 8.608,30 0,00 0,00 61.970,91 0,00 0,00 0,00 0,00 70.579,21
351500 EMBU DAS ARTES 7.259.749,68 46.389,16 2.594.463,00 1.691.680,64 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 5 9 2 . 2 8 2 , 4 8
351510 EMBU-GUACU 1.490.647,62 0,00 634.800,00 421.362,40 0,00 0,00 0,00 0,00 2.546.810,02
351512 EMILIANOPOLIS 11 . 7 6 6 , 0 0 0,00 0,00 4.023,81 0,00 0,00 0,00 0,00 15.789,81
351515 ENGENHEIRO COELHO 73.805,70 0,00 0,00 106.649,06 0,00 0,00 0,00 0,00 180.454,76
351518 ESPIRITO SANTO DO PINHAL 4.104.461,10 2.155.774,29 1.380.041,03 1.835.204,50 0,00 5.047.049,47 0,00 0,00 4.428.431,45
351519 ESPIRITO SANTO DO TURVO 929,89 0,00 0,00 212.581,54 0,00 0,00 0,00 0,00 2 1 3 . 5 11 , 4 3
351520 ESTRELA D'OESTE 466.273,68 140.440,65 0,00 38.232,38 0,00 61.396,09 0,00 0,00 583.550,62
351530 ESTRELA DO NORTE 10.140,41 0,00 0,00 13.155,62 0,00 0,00 0,00 0,00 23.296,03
351535 EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 2 6 2 . 5 11 , 6 3 0,00 0,00 21.915,90 0,00 0,00 0,00 0,00 284.427,53
351540 FA RT U R A 975.971,83 44.009,06 157.500,00 44.681,02 0,00 0,00 0,00 0,00 1.222.161,91
351550 FERNANDOPOLIS 5.420.533,63 2.081.965,55 6.868.525,85 2.034.184,18 0,00 13.258.381,43 0,00 0,00 3.146.827,78
351560 FERNANDO PRESTES 52.378,30 0,00 99.000,00 96.222,66 0,00 0,00 0,00 0,00 247.600,96
351565 FERNAO 1.293,98 0,00 0,00 70.935,29 0,00 0,00 0,00 0,00 72.229,27
351570 FERRAZ DE VASCONCELOS 9.876.422,05 4.108.566,75 1.254.600,00 5.388.626,83 0,00 17.846.692,87 0,00 0,00 2.781.522,76
351580 FLORA RICA 487,76 0,00 0,00 1.666,14 0,00 0,00 0,00 0,00 2.153,90
351590 FLOREAL 2.868,84 0,00 0,00 31.843,46 0,00 0,00 0,00 0,00 34.712,30
351600 FLORIDA PAULISTA 569.886,55 8.909,36 0,00 94.978,03 0,00 582.943,37 0,00 0,00 90.830,57
351610 FLORINIA 77.601,70 0,00 0,00 1.430,25 0,00 0,00 0,00 0,00 79.031,95
351620 FRANCA 31.301.745,02 9.179.449,52 14.796.130,44 18.137.210,79 0,00 57.287.506,25 0,00 0,00 16.127.029,52
351630 FRANCISCO MORATO 10.308.081,58 2.597.791,54 1.658.577,90 2.646.229,63 0,00 6.817.560,16 0,00 0,00 10.393.120,49
351640 FRANCO DA ROCHA 9.104.299,72 4.997.649,38 360.000,00 6.889.176,73 0,00 14.864.794,41 0,00 0,00 6.486.331,42
351650 GABRIEL MONTEIRO 5.773,36 0,00 0,00 2.743,67 0,00 0,00 0,00 0,00 8.517,03
351660 GALIA 355.608,90 54.414,21 0,00 63.915,12 0,00 0,00 0,00 0,00 473.938,23
351670 GARCA 5.764.190,42 299.719,34 1.062.648,31 3.055.433,55 0,00 2.802.432,26 0,00 0,00 7.379.559,36
351680 GASTAO VIDIGAL 33.038,20 0,00 0,00 7.778,39 0,00 0,00 0,00 0,00 40.816,59
351685 GAVIAO PEIXOTO 35.594,54 881,49 0,00 768,47 0,00 0,00 0,00 0,00 37.244,50
351690 GENERAL SALGADO 472.279,56 42.682,58 99.000,00 57.647,36 0,00 455.548,73 0,00 0,00 216.060,77
351700 GETULINA 405.429,83 2.055,26 0,00 67.347,57 0,00 0,00 0,00 0,00 474.832,66
351710 GLICERIO 66.958,82 0,00 0,00 3.376,83 0,00 0,00 0,00 0,00 70.335,65
351720 GUAICARA 5.456,07 0,00 0,00 65.979,53 0,00 0,00 0,00 0,00 71.435,60
351730 GUAIMBE 11 0 . 3 0 9 , 2 7 0,00 0,00 207.784,88 0,00 0,00 0,00 0,00 318.094,15
351740 GUAIRA 1 . 6 5 8 . 0 8 5 , 11 8.168,55 989.631,27 579.359,12 0,00 0,00 0,00 0,00 3.235.244,05
351750 GUAPIACU 281.069,86 0,00 0,00 559.439,91 0,00 0,00 0,00 0,00 840.509,77
351760 GUAPIARA 864.245,44 70.080,86 165.000,00 33.126,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.132.453,24
351770 GUARA 1.050.146,59 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 548.319,29 0,00 0,00 0,00 0,00 1.717.265,88
351780 GUARACAI 345.916,93 1.680,81 0,00 71.906,15 0,00 0,00 0,00 0,00 419.503,89
351790 GUARACI 220.772,69 0,00 157.500,00 62.624,57 0,00 0,00 0,00 0,00 440.897,26
351800 GUARANI D'OESTE 32.830,93 0,00 0,00 3.662,02 0,00 0,00 0,00 0,00 36.492,95
351810 G U A R A N TA 213.537,59 0,00 0,00 -66.105,78 0,00 0,00 0,00 0,00 147.431,81
351820 GUARARAPES 1.419.562,83 74.970,31 718.073,34 109.426,47 0,00 2 . 11 4 . 2 2 7 , 5 0 0,00 0,00 207.805,45
351830 GUARAREMA 1.054.210,06 10.369,51 1.075.851,14 73.295,10 0,00 0,00 0,00 0,00 2.213.725,81
351840 G U A R AT I N G U E TA 9.923.124,69 3.357.825,75 6.648.623,87 9.356.216,61 0,00 0,00 0,00 0,00 29.285.790,92
351850 GUAREI 210.321,00 23,08 263.025,00 23.238,71 0,00 0,00 0,00 0,00 496.607,79
351860 GUARIBA 1.652.298,73 671.866,63 1.498.970,29 244.653,02 0,00 0,00 0,00 0,00 4.067.788,67
351870 GUARUJA 19.985.325,98 1 . 5 0 0 . 4 11 , 9 4 8.905.722,21 14.932.638,06 0,00 0,00 0,00 0,00 45.324.098,19
351880 GUARULHOS 93.827.414,38 7 . 0 8 4 . 6 11 , 2 7 30.183.141,94 45.195.054,99 0,00 60.087.328,93 0,00 0,00 11 6 . 2 0 2 . 8 9 3 , 6 5
351885 G U ATA PA R A 52.441,85 1.147,07 157.500,00 101.428,81 0,00 0,00 0,00 0,00 312.517,73
351890 GUZOLANDIA 9.505,08 0,00 0,00 3.445,35 0,00 0,00 0,00 0,00 12.950,43
351900 HERCULANDIA 426.131,27 1.697,76 444.000,42 101.804,83 0,00 877.052,04 0,00 0,00 96.582,24
351905 HOLAMBRA 269.238,39 0,00 0,00 10.028,41 0,00 0,00 0,00 0,00 279.266,80
351907 H O RTO L A N D I A 8.367.552,16 121.761,59 2.012.700,00 7.656.796,77 0,00 0,00 0,00 0,00 18.158.810,52
351910 IACANGA 300.224,55 6.597,61 263.028,00 17.185,69 0,00 0,00 0,00 0,00 587.035,85
351920 IACRI 338.992,31 323,95 57.100,05 87.123,79 0,00 0,00 0,00 0,00 483.540,10
351925 IARAS 17.063,40 11 . 5 2 6 , 4 6 0,00 4 . 9 11 , 7 5 0,00 0,00 0,00 0,00 33.501,61
351930 I B AT E 1.302.295,63 12.628,05 0,00 106.292,41 0,00 0,00 0,00 0,00 1.421.216,09
351940 IBIRA 335.293,16 3.354,76 263.025,00 108.325,98 0,00 0,00 0,00 0,00 709.998,90



Nº 244, quarta-feira, 17 de dezembro de 2014 75ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014121700075

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

351950 IBIRAREMA 82.279,07 0,00 0,00 91.901,12 0,00 0,00 0,00 0,00 174.180,19
351960 IBITINGA 3.009.763,98 218.940,71 635.296,70 648.245,70 0,00 0,00 0,00 0,00 4.512.247,09
351970 IBIUNA 3.350.083,75 7.973,55 157.500,00 264.976,40 0,00 0,00 0,00 0,00 3.780.533,70
351980 ICEM 147.949,89 0,00 157.500,00 7.299,39 0,00 0,00 0,00 0,00 312.749,28
351990 IEPE 412.329,96 683.468,29 0,00 35.484,06 0,00 0,00 0,00 0,00 1.131.282,31
352000 IGARACU DO TIETE 820.667,56 15.872,04 11 8 . 8 0 0 , 0 0 11 2 . 6 5 2 , 6 0 0,00 0,00 0,00 0,00 1.067.992,20
352010 I G A R A PAVA 1.389.393,72 3.364,64 507.947,04 264.342,50 0,00 0,00 0,00 0,00 2.165.047,90
352020 I G A R ATA 55.163,07 426,36 0,00 17.452,28 0,00 0,00 0,00 0,00 73.041,72
352030 IGUAPE 8 11 . 11 6 , 7 5 2.900,18 0,00 40.763,48 0,00 0,00 0,00 0,00 854.780,41
352040 ILHABELA 1.334.407,43 70.499,13 157.500,00 417.467,87 0,00 0,00 0,00 0,00 1.979.874,43
352042 ILHA COMPRIDA 200.637,28 6.951,66 0,00 63.804,28 0,00 0,00 0,00 0,00 271.393,22
352044 ILHA SOLTEIRA 1.462.408,19 753.586,10 1.345.134,68 255.296,86 0,00 3 . 11 7 . 5 8 1 , 4 4 0,00 0,00 698.844,39
352050 I N D A I AT U B A 11 . 0 7 6 . 9 8 6 , 9 3 1.987.594,09 3.046.375,03 14.407.768,23 0,00 144.956,28 0,00 0,00 30.373.768,00
352060 INDIANA 0,00 0,00 0,00 1.807,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.807,59
352070 INDIAPORA 357.850,47 56.215,81 0,00 81.551,54 0,00 407.096,70 0,00 0,00 88.521,12
352080 INUBIA PAULISTA 43.462,77 783,40 0,00 94.675,69 0,00 0,00 0,00 0,00 138.921,86
352090 I PA U C U 718.559,70 10.219,39 400.657,95 136.729,71 0,00 0,00 0,00 0,00 1.266.166,75
352100 IPERO 69.588,83 0,00 157.500,00 585.226,02 0,00 0,00 0,00 0,00 812.314,85
3 5 2 11 0 IPEUNA 56.730,32 5.915,57 263.025,00 4.438,82 0,00 0,00 0,00 0,00 330.109,71
3 5 2 11 5 IPIGUA 16.820,40 0,00 0,00 61.376,73 0,00 0,00 0,00 0,00 78.197,13
352120 IPORANGA 35.958,36 0,00 0,00 3.351,75 0,00 0,00 0,00 0,00 3 9 . 3 1 0 , 11
352130 IPUA 627.441,47 400,46 0,00 1.508.598,72 0,00 1.968.952,98 0,00 0,00 167.487,67
352140 IRACEMAPOLIS 185.455,18 1.434,53 15.000,00 23.797,84 0,00 7.500,00 0,00 0,00 218.187,55
352150 IRAPUA 78.518,37 0,00 0,00 104.903,00 0,00 0,00 0,00 0,00 183.421,37
352160 IRAPURU 16.178,94 0,00 0,00 4.865,76 0,00 0,00 0,00 0,00 21.044,70
352170 I TA B E R A 717.141,22 99.602,29 0,00 48.164,22 0,00 0,00 0,00 0,00 864.907,73
352180 I TA I 990.374,09 35.079,32 157.500,00 69.512,13 0,00 0,00 0,00 0,00 1.252.465,54
352190 I TA J O B I 528.617,38 48.487,07 0,00 134.661,43 0,00 0,00 0,00 0,00 7 11 . 7 6 5 , 8 8
352200 I TA J U 23.800,94 0,00 0,00 3.319,77 0,00 0,00 0,00 0,00 27.120,71
352210 I TA N H A E M 5 . 0 0 9 . 8 11 , 4 3 8.882,67 2.970.888,00 1.591.091,87 0,00 2.143.469,19 0,00 0,00 7.437.204,78
352215 I TA O C A 3.893,90 0,00 0,00 918,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4 . 8 11 , 9 0
352220 ITAPECERICA DA SERRA 11 . 6 9 3 . 5 6 4 , 4 1 8.656.008,20 1.234.500,00 13.787.948,29 0,00 25.482.953,84 0,00 0,00 9.889.067,06
352230 I TA P E T I N I N G A 7.312.748,89 2.878.821,42 2.154.390,00 3.629.023,99 0,00 2.010.054,04 0,00 0,00 13.964.930,26
352240 I TA P E VA 6.469.249,47 4.042.684,59 7.742.040,54 5.099.609,86 0,00 0,00 0,00 0,00 23.353.584,46
352250 I TA P E V I 10.814.377,06 6.358.868,51 2.146.200,00 3.721.495,97 0,00 15.107.002,24 0,00 0,00 7.933.939,30
352260 I TA P I R A 8.557.624,10 4.892.140,47 1.172.866,40 4.207.813,20 0,00 9.888.931,78 0,00 0,00 8.941.512,39
352265 ITAPIRAPUA PAULISTA 2.336,33 0,00 157.500,00 1.462,53 0,00 0,00 0,00 0,00 161.298,86
352270 I TA P O L I S 2.343.213,61 156.423,79 922.228,30 1.040.575,60 0,00 0,00 0,00 0,00 4.462.441,30
352280 I TA P O R A N G A 792.328,25 196.239,23 157.500,00 77.330,47 0,00 0,00 0,00 0,00 1.223.397,95
352290 I TA P U I 603.502,12 0,00 157.500,00 23.166,78 0,00 0,00 0,00 0,00 784.168,90
352300 I TA P U R A 26.776,02 0,00 0,00 60.545,38 0,00 0,00 0,00 0,00 87.321,40
352310 I TA Q U A Q U E C E T U B A 11 . 3 3 7 . 5 5 8 , 2 5 2.821.715,94 1 . 4 11 . 2 0 0 , 0 0 5.417.224,93 0,00 17.026.580,53 0,00 0,00 3 . 9 6 1 . 11 8 , 5 9
352320 I TA R A R E 2.652.656,30 159.488,92 1.684.953,26 841.773,56 0,00 0,00 0,00 0,00 5.338.872,04
352330 I TA R I R I 224.033,09 0,00 270.528,00 70.197,81 0,00 0,00 0,00 0,00 564.758,90
352340 I TAT I B A 5.475.290,28 282.660,88 1.433.406,88 4.156.964,30 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 3 4 8 . 3 2 2 , 3 4
352350 I TAT I N G A 497.836,21 418,58 0,00 69.363,53 0,00 0,00 0,00 0,00 567.618,32
352360 ITIRAPINA 569.483,33 290,12 263.025,00 30.257,23 0,00 0,00 0,00 0,00 863.055,68
352370 ITIRAPUA 2 3 . 4 11 , 4 0 0,00 0,00 843,05 0,00 0,00 0,00 0,00 24.254,45
352380 I TO B I 64.216,66 1.570,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.787,16
352390 ITU 13.067.175,16 1.787.374,94 6.390.717,60 3.641.345,81 0,00 21.653.935,18 0,00 0,00 3.232.678,33
352400 I T U P E VA 1.487.694,75 196.173,63 0,00 1.019.546,74 0,00 0,00 0,00 0,00 2.703.415,12
352410 I T U V E R AVA 2.861.807,91 792.947,47 1.902.668,89 1.685.583,34 0,00 0,00 0,00 0,00 7.243.007,61
352420 JABORANDI 244.273,22 0,00 157.500,00 3.682,00 0,00 0,00 0,00 0,00 405.455,22
352430 JABOTICABAL 2.982.062,30 873.413,77 1.120.881,86 1.219.362,99 0,00 0,00 0,00 0,00 6.195.720,92
352440 JACAREI 14.484.873,86 1.870.533,52 8.735.262,20 11 . 6 3 0 . 4 4 3 , 9 4 0,00 0,00 0,00 0,00 3 6 . 7 2 1 . 11 3 , 5 2
352450 JACI 3.793.598,76 291.963,92 2.001.547,08 145.017,13 0,00 6.228.457,54 0,00 0,00 3.669,35
352460 JACUPIRANGA 5 11 . 3 3 0 , 6 1 0,00 0,00 13.089,15 0,00 0,00 0,00 0,00 524.419,76
352470 JAGUARIUNA 2.391.907,91 40.774,67 11 8 . 8 0 0 , 0 0 2.400.647,65 0,00 0,00 0,00 0,00 4.952.130,23
352480 JALES 3.179.203,85 2.653.922,73 4.082.569,95 4.849.350,70 0,00 11 . 0 5 1 . 6 7 3 , 0 4 0,00 0,00 3.713.374,19
352490 JAMBEIRO 1.600,26 0,00 0,00 3,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.603,26
352500 JANDIRA 6.545.289,27 57.424,06 256.500,00 944.184,23 0,00 0,00 0,00 0,00 7.803.397,56
352510 JARDINOPOLIS 775.973,25 456,31 263.028,00 126.081,85 0,00 0,00 0,00 0,00 1.165.539,41
352520 JARINU 331.089,65 0,00 0,00 11 . 4 3 7 , 9 8 0,00 0,00 0,00 0,00 342.527,63
352530 JAU 15.531.722,28 41.529.249,64 15.150.305,16 29.819.364,08 0,00 68.730.844,00 0,00 0,00 33.299.797,16
352540 JERIQUARA 12.430,77 0,00 0,00 2.626,01 0,00 0,00 0,00 0,00 15.056,78
352550 JOANOPOLIS 371.816,68 0,00 157.500,00 -22.947,02 0,00 0,00 0,00 0,00 506.369,66
352560 JOAO RAMALHO 16.659,85 0,00 0,00 3.072,99 0,00 0,00 0,00 0,00 19.732,84
352570 JOSE BONIFACIO 1.468.467,60 281.339,07 826.376,59 3 11 . 1 3 0 , 7 2 0,00 2.151.674,75 0,00 0,00 735.639,23
352580 JULIO MESQUITA 31.395,79 0,00 0,00 479,35 0,00 0,00 0,00 0,00 31.875,14
352585 JUMIRIM 3.231,72 0,00 0,00 10.570,48 0,00 0,00 0,00 0,00 13.802,20
352590 JUNDIAI 33.287.279,62 12.906.635,76 14.843.254,10 16.362.519,53 0,00 614.446,63 0,00 0,00 76.785.242,38
352600 JUNQUEIROPOLIS 839.025,42 316.716,12 524.276,76 6 2 1 . 9 3 1 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 2.301.949,41
352610 JUQUIA 925.441,03 2.050,66 0,00 182.862,66 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 11 0 . 3 5 4 , 3 5
352620 JUQUITIBA 651.898,70 0,00 516.000,00 394.336,84 0,00 0,00 0,00 0,00 1.562.235,54
352630 LAGOINHA 94.484,76 0,00 0,00 2.635,98 0,00 0,00 0,00 0,00 97.120,74
352640 LARANJAL PAULISTA 1.375.370,66 12.640,25 602.926,56 567.265,82 0,00 0,00 0,00 0,00 2.558.203,29
352650 L AV I N I A 33.872,17 0,00 0,00 4.460,47 0,00 0,00 0,00 0,00 38.332,64
352660 L AV R I N H A S 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
352670 LEME 5 . 2 7 0 . 5 6 8 , 11 272.420,52 3.341.758,06 3.566.495,32 0,00 0,00 0,00 0,00 12.451.242,01
352680 LENCOIS PAULISTA 3.035.272,41 136.955,73 1.640.884,79 840.076,48 0,00 0,00 0,00 0,00 5.653.189,41
352690 LIMEIRA 2 6 . 4 6 9 . 9 5 8 , 11 6.441.447,63 14.133.057,36 11 . 4 6 9 . 4 0 8 , 8 6 0,00 892.523,67 0,00 0,00 57.621.348,29
352700 LINDOIA 278.837,29 1.573.654,78 184.800,00 962.369,89 0,00 0,00 0,00 0,00 2.999.661,96
352710 LINS 4.405.900,96 6.145.912,49 2.470.432,56 6.418.729,56 0,00 5.481.277,49 0,00 0,00 13.959.698,08
352720 LORENA 5.335.092,52 823.254,10 3.543.967,81 2.825.866,99 0,00 0,00 0,00 0,00 12.528.181,42
352725 LOURDES 12.521,27 1.357,13 0,00 75.380,12 0,00 0,00 0,00 0,00 89.258,52
352730 LOUVEIRA 1.321.848,46 318.541,04 0,00 76.556,92 0,00 0,00 0,00 0,00 1.716.946,42
352740 LUCELIA 945.257,78 49.265,94 549.922,96 152.647,85 0,00 0,00 0,00 0,00 1.697.094,53
352750 LUCIANOPOLIS 31.667,68 0,00 0,00 90.165,00 0,00 0,00 0,00 0,00 121.832,68
352760 LUIS ANTONIO 2 5 0 . 11 9 , 6 5 0,00 263.028,00 18.595,39 0,00 0,00 0,00 0,00 531.743,04
352770 LUIZIANIA 154.467,27 4.562,90 0,00 5.401,39 0,00 0,00 0,00 0,00 164.431,56
352780 LUPERCIO 105.760,89 11 7 . 5 2 9 , 8 5 0,00 -27.056,91 0,00 0,00 0,00 0,00 196.233,83
352790 LUTECIA 22.979,54 0,00 0,00 72.168,04 0,00 0,00 0,00 0,00 95.147,58
352800 M A C AT U B A 985.837,24 6.766,15 99.000,00 400.678,76 0,00 0,00 0,00 0,00 1.492.282,15
352810 MACAUBAL 229.525,21 0,00 0,00 11 6 . 3 1 5 , 8 0 0,00 0,00 0,00 0,00 345.841,01
352820 MACEDONIA 13.929,61 0,00 0,00 750,69 0,00 0,00 0,00 0,00 14.680,30
352830 MAGDA 10.394,64 0,00 0,00 42.738,49 0,00 0,00 0,00 0,00 53.133,13
352840 MAIRINQUE 893.315,97 120.322,95 289.500,00 82.548,54 0,00 0,00 0,00 0,00 1.385.687,46
352850 MAIRIPORA 3.355.070,59 38.972,02 2.294.664,46 631.259,95 0,00 0,00 0,00 0,00 6.319.967,02
352860 MANDURI 9.792,03 6.341,17 0,00 1.226,87 0,00 0,00 0,00 0,00 17.360,07
352870 MARABA PAULISTA 11 2 , 9 5 0,00 0,00 1.005,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 11 7 , 9 5
352880 MARACAI 743.950,22 12.833,67 0,00 582.854,16 0,00 0,00 0,00 0,00 1.339.638,05
352885 MARAPOAMA 17.079,60 0,00 0,00 95.636,84 0,00 0,00 0,00 0,00 11 2 . 7 1 6 , 4 4
352890 MARIAPOLIS 25.036,32 13,18 0,00 205.641,82 0,00 0,00 0,00 0,00 230.691,32
352900 MARILIA 27.754.093,08 18.954.807,54 19.647.291,27 19.533.535,07 0,00 50.000.853,49 0,00 0,00 35.888.873,47
352910 MARINOPOLIS 13.536,98 0,00 0,00 1.398,12 0,00 0,00 0,00 0,00 14.935,10
352920 M A RT I N O P O L I S 1.379.727,62 325.908,34 691.160,98 1.273.825,95 0,00 0,00 0,00 0,00 3.670.622,89
352930 M ATA O 4.240.617,96 468.435,17 4.177.702,62 3.488.650,57 0,00 10.508.782,07 0,00 0,00 1.866.624,25
352940 MAUA 18.539.293,25 936.346,41 4.364.087,32 56.536.096,57 0,00 127.323,68 0,00 0,00 80.248.499,87
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352950 MENDONCA 12.619,23 0,00 263.025,00 13.229,55 0,00 0,00 0,00 0,00 288.873,78
352960 MERIDIANO 21.313,58 0,00 0,00 95.808,69 0,00 0,00 0,00 0,00 11 7 . 1 2 2 , 2 7
352965 MESOPOLIS 23.509,88 5,27 0,00 5.172,66 0,00 0,00 0,00 0,00 28.687,81
352970 MIGUELOPOLIS 881.325,63 0,00 0,00 151.927,47 0,00 0,00 0,00 0,00 1.033.253,10
352980 MINEIROS DO TIETE 83.247,70 0,00 0,00 3.748,02 0,00 0,00 0,00 0,00 86.995,72
352990 M I R A C AT U 678.575,05 0,00 0,00 20.597,90 0,00 0,00 0,00 0,00 699.172,95
353000 MIRA ESTRELA 13.416,67 0,00 0,00 2 . 5 9 4 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 16.010,78
353010 MIRANDOPOLIS 1.506.246,98 573.490,40 0,00 193.332,00 0,00 2.055.559,21 0,00 0,00 217.510,17
353020 MIRANTE DO PARANAPANEMA 441.488,20 0,00 0,00 15.497,13 0,00 0,00 0,00 0,00 456.985,33
353030 MIRASSOL 1.245.950,67 1 4 4 . 8 11 , 5 2 1.826.756,61 593.982,95 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 8 11 . 5 0 1 , 7 5
353040 MIRASSOLANDIA 16.072,81 0,00 0,00 3.269,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.341,81
353050 MOCOCA 4.276.551,25 388.241,05 2.370.275,88 4.297.371,10 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 3 3 2 . 4 3 9 , 2 8
353060 MOGI DAS CRUZES 28.240.082,50 19.252.610,92 15.663.810,02 50.960.898,41 0,00 40.239.824,84 0,00 0,00 73.877.577,01
353070 MOJI-GUACU 9.517.573,95 2.090.997,79 5.960.787,58 7.948.007,89 0,00 380,40 0,00 0,00 25.516.986,81
353080 MOJI-MIRIM 7 . 11 3 . 9 9 6 , 7 9 323.735,46 5.033.026,51 6.313.977,40 0,00 2.276.396,75 0,00 0,00 16.508.339,41
353090 MOMBUCA 45.477,36 0,00 0,00 5.049,57 0,00 0,00 0,00 0,00 50.526,93
353100 MONCOES 17.725,58 0,00 0,00 7.270,98 0,00 0,00 0,00 0,00 24.996,56
3 5 3 11 0 MONGAGUA 2.510.280,79 12.823,12 1.225.305,00 28.540,90 0,00 0,00 0,00 0,00 3.776.949,81
353120 MONTE ALEGRE DO SUL 44.187,08 0,00 0,00 1.953,84 0,00 0,00 0,00 0,00 46.140,92
353130 MONTE ALTO 3.025.929,29 185.601,51 1.697.391,21 2.495.085,89 0,00 0,00 0,00 0,00 7.404.007,90
353140 MONTE APRAZIVEL 1.099.448,53 355.973,85 976.368,63 121.591,52 0,00 2.228.405,72 0,00 0,00 324.976,81
353150 MONTE AZUL PAULISTA 1.254.140,75 0,00 310.304,05 78.842,82 0,00 0,00 0,00 0,00 1.643.287,62
353160 MONTE CASTELO 3.916,51 0,00 0,00 1.225,66 0,00 0,00 0,00 0,00 5.142,17
353170 MONTEIRO LOBATO 4.674,58 0,00 0,00 1.832,95 0,00 0,00 0,00 0,00 6.507,53
353180 MONTE MOR 2.207.648,24 5.309,82 11 8 . 8 0 0 , 0 0 497.651,31 0,00 0,00 0,00 0,00 2.829.409,37
353190 MORRO AGUDO 1.369.575,75 699,73 0,00 295.278,38 0,00 0,00 0,00 0,00 1.665.553,86
353200 MORUNGABA 734.934,62 0,00 0,00 36.269,35 0,00 0,00 0,00 0,00 771.203,97
353205 MOTUCA 39.370,86 2.827,60 0,00 92.434,73 0,00 0,00 0,00 0,00 134.633,19
353210 MURUTINGA DO SUL 178.175,46 204,06 0,00 -95.974,96 0,00 0,00 0,00 0,00 82.404,56
353215 NANTES 16.500,17 0,00 0,00 1.215,96 0,00 0,00 0,00 0,00 17.716,13
353220 NARANDIBA 17.893,21 0,00 0,00 3.928,92 0,00 0,00 0,00 0,00 21.822,13
353230 NATIVIDADE DA SERRA 41.998,70 0,00 0,00 15,15 0,00 0,00 0,00 0,00 42.013,85
353240 NAZARE PAULISTA 614.177,36 0,00 157.500,00 28.271,93 0,00 0,00 0,00 0,00 799.949,29
353250 NEVES PAULISTA 377.751,64 385,22 157.500,00 11 4 . 6 1 4 , 7 0 0,00 0,00 0,00 0,00 650.251,56
353260 NHANDEARA 736.667,73 668.927,09 971.987,68 175.408,04 0,00 2.262.362,78 0,00 0,00 290.627,76
353270 NIPOA 5.535,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.535,84
353280 NOVA ALIANCA 18.788,95 0,00 0,00 13.347,89 0,00 0,00 0,00 0,00 32.136,84
353282 NOVA CAMPINA 19.829,05 0,00 0,00 61.032,60 0,00 0,00 0,00 0,00 80.861,65
353284 NOVA CANAA PAULISTA 1 0 . 9 11 , 2 1 0,00 0,00 1.136,04 0,00 0,00 0,00 0,00 12.047,25
353286 NOVA CASTILHO 607,32 0,00 0,00 3.663,66 0,00 0,00 0,00 0,00 4.270,98
353290 NOVA EUROPA 272.627,62 6.614,52 0,00 78.432,82 0,00 0,00 0,00 0,00 357.674,96
353300 NOVA GRANADA 1.320.095,92 1 . 5 4 0 . 11 0 , 4 9 815.755,19 301.712,77 0,00 3.597.677,00 0,00 0,00 379.997,37
353310 NOVA GUATAPORANGA 5.185,95 0,00 0,00 560,43 0,00 0,00 0,00 0,00 5.746,38
353320 NOVA INDEPENDENCIA 17.648,92 0,00 0,00 2.458,18 0,00 0,00 0,00 0,00 20.107,10
353325 N O VA I S 43.637,45 0,00 0,00 1.507,18 0,00 0,00 0,00 0,00 45.144,63
353330 NOVA LUZITANIA 3.774,32 0,00 0,00 8.585,94 0,00 0,00 0,00 0,00 12.360,26
353340 NOVA ODESSA 1.918.483,29 1.562,91 0,00 250.145,17 0,00 0,00 0,00 0,00 2.170.191,37
353350 NOVO HORIZONTE 2.368.602,08 2.568,97 1.132.064,54 368.663,44 0,00 2.930.640,51 0,00 0,00 941.258,52
353360 NUPORANGA 138.570,28 0,00 0,00 16.700,59 0,00 0,00 0,00 0,00 155.270,87
353370 OCAUCU 0,00 0,00 0,00 63.672,08 0,00 0,00 0,00 0,00 63.672,08
353380 OLEO 21.401,77 9.175,59 0,00 6.030,33 0,00 0,00 0,00 0,00 36.607,69
353390 OLIMPIA 2.619.829,23 682.880,90 1.649.642,60 4.037.983,84 0,00 0,00 0,00 0,00 8.990.336,57
353400 ONDA VERDE 38.410,58 0,00 0,00 5.221,58 0,00 0,00 0,00 0,00 43.632,16
353410 ORIENTE 45.445,81 0,00 0,00 51.734,02 0,00 0,00 0,00 0,00 97.179,83
353420 O R I N D I U VA 72.259,70 0,00 0,00 92.060,46 0,00 0,00 0,00 0,00 164.320,16
353430 ORLANDIA 2.078.231,83 47.930,76 1.049.741,64 574.949,09 0,00 0,00 0,00 0,00 3.750.853,32
353440 OSASCO 35.135.077,81 3.742.075,32 2.159.700,00 14.674.799,79 0,00 9.798.454,41 0,00 0,00 45.913.198,51
353450 OSCAR BRESSANE 13.808,40 0,00 0,00 101.100,03 0,00 0,00 0,00 0,00 11 4 . 9 0 8 , 4 3
353460 OSVALDO CRUZ 1.429.896,07 283.821,73 923.230,96 364.278,80 0,00 0,00 0,00 0,00 3.001.227,56
353470 OURINHOS 10.068.408,23 2.641.893,37 7.688.214,30 10.729.778,96 0,00 0,00 0,00 0,00 31.128.294,86
353475 OUROESTE 280.738,87 0,00 0,00 72.374,65 0,00 0,00 0,00 0,00 3 5 3 . 11 3 , 5 2
353480 OURO VERDE 50.577,31 0,00 0,00 4 . 11 9 , 2 9 0,00 0,00 0,00 0,00 54.696,60
353490 PA C A E M B U 555.376,46 12.147,80 0,00 120.559,04 0,00 0,00 0,00 0,00 688.083,30
353500 PA L E S T I N A 47.391,13 0,00 157.500,00 12.622,33 0,00 0,00 0,00 0,00 217.513,46
353510 PALMARES PAULISTA 25.877,07 0,00 0,00 62.026,60 0,00 0,00 0,00 0,00 87.903,67
353520 PALMEIRA D'OESTE 489.699,56 229.600,66 157.500,00 42.425,98 0,00 0,00 0,00 0,00 919.226,20
353530 PA L M I TA L 1.349.347,95 168.688,88 775.687,31 89.707,86 0,00 0,00 0,00 0,00 2.383.432,00
353540 PA N O R A M A 510.277,03 74.795,27 0,00 19.651,81 0,00 0,00 0,00 0,00 6 0 4 . 7 2 4 , 11
353550 PARAGUACU PAULISTA 3.088.827,72 230.957,84 1.806.966,42 1 . 6 11 . 0 9 4 , 8 2 0,00 0,00 0,00 0,00 6.737.846,80
353560 PA R A I B U N A 201.938,13 0,00 0,00 144.306,92 0,00 0,00 0,00 0,00 346.245,05
353570 PA R A I S O 60.550,50 0,00 0,00 93.426,52 0,00 0,00 0,00 0,00 153.977,02
353580 PA R A N A PA N E M A 538.379,19 1.571,98 157.500,00 21.236,23 0,00 0,00 0,00 0,00 718.687,40
353590 PA R A N A P U A 3.267,00 0,00 0,00 465,99 0,00 0,00 0,00 0,00 3.732,99
353600 PA R A P U A 469.069,74 224,03 0,00 102.863,99 0,00 0,00 0,00 0,00 572.157,76
353610 PA R D I N H O 102.086,62 0,00 263.025,00 1.854,45 0,00 0,00 0,00 0,00 366.966,07
353620 PA R I Q U E R A - A C U 2.006.172,42 6 . 5 3 6 . 11 2 , 6 4 0,00 5.305.169,09 0,00 13.643.631,45 0,00 0,00 203.822,70
353625 PA R I S I 7.778,24 0,00 0,00 8.982,78 0,00 0,00 0,00 0,00 16.761,02
353630 PATROCINIO PAULISTA 686.680,00 124.615,51 157.500,00 59.271,61 0,00 739.145,03 0,00 0,00 288.922,09
353640 PA U L I C E I A 83,20 0,00 0,00 1.802,13 0,00 0,00 0,00 0,00 1.885,33
353650 PA U L I N I A 4.938.171,70 382.701,27 0,00 1.755.737,91 0,00 0,00 0,00 0,00 7.076.610,88
353657 PA U L I S TA N I A 2.764,44 0,00 0,00 36.437,07 0,00 0,00 0,00 0,00 39.201,51
353660 PAULO DE FARIA 274.218,12 15.933,57 263.025,00 12.779,10 0,00 274.809,64 0,00 0,00 291.146,15
353670 PEDERNEIRAS 1.993.893,27 14.469,92 1.422.522,15 1.229.262,62 0,00 0,00 0,00 0,00 4.660.147,96
353680 PEDRA BELA 3.418,32 0,00 157.500,00 5.057,76 0,00 0,00 0,00 0,00 165.976,08
353690 PEDRANOPOLIS 6.307,73 0,00 0,00 1.426,46 0,00 0,00 0,00 0,00 7.734,19
353700 PEDREGULHO 783.553,49 168.977,88 569.033,75 1.725.390,93 0,00 2.937.858,52 0,00 0,00 309.097,53
353710 PEDREIRA 1.849.202,02 575.469,57 0,00 -477.596,74 0,00 0,00 0,00 0,00 1.947.074,85
353715 PEDRINHAS PAULISTA 77.091,14 390,95 0,00 66.419,21 0,00 0,00 0,00 0,00 143.901,30
353720 PEDRO DE TOLEDO 207.346,44 0,00 270.528,00 68.232,35 0,00 0,00 0,00 0,00 546.106,79
353730 PENAPOLIS 4.620.719,94 2.184.577,75 1.728.586,93 1.713.215,10 0,00 0,00 0,00 0,00 10.247.099,72
353740 PEREIRA BARRETO 1.320.602,96 61.819,72 720.078,55 273.802,15 0,00 0,00 0,00 0,00 2.376.303,38
353750 PEREIRAS 40.274,89 0,00 0,00 92.453,31 0,00 0,00 0,00 0,00 132.728,20
353760 PERUIBE 4.081.094,55 25.129,89 1 . 5 11 . 7 5 7 , 0 0 2.221.391,74 0,00 0,00 0,00 0,00 7.839.373,18
353770 P I A C AT U 25.334,63 0,00 0,00 2.451,03 0,00 0,00 0,00 0,00 27.785,66
353780 PIEDADE 5.002.586,08 2.571.126,07 891.524,00 1 . 11 8 . 7 7 9 , 9 1 0,00 6.601.162,49 0,00 0,00 2.982.853,57
353790 PILAR DO SUL 1.174.864,93 3.959,54 864.387,89 357.288,18 0,00 0,00 0,00 0,00 2.400.500,54
353800 PINDAMONHANGABA 8.999.053,84 807.563,77 518.400,00 4.141.962,45 0,00 0,00 0,00 0,00 14.466.980,06
353810 PINDORAMA 202.612,75 0,00 0,00 222.514,47 0,00 0,00 0,00 0,00 425.127,22
353820 PINHALZINHO 152.908,96 0,00 157.500,00 5.828,82 0,00 0,00 0,00 0,00 316.237,78
353830 PIQUEROBI 9,51 0,00 0,00 630,00 0,00 0,00 0,00 0,00 639,51
353850 PIQUETE 347.771,39 0,00 263.025,00 13.093,66 0,00 0,00 0,00 0,00 623.890,05
353860 PIRACAIA 1.201.839,66 0,00 157.500,00 56.740,34 0,00 0,00 0,00 0,00 1.416.080,00
353870 PIRACICABA 33.151.995,02 9.198.312,26 15.184.052,35 17.655.602,68 0,00 0,00 0,00 0,00 75.189.962,31
353880 PIRAJU 1.627.259,24 450.560,16 1.192.756,30 243.483,93 0,00 0,00 0,00 0,00 3.514.059,63
353890 PIRAJUI 1.954.442,32 128.734,93 795.652,62 95.109,48 0,00 2 . 11 4 . 0 7 9 , 2 1 0,00 0,00 859.860,14
353900 PIRANGI 322.300,33 42.550,90 99.000,00 198.258,90 0,00 0,00 0,00 0,00 6 6 2 . 11 0 , 1 3
353910 PIRAPORA DO BOM JESUS 894.203,12 0,00 157.500,00 20.274,88 0,00 0,00 0,00 0,00 1.071.978,00
353920 PIRAPOZINHO 464.823,24 831.872,29 0,00 688.777,26 0,00 9 9 6 . 11 4 , 2 7 0,00 0,00 989.358,52
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353930 PIRASSUNUNGA 2.950.923,64 25.326,44 1.351.985,04 2.928.326,40 0,00 0,00 0,00 0,00 7.256.561,52
353940 P I R AT I N I N G A 261.564,74 5.906,61 0,00 15.679,49 0,00 0,00 0,00 0,00 283.150,84
353950 P I TA N G U E I R A S 1.419.453,25 303,81 263.028,00 323.247,20 0,00 0,00 0,00 0,00 2.006.032,26
353960 P L A N A LTO 20.103,43 0,00 263.025,00 90.300,66 0,00 0,00 0,00 0,00 373.429,09
353970 P L AT I N A 20.813,20 0,00 0,00 61.683,60 0,00 0,00 0,00 0,00 82.496,80
353980 POA 3.394.062,93 0,00 158.400,00 429.139,90 0,00 0,00 0,00 0,00 3.981.602,83
353990 POLONI 47.148,84 0,00 0,00 1.498,45 0,00 0,00 0,00 0,00 48.647,29
354000 POMPEIA 1.017.736,42 165.485,32 11 8 . 8 0 0 , 0 0 954.877,82 0,00 0,00 0,00 0,00 2.256.899,56
354010 PONGAI 0,00 0,00 0,00 1.805,55 0,00 0,00 0,00 0,00 1.805,55
354020 P O N TA L 1.717.946,23 0,00 263.028,00 185.144,34 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 1 6 6 . 11 8 , 5 7
354025 P O N TA L I N D A 14.354,93 0,00 0,00 92.389,78 0,00 0,00 0,00 0,00 106.744,71
354030 PONTES GESTAL 65.018,69 0,00 0,00 9.515,81 0,00 0,00 0,00 0,00 74.534,50
354040 POPULINA 297.384,59 34.382,07 0,00 11 4 . 6 6 0 , 9 9 0,00 335.107,25 0,00 0,00 111 . 3 2 0 , 4 0
354050 PORANGABA 11 . 8 9 2 , 9 5 0,00 0,00 91.178,52 0,00 0,00 0,00 0,00 103.071,47
354060 PORTO FELIZ 2.846.844,58 285.122,97 1.955.353,58 310.263,66 0,00 0,00 0,00 0,00 5.397.584,79
354070 PORTO FERREIRA 2.072.707,38 2.698,89 981.053,64 495.675,84 0,00 0,00 0,00 0,00 3.552.135,75
354075 POTIM 11 2 . 6 6 1 , 2 3 4.817,57 157.500,00 371.556,24 0,00 0,00 0,00 0,00 646.535,04
354080 POTIRENDABA 508.629,04 1.557,92 0,00 124.534,90 0,00 0,00 0,00 0,00 634.721,86
354085 PRACINHA 961,76 0,00 0,00 2.272,89 0,00 0,00 0,00 0,00 3.234,65
354090 PRADOPOLIS 485.276,80 0,00 263.028,00 6 11 , 4 4 0,00 0,00 0,00 0,00 748.916,24
354100 PRAIA GRANDE 22.544.194,54 510.047,63 1.792.764,00 12.634.722,16 0,00 64,91 0,00 0,00 37.481.663,42
354105 P R ATA N I A 15.274,20 0,00 0,00 32,45 0,00 0,00 0,00 0,00 15.306,65
3 5 4 11 0 PRESIDENTE ALVES 16.420,32 0,00 0,00 502,94 0,00 0,00 0,00 0,00 16.923,26
354120 PRESIDENTE BERNARDES 796.905,95 224.964,28 427.943,04 94.665,44 0,00 0,00 0,00 0,00 1.544.478,71
354130 PRESIDENTE EPITACIO 2.591.596,60 222.285,94 1.326.629,19 159.375,74 0,00 4 . 1 9 0 . 11 8 , 2 3 0,00 0,00 109.769,24
354140 PRESIDENTE PRUDENTE 25.562.403,93 1 9 . 6 3 1 . 2 0 0 , 11 6.163.427,16 17.067.528,01 0,00 6 4 . 1 4 0 . 11 3 , 5 8 0,00 0,00 4.284.445,63
354150 PRESIDENTE VENCESLAU 2.104.477,23 705.560,99 1.260.195,55 1 . 2 6 3 . 8 11 , 5 0 0,00 0,00 0,00 0,00 5.334.045,27
354160 PROMISSAO 1.738.891,54 705.240,94 0,00 2.195.065,60 0,00 4.047.339,62 0,00 0,00 591.858,46
354165 QUADRA 1.786,64 0,00 263.025,00 1.014,30 0,00 0,00 0,00 0,00 265.825,94
354170 Q U ATA 152.270,13 0,00 0,00 5.726,81 0,00 0,00 0,00 0,00 157.996,94
354180 QUEIROZ 3.506,95 0,00 0,00 40,35 0,00 0,00 0,00 0,00 3.547,30
354190 QUELUZ 917.217,54 56.822,01 381.825,00 33.680,72 0,00 0,00 0,00 0,00 1.389.545,27
354200 Q U I N TA N A 24.790,40 0,00 138.600,00 97.378,10 0,00 0,00 0,00 0,00 260.768,50
354210 R A FA R D 149.790,17 0,00 0,00 10.355,25 0,00 0,00 0,00 0,00 160.145,42
354220 RANCHARIA 2.144.905,91 1.202.828,34 1.775.437,68 1.156.297,13 0,00 5 . 0 2 6 . 5 11 , 7 7 0,00 0,00 1.252.957,29
354230 REDENCAO DA SERRA 18.583,32 0,00 0,00 1.479,30 0,00 0,00 0,00 0,00 20.062,62
354240 REGENTE FEIJO 697.366,16 194.033,53 0,00 124.356,17 0,00 0,00 0,00 0,00 1.015.755,86
354250 REGINOPOLIS 14.363,14 0,00 0,00 91.656,17 0,00 0,00 0,00 0,00 106.019,31
354260 REGISTRO 2 . 3 11 . 1 0 1 , 2 3 3.232.293,74 2.422.505,05 4.763.359,65 0,00 9.673.703,89 0,00 0,00 3.055.555,78
354270 RESTINGA 29.261,74 0,00 0,00 3.159,50 0,00 0,00 0,00 0,00 32.421,24
354280 RIBEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
354290 RIBEIRAO BONITO 344.234,07 11 0 . 1 7 9 , 1 6 0,00 21.922,14 0,00 0,00 0,00 0,00 476.335,37
354300 RIBEIRAO BRANCO 932.027,77 38,39 0,00 -80.639,29 0,00 0,00 0,00 0,00 851.426,87
354310 RIBEIRAO CORRENTE 45.641,08 0,00 0,00 134.687,13 0,00 0,00 0,00 0,00 180.328,21
354320 RIBEIRAO DO SUL 26.012,16 1.141,15 0,00 9 2 . 7 11 , 1 0 0,00 0,00 0,00 0,00 11 9 . 8 6 4 , 4 1
354323 RIBEIRAO DOS INDIOS 150,40 0,00 0,00 1.285,92 0,00 0,00 0,00 0,00 1.436,32
354325 RIBEIRAO GRANDE 0,00 0,00 0,00 14.764,34 0,00 0,00 0,00 0,00 14.764,34
354330 RIBEIRAO PIRES 4.962.316,84 248.394,91 184.800,00 14.726.146,25 0,00 0,00 0,00 0,00 20.121.658,00
354340 RIBEIRAO PRETO 65.270.378,64 51.665.013,01 26.184.227,41 84.645.079,70 0,00 135.731.783,58 0,00 0,00 92.032.915,18
354350 RIVERSUL 47.558,60 0,00 0,00 1.406,15 0,00 0,00 0,00 0,00 48.964,75
354360 R I FA I N A 62.837,00 0,00 132.000,00 91.028,71 0,00 0,00 0,00 0,00 285.865,71
354370 RINCAO 9 0 . 111 , 0 4 5.313,40 0,00 544,80 0,00 0,00 0,00 0,00 95.969,24
354380 RINOPOLIS 530.897,71 18.925,82 0,00 126.994,60 0,00 0,00 0,00 0,00 676.818,13
354390 RIO CLARO 9.362.792,98 4.034.139,28 6.701.433,06 11 . 3 8 9 . 5 7 3 , 3 8 0,00 3.231.138,35 0,00 0,00 28.256.800,35
354400 RIO DAS PEDRAS 960.212,21 54.907,53 424.320,01 454.414,33 0,00 0,00 0,00 0,00 1.893.854,08
354410 RIO GRANDE DA SERRA 417.009,74 0,00 0,00 269.165,93 0,00 0,00 0,00 0,00 686.175,67
354420 RIOLANDIA 360.829,02 3.299,46 99.000,00 25.802,40 0,00 0,00 0,00 0,00 488.930,88
354425 ROSANA 1.427.905,04 553.745,90 0,00 184.646,85 0,00 1.537.686,89 0,00 0,00 628.610,90
354430 ROSEIRA 57.585,31 1.001,83 0,00 6.398,22 0,00 0,00 0,00 0,00 64.985,36
354440 RUBIACEA 413,64 0,00 0,00 72.015,60 0,00 0,00 0,00 0,00 72.429,24
354450 RUBINEIA 43.424,00 0,00 0,00 61.054,66 0,00 0,00 0,00 0,00 104.478,66
354460 SABINO 676,40 0,00 0,00 1.826,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 5 0 3 , 11
354470 SAGRES 406,40 0,00 0,00 74.493,59 0,00 0,00 0,00 0,00 74.899,99
354480 SALES 53.769,80 0,00 0,00 54.717,18 0,00 0,00 0,00 0,00 108.486,98
354490 SALES OLIVEIRA 366.157,84 0,00 0,00 81.854,77 0,00 0,00 0,00 0,00 448.012,61
354500 SALESOPOLIS 1.258.369,39 2.569,43 258.000,00 41.132,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.560.071,41
354510 SALMOURAO 2 3 . 11 3 , 9 0 0,00 0,00 2.476,35 0,00 0,00 0,00 0,00 25.590,25
354515 S A LT I N H O 88.333,39 11 4 , 4 9 0,00 19.514,64 0,00 0,00 0,00 0,00 107.962,52
354520 S A LTO 5.802.576,83 62.580,43 0,00 4.521.465,02 0,00 0,00 0,00 0,00 10.386.622,28
354530 SALTO DE PIRAPORA 6.122.880,69 6.379.150,48 555.517,45 2.463.390,57 0,00 12.105.423,46 0,00 0,00 3.415.515,73
354540 SALTO GRANDE 507.641,43 472.829,67 0,00 306.933,06 0,00 0,00 0,00 0,00 1.287.404,16
354550 S A N D O VA L I N A 7.161,96 0,00 0,00 24.322,20 0,00 0,00 0,00 0,00 31.484,16
354560 SANTA ADELIA 406.866,00 7.081,69 0,00 134.917,66 0,00 0,00 0,00 0,00 548.865,35
354570 SANTA ALBERTINA 54.229,73 413,57 157.500,00 23.696,72 0,00 20.740,92 0,00 0,00 215.099,10
354580 SANTA BARBARA D'OESTE 6.981.529,10 243.394,79 3 . 4 11 . 2 7 2 , 6 9 6.965.444,21 0,00 11 8 . 7 5 1 , 4 5 0,00 0,00 17.482.889,34
354600 SANTA BRANCA 457.333,34 7.347,64 0,00 -286.839,28 0,00 0,00 0,00 0,00 177.841,70
354610 SANTA CLARA D'OESTE 9 . 2 11 , 4 4 0,00 0,00 1.992,38 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 2 0 3 , 8 2
354620 SANTA CRUZ DA CONCEICAO 30.130,10 985,13 0,00 2 7 4 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 31.389,34
354625 SANTA CRUZ DA ESPERANCA 1 9 . 11 4 , 1 8 0,00 263.028,00 3.790,33 0,00 0,00 0,00 0,00 285.932,51
354630 SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 1.255.887,59 16.934,81 1.454.881,99 266.380,80 0,00 0,00 0,00 0,00 2.994.085,19
354640 SANTA CRUZ DO RIO PARDO 2.898.608,01 290.454,67 2.559.172,01 5.255.076,32 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 0 0 3 . 3 11 , 0 1
354650 SANTA ERNESTINA 81.206,88 0,00 0,00 60.979,20 0,00 0,00 0,00 0,00 142.186,08
354660 SANTA FE DO SUL 2.013.103,96 1.050.362,51 1.129.633,31 2.104.592,38 0,00 355.016,66 0,00 0,00 5.942.675,50
354670 SANTA GERTRUDES 287.889,18 8.519,58 362.025,00 358.803,99 0,00 0,00 0,00 0,00 1.017.237,75
354680 SANTA ISABEL 3.876.156,95 794.227,44 2.420.586,60 2.342.842,33 0,00 0,00 0,00 0,00 9.433.813,32
354690 SANTA LUCIA 90.400,65 4.200,45 0,00 45.617,44 0,00 0,00 0,00 0,00 140.218,54
354700 SANTA MARIA DA SERRA 156.405,37 0,00 0,00 1.692,52 0,00 0,00 0,00 0,00 158.097,89
354710 SANTA MERCEDES 2.360,76 0,00 0,00 41,13 0,00 0,00 0,00 0,00 2.401,89
354720 SANTANA DA PONTE PENSA 14.999,76 0,00 0,00 2.098,53 0,00 0,00 0,00 0,00 17.098,29
354730 SANTANA DE PARNAIBA 3.198.542,13 24.536,78 99.000,00 2.208.004,31 0,00 0,00 0,00 0,00 5.530.083,22
354740 SANTA RITA D'OESTE 12.092,43 0,00 0,00 2.148,44 0,00 0,00 0,00 0,00 14.240,87
354750 SANTA RITA DO PASSA QUATRO 4.882.972,34 103.852,08 817.344,54 1.292.301,77 0,00 4.918.351,02 0,00 0,00 2 . 1 7 8 . 11 9 , 7 1
354760 SANTA ROSA DE VITERBO 667.917,77 357,08 263.028,00 40.659,04 0,00 0,00 0,00 0,00 971.961,89
354765 SANTA SALETE 20.550,55 0,00 0,00 3.296,84 0,00 0,00 0,00 0,00 23.847,39
354770 SANTO ANASTACIO 1.289.582,17 93.264,38 674.834,20 94.869,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2.152.550,46
354780 SANTO ANDRE 40.042.934,26 12.317.129,84 7.865.374,83 51.449.646,88 0,00 31.659.430,78 0,00 0,00 80.015.655,03
354790 SANTO ANTONIO DA ALEGRIA 199.839,45 0,00 263.028,00 11 . 2 0 9 , 0 3 0,00 0,00 0,00 0,00 474.076,48
354800 SANTO ANTONIO DE POSSE 524.285,55 0,00 0,00 363.836,47 0,00 0,00 0,00 0,00 888.122,02
354805 SANTO ANTONIO DO ARACANGUA 2.728,30 0,00 0,00 3.178,37 0,00 0,00 0,00 0,00 5.906,67
354810 SANTO ANTONIO DO JARDIM 91.194,17 8.624,54 157.500,00 11 . 2 6 3 , 9 3 0,00 0,00 0,00 0,00 268.582,64
354820 SANTO ANTONIO DO PINHAL 17.812,20 0,00 0,00 120.099,30 0,00 0,00 0,00 0,00 1 3 7 . 9 11 , 5 0
354830 SANTO EXPEDITO 0,00 0,00 0,00 8.898,39 0,00 0,00 0,00 0,00 8.898,39
354840 SANTOPOLIS DO AGUAPEI 6.103,21 0,00 0,00 2.409,54 0,00 0,00 0,00 0,00 8.512,75
354850 S A N TO S 49.477.295,80 21.329.251,80 23.625.012,28 35.152.962,21 0,00 23.708.126,99 0,00 0,00 105.876.395,10
354860 SAO BENTO DO SAPUCAI 516.623,18 234.760,62 482.447,34 161.237,24 0,00 0,00 0,00 0,00 1.395.068,38
354870 SAO BERNARDO DO CAMPO 37.661.455,40 2.942.808,24 18.285.472,73 186.144.414,21 0,00 0,00 0,00 0,00 245.034.150,58
354880 SAO CAETANO DO SUL 12.260.447,42 1.628.206,06 1.515.000,00 12.138.777,81 0,00 152.245,94 0,00 0,00 27.390.185,35
354890 SAO CARLOS 20.951.525,26 5.084.578,80 7.883.169,60 16.222.028,06 0,00 0,00 0,00 0,00 50.141.301,72
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354900 SAO FRANCISCO 10.028,61 0,00 0,00 1.538,62 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 5 6 7 , 2 3
354910 SAO JOAO DA BOA VISTA 5.337.503,39 1.783.377,45 5.481.000,90 6.769.995,99 0,00 1.092.460,18 0,00 0,00 18.279.417,55
354920 SAO JOAO DAS DUAS PONTES 10.364,07 0,00 0,00 1.428,70 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 9 2 , 7 7
354925 SAO JOAO DE IRACEMA 9.816,05 0,00 0,00 44.463,65 0,00 0,00 0,00 0,00 54.279,70
354930 SAO JOAO DO PAU D'ALHO 9.313,54 0,00 0,00 1.423,33 0,00 0,00 0,00 0,00 10.736,87
354940 SAO JOAQUIM DA BARRA 2.738.810,29 510.498,82 1.624.532,19 1.316.936,02 0,00 5.653.207,93 0,00 0,00 537.569,39
354950 SAO JOSE DA BELA VISTA 11 2 . 8 9 0 , 2 3 0,00 0,00 163.881,94 0,00 0,00 0,00 0,00 276.772,17
354960 SAO JOSE DO BARREIRO 314.567,33 0,00 0,00 96.486,31 0,00 0,00 0,00 0,00 4 11 . 0 5 3 , 6 4
354970 SAO JOSE DO RIO PARDO 3.429.405,25 729.662,40 2.481.755,46 1.744.892,41 0,00 0,00 0,00 0,00 8.385.715,52
354980 SAO JOSE DO RIO PRETO 54.798.587,47 53.216.797,05 52.392.924,13 48.616.702,44 0,00 127.290.179,26 0,00 0,00 81.734.831,83
354990 SAO JOSE DOS CAMPOS 55.938.716,14 7.255.001,80 6.100.606,87 29.197.391,57 0,00 8.860.580,15 0,00 0,00 89.631.136,23
354995 SAO LOURENCO DA SERRA 190.609,70 0,00 258.000,00 18.940,53 0,00 0,00 0,00 0,00 467.550,23
355000 SAO LUIS DO PARAITINGA 579.433,14 37.128,76 0,00 19.842,93 0,00 0,00 0,00 0,00 636.404,83
355010 SAO MANUEL 2.180.904,17 589.034,94 862.127,86 340.039,68 0,00 0,00 0,00 0,00 3.972.106,65
355020 SAO MIGUEL ARCANJO 393.128,38 165,66 0,00 814.398,12 0,00 0,00 0,00 0,00 1.207.692,16
355030 SAO PAULO 1 . 11 4 . 3 8 1 . 11 8 , 0 9 247.700.629,07 262.356.638,00 1.061.878.654,81 0,00 1.724.200.144,07 0,00 0,00 9 6 2 . 11 6 . 8 9 5 , 9 0
355040 SAO PEDRO 1.242.541,21 28.245,17 436.586,77 231.746,45 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 9 3 9 . 11 9 , 6 0
355050 SAO PEDRO DO TURVO 98.176,07 650,65 0,00 97.292,54 0,00 0,00 0,00 0,00 1 9 6 . 11 9 , 2 6
355060 SAO ROQUE 3.394.567,33 947.667,26 2.417.435,75 1.181.741,83 0,00 0,00 0,00 0,00 7.941.412,17
355070 SAO SEBASTIAO 4.639.081,26 405.086,90 3.230.169,52 1.167.697,19 0,00 41.687,83 0,00 0,00 9.400.347,04
355080 SAO SEBASTIAO DA GRAMA 938.744,83 3.299,51 407.496,90 185.837,18 0,00 0,00 0,00 0,00 1.535.378,42
355090 SAO SIMAO 752.931,82 3.333,59 530.588,16 139.147,32 0,00 0,00 0,00 0,00 1.426.000,89
355100 SAO VICENTE 17.939.313,95 19.947,58 1.689.300,00 7.007.491,43 0,00 0,00 0,00 0,00 26.656.052,96
3 5 5 11 0 SARAPUI 7.495,44 0,00 263.025,00 139.127,07 0,00 0,00 0,00 0,00 409.647,51
355120 S A R U TA I A 20.253,84 0,00 0,00 2.800,56 0,00 0,00 0,00 0,00 23.054,40
355130 SEBASTIANOPOLIS DO SUL 11 . 6 2 1 , 7 6 0,00 0,00 13.650,77 0,00 0,00 0,00 0,00 25.272,53
355140 SERRA AZUL 266.595,30 0,00 263.028,00 51.790,67 0,00 0,00 0,00 0,00 581.413,97
355150 SERRANA 1 . 6 11 . 0 6 0 , 4 8 93.267,65 362.028,00 1.623.806,84 0,00 0,00 0,00 0,00 3.690.162,97
355160 SERRA NEGRA 1.276.273,49 54.436,75 0,00 487.323,90 0,00 0,00 0,00 0,00 1.818.034,14
355170 S E RTA O Z I N H O 5.517.502,45 855.878,27 4.681.949,52 3 . 0 11 . 0 3 4 , 3 0 0,00 0,00 0,00 0,00 14.066.364,54
355180 SETE BARRAS 204.498,07 0,00 0,00 7.097,97 0,00 0,00 0,00 0,00 2 11 . 5 9 6 , 0 4
355190 SEVERINIA 273.196,05 1.671,78 0,00 8.243,76 0,00 0,00 0,00 0,00 2 8 3 . 111 , 5 9
355200 S I LV E I R A S 92.327,81 189,25 0,00 4.165,66 0,00 0,00 0,00 0,00 96.682,72
355210 SOCORRO 1.852.038,59 60.526,22 961.700,24 433.616,25 0,00 0,00 0,00 0,00 3.307.881,30
355220 SOROCABA 57.128.439,12 4 1 . 2 5 9 . 3 9 4 , 11 17.337.418,60 25.083.597,75 0,00 46.734.826,66 0,00 0,00 94.074.022,92
355230 SUD MENNUCCI 378.338,58 0,00 0,00 273.077,12 0,00 0,00 0,00 0,00 651.415,70
355240 SUMARE 13.030.802,00 7.803.472,93 1.160.750,84 9.388.986,18 0,00 22.969.832,36 0,00 0,00 8.414.179,59
355250 SUZANO 11 . 1 3 0 . 1 2 6 , 9 5 481.657,40 6.778.739,26 8.356.587,46 0,00 144.180,57 0,00 0,00 26.602.930,50
355255 SUZANAPOLIS 22.422,36 0,00 0,00 94.533,17 0,00 0,00 0,00 0,00 11 6 . 9 5 5 , 5 3
355260 TA B A P U A 279.064,19 46.543,55 11 8 . 8 0 0 , 0 0 11 9 . 9 9 5 , 1 9 0,00 317.267,82 0,00 0,00 2 4 7 . 1 3 5 , 11
355270 TA B AT I N G A 586.760,97 0,00 0,00 11 2 . 9 3 5 , 9 3 0,00 0,00 0,00 0,00 699.696,90
355280 TABOAO DA SERRA 16.458.066,26 10.498.666,38 1.373.400,00 15.942.175,82 0,00 2 9 . 9 11 . 8 2 8 , 7 3 0,00 0,00 14.360.479,73
355290 TA C I B A 24.962,03 0,00 0,00 94.761,88 0,00 0,00 0,00 0,00 11 9 . 7 2 3 , 9 1
355300 TA G U A I 552.449,82 0,00 505.354,98 39.773,02 0,00 0,00 0,00 0,00 1.097.577,82
355310 TA I A C U 99.091,94 0,00 0,00 9 4 . 9 11 , 3 9 0,00 0,00 0,00 0,00 194.003,33
355320 TA I U VA 11 7 . 3 1 4 , 0 1 0,00 0,00 1.072,97 0,00 0,00 0,00 0,00 11 8 . 3 8 6 , 9 8
355330 TA M B A U 8 6 9 . 7 5 8 , 11 575,37 747.693,28 123.100,19 0,00 0,00 0,00 0,00 1.741.126,95
355340 TA N A B I 921.198,33 1.075,95 828.000,90 92.855,70 0,00 1.443.407,32 0,00 0,00 399.723,56
355350 TA P I R A I 32.872,87 0,00 0,00 4.823,49 0,00 0,00 0,00 0,00 37.696,36
355360 TA P I R AT I B A 703.574,19 3.343,72 0,00 50.895,69 0,00 0,00 0,00 0,00 757.813,60
355365 TA Q U A R A L 26.788,60 0,00 0,00 2.610,48 0,00 0,00 0,00 0,00 29.399,08
355370 TA Q U A R I T I N G A 3.551.752,06 644.253,30 2.134.568,96 3.970.577,98 0,00 0,00 0,00 0,00 10.301.152,30
355380 TA Q U A R I T U B A 1.144.934,85 102.763,50 657.583,35 85.577,30 0,00 0,00 0,00 0,00 1.990.859,00
355385 TA Q U A R I VA I 4.361,16 0,00 0,00 91.616,14 0,00 0,00 0,00 0,00 95.977,30
355390 TA R A B A I 2 8 . 6 2 1 , 11 0,00 0,00 4 . 11 5 , 4 9 0,00 0,00 0,00 0,00 32.736,60
355395 TA R U M A 288.899,46 484,80 0,00 520.429,42 0,00 0,00 0,00 0,00 809.813,68
355400 TAT U I 6.525.964,85 545.108,93 3.806.455,93 1.192.757,61 0,00 0,00 0,00 0,00 12.070.287,32
355410 TA U B AT E 23.200.639,52 17.630.652,89 1 . 7 11 . 9 3 8 , 9 6 1 7 . 3 11 . 0 5 1 , 7 2 0,00 53.056.263,21 0,00 0,00 6.798.019,88
355420 T E J U PA 8.893,80 0,00 0,00 2.045,38 0,00 0,00 0,00 0,00 10.939,18
355430 TEODORO SAMPAIO 1.969.487,84 172.353,16 1.212.300,81 85.782,33 0,00 0,00 0,00 0,00 3.439.924,14
355440 TERRA ROXA 266.650,81 0,00 0,00 92.541,23 0,00 0,00 0,00 0,00 359.192,04
355450 TIETE 1.964.761,29 98.375,72 917.940,77 205.848,64 0,00 0,00 0,00 0,00 3.186.926,42
355460 TIMBURI 600,00 0,00 157.500,00 40.221,54 0,00 0,00 0,00 0,00 198.321,54
355465 TORRE DE PEDRA 847,41 0,00 0,00 11 5 , 7 0 0,00 0,00 0,00 0,00 9 6 3 , 11
355470 TO R R I N H A 210.722,21 92,99 0,00 4.187,93 0,00 0,00 0,00 0,00 215.003,13
355475 TRABIJU 5.277,06 0,00 0,00 38.795,95 0,00 0,00 0,00 0,00 44.073,01
355480 TREMEMBE 1.184.260,48 163.085,46 74.078,35 91.391,94 0,00 394.452,03 0,00 0,00 1 . 11 8 . 3 6 4 , 2 0
355490 TRES FRONTEIRAS 21.050,84 0,00 0,00 1.273,45 0,00 0,00 0,00 0,00 22.324,29
355495 TUIUTI 0,00 0,00 157.500,00 459,00 0,00 0,00 0,00 0,00 157.959,00
355500 T U PA 10.276.737,71 8.997.708,35 7 . 11 0 . 9 2 3 , 3 9 4.938.332,35 0,00 28.605.585,46 0,00 0,00 2 . 7 1 8 . 11 6 , 3 4
355510 TUPI PAULISTA 630.984,28 400.839,72 561.785,28 177.387,16 0,00 0,00 0,00 0,00 1.770.996,44
355520 TURIUBA 4.375,80 0,00 0,00 226,62 0,00 0,00 0,00 0,00 4.602,42
355530 TURMALINA 7.528,90 0,00 0,00 804,26 0,00 0,00 0,00 0,00 8.333,16
355535 UBARANA 43.693,13 0,00 0,00 64.681,48 0,00 0,00 0,00 0,00 108.374,61
355540 U B AT U B A 3.842.463,28 107.513,18 2.763.457,90 853.552,05 0,00 0,00 0,00 0,00 7.566.986,41
355550 UBIRAJARA 11 . 0 2 3 , 9 0 0,00 0,00 39.932,47 0,00 0,00 0,00 0,00 50.956,37
355560 UCHOA 217.101,64 0,00 0,00 92.295,33 0,00 0,00 0,00 0,00 309.396,97
355570 UNIAO PAULISTA 13.593,48 0,00 0,00 91.748,26 0,00 0,00 0,00 0,00 105.341,74
355580 URANIA 402.570,42 11 . 2 8 3 , 9 9 296.100,00 -78.026,59 0,00 0,00 0,00 0,00 631.927,82
355590 URU 4.085,26 0,00 0,00 23.466,59 0,00 0,00 0,00 0,00 27.551,85
355600 URUPES 584.215,92 11 2 . 4 6 9 , 6 2 0,00 121.245,61 0,00 576.246,72 0,00 0,00 241.684,43
355610 VALENTIM GENTIL 298.308,55 0,00 0,00 30.861,27 0,00 0,00 0,00 0,00 329.169,82
355620 VA L I N H O S 3.949.624,60 28.331,40 1.501.687,42 3.674.277,32 0,00 0,00 0,00 0,00 9.153.920,74
355630 VA L PA R A I S O 699.185,81 18.330,03 11 8 . 8 0 0 , 0 0 366.153,93 0,00 0,00 0,00 0,00 1.202.469,77
355635 VA R G E M 12.069,29 0,00 157.500,00 313,74 0,00 0,00 0,00 0,00 169.883,03
355640 VARGEM GRANDE DO SUL 1.865.067,45 24.302,42 888.831,49 207.162,79 0,00 0,00 0,00 0,00 2.985.364,15
355645 VARGEM GRANDE PAULISTA 1 . 11 7 . 1 9 6 , 0 3 0,00 157.500,00 345.081,83 0,00 0,00 0,00 0,00 1.619.777,86
355650 VARZEA PAULISTA 3.579.348,81 9.492,63 2 11 . 2 0 0 , 0 0 2.242.797,50 0,00 0,00 0,00 0,00 6.042.838,94
355660 VERA CRUZ 26.337,50 0,00 0,00 62.560,74 0,00 0,00 0,00 0,00 88.898,24
355670 VINHEDO 3.356.522,86 99.784,26 1.014.230,28 2.077.653,54 0,00 0,00 0,00 0,00 6.548.190,94
355680 VIRADOURO 735.686,69 404,30 158.400,00 100.176,07 0,00 0,00 0,00 0,00 994.667,06
355690 VISTA ALEGRE DO ALTO 196.804,95 0,00 0,00 50.803,87 0,00 0,00 0,00 0,00 247.608,82
355695 VITORIA BRASIL 4.385,66 0,00 0,00 1.633,84 0,00 0,00 0,00 0,00 6.019,50
355700 V O TO R A N T I M 5.272.948,93 177.508,37 315.900,00 1.461.744,54 0,00 0,00 0,00 0,00 7.228.101,84
355710 VOTUPORANGA 6.777.320,24 4 . 11 3 . 11 7 , 3 7 6.799.348,14 5.789.659,66 0,00 17.738.859,63 0,00 0,00 5.740.585,78
355715 ZACARIAS 10.271,16 0,00 0,00 91.134,63 0,00 0,00 0,00 0,00 101.405,79
355720 C H AVA N T E S 720.374,88 347.061,51 0,00 136.646,66 0,00 1.071.082,57 0,00 0,00 133.000,48
355730 ESTIVA GERBI 90.031,17 0,00 263.028,00 14.943,80 0,00 0,00 0,00 0,00 368.002,96

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 4.443.920.132,79

PORTARIA Nº 1.439, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Aprova as Diretrizes Diagnósticas e Tera-
pêuticas do Carcinoma de Esôfago.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros
sobre o carcinoma de esôfago no Brasil e de diretrizes nacionais para
diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos indivíduos com esta
doença;

Considerando que as diretrizes diagnósticas e terapêuticas
são resultado de consenso técnico-científico e são formuladas dentro
de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de indicação;

Considerando a Consulta Pública no 19/SAS/MS, de 30 de
outubro de 2014; e

Considerando a avaliação técnica da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias do SUS (CONITEC) e da Assessoria
Técnica da SAS/MS, resolve:

Art. 1º Ficam aprovadas, na forma do Anexo a esta Portaria,
disponível no sitio: www.saude.gov.br/sas, as Diretrizes Diagnósticas
e Terapêuticas - Carcinoma de Esôfago.

Parágrafo único. As Diretrizes de que trata este artigo, que
contêm o conceito geral do câncer esofagiano, critérios de diag-
nóstico, tratamento e mecanismos de regulação, controle e avaliação,
são de caráter nacional e devem ser utilizadas pelas Secretarias de
Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios na regulação do
acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento dos pro-
cedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de procedimento ou medicamento preconizados para o
tratamento do carcinoma esofagiano.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS,
conforme a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede
assistencial, definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos
para o atendimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas
descritas no Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 1.440, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Aprova as Diretrizes Diagnósticas e Tera-
pêuticas do Carcinoma de Células Renais.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso das atribuições,
Considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros sobre

o carcinoma de células renais no Brasil e de diretrizes nacionais para diag-
nóstico, tratamento e acompanhamento dos indivíduos com esta doença;
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Considerando que as diretrizes diagnósticas e terapêuticas
são resultado de consenso técnico-científico e são formuladas dentro
de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de indicação;

Considerando as sugestões dadas à Consulta Pública no

18/SAS/MS, de 29 de outubro de 2014; e
Considerando a avaliação técnica da Comissão Nacional de

Incorporação de Tecnologias do SUS (CONITEC) e da Assessoria
Técnica da SAS/MS, resolve:

Art. 1º Ficam aprovadas, na forma do Anexo, disponível no
sitio: www.saude.gov.br/sas, as Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas
- Carcinoma de Células Renais.

Parágrafo único. As Diretrizes de que trata este artigo, que
contêm o conceito geral do câncer renal, critérios de diagnóstico,
tratamento e mecanismos de regulação, controle e avaliação, são de
caráter nacional e devem ser utilizadas pelas Secretarias de Saúde dos
Estados, Distrito Federal e Municípios na regulação do acesso as-
sistencial, autorização, registro e ressarcimento dos procedimentos
correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de procedimento ou medicamento preconizados para o
tratamento do carcinoma renal.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS,
conforme a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede
assistencial, definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos
para o atendimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas
descritas no Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA No- 29, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no Sistema Único de Saúde relativa à proposta de incorporação no
Sistema Único de Saúde da associação budesonida 200 mcg /for-
moterol 6 mcg em aerossol para o tratamento de asma nos autos do
processo MS/SIPAR n.º 25000.057657/2014-83 apresentado pela As-
trazeneca Brasil Ltda. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a
contar da data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam
apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documen-
tação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de
contribuições estão à disposição dos interessados no endereço ele-
trônico: http://www.saude.gov.br/conitec/consultas.

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 44, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Torna pública a decisão de incorporar o
naproxeno para o tratamento da artrite pso-
riásica no âmbito do Sistema Único de Saú-
de - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporado o naproxeno para o tratamento da
artrite psoriásica no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / c o n i t e c .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 45, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Torna pública a decisão de ampliar o uso
da talidomida para tratamento da síndrome
mielodisplásica no âmbito do Sistema Úni-
co de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica ampliado o uso da talidomida para tratamento da
síndrome mielodisplásica no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / c o n i t e c .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 429, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 31, de 31 de outubro de 2013, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros
únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55
do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do
art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º
da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 31, de 31 de outubro de 2013, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HEIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

Processo Médico RMS UF Município
25000.193530/2013-46 HUMBERTO LUCIANO ESTRADA DIAZ 2900168 BA MACURURÉ

PORTARIA No- 46, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Torna pública a decisão de não incorporar o
trióxido de arsênio para o tratamento da
leucemia promielocítica aguda (LPA) no
âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporado o trióxido de arsênio para o
tratamento da leucemia promielocítica aguda (LPA) no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / c o n i t e c .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 47, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Torna pública a decisão de não incorporar o
hilano G-F 20 para o tratamento da dor
associada a osteoartrite de joelho no âmbito
do Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporado o hilano G-F 20 para o tra-
tamento da dor associada a osteoartrite de joelho no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / c o n i t e c .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 48, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Torna pública a decisão de não incorporar
na Tabela de Medicamentos, Órteses, Pró-
teses e Materiais Especiais do SUS, do ca-
teter PTIO2 e dos cateteres com ponta me-
tálica (tipo CODMAN ou PRESSIO) e de
fibra óptica (tipo CAMINO), para medida
de oxigenação e de monitorização da pres-
são intracraniana, sem prejuízo da manu-
tenção dos procedimentos existentes para
essa monitorização.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporado na Tabela de Medicamentos,
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS, do cateter PTIO2 e
dos cateteres com ponta metálica (tipo CODMAN ou PRESSIO) e de
fibra óptica (tipo CAMINO), para medida de oxigenação e de mo-
nitorização da pressão intracraniana, sem prejuízo da manutenção dos
procedimentos existentes para essa monitorização.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / c o n i t e c .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

ATO Nº 10.000, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofrequências à AERO-
LÍNEAS ARGENTINAS S/A, CNPJ nº 33.605.239/0001-44 asso-
ciada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.001, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofrequência à ORBITAL
SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA,
CNPJ nº 05.007.113/0001-32 associada à autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.002, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à FOSBRASIL S/A, CNPJ nº
54.091.707/0002-60 para exploração do serviço do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência associada à
autorização do serviço.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.003, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à LUIZ GUSTAVO TURCHETTO SAN-
TOS, CPF nº 217.051.318-32 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência
associada à autorização do serviço.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.004, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

Prorroga autorização para uso de radiofrequências à AN-
TÔNIO EDUARDO TONIELLO, CPF nº 053.128.258-91 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

Ministério das Comunicações
.
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ATO Nº 10.065, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à TEMON TÉCNICA DE MONTA-
GENS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 49.748.023/0001-78 para
exploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga au-
torização de uso de radiofreqüência associada à autorização do ser-
viço.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.066, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à RUMO LOGÍSTICA OPERADORA
MULTIMODAL S/A , CNPJ nº 71.550.388/0001-42 para exploração
do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso
de radiofrequência associada à autorização do serviço.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.068, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE
GÁS S/A, CNPJ nº 03.237.583/0002-48 para exploração do serviço
do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de ra-
diofrequência associada à autorização do serviço.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.069, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à TV DO POVO LTDA, CNPJ nº
55.629.216/0001-02 para exploração do serviço do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência associada à
autorização do serviço.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.072, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Prorroga autorização para uso de radiofrequências ao CLU-
BE ATLÉTICO MONTE LÍBANO, CNPJ nº 60.782.778/0001-21 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.073, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofrequências à COSAN
S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CNPJ nº 50.746.577/0079-85 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.074, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à A.C.MONTEIRO & CHAVES LTDA -
EPP, CNPJ nº 01.525.424/0001-32 para exploração do serviço do

Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radio-
frequência associada à autorização do serviço.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.075, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização ao MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JOR-
DÃO, CNPJ nº 45.699.626/0001-76 para exploração do serviço do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radio-
frequência associada à autorização do serviço.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.076, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à FUNDAÇÃO BUTANTAN, CNPJ nº
61.189.445/0001-56 para exploração do serviço do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência associada à
autorização do serviço.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.077, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofrequências à CFM
CANA LTDA, CNPJ nº 07.145.950/0001-53 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.079, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofrequências à MO-
MENTUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ
nº 47.686.555/0001-00 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.080, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofrequências à ALPINA
BRIGGS DEFESA AMBIENTAL S/A, CNPJ nº 04.050.400/0001-62
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.081, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofrequências à NAR-
DINI AGROINDUSTRIAL LTDA, CNPJ nº 48.708.267/0134-95 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.082, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofrequências à AZUL
LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A., CNPJ nº 09.296.295/0001-
60 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.083, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofrequências à JOB-
COM COMÉRCIO E SERVIÇOS EM RADIOCOMUNICAÇÃO LT-
DA M.E., CNPJ nº 04.732.648/0001-03 associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.084, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofrequências à PINARA
REFLORESTAMENTO E ADMINISTRAÇÃO LTDA, CNPJ nº
50.056.902/0001-18 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.085, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofrequências à NOVA
AMÉRICA AGRÍCOLA LTDA, CNPJ nº 61.383.386/0001-52 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.086, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofrequências à FEDE-
RAL EXPRESS CORPORATION, CNPJ nº 00.676.486/0001-82 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.110, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofrequências à PETRÓ-
LEO BRASILEIRO S/A PETROBRÁS, CNPJ nº 33.000.167/0108-40
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.118, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofrequências ao MU-
NICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS , CNPJ nº 44.826.840/0001-83
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.125, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofrequências à FUN-
DAÇÃO DE ROTARIANOS DE SÃO PAULO, CNPJ nº
61.370.094/0001-85 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.150, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Prorroga autorização para uso de radiofrequências à TAINÁ
NEIVA, CPF nº 026.751.378-04 associada à autorização para ex-
ploração do Serviço Limitado Privado.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.157, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Prorroga autorização para uso de radiofrequências à OME-
GÁS COMÉRCIO DE GÁS LTDA - EPP, CNPJ nº 73.023.657/0001-
48 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.168, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofrequências à SP IN-
TERSEG SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
57.282.436/0001-38 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.177, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofrequências à CON-
CESSIONÁRIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A, CNPJ
nº 00.861.626/0001-92 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

ATO Nº 10.178, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofrequências à ANGLO
AMERICAN NÍQUEL BRASIL LTDA, CNPJ nº 42.184.226/0001-30
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

MARCONDES DE OLIVEIRA BUARQUE
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO Nº 10.188, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo n° 53000.031135/2005 RADIO ALTO TAQUARI
LIMITADA Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias OM
Estrela RS Frequência 820 KHz Autoriza novas características téc-
nicas

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.200, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo n.º 535000040262009 - Outorga autorização de uso
de radiofrequência(s) à(ao) KOFRE REPRESENTACAO E COMER-
CIO DE TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ nº 34.303.693/0001-
03, associada a autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado até 31 de Março de 2019.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA
O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

DAS TELECOMUNICAÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 103, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2014(*)

O PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO
PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DAS TELECO-
MUNICAÇÕES - FUNTTEL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 2º da Resolução nº 36, de 01 de dezembro de
2005,
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Ministério de Minas e Energia
.

PORTARIA No 657, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5o do
Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011, no art. 2o da Portaria MME no 47, de 6 de fevereiro de
2012, e o que consta no Processo no 48000.002192/2014-29, resolve:

Art. 1o Aprovar, na forma do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011,
como prioritário o projeto de transmissão de energia elétrica, de titularidade da empresa Potiguar Sul
Transmissão de Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.873.542/0001-71, para os fins do art. 2o

da Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme descrito no Anexo à presente Portaria.
Art. 2o A Potiguar Sul Transmissão de Energia S.A. deverá:
I - manter atualizada, junto ao Ministério de Minas e Energia, a relação das pessoas jurídicas

que a integram;
II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página do Prospecto e do

Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de
Encerramento e do material de divulgação, o número e a data de publicação desta Portaria e o
compromisso de alocar os recursos obtidos no projeto prioritário aprovado; e

III - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados, até cinco anos após o
vencimento das debêntures emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle.

Art. 3o A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL deverá informar, ao Ministério de
Minas e Energia e à Unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento matriz
da Potiguar Sul Transmissão de Energia S.A., a ocorrência de situações que evidenciem a não im-
plantação dos projetos aprovados nesta Portaria.

Art. 4o A Potiguar Sul Transmissão de Energia S.A. deverá encaminhar ao Ministério de Minas
e Energia, no prazo de vinte dias a contar da sua emissão, cópia dos atos autorizativos da Operação
Comercial das instalações de transmissão de energia elétrica que integram o projeto aprovado nesta
Portaria, emitidos pelo Órgão ou Entidade competente.

Art. 5o A Potiguar Sul Transmissão de Energia S.A. deverá observar, ainda, as demais dis-
posições constantes na Lei no 12.431, de 2011, no Decreto no 7.603, de 2011, na Portaria MME no 47,
de 6 de fevereiro de 2012, e na legislação e normas vigentes e supervenientes.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Projeto Lote G do Leilão no 01/2013-ANEEL.
Descrição do Projeto Instalações de Transmissão de Energia Elétrica, relativos ao Lote G do

Leilão no 01/2013-ANEEL, compostas pela Linha de Transmissão Cam-
pina Grande III - Ceará Mirim II, em 500 kV, Circuito Simples (C2), com
extensão aproximada de cento e noventa e seis quilômetros, com origem
na Subestação Campina Grande III e término na Subestação Ceará Mirim
II, com Equipamentos de Compensação

Reativa e respectivas Conexões de Entradas de Linha, Interligações de
Barramentos, Barramentos, Equipamentos de Compensação Reativa e res-
pectivas Conexões, instalações vinculadas e demais instalações neces-
sárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle,
telecomunicação, administração e apoio.

Ti p o Projeto de Transmissão de Energia Elétrica.
Leilão Leilão no 01/2013-ANEEL, realizado em 10 de maio de 2013.
Ato Autorizativo Contrato de Concessão no 11/2013-ANEEL, de 1o de agosto de 2013.
Ti t u l a r Potiguar Sul Transmissão de Energia S.A.
CNPJ 17.873.542/0001-71.
Pessoa Jurídica integrante da
SPE

Razão Social: CNPJ/MF:

NC Energia S.A. 04.023.261/0001-88.
Localização Estados da Paraíba e do Rio Grande do Norte.
Setor Energia, nos termos do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de 9 de

novembro de 2011.
Identificação do Processo 48000.002192/2014-29.

PORTARIA No 658, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5o do
Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011, no art. 2o da Portaria MME no 47, de 6 de fevereiro de
2012, e o que consta no Processo no 48000.001648/2014-33, resolve:

Art. 1o Aprovar, na forma do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011,
como prioritário o projeto da Central Geradora Eólica denominada EOL União dos Ventos 12, de
titularidade da empresa Forte Canto de Baixo Geradora Eólica S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no

18.265.320/0001-39, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme descrito
no Anexo à presente Portaria.

Art. 2o A Forte Canto de Baixo Geradora Eólica S.A. deverá:
I - manter atualizada, junto ao Ministério de Minas e Energia, a relação das pessoas jurídicas

que a integram;
II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página do Prospecto e do

Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de
Encerramento e do material de divulgação, o número e a data de publicação desta Portaria e o
compromisso de alocar os recursos obtidos no projeto prioritário aprovado; e

III - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados, até cinco anos após o
vencimento das debêntures emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle.

Art. 3o A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL deverá informar, ao Ministério de
Minas e Energia e à Unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento matriz
da Forte Canto de Baixo Geradora Eólica S.A., a ocorrência de situações que evidenciem a não
implantação do projeto aprovado nesta Portaria, entre as quais:

I - atraso superior a quinhentos e quarenta dias em qualquer um dos marcos de implantação
constantes de seu ato de outorga; ou

II - extinção da outorga de geração.
Art. 4o A Forte Canto de Baixo Geradora Eólica S.A. deverá encaminhar ao Ministério de

Minas e Energia, no prazo de vinte dias a contar da sua emissão, cópia do ato autorizativo da Operação
Comercial da EOL União dos Ventos 12, emitido pelo Órgão ou Entidade competente.

Art. 5o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
aprovação do projeto como prioritário, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 2011.

Art. 6o A Forte Canto de Baixo Geradora Eólica S.A. e a sociedade controladora deverão
observar, ainda, as demais disposições constantes na Lei no 12.431, de 2011, no Decreto no 7.603, de
2011, na Portaria MME no 47, de 6 de fevereiro de 2012, e na legislação e normas vigentes e
supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquela prevista no art. 2o, § 5o, da Lei no

12.431, de 2011, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Projeto EOL União dos Ventos 12.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Leilão Leilão de Energia no 10/2013-ANEEL, realizado em 13 de dezembro de

2013.
Ato Autorizativo Portaria MME no 333, de 14 de julho de 2014.
Ti t u l a r Forte Canto de Baixo Geradora Eólica S.A.
CNPJ/MF 18.265.320/0001-39.
Pessoa Jurídica integrante da
SPE

Razão Social: CNPJ/MF:

Ventos Fortes Geradora Eólica S.A. 12.985.237/0001-58.
Localização Município de Pedra Grande, Estado do Rio Grande do Norte.
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica com Potência Instalada de 27.200 kW, composta

por dezesseis Unidades Geradoras e Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito.

Setor Energia, nos termos do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de 9 de
novembro de 2011.

Identificação do Processo 48000.001648/2014-33.

PORTARIA No 659, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no
art. 5o do Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011, no art. 2o da Portaria MME no 47, de 6 de
fevereiro de 2012, e o que consta no Processo no 48000.001647/2014-99, resolve:

Art. 1o Aprovar, na forma do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011,
como prioritário o projeto da Central Geradora Eólica denominada EOL União dos Ventos 13, de
titularidade da empresa Ventos de Santo Antonio Geradora Eólica S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no

17.143.971/0001-93, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme descrito
no Anexo à presente Portaria.

Art. 2o A Ventos de Santo Antonio Geradora Eólica S.A. deverá:
I - manter atualizada, junto ao Ministério de Minas e Energia, a relação das pessoas jurídicas

que a integram;
II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página do Prospecto e do

Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de
Encerramento e do material de divulgação, o número e a data de publicação desta Portaria e o
compromisso de alocar os recursos obtidos no projeto prioritário aprovado; e

III - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados, até cinco anos após o
vencimento das debêntures emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle.

CONSIDERANDO a aprovação do PAR 2014-2016, por intermédio da Resolução 101 de
19/08/2014, aprovada na 50ª Reunião Ordinária do Conselho Gestor do Funttel,

CONSIDERANDO deliberação tomada durante a 51ª Reunião Ordinária do Conselho Gestor do
Funttel, realizada em 27 de novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Art. 1º Autorizar que sejam repassados pelo Ministério das Comunicações - Fundo para
o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações - Funttel (UG-410007) à Financiadora de Es-
tudos e Projetos - Finep (UG-365001, Gestão 36801) R$ R$ 176.309.153,00 (cento e setenta e seis
milhões trezentos e nove mil cento e cinquenta e três reais) nos termos da Resolução nº 66, de 28 de
outubro de 2010.

Art. 2º Dos recursos previstos no art.1º deverão ser alocados R$ 166.309.153,00 (cento e
sessenta e seis milhões trezentos e nove mil cento e cinquenta e três reais) para financiar planos de
negócios, projetos de inovação, pesquisa e desenvolvimento tecnológico, preferencialmente nas áreas e
tecnologias definidas pelo documento de Gestão Estratégica do Funttel na Resolução CGF n º
97/2013:

Art. 3º Dos recursos previstos no Art. 1º deverão ser alocados R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais) em um fundo de investimentos destinado à subscrição sob a emissão pública ou privada de
valores mobiliários, tais como debêntures; bônus de subscrição; bem como outros valores mobiliários
previstos em lei, desde que conversíveis ou permutáveis em ações, ou qualquer tempo transformáveis,
resgatáveis ou lastreados em ações, objetivando promover acesso das empresas nacionais a recursos de
capital.

Parágrafo único: O risco das operações poderá ser mitigado por meio de mecanismo de garantia
de liquidez, a ser constituído com recursos não reembolsáveis, no valor de 10% (dez por cento) do
montante liberado para aplicação dos recursos a que se refere o art. 3º.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

(*) Republicado por ter saído com incorreções no original no DOU de 09.12.2014, seção 1, página
68.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 655, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o que consta no Processo no

48000.001512/2014-23, resolve:
Art. 1o Aprovar o Plano Decenal de Expansão de Energia - PDE 2023, o qual se encontra

disponível na Internet, no sítio do Ministério de Minas e Energia - www.mme.g o v. b r.
Art. 2o Determinar que a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético do Mi-

nistério de Minas e Energia dê sequência ao processo de aperfeiçoamento dos critérios, metodologias e
procedimentos referentes ao Plano Decenal de Expansão de Energia.

Parágrafo único. Nos termos da legislação pertinente, para o cumprimento da determinação
estabelecida no caput, o Ministério de Minas e Energia coordenará os estudos de planejamento ener-
gético setorial e orientará diretrizes à Empresa de Pesquisa Energética - EPE, por intermédio da
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético, necessárias para sua realização.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDISON LOBÃO
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Art. 3o A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL deverá informar, ao Ministério de
Minas e Energia e à Unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento matriz
da Ventos de Santo Antonio Geradora Eólica S.A., a ocorrência de situações que evidenciem a não
implantação do projeto aprovado nesta Portaria, entre as quais:

I - atraso superior a quinhentos e quarenta dias em qualquer um dos marcos de implantação
constantes de seu ato de outorga; ou

II - extinção da outorga de geração.
Art. 4o A Ventos de Santo Antonio Geradora Eólica S.A. deverá encaminhar ao Ministério de

Minas e Energia, no prazo de vinte dias a contar da sua emissão, cópia do ato autorizativo da Operação
Comercial da EOL União dos Ventos 13, emitido pelo Órgão ou Entidade competente.

Art. 5o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
aprovação do projeto como prioritário, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 2011.

Art. 6o A Ventos de Santo Antonio Geradora Eólica S.A. e a sociedade controladora deverão
observar, ainda, as demais disposições constantes na Lei no 12.431, de 2011, no Decreto no 7.603, de
2011, na Portaria MME no 47, de 6 de fevereiro de 2012, e na legislação e normas vigentes e
supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquela prevista no art. 2o, § 5o, da Lei no

12.431, de 2011, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Projeto EOL União dos Ventos 13.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Leilão Leilão de Energia no 10/2013-ANEEL, realizado em 13 de dezembro de

2013.
Ato Autorizativo Portaria MME no 358, de 22 de julho de 2014.
Ti t u l a r Ventos de Santo Antonio Geradora Eólica S.A.
CNPJ/MF 17.143.971/0001-93.
Pessoa Jurídica integrante da
SPE

Razão Social: CNPJ/MF:

Ventos Fortes Geradora Eólica S.A. 12.985.237/0001-58.
Localização Município de Pedra Grande, Estado do Rio Grande do Norte.
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica com Potência Instalada de 20.400 kW, composta

por doze Unidades Geradoras e Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito.

Setor Energia, nos termos do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de 9 de
novembro de 2011.

Identificação do Processo 48000.001647/2014-99.

PORTARIA No 660, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5o do
Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011, no art. 2o da Portaria MME no 47, de 6 de fevereiro de
2012, e o que consta no Processo no 48000.001646/2014-44, resolve:

Art. 1o Aprovar, na forma do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011, como
prioritário o projeto da Central Geradora Eólica denominada EOL União dos Ventos 14, de titularidade da em-
presa Ventos do Canto de Baixo Geradora Eólica S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.143.838/0001-37, para
os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme descrito no Anexo à presente Portaria.

Art. 2o A Ventos do Canto de Baixo Geradora Eólica S.A. deverá:
I - manter atualizada, junto ao Ministério de Minas e Energia, a relação das pessoas jurídicas

que a integram;
II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página do Prospecto e do

Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de
Encerramento e do material de divulgação, o número e a data de publicação desta Portaria e o
compromisso de alocar os recursos obtidos no projeto prioritário aprovado; e

III - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados, até cinco anos após o
vencimento das debêntures emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle.

Art. 3o A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL deverá informar, ao Ministério de
Minas e Energia e à Unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento matriz
da Ventos do Canto de Baixo Geradora Eólica S.A., a ocorrência de situações que evidenciem a não
implantação do projeto aprovado nesta Portaria, entre as quais:

I - atraso superior a quinhentos e quarenta dias em qualquer um dos marcos de implantação
constantes de seu ato de outorga; ou

II - extinção da outorga de geração.
Art. 4o A Ventos do Canto de Baixo Geradora Eólica S.A. deverá encaminhar ao Ministério de

Minas e Energia, no prazo de vinte dias a contar da sua emissão, cópia do ato autorizativo da Operação
Comercial da EOL União dos Ventos 14, emitido pelo Órgão ou Entidade competente.

Art. 5o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
aprovação do projeto como prioritário, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 2011.

Art. 6o A Ventos do Canto de Baixo Geradora Eólica S.A. e a sociedade controladora deverão
observar, ainda, as demais disposições constantes na Lei no 12.431, de 2011, no Decreto no 7.603, de
2011, na Portaria MME no 47, de 6 de fevereiro de 2012, e na legislação e normas vigentes e
supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquela prevista no art. 2o, § 5o, da Lei no

12.431, de 2011, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Projeto EOL União dos Ventos 14.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Leilão Leilão de Energia no 10/2013-ANEEL, realizado em 13 de dezembro de

2013.
Ato Autorizativo Portaria MME no 331, de 14 de julho de 2014.
Ti t u l a r Ventos do Canto de Baixo Geradora Eólica S.A.
CNPJ/MF 17.143.838/0001-37.
Pessoa Jurídica inte-
grante da SPE

Razão Social: CNPJ/MF:

Ventos Fortes Geradora Eólica S.A. 12.985.237/0001-58.
Localização Município de Pedra Grande, Estado do Rio Grande do Norte.
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica com Potência Instalada de 22.100 kW, composta por

treze Unidades Geradoras e Sistema de Transmissão de Interesse Restrito.
Setor Energia, nos termos do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de 9 de

novembro de 2011.
Identificação do Pro-
cesso

48000.001646/2014-44.

PORTARIA No 661, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5o do
Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011, no art. 2o da Portaria MME no 47, de 6 de fevereiro de
2012, e o que consta no Processo no 48000.001527/2014-91, resolve:

Art. 1o Aprovar, na forma do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011,
como prioritário o projeto da Central Geradora Eólica denominada EOL Caetité C, de titularidade da
empresa Eólica Caetité C S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.560.109/0001-01, para os fins do art.
2o da Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme descrito no Anexo à presente Portaria.

Art. 2o A Eólica Caetité C S.A. deverá:
I - manter atualizada, junto ao Ministério de Minas e Energia, a relação das pessoas jurídicas

que a integram;
II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página do Prospecto e do

Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de
Encerramento e do material de divulgação, o número e a data de publicação desta Portaria e o
compromisso de alocar os recursos obtidos no projeto prioritário aprovado; e

III - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados, até cinco anos após o
vencimento das debêntures emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle.

Art. 3o A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL deverá informar, ao Ministério de
Minas e Energia e à Unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento matriz
da Eólica Caetité C S.A., a ocorrência de situações que evidenciem a não implantação do projeto
aprovado nesta Portaria, entre as quais:

I - atraso superior a trezentos e sessenta e cinco dias em qualquer um dos marcos de im-
plantação constantes de seu ato de outorga; ou

II - extinção da outorga de geração.
Art. 4o A Eólica Caetité C S.A. deverá encaminhar ao Ministério de Minas e Energia, no prazo

de vinte dias a contar da sua emissão, cópia do ato autorizativo da Operação Comercial da EOL Caetité
C, emitido pelo Órgão ou Entidade competente.

Art. 5o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
aprovação do projeto como prioritário, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 2011.

Art. 6o A Eólica Caetité C S.A. e a sociedade controladora deverão observar, ainda, as demais
disposições constantes na Lei no 12.431, de 2011, no Decreto no 7.603, de 2011, na Portaria MME no 47,
de 6 de fevereiro de 2012, e na legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às
penalidades legais, inclusive aquela prevista no art. 2o, § 5o, da Lei no 12.431, de 2011, a ser aplicada
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Projeto EOL Caetité C.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Leilão Leilão de Energia no 09/2013-ANEEL, realizado em 18 de novembro de

2013.
Ato Autorizativo Portaria MME no 224, de 28 de maio de 2014.
Ti t u l a r Eólica Caetité C S.A.
CNPJ/MF 19.560.109/0001-01.
Pessoa Jurídica inte-
grante da SPE

Razão Social: CNPJ/MF:

Centrais Eólicas de Caetité Participações
S.A.(*)

09.341.337/0001-37.

Localização Município de Caetité, Estado da Bahia.
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica com Potência Instalada de 15.000 kW, composta por

cinco Unidades Geradoras e Sistema de Transmissão de Interesse Restrito.
Setor Energia, nos termos do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de 9 de no-

vembro de 2011.
Identificação do Pro-
cesso

48000.001527/2014-91.

(*) A totalidade das Ações da Eólica Caetité C S.A., bem como direitos, dividendos, rendimentos,
remuneração ou reembolso de capital, incluindo, sem limites, juros sobre capital próprio e demais
proventos e valores que venham a ser distribuídos, encontram-se alienados fiduciariamente em favor dos
debenturistas subscritores e adquirentes das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie
quirografária, em série única, da primeira emissão das Centrais Eólicas de Caetité Participações S.A.,
representados pela Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de
Agente Fiduciário.

PORTARIA NO 662, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5o do
Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011, no art. 2o da Portaria MME no 47, de 6 de fevereiro de
2012, e o que consta no Processo no 48000.001528/2014-36, resolve:

Art. 1o Aprovar, na forma do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011,
como prioritário o projeto da Central Geradora Eólica denominada EOL Caetité A, de titularidade da
empresa Eólica Caetité A S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.233.858/0001-24, para os fins do art.
2o da Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme descrito no Anexo à presente Portaria.

Art. 2o A Eólica Caetité A S.A. deverá:
I - manter atualizada, junto ao Ministério de Minas e Energia, a relação das pessoas jurídicas

que a integram;
II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página do Prospecto e do

Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de
Encerramento e do material de divulgação, o número e a data de publicação desta Portaria e o
compromisso de alocar os recursos obtidos no projeto prioritário aprovado; e

III - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados, até cinco anos após o
vencimento das debêntures emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle.

Art. 3o A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL deverá informar, ao Ministério de
Minas e Energia e à Unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento matriz
da Eólica Caetité A S.A., a ocorrência de situações que evidenciem a não implantação do projeto
aprovado nesta Portaria, entre as quais:

I - atraso superior a trezentos e sessenta e cinco dias em qualquer um dos marcos de im-
plantação constantes de seu ato de outorga; ou

II - extinção da outorga de geração.
Art. 4o A Eólica Caetité A S.A. deverá encaminhar ao Ministério de Minas e Energia, no prazo

de vinte dias a contar da sua emissão, cópia do ato autorizativo da Operação Comercial da EOL Caetité
A, emitido pelo Órgão ou Entidade competente.
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.837,
DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

Homologa os valores da Curva do Custo do
Déficit de energia elétrica para 2015.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 1º, § 4º, da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
no art. 13, inciso III, do Decreto nº 2.655, de 2 de julho de 1998, no
art. 57 do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, com base no art.
6º da Resolução da Câmara de Gestão da Crise de Energia - GCE nº
109, de 24 de janeiro de 2002, nas Resoluções nº 682, de 23 de
dezembro de 2003, e nº 1.667, de 10 de dezembro de 2013, na
Convenção de Comercialização de Energia Elétrica, instituída pela
Resolução Normativa nº 109, de 26 de outubro de 2004, atualizada
pela Resolução Normativa nº 348, de 13 de janeiro de 2009, e o que
consta do Processo nº 48500.002515/2003-29, resolve:

Art. 1º Homologar a Curva do Custo do Déficit de energia
elétrica, conforme os valores constantes do Anexo desta Resolução.

Parágrafo único. A Curva do Custo do Déficit de energia
elétrica terá validade entre a primeira e a última semana operativa de
preços de 2015, para todos os submercados.

Art. 2º A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE e o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS deverão
adequar as Regras e Procedimentos de Comercialização e os Pro-
cedimentos de Rede, respectivamente, ao disposto nesta Resolução,
submetendo-os à aprovação da ANEEL até 31 de janeiro de 2015.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.840,
DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

Estabelece o valor da Tarifa de Energia de
Otimização - TEO, com vigência a partir
de 1º de janeiro de 2015, para valorar a
energia transferida entre as usinas partici-
pantes do Mecanismo de Realocação de
Energia - MRE, no âmbito da Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE, assim como a TEO da Usina Hi-
drelétrica de Itaipu - TEOItaipu.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 22 do Decreto nº 2.655, de 2 de julho de 1998, com
base no inciso X do art. 4º do Anexo I do Decreto nº 2.335, de 6 de
outubro de 1997, Resolução Normativa nº 392, de 15 de dezembro de
2009, e o que consta do Processo nº 48500.005474/2014-47, re-
solve:

Art. 1º Estabelecer o valor da Tarifa de Energia de Oti-
mização - TEO em R$ 11,25/MWh (onze reais e vinte e cinco cen-
tavos por Megawatt-hora), com vigência a partir de 1º de janeiro de
2015, para valorar a energia transferida entre as usinas participantes
do Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, no âmbito da
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.

Art. 2º Estabelecer o valor da Tarifa de Energia de Oti-
mização da Usina Hidrelétrica de Itaipu - TEOItaipu em R$
17,01/MWh (dezessete reais e um centavo por Megawatt-hora), com
vigência a partir de 1º de janeiro de 2015, referente à energia co-
mercializada no âmbito do Mecanismo de Realocação de Energia -
MRE.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No 1.841,
DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

Homologa o Estatuto Social da Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE, aprovado em sua 59ª Assembleia
Geral.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de
acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 4o

da Lei no 10.848, de 15 de março de 2004, no art. 1o do Decreto no 5.163,
de 30 de julho de 2004, no art. 1o do Decreto no 5.177, de 12 de agosto de
2004, e o que consta do Processo no 48500.001062/2005-11, resolve:

Art. 1o Homologar, na forma do Anexo, o Estatuto Social da
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.

Parágrafo único. O referido Anexo está disponível no en-
dereço eletrônico da ANEEL na Internet (www.aneel.gov.br) e no
Processo no 4 8 5 0 0 . 0 0 1 0 6 2 / 2 0 0 5 - 11 .

Art. 2o Fica revogada a Resolução Homologatória nº 1.697,
de 25 de março de 2014, a partir da publicação desta Resolução.

Parágrafo único. São exigíveis os direitos e obrigações então
consubstanciados no Estatuto homologado pelas Resoluções Homo-
logatórias no 449, de 17 de abril de 2007, e no 1.697, de 25 de março
de 2014, no seu período de vigência, e seu descumprimento enseja a
imposição das sanções correspondentes.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.842,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Estabelece a receita de venda da energia
elétrica das Centrais de Geração Nucleoe-
létricas Angra 1 e 2 para o ano de 2015.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no artigo 11 da Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009,
nos artigos 9º, § 2º, e 29 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995,
no artigo 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com base
no artigo 4º, inciso X, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro
de 1997, e no que consta do Processo nº 48500.005712/2014-14,
resolve:

Art. 1º Estabelecer a Receita Fixa de R$ 2.246.259.889,69
(dois bilhões, duzentos e quarenta e seis milhões, duzentos e cin-
quenta e nove mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e nove
centavos) para o ano de 2015, relativa à geração de energia das
centrais geradoras Angra 1 e 2.

Parágrafo único. A Receita Fixa de que trata o caput será
paga mensalmente pelas distribuidoras cotistas conforme regras dis-
postas na Resolução Normativa nº 530, de 21 de dezembro de
2012.

Art. 2º Fixar a tarifa de R$ 162,09/MWh relativa à energia
proveniente das geradoras Angra 1 e 2, a ser considerada nos rea-
justes tarifários das concessionárias de distribuição cotistas, referentes
ao ano de 2015.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 2 de dezembro de 2014

Nº 4.678 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta dos
Processos nos 48500.003801/2010-01 e 48500.006643/2007-37, de-
cide conhecer do Recurso Administrativo interposto pela Companhia
Energética do Piauí S.A. - Cepisa em face do Certificado de Des-
cumprimento ao Termo de Compromisso de Ajuste de Conduta - TAC
nº 7/2008, emitido pela Superintendência de Fiscalização dos Ser-
viços de Eletricidade - SFE, e, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo a multa de R$ 10.953.806,64 (dez milhões, novecentos e
cinquenta e três mil, oitocentos e seis reais e sessenta e quatro
centavos), a ser recolhida nos termos da legislação vigente.

Nº 4.686 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.002542/2011-73, decide: (i) autorizar a prorro-
gação do Contrato de Compra e Venda de Energia celebrado, entre a
vendedora Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A - Eletronorte, e
a compradora Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA até
30/6/2015, ou até a data de interligação da CEA ao Sistema In-
terligado Nacional - SIN, o que ocorrer por último, nas mesmas
condições vigentes até a interligação; e (ii) autorizar a Conta de
Consumo de Combustíveis - CCC a custear a energia adquirida pela
Eletronorte para atender à CEA no período entre a interligação efetiva
da CEA ao SIN, até 30/6/2015, no montante que ultrapassar o limite
do preço médio do ACR.

Nº 4.691 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta nos
Processos nº 48500.005535/2010-42, 48500.005536/2010-97,
48500.005537/2010-31 e 48500.005622/2010-08, resolve conhecer
dos Pedidos de Reconsideração interpostos pela Nova Asa Branca I
Energias Renováveis S.A., pela Nova Asa Branca II Energias Re-
nováveis S.A., pela Nova Asa Branca III Energias Renováveis S.A. e
pela Nova Eurus IV Energias Renováveis S.A., em face, respec-
tivamente, das Resoluções Autorizativas nº 4.825, 4.826, 4.827, e
4.828, todas de 9 de setembro de 2014, e, no mérito, negar-lhes
provimento.

Nº 4.694 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.006569/2012-16, resolve por: (i) conhecer e dar
provimento parcial ao Recurso Administrativo interposto pela AES
Sul Distribuidora Gaúcha de Energia S/A - AES SUL em face do
Auto de Infração nº 0063/2014-SFE, de 01/08/2014; (ii) reduzir a
penalidade de multa para R$ 547.314,15 (quinhentos e quarenta e sete
mil, trezentos e catorze reais, e quinze centavos), valor este que
deverá ser recolhido em conformidade com a legislação vigente.

Em 1º de dezembro de 2014

Nº 4.695 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como o que
consta do Processo nº 48500.001586/2014-29, tendo em vista a apu-
ração de responsabilidade administrativa referente ao Pregão Ele-
trônico nº 71/2013, resolve conhecer do recurso hierárquico interposto
pela empresa FA Lima Informática - EPP, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a penalidade de multa de R$ 3.839,97 (três mil
oitocentos e trinta e nove reais e noventa e sete centavos).

Em 9 de dezembro de 2014

Nº 4.754 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
que consta do Processo nº 48500.003786/2014-16, decide: (i) co-
nhecer do Pedido de Reconsideração interposto pela Santa Helena
Energias Renováveis S.A., pela Santa Maria Energias Renováveis
S.A. e pela Ventos de Santo Uriel S.A. em face do Despacho nº
4.309, de 4 de novembro de 2014 e, no mérito, dar-lhe provimento
para (ii) autorizar que a Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE analise a solicitação, desde que acompanhada de
parecer de acesso do ONS, e emita parecer de localização da EOL
Santa Helena, da EOL SM e da EOL Ventos de Santo Uriel, ainda
que as características técnicas das Usinas e/ou dos respectivos sis-
temas de transmissão de interesse restrito informadas na solicitação
não estejam de acordo com a Portaria MME nº 207, de 5 de abril de
2012, com a Portaria MME nº 274, de 7 de maio de 2012, e a Portaria
MME nº 201, de 5 de abril de 2012, respectivamente, e (iii) de-
terminar que a validação definitiva do Cadastro no Sistema de Coleta
de Dados de Energia - SCDE das Usinas mencionadas no item an-
terior somente seja realizada após a solução das eventuais diver-
gências com os atos de autorização.

Nº 4.755 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no

Art. 5o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
aprovação do projeto como prioritário, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 2011.

Art. 6o A Eólica Caetité A S.A. e a sociedade controladora deverão observar, ainda, as demais
disposições constantes na Lei no 12.431, de 2011, no Decreto no 7.603, de 2011, na Portaria MME no 47,
de 6 de fevereiro de 2012, e na legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às
penalidades legais, inclusive aquela prevista no art. 2o, § 5o, da Lei no 12.431, de 2011, a ser aplicada
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Projeto EOL Caetité A.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Leilão Leilão de Energia no 05/2013-ANEEL, realizado em 23 de agosto de 2013.
Ato Autorizativo Portaria MME no 60, de 17 de fevereiro de 2014.
Ti t u l a r Eólica Caetité A S.A.

CNPJ/MF 19.233.858/0001-24.
Pessoa Jurídica inte-
grante da SPE

Razão Social: CNPJ/MF:

Centrais Eólicas de Caetité Participações
S.A.(*)

09.341.337/0001-37.

Localização Município de Caetité, Estado da Bahia.
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica com Potência Instalada de 30.000 kW, composta por

dez Unidades Geradoras e Sistema de Transmissão de Interesse Restrito.
Setor Energia, nos termos do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de 9 de

novembro de 2011.
Identificação do Pro-
cesso

48000.001528/2014-36.

(*) A totalidade das Ações da Eólica Caetité A S.A., bem como direitos, dividendos, rendimentos,
remuneração ou reembolso de capital, incluindo, sem limites, juros sobre capital próprio e demais
proventos e valores que venham a ser distribuídos, encontram-se alienados fiduciariamente em favor dos
debenturistas subscritores e adquirentes das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie
quirografária, em série única, da primeira emissão das Centrais Eólicas de Caetité Participações S.A.,
representados pela Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de
Agente Fiduciário.
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Processo nº 48500.004794/2014-80, decide conhecer do pedido da
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que: i) as instalações da Subestação - SE
Eletrobolt que se destinam à conexão da Usina Termoelétrica - UTE
Barbosa Lima Sobrinho - BLS ao sistema elétrico por meio do sec-
cionamento de linhas de distribuição sejam transferidas à Light Ser-
viços de Eletricidade S.A. - Light; ii) devem permanecer sob res-
ponsabilidade da central geradora aquelas instalações da SE Ele-
trobolt caracterizadas como de interesse restrito; iii) ambas as seções
devem contar com sistemas de telecomunicação, proteção, comando e
controle independentes; iv) as instalações a serem transferidas à Light
sejam previamente adequadas pela central geradora ao que estabe-
lecem as normas e padrões técnicos e construtivos em vigor da
acessada e aos Procedimentos de Distribuição - PRODIST, de acordo
com o art. 14, § 4º, da Resolução Normativa nº 506/2012; v) as
adequações aos padrões da Distribuidora se restrinjam aos aspectos
inerentes a interoperabilidade da Subestação com o sistema da Light,
à segurança e à garantia da prestação do serviço adequado; vi) as
adequações aos padrões da Distribuidora não impliquem na subs-
tituição de equipamentos ou a alteração do projeto da Subestação, que
atualmente atendam às condições definidas no item v; vii) a Light
vistorie, em até 30 dias, os ativos de conexão da UTE Barbosa Lima
Sobrinho objeto da transferência e apresente relatório à Central Ge-
radora, comtemplando as adequações necessárias e, para cada uma
delas, indicando objetivamente a referência específica de normas e
padrões técnicos que justifiquem a necessidade; viii) em resposta à
vistoria da Light, a Petrobrás deverá elaborar e entregar o projeto de
adequação ao qual a Light deverá responder em até 30 dias; ix) a não
manifestação pela Light implicará em aceitação tácita do projeto
entregue pela Petrobrás; x) os custos necessários para que os sistemas
de telecomunicação, proteção, comando e controle da seção seccio-
nadora da SE Eletrobolt operem de forma independente dos sistemas
de interesse exclusivo da central geradora sejam atribuídos à UTE
Barbosa Lima Sobrinho; xi) a Light seja responsável por verificar a
conformidade, analisar e aprovar projetos e especificações, além de
supervisionar vistoria e comissionamento correspondentes, de acordo
com o art. 16, § 4º, da Resolução Normativa nº 506/2012 e; xii) que
o ato de outorga da UTE Barbosa Lima Sobrinho e os contratos de
uso e de conexão celebrados junto à Light sejam adequados de forma
a contemplar as alterações decorrentes da transferência de ativos.

Nº 4.756 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.006928/2013-16, decide (i) conhecer do recurso
administrativo interposto pela Alupar Investimentos S.A. em face do
Ofício nº 2.574/2013, emitido pela Superintendência de Gestão e
Estudos Hidroenergéticos - SGH, para, no mérito, dar-lhe provimento,
e, por conseguinte, (ii) devolver a garantia aportada referente à ela-
boração dos estudos de Projeto Básico da Pequena Central Hidre-
létrica - PCH Nova Prata.

Nº 4.757 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
que consta do Processo nº 48500.005986/2013-22, decide conhecer
do recurso administrativo interposto pela Departamento Municipal de
Energia de Ijuí - DEMEI e, no mérito, negar-lhe provimento para
manter, na íntegra, a multa imposta pelo Auto de Infração nº
1.012/2013-SFF no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser
recolhido em conformidade com a legislação vigente.

Nº 4.758 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.001983/2014-09, resolve: (i) conhecer e dar pro-
vimento parcial ao recurso administrativo interposto pelas Centrais
Elétricas do Pará S.A. - Celpa em face do Auto de infração nº
1001/2013-ARCON-SFE; e, por conseguinte, (ii) reduzir a penalidade
de multa para R$ 247.496,42 (duzentos e quarenta e sete mil, qua-
trocentos e noventa e seis reais e quarenta e dois centavos), valor este
que deverá ser recolhido em conformidade com a legislação vigen-
te.

Nº 4.760 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
que consta do Processo nº 48500.006211/2013-74, decide conhecer do
Recurso Administrativo interposto por Ricardo Nassif Gregório em
face do Despacho nº 513, de 6 de março de 2014, emitido pela
Superintendência de Mediação Administrativa Setorial - SMA, e, no
mérito, negar-lhe provimento para, mantendo o Despacho nº 513, de
6 de março de 2014, permitir que a Cemig Distribuição S.A - Cemig
D efetue a cobrança da diferença de consumo de 4.582 kWh, cor-
respondente entre fevereiro e julho de 2012, já deduzidos os con-
sumos faturados, com base no art. 130, inciso V, Resolução Nor-
mativa nº 414, de 9 de setembro de 2010, utilizando as tarifas em
vigor na data da apresentação da fatura, mantendo-se a possibilidade
de a Concessionária cobrar o custo administrativo adicional, nos ter-
mos do art. 131 da Resolução, e determinar que esta decisão deve ser
cumprida em até 15 dias da data da publicação.

Em 16 de dezembro de 2014

Nº 4.812 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais,
conforme deliberação da Diretoria, e tendo em vista o que consta do Processo nº 48500.003446/2013-12, resolve:

(i)Não homologar o resultado do Lote I do Leilão nº 01/2014, executado pela Eletrobras Distribuição Rondônia - EDRO (CERON), por
delegação da ANEEL, objetivando a aquisição de energia e potência elétrica associada de agente vendedor para atendimento a 10 (dez)
localidades nos sistemas isolados dessa Concessionária;

(ii)Homologar o resultado e adjudicar o objeto do Lote II do referido certame, ao Consórcio Novo Horizonte Energia, nas seguintes
condições:

Lote Ve n c e d o r Descrição do Lote
II Consórcio Novo Horizonte Energia, in-

tegrado pelas
Atendimento a 16 (dezesseis) localidades dos sistemas isolados da área de concessão da CERON, no valor total de R$
455.216.421,33 (quatrocentos e cinquenta e cinco milhões, duzentos e dezesseis mil, quatrocentos e vinte e uma reais, e trinta e
três centavos).

empresas ROVEMA Energia S/A (

% Energia a ser contratada Início de vigência Período de contratação Preço (R$/MWh)
20% - Líder) e Central Administração
e Participações S/S Ltda. (80%)

96,8 % 2015 18 meses, prorrogável por igual
período

938,94

(iii)Aprovar a emissão de outorga de autorização para os empreendimentos integrantes do Lote II, nos termos do Anexo VII do Modelo
de Edital aprovado pela Resolução Homologatória nº 1.733/2014; e

(iv)Indeferir, por insubsistentes, os pedidos objeto da representação formulada pela Guascor do Brasil Ltda. contra os atos da
CEL/EDRO, no âmbito do Leilão nº 001/2014, mediante a qual foi requerida a desclassificação da proposta do Consórcio Novo Horizonte
Energia para o Lote II e, alternativamente, a declaração de inteira nulidade de todos os atos praticados pela Comissão, com a consequente
revogação completa do certame.

Nº 4.818 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais,
tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta nos autos do Processo nº 48500.001342/2006-10, decide conhecer e dar provimento
ao pedido de providências cautelares da Curuá Energia S.A. para suspender, no âmbito da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE, o Processo de Recontabilização nº 2467 e os referentes à apuração de penalidade por falta de lastro de energia e de potência da Pequena
Central Hidrelétrica - PCH Salto Curuá, referentes ao período de 20 de fevereiro a 27 de agosto de 2014, até 31 de janeiro de 2015.

Nº 4.819 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais,
com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº 001, e no que
consta no Processo nº 48500.006221/2014-91, decide: (i) reconhecer a situação de constrained-off, no período entre às 8h50min de 10 de
novembro às 18h15min de 14 de novembro de 2014, para os parques eólicos Modelo 1, Modelo 2 e União dos Ventos 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8,
9 e 10, ensejadora de ressarcimento da energia não fornecida via Encargo de Serviços do Sistema - ESS; (ii) determinar que o Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS informe à ANEEL e à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, em 15 dias, o tipo de
restrição (Local ou Subsistema) e agrupamento atingido com a indisponibilidade da Linha de Transmissão 230 kV Ceará Mirim II - João
Câmara II, no período de 8h50min do dia 10 de novembro às 18h15min do dia 14 de novembro de 2014; (iii) determinar à CCEE: (iii.1) a
adoção de tratamento excepcional ao presente caso no Sistema de Contabilização e Liquidação, considerando os valores constantes na Tabela
em anexo da seguinte forma: (iii.1.a) parques que possuam Contratos de Energia de Reserva - CER celebrados: inserir os valores de energia
não fornecida (MWh) no acrônimo ENF_DT; (iii.1.b) parques que possuam Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado
- CCEAR celebrados: inserir os valores de energia não fornecida (MWh) nos acrônimos ENF_DTF (energia não fornecida no ano) e ENF_DTQ
(energia não fornecida no quadriênio); (iii.1.c) parques que comercializam energia no Ambiente Livre - ACL: lançar os valores de energia não
fornecida (R$) por meio de ajuste via Mecanismo Auxiliar de Cálculo - MAC, a débito dos respectivos agentes conforme o tipo de restrição
e agrupamento a ser formalizado pelo ONS; e (iii.2) a não exigência de aporte de garantia financeira relativa à exposição causada pela situação
de constrained-off mencionada.

ROMEU DONIZETE RUFINO

ANEXO

Energia não fornecida por restrição da LT Ceará Mirim 2 / João Câmara 2

Parque
Energia não fornecida (MWmed) Energia não fornecida (MWh) Energia não fornecida (R$)

EOL União dos Ventos 1 14,00 1.475,740 R$ 1.214.283,14
EOL União dos Ventos 2 13,70 1 . 4 4 4 , 11 7 R$ 1.188.262,79
EOL União dos Ventos 3 13,70 1 . 4 4 4 , 11 7 R$ 1.188.262,79
EOL União dos Ventos 4 6,70 706,247 R$ 581.121,22
EOL União dos Ventos 5 15,10 1.591,691 R$ 1.309.691,11
EOL União dos Ventos 6 8,20 864,362 R$ 711.222,98
EOL União dos Ventos 7 9,50 1.001,395 R$ 823.977,85
EOL União dos Ventos 8 9,40 990,854 R$ 815.304,40
EOL União dos Ventos 9 6,90 727,329 R$ 598.468,12
EOL União dos Ventos 10 8,70 917,067 R$ 754.590,24
EOL Modelo I 14,89 1.569,555 R$ 1.291.476,86
EOL Modelo II 12,60 1.328,166 R$ 1.092.854,83

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº. 4.319 de 19 de dezembro de 2013, cons-
tante do Processo n° 48500.006082/2006-88, publicado no DOU de
27 de dezembro de 2013, seção 1, página 282, foi alterada a tabela. A
íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Onde se lê:

Aproveitamentos Coordenadas
Geográficas do Eixo do

Barramento
COR 108 -17º 32' 07,53"

-48º 22' 30,59"

Leia-se:

Aproveitamentos Coordenadas
Geográficas do Eixo do

Barramento
COR 108 -17º 27' 28"

-48º 21' 12"

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 16 de dezembro de 2014

Nº 4.816 - Processo nº 48500.006207/2014-97. Interessado: Alupar
Investimento S.A.. Decisão: (i) Registrar o Recebimento do Reque-
rimento de Outorga (DRO) da EOL AW São João, com 29.400 kW de
Potência Instalada, localizada no município de Jandaíra, no estado do
Rio Grande do Norte, cadastrada sob o Código Único de Empre-
endimentos de Geração (CEG) EOL.CV.RN.032080-3-01.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

RETIFICAÇÃO

No resumo e na íntegra do Despacho nº 2.579, de 10 de
julho de 2014, constante no Processo 48500.005992/2012-07, pu-
blicado no DOU de 11 de julho de 2014, seção 1, página 58, onde se
lê "Processo nº 48500.005995/2012-07", leia-se "Processo nº
48500.005992/2012-07".
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SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 16 de dezembro de 2014

Nº 4.813 - Processos nos 48500.002783/2013-84. Interessados: Ven-
dedor do Leilão de Fontes Alternativas de 2010, Câmara de Co-
mercialização de Energia Elétrica - CCEE, Usuário de energia de
reserva. Decisão: determinar, considerando a disponibilidade da ICG
João Câmara III, a perda da efetividade das disposições contidas no
item (i.c), (ii) e (iii) do Despacho 2.979/2013.

A íntegra deste Despacho está nos autos e no sítio www.aneel.gov.br.

FREDERICO RODRIGUES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 15 de dezembro de 2014

No 4.810 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela
Resolução ANEEL nº 583, de 22 de outubro de 2013, e considerando
o que consta do Processo nº 48500.004656/2003-21, resolve: I -
Liberar as unidades geradoras UG1 e UG2, de 2.000 kW de potência
instalada cada, totalizando 4.000 kW, da PCH Inhapim, Código Único
de Empreendimentos de Geração - PCH.PH.MG.028987-6.01, loca-
lizada no município de Inhapim, estado de Minas Gerais, de ti-
tularidade da Iguaçu Caaratinga Energia Ltda. para início da operação
comercial a partir do dia 16 de dezembro de 2014, quando a energia
produzida pelas unidades geradoras deverá estar disponível ao sis-
tema.

Em 16 de dezembro de 2014

Nº 4.814 - Processo nº 48500.004020/2012-97. Interessado: Usina de
Energia Eólica Terral S.A. Decisão: Liberar unidades geradoras para
início de operação em teste a partir de 17 de dezembro de 2014.
Usina: EOL Terral. Unidades Geradoras: UG1 e UG2, de 3.000 kW
cada. Localização: Município de Areia Branca, Estado do Rio Grande
do Norte.

Nº 4.815 - Processo nº 48500.006778/2010-06. Interessado: Ferreira
Gomes Energia S.A. Decisão: Liberar unidade geradora para início de
operação comercial a partir de 17 de dezembro de 2014. Usina: UHE
Ferreira Gomes. Unidade Geradora: UG2 de 84 MW. Localização:
Município de Ferreira Gomes, Estado do Amapá.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 16 de dezembro de 2014

Nº 4.811 - Processo nº 48500.006172/2014-96. Interessada: Potiguar
Sul Transmissão de Energia Elétrica S.A. Decisão: anuir às minutas
dos Instrumentos Particulares de Mútuo, que serão celebrados entre a
Interessada (mutuária) e suas controladoras, a Neoenergia S.A. e NC
Energia S.A. (mutuantes), no valor de até R$ 92.905.000,00 (noventa
e dois milhões, novecentos e cinco mil reais) cada, com vigência de
até 24 meses a partir de sua assinatura.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 16 de dezembro de 2014

Nº 4.801 - Processo: 48500.004576/2009-88. Decisão: (i) anuir com o
pedido de transferência de titularidade referente aos Estudos de In-
ventário Hidrelétrico dos rios Cocal, Cachoeira e Maravilha, loca-
lizados na sub-bacia 34, no Estado do Maranhão, solicitado pela
empresa Consórcio PEC Energia Ltda., para a empresa PEC Energia
S.A., inscrita no CNPJ sob o no 07.157.459/0001-42.

Nº 4.802 - Processo: 48500.005268/2010-11. Decisão: (i) anuir com o
pedido de transferência de titularidade referente à Revisão dos Es-
tudos de Inventário Hidrelétrico do rio Turvo, no trecho situado entre
a sua foz e o nível de jusante da PCH Turvo 14, localizado na sub-
bacia 74, no Estado do Rio Grande do Sul, solicitado pela empresa
Consórcio PEC Energia Ltda., para a empresa PEC Energia S.A.,
inscrita no CNPJ sob o no 07.157.459/0001-42.

Nº 4.803 - Processo nos: 48500.004834/2009-26 e
48500.001359/2011-51: (i) anuir com o pedido de inclusão da em-
presa Desenvix Energias Renováveis S.A., inscrita no CNPJ
00.622.416/0001-41, na titularidade do registro concedido por meio
do Despacho n° 1.757/2011; (ii) conceder o prazo até o dia
16/12/2015 para a reapresentação da Revisão dos Estudos de In-

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
DIRETORIA I

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO Nº 535, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOM-
BUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições
da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º 48600.002473/2004-41, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PETRÓLEO CHARRUA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 01.317.309/0002-
53, habilitada na ANP como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B,
autorizada a operar a ampliação (tanques 05 e 06) da base de armazenamento e distribuição de combustíveis localizada à Rua João Luiz da
Rocha, s/nº - Bairro Santo André - Município de Lajeado - RS - CEP: 95900-000.

O parque de tancagem de produtos é constituído dos seguintes tanques verticais aéreos, perfazendo o total de 1.807,87 m³:

TA N Q U E
(nº)

DIÂMETRO
(m)

A LT U R A
(m)

VOLUME
(m³)

P R O D U TO
(classe)

OBS

01 7,57 7,54 341,35 I, II e III Operando
02 7,57 7,54 341,69 I, II e III Operando
03 7,57 7,56 342,36 I, II e III Operando
04 4,16 7,53 102,45 I, II e III Operando
05 7,60 7,39 339,06 I, II e III A operar
06 7,60 7,39 340,96 II e III A operar

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.
Art. 3º A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PETRÓLEO CHARRUA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 01.317.309/0002-53,

deverá encaminhar, até a data de vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia autenticada
da solicitação de renovação deste licenciamento protocolado junto ao órgão ambiental competente no prazo regulamentar, bem como cópia
autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de sua emissão, sob pena de revogação desta
Autorização, após conclusão do respectivo processo legal instaurado para tal, assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE ADJUNTO
Em 16 de dezembro de 2014

Nº 1.939 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e nº 116 de
26 de maio de 2010, e com base na Resolução ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para
o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/RS0166403 ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS RIO-

XEL LTDA.
03.358.858/0001-10 GUAIBA RS 48610.010616/2014-41

PR/RS0140645 ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS RIO-
XEL LTDA.

03.358.858/0010-01 CANOAS RS 48610.007702/2013-95

PR/SP0165684 AUTO POSTO ESTANCIA DE IBIUNA LTDA 19.516.759/0001-50 IBIUNA SP 48610.009536/2014-42
P R / PA 0 1 6 8 2 2 7 AUTO POSTO JUINA LTDA EPP 18.454.221/0001-03 PA R A U A P E B A S PA 48610.013279/2014-43
PR/RS0168223 COMERCIAL BUFFON COMBUSTÍVEIS E

TRANSPORTES LTDA
93.489.243/0069-04 RIO GRANDE RS 48610.013234/2014-79

PR/PI0168231 COMERCIAL DE PETROLEO C. B. LTDA -
ME

15.614.669/0001-40 LUIS CORREIA PI 48610.013310/2014-46

PR/CE0167375 E C COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
- ME

13.902.508/0001-27 MOMBACA CE 48610.010850/2014-78

PR/MG0168228 GEOVANE ARCANJO RODRIGUES - ME 17.385.363/0001-95 TUMIRITINGA MG 48610.013238/2014-57
PR/CE0167844 IPANEMA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DE-

RIVADOS DE PETRÓLEO LTDA - EPP
17.858.105/0001-89 F O RTA L E Z A CE 48610.012858/2014-79

PR/RS0167825 JP SANTA LÚCIA COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA

17.695.813/0006-50 ROSARIO DO SUL RS 4 8 6 1 0 . 0 11 9 8 8 / 2 0 1 4 - 9 4

PR/MA0168234 LEITE & CHAVES LTDA. 14.461.450/0002-77 GRAJAU MA 48610.013283/2014-10

ventário do rio Canoas, no trecho entre as cotas 760 m e 780 m; (iii)
transferir para a condição de inativo o registro concedido para a
empresa Desenvix Energias Renováveis S.A para o desenvolvimento
da referida revisão, revogando os Despacho nos 4.703/2009 e
2 8 0 0 / 2 0 11 .

Nº 4.804 - Processo n° 48500.003448/2002-98, Decisão: (i) retificar o
Despacho ANEEL n° 505, de 28 de fevereiro de 2007, homologando
a alteração da cota de montante de 254,00m para 257,75m e da cota
de jusante de 228,00m para 231,75m para a PCH Flor do Sertão.

Nº 4.805 - Processo nº 48500.000058/2013-71. Decisão: (i) revogar o
Despacho nº 4.675, de 03 de dezembro de 2014, que transferiu para
a condição de inativo o registro para a realização do Projeto Básico
da PCH Carnaúba, situada no rio Cupari Braço Leste, sub-bacia 17,
no Estado do Pará, concedido à empresa Cienge - Engenharia e
Comércio Ltda.; (ii) restaurar a vigência dos Despachos nos 44/2013 e
303/2014.

Nº 4.806 - Processo nº 48500.006605/2012-41. Decisão: (i) revogar o
Despacho nº 4.672, de 03 de dezembro de 2014, que transferiu para
a condição de inativo o registro para a realização do Projeto Básico
da PCH Pitombeira, situada no rio Cupari Braço Oeste, sub-bacia 17,
no Estado do Pará, concedido à empresa Cienge - Engenharia e
Comércio Ltda.; (ii) restaurar a vigência dos Despachos nos

4.149/2012 e 304/2014.

Nº 4.807 - Processo nº 48500.000060/2013-41. Decisão: (i) revogar o
Despacho nº 4.673, de 03 de dezembro de 2014, que transferiu para
a condição de inativo o registro para a realização do Projeto Básico
da PCH Água Boa, situada no rio Cupari Braço Leste, sub-bacia 17,
no Estado do Pará, concedido à empresa Cienge - Engenharia e
Comércio Ltda.; (ii) restaurar a vigência dos Despachos nos 42/2013 e
497/2014.

Nº 4.808 - Processo nº 48500.000059/2013-16. Decisão: (i) revogar o
Despacho nº 4.674, de 03 de dezembro de 2014, que transferiu para
a condição de inativo o registro para a realização do Projeto Básico
da PCH Candeia, situada no rio Igarapé Santa Cruz, sub-bacia 17, no

Estado do Pará, concedido à empresa Cienge - Engenharia e Co-
mércio Ltda.; (ii) restaurar a vigência dos Despachos nos 43/2013 e
496/2014.

Nº 4.809 - Processo nº 48500.006604/2012-05. Decisão: (i) revogar o
Despacho nº 4.676, de 03 de dezembro de 2014, que transferiu para
a condição de inativo o registro para a realização do Projeto Básico
da UHE Águas Lindas, situada no rio Cupari, sub-bacia 17, no Estado
do Pará, concedido à empresa Cienge - Engenharia e Comércio Ltda.;
(ii) restaurar a vigência dos Despachos nos 4.128/2012 e 273/2014.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 16 de dezembro de 2014

Nº 4.817 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições regimentais e de acordo
com o que consta no Processo nº 48500.005532/2007-11, decide: (i)
conhecer e dar provimento à solicitação da empresa Usina Terme-
létrica Norte Fluminense S.A. para revisão do Custo Variável Unitário
- CVU da usina termelétrica Norte Fluminense 4, no valor de 289,96
R$/MW.h (duzentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos
por megawatt-hora), a ser aplicado pelo Operador Nacional do Sis-
tema Elétrico - ONS a partir da revisão 3 do Programa Mensal de
Operação - PMO de dezembro de 2014; (ii) determinar à Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE a utilização do valor
indicado no item "i" para fins de contabilização da geração verificada
na citada usina a partir de 1º/12/2014.

RUI GUILHERME ALTIERI SILVA
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PR/PB0158082 POSTO DE COMBUSTIVEIS NOBERTO LA-
GOA DE ROCA LTDA - ME.

18.709.157/0001-56 SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE
ROCA

PB 48610.006433/2014-21

PR/PI0168232 POSTO DE COMBUSTIVEL COSTA NETO -
EPP

14.792.624/0002-84 BURITI DOS LOPES PI 48610.013241/2014-71

PR/RJ0156202 POSTO DE GASOLINA IMPERADOR DA
COSTA VERDE LTDA - ME.

17.299.723/0001-36 M A N G A R AT I B A RJ 48610.005335/2014-76

P R / PA 0 1 6 8 2 3 3 POSTO SÃO MATHEUS LTDA - EPP 17.763.140/0001-14 AUGUSTO CORREA PA 4 8 6 1 0 . 0 1 3 3 0 9 / 2 0 1 4 - 11
PR/SE0168224 REDE DE POSTOS PRESIDENTE LTDA 32.864.795/0010-63 ARACAJU SE 48610.013233/2014-24
PR/SP0167545 RUBI DE GUARULHOS AUTO POSTO LT-

DA.
20.137.830/0001-72 GUARULHOS SP 4 8 6 1 0 . 0 11 8 5 7 / 2 0 1 4 - 1 5

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO,

PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL
E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS

RETIFICAÇÃO

Na Autorização nº 88 de 24/01/2013, publicada no DOU de
25/01/2013, seção 1, página 47, no art. 1º, onde se lê: "com ca-
pacidade de produção de etanol hidratado de 140 m3/d", leia-se: "com
capacidade de produção de etanol hidratado de 150 m3/d e produção
de etanol anidro de 100 m3/d".

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 11 0 / 2 0 1 4

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Juliana Andrade Sobral Perez - 880135/10 - A.I. 226/14

FERNANDO LOPES BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 340/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
861.676/2012-ALBERTO VIEIRA BORGES JUNIOR-OF.

N°1569/2014
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
861.462/2010-GUSTAVO LACERDA RAMOS- Área de

562,96 para 424,55-CALCÁRIO
860.148/2012-GUSTAVO LACERDA RAMOS- Área de

999,66 para 637,98-CALCÁRIO
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
861.390/2007-RONALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA-

AREIA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
862.868/2011-ALFA ROCK CONSTRUTORA LTDA-OF.

N°1571/2014
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
860.126/1989-ÁGUA IZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.-OF. N°1567/2014
860.126/1989-ÁGUA IZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.-OF. N°1568/2014
860.239/1993-D'VIDA ÁGUAS MINERAIS LTDA.-OF.

N°1565/2014
860.283/1998-CONESUQUE ÁGUAS MINERAIS LTDA

ME-OF. N°1564/2014
860.700/2000-COMÉRCIO E ENGARRAFAMENTO DE

ÁGUA MINERAL SARA LTDA-OF. N°1563/2014
860.183/2001-ÁGUA SANTA EMPREENDIMENTOS LT-

DA-OF. N°1562/2014
861.121/2004-ESMERALDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE ÁGUA MINERAL LTDA-OF. N°1566/2014

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 152/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias. (6.41)
Luiz Antonio Pegorini - 866251/12

RELAÇÃO No- 153/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Osmar Alves de Matos - 867370/10

RELAÇÃO No- 154/2014

REGISTRO DE LICENÇA (Código 2.72)
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que não fo-

ram acatadas(s) as defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restando-
lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso ao Superintendente do
DNPM/MT, relativo ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Fi-
nanceira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX,
da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei
nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo
de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e
ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº 966.003/2013; Notificado: Cristal
Pedra e Mineração Ltda; CNPJ: 01.906.973/0001-57; NFLDP nº
231/2013; Valor: R$ 86.692,40.

PORTARIA DE LAVRA (Código 4.76)
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) cientes(s) de que não hou-

ve apresentação de defesa(s)administrativa(s); restando-lhe(s) pagar
ou parcelar o(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº
8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº
9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de
10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e
ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº 966.743/2014; Notificado: Indústria
e Comércio de Bebidas Sul Matogrossense Ltda; CNPJ:
07.670.665/0001-51; NFLDP nº 127/2014; Valor: R$ 12.831,03.

Processo de Cobrança nº 966.742/2014; Notificado: Petrocal
Indústria e Comércio de Cal S/A; CNPJ: 07.299.284/0001-08;
NFLDP nº 126/2014; Valor: R$ 164.256,48.

JOSÉ DA SILVA LUZ

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 761/2014

Fica(m)o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s)de que a apre-
sentação da defesa administrativa foi protocolizada fora do prazo
legal (intempestivamente), ou perante Órgão incompetente ou por
quem não seja legitimado; restando-lhe pagar ou parcelar ou apre-
sentar recurso relativos aos débitos apurados da Compensação Fi-
nanceira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM(art.3º,IX, da
Lei nº8.876/94,c/c as Leis nº7.990/89 e nº8.001/90,art.61 da Lei
nº9.430/96,Leis nº9.993/00,nº10.195/01 e Lei 10.522/02), no prazo de
10(dez) dias,sob pena de inscrição em Dívida Ativa,CADIN e ajui-
zamento da ação de execução.

Processo de cobrança nº930.326/2011
Notificado:Mineral do Brasil Ltda
CNPJ Ou CPF:17.246.638/0001-00
NFLDP nº417-Superintendência DNPM/MG
Va l o r : R $ 3 0 9 . 6 8 7 , 5 7
Processo de cobrança nº930.329/2011
Notificado:Mineral do Brasil Ltda
CNPJ Ou CPF:17.246.638/0001-00
NFLDP nº418-Superintendência DNPM/MG
Va l o r : R $ 1 0 6 . 2 3 7 , 5 1
Fica(m)o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s)de que se julgou

parcialmente procedente a defesa administrativa interposta; restan-
do-lhe pagar ou parcelar ou apresentar recurso relativos aos débitos
apurados da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM(art.3º,IX, da Lei nº8.876/94,c/c as Leis
nº7.990/89 e nº8.001/90,art.61 da Lei nº9.430/96,Leis
nº9.993/00,nº10.195/01 e Lei 10.522/02), no prazo de 10(dez)
dias,sob pena de inscrição em Dívida Ativa,CADIN e ajuizamento
da ação de execução.

Processo de cobrança nº934.655/2011
Notificado:Mineral do Brasil Ltda
CNPJ Ou CPF:17.246.638/0001-00
NFLDP nº3807-Superintendência DNPM/MG
Va l o r : R $ 9 7 . 6 6 5 , 7 2
Processo de cobrança nº934.668/2011
Notificado:Mineral do Brasil Ltda
CNPJ Ou CPF:17.246.638/0001-00
NFLDP nº3818-Superintendência DNPM/MG
Va l o r : R $ 7 5 4 . 1 9 6 , 3 8

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 137/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cum-

primento de exigência(122)
826.152/2014-APARECIDO ROSARIO SERRA
826.562/2014-CETARB COMÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
826.247/1995-NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LTDA.-OF.

N°1262/2014
826.248/1995-NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LTDA.-OF.

N°1262/2014
826.250/1995-NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LTDA.-OF.

N°1262/2014
826.866/2001-JOSÉ CARLOS FERRARESI ME-OF.

N°1261/2014
Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
826.674/2006-PAULO ANTONIO DE SIQUEIRA-AI

N°478/2014
826.113/2007-BENTONITA DO BRASIL MINERAÇÃO S

A-AI N°479/2014
826.540/2007-MAURÍLIO FRAZATTO-AI N°480/2014
826.561/2007-CASTILHO ENGENHARIA E EMPREENDI-

MENTOS S A-AI N°481/2014
826.206/2011-KATIANA MOREIRA FERNANDINO-AI

N°482/2014
826.283/2011-CAL SANTA MARIA LTDA EPP-AI

N°483/2014
826.285/2011-MINERAÇAO CERRADOGRANDE LTDA-

AI N°484/2014
826.286/2011-KATIANA MOREIRA FERNANDINO-AI

N°485/2014
826.287/2011-KATIANA MOREIRA FERNANDINO-AI

N°486/2014
826.350/2011-VALE DO RIBEIRA COMERCIO E TRANS-

PORTE DE AREIA E BRITA LTDA ME-AI N°487/2014
826.411/2011-MARAGNO,NESI EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA.-AI N°488/2014
826.419/2011-CYPRUS PARTICIPAÇÕES LTDA-AI

N°489/2014
826.424/2011-ROSANGELA RIVABEM BELNIAK TREVI-

SAN-AI N°490/2014
826.430/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S A-AI

N°491/2014
826.432/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S A-AI

N°492/2014
826.440/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S A-AI

N°493/2014
826.446/2011-CARLA MOCELLIN-AI N°494/2014
826.458/2011-WADIR BRANDÃO-AI N°495/2014
826.466/2011-AREAL PRATA LTDA ME-AI N°496/2014
826.469/2011-EXCOLETTO COMÉRCIO DE AREIA LT-

DA.-AI N°497/2014
826.470/2011-AGRO MERCANTIL KRAEMER LTDA-AI

N°498/2014
826.472/2011-AREAL BOZZA LTDA-AI N°499/2014
826.473/2011-PETER LEMR JR-AI N°500/2014
826.486/2011-AREAL DURAU LTDA.-AI N°501/2014
826.489/2011-MINERAÇÃO MORRETES LTDA.-AI

N°502/2014
826.515/2011-VALDEMAR CARLETTO-AI N°503/2014
826.516/2011-DANIEL BERNARDO ROVEDA-AI

N°504/2014
826.546/2011-RIOCAL COMERCIO DE CALCAREO LT-

DA-AI N°505/2014
826.558/2011-ARTUR RICARDO NOLTE-AI N°506/2014
826.577/2011-AREAL BOZZA LTDA-AI N°507/2014
826.585/2011-AREAL TRÊS IRMÃOS LTDA ME-AI

N°508/2014
826.594/2011-ARGILAJE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

LAJES LTDA-AI N°509/2014
826.668/2011-DALTON TOSIN-AI N°510/2014
826.691/2011-INCOBLOCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE BLOCOS ESTRUTURAIS LTDA ME-AI N°511/2014
826.702/2011-KLACE S A PISOS E AZULEJOS-AI

N°512/2014
826.711/2011-RENE ROGÉRIO COSTA-AI N°513/2014
826.715/2011-MINERAÇÃO SOLLOCAL LTDA.-AI

N°514/2014
826.735/2011-MARAGNO,NESI EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA.-AI N°515/2014
826.747/2011-INCOBLOCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE BLOCOS ESTRUTURAIS LTDA ME-AI N°516/2014
826.748/2011-DEMÉTRIO ROCHA & CIA LTDA-AI

N°517/2014
826.749/2011-BASALTO MINERAÇÃO LTDA-AI

N°518/2014
826.758/2011-COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE AREIA

AREINEL LTDA-AI N°519/2014
826.762/2011-LOURIVAL DE ARAUJO-AI N°520/2014
826.764/2011-MINERAÇÃO RIO AZUL LTDA ME-AI

N°521/2014
826.782/2011-MINERAÇÃO DE AREIA VALE DO RIO

GRANDE LTDA-AI N°522/2014
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826.879/2011-F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LT-
DA EPP-AI N°523/2014

826.883/2011-CERÂMICA KIBASE LTDA ME-AI
N°524/2014

826.893/2011-CMX MINERAÇÃO LTDA.-AI N°525/2014
826.901/2011-MARIA TEREZINHA BONATO-AI

N°526/2014
826.912/2011-AREAL AGUA AZUL LTDA.-AI

N°527/2014
826.914/2011-DIRCEU LUIZ LIOTTO-AI N°528/2014
826.921/2011-BAGGIO & BAGGIO LTDA.-AI

N°529/2014
826.948/2011-AREAL SANTA BÁRBARA LTDA EPP.-AI

N°530/2014
826.010/2012-TEREZA TABORDA POLI-AI N°531/2014

HUDSON CALEFE

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 137/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Acumuladores Moura s a - 840064/08 - A.I. 282/14
bp Brazil Projects Empreendimentos Minerais Ltda Epp -

840394/08 - A.I. 283/14

RELAÇÃO No- 144/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias. (6.41)
Alexander Rodrigues da Silva - 840311/12
Arapaz Mineração Ltda - 840042/11
Continental Mineração LTDA. - 840087/09, 840088/09,

840089/09, 840092/09
Francisco Raimundo Santiago Bessa - 840988/11
Pedras Express Ltda me - 840009/12
Xyz Brasil Empreendimentos Minerais Ltda Epp -

840447/13, 840031/14, 840032/14

PAULO JAIME SOUZA ALHEIROS

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 54/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias. (6.41)
Adão Heleno Rodrigues - 804438/08

RELAÇÃO No- 55/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Construtora Monte Belo Ltda - 803204/12 - Not.136/2014 -
R$ 2.497,68

Contrutora rm Ltda - 803268/12 - Not.138/2014 - R$
2.327,32

Ernani Paiva Maia - 803569/12 - Not.164/2014 - R$
575,89

gm Rocha IND. COM. SERV. Ltda - 803668/11 -
Not.134/2014 - R$ 19,99

Luiz Carlos Bibiano Pereira - 803339/12 - Not.140/2014 - R$ 6.308,29,
803340/12 - Not.142/2014 - R$ 6.240,98, 803341/12 - Not.144/2014 - R$
6.119,95, 803342/12 - Not.146/2014 - R$ 6.235,40, 803343/12 - Not.148/2014 -
R$ 6.249,90, 803344/12 - Not.150/2014 - R$ 3.655,08, 803345/12 - Not.152/2014
- R$ 6.353,40, 803346/12 - Not.154/2014 - R$ 6.106,67, 803347/12 -
Not.156/2014 - R$ 6.328,75, 803348/12 - Not.158/2014 - R$ 6.194,58, 803349/12
- Not.160/2014 - R$ 6.051,55, 803350/12 - Not.162/2014 - R$ 6.190,15

Xyz Brasil Empreendimentos Minerais Ltda Epp -
803215/13 - Not.166/2014 - R$ 6.338,86, 803216/13 - Not.168/2014
- R$ 5.981,05, 803217/13 - Not.170/2014 - R$ 6.209,08

RELAÇÃO No- 56/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Construtora Monte Belo Ltda - 803204/12 - Not.137/2014 -
R$ 2.857,34

Contrutora rm Ltda - 803268/12 - Not.139/2014 - R$
2.857,34

Ernani Paiva Maia - 803569/12 - Not.165/2014 - R$
5.714,68

gm Rocha IND. COM. SERV. Ltda - 803668/11 -
Not.135/2014 - R$ 2.857,34

Luiz Carlos Bibiano Pereira - 803339/12 - Not.141/2014 -
R$ 5.714,68, 803340/12 - Not.143/2014 - R$ 5.714,68, 803341/12 -
Not.145/2014 - R$ 5.714,68, 803342/12 - Not.147/2014 - R$
5.714,68, 803343/12 - Not.149/2014 - R$ 5.714,68, 803344/12 -
Not.151/2014 - R$ 5.714,68, 803345/12 - Not.153/2014 - R$
5.714,68, 803346/12 - Not.155/2014 - R$ 5.714,68, 803347/12 -
Not.157/2014 - R$ 5.714,68, 803348/12 - Not.159/2014 - R$
5.714,68, 803349/12 - Not.161/2014 - R$ 5.714,68, 803350/12 -
Not.163/2014 - R$ 5.714,68

Xyz Brasil Empreendimentos Minerais Ltda Epp -
803215/13 - Not.167/2014 - R$ 5.714,68, 803216/13 - Not.169/2014
- R$ 5.714,68, 803217/13 - Not.171/2014 - R$ 5.714,68

EVALDO FREITAS LIRA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 71/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(137)
811.347/2014-SERRA LEOA MINERAÇÃO E CONSTRU-

ÇÃO LTDA-OF. N°822/2014-DOU de 05/12/2014
Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
810.126/2010-LAJES DE BASALTO CASSOL LTDA- Re-

gistro de Licença N°106/2011-Retificação do Registro de Licença:
"Onde a respectiva poligonal passa a ter o memorial descritivo con-
forme consta na fls. 60"

SERGIO BIZARRO CEZAR

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 205/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento: 30 dias. (2.25)
Almir José Soares - 815290/10
Carlos Roberto Amante - 815532/09
Cerâmica São Jorge Ltda me - 815287/10
Cesar Pereira - 815207/10, 815206/10
Edemilso Luiz Venson - 815181/10
João Batista Weber me - 815318/10
Luiz Esnel Peixer - 815277/10, 815276/10
Miguel Sommariva Junior - 815295/10, 815338/10
Minas Minerais Industriais LTDA. - 815349/10, 815350/10
Silvia Patzsch Vieira - 815347/10
Tiago Viomar Tobias - 815336/10

RELAÇÃO No- 208/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Adilson Maciel me - 815517/11 - Not.812/2014 - R$ 40,40
André Reis Epp - 815024/10 - Not.824/2014 - R$ 2.215,31
Antonizete Selau Ortolan - 815056/10 - Not.825/2014 - R$

491,01
Cerâmica Indaial Ltda Epp - 815960/13 - Not.844/2014 - R$

2.935,49, 816077/13 - Not.845/2014 - R$ 2.935,49
Confer Construtora Fernandes Ltda - 815321/11 -

Not.814/2014 - R$ 140,46
Cooperativa de Extração de Carvão Mineral Dos Trabalha-

dores de Criciúma - 815706/04 - Not.826/2014 - R$ 2.857,34,
815706/04 - Not.827/2014 - R$ 2.857,34, 815706/04 - Not.828/2014
- R$ 5.714,68, 815706/04 - Not.829/2014 - R$ 2.857,34, 815706/04 -

Not.830/2014 - R$ 2.857,34, 815706/04 - Not.831/2014 - R$
2.857,34, 815706/04 - Not.832/2014 - R$ 2.857,34, 815706/04 -
Not.833/2014 - R$ 2.857,34

Emerson Alves Couto - 815606/12 - Not.863/2014 - R$
2.961,54

Enor Elviro Rocha - 815561/10 - Not.819/2014 - R$
144,29

Erivelton Orsi - 815802/11 - Not.841/2014 - R$ 2.935,49,
815819/11 - Not.842/2014 - R$ 2.935,49, 815057/12 - Not.843/2014
- R$ 2.935,49

Estevan do Nascimento - 815108/11 - Not.815/2014 - R$
6,90

Fonte Água Mineral Barra do Norte Ltda - 815075/11 -
Not.816/2014 - R$ 103,08

Jose Severiano da Silva - 815562/10 - Not.818/2014 - R$
842,73

Klayton Osvaldo de Souza - 815144/12 - Not.861/2014 - R$
2.961,54

Koerich Termas do Chua Aguas Mornas Ltda - 804147/72 -
Not.836/2014 - R$ 4.752,53, 804147/72 - Not.837/2014 - R$

4.752,53, 804147/72 - Not.838/2014 - R$ 4.752,53, 804147/72 -
Not.839/2014 - R$ 4.752,53, 804147/72 - Not.840/2014 - R$
4.752,53

Maria Lourdes de Freitas - 815080/10 - Not.823/2014 - R$
141,41

Minas Minerais Industriais LTDA. - 815487/10 -
Not.820/2014 - R$ 2.002,46

Mineração Zanatta Ltda - 815097/90 - Not.834/2014 - R$
2.796,56, 815097/90 - Not.835/2014 - R$ 2.796,56

Parque Aquático Pedra Branca Ltda - 815331/11 -
Not.813/2014 - R$ 13,19

Paulo Rogério D'ávila Franco - 815839/12 - Not.867/2014 -
R$ 2.961,54

Phm Mineração Ltda - 815431/10 - Not.821/2014 - R$
2.853,27

Tubos e Pré Moldados Apiúna Ltda - 815821/12 -
Not.865/2014 - R$ 2.961,54

Viapav Construtora Ltda - 815389/10 - Not.822/2014 - R$ 144,29

RELAÇÃO No- 209/2014

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: João Salésio Prim Epp Cpf/cnpj :81.530.354/0001-40
- Processo minerário: 815101/99 - Processo de cobrança: 916275/14
Valor: R$.3.007,53, Processo minerário: 815082/07 - Processo de
cobrança: 916285/14 Valor: R$.1.532,08, Processo minerário:
815447/94 - Processo de cobrança: 916284/14 Valor: R$.1.209,56,
Processo minerário: 815139/92 - Processo de cobrança: 916283/14
Valor: R$.537,52

Titular: Mineração Rio do Ouro Ltda Cpf/cnpj
:78.266.566/0001-57 - Processo minerário: 804168/70 - Processo de
cobrança: 916273/14 Valor: R$.863.677,15, Processo minerário:
815125/94 - Processo de cobrança: 916272/14 Valor: R$.492,39

Titular: Sueli Dos Santos Goulart-fi Cpf/cnpj
:01.093.604/0001-92 - Processo minerário: 816244/96 - Processo de
cobrança: 916274/14 Valor: R$.196,89

Titular: Votorantim Cimentos s a Cpf/cnpj :01.637.895/0001-
32 - Processo minerário: 820273/69 - Processo de cobrança:
916282/14 Valor: R$.8.708,90, Processo minerário: 809838/71 - Pro-
cesso de cobrança: 916281/14 Valor: R$.5.557.787,59, Processo mi-
nerário: 803605/68 - Processo de cobrança: 916280/14 Valor:
R$.9.731,20, Processo minerário: 803033/74 - Processo de cobrança:
916279/14 Valor: R$.1.368.849,09, Processo minerário: 4067/67 -
Processo de cobrança: 916278/14 Valor: R$.15.495,30, Processo mi-
nerário: 1748/41 - Processo de cobrança: 916277/14 Valor:
R$.44.299,11, Processo minerário: 815327/92 - Processo de cobrança:
916276/14 Valor: R$.146.077,28

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 144/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Torna sem efeito exigência(560)
821.735/1999-FONTE DA LAGOA COMERCIO E EXPLO-

RAÇÃO DE ÁGUAS LTDA.-OF. N°489/14-SAP/DTM/DNPM/SP-
DOU de 27/11/2014

820.899/2001-VALDIR LUQUES OLIVER-OF. N°1479/14-
SAP/DTM/DNPM/SP-DOU de 05/11/2012

820.158/2007-GRUPPO MINERALI DO BRASIL LTDA.-
OF. N°455/14-SAP/DTM/DNPM/SP-DOU de 27/11/2014

820.063/2008-COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LT-
DA.-OF. N°510/14-SAP/DTM/DNPM/SP-DOU de 27/11/2014

820.085/2008-BOM JESUS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
MINERAÇÃO LTDA-OF. N°479/14-SAP/DTM/DNPM/SP e 480/14-
SAP/DTM/DNPM/SP-DOU de 27/11/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Retificação de despacho(1387)
820.673/2006-EXTRABASE EXTRAÇÃO, COMÉRCIO E

TRASNPORTES LTDA. - Publicado DOU de 20/05/2009, Relação n°
48/2009, Seção 1, pág. 50- Onde se lê: "820.673/2006 - MINERMIX
MINERAÇÃO LTDA.", leia-se: "820.673/2006 - EXTRABASE EX-
TRAÇÃO, COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA."

Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-

cenciamento(1670)
820.470/1994-RANCHO ALEGRE INDÚSTRIA, COMÉR-

CIO E SERVIÇOS LTDA- DOU de 09/03/2005, Relação nº 18/2005,
Seção I.

820.461/2012-JOÃO MANOEL FRANCO ATTUALITÁ
MOSAICO ME- DOU de 01/12/2014, Relação nº 134/2014, Seção
I.

Torna sem efeito a nulidade do Registro de Licença(1821)
820.357/1994-UNIVERSAL EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE MINÉRIOS LTDA- Publicado DOU de 01/03/2006 - Relação
14/2006-Registro de Licença n°2766/2002

820.359/1994-UNIVERSAL EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE MINÉRIOS LTDA- Publicado DOU de 01/03/2006, Relação
14/2006-Registro de Licença n°2767/2002

820.470/1994-RANCHO ALEGRE INDÚSTRIA, COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA- Publicado DOU de 09/03/2005, Relação
nº 18/2005, Seção I,-Registro de Licença n°2.396/2000.

RELAÇÃO No- 150/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
821.030/2013-RICARDO PACHECO E SILVA-OF.

N ° 8 6 5 / 2 0 1 4 / D T M / D N P M / S P.
820.027/2014-NOVO PERFIL EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE AREIA E PEDRA LTDA-OF. N°879/2014/DTM/DNPM/SP.
820.035/2014-IVO MACIEL DA MATTA-OF.

N ° 8 8 0 / 2 0 1 4 / D T M / D N P M / S P.
820.040/2014-PIRAMIDE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA LTDA.-OF. N°881/2014/DTM/DNPM/SP.
820.051/2014-NELSON CALIL JORGE-OF.

N ° 8 8 2 / 2 0 1 4 / D T M / D N P M / S P.
820.052/2014-PEDREIRA MARIA TERESA LTDA.-OF.

N ° 8 8 3 / 2 0 1 4 / D T M / D N P M / S P.
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820.062/2014-MINERAÇÃO RIO CLARO SP LTDA ME-OF. N°884/2014/DTM/DNPM/SP.
820.105/2014-PEDREIRA MARIA TERESA LTDA.-OF. N°885/2014/DTM/DNPM/SP.
820.106/2014-PEDREIRA MARIA TERESA LTDA.-OF. N°886/2014/DTM/DNPM/SP.
820.263/2014-PEDREIRA MARIA TERESA LTDA.-OF. N°887/2014/DTM/DNPM/SP.
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60 dias(133)
820.280/2009-PARAISO EXTRAÇÃO E COMERCIO DE AREIA LTDA.-OF.

N ° 8 1 6 / 2 0 1 4 / D T M / D N P M / S P.
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(281)
821.036/2010-VOTORANTIM CIMENTOS S A- Cessionário:MINERAÇÃO SÃO THOMAZ

LTDA.- CPF ou CNPJ 50.543.628/0001-01- Alvará n°270/2012.
820.974/2013-BUNGE FERTILIZANTES S A- Cessionário:VALE FERTILIZANTES S.A.-

CPF ou CNPJ 33.931.486/0001-30- Alvará n°2.283/2014.
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do direito de requerer a Lavra(331)
821.895/1998-MAURICIO SOARES- Alvará n°3.067/2001 - Cessionário: ESTÂNCIA HIDRO-

MINERAL SOLAR MARÍLIA LTDA. ME.- CNPJ 04.652.695/0001-47.
Fase de Requerimento de Lavra
Despacho publicado(356)
820.748/2008-EXTRABASE EXTRAÇÃO, COMÉRCIO E TRASNPORTES LTDA.-Torna sem

efeito o Despacho de Retificação publicado no D.O.U. de 04/12/2014, Relação Nº 142/2014, Seção 1,
pág. 78

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
821.452/1999-DEVANIR CHICARELLI ME-OF. N°857/2014/DTM/DNPM/SP.
821.705/1999-DEVANIR CHICARELLI ME-OF. N°858/2014/DTM/DNPM/SP.
820.232/2002-DEVANIR CHICARELLI ME-OF. N°856/2014/DTM/DNPM/SP.
820.022/2007-COMAPE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA E PEDREGULHO LTDA-

OF. N°579/14-SAP/DTM/DNPM/SP
820.022/2007-COMAPE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA E PEDREGULHO LTDA-

OF. N°588/14-SAP/DTM/DNPM/SP
821.056/2008-ANA MARIA FIGUEIREDO FERRAZ VERGUEIRO DA SILVA-OF.

N ° 8 6 7 / 2 0 1 4 / D T M / D N P M / S P.
821.436/2012-DILAR ÁGUA MINERAL LTDA.-OF. N°586/14-SAP/DTM/DNPM/SP
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
821.144/1995-LUIS CESAR TEIXEIRA PEÇAS-OF. N°582/14-SAP/DTM/DNPM/SP-180

dias
820.360/2002-CONEGLIAN & CONEGLIAN AREIA LTDA-ME-OF. N°581/14-

SAP/DTM/DNPM/SP-180 dias
820.702/2003-ITABRAS MINERAÇÃO LTDA. EPP-OF. N°589/14-SAP/DTM/DNPM/SP-180

dias
820.054/2005-AREIAL EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA-OF. N°578/14-

SAP/DTM/DNPM/SP-180 dias
820.830/2007-PEDREIRA CARRASCOZA LTDA-OF. N°580/14-SAP/DTM/DNPM/SP-180

dias
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do requerimento de Lavra(1043)
820.611/2001-JOSÉ MARIA BESSI - ME- ALVARÁ n° 7.588/2001 - Cessionário: PORTO DE

AREIA GIMENES & GIMENES LTDA. ME.- CNPJ 05.422.592/0001-53.
821.106/2002-COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE AREIA E PEDREGULHO SÃO SEBASTIÃO

LTDA.- ALVARÁ n° 8.588/2003 - Cessionário: RIO VERDE EXTRAÇÃO MINERAL LTDA. ME.-
CNPJ 54.502.984/0001-38.

821.107/2002-COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE AREIA E PEDREGULHO SÃO SEBASTIÃO
LTDA.- ALVARÁ n° 2.817/2003 - Cessionário: RIO VERDE EXTRAÇÃO MINERAL LTDA. ME-
CNPJ 54.502.984/0001-38.

820.548/2003-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.- ALVARÁ n° 6.613/2004 - Cessionário:
PEDREIRA PERDA 1 LTDA.- CNPJ 46.802.773/0001-92.

820.588/2010-ANALICE FREISLEBEN- ALVARÁ n° 2.906/2011 - Cessionário: SORRISO
MADEREIRA E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.- CNPJ 05.881.501/0001-48.

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180 dias(1054)
820.387/2003-BOM JESUS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°585/14-SAP/DTM/DNPM/SP
820.332/2010-CONSMAR EXTRAÇÃO, COMÉRCIO E TRANSPORTE DE MINÉRIOS LT-

DA.-OF. N°584/14-SAP/DTM/DNPM/SP
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
005.857/1946-UNIÃO FEDERATIVA ESPÍRITA PAULISTA-OF.

N ° 8 6 8 / 2 0 1 4 / D T M / D N P M / S P.
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
820.168/1994-JOSÉ GOMES DOS SANTOS FI- Registro de Licença N°:1.907/1998 - Ven-

cimento em 02/08/2023.
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
820.881/2010-VANDERLEI ESTEVES MANSANARES-OF. N°583/14-SAP/DTM/DNPM/SP
820.404/2014-UILSON ROMANHA & CIA LTDA-OF. N°587/14-SAP/DTM/DNPM/SP

RICARDO DE OLIVEIRA MORAES

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 27 de novembro de 2014

Processo DNPM nº 806.090/2005. Interessada: CBE - Companhia Brasileira de Equipamentos. Assunto:
Pedido de Reconsideração interposto com suporte no artigo 59 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
em face da Decisão do Senhor Secretário de Geologia, Mineração e Transformação Mineral, publicada
no Diário Oficial da União de 06 de novembro de 2014, que indeferiu o requerimento de lavra
apresentado pela empresa interessada. Despacho: Nos termos do despacho de fl. 254, exarado pelo
Departamento de Geologia e Produção Mineral, o qual adoto como fundamento desta decisão, conheço
do pedido de reconsideração interposto e no mérito nego provimento, mantendo a decisão ora atacada.
Após publicação, nos termos do artigo 56, §1º da Lei 9.784/99, remeta os autos à Consultoria Jurídica,
visando subsidiar a decisão do Excelentíssimo Senhor Ministro de Minas e Ene rg i a .

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No 380, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.006106/2014-16, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de reforços em instalações de transmissão de energia elétrica, objeto
da Resolução Autorizativa ANEEL no 4.857, de 30 de setembro de 2014 (Parcial), de titularidade da
empresa Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte, inscrita no CNPJ/MF sob o no

00.357.038/0001-16, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput compreende as instalações constantes do item
I.2, Anexo I, da Resolução Autorizativa ANEEL no 4.857, de 30 de setembro de 2014, sendo alcançado
pelo art. 4o, inciso III, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de outubro de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte, cuja razoabilidade
foi atestada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte deverá informar à Secretaria
da Receita Federal do Brasil a entrada em operação comercial do projeto aprovado nesta Portaria,
mediante a entrega de cópia do Termo de Liberação Definitivo emitido pelo Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte 00.357.038/0001-16

03 Logradouro 04 Número
SCN, Quadra 06, Conjunto A, Blocos B e C S/N

05 Complemento 06 Bairro/Distrito 07 CEP
Entrada Norte 2 Asa Norte 70716-901

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Brasília DF (61) 3429-5151

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto Reforços na Subestação Altamira (Resolução Autorizativa ANEEL no 4.857, de

30 de setembro de 2014, item I.2, do Anexo I).
Descrição do Projeto Reforços em Instalações de Transmissão de Energia Elétrica, relativos à Su-

bestação Altamira, compreendendo:
I - instalação do terceiro Transformador Trifásico TR3 230/69-13,8 kV - 60
M VA ;
II - instalação de um Módulo de Conexão, em 230 kV, para a Transformação TR
230/69 kV Altamira TR3 PA;
III - instalação de um Módulo de Conexão, em 69 kV, para a Transformação TR
230/69 kV Altamira TR3 PA;
IV - complementação do Módulo de Infraestrutura Geral 230 kV, Arranjo Barra
Dupla a Quatro Chaves;
V - complementação do Módulo de Infraestrutura Geral 230 kV com a ins-
talação de um Módulo de Infraestrutura de Manobra 230 kV, Arranjo Barra
Dupla a Quatro Chaves;
VI - complementação do Módulo de Infraestrutura Geral 69 kV com a instalação
de um Módulo de Infraestrutura de Manobra 69 kV, Arranjo Barra Principal e
Transferência; e
VII - instalação de uma Parede Corta Fogo em Reator Trifásico.

Período de Execução De 7/10/2014 a 7/10/2016.
Localidade do Proje-
to [Município/UF]

Município de Altamira, Estado do Pará.

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Tito Cardoso de Oliveira Neto. CPF: 000.479.612-87.
Nome: José Orlando Cintra. CPF: 627.744.688-68.
Nome: José Francisco de Abreu. CPF: 120.375.401-91.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 11 . 3 5 2 . 7 4 8 , 1 4 .
Serviços 4.350.527,03.
Outros 1.254.860,49.
Total (1) 16.958.135,66.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 10.391.531,48.
Serviços 3.982.175,77.
Outros 1.148.613,72.
Total (2) 15.522.320,97.

PORTARIA No 381, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso
II, da Portaria MME no 337, de 30 de setembro de 2013, considerando o disposto nos arts. 2o, inciso I
e 3o, inciso I, do Decreto no 5.597, de 28 de novembro de 2005, no art. 3o da Portaria MME no 311, de
13 de setembro de 2013, e o que consta no Processo no 480000.000768/2014-13, resolve:

Art. 1o Reconhecer que a alternativa de acesso à Rede Básica do Sistema Interligado Nacional
- SIN, definida pelos estudos para a conexão da unidade consumidora Siderúrgica Latino Americana
S.A. - SILAT, localizada no Município de Caucaia, Estado do Ceará, controlada pelo Grupo Aço
Cearense, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.888.398/0001-05, atende aos critérios de mínimo custo
global de interligação e reforço nas redes e está compatível com o planejamento da expansão do setor
elétrico para um horizonte mínimo de cinco anos.

Art. 2o Nos termos do art. 4o, do Decreto no 5.597, de 28 de novembro de 2005, o referido
acesso compreende as seguintes instalações:

I - construção da Linha de Transmissão Pecém II - Siderúrgica Latino Americana S.A. - SILAT,
em 230 kV, Circuito Simples, com um Condutor 1x954 kcmil por Fase, com cerca de treze quilômetros
de extensão, conectando o Barramento de 230 kV da nova Subestação Siderúrgica Latino Americana
S.A. - SILAT à Subestação Pecém II 230 kV, na Rede Básica;

II - construção de uma Entrada de Linha, em 230 kV, na Subestação Pecém II; e
III - construção do Barramento e de uma Entrada de Linha, todos em 230 kV, na nova

Subestação SILAT 230 kV.
Parágrafo único. As instalações relacionadas neste artigo deverão observar os Procedimentos de

Rede do Sistema Elétrico Nacional, na sua última revisão, aprovados pela Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, e os padrões técnicos da concessionária de transmissão acessada.

Art. 3o O acesso pretendido pelo consumidor Siderúrgica Latino Americana S.A. deverá ser
precedido de Parecer de Acesso emitido pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS e de
Autorização específica expedida pela ANEEL, conforme estabelece o Decreto no 5.597, de 2005.
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Art. 4o As instalações descritas no art. 2o, até a data de 31 de
dezembro de 2020, deverão:

I - entrar em Operação Comercial; e,
II - atender efetivamente a demanda da unidade consumi-

dora.
Parágrafo único. Esta Portaria fica revogada caso não ocor-

ram às condições e prazo estabelecidos neste artigo.
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALTINO VENTURA FILHO

PORTARIA No 382, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso
I, da Portaria MME no 337, de 30 de setembro de 2013, tendo em
vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de
30 de julho de 2004, na Portaria MME no 463, de 3 de dezembro de
2009, e o que consta no Processo no 48000.002169/2014-34, re-
solve:

Art. 1o Definir em 5,61 MW médios o montante de garantia
física de energia da Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH
Fumaça, com potência instalada de 10,00 MW, de titularidade da
empresa Maynart Energética Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o no

20.227.915/0001-41, localizada no Rio Gualaxo do Sul, Municípios
de Mariana e Diogo de Vasconcelos, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. O montante de garantia física de energia da
PCH Fumaça refere-se ao Ponto de Conexão da Usina. Para efeitos de
comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do Ponto de
Conexão até o Centro de Gravidade do referido Submercado deverão
ser abatidas do montante de garantia física de energia definido nesta
Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elé-
trica vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de
energia da PCH Fumaça poderá ser revisado com base na legislação
vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO

PORTARIA No 383, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso
I, da Portaria MME no 337, de 30 de setembro de 2013, tendo em
vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de
30 de julho de 2004, na Portaria MME no 463, de 3 de dezembro de
2009, e o que consta no Processo no 48000.002176/2014-36, re-
solve:

Art. 1o Definir em 2,23 MW médios o montante de garantia
física de energia da Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH
Funil, com potência instalada de 3,60 MW, de titularidade da empresa
Maynart Energética Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o no

20.227.915/0001-41, localizada no Rio Mainart, Município de Ouro
Preto, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. O montante de garantia física de energia da
PCH Funil refere-se ao Ponto de Conexão da Usina. Para efeitos de
comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do Ponto de
Conexão até o Centro de Gravidade do referido Submercado deverão
ser abatidas do montante de garantia física de energia definido nesta
Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elé-
trica vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de
energia da PCH Funil poderá ser revisado com base na legislação
vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO

PORTARIA No 384, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso
I, da Portaria MME no 337, de 30 de setembro de 2013, tendo em
vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de
30 de julho de 2004, na Portaria MME no 463, de 3 de dezembro de
2009, e o que consta no Processo no 48000.001540/2014-41, re-
solve:

Art. 1o Definir em 2,71 MW médios o montante de garantia
física de energia da Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH
San Juan, com potência instalada de 4,87 MW, de titularidade da
empresa Ferro Ligas Piracicaba Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o no

54.410.899/0001-40, localizada no Rio Sorocaba, Município de Cer-
quilho, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. O montante de garantia física de energia da
PCH San Juan refere-se ao Ponto de Conexão da Usina. Para efeitos
de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do Ponto de
Conexão até o Centro de Gravidade do referido Submercado deverão
ser abatidas do montante de garantia física de energia definido nesta
Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elé-
trica vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de
energia da PCH San Juan poderá ser revisado com base na legislação
vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA Nº 659, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 21, da Estrutura Regimental
deste Instituto, aprovada pelo Decreto nº 6.812, de 3 de abril de 2009,
publicado no Diário Oficial do mesmo dia, mês e ano, combinado
com o inciso VII, do art. 122, do Regimento Interno da Autarquia,
aprovado pela Portaria/MDA/nº 20, de 8 de abril de 2009, publicada
no Diário Oficial da União do dia 9 seguinte, e

Considerando que a melhoria das práticas, relacionadas à gestão
eficiente dos recursos de Tecnologia da Informação (TI), orientam as ins-
tituições públicas para a necessidade de um planejamento, no qual estejam
relacionadas todas as metas da instituição, associadas às ações da área de
TI a serem executadas, visando o cumprimento de sua Missão, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação
- PDTI 2014/2016, que define o conjunto de metas e ações que
deverão nortear os investimentos em Tecnologia da Informação no
citado período e dá outras providências.

Art. 2º O referido Plano será publicado em sua integralidade
no Boletim de Serviço desta Autarquia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA

PORTARIA Nº 54, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO ES-
TADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 10º do Decreto n° 433, de 24 de Janeiro de 1992, com-
binado com o Inciso I do Art. 22, da Estrutura Regimental, aprovada
pelo Decreto nº 6.812, de 03 de abril de 2009, e com o Inciso do Art.
132 do Regimento Interno do INCRA, aprovado pela Porta-
ria/MDA/No 20, de 08 de abril de 2009, e,

Considerando os parâmetros e critérios estabelecidos nas
Portarias MDA/nº 06 e 07/2013 e Portaria MDA nº 83/2014;

Considerando os termos da Resolução/INCRA/CDR/Nº 07
de 16 de dezembro de 2014, resolve:

Art.1o Adquirir o imóvel rural denominado Fazenda Colatina
A e B e outras, localizado no município de Prado, Estado da Bahia,
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pra-
do/BA, sob os Registros nºs R-3-16.405, R-1-16.406, R-6-12.640, R-
6-9.034, R-9-6.443, R-9-6.442, R-11-6.441, R-11-5.542 e R-3-15.822,
todos do Livro 2, com área total registrada de 3.964,1194 hectares,
medida de 3.968,6633 hectares e avaliada de 3.566,9970 hectares,
cadastrado no INCRA sob o no 326.062.013.765-3, pelo valor total de
R$ 22.752.545,35 (vinte e dois milhões, setecentos e cinquenta e dois
mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e trinta e cinco centavo), a
serem pagos integralmente em Títulos da Dívida Agrária-TDA.

Art. 2º Autorizar o lançamento de Títulos da Dívida Agrária,
com prazo de resgate de 05(cinco) anos e remuneração de 6% ao ano,
conforme Medida Provisória n° 2.183-56, de 24 de agosto de 2001,
referentes ao pagamento integral da terra nua e benfeitorias, do imó-
vel relacionados no artigo 1º, nominativos a Fibria Celulose S/A,
CNPJ: 60.643.228/0037-32.

Art. 3º Determinar que a aquisição se opere livre e de-
sembaraçada de quaisquer ônus e/ou gravames, inclusive, com prévia
comprovação de quitação do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural - ITR, relativo aos 05 (cinco) últimos exercícios, inclusive o
atual, conforme previsto no art. 21, da Lei no 9.393, de 19 de
dezembro de 1996, bem como a Taxa de Serviços Cadastrais - CCIR
e ainda, fazer constar das escrituras públicas de compra e venda que
cabe a promitente vendedora, a responsabilidade total quanto ao pa-
gamento dos encargos e obrigações trabalhistas decorrentes de even-
tuais vínculos empregatícios mantidos com os empregados que tra-
balham ou tenham trabalhado no imóvel sob aquisição ou outras
reclamações de terceiros, incluindo aquelas relativas a indenizações
por benfeitorias.

Art. 4º Condicionar a liberação dos recursos financeiros para
pagamento do imóvel, ao seu registro, em nome do INCRA, no
competente Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ GUGÉ SANTOS FERNANDES

COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DO INCRA NO ESTADO DA BAHIA, Órgão Co-
legiado criado pelo artigo 9º, inciso I, da Estrutura Regimental, apro-
vada pelo Decreto nº 6.812 de 03 de abril de 2009, por seu Presidente
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 132, inciso
XII do Regimento Interno do INCRA, aprovado pela Portaria Nº 20,
de 08 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da União - Seção
I, do dia 09 do mesmo mês e ano, combinado com o art. 26 da
Instrução Normativa nº 81, de 21 de novembro de 2014, publicada no
DOU de 9 de dezembro de 2014 e tendo em vista a decisão adotada
em sua 18ª reunião, realizada em 11 de dezembro de 2014,

Considerando a proposta de aquisição com base no Decreto
433/92, do imóvel rural denominado Fazenda Colatina A e B e outras
com área registrada de 3.964,1194 ha e medida de 3.968,6633 ha,
localizada no município de Prado/BA;

Considerando que o Laudo de Avaliação Administrativa apu-
rou para a Fazenda Colatina A e B e outras R$ 22.752.545,35 (vinte
e dois milhões, setecentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e qua-
renta e cinco reais e trinta e cinco centavos;

Considerando que os valores avençados, se situam dentro do
limite do campo de arbítrio do Laudo de Avaliação devidamente
aprovados pelo Grupo Técnico de Vistoria e Avaliação;

Considerando que o processo de aquisição da área se en-
contra instruído em conformidade com o Decreto n.º 433, de 24 de
janeiro de 1992, alterado pelos Decretos n 2.614, de 3 de julho de
1998 e n 2.680, de 17 de julho de 1998, que autoriza o Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, a adquirir
imóveis rurais, através de compra e venda, para fins de reforma
agrária;

Considerando que a proposta de pagamento será feita in-
tegralmente em Títulos da Dívida Agrária-TDA

Considerando que a proposta de aquisição foi submetida à
audiência publica no Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural
Sustentável - CEDRS em Salvador/BA;

Considerando o Estudo da Capacidade de Geração de Renda-
ECGR elaborado pela Superintendência Regional da Bahia projeta a
capacidade de assentamento de 227 famílias, para o imóvel;

Considerando que o custo do imóvel por família foi de R$
100.232,39 acima 25% dos parâmetros estabelecidos na Portaria
MDA nº 7/2013, tecnicamente justificado, mas necessitando de au-
torização do senhor Ministro desta Pasta para prosseguir;

Considerando o enquadramento nos demais parâmetros e cri-
térios estabelecidos nas Portarias nº 6 e 7/2013 e a Portaria MDA nº
83/2014;

Considerando a autorização expressa do senhor Ministro,
para prosseguir, em atendimento ao parágrafo primeiro do artigo 7º da
Portaria MDA/nº 83/2014; resolve:

Art.1º Autorizar o Superintendente Regional, assistido pela
Procuradoria Federal Especializada - PFE/BA a adquirir o imóvel
rural denominado Fazenda Colatina A e B e outras, localizado no
município de Prado, Estado da Bahia, registrado no Cartório de Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Prado/BA, sob os Registros nºs R-
3-16.405, R-1-16.406, R-6-12.640, R-6-9.034, R-9-6.443, R-9-6.442,
R-11-6.441, R-11-5.542 e R-3-15.822, todos do Livro 2, com área
total registrada de 3.964,1194 hectares, medida de 3.968,6633 hec-
tares e avaliada de 3.566,9970 hectares, cadastrado no INCRA sob o
no 326.062.013.765-3, pelo valor total de R$ 22.752.545,35 (vinte e
dois milhões, setecentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e quarenta
e cinco reais e trinta e cinco centavo), a serem pagos integralmente
em Títulos da Dívida Agrária-TDA.

Art. 2º Autorizar o lançamento de Títulos da Dívida Agrária,
com prazo de resgate de 05(cinco) anos e remuneração de 6% ao ano,
conforme Medida Provisória n° 2.183-56, de 24 de agosto de 2001,
referentes ao pagamento integral da terra nua e benfeitorias, do imó-
vel relacionados no artigo 1º, nominativos Fibria Celulose S/A,
CNPJ: 60.643.228/0037-32.

Art. 3º Autorizar o Senhor Superintendente Regional, em
conseqüência, a baixar portaria de que trata o artigo 10 do Decreto n
433, de 24 de janeiro de 1992, alterado pelos Decretos n 2.614, de 3
de junho de 1998 e 2.680, de 17 de julho de 1998, observados os
requisitos daquele dispositivo.

Art. 4º Determinar que a aquisição se opere livre e de-
sembaraçada de quaisquer ônus e/ou gravames, inclusive, com prévia
comprovação de quitação do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural - ITR, relativo aos 05 (cinco) últimos exercícios, inclusive o
atual, conforme previsto no art. 21, da Lei no 9.393, de 19 de de-
zembro de 1996, bem como a Taxa de Serviços Cadastrais - CCIR e
ainda, fazer constar das escrituras públicas de compra e venda que
cabe a promitente vendedora, a responsabilidade total quanto ao pa-
gamento dos encargos e obrigações trabalhistas decorrentes de even-
tuais vínculos empregatícios mantidos com os empregados que tra-
balham ou tenham trabalhado no imóvel sob aquisição ou outras
reclamações de terceiros, incluindo aquelas relativas a indenizações
por benfeitorias.

Art. 5º Condicionar a liberação dos recursos financeiros para
pagamento do imóvel, ao seu registro, em nome do INCRA, no
competente Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ GUGÉ SANTOS FERNANDES
Coordenador do Comitê

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria/INCRA/SR-06/N° 98, de 05 de novembro de
2009, que cria o Projeto de Assentamento DIVINO ROSA, localizado
no município de Gurinhatã/MG, publicada no DOU N° 216, de 12de
novembro de 2009, Seção 1, página 92, onde se lê "... área de
1.941,2807 ha (hum mil, novecentos e quarenta e um hectares, vinte
e oito ares e sete centiares) ...", leia-se área de 1.981,9364 ha (hum
mil, novecentos e oitenta e um hectares, noventa e três ares e sessenta
e quatro centiares).

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera as Resoluções CIT nº 15, de 5 de
setembro de 2013 - publicada no DOU de
03 de outubro de 2013, Seção 1, nº 17, de
3 de outubro de 2013 - publicada no DOU
de 04 de novembro de 2013, Seção 1 e nº
2, de 3 de abril de 2014, publicada no
DOU de 17 de abril de 2014, Seção 1.

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE - CIT, de
acordo com as competências estabelecidas em seu Regimento Interno
e na Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência
Social - NOB/SUAS, disposta na Resolução nº 33, de 12 de dezembro
de 2012, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS,

Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que
dispõe sobre a Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS;

Considerando a Política Nacional de Assistência Social -
PNAS, aprovada pela Resolução nº 145, de 15 de outubro de 2004,
do CNAS, que dispõe sobre as diretrizes e princípios para a im-
plantação do Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

Considerando a Resolução CIT nº 15, de 5 de setembro de
2013, que pactua critérios de elegibilidade e partilha dos recursos do
cofinanciamento federal para expansão qualificada e reordenamento
de Serviços de Acolhimento para crianças, adolescentes e jovens de
até vinte e um anos, no âmbito dos municípios e Distrito Federal;

Considerando a Resolução CIT nº 17, de 3 de outubro de
2013, que dispõe sobre princípios e diretrizes da regionalização no
âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, parâmetros
para a oferta regionalizada do Serviço de Proteção e Atendimento
Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI, e do Serviço de
Acolhimento para Crianças, Adolescentes e Jovens de até vinte e um
anos, e critérios de elegibilidade e partilha dos recursos do cofi-
nanciamento federal para expansão qualificada desses Serviços;

Considerando a Resolução CIT nº 2, de 3 de abril de 2014,
que dispõe sobre critérios de elegibilidade e partilha dos recursos do
cofinanciamento federal para a expansão qualificada e reordenamento
do ano de 2014 do Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos
e Famílias; e,

Considerando a necessidade de novos prazos e procedimen-
tos para o processo de expansão qualificada e reordenamento dos
serviços socioassistenciais, resolve:

Art. 1º O Art. 14 da Resolução CIT nº 15, de 5 de setembro
de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 14.....................................................................................
.................................................................................................
§1º O Plano de Acolhimento deverá ser elaborado pelo ges-

tor local e enviado ao gestor estadual até 31/12/2014, contendo es-
tratégias e prazos estabelecidos para serem concluídos até dezembro
de 2017.

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.

.................................................................................
§4º Os gestores estaduais deverão encaminhar ao MDS pa-

receres dos Planos de Acolhimento dos municípios até 28/02/2015,
tomando como base o modelo disponibilizado pelo MDS." (NR)

Art.2º A Resolução CIT nº 17, de 3 de outubro de 2013,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 31......................................................................................
...................................................................................................
§4º Após a realização do repasse de que trata o parágrafo

anterior o órgão gestor estadual da assistência social deverá enca-
minhar ao MDS até 30/04//2015 as resoluções da CIB e do CEAS
que dispõem acerca da organização da oferta regionalizada dos ser-
viços de que trata a presente Resolução, conforme prevê o inciso III
do presente artigo.

Art. 31-A Os gestores estaduais que firmaram os aceites para
ofertas regionalizadas do PAEFI, Serviços de Acolhimento para
Crianças, Adolescentes e Jovens até vinte e um anos e Serviços de
Acolhimento para Adultos e Famílias deverão elaborar Planos de
Regionalização, encaminhando-os ao MDS até 31/07/2015.

§1º Os Planos de Regionalização são instrumentos de pla-
nejamento com objetivos, ações, metas, prazos e responsáveis, que
deverão dispor sobre a implantação ou reordenamento, quando for o
caso, do PAEFI, Serviços de Acolhimento para Crianças, Adoles-
centes e Jovens até vinte e um anos e Serviços de Acolhimento para
Adultos e Famílias.

§2º O MDS deverá emitir aos Estados pareceres sobre os
Planos de Regionalização até 31/10/2015." (NR)

Art.3º O Art.12 da Resolução CIT nº 2, de 3 de abril de
2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12. Os gestores de assistência social que aderirem ao
cofinanciamento federal de que trata esta Resolução deverão apre-
sentar Plano de Acolhimento aos respectivos conselhos de assistência
social, conforme roteiro a ser disponibilizado pelo MDS após a as-
sinatura do Termo de Aceite.

§1º O Plano de Acolhimento a que se refere o caput deverá
conter as ações a serem realizadas para a estruturação e reorde-
namento de todas as modalidades de acolhimento relacionadas ao
Serviço de Acolhimento de Adultos e Famílias sob a gestão da as-
sistência social dos Estados, Municípios e Distrito Federal, incluindo
as metas pactuadas para a oferta desses serviços realizadas em 2013
e 2014.

§2º. No caso de aceite por gestores municipais, o prazo final
para a apresentação do Plano de Acolhimento referido no caput deste
artigo será 31/12/2014.

§3º. Os gestores estaduais deverão encaminhar ao MDS pa-
receres dos Planos de Acolhimento dos municípios até 28/02/2015,
tomando como base o modelo disponibilizado pelo MDS." (NR)

Art.4º A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN
p/Secretaria Nacional de Assistência Social

MARIA APARECIDA RAMOS DE MENESES
p/Fórum Nacional de Secretários Estaduais

de Assistência Social

JOSÉ RODRIGUES ROCHA JÚNIOR
p/Colegiado Nacional de Gestores Municipais

de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 11, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera a Resolução nº 19, de 5 de dezembro
de 2013, da Comissão Intergestores Tripar-
tite - CIT, publicada no DOU de 13 de
dezembro de 2013, Seção 1.

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE - CIT, de
acordo com as competências estabelecidas em seu Regimento Interno
e na Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência
Social - NOB/SUAS, disposta na Resolução nº 33, de 12 de dezembro
de 2012, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS,

Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que
dispõe sobre a Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS;

Considerando a Política Nacional de Assistência Social -
PNAS, aprovada pela Resolução nº 145, de 15 de outubro de 2004,
do CNAS, que dispõe sobre as diretrizes e princípios para a im-
plantação do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, e

Considerando a Resolução CIT nº 19, de 5 de dezembro de
2013, que estabelece critérios e procedimentos para incentivar a qua-
lificação dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassis-
tenciais ofertados pelas entidades privadas por meio do Programa
Nacional de Aprimoramento da Rede Socioassistencial Privada do
SUAS, resolve:

Art. 1º Os arts. 3º e 4º da Resolução CIT nº 19, de 05 de
dezembro de 2013, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º O Programa Aprimora Rede incentivará, durante os
exercícios de 2014 e 2015, na perspectiva de preenchimento inicial do
SCNEAS pelos municípios e Distrito Federal, a partir da base de
dados das entidades e serviços, programas, projetos e benefícios so-
cioassistenciais inscritos nos respectivos conselhos de assistência so-
cial.

....................................................................................................
Art.4º..........................................................................................
....................................................................................................
I - R$40,00 (quarenta reais), se enviado até o final de agosto

de 2014;
II - R$30,00 (trinta reais), se enviado até o final de outubro

de 2014.
III - R$ 20,00 (vinte reais), se enviado até o final de de-

zembro de 2014;
Parágrafo único. Considerar-se-á cadastro eletronicamente

válido, para efeito de cofinanciamento, aquele corretamente preen-
chido, enviado e inserido no SCNEAS até 31 de julho de 2015.
(NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Resolução CIT nº 8, de 2 de junho de
2014.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN
p/Secretaria Nacional de Assistência Social

MARIA APARECIDA RAMOS DE MENESES
p/Fórum Nacional de Secretários Estaduais

de Assistência Social

JOSE RODRIGUES ROCHA JUNIOR
p/Colegiado Nacional de Gestores Municipais

de Assistência Social

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 307 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Decreto n0 715, de 29 de Dezembro de 1992,
e tendo em vista as informações constantes do Processo nº 52000.013820/2014-79, resolve:

Art. 1º - Aprovar, para o exercício de 2015, em conformidade com os Quadros Anexos, a Proposta Orçamentária do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, condicionando
sua execução às normas regulamentares.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO BORGES LEMOS

ANEXOS

ANEXO I - RECEITAS
Órgão: Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior
Unidade: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas SEBRAE

R$ 1.000
Código Especificação Va l o r

4.952.139
1000.00.00 Receitas Correntes 3.668.672

1200.00.00 Receitas de Contribuições 3.134.172
1210.00.00 Contribuições Sociais 3.134.172
1210.43.00 Contribuição para o SEBRAE 3.134.172

1300.00.00 Receitas Patrimonial 269.940
1320.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 269.940
1321.00.00 Juros de Título de Renda 269.940

Ministério do Desenvolvimento, Indústriae Comércio Exterior
.
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1600.00.00 Receitas de Serviços 185.108
1600.20.00 Serviços de Consultoria, Assistência Técnica e Análise de Projetos 185.108

1700.00.00 Transferências Correntes 56.148
1730.00.00 Transferências de Instituições Privadas 56.148
1900.00.00
1990.00.00
1990.99.00

Outras Receitas Correntes
Receitas Diversas
Outras Receitas

23.304
23.304
23.304

2000.00.00
2100.00.00

Receita de Capital
Operações de Crédito

1.283.466
128.369

2 11 0 . 0 0 . 0 0 Operações de Crédito Interna 128.369
Alienação de Bens
Alienação de Bens Móveis

427
427

2200.00.00
2210.00.00
2500.00.00 Outras Receitas de Capital 1.154.670
2580.00.00 Saldos Exercícios Anteriores 1.154.670
2580.99.00 Saldos Exercícios Anteriores Recursos Diversos 1.154.670

ANEXO II - PROGRAMAS

Órgão: Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior

Unidade: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas SEBRAE

Função: (23) Comércio e Serviços

Subfunção: (122) - Administração Geral

Programa: (4100) - Programa de Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos do Sistema SEBRAE

- Gestão Interna

Objetivo Resultados Institucionais R$ 1.000
- Oferecer produtos e serviços de excelência presencial e a distancia que atendam as necessidades das MPE e dos
empreendedores
- Promover um ambiente interno saudável e cooperativo, mantendo os

- Taxa de contribuição para abertura de pequenos negó-
cios - 25,7%
- Índice de competitividade de

578.925

colaboradores permanentemente atualizados e comprometidos com resultados.
Implantar sistema de gestão integrada, que contemple os processos de

pequenos negócios atendidos - 28,9
- Índice de efetividade do atendimento - 7,7

planejamento, orçamento, execução financeira, contábil e avaliação de resultados, garantindo a agilidade, a qualidade e a
produtividade dos processos internos.

- Índice de Imagem junto aos Pequenos Negócios - 8,5
- Índice de Imagem junto à

- Implantar sistema de indicadores de desempenho que permita medir o impacto das ações do SEBRAE no Público-alvo; Sociedade - 8,7
- Utilizar a capacidade de articulação do SEBRAE, para captar e mobilizar novas fontes de recursos;
Ação Título Produto Meta Grupo de Natureza da Despesa Va l o r

4101 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos do
Sistema SEBRAE

- Pessoal, Enc. e Benefícios Sociais 221.947

- Outras Despesas Correntes 278.081
- Investimento 78.897

ANEXO II - PROGRAMAS

Órgão: Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior

Unidade: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas SEBRAE

Função: (23) - Comércio e Serviços

Subfunção: (128) - Formação de Recursos Humanos

Programa: (4500) - Programa de Capacitação e Aprimoramento da Estrutura, da Operação e da Gestão Interna do Sistema Sebrae

Objetivo Resultados Institucionais R$ 1.000
- Implantar sistema de gestão integrada, que contemple os processos de planejamento, orçamento, execução financeira,
contábil e avaliação de resultados, garantindo a agilidade, a qualidade e a produtividade dos

- Taxa de contribuição para abertura de pequenos negócios
- 25,7%
- Índice de competitividade de

36.897

processos internos. pequenos negócios atendidos - 28,9
- Implantar sistema de indicadores de desempenho que permita medir a efetividades da atuação do SEBRAE; - Índice de efetividade do
- Utilizar a capacidade de articulação do SEBRAE, para captar e mobilizar novas fontes de recursos; atendimento - 7,7

- Índice de Imagem junto aos Pequenos Negócios - 8,5
- Índice de Imagem junto à Sociedade - 8,7

Ação Título Produto Meta Grupo de Natureza de Despesa Va l o r
4501 Capacitação e Aprimoramento da Estrutura, da Operação e da

Gestão Interna do Sistema Sebrae
- - Outras Despesas Correntes 36.897

- -
- -

ANEXO II - PROGRAMAS

Órgão: Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior

Unidade: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas SEBRAE

Função: (23) - Comércio e Serviço

Subfunção: (573) - Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico

Programa: (4300) - Programa de Capacitação para o Desenvolvimento Tecnológico das Micro e Pequenas Empresas

- Conhecimento e Tecnologia

Objetivo Resultados Institucionais R$ 1.000
- Promover a modernização e competitividade das MPE's, através do acesso a informações estratégicas e em larga escala. - Taxa de contribuição para abertura de pequenos negócios

- 25,7%
- Índice de competitividade de

243.834

- Ampliar e fortalecer programas de adequação e inovação tecnológica de produtos e serviços dos pequenos empreendimentos
para inserção competitiva nos mercados;

pequenos negócios atendidos - 28,9
- Índice de efetividade do atendimento - 7,7
- Índice de Imagem junto aos

- Promover a articulação, estruturação e fortalecimento das redes tecnológicas estaduais, que geram e difundem conhecimento
para os pequenos empreendimentos, preferencialmente nos arranjos produtivos onde o SEBRAE atue.

Pequenos Negócios - 8,5
- Índice de Imagem junto à Sociedade - 8,7

Ação Título Produto Meta Grupo de Natureza de Despesa Va l o r
4301 Capacitação para o Desenvolvimento Tecnológico da s Micro e

Pequenas Empresas
- - Outras Despesas Correntes 243.834

- -
- -
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ANEXO II - PROGRAMAS

Órgão: Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior

Unidade: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas SEBRAE

Função: (23) - Comércio e Serviço

Subfunção: (691) - Promoção Comercial

Programa: ( 4400) - Programa de Comunicação Institucional e Divulgação dos Produtos SEBRAE -

Articulação Institucional

Objetivo Resultados Institucionais R$ 1.000
- Elevar o grau de competitividade das MPE, possibilitando a presença desse segmento em eventos que lhes permita a
promoção e divulgação de seus produtos e serviços.

- Taxa de contribuição para abertura de pequenos negócios
- 25,7%
- Índice de competitividade de pequenos negócios atendi-
dos - 28,9

221.639

- Proporcionar as MPE's reais oportunidades de mercado a nível local, nacional. - Índice de efetividade do atendimento - 7,7
- Índice de Imagem junto aos
Pequenos Negócios - 8,5
- Índice de Imagem junto à Sociedade - 8,7

Ação Título Produto Meta Grupo de Natureza de Despesa Va l o r
4401 Comunicação Institucional e Divulgação dos Produtos SEBRAE - - Outras Despesas Correntes 221.639

- -
- -

ANEXO II - PROGRAMAS

Órgão: Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior

Unidade: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas SEBRAE

Função: (23) - Comércio e Serviço

Subfunção: (692) - Comercialização

Programa: (4600) - Programa de Apoio Técnico e Gerencial às Micro e Pequenas Empresas - Atendimento (Finalístico)

Objetivo Resultados Institucionais R$ 1.000
- Dinamizar as atuações do SEBRAE como agente aglutinador de política e ações de apoio às MPE's, estimulando o surgimento de novas
tecnologias de atuação do incentivo de ações inovadoras.

- Taxa de contribuição para abertura de pequenos ne-
gócios - 25,7%
- Índice de competitividade de
pequenos negócios atendidos - 28,9
- Índice de efetividade do atendimento - 7,7

- Articular junto ao governo e a sociedade, buscando assegurar condições justas de participação das MPE no mercado através de ações
orientadas para a desregulamentação, tributação, financiamento, educação e infra-estrutura.

- Índice de Imagem junto aos Pequenos Negócios -
8,5
- Índice de Imagem junto à Sociedade - 8,7

Setor Econômico 2015 Setor Econômico 2015
Desenvolvimento Territorial 1.401.371 Comércio de vestuário, calçados e acessórios 6.198
Setorial Comércio 131.422 Agroindústria 5.815
Setorial Agronegócios 11 8 . 3 5 5 Farmácias 5.358
Setorial Indústria 96.214 Tecnologia da Informação 4.561
Setorial Serviços 54.495 Serviços 4.253
Tu r i s m o 47.318 Ovino e Caprino 4.041
Leite e Derivados 39.028 Comércio de peças e acessórios para veículos 3.860
Têxtil e Confecções 38.020 Oleiro Cerâmico 3.742
Artesanato 25.807 Mandiocultura 3.393
Economia Criativa 25.024 Biotecnologia 2.836
Indústria de Alimentos e Bebidas 22.973 Mineração 2.566
Comércio Varejista 22.933 Vi t i v i n i c u l t u r a 2.269
Construção Civil 22.720 Gemas e Jóias 2.245
Petróleo, Gás e Energia 19.456 Derivados de Cana de Açúcar 2.102
Fruticultura 16.083 Comércio Eletrônico 2.033
Tecnologia da Informação e Comunica-
ção

15.222 Bovinocultura de Corte 1.873

Metal-Mecânica 1 4 . 6 11 Química e PVC 1.808
Aquicultura e Pesca 13.645 Cosméticos 1.731
Startups 12.387 Pedras e Rochas Ornamentais 1.599
Agroecologia 11 . 8 1 6 Silvicultura 1.542
Couro e Calçado 10.129 Franquias 1.500
Café 9.694 Suinocultura 1.380
Horticultura 9.167 Eletroeletrônico 1.335
Apicultura 8.393 Tecnologia Social Rural 1.226
Comércio de materiais de construção 8.177 Equipamentos médico, odontológico e hospitalar 1.201
Madeira e Móveis 7 . 11 6 Av i c u l t u r a 875
Indústria do Aço 6.887 Carne 663
Automotivo 6.748 Floricultura 514
Mini mercados, mercadinhos e mercea-
rias

6.419

TO TA L 2.294.148

Ação Título Produto Meta Grupo de Natureza de Despesa 3.870.844
4601 Apoio Técnico e Gerencial às Mi-

cro e Pequenas Empresas
Nº Palestras, Oficinas e Seminários 63.670 Pessoal, Enc. e Benefícios Sociais 958.422

Nº Participantes em Palestras, Oficinas e Seminários 1.032.548
Nº de Cursos (turmas) 29.974 Outras Despesas Correntes 2.588.684
Nº Inscritos Cursos à Distância 1.008.736 Investimento 323.738
Nº Inscritos Cursos Presenciais 503.141
Nº de Horas de Consultorias 5.589.488

Nº de Informações 13.829.148
Nº de Pessoas Informadas 6.547.173
Nº de Operações FAMPE 21.000
Nº de Missões e Caravanas 3.275
Nº de Rodadas 371
Nº de Pequenos Negócios em Rodadas 9.326
Nº de Orientações 5.502.009
Nº de Feiras 359
Nº de Pequenos Negócios Expositores em Feiras 10.526
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ANEXO III - SINTESE POR FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMA.
Órgão: Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior
Unidade: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas SEBRAE

R$ 1.000
Função To t a l Subfunção To t a l Programa To t a l

23 4.952.139 122 578.925 4100 578.925
128 36.897 4500 36.897
573
691

243.834
221.639

4300
4400

243.834
221.639

692 3.870.844 4600 3.870.844

TO TA L 4.952.139

ANEXO IV - GRUPO DE NATUREZA DE DESPESA
Órgão: Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior
Unidade: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas SEBRAE

R$ 1.000
1

Pessoal e Encargos Sociais
2

Juros e Encargos da Dívida
3

Outras Despesas Correntes
4

Investimentos
5

Inversões financeiras
6

Amortização da Dívida
TO TA L

1.180.369 - 3.369.135 402.635 0 0 4.952.139

ANEXO V - DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
Órgão: Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior
Unidade: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas SEBRAE

R$ 1.000
Receita Despesa

Especificação Parcial To t a l Especificação Parcial To t a l
Receitas Correntes 3.668.673 Despesas Correntes 4.549.504

Receitas de Contribuição Social 3.134.172 Pessoal e Encargos Sociais 1.180.369
Receita Patrimonial 269.940 Outras Despesas Correntes 3.369.135
Receitas de Serviços 185.108
Transferências Correntes
Outras Receitas Correntes

56.148
23.304

Receitas de Capital 1.283.466 Despesas de Capital 402.635

TO TA L 4.952.139 TO TA L 4.952.139

Resumo
Receitas Correntes 3.668.673 Despesas Correntes 4.549.504
Receitas de Capital 1.283.466 Despesas de Capital 402.635
To t a l 4.952.139 To t a l 4.952.139

ANEXO VI - CRONOGRAMA DAS APLICAÇÕES DE RECURSOS
Órgão: Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior
Unidade: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas SEBRAE

Programação Mensal Despesas
Janeiro 262.599
Fevereiro 335.837
Março 403.433
Abril 408.028
Maio 436.548
Junho 466.041
Julho 430.913
Agosto 439.780
Setembro 422.209
Outubro 408.204
Novembro 408.504
Dezembro 530.044
To t a l 4.952.139

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PRODUÇÃO

CONSULTA PÚBLICA Nº 62 , DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O Secretário do Desenvolvimento da Produção - Substituto -
do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior,

Substituto, de acordo com os artigos 8o e 9o da Portaria Inter-
ministerial MDIC/MCT no 170, de 4 de agosto de 2010, torna pública
a proposta de alteração do Processo Produtivo Básico - PPB de PRÉ-
FORMA DE RESINA PET.

O texto completo está disponível no sítio da Secretaria do
Desenvolvimento da Produção, no endereço:

h t t p : / / w w w. m d i c . g o v. b r / s i t i o / i n t e r n a / i n t e r n a . p h p ? a r e a = 2 & m e -
nu=3335

As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo má-
ximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta
Consulta no Diário Oficial da União, a todos os seguintes e-mails:
cgel.ppb@mdic.gov.br, mcti.ppb@mct.gov.br e cgapi@sufra-
m a . g o v. b r.

ALEXANDRE COMIN

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

SUPERINTENDÊNCIA-ADJUNTA DE PROJETOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE ACOMPANHAMENTO

DE PROJETOS INDUSTRIAIS

PORTARIA Nº 488, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso das suas
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 14 da Resolução
nº 203, de 10 de dezembro de 2012 e os termos do Parecer Técnico
nº 128/2014 - SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o adicional de quota de importação de
insumos no valor de US$ 747,390.00 (setecentos e quarenta e sete
mil, trezentos e noventa dólares norte-americanos), correspondente a
50% da cota do 1º ano do produto PLATAFORMA METÁLICA
PARA TRANSPORTE DE MOTOCICLETA - Cód. Suframa nº 1695,
aprovado por meio da Resolução n.º 325, de 23/08/2013, emitidas em
nome da empresa MOSS QUATRO M. LTDA., com inscrição Su-
frama n.º 20.1512.01-7 e CNPJ nº 04.471.785/0001-31.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

PORTARIA Nº 491, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso das suas
atribuições legais, e considerando o disposto no § 2º do art.14, da
Resolução nº 203, de 10 de dezembro de 2012 e os termos do Parecer
Técnico nº 123/2014 - SPR/CGAPI/COPIN e Adendo, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o adicional de quota de importação de
insumos no valor de US$ 2,231,522.00 (dois milhões, duzentos e
trinta e hum mil, quinhentos e vinte e dois dólares norte-americanos),
correspondente a 50% da cota do 3º ano do produto ODORIZADOR
OU DESODORIZANTE DE AMBIENTE EMBALADO SOB PRES-
SÃO - Cód. Suframa 1741, aprovado por meio da Portaria n.º 274, de
13/07/2007, emitidas em nome da empresa CERAS JOHNSON LT-
DA., com inscrição Suframa n.º 20.1219.01-8 e CNPJ nº
33.122.466/0007-04.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 678, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Dá publicidade aos projetos desportivos, re-
lacionados nos anexos I e II, aprovados na
reunião ordinária realizada em
02/12/2014.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 267, de 24 de outubro de 2013,
considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos ane-
xos I e II, aprovados na reunião ordinária realizada em 02/12/2014.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO VIEIRA
Presidente da Comissão

Ministério do Esporte
.
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ANEXO I

1 - Processo: 58701.004289/2014-22
Proponente: Associação Atlética Banco do Brasil Uruguaiana
Título: Ginásio Poliesportivo
Registro: 02RS141542014
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 87.518.114/0001-06
Cidade: Uruguaiana UF: RS
Valor aprovado para captação: R$ 1.146.997,29
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0045 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 54950-9
Período de Captação até: 31/12/2015
2 - Processo: 58701.006291/2014-36
Proponente: ACECAMP - Associação Cultural e Esportiva

Campeã
Título: Gibinha Vôlei Colombo
Registro: 02SP092632011
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 11.950.785/0001-80
Cidade: Campinas UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 285.490,85
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4039 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 14366-9
Período de Captação até: 31/12/2015
3 - Processo: 58701.006247/2014-26
Proponente: ACECAMP - Associação Cultural e Esportiva

Campeã
Título: Gibinha Vôlei - Campo Magro
Registro: 02SP092632011
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 11.950.785/0001-80
Cidade: Campinas UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 327.266,70
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4039 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 14365-0
Período de Captação até: 31/12/2015
4 - Processo: 58701.001069/2014-47
Proponente: Associação Mineira de Desenvolvimento Hu-

mano
Título: Futebol Minas Pela Paz
Registro: 02MG050822009
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 10.540.081/0001-76
Cidade: Betim UF: MG
Valor aprovado para captação: R$ 1.838.724,10
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0750 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 102932-0
Período de Captação até: 31/12/2015
5 - Processo: 58701.002749/2014-88
Proponente: Confederação Brasileira de Judô
Título: Preparação das Seleções de Base
Registro: 02RJ014952007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 42.136.804/0001-62
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 2.645.103,42
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2865 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 32881-2
Período de Captação até: 31/12/2015
6 - Processo: 58701.002671/2014-00
Proponente: Instituto Tênis
Título: Massificação Instituto Tênis 2015
Registro: 02SC017032007
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 05.206.043/0001-41
Cidade: Santana de Parnaíba UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 991.337,47
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1896 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 16587-5
Período de Captação até: 31/12/2015
7 - Processo: 58701.004232/2014-23
Proponente: Instituto Reação
Título: Reação Olímpico Ano V
Registro: 02RJ000792007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 05.658.523/0001-43
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 2.508.015,63
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0598 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 40844-1
Período de Captação até: 31/12/2015
8 - Processo: 58701.002583/2014-08
Proponente: Multiplicando Talentos
Título: Mult Futebol - Uma Jogada Para a Vida
Registro: 02SC010212007
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 09.008.738/0001-70
Cidade: Criciúma UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 201.550,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 5209 DV: 4

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 12714-0
Período de Captação até: 31/12/2015

ANEXO II
1 - Processo: 58701.004940/2012-01
Proponente: Cerâmica Atlético Clube
Título: Núcleos Ceramistas de Futebol - Ano II
Valor aprovado para captação: R$ 429.422,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0883 DV: 4

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 54606-2
Período de Captação até: 31/12/2015

RETIFICAÇÕES

Processo Nº 58701.009590/2013-41
No Diário Oficial da União nº 240, de 11 de dezembro de

2014, na Seção 1, página 78 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
675/2014, ANEXO II, onde se lê: Valor aprovado para captação: R$
322.917,12, leia-se: Valor aprovado para captação: R$ 332.917,12.

Processo Nº 58701.001844/2012-01
No Diário Oficial da União nº 248, de 23 de dezembro de

2013, na Seção 1, página 179 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
553/2013, ANEXO I, onde se lê: Dados Bancários: Conta Corrente
(Bloqueada) Vinculada nº 61428-9, leia-se: Dados Bancários: Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 61430-0.

ANEXO

1) Processo nº 02011.000805/2002-20
Jardim Botânico: Jardim Botânico "Amália Hermano Tei-

xeira" - Goiânia
Enquadramento: Categoria B
2) Processo nº 02011.000817/2002-54
Jardim Botânico: Jardim Botânico UNESP - Botucatu
Enquadramento: Categoria C provisório
3) Processo nº 02011.000819/2002-43
Jardim Botânico: Jardim Botânico da Universidade Federal

de Santa Maria
Enquadramento: Categoria C provisório
4) Processo nº 02011.000719/2009-64
Jardim Botânico: Jardim Botânico de Jundiaí
Enquadramento: Categoria C provisório
5) Processo nº 02011.000469/2014-59
Jardim Botânico: Parque Zoobotânico Orquidário Municipal

de Santos
Enquadramento: Sem enquadramento

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÃO No- 1.944, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Portaria nº 100, de 23/05/2013, torna público que a
DIRETORIA COLEGIADA, em sua 552ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 8 dezembro de 2014, com fundamento no art. 12, inciso V,
da Lei no 9.984, de 17/07/2000, resolveu emitir a outorga preventiva
ao:

Serviço Municipal Autônomo de Água e Esgoto - SEMAE
São José do Rio Preto, rio Grande, Icém/São Paulo, abastecimento
público.

O inteiro teor da Resolução de outorga preventiva, bem co-
mo as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

EXTRATO DA ATA DA 69ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O Ministério do Meio Ambiente, por intermédio do Fundo
Nacional do Meio Ambiente-FNMA, torna públicas as deliberações do
Conselho Deliberativo do FNMA em reunião ocorrida no dia 12 de
dezembro de 2014, em Brasília/DF. Deliberações: 1 - Aprovada a Pau-
ta da 69ª Reunião Ordinária; 2 - Aprovada a Ata da 68ª Reunião
Ordinária; 3 - Aprovada a Nota Técnica nº 93/2014 - Balanço dos
Resultados do Apoio a Projetos por meio da Demanda Espontânea
FNMA e proposta de modelo a ser adotado em 2015; 4 - Aprovada a
Nota Técnica nº 92/2014 - Proposta de edital para o apoio à formação
profissional para o fortalecimento da cadeia produtiva da recuperação
florestal. 5 - Aprovada proposta de parceria entre fundos para o apoio
a projetos de recuperação florestal e produção de água. 6 - Apresentado
balanço da execução orçamentária e financeira do FNMA 2014.

IZABELLA TEIXEIRA
Presidente do Conselho

INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO
DO RIO DE JANEIRO

COMISSÃO NACIONAL DE JARDINS BOTÂNICOS - CNJB

ATO No- 1, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Enquadramento dos Jardins Botânicos na 7ª Reunião da Co-
missão Nacional de Jardins Botânicos, nomeada pela Portaria MMA
nº 298, de 25 de julho de 2013, publicada no Diário Oficial da União
de 26 de julho de 2013, alterada pela Portaria MMA nº 388, de 23 de
setembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
setembro de 2013, realizada no Instituto de Pesquisas Jardim Bo-
tânico do Rio de Janeiro, de 03 a 04 de dezembro de 2014, com base
no art. 13 da RESOLUÇÃO CONAMA nº 339, de 25 de setembro de
2003, Publicada no Diário Oficial da Uniã de novembro de 2003,
Seção 1.

Foi emitido o competente Certificado para o Jardim Botânico
com enquadramento definitivo.

MARIA LUCIA NOVA DA COSTA
Presidente da Comissão

Ministério do Meio Ambiente
. SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA N° 304, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no art. 5º,
parágrafo único do Decreto-Lei nº 2.398/1987, com redação dada
pelo art. 33 da Lei nº 9.636/1998, e nos elementos que integram o
processo nº 04967.004220/2009-91, resolve:

Art. 1º - Declarar de interesse do serviço público, para fins
de regularização fundiária e urbanística de interesse social, o imóvel
urbano da União classificado como acrescido de marinha, localizado
na Avenida dos Democráticos, s/n, área da CPH-2 e Parque João
Goulart, Manguinhos, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, com área total de 118.227,00 m², inscrito sob o RIP SIAPA
nº 6001.0124942-84, e devidamente registrado no 6º Ofício do Re-
gistro de Imóveis da cidade do Rio de Janeiro, sob a Matrícula nº
117.405, Ficha 01.

Parágrafo único - O imóvel da União de que trata o caput
apresenta características e confrontações conforme matrícula nº
117.405 do Sexto Serviço Registral de Imóveis da cidade do Rio de
Janeiro.

Art. 2º - O imóvel descrito no art.1º, Parágrafo Único, é de
interesse público, na medida em que será destinado à implantação de
projeto de Regularização Fundiária, em benefício das famílias mo-
radoras do local.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CASSANDRA MARONI NUNES

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.930, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Suspende os efeitos da Portaria MTE nº
1.565 de 13 de outubro de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, atendendo à determinação judicial
proferida nos autos do processo nº 0078075-82.2014.4.01.3400, que
tramita na 20ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal -
Tribunal Regional Federal da Primeira Região, resolve:

Art. 1º - Suspender os efeitos da Portaria MTE nº 1.565, de
13 de outubro de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação oficial.

MANOEL DIAS

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

PORTARIA Nº 459, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Atribui ao Coordenador-Geral de Recursos
da Secretaria de Inspeção do Trabalho a
emissão das certidões previstas na Portaria
nº 1.421, de 12 de setembro de 2014.

O Secretário de Inspeção do Trabalho, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto no art. 7º do Regulamento de
Inspeção do Trabalho, aprovado pelo Decreto nº 4.552, de 27 de
dezembro de 2002, no art. 14, do Anexo I do Decreto nº 5.063, de 03
de maio de 2004 e no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, resolve:

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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Art. 1º Atribuir ao Coordenador-Geral de Recursos a emissão
da certidão prevista no art. 4º da Portaria nº 1.421, de 12 de setembro
de 2014, e daquelas decorrentes de determinação judicial.

Parágrafo único. A certidão emitida em decorrência de de-
terminação judicial produz os mesmos efeitos da certidão eletrônica
prevista no art. 6º da Portaria nº 1.421, de 12 de setembro de
2014.

Art. 3º Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de
Inspeção do Trabalho.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 12 de dezembro de 2014

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado do Paraná, usando da competência que lhe foi delegada pela
Portaria SRT nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada na seção 2 do
DOU de 30.05.2006, alterada pela Portaria SRT nº 05, de 20.11.2008
e pela Portaria SRT nº 06, de 16/01/2010 e tendo em vista o que
consta no processo de nº 46212.016014/2014-64.

HOMOLOGA O Plano de Carreiras, Cargos e Salários -
PCCS do Corpo Docente da FACULDADE UNIÃO DE CAMPO
MOURÃO, mantida pelo INSTITUTO MAKRO UNIÃO DE PÓS-
GRADUAÇÃO E EXTENSÃO - CNPJ Nº 09.221.952/0001-00, se-
diada no município de Campo Mourão, no Estado do Paraná, ficando
expresso que qualquer alteração a ser feita no Quadro, dependerá de
prévia aprovação desta Superintendência.

NEIVO BERALDIN

Parágrafo único. As denúncias por delação de origem não
confirmável, serão também encaminhadas ao Diretor de Adminis-
tração e Finanças para medidas sumárias de verificação, com pru-
dência e discrição, destinadas a conferir a plausibilidade dos fatos
nela noticiados.

Art. 4º Caberá ao Diretor de Administração e Finanças, após
avaliar a pertinência da denúncia e a existência de indícios de ra-
zoabilidade, em sede de exame preliminar, formalizar o processo,
quando cabível, em tese, sindicâncias, processos administrativos dis-
ciplinares ou outra modalidade de investigação, disciplinada ou aceita
pelo Órgão Central do Sistema de Correição do Poder Executivo
Federal.

Parágrafo único. Se o fato descrito na denúncia ou repre-
sentação configurar, em tese, infração ao Código de Ética Profissional
do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, os autos serão
encaminhados à Comissão de Ética competente.

Art. 5º A autoridade competente para instaurar sindicâncias,
processos administrativos disciplinares ou outra modalidade de in-
vestigação, disciplinada ou aceita pelo Órgão Central do Sistema de
Correição do Poder Executivo Federal, será:

I - do Presidente no caso de Processos Administrativos Dis-
ciplinares (PADs), e

II - do Diretor de Administração e Finanças nos demais
casos.

Parágrafo único. Fica delegada competência ao Diretor de
Administração e Finanças para coordenar administrativamente todos
procedimentos admitidos no caput, podendo para tanto, reportar-se
diretamente as demais unidades da autarquia em diligências neces-
sárias às instruções processuais, bem como colher quaisquer depoi-
mentos e informações que julgar pertinentes à elucidação dos fatos.

Art. 6º A autoridade competente para julgamento será da
autoridade instauradora, à exceção dos casos em que a penalidade
proposta for demissão, destituição de cargo em comissão, cassação de
aposentadoria ou disponibilidade e conversão de exoneração em des-
tituição de cargo em comissão de integrantes do Grupo Direção e
Assessoramento Superiores, níveis 5 e 6, conforme Decreto nº 3.035,
de 27 de abril de 1999, que cabe ao Ministro de Estado do Tu-
rismo.

Art. 7º As decisões de penalidades disciplinares, após pu-
blicadas, deverão ser imediatamente executadas.

Parágrafo único. A conversão em multa da penalidade de
suspensão de que trata o § 2º do art. 130, da Lei nº 8.112, de 1990,
deverá ser requerido pelo superior hierárquico do servidor apenado,
antes de decurso do prazo de quinze dias para execução da pe-
nalidade, e somente será deferida na hipótese de haver exclusiva
conveniência para o serviço, devidamente motivada.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VICENTE JOSÉ DE LIMA NETO

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA Nº 248, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.040467/2014-03, resolve:

Art. 1º Autorizar a construção de acesso na faixa de domínio
da Rodovia BR-116/SC, no km 370+000m, na Pista Sul, em Correia
Pinto/SC, de interesse da Mill Indústria de Serras Ltda..

Art. 2º Na construção e conservação do referido acesso, a
Mill deverá observar as medidas de segurança recomendadas pela
Autopista Planalto Sul S/A, responsabilizando-se por danos ou in-
terferências com redes não cadastradas e preservando a integridade de
todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A Mill não poderá iniciar a construção do acesso
objeto desta Portaria antes de assinar, com a Autopista Planalto Sul
S/A, o Contrato de Permissão Especial de Uso, referente às obri-
gações especificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se ne-
cessária.

Art. 4º A Autopista Planalto Sul S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º A Mill assumirá todo o ônus relativo à construção, à
manutenção e ao eventual remanejamento desse acesso, responsa-
bilizando-se por eventuais problemas decorrentes do mesmo e que
venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Mill deverá concluir a obra de construção do
acesso no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do
Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a Mill verifique a impossibilidade de conclusão da
obra de construção do acesso no prazo estabelecido no caput, deverá
solicitar à Autopista Planalto Sul S/A sua prorrogação, por período
não superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do esgotamento
do mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e emitida a au-
torização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Planalto Sul S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente ao acesso.

Art. 8º A Mill deverá apresentar, à URRS e à Autopista
Planalto Sul S/A, o projeto as built, em meio digital (CAD) re-
ferenciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Mill abstém-se de cobrar qualquer tipo de
indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da au-
torização, bem como reembolso em virtude dos custos com as obras
executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 668, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atri-
buições e considerando os termos da Nota nº 126/GEHAB/SU-
PAS/2014, constante nos autos do Processo Administrativo nº
50500.210590/2014-28, resolve:

Art. 1° Revogar a Portaria nº 635, publicada no Diário Ofi-
cial da União, de 20 de novembro de 2014, na Seção 1, Página 225,
tornando-se sem efeito a cautelar que suspendeu a autorização da
empresa D. A. DE ARAUJO TURISMO LTDA ME, CNPJ nº
17.079.048/0001-30, para operar o serviço transporte rodoviário de
passageiros na modalidade de fretamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 669, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atri-
buições e considerando os termos da Nota nº 127/GEHAB/SU-
PAS/2014, constante nos autos do Processo Administrativo nº
50500.210528/2014, resolve:

INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N° 108, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O Presidente da EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Tu-
rismo, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto da Pre-
sidência da República de 29 de abril de 2014, pelo art. 4º da Lei nº
8.181, de 28 março de 1991, art. 14 da Estrutura Regimental, apro-
vada pelo Decreto nº 6.916, de 29 de julho de 2009, art. 5º do
Regimento Interno aprovado pela Portaria Mtur nº 108, de 30 de
junho de 2011, e

Considerando a necessidade de orientar e regulamentar, no
âmbito da EMBRATUR, os procedimentos relativos às Licitações e
Gestão de Contratos, com base nas disposições das Leis nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e em
normas correlatadas na legislação referenciada, resolve:

Art. 1º - Aprovar o Manual de Licitações e Gestão de Con-
tratos.

Art. 2º - Determinar às chefias das Unidades Administrativas
a observância das disposições contidas no referido Manual.

Art. 3º - Fica revogada a Instrução Normativa nº 001, de 05
de outubro de 2010.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de março
de 2015.

VICENTE JOSÉ DE LIMA NETO

PORTARIA Nº 111, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O Presidente da EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Tu-
rismo, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4º da Lei n.º
8.181, de 28 de março de 1991, art. 14 da Estrutura Regimental,
aprovada pelo Decreto n.º 6.916, de 29 de julho de 2009, art. 5° do
Regimento Interno aprovado pela Portaria MTur nº 108, de 30 de
junho de 2011, resolve:

Art. 1º As competência e atribuições para instauração e jul-
gamento de sindicâncias, processos administrativos disciplinares ou
outra modalidade de investigação, disciplinada ou aceita pelo Órgão
Central do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal, bem
como aplicação de penalidades disciplinares no âmbito da Embratur
passam a reger-se por esta Portaria.

Art. 2º Sujeita-se às normas desta Portaria o agente público
que, no exercício de suas atribuições, tenha praticado ou concorrido
para a prática de ato irregular.

§1º Para os fins desta Portaria, considera-se agente público
qualquer pessoa investida em cargo público, efetivo ou em comissão,
ou, ainda, contratada temporariamente na forma da lei.

§2º Esta Portaria não se aplica aos membros da Advocacia
Geral da União - AGU em exercício descentralizado na Embratur, os
quais sujeitam-se aos preceitos da Lei Complementar nº 73/93.

Art. 3º O agente público que tiver ciência de irregularidade
na Embratur deverá denunciar ou representar, por escrito, ao Diretor
de Administração e Finanças sob pena de responsabilidade admi-
nistrativa, civil e penal.

Ministério do Turismo
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

RESOLUÇÃO Nº 4.511, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera a Resolução nº 4.308, de 10 de abril
de 2014, que "dispõe sobre a sistemática de
identificação dos passageiros dos serviços
de transporte rodoviário e ferroviário de
passageiros regulados pela Agência Nacio-
nal de Transportes Terrestres - ANTT".

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DG - 067,

de 16 de dezembro de 2014, na Nota Técnica nº 803/SU-
PAS/ANTT/2014, e no que consta do Processo nº
50500.153697/2014-61, resolve:

Art. 1º O Art. 3º da Resolução ANTT nº 4.308, de 10 de
abril de 2014, passa a vigorar acrescido do § 3º, com a seguinte
redação:

"Art. 3º...
§ 3º Caso o adolescente não possua um dos documentos

elencados no caput deste artigo, será aceito, como documento de
identificação, até 1º de setembro de 2015, a certidão de nascimento
(original ou cópia autenticada em cartório)." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RETIFICAÇÃO

No anexo da Resolução nº 4.502, de 8.12.14, publicada no
DOU nº 238, Seção 1, pág. 89, retificar o texto conforme descrito
abaixo:

- Para a categoria de veículo 3, onde se lê: "Valores a serem
praticados - R$ 5,50"; leia-se: "Valores a serem praticados - R$ 5,55";
e

- Para a categoria de veículo 9, onde se lê: "Valores a serem
praticados - R$ 1,80"; leia-se: "Valores a serem praticados - R$
1,85".

Ministério dos Transportes
.
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Art. 1° Revogar a Portaria nº 634, publicada no Diário Ofi-
cial da União, de 21 de novembro de 2014, na Seção 1, Página 226,
tornando-se sem efeito a cautelar que suspendeu a autorização da
empresa R.W. TURISMO LTDA., CNPJ nº 19.431.322/0001-13, para
operar o serviço transporte rodoviário de passageiros na modalidade
de fretamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 670, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e con-
siderando os termos da Nota nº 128/GEHAB/SUPAS/2014, constante
nos autos do Processo Administrativo nº 50500.206590/2014-23, re-
solve:

Art. 1° Revogar a Portaria nº 605, publicada no Diário Ofi-
cial da União, de 20 de novembro de 2014, na Seção 1, Página 85,
tornando-se sem efeito a cautelar que suspendeu a autorização da
empresa MG DE MOURA TURISMO EIRELI - ME., CNPJ nº
17.419.707/0001-30, para operar o serviço transporte rodoviário de
passageiros na modalidade de fretamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 671, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e con-
siderando os termos da Nota nº 129/GEHAB/SUPAS/2014, constante
nos autos do Processo Administrativo nº 50500.210225/2014-13, re-
solve:

Art. 1° Revogar a Portaria nº 636, publicada no Diário Ofi-
cial da União, de 20 de novembro de 2014, na Seção 1, Página 225,
tornando-se sem efeito a cautelar que suspendeu a autorização da
empresa H DE J FERREIRA TURISMO EIRELI ME., CNPJ nº
17.571.748/0001-47, para operar o serviço transporte rodoviário de
passageiros na modalidade de fretamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 672, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentado no
Processo nº 50500.112442/2014-49, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Expresso Gua-
nabara S.A., para redução de freqüência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
Teresina (PI) - Caxias (MA), prefixo 18-0312-20, para 1 (um) horário
diário, por sentido, todos os meses do ano, mais 1 (um) horário
mensal, por sentido, nos meses de janeiro, julho e dezembro.

Art. 2º Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597,
de 2004.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 673, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentado no
Processo nº 50500.145726/2014-11, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da EMPRESA DE TRANS-
PORTES ANDORINHA S/A para redução de frequência mínima da
prestação do serviço regular de transporte rodoviário interestadual de
passageiros Presidente Prudente (SP) - Maringá (PR), prefixo 08-
0733-00, para 3 (três) horários mensais, por sentido, todos os meses
do ano.

Art. 2º Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597,
de 2004.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 674, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentado no
Processo nº 50500.169192/2014-19, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da TRANSBRASILIANA
TRANSPORTES E TURISMO LTDA., para redução de frequência
mínima da prestação do serviço regular de transporte rodoviário in-
terestadual de passageiros Goiânia (GO)/Tocantinópolis(TO), prefixo
12-1514-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 675, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentado no
Processo nº 50500.134600/2014-11, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Viação Itapemirim S/A
para redução de frequência mínima da prestação do serviço regular de
transporte rodoviário interestadual de passageiros Sao Paulo (SP) -
Caratinga (MG), prefixo nº 08-0852-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 676, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentado no
Processo nº 50500.131261/2014-11, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Viação Itape-
mirim S/A., para redução de frequência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
Guarabira (PB) - Rio de Janeiro (RJ), prefixo 13-0193-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 677, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentado no
Processo nº 50500.131300/2014-81, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Viação Itape-
mirim S/A, para redução de frequência mínima da prestação do ser-
viço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros Vi-
toria (ES) - Sao Paulo (SP) V.Marataizes, prefixo 17-1460-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 678, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentado no
Processo nº 50500.155439/2014-10, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Expresso Gua-
nabara S/A., para redução de frequência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
Iguatu (CE) - Teresina (PI), prefixo 03-0544-20.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 679, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentado no
Processo nº 50500.112444/2014-38, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Expresso Gua-
nabara S/A., para redução de frequência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
Imperatriz (MA) - Recife (PE), prefixo 15-1161-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 680, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentado no
Processo nº 50500.131409/2014-18, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Viação Itapemirim S/A
para redução de frequência mínima da prestação do serviço regular de
transporte rodoviário interestadual de passageiros Recife (PE) - Sao
Paulo (SP) Via Br 101/116, prefixo nº 04-0352-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 681, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentado no
Processo nº 50500.131248/2014-62, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Viação Itapemirim S/A
para redução de frequência mínima da prestação do serviço regular de
transporte rodoviário interestadual de passageiros Cachoeiro do Ita-
pemirim (ES) - Niteroi (RJ), prefixo nº 17-1467-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 682, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentado no
Processo nº 50500.138828/2014-81, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Expresso Gua-
nabara S/A., para redução de frequência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
Fortaleza (CE) - Brasilia (DF), prefixo 03-0323-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 683, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentado no
Processo nº 50500.131482/2014-90, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Viação Itape-
mirim S/A. para redução de frequência mínima da prestação do ser-
viço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros Rio
de Janeiro (RJ) - Feira de Santana (BA), prefixo 07-0796-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 684, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentado no
Processo nº 50500.126577/2014-91, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Reunidas S/A -
Transportes Coletivos para redução de freqüência mínima da pres-
tação do serviço regular de transporte rodoviário interestadual de
passageiros Joacaba (SC) - Sao Paulo (SP), prefixo 16-1348-00, para
1 (um) horário mensal, por sentido, todos os meses do ano.

Art. 2º Determinar à autorizatária sob regime especial que
comunique aos usuários do serviço acerca da redução da frequência
mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias de sua efetiva
implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597, de 2004.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA
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S E C R E TA R I A - G E R A L

SESSÕES DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA DE PROCESSOS

Sessão: 1634 Data da Sessão: 09/12/2014
Processo: 0.00.000.001726/2014-73
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.001727/2014-18
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoWalter de Agra Júnior
Processo: 0.00.000.001728/2014-62
Classe: Consulta
DistribuiçãoCláudio Henrique Portela do Rego
Processo: 0.00.000.001729/2014-15
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoJeferson Luiz Pereira Coelho
Processo: 0.00.000.001730/2014-31
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria

Sessão: 1635 Data da Sessão: 10/12/2014
Processo: 0.00.000.001731/2014-86
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.001732/2014-21
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoAntônio Pereira Duarte
Processo: 0.00.000.001733/2014-75
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoMarcelo Ferra de Carvalho
Processo: 0.00.000.001734/2014-10
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoLeonardo Henrique de Cavalcante Carvalho

Sessão: 1636 Data da Sessão: 11/12/2014
Processo: 0.00.000.001735/2014-64
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoJarbas Soares Júnior
Processo: 0.00.000.001736/2014-17
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoAlexandre Berzosa Saliba
Processo: 0.00.000.001737/2014-53
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoEsdras Dantas de Souza
Processo: 0.00.000.001738/2014-06
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoFábio George Cruz da Nóbrega
Processo: 0.00.000.001739/2014-42
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoCláudio Henrique Portela do Rego
Processo: 0.00.000.001740/2014-77
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoLuiz Moreira Gomes Junior
Processo: 0.00.000.001741/2014-11
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoAlexandre Berzosa Saliba
Processo: 0.00.000.001742/2014-66
Classe: Consulta
DistribuiçãoEsdras Dantas de Souza
Processo: 0.00.000.001743/2014-19
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoJeferson Luiz Pereira Coelho
Processo: 0.00.000.001744/2014-55
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoAntônio Pereira Duarte
Processo: 0.00.000.001745/2014-08
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoWalter de Agra Júnior
Processo: 0.00.000.001746/2014-44
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoFábio George Cruz da Nóbrega

Sessão: 1637 Data da Sessão: 12/12/2014
Processo: 0.00.000.001747/2014-99
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoMarcelo Ferra de Carvalho
Processo: 0.00.000.001748/2014-33
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoLeonardo de Farias Duarte
Processo: 0.00.000.001749/2014-88
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoJarbas Soares Júnior
Processo: 0.00.000.001750/2014-11
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoLeonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
Processo: 0.00.000.001751/2014-57
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoMarcelo Ferra de Carvalho

Processo: 0.00.000.001752/2014-00
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoLuiz Moreira Gomes Junior
Processo: 0.00.000.001753/2014-46
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoLeonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
Processo: 0.00.000.001754/2014-91
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoAntônio Pereira Duarte
Processo: 0.00.000.001755/2014-35
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoCláudio Henrique Portela do Rego
Processo: 0.00.000.001756/2014-80
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoEsdras Dantas de Souza
Processo: 0.00.000.001757/2014-24
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoAlexandre Berzosa Saliba
Processo: 0.00.000.001758/2014-79
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoLeonardo de Farias Duarte
Processo: 0.00.000.001759/2014-13
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoWalter de Agra Júnior
Processo: 0.00.000.001760/2014-48
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoJarbas Soares Júnior
Processo: 0.00.000.001761/2014-92
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoJeferson Luiz Pereira Coelho
Processo: 0.00.000.001762/2014-37
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoFábio George Cruz da Nóbrega

Sessão: 1638 Data da Sessão: 15/12/2014
Processo: 0.00.000.001763/2014-81
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.001764/2014-26
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.001765/2014-71
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.001766/2014-15
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.001767/2014-60
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoLuiz Moreira Gomes Junior
Processo: 0.00.000.001768/2014-12
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoMarcelo Ferra de Carvalho
Processo: 0.00.000.001769/2014-59
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoLeonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
Processo: 0.00.000.001770/2014-83
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoLeonardo de Farias Duarte
Processo: 0.00.000.001771/2014-28
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoCláudio Henrique Portela do Rego
Processo: 0.00.000.001772/2014-72
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.001773/2014-17
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.001774/2014-61
Classe: Procedimento Interno de Comissão
DistribuiçãoComissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Ati-
vidade
Processo: 0.00.000.001775/2014-14
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoWalter de Agra Júnior
Processo: 0.00.000.001776/2014-51
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoJeferson Luiz Pereira Coelho
Processo: 0.00.000.001777/2014-03
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoFábio George Cruz da Nóbrega

ALCÍDIA SOUZA
Coordenadora de Autuação e Distribuição

PLENÁRIO

DECISÃO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

PROCESSO Nº 0.00.000.000868/2013-32 (PIC)
REQUERENTE: COMISSÃO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

DECISÃO
Acolho o parecer exarado pelo membro auxiliar da CIJ-

Comissão da Infância e Juventude de fls. 994/997, nos termos pro-
postos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para de-
terminar o arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 43,
"b", do RICNMP.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Presidente da Comissão de Infância e Juventude

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 109, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a Mensagem Presidencial nº 397, de 21 de novembro de 2014, e o disposto no art. 9º, § 1º, da Lei Complementar
n.º 101, de 4 de maio de 2000, combinado com o art. 51, da Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013, e os créditos adicionais do exercício, resolve:

Art. 1º Ficam contidos, conforme anexo I desta Portaria, os valores para emissão de empenhos de Outras Despesas Correntes e de Capital constantes da Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014.
Art. 2º Em decorrência da indisponibilidade, objeto do artigo anterior, e dos créditos adicionais supracitados, o Cronograma Anual de Desembolso Mensal passa a vigorar com os valores estabelecidos no anexo

II desta Portaria.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 101, de 10 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 240, Seção 1, de 11 de dezembro de 2014.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

ANEXO I

34000 - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
LIMITAÇÃO DE EMPENHO

34101 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.1E30.0001 - Modernização das Instalações do Ministério Público Federal
- Nacional 3.3.90.00 100 2.900.000

4.4.90.00 100 2.765.808

03.122.0581.3752.0001 - Implantação de Procuradorias junto às Varas Federais
- Nacional 3.3.90.00 100 3.750.000

4.4.90.00 100 910.000
4.5.90.00 100 900.000

03.122.0581.139B.1751 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Arapiraca - AL
- No Município de Arapiraca - AL 4.4.90.00 100 740.000

TO TA L 11 . 9 6 5 . 8 0 8

34102 - MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.12DN.3341 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da Justiça Militar no Rio de Janeiro - RJ
- No Município do Rio de Janeiro - RJ 4.4.90.00 100 1.850.015

TO TA L 1.850.015

34103 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.13C1.0053 - Construção do Edifício-Sede da Promotoria de Justiça de Brazlândia - DF
- No Distrito Federal 4.4.90.00 100 3.375.804

TO TA L 3.375.804

34104 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.7E48.1048 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Fortaleza - CE
- No Município de Fortaleza - CE 4.4.90.00 100 8.981.819

03.122.0581.13CD.1695 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Recife - PE
- No Município de Recife - PE 4.4.90.00 100 4.084.822

TO TA L 13.066.641

34105 - ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.11EQ.5664 - Construção do Centro de Treinamento da Escola Superior do Ministério Público da União
- Em Brasília - DF 4.4.90.00 100 261.800

TO TA L 261.800

TOTAL GERAL 30.520.068

ANEXO II

34000 - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2014

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS / OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL

R$1,00
MÊS PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL

ATÉ NOVEMBRO 3.360.057.233 1.226.822.876
ATÉ DEZEMBRO 3.680.121.901 1.328.869.750
Nota: Esta programação contém reabertura de créditos especiais e poderá sofrer alterações em função de serviços extraordinários, férias, sentenças judiciais, despesas de exercícios anteriores, limitação de empenho
ou créditos adicionais.

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 223ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA 27 DE NOVEMBRO DE 2014

Aos vinte e sete dias de novembro de dois mil e quatorze às
quatorze horas e quinze minutos, iniciou-se com transmissão via
intranet do MPT, a Ducentésima Vigésima Terceira (223a) Sessão
Ordinária da Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Pú-

blico do Trabalho, na sala de reuniões do CSMPT da Procuradoria-
Geral do Trabalho localizada no Setor Comercial Sul, Edifício Parque
Cidade Corporate, em Brasília-DF. Presentes o Coordenador em exer-
cício, Subprocurador-Geral do Trabalho, Manoel Jorge e Silva Neto,
que inicialmente saudou a todos e os Procuradores Regionais do
Trabalho, Edelamare Barbosa Melo, Adriana Silveira Machado e Fá-
bio Leal Cardoso. Ausente justificadamente a Coordenadora, Junia
Soares Nader (férias) e a Dra. Vera Regina Della Pozza Reis (licença-
prêmio). Presentes o Presidente da Comissão de Gestão do MPT
Digital, Dr. Luis Fabiano de Assis e os Servidores integrantes do
Núcleo de Apoio à Comissão de Gestão do MPT Digital, Sr. Rogério

Veiga Lima, Sra. Denoele Taissa Becker de Souza e Sr. Marcos
Alexandre Chorfi que acompanharam a sessão para darem conti-
nuidade no aprimoramento do Sistema Digital na CCR/MPT.
O Coordenador saudou e agradeceu ao Dr. Luís Fabiano de Assis e
toda sua equipe pelo excelente trabalho realizado para a implantação
do MPT Digital no âmbito da CCR. O Dr. Fábio Leal Cardoso, a Dra.
Edelamare Barbosa Melo e a Dra. Adriana Silveira Machado ade-
riram aos agradecimentos prestados exaltando a eficiência e dinâmica
do referido sistema. O Dr. Luís Fabiano de Assis agradeceu as con-
gratulações e estendeu os elogios àqueles Servidores que não estavam
presentes porém se encarregam do desenvolvimento e programação
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do Sistema MPT Digital. Teceu informações sobre as várias van-
tagens do Sistema MPT Digital CCR, dentre elas a celeridade no
trâmite dos feitos e diminuição significativa dos custos para o erário
público, diante da desnecessidade do trâmite físico dos feitos. Sa-
lientou ainda a grande otimização das tarefas doravante a serem
desempenhadas pelos Servidores da Secretaria da CCR.

1) ASSUNTOS GERAIS. A) Foi deliberado, por unanimi-
dade, alterar a regra anterior de inserção dos processos na pauta de
julgamento permitindo a inserção de feitos com até 48 horas antes do
início da sessão respectiva. B) Foi deliberado, por unanimidade, de-
terminar que a distribuição de feitos no mês de dezembro/2014 seja
realizada no dia 02/12/14, sendo que, a partir do dia 03/12/14 a
distribuição de feitos aos Membros da CCR/MPT deverá ser feita
diariamente pela Secretaria da CCR. C) Ofício nº 1241/14-CMPT. O
Corregedor-Geral do MPT, Dr. Manoel Orlando de Melo Goulart
noticia a realização de correição Ordinária na 13ª Região/PB nos dias
01 a 05/12/14. Foi deliberado, por unanimidade, que o Subprocu-
rador-Geral do Trabalho, Dr. Manoel Jorge e Silva Neto acompanhará
referida correição nos dias 03 a 05/12/14. D) Foi deliberado, por
unanimidade, antecipar a última sessão ordinária do ano para o dia
16/12/2014 às 9 horas. E) Foi abordado pelo Dr. Fábio Leal Cardoso
e pela Dra. Edelamare Barbosa Melo a importância dos Membros da
CCR que acompanham as correições visitarem o Procurador-Chefe da
Regional e os Coordenadores de 1º e 2º Graus, além de eventual-
mente outros Membros da Regional. Ressaltou-se a necessidade de
prévia comunicação ao Procurador-Chefe para inclusive solicitar, se
possível, a disponibilização de espaço físico para que o Membro da
CCR possa exercer suas atribuições. A Dra. Edelamare Barbosa Melo
sugeriu que o Membro que for acompanhar a correição tenha acesso
antecipado ao relatório gerencial da Regional, pois já chegaria com
um retrato da Regional. F) Foi deliberado, por unanimidade, que cada
Membro da CCR apresente 3 (três) votos que reputem mais im-
portantes destacar e que tenham sido deliberados no 2º semestre de
2014. Considerando-se a existência na Secretaria da CCR/MPT de
feito de Relatoria da Dra. Vera Regina Della Pozza Reis, apto à
deliberação nesta assentada, passou-se à designação de relator "ad
hoc" para tal feito, já que referida Relatora originária, mesmo ausente
solicitou inclusão em pauta desses feitos. Sorteado relator "ad hoc"
para os feitos da Dra. Vera Regina Della Pozza Reis o Dr. Fábio Leal
Cardoso. Passou-se a ordem do dia, conforme segue:

2) CONSULTAS
Processo PGT/CCR/nº 17320/2014 - Assunto: Consulta so-

bre destinação de recursos - Interessados: Dr. Emerson Albuquerque
Resende (PRT 20ª Região) - Relator: Manoel Jorge e Silva Neto. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
ser possível a destinação do valor acordado para custear a realização
de perícias médicas pendentes nas Varas de Trabalho de Sergipe, nos
termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 17326/2014 - Assunto: Consulta -
Prevenção - Mediação como paradigma - Interessados: Dra. Carolina
Marzola Hirata Zedes - Coordenadora de 1º Grau da PRT 15ª Região
- Relatora: Edelamare Barbosa Melo. Suspenso o julgamento do feito
em face do pedido de vistas feito pela Dra. Adriana Silveira Ma-
chado.

3) CONFLITOS DE ATRIBUIÇÃO
Processo PGT/CCR/nº 16107/2014 - Assunto: Conflito ne-

gativo de atribuições entre membros da PRT 12ª Região - Interes-
sados: Suscitante: Dr. Keilor Heverton Mignoni (PRT 12ª Região) e
Suscitado: Dr. Acir Alfredo Hack (PRT 12ª Região) - Relatora: Adria-
na Silveira Machado. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, receber o conflito negativo de atribuições com base
no art. 103, inciso VI, da LC nº 75/93 e fixar a atribuição para atuar
do Procurador do Trabalho suscitante, Dr. Keilor Heverton Mignoni,
nos termos do voto da Relatora.

Processo PAJ-001079.2006.18.000/9 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO,
RÉU: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO PASSA QUATRO - GO
- Relatora: Dra. Edelamare Barbosa Melo. A Câmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o conflito negativo
de atribuições com base no art. 103, inciso VI, da LC n° 75/93 e
decidir pela atribuição do Procurador Raimundo Paulo dos Santos
Neto, da PTM de Luziânia-GO, na condução do processo de acom-
panhamento judicial - PAJ, tendo em vista ser dessa PTM o exercício
das atribuições ministeriais no município de São Miguel de Passo
Quatro - GO., nos termos do voto do(a) Relator(a).

Processo IC-000241.2013.03.003/3 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIANTE: VARA DO TRABALHO
DE LAVRAS/MG, DENUNCIADO: AVON COSMÉTICOS LTDA -
Relatora: Dra. Edelamare Barbosa Melo. A Câmara de Coordenação

e Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o conflito negativo
de atribuições com base no art. 103, inciso VI, da LC n° 75/93 e
decidir pela atribuição do Órgão Suscitante, e pela responsabilidade
da sede da PRT da 3ª Região para a condução deste procedimento,
nos termos do voto do(a) Relator(a)

Processo NF-002906.2014.03.000/7 - Assunto: 1.CODEMAT
- Interessados: REPRESENTADO: CARREFOUR COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA., REPRESENTANTE: PROCURADORIA RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 3º REGIÃO -BELO HORIZONTE. -
Relatora: Dra. Adriana Silveira Machado. A Câmara de Coordenação

e Revisão deliberou, por unanimidade, não conhecer do conflito ne-
gativo de atribuições, nos termos do voto do(a) Relator(a).

Processo NF-002277.2014.04.000/6 - Assunto: 8.CONALIS -
Interessados: REPRESENTADO: SINDICATO DOS EMPREGADOS
DE EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL - SINDI-VIGILANTES DO SUL, REPRE-
SENTANTE: FEDERAÇÃO PROFISSIONAL DOS TRABALHADO-
RES EM SEGURANÇA PRIVADA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL, REPRESENTADO: SINDICATO DAS EMPRESAS DE SE-
GURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL - SINDESP/RS - Relatora: Dra. Edelamare Barbosa Melo.

A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, re-
ceber o conflito negativo de atribuições com base no art. 103, inciso VI,
da LC n° 75/93 e fixar a atribuição funcional do Dr. Paulo Eduardo Pinto
de Queiroz, para atuar no caso concreto, acolhendo o voto vista apre-
sentado pelo Dr. Fábio Leal Cardoso. A CCR/MPT deliberou, ainda,
encaminhar a presente decisão a todas as PRTs.

Processo NF-000659.2014.06.000/0 - Assunto: 7.COORDIN-
FÂNCIA - Interessados: DENUNCIANTE: COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE TRENS URBANOS, DENUNCIANTE: FEPETIPE-FUN-
DO ESTADUAL DE PREVENÇÃO E ERRADICAÇÃO DO TRA-
BALHO INFANTIL DE PERNAMBUCO - Relatora: Dra. Adriana
Silveira Machado.
A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
não conhecer do conflito negativo de atribuições, nos termos do voto
do(a) Relator(a).

4) ANULAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE TERMO DE AJUS-
TE DE CONDUTA

Processo PGT/CCR/nº 13476/2014 - Assunto: Anulação do
TAC nº 615/2011 - Interessados: MTE e J. G. Gessos do Brasil LTDA
- Relatora: Adriana Silveira Machado. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a anulação no TAC
nº 615/2011, nos termos do voto da Relatora.

5) PROCEDIMENTOS NÃO HOMOLOGADOS
Processo PGT/CCR/nº 48/2014 - Assunto: Temas gerais -

Interessados: Construtora e Incorporadora Guarany Ltda e PRT-2ª
Região (PTM São Bernardo do Campo) - Relatora: Edelamare Bar-
bosa Melo. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar o arquivamento do feito proposto pelo
Procurador do Trabalho Geraldo Emediato de Souza, e, por maioria,
determinar à secretaria da CCR que envie cópia integral deste pro-
cedimento à d. Corregedoria Geral do MPT para análise sobre pos-
sível falta funcional da Procuradora do Trabalho Lutiana Nacur Lo-
rentz, tendo em vista o flagrante desvio de finalidade na invocação do
instituto da suspeição por motivo de foro íntimo, nos termos do voto
da Relatora. Vencido o Dr. Manoel Jorge e Silva Neto quanto ao
envio de cópia integral dos autos à Corregedoria-Geral do MPT o
qual requereu a juntada de voto divergente no particular.

Processo PGT/CCR/nº 10895/2014 - Assunto: Meio ambien-
te do trabalho e Temas gerais - Interessados: Anônimo e Rei do Dez
- Relatora: Edelamare Barbosa Melo. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar o arquivamento
do feito quanto às supostas irregularidades na jornada de trabalho
excessiva e inexistência de ambiente propício às refeições e ho-
mologar quanto aos temas: 1) Não assinar a CTPS dos funcionários;
2) Cometer irregularidades no pagamento do salário; 3) Não efetuar o
pagamento do 13º salário; 4) Não efetuar o pagamento das verbas
rescisórias dos funcionários demitidos, nos termos do voto da Re-
latora.

Processo PGT/CCR/nº 11321/2014 - Assunto: Meio ambien-
te do trabalho - Interessados: SINTICOM/GV e Flávio Soares da
Silva - Relatora: Adriana Silveira Machado. A Câmara de Coor-
denação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar o
arquivamento do feito, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 12558/2014 - Assunto: Temas gerais -
Interessados: Sigiloso e Inpam Indústria e Comércio de Pães e

Biscoitos Ltda - EPP - Relatora: Edelamare Barbosa Melo. A Câmara
de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homo-
logar o arquivamento do feito quanto as supostas irregularidades na
concessão do gozo de férias em desacordo com a lei, por ser, tal
instituto, necessário e fundamental para a higiene social e mental do
trabalhador e homologar quanto aos temas débito do INSS e do
FGTS, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 15033/2014 - Assunto: Temas gerais -
Interessados: Anônimo e Megawork Consultoria e Sistemas LTDA -
Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. Devolvido o feito após

pedido de vistas da Dr.ª Adriana Silveira Machado, a Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar o
arquivamento do feito, nos termos do voto da Relatora com a chan-
cela do Relator "ad hoc" Dr. Fábio Leal Cardoso.

Processo PGT/CCR/nº 16147/2014 - Assuntos: Meio am-
biente do trabalho e Trabalho na Administração Pública - Interes-
sados: Sigiloso e Município de Salvador (Secretária Municipal de
Urbanismo e Transportes) - Relator: Fábio Leal Cardoso. A Câmara
de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homo-
logar o arquivamento do feito, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 16269/2014 - Assuntos: Temas gerais
- Interessados: Sigiloso e Dricos Móveis e eletrodomésticos Ltda
(Lojas Rabelo) - Relator: Fábio Leal Cardoso. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar o
arquivamento do feito, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 16512/2014 - Assuntos: Exploração
do trabalho da criança e do adolescente - Interessados: Disque 100;
Teca e Outros - Relator: Fábio Leal Cardoso. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar o
arquivamento do feito, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 16702/2014 - Assunto: Meio ambien-
te do trabalho - Interessados: Marcelo da Cruz Silva e Município de
Vacaria - Relatora: Adriana Silveira Machado. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar o
arquivamento do feito, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 16855/2014 - Assunto: Meio ambien-
te do trabalho - Interessados: Nortesul Incorporações e Construções
Ltda - EPP - Relatora: Adriana Silveira Machado. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar o
arquivamento do feito, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 17122/2014 - Assunto: Igualdade de
oportunidades e discriminação nas relações de trabalho - Interessados:
Disque Direitos Humanos - Disque 100; Aparecido Feliz e Marlene -
Relator: Manoel Jorge e Silva Neto. A Câmara de Coordenação e

Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar o arquivamento
do feito, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 17156/2014 - Assunto: Meio ambien-
te do trabalho - Interessados: MPT e Posto Sul Americano LTDA -
Relator: Manoel Jorge e Silva Neto. Suspenso o julgamento do feito
em face do pedido de vistas sucessivas feito pelo Dr. Fábio Leal
Cardoso e Dra. Edelamare Barbosa Melo.

Processo IC-004558.2011.01.000/0 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO
DA UNIÃO (PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 1ª
REGIÃO), INVESTIGADO: TIM CELULAR S.A - Relator: Dr. Fá-
bio Leal Cardoso. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, não conhecer da remessa, nos termos do voto do
R e l a t o r.

Processo IC-000293.2011.04.006/1 - Assunto: 1.CODEMAT,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: CARRER ALI-
MENTOS LTDA - Relator: Dr. Fábio Leal Cardoso.
A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
não conhecer da remessa, nos termos do voto do Relator.

Processo IC-000880.2011.13.000/6 - Assunto: 8.CONALIS,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: CARAJAS MA-
TERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA , DENUNCIANTE: ANÔNI-
MO (DENÚNCIA POR TELEFONE) - Relator: Dr. Manoel Jorge e
Silva Neto. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do pre-
sente procedimento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

Processo IC-000013.2012.04.006/7 - Assunto: 6.COORDI-
GUALDADE, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: DENUNCIANTE:
ANÔNIMO, DENUNCIADO: OG INDÚSTRIA DE MOLDES E
PLÁSTICOS LTDA - Relator: Dr. Fábio Leal Cardoso.A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não conhecer da
remessa, nos termos do voto do Relator.

Processo PP-002441.2012.09.000/0 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: INVESTIGADO: ESTADO DO PARANÁ - SECRE-
TARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS
HUMANOS (SEJU), DENUNCIANTE: SIGILOSO - Relator: Dr.
Manoel Jorge e Silva Neto. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arqui-
vamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a) Re-
lator(a).

Processo IC-001276.2012.18.000/2 - Assunto: 1.CODEMAT,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: AUTO POSTO
ANDREY LTDA - AUTO POSTO AVENIDA - Relator: Dr. Fábio
Leal Cardoso. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento, nos ter-
mos do voto do Relator.

Processo IC-000002.2013.04.006/1 - Assunto: 7.COORDIN-
FÂNCIA - Interessados: DENUNCIANTE: ANÔNIMO, DENUN-
CIADO: SUPERMERCADO MORAIS & MORAIS LTDA - EPP -
Relator: Dr. Fábio Leal Cardoso. A Câmara de Coordenação e Re-
visão deliberou, por unanimidade, não conhecer da remessa, nos ter-
mos do voto do Relator.

Processo IC-000268.2013.04.006/7 - Assunto: 1.CODEMAT,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: DENUNCIANTE: ANÔNIMO,
DENUNCIADO: SUL ODONTO CLÍNICA ODONTOLÓGICA -
Relator: Dr. Fábio Leal Cardoso. A Câmara de Coordenação e Re-
visão deliberou, por unanimidade, não conhecer da remessa, nos ter-
mos do voto do Relator.

Processo PP-001816.2013.13.000/9 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: INVESTIGADO: DROP'S BUFFET E
EVENTOS EIRELI , DENUNCIANTE: ANÔNIMO (DENÚNCIA
POR TELEFONE) - Relator: Dr. Manoel Jorge e Silva Neto.
A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
não homologar a promoção de arquivamento do presente procedi-
mento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

Processo IC-000592.2013.18.000/1 - Assunto: 1.CODEMAT,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: PROGUARDA
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA - Relator: Dr. Manoel Jorge e
Silva Neto. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do pre-
sente procedimento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

Processo IC-000882.2014.01.000/4 - Assunto: 1.CODEMAT,
6.COORDIGUALDADE - Interessados: DENUNCIANTE: JULIA-
NA MESSIAS DA COSTA SILVA , INVESTIGADO: JUMBO TOA-
LHEIROS LTDA - ME - Relator: Dr. Fábio Leal Cardoso. A Câmara
de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não conhecer
da remessa, nos termos do voto do Relator.

Processo IC-001585.2014.04.000/5 - Assunto: 7.COORDIN-
FÂNCIA - Interessados: DENUNCIANTE: (DISQUE DIREITOS
HUMANOS - DISQUE 100) OUVIDORIA NACIONAL DE DI-
REITOS HUMANOS - SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, DENUNCIADO: LUANA
PACHECO (DENÚNCIA 478717), DENUNCIADO: MÁRCIO (DE-
NÚNCIA 478717) - Relator: Dr. Manoel Jorge e Silva Neto. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento,
nos termos do voto do(a) Relator(a).

Processo IC-001975.2014.04.000/8 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: DENUNCIADO: DREBES & CIA LTDA,
DENUNCIANTE: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO -
MTE - Relator: Dr. Manoel Jorge e Silva Neto.
A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
não homologar a promoção de arquivamento do presente procedi-
mento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

Processo PP-000778.2014.05.000/4 - Assunto: 7.COORDIN-
FÂNCIA - Interessados: DENUNCIANTE: MINISTÉRIO DO TRA-
BALHO E EMPREGO - MTE, INVESTIGADO: ZÉ DA ESQUINA
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - EPP - Relator: Dr. Manoel
Jorge e Silva Neto.
A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
não homologar a promoção de arquivamento do presente procedi-
mento, nos termos do voto do(a) Relator(a).
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Processo IC-000304.2014.10.000/8 - Assunto: 6.COORDI-
GUALDADE - Interessados: DENUNCIADO: OCEANAIR LINHAS
AÉREAS S.A , DENUNCIANTE: LUCIANO FERNANDES DE
OLIVEIRA - Relator: Dr. Manoel Jorge e Silva Neto. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do
voto do Relator.

6) RECURSOS ADMINISTRATIVOS DELIBERADOS
Processo PGT/CCR/nº 18291/2013 - Assunto: Igualdade de

oportunidades e discriminação nas relações de trabalho - Interessados:
Liliane Paiva Felicio e Rádio e Televisão Record S/A - Relatora:
Edelamare Barbosa Melo. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso admi-
nistrativo e não homologar o arquivamento do feito de fls. 7/8 in-
tegrada pela decisão de fls. 41 porque, em apertada síntese, a mo-
tivação de promoção de arquivamento, no que tange a denúncia de
assédio sexual, não enfrenta o objeto da denúncia - existência (ou
não) de assédio na Rádio e Televisão Record S/A, ressaltando haver
nos autos informações suficientes para deflagrar procedimento in-
vestigativo com fito de esclarecer os fatos denunciados, nos termos
do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 202/2014 - Assunto: Meio ambiente
do trabalho - Interessados: IESA Serviços Operacionais Eireli e Alu-
tec Esquadrias de Alumínio Ltda EPP - Relatora: Edelamare Barbosa
Melo. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por una-
nimidade, dar provimento ao recurso administrativo e não homologar
o arquivamento do feito, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 11786/2014 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: Marçal Rodrigues Mendes e Sin-
dicato dos Árbitros de Futebol do Estado de São Paulo - Relatora:
Edelamare Barbosa Melo. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso administrativo
e homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto da Re-
latora.

Processo PGT/CCR/nº 11884/2014 - Assunto: Meio ambien-
te do trabalho - Interessados: GRSA - Grupo de Soluções em Ali-
mentação - Relatora: Edelamare Barbosa Melo. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, dar provimento ao
recurso administrativo e não homologar o arquivamento do feito, nos
termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 11885/2014 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: Edison Luiz Antônio Oseliero e
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias e Oficinas Metalúrgicas,
Mecânicas, Material Elétrico, Construção Naval, Mecânica de Autos -
Relatora: Edelamare Barbosa Melo. A Câmara de Coordenação e

Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso
administrativo e homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 12136/2014 - Assunto: Igualdade de
oportunidades e discriminação nas relações de trabalho - Interessados:
Ronaldo José Morais de Souza e CET - Companhia de Engenharia de
Tráfego - Relator: Fábio Leal Cardoso. Devolvido o feito após vistas
do Relator, a Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por una-
nimidade, negar provimento ao recurso administrativo interposto e
homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 13122/2014 - Assunto: Meio ambien-
te do trabalho - Interessados: GRTE em Araraquara e Blocos Belfort
Indústria e Comércio Ltda - Relatora: Edelamare Barbosa Melo. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar
provimento ao recurso administrativo e homologar o arquivamento do
feito, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 15632/2014 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: FNHRBS e Sindicato dos Tra-
balhadores em Turismo, Hospitalidade, Asseio e Conservação do Vale
do Mucuri - Relator: Manoel Jorge e Silva Neto. Devolvido o feito
após pedido de vistas da Dra. Edelamare Barbosa Melo, a Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provi-
mento ao recurso administrativo interposto e homologar o arqui-
vamento do feito, nos termos do voto do Relator. Deliberou-se ainda,
por unanimidade, convolar a postulação inicial em notícia de fato a
demandar atuação investigatória do MPT, nos termos do voto vista
apresentado pela Dra. Edelamare Barbosa Melo.

Processo PGT/CCR/nº 16078/2014 - Assunto: Igualdade de
oportunidades e discriminação nas relações de trabalho - Interessados:
Nelisa Ramirez e Município de Eldorado - Relator: Fábio Leal Car-
doso. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unani-
midade, dar provimento ao recurso administrativo interposto e não
homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 17099/2014 - Assunto: Igualdade de
oportunidades e discriminação nas relações de trabalho - Interessados:
Sigiloso; Município de Londrina e FUNASA/PR - Relator: Fábio
Leal Cardoso. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, negar provimento ao recurso administrativo interposto e
homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 17101/2014 - Assunto: Temas gerais -
Interessados: São Conrado - Terraplanagem, Pavimentação, Incor-

poradora e Construção Ltda e Imóvel nº 10.3.07.21.1411.001 - Re-
lator: Fábio Leal Cardoso. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso adminis-
trativo interposto e homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 17102/2014 - Assunto: Temas gerais -
Interessados: Raymundo Gripp Lopes e Unimagens Sete Lagoas

Ltda-ME - Relator: Fábio Leal Cardoso. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso
administrativo interposto e homologar o arquivamento do feito, nos
termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 17103/2014 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: SETERGS; SINDETRI e Sin-
dicato das Empresas do Transporte Rodoviário Coletivo de Passa-

geiros, Municipais, Intermunicipais, Fretamento, Turismo, Escolar, da
Serra e Litoral - Relator: Fábio Leal Cardoso. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento
ao recurso administrativo interposto e homologar o arquivamento do
feito, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 17324/2014 - Assunto: Temas gerais -
Interessados: Sigiloso e Bar e Restaurante ALP Ltda - Relator:

Manoel Jorge e Silva Neto. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso administrativo
interposto e homologar o arquivamento parcial do feito, nos termos
do voto do Relator.

Processo IC-004165.2013.02.000/5 - Assunto: 1.CODEMAT
- Interessados: DENUNCIANTE: DOUGLAS FABIANO DE MELO,
DENUNCIADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EN-
TIDADES DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO À CRIANÇA, AO
ADOLESCENTE E À FAMÍLIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SITRAEMFA - Relator: Dr. Manoel Jorge e Silva Neto.
A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade, negar provimento
e homologar o arquivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

Processo IC-000255.2013.04.007/1 - Assunto: 3.CONA-
FRET - Interessados: DENUNCIANTE: LUIZ FERNANDO CAS-
TRO DA ROSA, DENUNCIADO: MARMORARIA LA PEDRA LT-
DA., DENUNCIADO: MILTON LEOPOLDO AREND , DENUN-
CIADO: CANOIR BENDER, DENUNCIADO: DAIANE BELING,
DENUNCIADO: ANIBALDO FERREIRA DA SILVA, DENUNCIA-
DO: DILVO ASTOR AREND, DENUNCIADO: HAROLT FEIX,
DENUNCIADO: DARIO GRENZEL, DENUNCIADO: ODAIR DE-
BOBEN SOARES, DENUNCIADO: VILSON THOEBE, DENUN-
CIADO: JOSE SIRLEI MORAES - Relatora: Dra. Edelamare Bar-
bosa Melo. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade, ne-
gar provimento e homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto do(a) Relator(a).

Processo NF-002158.2014.02.000/0 - Assunto: 7.COORDIN-
FÂNCIA - Interessados: DENUNCIANTE: MPT / PRT 2ª REGIÃO
(DENUNCIANTE SIGILOSO - ACOMPANHA PASTA ESPELHO),
Requerente: SEMEAR ASSOCIAÇÃO PARA INTEGRAÇÃO E
APOIO ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - Relator: Dr. Manoel
Jorge e Silva Neto. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade,
negar provimento e homologar o arquivamento, nos termos do voto
do(a) Relator(a).

Processo NF-002978.2014.02.000/1 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: DENUNCIANTE: ROBERTO NUNES, Requerente:
SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA UNIVER-
SIDADE DE SÃO PAULO SAS USP - Relator: Dr. Manoel Jorge e
Silva Neto. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade, ne-
gar provimento e homologar o arquivamento, nos termos do voto
do(a) Relator(a).

Processo NF-000282.2014.04.007/4 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: REPRESENTANTE: SIGILOSO, REPRE-
SENTADO: NOELI MALLMANN - Relator: Dr. Fábio Leal Car-
doso. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unani-
midade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade, negar
provimento e homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto
do Relator.

Processo NF-001309.2014.09.000/7 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: REPRESENTADO: UNIMED CURITIBA -
SOCIEDADE COOPERATIVA DE MÉDICOS, REPRESENTADO:

MAXIPAS SAÚDE OCUPACIONAL LTDA, REPRESENTADO:
GRAN FOOD ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA - ME, RE-
PRESENTANTE: MARIO PATRICIO DE OLIVEIRA - Relator: Dr.
Manoel Jorge e Silva Neto. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por
unanimidade, dar provimento e não homologar a promoção de ar-
quivamento, nos termos do voto do(a) Relator(a).

7) HOMOLOGAÇÕES DE ARQUIVAMENTO: Foi deli-
berado, por unanimidade, homologar a promoção de arquivamento
dos procedimentos a seguir listados:

PRT 1ª Região-RJ - 17151/14, 17152/14, 17153/14,
17154/14, 17155/14, 17157/14, 17158/14, 17159/14, 17160/14,
17161/14, 17162/14, 17163/14, 17164/14, 17165/14, 17166/14,
17168/14, 17169/14, 17170/14, 17171/14, 17184/14, 17185/14,
17186/14, 17187/14, 17188/14, 17189/14, 17190/14, 17191/14,
17192/14, 17193/14, 17194/14, 17215/14, 17216/14, 17217/14,
17218/14, 17219/14, 17226/14, 17227/14, 17228/14, 17229/14,
17230/14, 17231/14, 17232/14, 17233/14, 17234/14, 17235/14,
17236/14, 17237/14, 17238/14, 17239/14, 17240/14, 17241/14,
17242/14, 17243/14, 17244/14, 17245/14, 17246/14, 17247/14,
17248/14, 17249/14, 17250/14, 17251/14, 17252/14, 17257/14,
17276/14, 17298/14, 17311/14, 17312/14, 17315/14, 17318/14,
17328/14, 17329/14, 17330/14, 17331/14, 17332/14, 17333/14,
17335/14, IC-001888.2004.01.000/9, IC-000831.2007.01.000/6, IC-
000640.2008.01.000/3, IC-004883.2008.01.000/3, IC-
005348.2008.01.003/0, IC-001943.2009.01.000/2, IC-
005103.2009.01.005/2, IC-002750.2010.01.000/2, IC-
003421.2010.01.000/5, IC-000264.2010.01.001/3, PP-
000051.2010.01.007/1, IC-000675.2011.01.000/1, IC-
001130.2011.01.000/0, IC-001276.2011.01.000/5, IC-
003131.2011.01.000/1, IC-003350.2011.01.000/3, IC-
000048.2011.01.001/7, IC-000082.2011.01.001/6, IC-
000199.2011.01.001/1, IC-000193.2011.01.005/7, IC-
000332.2011.01.005/3, IC-000399.2011.01.005/1, IC-
000986.2012.01.000/2, IC-002310.2012.01.000/1, IC-
002560.2012.01.000/8, IC-003309.2012.01.000/2, IC-
004636.2012.01.000/5, IC-000084.2012.01.001/4, IC-
000442.2012.01.001/8, IC-000515.2012.01.001/3, IC-

000104.2012.01.005/0, IC-000227.2012.01.006/3, IC-
000266.2012.01.007/7, IC-000068.2013.01.000/9, IC-
000345.2013.01.000/0, IC-000622.2013.01.000/1, IC-
001181.2013.01.000/0, IC-001479.2013.01.000/0, IC-
002344.2013.01.000/4, IC-002592.2013.01.000/0, IC-
003093.2013.01.000/7, PP-003169.2013.01.000/8, IC-
003331.2013.01.000/0, IC-003753.2013.01.000/2, IC-
003874.2013.01.000/8, IC-004060.2013.01.000/0, IC-
000003.2013.01.001/5, IC-000077.2013.01.001/1, IC-
000355.2013.01.001/9, IC-000441.2013.01.001/4, IC-
000450.2013.01.001/5, IC-000581.2013.01.001/1, IC-
000583.2013.01.001/4, IC-000184.2013.01.003/0, IC-
000213.2013.01.003/0, IC-000266.2013.01.003/6, IC-
000277.2013.01.003/0, IC-000299.2013.01.003/7, IC-
000462.2013.01.003/7, IC-000482.2013.01.003/1, IC-
000485.2013.01.003/0, PP-000562.2013.01.003/5, IC-
000374.2013.01.004/0, IC-000011.2013.01.005/6, IC-
000087.2013.01.005/7, IC-000123.2013.01.005/1, IC-
000205.2013.01.005/8, IC-000003.2013.01.007/1, IC-
000034.2014.01.000/9, IC-000373.2014.01.000/2, PP-
000543.2014.01.000/7, IC-000580.2014.01.000/7, IC-
000693.2014.01.000/1, IC-000993.2014.01.000/6, IC-
001156.2014.01.000/0, IC-001220.2014.01.000/6, NF-
001581.2014.01.000/1, NF-001917.2014.01.000/9, NF-
002282.2014.01.000/3, NF-002646.2014.01.000/9, NF-
002711.2014.01.000/0, NF-002885.2014.01.000/3, IC-
000072.2014.01.001/9, IC-000110.2014.01.001/4, IC-
000128.2014.01.001/2, IC-000146.2014.01.001/4, IC-
000242.2014.01.001/7, IC-000307.2014.01.001/8, IC-
000319.2014.01.001/8, PP-000055.2014.01.002/6, PP-
000093.2014.01.002/4, IC-000029.2014.01.003/2, IC-
000076.2014.01.004/3, IC-000098.2014.01.004/4, IC-
000121.2014.01.004/0, IC-000288.2014.01.004/7, NF-
000290.2014.01.004/3, IC-000028.2014.01.005/9, NF-
000053.2014.01.005/7, IC-000099.2014.01.005/3, NF-
000245.2014.01.005/0, IC-000302.2014.01.006/0, IC-
000319.2014.01.006/2, PP-000359.2014.01.006/1, PP-
000401.2014.01.006/2, PP-000530.2014.01.006/6 - PRT 2ª Região-SP
- 11732/11, 11171/13, 16039/14, 17176/14, 17177/14, 17178/14,
17179/14, 17180/14, 17181/14, 17182/14, 17183/14, 17220/14,
17221/14, 17222/14, 17223/14, 17224/14, 17225/14, 17258/14,
17259/14, 17260/14, 17261/14, 17262/14, 17263/14, 17264/14,
17265/14, 17266/14, 17267/14, 17275/14, 17307/14, IC-
001643.2004.02.000/2, IC-002761.2004.02.000/0, IC-
001392.2005.02.000/9, IC-003711.2007.02.000/1, IC-
000228.2007.02.003/6, IC-000062.2008.02.004/1, IC-
000122.2008.02.004/2, IC-000334.2009.02.004/1, IC-
000547.2010.02.000/3, IC-000718.2010.02.000/4, IC-
001701.2010.02.000/9, IC-002626.2010.02.000/0, IC-
003132.2010.02.000/6, IC-003188.2010.02.000/0, IC-
003292.2010.02.000/1, IC-000056.2010.02.001/0, IC-
000295.2010.02.001/3, IC-000010.2010.02.004/9, IC-
000642.2011.02.000/2, IC-001408.2011.02.000/7, IC-
001786.2011.02.000/9, IC-000246.2011.02.001/6, IC-
000081.2012.02.000/3, IC-000954.2012.02.000/0, IC-
001054.2012.02.000/0, IC-001263.2012.02.000/5, IC-
002711.2012.02.000/7, IC-003249.2012.02.000/1, IC-
004379.2012.02.000/6, IC-004724.2012.02.000/6, IC-
004734.2012.02.000/2, IC-005504.2012.02.000/7, IC-
005885.2012.02.000/5, IC-006116.2012.02.000/3, IC-
006352.2012.02.000/1, IC-000066.2012.02.001/5, IC-
000267.2012.02.003/1, IC-000164.2012.02.004/5, IC-
000222.2012.02.004/1, IC-000224.2012.02.004/4, IC-
000338.2013.02.000/4, IC-000400.2013.02.000/0, IC-
000516.2013.02.000/3, IC-000643.2013.02.000/4, IC-
001103.2013.02.000/1, IC-001833.2013.02.000/1, IC-
001885.2013.02.000/4, IC-001956.2013.02.000/8, IC-
002077.2013.02.000/9, IC-002199.2013.02.000/0, IC-
002201.2013.02.000/6, IC-002202.2013.02.000/1, IC-
002881.2013.02.000/0, IC-002939.2013.02.000/0, IC-
002953.2013.02.000/0, IC-003283.2013.02.000/6, IC-
003343.2013.02.000/8, IC-003423.2013.02.000/2, IC-
003552.2013.02.000/3, IC-003647.2013.02.000/1, IC-
003652.2013.02.000/0, IC-003658.2013.02.000/3, IC-
003804.2013.02.000/4, IC-003843.2013.02.000/4, IC-
003974.2013.02.000/6, PP-004180.2013.02.000/0, IC-
004287.2013.02.000/6, IC-004327.2013.02.000/5, PP-
004333.2013.02.000/0, PP-004334.2013.02.000/5, IC-
004358.2013.02.000/0, IC-004374.2013.02.000/0, IC-
000131.2013.02.001/4, IC-000360.2013.02.001/6, IC-
000471.2013.02.001/8, IC-000534.2013.02.001/6, IC-
000100.2013.02.002/7, IC-000414.2013.02.002/4, NF-
000431.2013.02.003/0, IC-000212.2013.02.004/7, IC-
000232.2013.02.004/1, IC-000237.2013.02.004/3, IC-
000243.2013.02.004/5, IC-000259.2013.02.004/0, IC-
000263.2013.02.004/0, IC-000032.2014.02.000/7, PP-
000048.2014.02.000/9, PP-000049.2014.02.000/6, PP-
000106.2014.02.000/6, PP-000303.2014.02.000/3, IC-
000320.2014.02.000/9, IC-000560.2014.02.000/4, IC-
000732.2014.02.000/1, IC-000843.2014.02.000/3, PP-
000857.2014.02.000/6, PP-001011.2014.02.000/1, PP-
001207.2014.02.000/2, PP-001212.2014.02.000/1, IC-
001227.2014.02.000/5, IC-001256.2014.02.000/9, IC-
001289.2014.02.000/4, IC-001305.2014.02.000/9, PP-
001425.2014.02.000/9, IC-001488.2014.02.000/3, IC-
001522.2014.02.000/0, IC-001542.2014.02.000/2, PP-
001563.2014.02.000/0, PP-001653.2014.02.000/1, IC-
001680.2014.02.000/4, PP-001685.2014.02.000/1, IC-
001713.2014.02.000/3, IC-002271.2014.02.000/2, IC-
002364.2014.02.000/0, PP-002517.2014.02.000/9, PP-
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002896.2014.02.000/6, NF-003101.2014.02.000/9, IC-
000017.2014.02.002/0, NF-000270.2014.02.003/9, IC-
000050.2014.02.004/6, PP-000098.2014.02.005/9 - PRT 3ª Região-
MG - 17141/14, 17142/14, 17143/14, 17144/14, 17145/14, 17146/14,
PP-001540.2004.03.000/0, IC-000428.2008.03.000/7, IC-
000119.2008.03.003/4, IC-000036.2008.03.007/1, IC-
000044.2009.03.006/7, IC-001650.2011.03.000/0, IC-
001761.2011.03.000/0, IC-000247.2011.03.007/0, IC-
000005.2011.03.009/1, IC-000448.2011.03.010/7, IC-
000111.2012.03.000/8, IC-000199.2012.03.000/7, IC-
002679.2012.03.000/2, IC-000065.2012.03.002/2, IC-
000068.2012.03.002/4, IC-000076.2012.03.002/8, IC-
000243.2012.03.002/2, IC-000278.2012.03.002/6, IC-
000330.2012.03.002/4, IC-000346.2012.03.002/0, IC-
000524.2012.03.002/9, IC-000118.2012.03.003/5, IC-
000110.2012.03.004/5, IC-000331.2012.03.004/2, IC-
000332.2012.03.004/9, IC-000057.2012.03.006/6, IC-
000136.2012.03.010/5, IC-000192.2012.03.010/3, IC-
000294.2012.03.010/4, IC-000237.2013.03.000/1, IC-
000279.2013.03.000/3, IC-000448.2013.03.000/1, IC-
000518.2013.03.000/8, IC-000751.2013.03.000/9, IC-
000767.2013.03.000/4, IC-002626.2013.03.000/6, IC-
003117.2013.03.000/7, IC-003122.2013.03.000/6, IC-
000104.2013.03.002/4, IC-000127.2013.03.002/8, IC-
000135.2013.03.004/4, IC-000336.2013.03.005/8, IC-
000358.2013.03.005/5, IC-000229.2013.03.006/2, IC-
000362.2013.03.006/5, IC-000125.2013.03.007/0, IC-
000237.2013.03.008/9, IC-000317.2013.03.008/2, IC-
000381.2013.03.008/5, IC-000383.2013.03.008/8, IC-
000109.2013.03.009/2, IC-000477.2013.03.009/5, IC-
000478.2013.03.009/1, IC-000074.2013.03.010/5, PP-
000472.2013.03.010/6, IC-000382.2014.03.000/7, IC-
000442.2014.03.000/6, PP-000481.2014.03.000/9, PP-
000588.2014.03.000/1, PP-000667.2014.03.000/9, IC-
000805.2014.03.000/9, NF-000873.2014.03.000/7, IC-
000880.2014.03.000/5, PP-000957.2014.03.000/6, IC-
001078.2014.03.000/9, IC-001115.2014.03.000/1, IC-
001194.2014.03.000/7, NF-001284.2014.03.000/8, IC-
001350.2014.03.000/4, PP-001421.2014.03.000/8, IC-
001431.2014.03.000/4, PP-001447.2014.03.000/3, IC-
001564.2014.03.000/7, NF-002021.2014.03.000/7, NF-
002200.2014.03.000/3, NF-000219.2014.03.001/3, IC-
000022.2014.03.002/5, PP-000129.2014.03.002/3, IC-
000140.2014.03.002/0, PP-000240.2014.03.002/9, PP-
000103.2014.03.003/1, IC-000202.2014.03.003/2, IC-
000205.2014.03.003/1, IC-000307.2014.03.003/3, IC-
000101.2014.03.004/0, IC-000028.2014.03.005/4, IC-
000089.2014.03.006/2, IC-000219.2014.03.006/6, IC-
000087.2014.03.007/0, IC-000104.2014.03.007/1, IC-
000239.2014.03.007/3, IC-000041.2014.03.008/5, IC-
000068.2014.03.008/2, IC-000069.2014.03.008/0, IC-
000104.2014.03.008/2, IC-000165.2014.03.008/2, NF-
000203.2014.03.008/5, IC-000152.2014.03.009/7, IC-
000016.2014.03.010/4, PP-000201.2014.03.010/5 - PRT 4ª Região-RS
- 7394/10, 3122/13, 3949/13, 11233/14, NF-000002.2002.04.002/0,
IC-000003.2005.04.005/0, IC-000004.2007.04.006/0, IC-
000078.2008.04.006/0, IC-000014.2009.04.006/5, IC-
000012.2010.04.000/1, IC-000323.2010.04.001/1, IC-
000374.2010.04.001/4, IC-000397.2010.04.001/8, IC-
000089.2010.04.002/3, IC-000084.2010.04.005/2, IC-
000322.2010.04.006/0, IC-000089.2011.04.000/3, IC-
000648.2011.04.000/4, IC-000918.2011.04.000/7, IC-
001038.2011.04.000/9, IC-000181.2011.04.002/0, IC-
000126.2011.04.004/0, IC-000292.2011.04.008/7, IC-
000458.2012.04.000/8, IC-000727.2012.04.000/4, IC-
000830.2012.04.000/5, IC-000881.2012.04.000/8, IC-
001019.2012.04.000/3, IC-001074.2012.04.000/4, IC-
001653.2012.04.000/0, IC-001677.2012.04.000/4, IC-
001681.2012.04.000/8, PP-001704.2012.04.000/0, IC-
001735.2012.04.000/5, IC-001760.2012.04.000/7, IC-
001761.2012.04.000/2, IC-001913.2012.04.000/6, IC-
000076.2012.04.001/9, IC-000110.2012.04.001/4, IC-
000150.2012.04.001/3, IC-000208.2012.04.001/6, IC-
000235.2012.04.001/9, IC-000247.2012.04.001/9, IC-
000429.2012.04.001/3, IC-000268.2012.04.002/0, IC-
000418.2012.04.003/1, IC-000185.2012.04.004/0, IC-
000206.2012.04.004/6, IC-000210.2012.04.004/5, IC-
000279.2012.04.004/6, IC-000290.2012.04.004/3, IC-
000299.2012.04.004/0, IC-000054.2012.04.005/5, IC-
000070.2012.04.006/4, IC-000114.2012.04.006/4, IC-
000155.2012.04.006/0, IC-000295.2012.04.006/7, IC-
000353.2012.04.006/3, IC-000369.2012.04.006/9, IC-
000590.2012.04.006/0, IC-000650.2012.04.006/9, IC-
000724.2012.04.006/0, IC-000783.2012.04.006/8, IC-
000846.2012.04.006/6, IC-000281.2012.04.007/5, IC-
000115.2012.04.008/2, IC-000371.2012.04.008/7, IC-
000384.2012.04.008/3, IC-000486.2013.04.000/0, IC-
000589.2013.04.000/7, IC-000609.2013.04.000/7, IC-
000649.2013.04.000/6, IC-000674.2013.04.000/6, IC-
000675.2013.04.000/2, IC-000719.2013.04.000/2, IC-
000864.2013.04.000/5, IC-001000.2013.04.000/0, IC-
001226.2013.04.000/0, IC-001490.2013.04.000/6, IC-
001495.2013.04.000/3, IC-001590.2013.04.000/3, IC-
001610.2013.04.000/0, IC-001700.2013.04.000/0, IC-
001717.2013.04.000/5, IC-001739.2013.04.000/9, IC-
001859.2013.04.000/9, IC-001950.2013.04.000/7, IC-
002119.2013.04.000/0, IC-002162.2013.04.000/4, IC-
002198.2013.04.000/5, PP-002258.2013.04.000/7, IC-
002299.2013.04.000/8, IC-002303.2013.04.000/5, IC-
002325.2013.04.000/9, IC-002384.2013.04.000/1, IC-

002409.2013.04.000/5, IC-002423.2013.04.000/5, PP-
002430.2013.04.000/5, IC-002454.2013.04.000/0, IC-
002468.2013.04.000/8, IC-002507.2013.04.000/1, IC-
002511.2013.04.000/5, IC-002514.2013.04.000/1, IC-
002570.2013.04.000/8, IC-002647.2013.04.000/4, IC-
000145.2013.04.001/0, IC-000211.2013.04.001/1, IC-
000219.2013.04.001/2, IC-000336.2013.04.001/0, PP-
000340.2013.04.001/5, IC-000387.2013.04.001/2, IC-
000076.2013.04.002/4, IC-000304.2013.04.002/2, IC-
000322.2013.04.002/4, IC-000348.2013.04.002/7, PP-
000353.2013.04.002/2, IC-000043.2013.04.004/1, IC-
000202.2013.04.004/3, IC-000279.2013.04.004/9, IC-
000305.2013.04.004/0, PP-000362.2013.04.004/5, IC-
000390.2013.04.004/4, IC-000129.2013.04.005/5, IC-
000104.2013.04.006/0, IC-000116.2013.04.006/0, IC-
000249.2013.04.006/9, IC-000259.2013.04.006/6, IC-
000312.2013.04.006/0, IC-000374.2013.04.006/7, IC-
000520.2013.04.006/1, IC-000527.2013.04.006/6, IC-
000590.2013.04.006/2, IC-000591.2013.04.006/9, IC-
000076.2013.04.007/3, IC-000225.2013.04.007/0, IC-
000052.2013.04.008/0, IC-000198.2013.04.008/2, IC-
000241.2013.04.008/0, IC-000256.2013.04.008/9, IC-
000298.2013.04.008/0, IC-000067.2014.04.000/0, IC-
000241.2014.04.000/1, PP-000274.2014.04.000/2, PP-
000276.2014.04.000/5, IC-000282.2014.04.000/7, IC-
000284.2014.04.000/0, PP-000298.2014.04.000/2, IC-
000328.2014.04.000/0, IC-000338.2014.04.000/7, IC-
000379.2014.04.000/2, PP-000393.2014.04.000/9, PP-
000423.2014.04.000/0, PP-000435.2014.04.000/6, PP-
000624.2014.04.000/9, PP-000633.2014.04.000/0, PP-
000649.2014.04.000/5, IC-000654.2014.04.000/0, IC-
000701.2014.04.000/3, IC-000751.2014.04.000/0, PP-
000790.2014.04.000/2, IC-000791.2014.04.000/9, IC-
000866.2014.04.000/7, PP-000903.2014.04.000/6, IC-
000916.2014.04.000/9, IC-000951.2014.04.000/6, NF-
000965.2014.04.000/9, PP-001004.2014.04.000/2, NF-
001034.2014.04.000/1, IC-001068.2014.04.000/2, PP-
001125.2014.04.000/9, PP-001252.2014.04.000/9, PP-
001338.2014.04.000/5, IC-001367.2014.04.000/9, NF-
001370.2014.04.000/7, IC-001385.2014.04.000/0, PP-
001429.2014.04.000/2, PP-001432.2014.04.000/0, PP-
001456.2014.04.000/4, IC-001457.2014.04.000/0, NF-
001468.2014.04.000/1, PP-001509.2014.04.000/6, PP-
001521.2014.04.000/5, IC-001646.2014.04.000/2, PP-
001736.2014.04.000/3, NF-001762.2014.04.000/0, PP-
001807.2014.04.000/7, PP-001810.2014.04.000/5, NF-
001812.2014.04.000/6, NF-001834.2014.04.000/0, IC-
001875.2014.04.000/0, NF-001920.2014.04.000/9, NF-
001952.2014.04.000/9, NF-002004.2014.04.000/0, NF-
002022.2014.04.000/2, IC-002035.2014.04.000/5, NF-
002036.2014.04.000/0, NF-002059.2014.04.000/0, NF-
002105.2014.04.000/3, NF-002119.2014.04.000/1, NF-
002171.2014.04.000/6, NF-002226.2014.04.000/9, IC-
000003.2014.04.001/6, IC-000052.2014.04.001/6, PP-
000090.2014.04.001/4, IC-000156.2014.04.001/0, IC-
000161.2014.04.001/6, IC-000189.2014.04.001/1, IC-
000205.2014.04.001/6, PP-000304.2014.04.001/8, NF-
000324.2014.04.001/2, IC-000044.2014.04.002/9, IC-
000064.2014.04.002/5, IC-000068.2014.04.002/4, IC-
000074.2014.04.002/3, IC-000119.2014.04.002/8, IC-
000130.2014.04.002/5, IC-000132.2014.04.002/8, IC-
000148.2014.04.002/3, IC-000229.2014.04.002/3, IC-
000241.2014.04.002/7, IC-000270.2014.04.002/2, PP-
000288.2014.04.002/0, PP-000290.2014.04.002/7, NF-
000313.2014.04.002/6, NF-000314.2014.04.002/3, NF-
000326.2014.04.002/3, NF-000349.2014.04.002/7, NF-
000368.2014.04.002/5, PP-000047.2014.04.003/2, IC-
000064.2014.04.003/0, PP-000117.2014.04.003/6, PP-
000119.2014.04.003/7, PP-000139.2014.04.003/3, NF-
000202.2014.04.003/8, PP-000207.2014.04.003/7, PP-
000028.2014.04.004/5, NF-000170.2014.04.004/6, NF-
000342.2014.04.004/3, IC-000036.2014.04.005/2, IC-
000010.2014.04.006/2, IC-000050.2014.04.006/5, IC-
000103.2014.04.006/6, IC-000106.2014.04.006/5, NF-
000289.2014.04.006/0, PP-000332.2014.04.006/8, IC-
000114.2014.04.007/8, PP-000193.2014.04.007/0, PP-
000277.2014.04.007/1, IC-000014.2014.04.008/5, IC-
000038.2014.04.008/0, IC-000061.2014.04.008/4, PP-
000080.2014.04.008/3, PP-000210.2014.04.008/9, IC-
000272.2014.04.008/5 - PRT 5ª Região-BA - IC-
000425.2006.05.000/6, IC-000042.2007.05.005/9, IC-
000072.2008.05.005/7, IC-000218.2009.05.005/4, IC-
000089.2009.05.006/1, IC-001576.2010.05.000/9, IC-
000071.2010.05.006/7, IC-000846.2011.05.000/0, PP-
001193.2011.05.000/8, IC-001266.2011.05.000/2, IC-
001486.2011.05.000/0, IC-001839.2011.05.000/3, IC-
001965.2011.05.000/8, IC-000271.2012.05.000/3, IC-
000456.2012.05.000/7, IC-000509.2012.05.000/8, IC-
001884.2012.05.000/0, IC-001992.2012.05.000/2, IC-
002009.2012.05.000/6, IC-002182.2012.05.000/6, IC-
000207.2012.05.003/3, IC-000429.2012.05.004/8, IC-
000137.2012.05.005/9, IC-000659.2013.05.000/5, IC-
001338.2013.05.000/5, IC-001390.2013.05.000/0, IC-
001604.2013.05.000/6, IC-001633.2013.05.000/0, PP-
002038.2013.05.000/1, IC-002162.2013.05.000/5, IC-
002165.2013.05.000/1, IC-000185.2013.05.002/2, IC-
000222.2013.05.002/8, IC-000137.2013.05.003/0, IC-
000122.2013.05.004/1, IC-000294.2013.05.004/3, IC-
000003.2013.05.005/0, IC-000076.2013.05.005/2, IC-
000186.2013.05.005/1, IC-000026.2014.05.000/6, PP-

000354.2014.05.000/1, PP-000743.2014.05.000/0, IC-
000747.2014.05.000/6, IC-000779.2014.05.000/0, PP-
000981.2014.05.000/3, NF-001041.2014.05.000/3, NF-
001226.2014.05.000/2, NF-001278.2014.05.000/5, IC-
001459.2014.05.000/2, NF-001654.2014.05.000/0, IC-
000024.2014.05.003/7, IC-000028.2014.05.003/6, IC-
000009.2014.05.005/4, IC-000065.2014.05.005/0, IC-
000142.2014.05.005/0, NF-000162.2014.05.005/4, NF-
000171.2014.05.005/5, IC-000184.2014.05.005/1, IC-
000203.2014.05.005/5 - PRT 6ª Região-PE - IC-
000753.2007.06.000/4, IC-000857.2007.06.000/8, IC-
000722.2009.06.000/1, IC-001158.2009.06.000/2, IC-
000645.2010.06.000/6, IC-000044.2011.06.000/0, PP-
000284.2011.06.000/9, PP-000757.2011.06.000/7, IC-
000982.2011.06.000/3, NF-001710.2011.06.000/5, IC-
000426.2012.06.000/7, IC-000533.2012.06.000/3, IC-
000672.2012.06.000/4, IC-001542.2012.06.000/2, IC-
001947.2012.06.000/9, IC-002507.2012.06.000/2, PP-
002609.2012.06.000/0, IC-000192.2012.06.002/0, PP-
000739.2013.06.000/0, PP-000952.2013.06.000/7, PP-
000962.2013.06.000/4, PP-001114.2013.06.000/7, IC-
001214.2013.06.000/4, IC-001441.2013.06.000/1, PP-
001777.2013.06.000/5, IC-001855.2013.06.000/9, IC-
000142.2013.06.001/5, IC-000213.2013.06.001/8, IC-
000223.2013.06.001/5, IC-000086.2013.06.002/8, IC-
000257.2013.06.002/3, IC-000328.2014.06.000/7, IC-
000340.2014.06.000/0, PP-000644.2014.06.000/0, PP-
000019.2014.06.001/4, IC-000090.2014.06.001/4, IC-
000092.2014.06.001/9, IC-000173.2014.06.001/6, IC-
000175.2014.06.001/9, IC-000048.2014.06.002/3, IC-
000065.2014.06.002/8, PP-000109.2014.06.002/4, IC-
000151.2014.06.002/0 - PRT 7ª Região-CE - IC-
001664.2006.07.000/9, IC-002211.2007.07.000/1, IC-
002231.2007.07.000/4, IC-000691.2010.07.000/9, IC-
001136.2010.07.000/6, IC-000114.2010.07.002/0, IC-
000143.2010.07.002/6, IC-000189.2010.07.002/3, IC-
000674.2011.07.000/6, IC-001259.2011.07.000/4, IC-
000010.2011.07.002/2, IC-000059.2011.07.002/0, PP-
000893.2012.07.000/3, IC-000255.2013.07.000/0, IC-
000651.2013.07.000/8, PP-000654.2013.07.000/7, IC-
001314.2013.07.000/2, IC-001316.2013.07.000/3, IC-
000124.2013.07.002/6, IC-000207.2013.07.002/9, IC-
000079.2013.07.003/6, PP-000375.2014.07.000/6, PP-
000005.2014.07.001/8, PP-000096.2014.07.002/2, NF-
000150.2014.07.002/5 - PRT 8ª Região-PA - IC-
000537.2009.08.002/0, IC-000547.2009.08.002/0, IC-
000594.2009.08.002/0, IC-000152.2010.08.002/0, IC-
000233.2010.08.002/6, IC-000249.2010.08.002/1, IC-
000226.2011.08.002/0, IC-000234.2011.08.002/5, IC-
000029.2012.08.002/3, IC-000087.2012.08.002/8, IC-
000115.2012.08.002/1, PP-000147.2012.08.002/6, IC-
000165.2012.08.002/8, PP-000181.2012.08.002/7, IC-
000335.2012.08.002/2, IC-000388.2012.08.002/8, IC-
000420.2012.08.002/1, IC-000424.2012.08.002/7, IC-
000583.2012.08.002/2, IC-000599.2013.08.000/4, IC-
001573.2013.08.000/9, IC-001633.2013.08.000/0, PP-
001826.2013.08.000/5, IC-000015.2013.08.002/0, IC-
000245.2013.08.002/4, IC-000517.2013.08.002/0, PP-
000529.2013.08.002/0, IC-000546.2013.08.002/5, PP-
001046.2014.08.000/1, IC-000052.2014.08.002/4, IC-
000056.2014.08.002/3, IC-000080.2014.08.002/4 - PRT 9ª Região-PR
- 14720/14, 15619/14, 17124/14, 17127/14, 17147/14, 17148/14,
17149/14, 17150/14, 17195/14, 17196/14, 17197/14, 17198/14,
17199/14, 17200/14, 17201/14, 17203/14, 17204/14, 17205/14,
17206/14, 17207/14, 17208/14, 17209/14, 17210/14, 17211/14,
17212/14, 17213/14, 17214/14, 17253/14, 17254/14, 17255/14,
17256/14, IC-000329.2003.09.000/4, IC-000050.2004.09.000/5, IC-
000123.2008.09.000/3, IC-002151.2008.09.000/9, IC-
000452.2009.09.000/6, IC-001796.2009.09.000/9, IC-
000597.2009.09.004/8, IC-000265.2010.09.000/3, PP-
000278.2010.09.000/0, IC-000810.2010.09.000/4, IC-
000262.2010.09.005/9, PP-001231.2011.09.000/0, IC-
001522.2011.09.000/0, IC-001739.2011.09.000/0, IC-
001919.2011.09.000/1, IC-002135.2011.09.000/2, IC-
000202.2011.09.001/4, IC-000340.2011.09.004/1, IC-
000175.2012.09.000/8, IC-000254.2012.09.000/5, IC-
000720.2012.09.000/9, IC-001581.2012.09.000/5, IC-
001762.2012.09.000/2, IC-001865.2012.09.000/6, IC-
002068.2012.09.000/2, IC-002071.2012.09.000/0, IC-
002132.2012.09.000/8, IC-002452.2012.09.000/2, IC-
000470.2012.09.003/3, PP-000234.2012.09.005/5, IC-
000094.2012.09.007/5, IC-000182.2012.09.007/2, IC-
000257.2012.09.008/1, IC-000011.2013.09.000/9, IC-
000103.2013.09.000/7, IC-000176.2013.09.000/7, IC-
000273.2013.09.000/6, IC-000309.2013.09.000/1, IC-
000714.2013.09.000/0, IC-000810.2013.09.000/2, IC-
000988.2013.09.000/2, IC-001151.2013.09.000/9, IC-
001157.2013.09.000/1, IC-001161.2013.09.000/5, IC-
001293.2013.09.000/2, PP-001347.2013.09.000/0, IC-
001522.2013.09.000/4, IC-001545.2013.09.000/3, PP-
001583.2013.09.000/8, PP-001784.2013.09.000/8, IC-
001790.2013.09.000/2, IC-000057.2013.09.001/7, IC-
000213.2013.09.001/3, IC-000242.2013.09.001/9, IC-
000557.2013.09.001/2, IC-000054.2013.09.003/9, IC-
000294.2013.09.003/0, IC-000375.2013.09.003/0, IC-
000377.2013.09.003/2, IC-000391.2013.09.003/9, IC-
000500.2013.09.003/3, IC-000517.2013.09.003/5, PP-
000638.2013.09.003/4, IC-000035.2013.09.004/1, IC-
000073.2013.09.004/0, IC-000129.2013.09.004/3, IC-
000235.2013.09.007/6, IC-000034.2013.09.008/1, IC-
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000219.2013.09.008/8, IC-000177.2013.09.009/1, IC-
000026.2014.09.000/7, IC-000104.2014.09.000/6, PP-
000166.2014.09.000/2, PP-000214.2014.09.000/1, PP-
000215.2014.09.000/8, IC-000238.2014.09.000/1, IC-
000329.2014.09.000/9, IC-000492.2014.09.000/3, IC-
000537.2014.09.000/0, IC-000559.2014.09.000/7, PP-
000644.2014.09.000/6, PP-000676.2014.09.000/0, PP-
000714.2014.09.000/2, PP-000716.2014.09.000/5, PP-
000740.2014.09.000/9, PP-000832.2014.09.000/2, IC-
000870.2014.09.000/9, NF-000910.2014.09.000/3, IC-
000924.2014.09.000/6, PP-000940.2014.09.000/5, PP-
000970.2014.09.000/7, IC-001033.2014.09.000/1, PP-
001039.2014.09.000/4, PP-001071.2014.09.000/6, PP-
001152.2014.09.000/6, PP-001175.2014.09.000/5, PP-
001185.2014.09.000/1, PP-001273.2014.09.000/1, PP-
001310.2014.09.000/4, PP-001336.2014.09.000/0, PP-
001389.2014.09.000/8, NF-001512.2014.09.000/0, NF-
001570.2014.09.000/7, NF-001624.2014.09.000/4, NF-
001770.2014.09.000/1, IC-000027.2014.09.001/6, IC-
000080.2014.09.001/4, IC-000117.2014.09.001/3, IC-
000119.2014.09.001/6, IC-000143.2014.09.001/0, IC-
000154.2014.09.001/3, IC-000170.2014.09.001/2, PP-
000031.2014.09.003/4, IC-000179.2014.09.003/1, PP-
000220.2014.09.003/6, NF-000293.2014.09.003/5, IC-
000020.2014.09.004/0, IC-000140.2014.09.004/3, IC-
000071.2014.09.005/0, IC-000020.2014.09.006/4, IC-
000056.2014.09.006/2, IC-000060.2014.09.006/7, IC-
000085.2014.09.006/0, PP-000046.2014.09.007/6, IC-
000060.2014.09.007/9, PP-000105.2014.09.007/3, PP-
000106.2014.09.007/0, PP-000120.2014.09.007/1, IC-
000146.2014.09.007/9, IC-000150.2014.09.007/8, IC-
000023.2014.09.008/0, IC-000107.2014.09.008/2, IC-
000115.2014.09.008/7, IC-000063.2014.09.009/4, PP-
000098.2014.09.010/0 - PRT 10ª Região-DF - 16760/14, IC-
000588.2008.10.000/5, IC-000190.2011.10.002/0, IC-
000003.2011.10.003/9, IC-001096.2012.10.000/5, IC-
000188.2012.10.002/6, IC-000036.2012.10.003/9, IC-
000283.2013.10.000/9, IC-000284.2013.10.000/5, IC-
000382.2013.10.000/0, IC-000436.2013.10.000/8, IC-
000555.2013.10.000/4, IC-000625.2013.10.000/0, IC-
000626.2013.10.000/7, IC-000793.2013.10.000/7, IC-
000874.2013.10.000/7, PP-000879.2013.10.000/9, IC-
000971.2013.10.000/6, IC-001021.2013.10.000/5, PP-
001029.2013.10.000/9, IC-001049.2013.10.000/1, IC-
001073.2013.10.000/8, PP-000237.2013.10.001/6, IC-
000243.2013.10.001/8, IC-000152.2013.10.002/9, IC-
000057.2013.10.003/6, IC-000117.2013.10.003/0, IC-
000161.2013.10.003/8, IC-000218.2013.10.003/4, IC-
000224.2013.10.003/6, PP-000232.2013.10.003/0, PP-
000236.2013.10.003/6, PP-000239.2013.10.003/5, IC-
000241.2013.10.003/1, IC-000025.2014.10.000/8, IC-
000127.2014.10.000/5, PP-000197.2014.10.000/6, IC-
000423.2014.10.000/4, IC-000428.2014.10.000/6, IC-
000483.2014.10.000/8, IC-000564.2014.10.000/8, PP-
000715.2014.10.000/4, PP-000782.2014.10.000/6, PP-
000800.2014.10.000/3, IC-000844.2014.10.000/8, PP-
000885.2014.10.000/3, PP-000980.2014.10.000/0, PP-
000981.2014.10.000/6, IC-001021.2014.10.000/7, IC-
001028.2014.10.000/5, PP-001058.2014.10.000/4, IC-
001122.2014.10.000/0, PP-001150.2014.10.000/8, PP-
001161.2014.10.000/0, PP-001162.2014.10.000/5, PP-
001210.2014.10.000/0, PP-001249.2014.10.000/8, NF-
001332.2014.10.000/0, NF-001414.2014.10.000/6, NF-
001451.2014.10.000/5, NF-000184.2014.10.001/8, PP-
000050.2014.10.002/8, NF-000039.2014.10.003/8, NF-
000049.2014.10.003/6, PP-000089.2014.10.003/9 - PRT 11ª Região-
AM - IC-000978.2008.11.000/1, IC-001625.2008.11.000/5, IC-
002042.2008.11.000/6, IC-000100.2010.11.000/6, IC-
000112.2011.11.000/9, IC-000408.2011.11.000/4, IC-
000958.2011.11.000/1, IC-000964.2011.11.000/3, IC-
001066.2011.11.000/2, IC-000135.2012.11.000/5, IC-
000248.2012.11.000/0, IC-000452.2012.11.000/5, IC-
000585.2012.11.000/4, IC-000726.2012.11.000/3, IC-
000926.2012.11.000/0, IC-001399.2012.11.000/1, IC-
001477.2012.11.000/5, IC-000002.2013.11.000/7, IC-
000452.2013.11.000/8, IC-000589.2013.11.000/2, PP-
000660.2013.11.000/9, IC-000862.2013.11.000/8, IC-
000941.2013.11.000/5, PP-001078.2013.11.000/3, IC-
000214.2013.11.001/3, IC-000001.2014.11.000/3, IC-
000053.2014.11.000/0, IC-000069.2014.11.000/1, PP-
000230.2014.11.000/7, PP-000231.2014.11.000/3, PP-
000232.2014.11.000/0, IC-000324.2014.11.000/3, IC-
000551.2014.11.000/2, NF-000587.2014.11.000/2, PP-
000588.2014.11.000/9, PP-000121.2014.11.001/6 - PRT 12ª Região-
SC - 17125/14, 17128/14, 17129/14, 17130/14, 17131/14, 17132/14,
17134/14, 17135/14, 17136/14, PP-000097.2007.12.002/1, IC-
000591.2008.12.000/0, IC-000395.2008.12.003/3, IC-
000079.2008.12.004/5, PP-000881.2009.12.000/0, IC-
000408.2010.12.001/0, IC-000824.2011.12.000/7, IC-
000110.2011.12.001/5, IC-000145.2011.12.001/9, IC-
000138.2011.12.004/5, IC-000157.2011.12.005/1, IC-
000347.2012.12.000/2, IC-000401.2012.12.000/3, IC-
000492.2012.12.000/5, IC-000051.2012.12.002/1, IC-
000246.2012.12.002/4, IC-000048.2012.12.006/8, IC-
000388.2013.12.000/0, IC-000406.2013.12.000/8, IC-
000959.2013.12.000/4, IC-000993.2013.12.000/5, IC-
001061.2013.12.000/7, IC-000345.2013.12.001/0, IC-
000371.2013.12.001/7, IC-000378.2013.12.001/1, IC-
000426.2013.12.001/0, IC-000437.2013.12.001/4, IC-
000500.2013.12.001/6, IC-000546.2013.12.001/3, IC-

000659.2013.12.001/8, IC-000723.2013.12.001/6, IC-
000727.2013.12.001/1, IC-000024.2013.12.004/4, IC-
000123.2013.12.006/8, IC-000333.2014.12.000/5, PP-
000191.2014.12.001/8, IC-000208.2014.12.001/5, PP-
000257.2014.12.001/5, IC-000290.2014.12.001/0, IC-
000344.2014.12.001/7, NF-000413.2014.12.001/7, NF-
000427.2014.12.001/0, NF-000431.2014.12.001/7, NF-
000476.2014.12.001/0, IC-000480.2014.12.001/9, NF-
000498.2014.12.001/5, IC-000030.2014.12.003/6, PP-
000090.2014.12.006/6 - PRT 13ª Região-PB - IC-
010014.2009.13.000/0, IC-020058.2009.13.001/9, IC-
020082.2009.13.001/0, IC-019026.2010.13.000/1, IC-
020040.2010.13.001/2, IC-000295.2011.13.000/6, IC-
000789.2011.13.000/5, PP-000927.2011.13.000/5, PP-
000113.2011.13.001/5, IC-000297.2011.13.001/7, IC-
000128.2012.13.000/9, IC-000214.2012.13.000/4, IC-
000283.2012.13.000/9, IC-000441.2012.13.000/3, IC-
000449.2012.13.000/4, IC-000492.2012.13.000/6, IC-
000529.2012.13.000/8, IC-000539.2012.13.000/5, PP-
000549.2012.13.000/2, IC-000609.2012.13.000/1, IC-
000612.2012.13.000/4, NF-000615.2012.13.000/3, IC-
000722.2012.13.000/0, PP-000766.2012.13.000/4, IC-
000777.2012.13.000/8, IC-000809.2012.13.000/8, IC-
000820.2012.13.000/5, IC-000847.2012.13.000/4, IC-
000900.2012.13.000/9, PP-000932.2012.13.000/3, IC-
001027.2012.13.000/0, IC-001064.2012.13.000/0, IC-
001090.2012.13.000/7, PP-001237.2012.13.000/1, IC-
000027.2012.13.001/1, PP-000307.2013.13.000/7, PP-
000328.2013.13.000/8, IC-000379.2013.13.000/0, IC-
000397.2013.13.000/2, PP-000447.2013.13.000/4, IC-
000616.2013.13.000/2, IC-000670.2013.13.000/8, IC-
000757.2013.13.000/6, IC-000800.2013.13.000/3, IC-
001080.2013.13.000/2, PP-001255.2013.13.000/5, IC-
001344.2013.13.000/0, PP-001388.2013.13.000/8, PP-
001431.2013.13.000/5, PP-001475.2013.13.000/2, PP-
001501.2013.13.000/3, PP-001603.2013.13.000/1, PP-
001645.2013.13.000/8, PP-001648.2013.13.000/4, PP-
001783.2013.13.000/0, PP-001810.2013.13.000/6, PP-
001828.2013.13.000/6, IC-000153.2013.13.001/0, IC-
000245.2013.13.001/3, IC-000325.2013.13.001/7, IC-
000600.2013.13.001/5, IC-000616.2013.13.001/0, IC-
000636.2013.13.001/5, IC-000666.2013.13.001/7, PP-
000713.2013.13.001/0, PP-000092.2014.13.000/9, PP-
000094.2014.13.000/3, PP-000103.2014.13.000/8, PP-
000107.2014.13.000/3, PP-000141.2014.13.000/4, PP-
000227.2014.13.000/6, PP-000238.2014.13.000/0, PP-
000302.2014.13.000/8, PP-000365.2014.13.000/0, NF-
000370.2014.13.000/6, PP-000464.2014.13.000/2, PP-
000617.2014.13.000/1, NF-000679.2014.13.000/8, NF-
000685.2014.13.000/0, PP-000729.2014.13.000/0, PP-
000825.2014.13.000/2, NF-000834.2014.13.000/3, NF-
000893.2014.13.000/0, PP-000107.2014.13.001/1, PP-
000184.2014.13.001/0, PP-000232.2014.13.001/0, PP-
000269.2014.13.001/6, PP-000271.2014.13.001/2, PP-
000309.2014.13.001/0, PP-000319.2014.13.001/8, PP-
000343.2014.13.001/1, PP-000388.2014.13.001/2, PP-
000017.2014.13.002/1 - PRT 14ª Região-RO - IC-
000213.2011.14.000/6, IC-000187.2011.14.001/2, IC-
000401.2012.14.001/3, IC-000091.2012.14.002/8, IC-
000134.2012.14.002/8, IC-000302.2012.14.002/0, IC-
000335.2012.14.002/0, IC-000392.2012.14.002/5, IC-
000395.2012.14.002/4, IC-000658.2013.14.000/5, IC-
000068.2013.14.001/7, IC-000197.2013.14.001/5, IC-
000301.2013.14.001/8, IC-000155.2013.14.002/1, IC-
000221.2013.14.002/2, IC-000330.2013.14.002/1, IC-
000389.2013.14.002/5, IC-000114.2014.14.000/2, IC-
000123.2014.14.000/3, IC-000325.2014.14.000/2, IC-
000175.2014.14.001/0, IC-000006.2014.14.002/6, IC-
000058.2014.14.002/3, NF-000078.2014.14.002/0, NF-
000102.2014.14.002/9 - PRT 15ª Região-Campinas - 17121/14, IC-
000755.2007.15.000/0, IC-002187.2007.15.000/4, IC-
000572.2008.15.000/2, IC-001914.2008.15.000/8, IC-
000833.2010.15.000/8, IC-001453.2010.15.000/0, IC-
000040.2011.15.000/6, IC-000142.2011.15.000/4, IC-
001043.2011.15.000/6, IC-001576.2011.15.000/8, IC-
000523.2011.15.002/5, IC-000100.2011.15.004/5, IC-
000265.2011.15.008/1, IC-000446.2012.15.000/7, IC-
000476.2012.15.000/9, IC-000840.2012.15.000/1, IC-
000998.2012.15.000/7, IC-001054.2012.15.000/0, IC-
001576.2012.15.000/0, IC-001729.2012.15.000/9, IC-
002290.2012.15.000/6, IC-000184.2012.15.001/7, IC-
000511.2012.15.001/0, IC-000372.2012.15.002/1, IC-
000538.2012.15.002/7, IC-000149.2012.15.004/4, IC-
000299.2012.15.005/7, IC-000068.2012.15.007/0, IC-
000084.2012.15.007/8, IC-000083.2013.15.000/8, IC-
000414.2013.15.000/5, IC-000515.2013.15.000/0, IC-
000525.2013.15.000/7, IC-000577.2013.15.000/6, IC-
000883.2013.15.000/2, IC-001123.2013.15.000/4, IC-
001124.2013.15.000/0, IC-001270.2013.15.000/7, IC-
001285.2013.15.000/0, IC-001305.2013.15.000/7, IC-
001309.2013.15.000/9, IC-001373.2013.15.000/0, IC-
001414.2013.15.000/5, IC-001477.2013.15.000/0, IC-
001532.2013.15.000/4, IC-001540.2013.15.000/0, PP-
001583.2013.15.000/1, PP-001591.2013.15.000/7, IC-
001690.2013.15.000/9, IC-001765.2013.15.000/4, IC-
001802.2013.15.000/7, PP-002059.2013.15.000/7, PP-
002086.2013.15.000/0, IC-002136.2013.15.000/5, IC-
002278.2013.15.000/9, IC-002284.2013.15.000/3, PP-
002299.2013.15.000/7, PP-002559.2013.15.000/3, PP-
002688.2013.15.000/4, PP-002770.2013.15.000/1, IC-

000368.2013.15.001/7, IC-000215.2013.15.002/1, IC-
000415.2013.15.002/8, IC-000531.2013.15.002/5, IC-
000023.2013.15.003/1, IC-000052.2013.15.003/9, IC-
000085.2013.15.003/5, IC-000307.2013.15.003/3, IC-
000383.2013.15.003/6, IC-000500.2013.15.003/5, IC-
000037.2013.15.004/0, IC-000096.2013.15.004/1, PP-
000203.2013.15.004/8, IC-000242.2013.15.004/0, PP-
000756.2013.15.006/0, PP-000790.2013.15.006/1, IC-
000248.2013.15.007/3, IC-000278.2013.15.007/5, IC-
000320.2013.15.007/6, IC-000419.2013.15.007/4, IC-
000453.2013.15.007/5, IC-000465.2013.15.007/5, IC-
000059.2013.15.008/4, IC-000089.2013.15.008/9, IC-
000213.2013.15.008/8, IC-000284.2013.15.008/5, IC-
000346.2013.15.008/7, IC-000013.2014.15.000/4, PP-
000086.2014.15.000/3, PP-000132.2014.15.000/5, IC-
000189.2014.15.000/6, IC-000272.2014.15.000/2, PP-
000393.2014.15.000/1, PP-000440.2014.15.000/4, PP-
000510.2014.15.000/0, PP-000548.2014.15.000/3, PP-
000576.2014.15.000/2, IC-000636.2014.15.000/1, NF-
000703.2014.15.000/9, PP-000726.2014.15.000/2, PP-
000809.2014.15.000/5, IC-000820.2014.15.000/2, PP-
000821.2014.15.000/9, PP-000878.2014.15.000/0, IC-
001021.2014.15.000/8, PP-001024.2014.15.000/4, IC-
001116.2014.15.000/6, PP-001133.2014.15.000/2, IC-
001207.2014.15.000/2, PP-001216.2014.15.000/3, IC-
001224.2014.15.000/9, PP-001252.2014.15.000/7, PP-
001274.2014.15.000/0, IC-001309.2014.15.000/0, IC-
001318.2014.15.000/1, NF-001333.2014.15.000/7, PP-
001345.2014.15.000/4, PP-001415.2014.15.000/2, PP-
001507.2014.15.000/4, PP-001604.2014.15.000/5, PP-
001636.2014.15.000/5, PP-001887.2014.15.000/7, PP-
001895.2014.15.000/2, PP-002066.2014.15.000/9, PP-
002147.2014.15.000/9, PP-000087.2014.15.001/1, PP-
000615.2014.15.001/9, IC-000028.2014.15.002/0, IC-
000031.2014.15.002/8, PP-000257.2014.15.002/6, NF-
000314.2014.15.002/6, NF-000327.2014.15.002/2, PP-
000067.2014.15.003/7, PP-000115.2014.15.003/4, PP-
000119.2014.15.003/0, PP-000170.2014.15.003/6, PP-
000217.2014.15.003/5, PP-000262.2014.15.003/0, IC-
000356.2014.15.003/6, PP-000040.2014.15.004/0, PP-
000048.2014.15.004/9, PP-000056.2014.15.004/2, IC-
000023.2014.15.005/7, PP-000081.2014.15.005/1, PP-
000087.2014.15.005/5, PP-000153.2014.15.005/7, PP-
000159.2014.15.005/5, PP-000004.2014.15.006/0, IC-
000079.2014.15.006/2, PP-000084.2014.15.006/4, IC-
000244.2014.15.006/2, IC-000370.2014.15.006/7, PP-
000383.2014.15.006/3, PP-000426.2014.15.006/6, IC-
000012.2014.15.007/3, IC-000072.2014.15.007/2, PP-
000082.2014.15.007/0, PP-000176.2014.15.007/7, IC-
000039.2014.15.008/1, IC-000062.2014.15.008/5, IC-
000064.2014.15.008/0, IC-000073.2014.15.008/0, IC-
000090.2014.15.008/5, PP-000120.2014.15.008/0, IC-
000148.2014.15.008/6, IC-000160.2014.15.008/0, IC-
000190.2014.15.008/1, IC-000243.2014.15.008/2 - PRT 17ª Região-
ES - IC-000047.2008.17.000/1, IC-000397.2009.17.000/9, IC-
000098.2010.17.000/5, IC-001075.2010.17.000/0, IC-
000220.2011.17.000/7, IC-000934.2011.17.000/7, IC-
001080.2011.17.000/1, IC-001349.2011.17.000/7, IC-
000147.2012.17.000/0, IC-000465.2012.17.000/7, IC-
000613.2012.17.000/4, IC-000642.2012.17.000/0, IC-
001039.2012.17.000/0, IC-001050.2012.17.000/4, IC-
000112.2012.17.001/5, IC-000055.2012.17.002/0, IC-
000488.2013.17.000/3, IC-000967.2013.17.000/3, IC-
001088.2013.17.000/9, IC-001139.2013.17.000/0, IC-
001231.2013.17.000/3, IC-001283.2013.17.000/6, IC-
001348.2013.17.000/5, IC-000092.2013.17.001/3, PP-
000058.2014.17.000/7, IC-000186.2014.17.000/9, PP-
000304.2014.17.000/4, PP-000323.2014.17.000/2, PP-
000325.2014.17.000/5, PP-000361.2014.17.000/9, PP-
000435.2014.17.000/0, IC-000458.2014.17.000/4, NF-
000474.2014.17.000/3, PP-000505.2014.17.000/7, PP-
000543.2014.17.000/3, PP-000618.2014.17.000/1, PP-
000663.2014.17.000/6, PP-000695.2014.17.000/0, PP-
000702.2014.17.000/4, NF-000703.2014.17.000/0, PP-
000876.2014.17.000/9, NF-000993.2014.17.000/2, IC-
000018.2014.17.002/6, IC-000042.2014.17.002/7, PP-
000090.2014.17.002/3 - PRT 18ª Região-GO - 17133/14, 17137/14,
17138/14, 17139/14, 17140/14, IC-000911.2005.18.000/1, IC-
000106.2009.18.003/6, IC-000596.2010.18.000/9, IC-
000248.2011.18.000/3, IC-000316.2011.18.000/7, IC-
000524.2011.18.000/8, IC-000985.2011.18.000/0, IC-
001063.2011.18.000/3, IC-001121.2011.18.000/4, IC-
001182.2011.18.000/8, IC-001317.2011.18.000/5, IC-
000054.2011.18.002/0, IC-000005.2012.18.000/6, IC-
000287.2012.18.000/9, IC-000351.2012.18.000/7, IC-
000440.2012.18.000/1, IC-000458.2012.18.000/0, IC-
000535.2012.18.000/4, IC-000701.2012.18.000/3, IC-
000872.2012.18.000/9, IC-000941.2012.18.000/9, IC-
001301.2012.18.000/8, IC-000241.2012.18.001/0, IC-
000054.2012.18.002/4, IC-000060.2012.18.002/3, IC-
000161.2012.18.002/4, IC-000070.2012.18.003/2, IC-
000204.2012.18.003/6, IC-000219.2012.18.003/5, IC-
000109.2013.18.000/8, IC-000147.2013.18.000/4, IC-
000154.2013.18.000/2, IC-000161.2013.18.000/0, IC-
000473.2013.18.000/5, IC-000486.2013.18.000/1, PP-
000932.2013.18.000/0, IC-001028.2013.18.000/9, IC-
001062.2013.18.000/1, IC-000060.2013.18.001/6, IC-
000015.2013.18.002/2, IC-000064.2013.18.002/6, IC-
000105.2013.18.002/9, IC-000185.2013.18.002/7, IC-
000239.2013.18.002/4, IC-000241.2013.18.002/0, IC-
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000250.2013.18.002/1, IC-000160.2013.18.003/9, IC-
000226.2013.18.003/6, IC-000234.2013.18.003/0, IC-
000265.2013.18.003/9, IC-000266.2013.18.003/5, IC-
000275.2013.18.003/6, IC-000395.2013.18.003/9, IC-
000011.2014.18.000/5, PP-000077.2014.18.000/8, PP-
000279.2014.18.000/0, PP-000498.2014.18.000/4, PP-
000657.2014.18.000/5, IC-000754.2014.18.000/4, PP-
000901.2014.18.000/5, IC-000084.2014.18.001/5, IC-
000004.2014.18.002/0, IC-000007.2014.18.002/5, IC-
000017.2014.18.002/0, IC-000019.2014.18.002/5, IC-
000032.2014.18.002/0, IC-000098.2014.18.003/4, IC-
000169.2014.18.003/9 - PRT 19ª Região-AL - 11581/14, IC-
000619.2012.19.000/4, IC-000186.2012.19.001/3, IC-
000233.2013.19.000/0, IC-000279.2013.19.000/8, IC-
000370.2013.19.000/9, IC-000474.2013.19.000/2, IC-
001020.2013.19.000/3, NF-001166.2013.19.000/9, IC-
001187.2013.19.000/7, IC-001200.2013.19.000/5, IC-
001274.2013.19.000/1, IC-001296.2013.19.000/5, PP-
001643.2013.19.000/6, IC-000009.2013.19.001/8, IC-
000078.2013.19.001/4 - PRT 20ª Região-SE - 1109/14, 11475/14, NF-
000399.2011.20.000/9, IC-000704.2011.20.000/4, PP-
000779.2011.20.000/7, NF-000071.2012.20.000/5, IC-
000028.2013.20.000/9, IC-000366.2013.20.000/3, IC-
000400.2013.20.000/0, IC-000769.2013.20.000/5, IC-
000770.2013.20.000/5, IC-001335.2013.20.000/6, IC-
001377.2013.20.000/2, IC-000017.2014.20.000/7, IC-
000062.2014.20.000/1, IC-000072.2014.20.000/0, PP-
000308.2014.20.000/5, PP-000425.2014.20.000/9, PP-
000546.2014.20.000/8, PP-000830.2014.20.000/7, PP-
000987.2014.20.000/6, PP-001170.2014.20.000/1, IC-
000006.2014.20.001/7 - PRT 21ª Região-RN - IC-
000408.2009.21.000/4, IC-000544.2010.21.000/5, IC-
000392.2012.21.000/8, IC-000116.2012.21.002/5, IC-
001161.2013.21.000/7, IC-001177.2013.21.000/6, IC-
001244.2013.21.000/8, IC-001297.2013.21.000/6, IC-
000050.2013.21.002/9, IC-000064.2013.21.002/6, PP-
000492.2014.21.000/1, PP-000074.2014.21.001/7, IC-
000087.2014.21.001/7, PP-000120.2014.21.001/1, PP-
000132.2014.21.001/1, PP-000135.2014.21.001/0, PP-
000173.2014.21.001/7, PP-000009.2014.21.002/6, PP-
000022.2014.21.002/2, PP-000040.2014.21.002/4, NF-
000079.2014.21.002/4 - PRT 22ª Região-PI - 8335/13, 17172/14,
17173/14, 17174/14, 17175/14, IC-000068.2011.22.000/8, IC-
000439.2012.22.000/8, IC-000664.2012.22.000/4, IC-
000084.2013.22.000/2, IC-000222.2013.22.000/2, IC-
000544.2013.22.000/4, IC-000553.2013.22.000/5, IC-
000671.2013.22.000/5, IC-000690.2013.22.000/3, IC-
000822.2013.22.000/1, IC-000834.2013.22.000/1, IC-
000875.2013.22.000/7, IC-000067.2014.22.000/1, IC-
000115.2014.22.000/9, IC-000117.2014.22.000/1, IC-
000218.2014.22.000/6, IC-000284.2014.22.000/1, PP-
000361.2014.22.000/6 - PRT 23ª Região-MT - IC-
000126.2007.23.003/0, IC-000005.2011.23.003/7, IC-
000076.2012.23.000/7, IC-000281.2012.23.000/8, IC-
000463.2012.23.000/2, IC-000503.2012.23.000/7, IC-
000122.2012.23.001/0, IC-000201.2012.23.003/4, IC-
000306.2013.23.000/2, PP-000479.2013.23.000/0, IC-
000482.2013.23.000/3, PP-000483.2013.23.000/0, IC-
000518.2013.23.000/9, IC-000542.2013.23.000/2, IC-
000553.2013.23.000/6, IC-000156.2013.23.001/0, IC-
000387.2013.23.001/5, IC-000014.2013.23.003/0, PP-
000042.2013.23.003/0, IC-000064.2013.23.005/2, IC-
000094.2013.23.005/7, IC-000098.2013.23.005/6, IC-
000095.2014.23.000/3, IC-000001.2014.23.001/4, IC-
000060.2014.23.001/3, IC-000063.2014.23.001/5, IC-
000076.2014.23.003/7 - PRT 24ª Região-MS - IC-
000356.2010.24.000/1, IC-000358.2010.24.000/4, IC-
000167.2010.24.001/7, IC-000269.2012.24.000/5, IC-
000667.2012.24.000/5, IC-000084.2013.24.000/6, IC-
000296.2013.24.000/0, IC-000775.2013.24.000/0, IC-
000878.2013.24.000/8, IC-000942.2013.24.000/6, IC-
000974.2013.24.000/0, IC-000007.2013.24.002/3, IC-
000092.2013.24.002/1, IC-000206.2013.24.002/1, NF-
000098.2014.24.000/7, NF-000145.2014.24.000/2, PP-
000290.2014.24.000/5, PP-000327.2014.24.000/7, IC-
000374.2014.24.000/4, PP-000489.2014.24.000/1, PP-
000140.2014.24.001/9, PP-000147.2014.24.001/3, PP-
000156.2014.24.001/4, IC-000005.2014.24.003/3.

Ata lavrada nesta Sessão e encaminhada a todos os Membros
da CCR/MPT para leitura e aprovação, com posterior publicação no
Diário Oficial da União.

Encerrou-se a sessão às dezesseis horas e trinta minutos.

MANOEL JORGE E SILVA NETO
Coordenador

EDELAMARE BARBOSA MELO
Membro
Suplente

ADRIANA SILVEIRA MACHADO
Membro
Suplente

FÁBIO LEAL CARDOSO
Membro
Suplente

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 271, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 003844.2014.01.000/0-603, ins-
taurado com a finalidade de apurar irregularidades atinentes ao meio
ambiente de trabalho nas Estações de Tratamento de Águas (ETAs) de
Porto das Caixas, Maricá, Tanguá, Rio Bonito, Basílio, Manilha,
Imunana e Booster do Barro Vermelho.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 003844.2014.01.000/0-603, em
face de COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE, CNPJ nº 33.352.394/0001-04, com endereço na Rua Sa-
cadura Cabral, nº 103, Saúde, Rio de Janeiro/RJ. Presidirá o inquérito
o Procurador do Trabalho, SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO
CARVALHO DE ARAUJO, que poderá ser secretariado pela ser-
vidora GABRIELA QUINN LOPES FERRO, Analista Processual

SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO
CARVALHO DE ARAUJO

PORTARIA Nº 272, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 000844.2014.01.006/3-603, ins-
taurado com a finalidade de apurar assédio moral.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000844.2014.01.006/3-603, em
face de BIMBO DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 35.402.759/0017-42,
com endereço na Estrada Adhemar Bebiano, nº 3281, Inhaúma, Rio
de Janeiro/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho, SAN-
DRO HENRIQUE FIGUEIREDO CARVALHO DE ARAUJO, que
poderá ser secretariado pela servidora GABRIELA QUINN LOPES
FERRO, Analista Processual.

SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO
CARVALHO DE ARAUJO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

RECOMENDAÇÃO No- 5, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2014

O Promotor de Justiça Coordenador dos Núcleos de Direitos
Humanos do MPDFT e o 1º Promotor de Justiça de Defesa da Saúde,
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos de
129, II e III, da CF, 7º, I, e 39, III, da LC 75/93, e nos termos da
Portaria PGJ n. 1572/2005, resolvem expedir Recomendação n.
005/2014 ao Governador do Distrito Federal para que proceda a
recomposição e reestruturação dos quadros de pessoal dos Programas
de Atenção a Pessoas Vítimas de Violência (PAVs), dentre eles pro-
fissionais de saúde, assistentes sociais e técnicos administrativos, ob-
jetivando atendimento emergencial, integral, multidisciplinar e inin-
terrupto.

THIAGO ANDRÉ PIEROBOM DE ÁVILA

PLENÁRIO

ATA Nº 42, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014
(Sessão Extraordinária Reservada)

Presidente: Ministro Aroldo Cedraz
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares
Bugarin
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

Às 12 horas e 44 minutos, a Presidência declarou aberta a
sessão extraordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Wal-
ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José
Múcio Monteiro e Bruno Dantas, dos Ministros-Substitutos Augusto
Sherman Cavalcanti (convocado para exercer as funções de Ministro
em virtude da aposentadoria do Ministro José Jorge), Marcos Bem-
querer Costa (convocado para substituir a Ministra Ana Arraes), An-

Tribunal de Contas da União
.

dré Luís de Carvalho e Weder de Oliveira e do Representante do
Ministério Público, Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin. Ausentes
o Presidente Augusto Nardes, com causa justificada, e a Ministra Ana
Arraes, para tratamento de saúde.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 41, referente à Sessão
Extraordinária Reservada realizada em 3 de dezembro de 2014.

SUSTENTAÇÃO ORAL

Na apreciação do processo nº TC-024.036/2013-7, cujo re-
lator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, a Dra.
Hellen Falcão de Carvalho pleiteou a exclusão do processo da pauta
sob o argumento que, a despeito de ter requerido ao Gabinete do
Relator, não obtivera cópia integral do processo e que, portanto, não
se encontrava em condições de exercer plenamente as suas atribui-
ções.

O Relator disse que desconhecia o fato alegado, mas que
retiraria o processo de pauta e iria apurar a veracidade da afirmação
da advogada constituída nos autos em exame.

PROCESSOS TRANSFERIDOS DA PAUTA DA SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA PÚBLICA

Foram transferidos da pauta da sessão extraordinária pública
realizada nesta data os processos nºs:

TC-031.431/2013-5, cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz; e
TC-018.593/2014-3, cujo relator é o Ministro-Substituto Au-

gusto Sherman Cavalcanti.

PEDIDO DE VISTA

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, foi adiada a
discussão do processo nº TC-006.232/2008-8, cujo relator é o Mi-
nistro-Substituto André Luís de Carvalho, em função de pedido de
vista formulado pelo Ministro Bruno Dantas. Por esta razão, os Drs.
Renato Otto Kloss e Polyanna Vilanova deixaram de produzir sus-
tentação oral que haviam requerido, em nome de José Sérgio Ga-
brielli de Azevedo e da Petrobras, respectivamente.

O relator do referido processo, Ministro-Substituto André
Luís de Carvalho, suscitou questão de ordem acerca da possibilidade
de expedir despacho para adoção de medidas processuais urgentes
que não acarretem sucumbência às partes, ainda que o processo tenha
sido objeto de pedido de vista, com a concordância do seu autor,
Ministro Bruno Dantas. O Plenário considerou possível a hipótese
aventada, desde que as medidas se incluam entre as competências
monocráticas do relator.

PROCESSO EXCLUÍDO DE PAUTA

O processo nº TC-024.036/2013-7, cujo relator é o Ministro-
Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, foi excluído de Pauta, nos
termos do artigo 142 do Regimento Interno.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos apre-
sentadas pelos relatores e proferiu os seguintes acórdãos:

Acórdão nº 3598, adotado no processo nº TC-029.726/2014-
0, constante da Relação nº 63 do Ministro Walton Alencar Rodri-
gues;

Acórdão nº 3599, adotado no processo nº TC-027.903/2014-
1, constante da Relação nº 49 do Ministro-Substituto Marcos Bem-
querer Costa;

Acórdão nº 3600, adotado no processo nº TC-006.582/2009-
4, constante da Relação nº 48 do André Luís de Carvalho.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária, o Plenário examinou o pro-
cesso listado a seguir e aprovou o seguinte acórdão:

Acórdão nº 3601, adotado no processo nº TC-021.826/2014-
5, cujo relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues;

Acórdão nº 3602, adotado no processo nº TC-016.536/2013-
4, cujo relator é o Ministro José Múcio Monteiro;

Acórdão nº 3603, adotado no processo nº TC-018.593/2014-
3, cujo relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti;

Acórdão nº 3604, adotado no processo nº TC-032.723/2011-
3, cujo relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti;

Acórdão nº 3605, adotado no processo nº TC-014.844/2014-
1, cujo relator é o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa;

Acórdão nº 3606, adotado no processo nº TC-000.658/2012-
0, cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz;

Acórdão nº 3607, adotado no processo nº TC-012.473/2013-
8, cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz;

Acórdão nº 3608 adotado no processo nº TC-016.937/2012-
0, cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz; e

Acórdão nº 3609, adotado no processo nº TC-031.431/2013-
5, cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz.

LEVANTAMENTO DE SIGILO DE PROCESSO

Em razão do levantamento de sigilo do respectivo processo,
tornou-se público o acórdão nº 3605, a seguir transcrito.
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ACÓRDÃO 3605/2014 - TCU - Plenário

1. Processo n. 014.844/2014-1.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: VII - Denúncia.
3. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

n. 8.443/1992).
4. Órgão: 9º Batalhão de Suprimento do Comando do Exér-

cito.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Goiás - Secex/GO.
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Denúncia, em

que foram noticiadas irregularidades ocorridas no Pregão Eletrônico
2/2014, deflagrado pelo 9º Batalhão de Suprimento do Exército - 9º B
Sup, pertencente ao Exército Brasileiro, cujo objeto é a contratação
de empresa para manutenção das instalações daquela Unidade Ge-
renciadora e das Participantes.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Reservada do Plenário, ante as razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 234 e 235 do Regimento
Interno do TCU, conhecer da presente Denúncia para, no mérito,
considerá-la procedente;

9.2. com fundamento no art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal, e no art. 45, caput, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 251 do
Regimento Interno/TCU, assinar prazo de quinze dias para que o 9º
Batalhão de Suprimento do Comando do Exército adote providências
necessárias para anulação do Pregão Eletrônico 2/2014, por afrontar
os arts. 7º, §§ 2º e 4º, 15, inciso II, da Lei 8.666/1993 c/c os arts. 1º
e 3º do Decreto 7.892/2013;

9.3. determinar à Secex/GO que monitore o cumprimento
deste Acórdão;

9.4. retirar o sigilo destes autos de Denúncia e do processo
apensado;

9.5. enviar cópia deste Acórdão, do Relatório e do Voto que
o fundamentam, ao denunciante e ao 9º Batalhão de Suprimento do
Comando do Exército.

10. Ata n° 42/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária de Caráter

Reservado.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3605-42/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e
José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

Tal acórdão, apreciado de forma unitária, consta também do
Anexo I desta Ata, juntamente com o relatório e voto em que se
fundamentou. O referido anexo, de acordo com a Resolução nº
184/2005, está publicado na página do Tribunal de Contas da União
na internet.

Os acórdãos relativos aos processos em que foi mantido o
sigilo constam do Anexo II desta Ata, que será arquivado na Se-
cretaria das Sessões.

E N C E R R A M E N TO

Às 13 horas, a Presidência convocou sessão extraordinária de
caráter reservado para o dia 21 de janeiro de 2015 e encerrou a
sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e
homologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 16 de dezembro de 2014.

JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES
Presidente

RESOLUÇÃO No- 265, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a expedição e o monitora-
mento de deliberações que tratam de de-
terminações, recomendações e de ciência a
unidades jurisdicionadas, no âmbito do Tri-
bunal de Contas da União.

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e

Considerando que parte substancial da ação do Tribunal se
concretiza com a expedição de determinações, recomendações e ciên-
cia de descumprimento de lei, normas ou jurisprudência;

Considerando a permanente exigência de se aprimorar a qua-
lidade das deliberações expedidas pelo Tribunal;

Considerando a importância do monitoramento do cumpri-
mento das deliberações expedidas pelo Tribunal como forma de as-
segurar maior efetividade às ações de controle;

Considerando os estudos e as conclusões constantes do pro-
cesso TC 010.450/2014-9, resolve:

Art. 1º A expedição de determinações, recomendações e de
ciência a unidades jurisdicionadas e o monitoramento dessas de-
liberações e dos resultados delas advindos observarão o disposto nesta
Resolução e seus anexos.

Art. 2º As determinações de adoção de providências cor-
retivas deverão, observados os modelos do Anexo I:

I - ser expedidas com prazo definido para cumprimento e
comunicação ao Tribunal das medidas adotadas ou, excepcionalmen-
te, no caso de situações mais complexas, para apresentação de plano
de ação com vistas a sanear o problema verificado; e

II - explicitar o normativo, a legislação ou a jurisprudência
que foi infringida e o fundamento legal que legitima o TCU a expedir
a deliberação.

Art. 3º A determinação deverá observar, ainda, os seguintes
requisitos:

I - tratar de matéria inserida no âmbito das competências do
Tr i b u n a l ;

II - priorizar aspectos mais relevantes, com vistas à correção
das principais deficiências identificadas;

III - estar fundamentada nos fatos apontados e/ou na análise
efetuada no relatório e na instrução técnica, no parecer do Ministério
Público junto ao Tribunal e no voto do relator;

IV - ser redigida de forma clara, precisa e completa, evi-
denciando "o que" deve ser aperfeiçoado ou corrigido e não "como"
fazer; e

V - ser precedida de avaliação da viabilidade de sua im-
plementação, quando couber.

Art. 4º A determinação para elaboração e apresentação de
plano de ação, conforme modelos do Anexo I, exigirá que sejam
especificados pela unidade jurisdicionada, no mínimo:

I - as ações a serem adotadas para tratamento dos problemas
identificados;

II - os responsáveis pelas ações;
III - os prazos para implementação.
Art. 5º Não serão expedidas determinações para:
I - reiteração de determinação anteriormente proferida pelo

Tribunal, exceto no exame das contas, quando deve ser avaliada a
conveniência de sua renovação, conforme previsto no § 3º do art. 250
do Regimento Interno; ou

II - mero cumprimento de normativos, observância de le-
gislação ou de entendimentos consolidados pelo Tribunal, sem pre-
juízo de proposta de determinação sobre nova interpretação de ma-
téria para aplicação no caso concreto, bem como fixação do prazo de
até 15 dias, para que o responsável adote as providências necessárias
ao exato cumprimento da lei, na hipótese de ilegalidade de ato ou
contrato em execução, conforme previsto no art. 251 do Regimento
Interno.

Art. 6º As recomendações para adoção de providências, pre-
vistas no inciso III do art. 250 do Regimento Interno, observarão o
disposto no art. 3° desta Resolução e os modelos do Anexo II.

Art. 7º O Tribunal poderá dar ciência à unidade jurisdi-
cionada da ocorrência de falhas formais ou descumprimento de leis,
normas ou jurisprudência que não tenham ensejado aplicação de mul-
ta, determinação ou recomendação, de modo a serem adotadas me-
didas de prevenção à ocorrência de outras semelhantes.

§ 1º A recorrência de impropriedade objeto de ciência an-
teriormente proferida à unidade jurisdicionada poderá ensejar de-
terminação.

§ 2º Aplica-se à ciência o disposto nos incisos I a IV do art.
3° desta Resolução e os modelos do Anexo III.

Art. 8° Serão monitoradas:
I - as determinações previstas no art. 2° desta Resolução,

obrigatoriamente;
II - as recomendações previstas no art. 6° desta Resolução, a

critério do Tribunal, do Relator ou da unidade responsável técnica;
e

III - as ações constantes de plano de ação encaminhado ao
Tribunal pela unidade jurisdicionada.

Parágrafo único. Observado o disposto no caput, o mo-
nitoramento das determinações, das recomendações e das ações cons-
tantes de plano de ação encaminhado ao Tribunal pela unidade ju-
risdicionada será realizado pela unidade técnica proponente ou res-
ponsável pela unidade jurisdicionada, salvo decisão em contrário.

Art. 9º Os monitoramentos das deliberações observarão as
orientações e os padrões aprovados para esse fim no âmbito do
Tr i b u n a l .

Art. 10. As deliberações não tratadas nesta Resolução serão
objeto de acompanhamento gerencial, na forma definida em nor-
mativo específico.

Art. 11. Fica o Presidente autorizado a expedir os atos ne-
cessários à operacionalização desta Resolução, a atualizar os modelos
constantes dos Anexos I, II e III e a dirimir os casos omissos.

Art. 12. Fica a Segecex autorizada a expedir orientações
normativas sobre o disposto nesta Resolução no âmbito de sua atua-
ção.

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Em 9 de dezembro de 2014.
AUGUSTO NARDES
Presidente do Tribunal

RETIFICAÇÃO

Na Ata nº 49/2014 - Sessão Extrardinária do Plenário, pu-
blicada no D.O.U nº 243, de 16/12/2014, Seção I, página 137, 3ª
coluna.

Onde se lê:

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

TC-006.023/2004-5, cujo relator é o Ministro Augusto Nar-
des, a pedido do revisor (art. 119) Ministro Aroldo Cedraz;

TC-014.382/2011-3, TC-025.242/2008-7, TC-028.869/2011-
7 e TC-030.711/2011-8, cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler;

TC-029.083/2013-3, cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz,
a pedido do revisor (art. 119) Ministro-Substituto André Luís de
Carvalho;

TC-006.422/2014-4, cujo relator é o Ministro Aroldo Ce-
draz;

TC-032.588/2014-3, cujo relator é o Ministro Raimundo Car-
reiro;

TC-000.278/2010-6, cujo relator é o Ministro José Múcio
Monteiro;

TC-008.723/2000-0, TC-018.486/2013-4, TC-021.543/2010-
0, TC-029.880/2014-9 e TC-032.610/2013-0, cujo relator é o Ministro
Bruno Dantas;

TC-023.312/2011-4, cujo relator é o Ministro-Substituto Au-
gusto Sherman Cavalcanti; e

TC-015.588/2009-7 e TC-034.062/2011-4, cujo relator é o
Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos a seguir
transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 3519 a 3548.

Leia-se:

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

TC-006.023/2004-5, cujo relator é o Ministro Augusto Nar-
des, a pedido do revisor (art. 119) Ministro Aroldo Cedraz;

TC-014.382/2011-3, TC-025.242/2008-7, TC-028.869/2011-
7 e TC-030.711/2011-8, cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler;

TC-029.083/2013-3, cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz,
a pedido do revisor (art. 119) Ministro-Substituto André Luís de
Carvalho;

TC-006.422/2014-4, cujo relator é o Ministro Aroldo Ce-
draz;

TC-032.588/2014-3, cujo relator é o Ministro Raimundo Car-
reiro;

TC-000.278/2010-6, cujo relator é o Ministro José Múcio
Monteiro;

TC-008.723/2000-0, TC-018.486/2013-4, TC-021.543/2010-
0, TC-029.880/2014-9 e TC-032.610/2013-0, cujo relator é o Ministro
Bruno Dantas;

TC-023.312/2011-4, cujo relator é o Ministro-Substituto Au-
gusto Sherman Cavalcanti; e

TC-015.588/2009-7 e TC-034.062/2011-4, cujo relator é o
Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

ATO NORMATIVO APROVADO (Anexo II a esta Ata)

RESOLUÇÃO TCU Nº 265/2014 - "Dispõe sobre a ex-
pedição e o monitoramento de deliberações que tratam de deter-
minações, recomendações e de ciência a unidades jurisdicionadas, no
âmbito do Tribunal de Contas da União."

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos a seguir
transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 3519 a 3548.

1ª CÂMARA

ATA Nº 45, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014
(Sessão Extraordinária)

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues
Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de
Vries Marsico
Subsecretário da Primeira Câmara: TEFC Paulo Morum Xavier

Às 16 horas, o Presidente declarou aberta a sessão extraor-
dinária da Primeira Câmara, com a presença dos Ministros Benjamin
Zymler, Aroldo Cedraz e José Múcio Monteiro; do Ministro-Subs-
tituto Weder de Oliveira e do Representante do Ministério Público,
Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico.

Ausentes o Ministro Bruno Dantas, justificadamente, e o
Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, por estar substi-
tuindo Ministro integrante da Segunda Câmara.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a Ata n.º 44, referente à
Sessão realizada em 2 de dezembro de 2014.
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PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

COMUNICAÇÕES

- Os Ministros integrantes da Câmara e o Representante do
Ministério Público desejaram a todos boas festas e um próspero ano
de 2015.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

- 014.830/2010-8, 021.556/2013-0 e 350.408/1996-3, de re-
latoria do Ministro Benjamin Zymler; e

- 013.265/2011-3, 017.101/2009-2, 024.977/2012-8,
026.889/2014-5, 026.904/2014-4, 026.963/2014-0, 027.350/2014-2,
028.640/2007-0, 029.433/2014-2, 030.209/2014-5, 030.222/2014-1,
030.228/2014-0, 030.236/2014-2, 030.680/2014-0, 030.692/2014-8,
030.974/2014-3, 031.005/2014-4, 031.039/2014-6, 031.046/2014-2,
031.204/2014-7, 031.210/2014-7, 031.211/2014-3, 031.217/2014-1,
031.223/2014-1, 031.225/2014-4, 031.227/2014-7, 031.234/2014-3,
031.235/2014-0, 031.242/2014-6, 031.244/2014-9, 031.267/2014-9,
031.271/2014-6, 031.272/2014-2, 031.274/2014-5, 031.278/2014-0,
031.279/2014-7, 031.281/2014-1, 031.289/2014-2, 031.290/2014-0,
031.292/2014-3, 031.300/2014-6, 031.304/2014-1, 031.325/2014-9,
031.326/2014-5, 031.330/2014-2, 031.331/2014-9, 031.337/2014-7,
031.416/2014-4, 031.497/2014-4, 031.524/2014-1, 031.555/2014-4,
031.594/2014-0, 031.599/2014-1, 031.631/2014-2, 031.639/2014-3,
031.640/2014-1, 031.719/2014-7, 031.766/2014-5, 032.107/2014-5,
032.322/2014-3 e 041.014/2012-0 e 041.219/2012-0, cujo Relator é o
Ministro Buno Dantas.

- 027.620/2014-0, 029.270/2011-1 e 029.344/2011-5, de re-
latoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Primeira Câmara aprovou as relações de processos a se-
guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 7930 a 8018 e 8077 a
8084.

RELAÇÃO Nº 40/2014 - 1ª Câmara
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 7930/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.837/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: João Silvestre da Silva Madeira

(142.028.080-53)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7931/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.862/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ulisses José de Souza (096.414.246-53)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7932/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da

Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos

1. Processo TC-031.311/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Carolina Vieira Macedo (300.471.358-

67); Anselmo Vasconcelos Rivetti Junior (050.079.306-95); Bianca
Hiromi Shimada (082.382.097-14); Bruna Cristina Miotto
(351.247.698-82); Cinthia Miyuki Yoshitani (037.540.399-03); Diego
Bruno Jimenez (361.846.038-41); Fabio Jun Onishi (220.013.968-30);
Fabio de Carvalho Sousa (293.306.688-28); Gabriela Cardoso Taf-
farello (311.193.138-21); Genaldo Ferreira da Silva Junior
(357.186.728-90); Hugo Leonardo Riani Costa (291.398.958-66); Je-
sualdo Goncalves Filho (279.781.188-78); Karen Regina Peres
(255.016.048-76); Marcel Rodrigo Scramim (299.017.468-09); Maria
Isabela Garbim Alcauza (326.622.498-11); Mariana Montagner de
Moraes Sarmento (326.757.708-09); Talma Maria de Almeida
(205.630.768-52); Tathiana Zanardi dos Santos (323.839.558-09);
Walmir Carmino Pisciottano (102.617.598-41)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7933/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.368/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Raquel Trindade do Nascimento Silva

(529.905.595-15)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes (vincula-

dor)
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7934/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, "a", do Regimento Interno, em
julgar as contas a seguir relacionadas regulares com ressalva e dar
quitação aos responsáveis, fazendo-se a seguinte determinação e ado-
tando-se as seguintes medidas, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-021.232/2013-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Adenor Piovesan (743.493.419-00); Nilo
Lemos Loredo (574.092.857-53); Orivaldo Oliveira Filho
(245.265.179-68)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
No Estado de Santa Catarina

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Santa Catarina (SECEX-SC).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Funasa/Suest-SC que tome imediatas pro-

vidências, caso ainda não o tenha feito, no sentido de cumprir a
recomendação constante no subitem 6.1.2.4 do Relatório de Auditoria
Anual de Contas 201203692 da CGU, referente às contas de 2011,
para a apuração do dano, a identificação dos responsáveis e o res-
sarcimento correspondente ao erário, pela compra de peças e aces-
sórios de veículos por preços acima dos de mercado, sem licitação
específica e utilizando indevidamente contrato de manutenção de veí-
culos, desatendendo os princípios regentes da Administração Pública,
a exemplo da legalidade e da economicidade, fixando-lhe o prazo de
sessenta dias para que envie ao TCU a comprovação do saneamento
da situação;

1.8. Medidas:
1.8.1. dar ciência à Funasa/Suest-SC sobre as seguintes fa-

lhas, impropriedades, deficiências e fragilidades constatadas nas pre-
sentes contas:

1.8.1.1. pendência de atendimento de seis recomendações
relativas às contas de 2011 feitas pela CGU no ano de 2012, onde se
destaca o não cumprimento da recomendação objeto da determinação
da alínea "b" acima, com prejuízo do integral cumprimento do art. 24
da Lei 10.180/2001 pelo Controle Interno;

1.8.1.2. falhas e fragilidades existentes na área patrimonial,
nos controles patrimoniais e nas informações contidas no SPIUnet,
inclusive, quanto a não conclusão tempestiva do inventário anual de
bens, defasagem de avaliações de preço dos imóveis, e situação crí-
tica do estado de conservação do edifício que abriga a sede da
superintendência, com afronta, entre outros, dos arts. 95 e 96 da Lei
4.320/1964;

1.8.1.3. fragilidades da estrutura de governança, controles
internos e avaliação de riscos, a exemplo da área de licitações, re-
sultando em demora na conclusão dos processos de aquisições e
contratações, prejudicando a implementação das políticas públicas na
área de atuação da Funasa/Suest-SC, com afronta aos princípios re-
gentes da administração pública, a exemplo da eficácia e eficiência;

1.8.1.4. falta de adequado e tempestivo acompanhamento da
execução de transferências voluntárias (acompanhamento e fiscali-
zação de contratos de obras) e grande número de prestações de contas
de convênios e termos de compromisso pendentes de análise con-
clusiva, com afronta ao art. 5º, inciso II, alíneas f, g e h, da Portaria
Interministerial CGU-MF-MP 507/2011, impedindo sua conclusão e
baixa no Siafi e no Siconv;

1.8.1.5. incipiente utilização de indicadores de desempenho
para subsidiar a tomada de decisões e ausência de características de
comparabilidade dos indicadores utilizados (metas vinculadas aos
programas e ações de governo), com prejuízo da adequada e tem-
pestiva avaliação da eficácia e da eficiência da gestão, e do cum-
primento pelo Controle Interno do art. 24 da Lei 10.180/2001;

1.8.1.6. registro de atos de concessão de pensão após o
decurso de prazo determinado pelo art. 7° da IN/TCU n° 55/2007, a
exemplo da concessão da pensão objeto do ato 10236740-05-2012-
000001-0, cuja disponibilização ao Controle Interno ocorreu depois
de 117 dias de sua assinatura;

1.8.1.7. falta e/ou atraso de remessa de relatórios de mo-
vimentação de almoxarifado e de bens, saldos alongados em contas
contábeis transitórias e anulação de R$ 128.099,15 de restos a pagar
não processados, a indicar erro em sua inscrição, a qual só deve
ocorrer para despesas incorridas e devidamente apropriadas no exer-
cício anterior a que se referem, com afronta, entre outros, dos arts. 90
e 92 da Lei 4.320/1964;

1.8.1.8. força de trabalho inadequada em número, capaci-
tação e valorização, bem ainda, fragilidades na gestão de pessoas, tais
como falta de controle adequado de frequência, pontualidade e jor-
nada de trabalho, conforme previsto no art. 6º do Decreto 1.590/1995,
com a redação dada pelo Decreto 1.867/1996, e de avaliação con-
tínua, efetiva e adequada de desempenho, visando aos objetivos pre-
vistos no art. 140, da Lei 11.784/2008;

1.8.2. dar ciência desta deliberação à Funasa/Suest-SC, à
Funasa (direção nacional) e à Secretaria de Controle Externo da
Saúde/TCU, a cuja clientela pertence a Funasa, encaminhando-lhes
cópia da instrução de peça 14, a fim de subsidiar as providências que
julgarem oportunas.

ACÓRDÃO Nº 7935/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, "a", 169, inciso VI, e 212 do Re-
gimento Interno/TCU, em excluír a responsabilidade do Sr. Amaro
Barreto da Rocha Klautau, nos termos do item 9.1.4 do Acórdão
2015/2013-TCU-Plenário, proferido no TC 001.348/1998-1 (origina-
dor); em acolher as alegações de defesa da empresa Mecominas
Mecanização e Empreendimentos Ltda., quanto à tese preliminar de
transcurso de mais de dez anos entre o fato gerador e a instauração da
presente TCE, aproveitando-as em relação aos demais responsáveis,
Srs. Osvaldino Fabiano dos Santos Leite, José Maria Amaral de Brito
e Iolanda Modesto de Vilhena Torres; e em determinar o arqui-
vamento dos presentes autos, sem julgamento de mérito, por ausência
dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e re-
gular do processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.721/2012-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Amaro Barreto da Rocha Klautau
(038.997.802-72); Iolanda Modesto de Vilhena Torres (083.380.782-
04); José Maria Amaral de Brito (030.084.952-49); Mecominas Me-
canização e Emprendimentos Ltda (19.814.193/0001-42); Osvaldino
Fabiano dos Santos Leite (026.495.352-53)

1.2. Órgão/Entidade: Órgãos e Entidades Estaduais (vincu-
lador)

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (SECEX-PA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7936/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão
5.132/2014-TCU-1ª Câmara, onde se lê, nos itens 3.2, 9.1, 9.3 e 9.4,
"Filigônio Araújo de Oliveira", leia-se "Filogônio Araújo de Oli-
veira"; e onde se lê, no item 8, "Ary Queiroz Percínio", leia-se "Ary
Queiroz Percínio da Silva"; mantendo-se inalterados os demais ter-
mos do referido acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.
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1. Processo TC-015.319/2013-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 010.292/2009-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Responsáveis: Alberto Fernando Moura de Matos

(054.495.024-00); Filogônio Araújo de Oliveira (244.055.074-49);
Instituto Interset (06.191.178/0001-43); Rita Nunes Pereira
(219.214.074-68)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Teixeira - PB
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (SECEX-PB).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7937/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, "a", 235, parágrafo único, 237,
parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno, em não
conhecer da presente representação, por não preencher requisito de
admissibilidade previsto no caput do art. 235 do RI/TCU, haja vista
tratar de matéria que refoge à competência deste Tribunal, e em
adotar as seguintes medidas, promovendo-se, em seguida, o seu ar-
quivamento, de acordo com o parecer da Selog:

1. Processo TC-031.835/2014-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Governo do Distrito Federal - Gdf
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Medidas:
1.6.1. dar ciência, com base no art. 4º da Portaria Segecex

13/2011, à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal que:
1.6.1.1. a Resolução-RDC 260/2002 da Anvisa, mencionada

no recurso administrativo interposto pela Maquet do Brasil Equi-
pamentos Médicos Ltda., que gerou o cancelamento do Pregão Ele-
trônico 320/2014-SES/DF, foi revogada pela Resolução-RDC 24/2009
e que não restou demonstrado efetivamente que o registro na Anvisa
dos tipos dos colchões hospitalares licitados continua sendo exigido
para sua fabricação, importação, entrega ao consumo e exposição à
venda;

1.6.1.2. caso o registro dos referidos colchões na Anvisa não
seja mais obrigatório, sua exigência nos próximos certames, caso
desacompanhada das justificativas pertinentes, poderá caracterizar
restrição indevida à competitividade, contrariando o inciso I do § 1º
do art. 3º da Lei 8.666/93;

1.6.2. dar ciência desta deliberação ao representante, Móveis
Andrade - Indústria e Comércio de Móveis Hospitalares Ltda., CNPJ
04.910.323/0001-73; e

1.6.3. enviar cópia destes autos ao Tribunal de Contas do
Distrito Federal para conhecimento e medidas que julgar cabíveis.

RELAÇÃO Nº 36/2014 - 1ª Câmara
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 7938/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.019/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Fernando Antonio Bohrer Pitrez

(001.567.950-00); Fernando Antonio Bohrer Pitrez (001.567.950-00)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado do Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7939/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.534/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Negromonte Nascimento

(056.472.905-15); Romilda Rodrigues Ramos (368.682.218-00)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado da Bahia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7940/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, bem como em fazer a de-
terminação adiante especificada:

1. Processo TC-026.630/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Auristela Maria Silva (053.616.137-20);

Luis Affonso Caldeira Netto (006.146.378-72); Rubens Cobra
(041.830.107-72)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Tecnológico de Informática do
Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção, no

sistema Sisac, do lançamento referente ao "Tipo de Registro", de
"inicial" para "alteração", nos atos alusivos aos ex-servidores AU-
RISTELA MARIA SILVA (peça 2) e LUIS AFFONSO CALDEIRA
NETTO (peça 3), conforme parecer do Ministério Público (peça 7).

ACÓRDÃO Nº 7941/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, bem como
em fazer a determinação adiante especificada, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.764/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carlos Augusto Coelho de Souza Fleck

(194.767.799-34); Jose Augusto Tavares (402.683.907-97); Rainoldo
Grudtner Junior (223.663.939-20)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado de Santa Catarina

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção dos

fundamentos legais dos atos no sistema Sisac, tendo por base as
informações constantes do sistema Siape, conforme estabelecido no
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com a
redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 7942/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.661/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Pedro de Alcantara Rocha (032.418.401-

82)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-

lador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7943/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.732/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ana Lucia Rodrigues da Silva

(484.425.001-97)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7944/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.777/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Joaquim Vitorino de Medeiros

(028.322.754-00)
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Con-

tra as Secas
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7945/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.924/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Domingos do Nascimento (095.969.503-

63); Joaquim de Carvalho Martins (105.516.893-15); Jose Tavares de
Sales (078.519.523-87); Manoel Rodrigues da Costa Reis
( 0 11 . 5 8 3 . 3 3 3 - 1 5 )

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado do Piauí

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7946/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.984/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Raimunda Nonata Lopes Natividade Japhet

(012.055.523-91)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7947/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.986/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Gilberto Siqueira (609.574.338-91)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 7948/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que o ato submetido ao exame do
Tribunal não está dando ensejo a pagamentos irregulares e encontra-
se com seu fundamento legal corrigido no sistema Siape, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento
Interno e art. 6º, § 1º, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.024/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Borges Leal (011.309.273-34)
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Con-

tra as Secas
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação: à Sefip, para que proceda às correções

devidas no Sistema Sisac.

ACÓRDÃO Nº 7949/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que o ato submetido ao exame do
Tribunal não está dando ensejo a pagamentos irregulares e encontra-
se com seu fundamento legal corrigido no sistema Siape, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento
Interno e art. 6º, § 1º, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.041/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Augusta de Menezes (008.110.171-

68)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação: à Sefip, para que proceda às correções

devidas no Sistema Sisac.

ACÓRDÃO Nº 7950/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que o ato submetido ao exame do
Tribunal não está dando ensejo a pagamentos irregulares e encontra-
se com seu fundamento legal corrigido no sistema Siape, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento
Interno e art. 6º, § 1º, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.068/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Regina Maria Mendes Nogueira

(537.339.329-00)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Paraná
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação: à Sefip, para que proceda às correções

devidas no Sistema Sisac.

ACÓRDÃO Nº 7951/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em:

a) considerar legal para fins de registro o ato de alteração de
aposentadoria de SEVERINO FRANCISCO DAS NEVES, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos;

b) fazer as determinações adiante especificadas:

1. Processo TC-031.072/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Jose Maranhão Nabate Miranda

(913.356.808-10); Severino Francisco das Neves (420.608.348-72)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que:

1.7.1.1. providencie a correção dos fundamentos legais do
ato de SEVERINO FRANCISCO DAS NEVES no sistema Sisac,
tendo por base as informações constantes do sistema Siape, conforme
estabelecido no art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com a redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010;

1.7.1.2. proceda ao destaque do ato referente à inativa MA-
RIA JOSE MARANHÃO NABATE MIRANDA (número de controle
10802754-04-2010-000382-3) e, previamente à nova instrução de mé-
rito, faça acostar ao respectivo processo cópia do mapa de tempo de
serviço da interessada, haja vista a incongruência verificada entre os
lançamentos efetuados nos campos "tempo de serviço para aposen-
tadoria" e "discriminação dos tempos de serviço e averbações" do
respectivo formulário do Sisac.

ACÓRDÃO Nº 7952/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar seu exame
prejudicado por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-031.574/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Teodorio Ferreira Barbosa (291.822.806-

06)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7953/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar seu exame
prejudicado por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-031.579/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Brasil Indio Ribeiro (229.819.500-53)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7954/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar seu exame
prejudicado por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-031.580/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Anisio Monturil Neto (065.979.393-87);

Antenor Henrique de Souza (027.486.304-91); Braulino Ferreira dos
Santos (034.485.255-53); Edmilson Maia (007.019.395-91); Epifanio
Pereira da Silva (010.856.623-49); Heraldo Jose Teixeira
(013.217.224-00); Hernani Guimaraes Soares (001.479.233-87); Jose
Ednaldo Siqueira da Silva (193.073.654-15); Jose Gonçalves dos San-
tos (023.349.174-00); Jose Pordeus Gadelha (008.927.424-53)

1.2. Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as
Secas

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7955/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar seu exame
prejudicado por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-031.590/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Edvaldo Alves da Silva (089.717.734-72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7956/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar seu exame
prejudicado por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-031.604/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Georgina Maria Gomes Ferreira

(277.317.747-91)
1.2. Entidade: Hospital Federal dos Servidores do Estado
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7957/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.644/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Dalai Pires de Oliveira (373.443.404-10);

Edson Mota Magalhães (018.177.953-68); Edson Mota Magalhães
(018.177.953-68); José Expedito Cesar (000.068.663-87); José Sarto
Chaves Saraiva (000.102.433-72); José Maria Marques de Souza
(016.137.073-04); Veriano Braga Neto (048.646.203-00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Ceará

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7958/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.646/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Joaquim Clementino Lobato Filho

(054.851.693-68); Joaquim Clementino Lobato Filho (054.851.693-
68)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Maranhão

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7959/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.
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1. Processo TC-031.652/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Alceu Irineu da Silva (316.202.484-68)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7960/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.658/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Georgina Maria Gomes (277.317.747-91)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Câncer
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7961/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato emitido em favor de Luciana Valessa
Medeiros e Silva, em virtude do desligamento da interessada do cargo
a que se refere o ato de admissão de pessoal respectivo, e, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992,
c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, considerar legais para
fins de registro os demais atos de admissão de pessoal a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.438/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Francisco Lucio da Silva Mota

(033.331.263-54); Jaira Alana Claro Pereira (051.655.614-29); Kaio
Aragão Sales (053.788.704-02); Luciana Valessa Medeiros e Silva
(904.415.163-00); Maria Santana Santiago (906.965.222-68); Sarah
Queiroga de Souza (048.748.804-01); Shirley Costa da Silva
(049.001.174-80); Silvania Suely Caribe de Araujo Andrade
(796.870.595-91); Vanessa Cristina Locatelli de Souza (231.676.372-
34); Vitoria Maria Machado da Costa (003.773.821-67)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7962/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em:

a) considerar legais para fins de registro os atos de admissão
a seguir relacionados, à exceção dos atos de Marcela Acioli de Na-
zare (número de controle 10360603-01-2012-003104-8) e de Otavio
Botelho Lustosa (número de controle 10360603-01-2012-003305-9),
de acordo com os pareceres emitidos nos autos;

b) fazer a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-019.439/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bukau Waiana Apalai (525.451.052-87);

Danielle Almeida dos Santos (061.850.226-21); Gildo Cesar Gomes
de Oliveira (692.079.504-30); Karinne Stasiak Belle (817.288.830-
91); Kassandro Cardoso Burmann (033.341.826-30); Marcela Acioli
de Nazare (763.220.092-49); Otavio Botelho Lustosa (029.458.391-
21); Willian Danilo de Souza Dias (101.582.686-52)

1.2. Órgão: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que proceda ao destaque dos atos

referentes a MARCELA ACIOLI DE NAZARE (número de controle
10360603-01-2012-003104-8) e OTAVIO BOTELHO LUSTOSA
(número de controle 10360603-01-2012-003305-9) e, previamente à
nova instrução de mérito, faça acostar ao processo cópia do edital do
concurso público a que se submeteram os interessados, verificando se
as admissões ocorreram dentro do prazo de validade do certame.

ACÓRDÃO Nº 7963/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.441/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aka Upotyr Waiapi (508.535.382-04);

Amani Waiapi (000.794.602-32); Ana Carla de Souza (067.597.969-
26); Ederson Narciso Alexandre (916.225.492-87); Elielton Concei-
cao Vieira (388.511.212-49); Fabio Claudino (006.364.400-28); Ge-
nildo Orlando Filho (511.930.352-87); Joao Colares dos Santos Nar-
ciso (433.137.012-72); Lia Barato Cheluchinhak (040.962.359-89);
Luis Cesar Rezende dos Santos (433.067.562-53)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7964/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em:

a) considerar legais para fins de registro os atos de admissão
a seguir relacionados, à exceção do ato de Rogério Biancon Gonzale
(número de controle 10360603-01-2013-000908-8), de acordo com os
pareceres emitidos nos autos;

b) fazer a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-019.443/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alessandro dos Santos Forte (762.881.292-

91); Cassiano Iaparra dos Santos (841.000.102-06); Doraci Alves
Lima (209.969.422-20); Idelson dos Santos (745.229.732-68); Jeanne
Vieira Mendes (659.316.533-68); Kamira Waiapi (534.021.892-91);
Leonardo dos Santos Pinheiro (625.244.532-00); Muci Narciso La-
bonte (000.833.182-08); Rogério Biancon Gonzale (803.848.890-34);
Vicente Anica (151.325.872-91)

1.2. Órgão: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que proceda ao destaque do ato

referente a ROGÉRIO BIANCON GONZALE (número de controle
10360603-01-2013-000908-8; peça 14) e, previamente à nova ins-
trução de mérito, faça acostar ao processo cópia do edital do concurso
público a que se submeteu o interessado, verificando se sua admissão
ocorreu dentro do prazo de validade do certame.

ACÓRDÃO Nº 7965/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em:

a) considerar legais para fins de registro os atos de admissão
a seguir relacionados, à exceção do ato de Ester Griá (número de
controle 10360603-01-2013-000945-2), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos;

b) fazer a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-019.458/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Roberto Lauriano (816.089.002-82);

Ester Griá (020.783.190-40); Kuirara Waiapi (538.650.732-04);
Kyiwa Waiapi (535.167.702-44); Maria Jose Campos dos Santos
(743.488.332-49); Maria Nubia de Miranda Nascimento
(674.171.672-68); Patiheu Waiapi (535.149.472-87); Raimunda Silva
do Carmo (433.001.032-15); Rosalia Pacheco de Figueiredo
(415.523.932-91); Rosalina Maria da Silva (803.329.432-91)

1.2. Órgão: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que proceda ao destaque do ato

referente a ESTER GRIÁ (número de controle 10360603-01-2013-
000945-2; peça 8) e, previamente à nova instrução de mérito, faça
acostar ao processo cópia do edital do concurso público a que se
submeteu a interessada, verificando se sua admissão ocorreu dentro
do prazo de validade do certame.

ACÓRDÃO Nº 7966/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.459/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alison Cardoso Lima (594.821.412-53);

Allan Rubens da Silva Nunes (898.158.402-82); Francisco Costa Mo-
raes (082.840.402-04); Francisco Oliveira dos Santos (123.825.902-
20); Hamilton Brito Maciel (146.465.952-49); Izonildo Pastana Mar-
cial (739.522.572-49); Marinelza da Silva Brito (512.286.102-15);
Rosemary Barros Brito (601.535.045-87); Sandra Maria Lira Pinto
(793.842.422-68); Walter dos Santos (433.072.722-68)

1.2. Órgão: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7967/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.461/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Albiane de Souza Oliveira (693.761.662-

72); Aldaleia Silva da Luz (845.370.602-63); Aline Rodrigues Leao
(935.506.772-00); Anne Karoline Braga da Cruz (003.767.383-16);
Debora da Silva Marinho (013.521.783-03); Djalma Neris dos Santos
(390.562.956-91); Douglas Siqueira Lana (115.587.047-60); Edilson
dos Santos Batista (521.019.402-72); Jezyane Nayara da Silva Bar-
rozo (036.275.611-20); Waldenize Miranda Mendonça (611.834.232-
68)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7968/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.871/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Darleia Forte Anica (744.192.852-49); De-

nise Emilia Figur (406.065.460-49); Edson dos Santos Batista
(018.841.372-37); Hilario dos Santos (151.352.502-63); Ildegar dos
Santos Hipolito (007.771.012-62); Jose Augusto Gabriel
(123.261.002-04); Josiane Dartora (019.511.359-46); Simone Regina
Bessa Neumann (757.922.739-87)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7969/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.347/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Giselia Ferreira (841.248.579-34)
1.2. Órgão: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 7970/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seus
processamentos pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.353/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Barbosa dos Santos (106.662.287-

60); Daniel Capobiango Pinto (043.043.356-50); Israel Loureiro Lima
(027.842.757-01); Jean Carlo Braz (078.272.387-00); Rodrigo Lyrio
da Silva (099.205.777-90); Sanderlucio Bermudes de Almeida
(085.356.327-60); Wesley Teixeira da Silva (108.009.617-57)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Espírito
Santo - DR/ES

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7971/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.357/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruna Silva Vieira (042.017.673-02); Caio

Rodrigues de Assis Castro (670.684.643-00); Carlos Augusto Barros
(601.682.923-43); Joilson dos Santos Nascimento (602.266.003-35);
Jose Marcos Pereira (037.153.724-00); Rayane Cordeiro Rodrigues
(011.335.183-62); Ricardo Murillo Sousa Marques (035.618.963-59);
Sergio Gomes Sousa (019.371.833-27)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Mara-
nhão - DR/MA

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7972/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.358/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Jean Carlos Ribeiro de Lima (043.214.941-

41)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Goiás -

DR/GO
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7973/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.183/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Glauber Quirino Falcão (045.594.054-17)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7974/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, bem como em fazer as de-
terminações adiante especificadas:

1. Processo TC-003.932/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Antonia Eunice de Sousa (836.693.023-

87); Benedito Fernando Benicio de Sousa (640.588.243-87); Fabio
Benicio Sousa Silva (640.589.133-04); Fagner Benicio Sousa Silva
(640.588.833-91); Francisca Raiane da Silva Martins (026.664.813-
44); Luiza Filomeno Soares Silva (261.360.663-00); Maria das Dores
da Silva (283.689.673-68); Maria de Oliveira Martins (197.180.568-
82)

1.2. Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as
Secas

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar ao Departamento Nacional de Obras Con-

tra as Secas que corrija o valor das parcelas alusivas à comple-
mentação salarial prevista no Decreto-lei 2.438/1988, incluídas nos
proventos das pensionistas do ex-servidor PEDRO BENÍCIO DA
SILVA, promovendo, para tanto, sua absorção nos termos do pa-
rágrafo único do art. 14 da Lei 12.716/2012.

1.7.2. Determinar à Sefip que monitore o cumprimento da
medida indicada no subitem anterior.

ACÓRDÃO Nº 7975/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão de pensão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.414/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Dalia Aires Evangelista (779.926.871-91)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7976/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.420/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Dinalva Matos Hewitt (360.914.725-34);

Zilma Lacerda de Sousa Bezerra (253.477.055-15)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

na Bahia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7977/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.449/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Maria Eunice da Silva Soares (312.552.721-

04)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado do Mato Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7978/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar seu exame
prejudicado por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-031.462/2014-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Amazonina Thury Costa (043.945.184-15);

Ana Pereira dos Santos (247.873.628-44); Celina Moraes Rego de
Miranda (678.966.342-87); Enilda Teresinha Muller Souto
(445.281.830-72); Ludmila Cardoso Revoredo (016.883.281-06); Ru-
th Garicots de Carvalho (299.537.508-07)

1.2. Órgão: Ministério das Comunicações (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7979/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar seu exame
prejudicado por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-031.530/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Maria de Lourdes Pereira Vilela

(862.699.686-15); Márcia Santana Barbosa (018.179.476-48)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7980/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar seu exame
prejudicado por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-031.536/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Edna Margaret de Araujo Leal

(729.639.997-04); Estellita Maria dos Santos Passos (590.331.777-
49); Esvaldira Fernandes Rafael (867.556.687-53); Gilta Pereira Rizzi
(153.002.341-68); Maria Amelia Medeiros da Rocha (054.453.677-
03); Maria Antonieta de Paula Pinheiro (057.220.687-99); Maria da
Penha dos Santos Mariano (103.818.717-62); Rachel Carvalho Cunha
(625.614.307-82)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado do Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7981/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.711/2014-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Mario Marcio Bonilha de Souza

(004.098.041-34); Therezinha Argemira do Carmo (024.875.116-64)
1.2. Órgão: Ministério das Comunicações (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 7982/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.742/2014-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Francisco Alves do Nascimento

(303.917.927-68); Maria Rodrigues Silva de Sousa (964.138.833-
91)

1.2. Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as
Secas

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7983/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.760/2014-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Antonio Inacio da Silva (370.582.907-68);

Carmesita Fernandes de Oliveira (359.475.944-04); Rita Coutinho
Ribeiro Ferreira (014.503.807-60); Yolanda dos Santos Souza
(028.805.077-07)

1.2. Entidade: Hospital Federal dos Servidores do Estado
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7984/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.775/2014-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Elvia Maria Aroucha Sant Anna

(125.520.895-34); Maria Madalena Pereira dos Santos (123.084.205-
53)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado da Bahia

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7985/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, bem como
em fazer a determinação adiante especificada, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.802/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Maria Jose Reinaldo Carneiro (708.748.673-

04)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Maranhão
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção dos

fundamentos legais do ato no sistema Sisac, tendo por base as in-
formações constantes do sistema Siape, conforme estabelecido no art.
6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com a redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 7986/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.190/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alexssandro Waldez da Costa Leal

(014.838.857-47); Anibal Varella da Silva (009.859.109-68); Aurora
Elias Schafranski (063.135.439-55); Iracema Fernandes de Almeida
(054.714.407-57); Maria Hilda dos Santos (210.570.523-53); Maria
Rita Correia Chagas (002.684.907-08); Maria Tarcisa Graciano Mo-
raes (721.180.247-20); Pedro Leite de Oliveira (004.647.243-68); Ru-
benita Miranda Noia (963.920.104-91); Terezinha Alves Dias
(908.088.866-49)

1.2. Órgão: Ministério das Comunicações (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7987/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, bem como
em fazer a determinação adiante especificada, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.200/2014-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Andrea Brauns de Andrade (004.632.967-

61); Antônio Cavalcante Vale (068.727.867-87); Ignácio Maia Neto
(035.969.154-49); Laerte de Paiva Viana Filho (095.348.006-27); Le-
da Nannetti Coelho (163.022.576-20); Leidjane França de Oliveira
(310.244.247-15); Manoel Ayres Cavalcante do Couto (001.678.861-
34); Maria Milan Marinheiro (337.383.508-96); Sebastiana Gomes
Dutra (620.617.631-20); Valdelia Leal de Alcantara (111.944.645-
72)

1.2. Órgão: Ministério das Comunicações (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção dos

fundamentos legais dos atos no sistema Sisac, tendo por base as
informações constantes do sistema Siape, conforme estabelecido no
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com a
redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 7988/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.325/2014-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Diane Lúcia de Campos Contini Bueno da

Silva (829.722.068-00); Hilda Martins Neves (385.561.546-20); Ma-
ria Thereza Fontes Martins Abdala (065.311.726-49)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7989/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", 208 e
214, inciso II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União,
quanto ao processo a seguir relacionado, em julgar regulares com
ressalva as contas do Sr. Newton Simões Filho (326.973.338-00) e da
Associação Novo Teatro de São Paulo (58.923.426/0001-05), dando-
lhe(s) quitação, de acordo com os pareceres emitidos nos autos (peças
45 a 48), nos termos abaixo:

1. Processo TC-005.959/2014-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Associação Novo Teatro de São Paulo
(58.923.426/0001-05); Newton Simões Filho (326.973.338-00)

1.2. Órgão/Entidade: Associação Novo Teatro de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Walter Ramos da

Costa Porto (OAB/DF 6098), Antônio Perilo de Sousa Teixeira Netto
(OAB/DF 21359), Guilherme Augusto Fregapani (OAB/DF 34.406),
Carlos Henrique Vieira Teixeira (OAB/DF 12.378), Adale Luciane
Telles de Freitas (OAB/DF 18.453) e outros

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1 dar ciência do presente acórdão aos responsáveis e ao

Ministério da Cultura.

ACÓRDÃO Nº 7990/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 143, inciso III, 237, parágrafo único, do Regimento Interno,
quanto ao(s) processo a seguir relacionado, em considerar parcial-
mente atendida a determinação objeto do subitem 1.7.1. do Acórdão
6.954/2013-TCU-1ª Câmara e fazer a(s) seguinte(s) determina-
ção(ões), dando ciência ao(s) representante(s), de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.650/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas do Estado de São Pau-

lo/sp. (50.290.931/0001-40)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Sete Barras -

SP
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. conceder novo prazo, improrrogável, de noventa dias,

ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE para que
dê cumprimento integral à determinação constante do subitem 1.7.1.
do Acórdão 6.954/2013-TCU-1ª Câmara; e

1.7.2. informar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação-FNDE que o descumprimento de deliberação do TCU, sem
causa justificada, sujeita o responsável à multa prevista no art. 58,
inc. IV, da Lei 8.443/1992, a qual prescinde de realização de prévia
audiência, nos termos do art. 268, § 3º, do Regimento Inter-
no/TCU.

ACÓRDÃO Nº 7991/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 143, inciso III, 237, parágrafo único, e 250, inciso I, do
Regimento Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, em co-
nhecer da representação, considerá-la procedente e fazer as seguintes
determinações, dando ciência ao representante, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.497/2014-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Alto Alegre -

SP
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. determinar ao Departamento Nacional de Auditoria do

SUS que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da ciência, apure a
regularidade da aplicação de recursos federais referentes ao Piso de
Atenção Básica, parte fixo, transferidos ao município de Alto Ale-
gre/SP, nos exercícios de 2004 e 2005, informando a este Tribunal os
resultados e as medidas adotadas;

1.6.2. determinar à Secex/SP que monitore o cumprimento
do subitem anterior;

1.6.3. remeter cópia integral destes autos ao Denasus; e
1.6.4. arquivar os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 7992/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 143, 237, parágrafo único, e 250 do Regimento Interno,
quanto ao processo a seguir relacionado, em não conhecer da re-
presentação e determinar o arquivamento, dando ciência à repre-
sentante e à unidade jurisdicionada, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.015/2014-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Te-

légrafos
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
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1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 2/2014 - 1ª Câmara
Relator - Ministro AROLDO CEDRAZ

ACÓRDÃO Nº 7993/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 143, inciso V, alínea "a", e 169, inciso I, do
Regimento Interno; em considerar cumpridas as determinações cons-
tantes dos subitens 9.5 e 9.6 do Acórdão 1646/2014 - TCU - 1ª
Câmara, e determinar o apensamento do processo a seguir relacio-
nado aos autos do TC-012.680/2010-9, sem prejuízo de que seja dada
ciência da presente deliberação aos interessados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.272/2014-6 (MONITORAMENTO)
1.1. Entidade: Caixa Econômica Federal
1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Mato Grosso (SECEX-MT).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

RELAÇÃO Nº 38/2014 - 1ª Câmara
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ACÓRDÃO Nº 7994/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-025.224/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Manoel Emídio Solino de Carvalho

(127.693.041-00); Maria Fernanda Leite Born (221.244.701-91); Ma-
ria Tereza Galvão Fernandes (197.040.624-00); Maria do Monte Car-
melo de Oliveira (113.916.181-49); Mary Ellen Gleason Gomide Ma-
druga (076.282.771-87); Nancy Gulfier Puglisi (410.764.431-68); Na-
zária Oliveira Sales (402.785.576-00); Rosilene Silva Correa de Alen-
car (182.989.901-53); Vanda Maria Fontenele Mourão (381.645.661-
87)

1.2. Unidade: Superior Tribunal de Justiça
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7995/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da Emenda
Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II;
e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.740/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Ana Lucia Rendeiro Flor (109.628.912-

15); Ana Maria Araújo (154.055.753-72)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado do Rio Grande do Norte
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7996/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-030.744/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Eliana Alves Martins (051.359.228-81);

Eliana Dantas de Azevedo Souza (033.893.018-36); Elisa Hiromi
Matsubara Akissue (672.683.238-91); Elisabete Lopes Pinto
(918.631.478-53); Elisabete de Brito Mendes (049.459.678-30); Eli-
sabeth Satico Sakuma Higashinaka (045.542.968-57); Elivaldete Go-
mes Correa (977.363.928-20); Elizabete Correia Lima (563.829.108-
30); Elza Maria Teixeira Berrocal (005.547.248-63); Eneas Propheta
Sormani (559.537.788-72); Ester Teicher (546.938.377-68); Euripi-
dina Castagini Cine (141.497.868-52); Fernando Setani (059.852.188-
72); Francisca Hilacira Cavalcante de Almeida (456.108.358-87); Ge-

nésio Augusto Cesar (003.482.478-26); Gilci Peterson Ortiz Amado
(057.835.948-06); Inês Maria de Araújo Teixeira Correa
(938.793.268-00); Ippo Watanabe (020.713.398-00); Ivo Jala
(644.522.718-04); Jorge Kazuo Oshima (781.128.778-15)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7997/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-030.860/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Francisco Neri da Silva (146.890.061-72)
1.2. Unidade: Superior Tribunal de Justiça
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7998/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da Emenda
Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II;
e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em con-
siderar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir re-
lacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.056/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Venina Maria Rodrigues Thury

(149.806.652-68)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado de Roraima
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7999/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-032.093/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Curtenai Benício Moura (408.106.907-72);

Durvalgiza do Nascimento Silveira (241.270.355-87); Gerilza Regina
Borges de Araújo (204.423.785-72); Heloísa Helena Santos Campos
(177.476.275-72); Hélio Raimundo de Souza Correia Ribeiro
(104.969.475-91)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado da Bahia

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8000/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-023.383/2014-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Lucy de Sá (803.741.827-87)
1.2. Unidade: Supremo Tribunal Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8001/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.388/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Antônia Silva Nobre (585.708.371-00)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado de Goiás
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8002/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-031.391/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Francisca Nunes Barbosa (109.613.317-

20); Nísia Maria Barbosa da Silva (202.302.494-34)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8003/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito dos atos de concessão a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.472/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: José Alex Siqueira da Silva (644.813.873-

00); Ruy Pereira do Nascimento (012.946.522-49); Yasmin Allinne
Siqueira da Silva (644.813.793-91)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado do Acre

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8004/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir relaciona-
do(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.476/2014-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Joana Batista Carlos (182.911.987-72);

João Leopoldo Polary Pisk (147.412.127-69); Josalci Pinciara da Sil-
va (003.425.857-46); Vera Pereira dos Santos (518.456.957-04)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado do Rio de Janeiro
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1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8005/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir relaciona-
do(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.478/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Filipe de Araújo Fernandes (112.634.914-

30); Israel Kurc (041.539.108-30); Jocelina Ferreira dos Santos
( 11 8 . 6 8 2 . 3 6 8 - 2 0 )

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8006/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir relaciona-
do(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.514/2014-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Mário Henrique Pereira (019.045.237-49)
1.2. Unidade: Supremo Tribunal Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8007/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.728/2014-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Adélio Bueno Ribeiro (002.461.661-34)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado de Goiás
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8008/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da Emenda
Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II;
e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.790/2014-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Elvira Peixoto de Souza (094.166.177-68);

Maria Aparecida Cotrim de Castro (383.616.637-20)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado do Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8009/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16,
inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I;
17, inciso I; 143, inciso I; e 207 do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em julgar as contas dos responsáveis indicados no item 1.1
regulares e dar-lhes quitação plena, conforme os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-029.253/2013-6 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Alysson Silva Pêgo (836.683.813-72);
André Silva Nascimento (895.403.603-15); Domingos Alves Freitas
(048.181.643-72); Francisco Ferreira Pontes (131.036.793-00); Fran-
cisco Gomes Sobrinho (132.978.803-68); Francisco Honorato de Sou-
sa (078.609.273-49); José Francisco Araújo Mendes (096.723.973-
72); José Reinaldo de Castro Jansen (184.108.473-53); Luís Glairton
Aguiar Oliveira (226.850.573-15) e Manuel Lopes da Paz
(066.798.383-04)

1.2. Unidade: Superintendência Regional da Companhia Na-
cional de Abastecimento no Piauí (Conab/PI)

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secex/PI
1.6. Advogado constituído nos autos: não há
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 8010/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea
"d", do Regimento Interno/TCU, c/c o enunciado nº 145 da Súmula
da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União,
ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material o
Acórdão 3.769/2014 - TCU - 1ª Câmara, prolatado na Sessão de
09/07/2004, Ata nº 23/2004, relativamente ao CPF de Fábio Ceccato
Magalhães, para que, onde se lê 777.610.001-53, leia-se 777.761.001-
53, mantendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-046.666/2012-5 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Iriseli Buarque Onofre (CPF
075.849.972-87, Superintendente Regional); Fábio Ceccato Maga-
lhães (CPF 777.761.001-53, Gerente de Operações e Suporte Es-
tratégico); Robson Marques dos Santos (CPF 001.900.081-21, Ge-
rente de Finanças e Administração); e Edem Carreiro Leite (CPF:
159.261.251-20, Gerente de Finanças e Administração Substituto)

1.2. Unidade: Superintendência Regional da Companhia Na-
cional de Abastecimento no Estado de Roraima (Sureg/RR)

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Roraima (SECEX/RR)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 8011/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16,
inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º,
inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 208 do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em julgar as contas a seguir relacionadas regulares com
ressalva e dar quitação aos responsáveis, conforme os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-001.526/2014-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Clube Náutico Capingui/RS
(89.292.767/0001-45) e Ilmo Santos (058.459.040-72)

1.2. Unidade: Clube Náutico Capingui/RS
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 8012/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 1º, incisos II e IV, da Lei nº 8.443/1992 c/c os
arts. 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso VI, e 212 do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em determinar o arquivamento do seguinte
processo:

1. Processo TC-002.241/2014-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Associação Profissional de Técnicos Ci-
nematográficos do Rio Grande do Sul e Brasileira de Documentaristas
- APTC (CNPJ 97.002.638/0001-01) e Rogério Brasil Ferrari
(458.569.660-15)

1.2. Unidade: Associação Profissional de Técnicos Cinema-
tográficos do Rio Grande do Sul e Brasileira de Documentaristas
(APTC)

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: SECEX/RS
1.6. Advogado constituído nos autos: não há
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 8013/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em co-
nhecer da representação, para no mérito considerá-la procedente,
mandando fazer a seguinte determinação, conforme os pareceres emi-
tidos nos autos, bem como cientificar o representante, com o envio de
cópia da respectiva instrução.

1. Processo TC-006.275/2013-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Procuradoria-Geral do Estado do Rio

Grande do Sul
1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Nonoai/RS
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar a instauração do procedimento de tomada de

contas especial, nos termos dos arts. 3º e 4º da Instrução Normativa-
TCU nº 71, de 28/11/2012, para o ressarcimento dos valores federais
a título de complementação da capacidade financeira do proponente
para pagamento do preço do imóvel residencial, empregados na exe-
cução do Convênio nº 1755/09, firmado entre a Prefeitura Municipal
de Nonoai/RS e o Estado do Rio Grande do Sul, referente ao "Pro-
grama de Subsídio para Habitação de Interesse Social - PSH", sendo
os recursos referidos destinados à construção de habitações para fa-
mílias de baixa renda, em que o proponente firmou "Termo de Acor-
do e Compromisso de Repasse de Complementação de Subsídios
Repassados pelo PSH e Outros Ajustes" com a empresa Economisa -
Economia de Crédito Imobiliário S/A.

ACÓRDÃO Nº 8014/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado,
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts.
143, inciso III; e 237, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em não conhecer da representação, por não atender aos
requisitos de admissibilidade, arquivando-a e dando-se ciência ao
representante, com o envio de cópia da respectiva instrução, conforme
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.016/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Conselho Regional de Medicina/RS

(91.335.315/0001-45)
1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Porto Alegre/RS
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8015/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em não conhecer da representação, por não atender aos
requisitos de admissibilidade, arquivando-a e dando ciência ao re-
presentante, com o envio de cópia da respectiva instrução, conforme
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-015.360/2012-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Ministério Público do Estado do Rio

Grande do Sul - Coordenação do Centro de Apoio Cível e de Defesa
do Patrimônio Público

1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de São Leopoldo/RS
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há
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ACÓRDÃO Nº 8016/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em co-
nhecer da representação, para no mérito considerá-la procedente,
mandando fazer as seguintes determinações e cientificando o repre-
sentante do decidido, com o envio de cópia da respectiva instrução,
arquivando-se, posteriormente, o processo, nos termos do parecer
emitido nos autos.

1. Processo TC-028.283/2014-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

(TCE/PB)
1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo/PB
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secex/PB
1.6. Advogado constituído nos autos: não há
1.7. Determinar à Gerência de Desenvolvimento Urbano da

Caixa Econômica Federal na Paraíba que:
1.7.1. conclua a análise da prestação de contas do Contrato

de Repasse 0250263-54 (Siafi 623887) no prazo máximo de 120
(cento e vinte) dias, incorporando, ao seu exame, as constatações do
Relatório Decop/Dicop 286/2014, vinculado ao Processo TC-
1.242/2009 do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE/PB),
comunicando a esta Corte de Contas as medidas adotadas no mesmo
prazo;

1.7.2. caso venha ser identificado débito relativo a aplicações
de verbas municipais ou estaduais na referida prestação de contas, dê
ciência do fato ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba;

1.8. Determinar à Secex/PB que encaminhe cópia dos pre-
sentes autos à Gerência de Desenvolvimento Urbano da Caixa Eco-
nômica Federal na Paraíba e monitore o cumprimento da determi-
nação expedida no item anterior.

ACÓRDÃO Nº 8017/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992, c/c os arts. 143, inciso III, e 237 do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em conhecer da representação, para no mérito considerá-
la improcedente, arquivando-a e dando ciência ao representante com
o envio de cópia da respectiva instrução, conforme os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.199/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Hospmedic Comércio de Medicamentos

e Produtos Hospitalares Eireli ME (CNPJ 08.283.066/0001-48)
1.2. Unidade: Consórcio Público da Associação dos Mu-

nicípios da Região Metropolitana de Porto Alegre (CP Granpal)
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: SECEX/SC
1.6. Advogado constituído nos autos: não há
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 8018/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em não conhecer da representação, por não atender aos
requisitos de admissibilidade, arquivando-a e dando ciência ao re-
presentante, com o envio de cópia da respectiva instrução, conforme
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-032.875/2014-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Connectcom Teleinformática Comércio e

Serviços Ltda. (00.308.141/0001-76)
1.2. Unidade: Serviço Federal de Processamento de Dados
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 30/2014 - 1ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

ACÓRDÃO Nº 8077/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e art. 7º, I da Resolução TCU 206/2007, e na forma
dos artigos 143, II e 260, § 5º do RI/TCU, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unani-
midade, em considerar prejudicado o exame de mérito dos atos de
concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda de ob-
jeto, motivado pelo falecimento dos beneficiários.

1. Processo TC-031.602/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ayrton Crispim de Moraes (061.765.340-

20); Jose Brito da Costa (012.825.062-34).
1.2. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8078/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei 8.443/1992, e art. 7º, I da Resolução TCU 206/2007, na forma
do art. 143, II e 260, §5º do RI/TCU, de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em
considerar prejudicado o exame de mérito do ato de concessão de
pensão civil a seguir relacionado, por perda de objeto, em decorrência
do falecimento da beneficiária.

1. Processo TC-031.464/2014-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Maria Helena de Oliveira Cabral

(324.513.263-87).
1.2. Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado

do Ceará.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8079/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, I, 16, II, 18
e 23, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, I, 208 e 214, II, do
Regimento Interno, julgar regulares com ressalva as contas do res-
ponsável constante na alínea 'a', dando-lhe quitação; e, com fun-
damento nos arts. 1º, I, 16, I, 17 e 23, I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts.
1º, I, 207 e 214, I, do Regimento Interno, julgar regulares as contas
dos demais responsáveis, relacionados na alínea 'b', dando-lhes qui-
tação plena:

a) Edmundo Soares do Nascimento Filho (CPF:
224.487.053-72), em face das deficiências nos controles internos para
gestão de contratos administrativos de alta materialidade e relevância
do Ibama, verificadas em sua gestão no exercício de 2012;

b) Curt Trennepohl (CPF: 164.696.900-68); Fernando da
Costa Marques (CPF: 303.450.300-87); Gisela Damm Forattini (CPF:
450.261.147-68); Hanry Alves Coelho (CPF: 844.084.131-00); Lu-
ciano de Menezes Evaristo (CPF: 150.743.231-34); Ramiro Hofmeis-
ter de Almeida Martins Costa (CPF: 428.656.200-00); Reginaldo
Anaissi Costa (CPF: 050.149.562-20); Volney Zanardi Junior (CPF:
439.822.040-20); Aldemir Bendine (CPF: 043.980.408-62); Alexan-
dre Carneiro Cerqueira (CPF: 175.752.978-04); Alexandre Correa
Abreu (CPF: 837.946.627-68); Cesar Augusto Rabello Borges (CPF:
033.166.375-91); Eduardo Cesar Pasa (CPF: 541.035.920-87); Eslei
José de Morais (CPF: 391.384.701-44); Jânio Carlos Endo Maciel
(CPF: 038.515.528-06); Luiz Henrique Guimarães de Freitas (CPF:
350.319.726-53); Osmar Fernandes Dias (CPF: 171.988.289- 49);
Paulo Roberto Lopes Ricci (CPF: 079.020.578-51); Ricardo Antonio
de Oliveira (CPF: 103.763.008-41);

1. Processo TC-022.556/2013-3 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Apensos: 000.588/2014-8 (DENÚNCIA); 041.577/2012-
4 (REPRESENTAÇÃO).

1.2. Responsáveis: Aldemir Bendine (043.980.408-62); Ale-
xandre Carneiro Cerqueira (175.752.978-04); Alexandre Corrêa
Abreu (837.946.627-68); Curt Trennepohl (164.696.900-68); César
Augusto Rabello Borges (033.166.375-91); Edmundo Soares do Nas-
cimento Filho (224.487.053-72); Eduardo César Pasa (541.035.920-
87); Eslei José de Morais (391.384.701-44); Fernando da Costa Mar-
ques (303.450.300-87); Gisella Damm Forattini (450.261.147-68);
Hanry Alves Coelho (844.084.131-00); Jânio Carlos Endo Macedo
(038.515.528-06); Luciano de Meneses Evaristo (150.743.231-34);
Luiz Henrique Guimarães de Freitas (350.319.726-53); Osmar Fer-
nandes Dias (171.988.289-49); Paulo Roberto Lopes Ricci
(079.020.578-51); Ramiro Hofmeister de Almeida Martins Costa
(428.656.200-00); Reginaldo Anaissi Costa (050.149.562-20); Ricar-
do Antonio de Oliveira (103.763.008-41); Volney Zanardi Junior
(439.822.040-20).

1.3. Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Agricultura e do Meio Ambiente (SecexAmb).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações:
1.8.1. determinar à Controladoria Geral da União - CGU que

avalie nas próximas contas a evolução da gestão patrimonial do Iba-
ma, de forma a verificar se a entidade tem dado adequado tratamento
para a solução das questões relatadas nos parágrafos 32 a 45 e 98 a
108 da peça 17;

1.8.2. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo -
Segecex que encaminhe às Secretarias de Controle Externo respon-
sáveis pelas unidades jurisdicionadas destacadas na tabela 11 da peça
17 do presente processo, para ciência quanto ao número de autos de
infração e valor total das multas ambientais aplicadas em 2012 àque-
las UJs e adoção de medidas porventura pertinentes;

1.8.3. remeter cópia desta deliberação à CGU, acompanhada
da peça 17 do presente processo.

ACÓRDÃO Nº 8080/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 1º, I, e no art.
217 do RI/TCU e do art. 26 da Lei 8.443/1992 e, na forma do art.
143, V, 'b', do RI/TCU, ACORDAM, por unanimidade, em autorizar,
a Cooperativa de Serviços Técnicos para o Desenvolvimento Rural-
COOSTEC, CNPJ 02.610.554/0001-36, ao pagamento da dívida a
seguir discriminada aos cofres do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária em trinta e seis parcelas, atualizadas monetaria-
mente a partir da data de ocorrência indicada até o efetivo reco-
lhimento, e fixar o vencimento da primeira em quinze dias, a contar
do recebimento da notificação, e o das demais, a cada trinta dias, na
forma prevista na legislação em vigor:

Valor (R$) Data de ocorrência
56.654,12 1 / 11 / 2 0 0 5

1. Processo TC-025.105/2014-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Interessado: Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária (Incra).

1.2. Responsáveis: Cooperativa de Serviços Técnicos Para O
Desenvolvimento Rural (02.610.554/0001-36); Valons de Jesus Mota
(420.784.233-00)

1.3. Entidade: Cooperativa de Serviços Técnicos Para O De-
senvolvimento Rural (02.610.554/0001-36)

1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (SECEX-GO).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações:
1.8.1 fixar o prazo de quinze dias, a partir da data prevista

para recolhimento de cada parcela, para que a Cooperativa de Ser-
viços Técnicos para o Desenvolvimento Rural-COOSTEC, comprove,
perante o Tribunal, a efetivação do pagamento;

1.8.2 comunicar a Cooperativa de Serviços Técnicos para o
Desenvolvimento Rural-COOSTEC que, conforme disposto no art.
217, § 2º, do Regimento Interno/TCU, a falta do recolhimento de
qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor
e, nesse caso, na citação dos responsáveis arrolados no processo para
o julgamento das contas;

1.8.3 sobrestar o presente processo até o pagamento da úl-
tima parcela do débito ao Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária.

ACÓRDÃO Nº 8081/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, considerando os pareceres emitidos nos
autos pela unidade técnica e pelo Ministério Público junto a este
Tribunal, no sentido de que seja feita a correção, mediante apos-
tilamento, com fundamento no art. 143, V, 'd', do RI/TCU c/c a
Súmula TCU 145, ante a constatação de inexatidão material, ACOR-
DAM, por unanimidade, em retificar, o acórdão 7478/2014 - TCU - 1ª
Câmara, de modo que onde se lê, no subitem 9.3, o nome "Walmir
Rodrigues da Silva Fabiano", leia-se " Walmir Rodrigues da Silva",
mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retifica-
do.

1. Processo TC-026.578/2011-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Cleide Batista Correia (588.781.141-20);
Walmir Rodrigues da Silva (264.893.091-49).

1.2. Órgão: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáuti-
ca/Base Aérea de Anapólis.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Goiás (Secex-GO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 8082/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 1º, XXIV, e na
forma do art. 143, V, 'a', ambos do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos ACORDAM, por una-
nimidade, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente; acolher as alegações de defesa
do sr. Francisco Jorge de Souza Godoy; acolher parcialmente as
alegações de defesa do sr. Creedence César Rios Ferreira e aproveitá-
las, com fulcro no art. 161 do RI/TCU, ao sr. André Camara Azevedo
Nascimento; dar ciência desta decisão ao representante e ao 4º Centro
Integrado de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo (CINDACTA
IV), fazendo-se as orientações listadas no item 1.8.; e arquivar os
autos.

1. Processo TC-028.280/2012-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apenso: 031.056/2013-0 (REPRESENTAÇÃO).
1.2. Responsáveis: André Câmara Azevedo Nascimento

(718.349.824-72); Creedence César Rios Ferreira (477.545.593-15);
Francisco Jorge de Souza Godoy (005.603.738-48).

1.3. Órgão: 4º Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle
de Tráfego Aéreo - Cindacta.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Orientações:
1.8.1. dar ciência ao 4º Centro Integrado de Defesa Aérea e

Controle de Tráfego Aéreo (CINDACTA IV), nos termos do art. 4º da
Portaria-Segecex 13/2011, que:

1.8.1.1. a ausência de termo de recebimento definitivo do
objeto fere o art. 73, I e II, da Lei 8.666/1993;

1.8.1.2. a omissão na aplicação de sanções à empresa con-
tratada, quando verificado atraso na execução de contratos, pode
resultar em responsabilização do gestor, como ditado pelo acórdão
1.887/2011 - TCU - Plenário.

ACÓRDÃO Nº 8083/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, XXIV, 235,
parágrafo único, e 237, parágrafo único, e na forma do art. 143, V, 'a',
todos do RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos
nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em não conhecer da pre-
sente representação e arquivar os autos, dando-se ciência desta de-
cisão, bem como da instrução da unidade técnica (peça 3), à re-
presentante e à Superintendência Regional do Incra no Estado de São
Paulo.

1. Processo TC-032.498/2014-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Geo Brasil Serviços Ambientais Ltda.

(07.421.364/0001-94).
1.2. Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado

de São Paulo.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Rio

de Janeiro (Secex-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8084/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, XXIV, e
169, V, e na forma do art. 143, V, 'a', todos do RI/TCU, de acordo
com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por
unanimidade, em arquivar os autos, dando-se ciência desta decisão,
bem como da instrução da unidade técnica (peça 63) ao representante
e ao Departamento de Controle do Espaço Aéreo da Aeronáutica.

1. Processo TC-041.958/2012-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Estudar Consultoria e Empreendimentos

Ltda., CNPJ 03.768.463/0001-96.
1.2. Órgão: Departamento de Controle do Espaço Aéreo da

Aeronáutica.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Na apreciação do processo nº 013.264/2011-7, cujo Relator é
o Ministro Benjamin Zymler, o Dr. Ângelo Demétrius de Albuquer-
que Carrascosa não compareceu para realizar a sustentação oral que
havia solicitado em nome de José Orlando Freire.

A sustentação oral solicitada pelo Dr. Renato dos Reis
Greghi em nome de Maria da Conceição Aparecida Barbosa no pro-
cesso nº 021.556/2013-0, cujo Relator é o Ministro Benjamin Zymler,
não foi realizada em razão da exclusão do processo da pauta.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira
Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 8085 a 8124, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os
votos em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 8085/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.420/2003-9.
2. Grupo I - Classe IV - Pensão Civil
3. Interessados: Edi Goulart Acosta (704.277.550-34); Gil-

berto Lima Russomanno (066.728.920-87); Marcia Teresinha Godoy
Koch (827.226.330-00); Maria Honoria Souza D'avila (310.797.330-
00); Roberto Elias Godoy Koch (827.226.090-53); Teresinha Godoy
Koch (365.946.600-04).

4. Unidade: Fundação Universidade Federal do Rio Gran-
de.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

acompanhamento do cumprimento do Acórdão nº 2648/2004 - 1ª
Câmara, que determinou à Universidade Federal do Rio Grande que
fizesse cessar o pagamento decorrente de atos de pensão considerados
ilegais.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16/7/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, e 259 do Regimento Interno/TCU, em:

9.1 promover audiência do ex-Reitor da Fundação Univer-
sidade Federal do Rio Grande - FURG, João Carlos Brahm Cousin,
para que apresente suas razões de justificativa para a manutenção do
pagamento das vantagens URP de fevereiro de 1989 e DSJ à pen-
sionista Edi Goulart Acosta, consideradas ilegais por esta Corte, nos
termos do Acórdão nº 2648/2004 - 1ª Câmara.

9.2 determinar à Fundação Universidade Federal do Rio
Grande - FURG que:

9.2.1. suspenda de imediato o pagamento das vantagens URP
de fevereiro de 1989 e DSJ à pensionista Edi Goulart Acosta, con-
sideradas ilegais por esta Corte, nos termos do Acórdão nº 2648/2004
- 1ª Câmara;

9.2.2 apure os valores indevidamente recebidos pela pen-
sionista Edi Goulart Acosta, a título de URP de fevereiro de 1989 e
DSJ, desde o mês de janeiro de 2005, mês posterior à ciência da
referida beneficiária do teor da deliberação, e promova, nos termos do
art. 46 da Lei nº 8.112/90, a restituição ao Erário;

9.2.3 recalcule o montante pago a título de URP de fevereiro
de 1989 e DSJ ao pensionista Gilberto Lima Russomanno, de acordo
com os critérios definidos no item 9.2.1.2 do Acórdão nº 2161/2005-
TCU-Plenário;

9.2.4. submeta novo ato Sisac de pensão civil em favor de
Gilberto Lima Russomanno, escoimado das irregularidades constantes
dos autos.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8085-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8086/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.203/1995-6.
2. Grupo I - Classe IV - Acompanhamento de Aposenta-

doria.
3. Interessado: Orcante Marçal Vieira (223.921.819-34).
4. Unidade: Escola Técnica Federal de Santa Catarina (atual

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Ca-
tarina - IFSC).

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não atuou.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

acompanhamento do cumprimento da Decisão 264/1996-TCU-1ª Câ-
mara, de 19/11/1996, que considerou ilegal o ato de aposentadoria de
Orcante Marçal Vieira e determinou sua suspensão, em razão do
cômputo de tempo de serviço concomitante prestado em atividade
privada e na Escola Técnica Federal de Santa Catarina.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal, e 243 do Regimento Interno/TCU, em:

9.1 acolher as razões de justificativa apresentadas pelo ex-
Diretor do Departamento de Recursos Humanos da antiga Escola
Técnica Federal de Santa Catarina (atual Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC), Sr. Anderson
Antônio Mattos Martins (CPF 591.728.359-15);

9.2 determinar, nos termos da Questão de Ordem aprovada
pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, o encaminhamento ao Depar-
tamento de Assuntos Extrajudiciais da AGU, bem como à Con-
jur/TCU, das informações necessárias ao acompanhamento da Ação
nº 5011093-34.2012.404.7200 - Justiça Federal de Santa Catarina,
cuja apelação ainda não foi definitivamente julgada no Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Região.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8086-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8087/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.685/2005-5.
2. Grupo II - Classe III - Monitoramento de atos de Apo-

sentadoria.
3. Interessados: Ana Virginia Fernandes de Medeiros

(156.462.974-00); Benedita de Souza (063.928.221-00); Carlos Ro-
berto Martins Reis (050.956.205-10); Celi Pereira dos Santos
(329.288.747-04); Celia Regina Pinho Schuller (254.299.229-00);
Cleide Eliude Silva Ducanges (004.094.801-34); Isis Lima Feitoza
(067.391.135-72); Maria Angelica da Silva (096.569.871-87); Mi-
nistério da Previdência e Assistência Social (extinta); Norma Freitas
Amaral (185.320.471-49); Sonia Gomes das Neves (282.216.801-
68).

4. Órgão: Ministério da Previdência e Assistência Social
(extinto).

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não atuou.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

monitoramento do Acórdão 1153/2005-1ª Câmara, de 14/6/2005, que
considerou ilegais os atos de aposentadoria de ex-servidores do ex-
tinto Ministério da Previdência e Assistência Social.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, c/c os arts. 1º,
inciso VIII, e 259 do Regimento Interno/TCU, em considerar cum-
pridas as determinações e arquivar o presente processo.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8087-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8088/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 019.327/2003-0.
2. Grupo I - Classe V - Monitoramento de Pensão Civil
3. Interessados: Andressa de Oliveira Medeiros

(828.574.230-04); Bianca de Moraes Moreira (813.473.080-91); Cleu-
sa Alves da Rocha (440.171.620-53); Eufrasia Terroso Cruz
(596.945.130-49); Gabriela Luvielmo Medeiros (828.598.170-34);
Gabriela Terroso de Souza (803.102.140-68); Irene Maiato Albu-
querque Lucyk (204.577.900-91); Laci Edelveis Pereira Berneira
(291.105.130-00); Luciane Fernandes de Souza (703.016.110-68);
Luiz Alberto da Costa Marchiori (684.664.630-20); Maikel Pereira
Berneira (895.777.870-53); Mara Rubia da Costa Marchiori
(583.938.460-72); Marcelo Terroso de Souza (803.102.730-72); Maria
Isabel Vianna Lechaud de Souza Soares (517.923.890-00); Maria de
Fatima Rodrigues Luvielmo (208.616.300-25); Mateus da Rocha Me-
deiros (001.585.920-77); Nanci Medeiros Laquiman (440.894.060-
72); Natalia da Costa Marchiori (684.664.980-87); Neida Ginar de
Araujo (216.013.480-53); Paula Laquiman Moreira (813.406.640-
20).

4. Unidade: Fundação Universidade Federal do Rio Gran-
de.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não atuou.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de

monitoramento do cumprimento das determinações formuladas por
meio do Acórdão 107/2005-1ª Câmara que considerou ilegais os atos
de pensão civil, em razão da inclusão da URP de fevereiro de 1989
(26,05%).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal, 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 e 260
do Regimento Interno, em:

9.1 promover audiência do ex-Reitor da Fundação Univer-
sidade Federal de Rio Grande, João Carlos Brahm Cousin, CPF
212.082.630-72, para que apresente suas razões de justificativa para a
manutenção do pagamento da vantagem da URP de fevereiro de 1989
à pensionista Andressa de Oliveira Medeiros, beneficiária do ins-
tituidor Cleoci Caetano Medeiros, em descumprimento aos Acórdãos
nº 107/2005 e 1225/2007 - 1ª Câmara;

9.2. determinar à Fundação Universidade Federal de Rio
Grande que:

9.2.1 suspenda de imediato o pagamento da vantagem da
URP de fevereiro de 1989 à pensionista Andressa de Oliveira Me-
deiros, beneficiária do instituidor Cleoci Caetano Medeiros, conforme
determinado pelos Acórdãos nº 107/2005 e 1225/2007 - 1ª Câmara.

9.2.2 apure o montante pago a título de URP de fevereiro
1989 à pensionista Andressa de Oliveira Medeiros, beneficiária do
instituidor Cleoci Caetano Medeiros, a partir de junho de 2007, mês
subsequente à prolação do Acórdão nº 1225/2007 - 1ª Câmara, até o
presente, e promova, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, a
reposição ao Erário.

9.2.3 emita e disponibilize no SISAC novos atos iniciais de
concessão de pensão civil, instituídas pelos ex-servidores Carlos Lu-
cyk, Dacila Maria Vitola, Marcos Alberto Marchiori, Paulo Ricardo
Correa Moreira, Reinaldo Madruga de Souza e Cleoci Caetano Me-
deiros, escoimado das irregularidades verificadas nos autos, conforme
determina o art. 15, § 1º, da Instrução Normativa-TCU nº 55/2007.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8088-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8089/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 013.264/2011-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de recon-

sideração (Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessada: Superintendência de Desenvolvimento da

Amazônia (04.931.713/0001-20)
3.2. Responsável: José Orlando Freire (612.877.258-72)
3.3. Recorrente: José Orlando Freire (612.877.258-72).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ipixuna do Pará -

PA .
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Pará (Secex/PA).
8. Advogados constituídos nos autos: Angelo Demetrius de

Albuquerque Carrascosa (OAB/PA: 9.381) e outros (peças 12 e 22).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, em que o responsável José Orlando Freire interpôs
recurso de reconsideração contra o Acórdão 870/2014 - 1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1conhecer do recurso de reconsideração interposto por José
Orlando Freire (612.877.258-72) e, no mérito, negar-lhe provimen-
to;

9.2dar conhecimento desta deliberação ao recorrente, à en-
tidade interessada e à Procuradoria da República no Estado do Pa-
rá.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8089-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8090/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 004.198/2009-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame em

processo de aposentadoria

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessadas: Ana Maria Figueiredo Lobo (026.276.097-

50); Gerência Executiva do INSS - Rio de Janeiro-Centro/RJ -
INSS/MPS

3.2. Responsável: Elzi Gonçalves Ferreira (745.287.697-00)
3.3. Recorrente: Elzi Gonçalves Ferreira (745.287.697-00).
4. Órgão/Entidade: Gerência-Executiva do INSS - RIO DE

JANEIRO-CENTRO/RJ - INSS/MPS.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto contra o Acórdão 4216/2010-1ª Câmara por meio
do qual foi aplicada multa à Sra. Elzi Gonçalves Ferreira,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator e com fundamento nos arts. 32 e 48 da Lei 8.443/1992
em:

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito,
conceder a ele provimento e tornar insubsistente o subitem 9.1 do
Acórdão 4216/2010-Primeira Câmara;

9.2. determinar ao Controle Interno do Instituto Nacional do
Seguro Social que encaminhe a este Tribunal, no prazo de trinta dias,
o ato de aposentadoria de Ana Maria Figueiredo Lobo (número de
controle 10271791-04-2013-000397-8);

9.3. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
acompanhe o cumprimento da determinação contida no subitem an-
terior e autue o ato de concessão mencionado no subitem anterior tão
logo seja encaminhado a este Tribunal;

9.4. encaminhar cópia integral desta deliberação à recorrente,
à Gerência-Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social no Es-
tado do Rio de Janeiro e ao órgão de Controle Interno.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8090-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8091/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 004.845/2012-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de recon-

sideração em Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis/Recorrente:
3.1. Responsáveis: Anete Alves Fernandes Fidelis (CPF nº

146.269.501-91); Ezequiel Sousa do Nascimento (CPF nº
339.653.821-87); Fatima Rosa Naves de Oliveira Santos (CPF nº
355.517.711-72); Flávia Teles de Santana Bernardes (CPF nº
001.946.715-00); Franscisleide Dias da Cruz Vieira (CPF nº
267.396.315-49); Rui Ferreira Barbosa (CPF nº 851.858.841-34);
União Multidisciplinar de Capacitação e Pesquisa (CNPJ nº
08.763.259/0001-04)

3.2. Recorrente: Flávia Teles de Santana Bernardes (CPF nº
001.946.715-00).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Aracaju - SE.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de Sergipe (SECEX-SE).
8. Advogado constituído nos autos: Raimundo José do Nas-

cimento (OAB-SE nº 671).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial que cuidam, nesta fase, de recurso de reconsideração
interposto pela Sra. Flávia Teles de Santana Bernardes contra o Acór-
dão nº 748/2014 - 1ª Câmara, que foi mantido inalterado pelo Acór-
dão nº 1.649/2014 - 1ª Câmara, exarado em sede de embargos de
declaração.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 conhecer do recurso de reconsideração interposto pela
Sra. Flávia Teles de Santana Bernardes, com fundamento nos arts. 32,
I, e 33, ambos da Lei nº 8.443/1992 e nos arts. 277 e 285 do
Regimento Interno do TCU, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo inalterado o Acórdão nº 748/2014 - 1ª Câmara;

9.2 encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentaram, à recorrente e à Procuradoria
da República no Estado de Sergipe.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8091-45/14-1.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8092/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.171/2014-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (em

processo de Aposentadoria)
3. Recorrente: Maricel Pires Ribeiro Gonçalves

(047.942.223-00).
4. Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogados constituídos nos autos: Arianne Beatriz Fer-

nandes Ferreira (OAB/PI 7343) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto contra o Acórdão 2.822/2014-TCU-1ª Câmara,
por meio do qual foi negado registro ao ato de aposentadoria da
recorrente,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443,
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno desta
Corte de Contas, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-
lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e à entidade de
origem.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8092-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8093/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.435/2014-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame

(Aposentadoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Elzo Nunes de Queiroz (061.878.035-15)
3.2. Recorrente: Elzo Nunes de Queiroz (061.878.035-15).
4. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica

da Bahia - MEC.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogados constituídos nos autos: Silvana de Jesus Ma-

cêdo (OAB/BA nº 40.096) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pedido de reexame interposto contra o Acórdão nº 2.155/2014-TCU-
1ª Câmara, por meio do qual foi considerado ilegal o ato de apo-
sentadoria de Elzo Nunes de Queiroz,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443,
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno desta
Corte de Contas, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-
lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao órgão
jurisdicionado.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8093-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8094/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.623/2014-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame

(Aposentadoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: João Nazareno Madaloni (018.246.869-00)
3.2. Recorrente: João Nazareno Madaloni (018.246.869-00).
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4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogados constituídos nos autos: Guilherme Belém

Querne (OAB/SC 12.605) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pedido de reexame interposto por João Nazareno Madaloni contra o
Acórdão nº 3.274/2014-TCU-1ª Câmara, por meio do qual foi negado
registro ao seu ato de aposentadoria,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443,
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno desta
Corte de Contas, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-
lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao órgão
jurisdicionado.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8094-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8095/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.708/2013-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame

(Aposentadoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Anésio Lino Pinheiro (443.306.429-72);

Antônio João da Silva (005.483.679-49); Aquilles Amaury Cordova
Santos (002.682.599-68); Catarina Costa Faustino (648.948.439-00);
Daura Rosa (155.059.109-63); Demetrio Oscar Leimann
(290.088.249-49)

3.2. Recorrentes: Anésio Lino Pinheiro (443.306.429-72);
Catarina Costa Faustino (648.948.439-00); Daura Rosa (155.059.109-
63); Demetrio Oscar Leimann (290.088.249-49); Antônio João da
Silva (005.483.679-49).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogados constituídos nos autos: Guilherme Belém

Querne (OAB/SC nº 12.605), Fabrizio Costa Rizzon (OAB/RS nº
47.867) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pedidos de reexame interposto por Anésio Lino Pinheiro, Catarina
Costa Faustino, Daura Rosa, Demetrio Oscar Leimann e Antônio João
da Silva contra o Acórdão nº 3.294/2014-TCU-1ª Câmara, por meio
do qual foi negado registro aos seus atos de aposentadoria,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443,
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno desta
Corte de Contas, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos pedidos de reexame para, no mérito, negar-
lhes provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e ao órgão
jurisdicionado.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8095-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8096/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.908/2007-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame em

pensão civil
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessadas: Aracy Lopes da Silva (467.991.258-87);

Benedicta Scarabotto de Carvalho (145.661.418-53); Elza Sarem Pe-
rez (058.591.508-30); Mathilde Beninca Nardoni (007.520.388-00);
Mathilde Beninca Nardoni (007.520.388-00); Maura Dias Costa
(090.224.495-72); Thereza Mercier Coimbra Verdelli (131.908.388-
95)

3.2. Recorrente: Mathilde Beninca Nardoni (007.520.388-
00).

4. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Fe-
deral.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. .
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto contra o Acórdão 2869/2007-1ª Câmara,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente pedido de reexame interposto por
Mathilde Beninca Nardoni;

9.2. tornar insubsistente o Acórdão 3405/2014-Primeira Câ-
mara;

9.3. conceder provimento ao recurso interposto por Mathilde
Beninca Nardoni e considerar legais as concessões de pensão a Aracy
Lopes da Silva, Benedicta Scarabotto de Carvalho, Elza Sarem Perez,
Mathilde Beninca Nardoni, Maura Dias Costa e Thereza Mercier
Coimbra Verdelli;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
adote as providências necessárias para proceder à correção dos atos
concessórios de pensão constantes da peça 1 no tocante ao regime
jurídico dos instituidores anteriormente ao advento da Lei
8 . 11 2 / 1 9 9 0 ;

9.5. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao De-
partamento de Polícia Rodoviária Federal.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8096-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8097/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 011.482/2013-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessada: Fátima Lorena Martins Lopes (513.347.982-

49).
4. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde

no Estado do Amazonas.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil

instituída por Waldemar Lopes, ex-servidor do Núcleo Estadual do
Ministério da Saúde no Estado do Amazonas,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator e com fundamento no art. 39 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. fixar prazo de trinta dias, contados a partir da noti-
ficação, para o Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do
Amazonas:

9.1.1. fazer juntar cópia da certidão de óbito do instituidor
utilizada para a requisição do benefício previdenciário e do laudo
emitido por junta médica oficial que ateste que a invalidez da in-
teressada preexistia ao falecimento do instituidor;

9.1.2. esclarecer a razão de ter emitido ato de pensão civil
apenas onze anos após o falecimento do instituidor e sem menção a
todos os beneficiários inicialmente contemplados;

9.2. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que,
após a juntada dos documentos e esclarecimentos mencionados no
subitem 9.1, promova a oitiva da interessada, por meio de seu re-
presentante legal, para, se assim o desejar, manifestar-se nos presentes
autos.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8097-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8098/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 018.823/2013-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Responsáveis: Instituto Cappella Áurea (50.932.912/0001-

70); Sérgio Ricardo Negrão (044.859.028-03).
4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado

de São Paulo.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (SECEX-SP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Esporte em razão da
não aprovação da prestação de contas dos recursos relativos ao pro-
jeto intitulado "Copa João Pessoa de Futebol Sete Society", cujos
recursos foram captados pelo Instituto Cappella Áurea, com fun-
damento na Lei 11.438/2006,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em

9.1. declarar a revelia do Instituto Cappella Áurea e do Sr.
Sérgio Ricardo Negrão, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei
8.443/1992;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "c" e "d" da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da
mesma Lei, julgar irregulares as contas do Instituto Cappella Áurea e
do Sr. Sérgio Ricardo Negrão, então presidente da mencionada en-
tidade, e condená-los, solidariamente, ao pagamento da quantia a
seguir especificada, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar
das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento interno), o recolhimento da dívida
aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acres-
cida dos juros de mora, calculada a partir da data discriminada, até a
data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor, aba-
tendo-se, na oportunidade, valores eventualmente ressarcidos

Valor original Data da ocorrência
R$ 379.130,06 12/8/2009

9.3. aplicar ao Sr. Sérgio Ricardo Negrão e ao Instituto
Cappella Áurea, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei
8.443/1992, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), fixando-lhes
o prazo de quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno), os recolhimentos das dívidas aos cofres do Tesouro Na-
cional, atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão
até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o vencimento,
na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais e consecutivas, se solicitado, nos termos do art.
26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do RI/TCU, fixando-lhes o prazo
de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para com-
provarem perante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e de
trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem o re-
colhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor
mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, na
forma prevista na legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
Relatório e do Voto que a fundamentam, ao Ministério dos Esportes,
aos responsáveis, à Procuradoria da República no Estado de São
Paulo, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, e ao Ministério
Público Federal.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8098-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8099/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 024.020/2014-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessada: Maria Tânia Rocha (127.339.895-53).
4. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sani-

tária.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria

de servidora da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/92 e art. 262, § 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria a Maria
Tânia Rocha e negar registro ao ato de peça 2;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos de boa-fé pela interessada mencionada no subitem anterior,
nos termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência desta
Corte;

9.3. determinar à Agência Nacional de Vigilância Sanitária
que adote as seguintes providências no prazo de quinze dias:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à inte-
ressada e faça juntar o comprovante de notificação a estes autos nos
quinze dias subsequentes;

9.3.2. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato
impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
omissa.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8099-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8100/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 025.130/2014-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: IV - Admissão
3. Interessados: Carlos Magno Santos Ribeiro (278.952.318-

55); Claudiana Oss (038.695.679-02); Cristiane Raboni Garcia Ala-
varce (050.460.119-99); Eric Eidi Shiohara (055.326.619-52); Fran-
cieli dos Santos (057.490.469-74); Jean de Oliveira Raimundo
(043.987.949-30); Joline Correa dos Santos (059.876.259-04); Jose
Julio Guilland Nunes (018.144.070-90); Kelly Maziero Fajardo
(045.834.649-75); Rafael Tiago dos Santos (072.641.249-08).

4. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Paraná -
DR/PR.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de admissões de

pessoal efetuadas pela Diretoria Regional da ECT no Paraná,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Fe-
deral e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, e 41 da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, em:

9.1. negar registro aos atos de admissão tratados neste pro-
cesso;

9.2. determinar à Diretoria Regional da ECT no Paraná
que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública
0001035-92-2013-5-10-0015, em trâmite na Justiça Trabalhista da 10ª
Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável
aos interessados indicados no item 3, acima, torne sem efeito seus
atos de admissão nos quadros da entidade, bem como providencie o
cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema Sisac;

9.2.2. dê ciência desta deliberação aos interessados;
9.3. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-

latório e do voto que o fundamentam, à 15ª Vara do Trabalho de
Brasília-DF e ao Ministério Público do Trabalho.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8100-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8101/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 028.705/2012-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto - I Recurso de Recon-

sideração em Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Construtora Proenca Ltda

(02.860.900/0001-34) e Haroldo Lima Bandeira (095.093.806-87)
3.2. Recorrente: Haroldo Lima Bandeira (095.093.806-87).
4. Entidades: Município de Manga - MG e Fundação Na-

cional de Saúde.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral
Lucas Rocha Furtado.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-
cretaria de Controle Externo no Estado de Minas Gerais (SECEX-
MG).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto pelo Sr. Haroldo Lima Bandeira contra o
Acórdão 3.763/2014-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração, com fundamento
nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/92, para, no mérito, negar-lhe
provimento;

9.2. dar ciência do inteiro teor deste acórdão, juntamente do
relatório e do voto que o subsidiam, ao recorrente, ao Ministério da
Integração Nacional e ao Município de Manga/MG

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8101-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8102/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 031.385/2014-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessada: Ivanilda Rodrigues Pacheco (107.728.391-

15).
4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no

Estado do Mato Grosso.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato

concessão de pensão civil emitido no âmbito da Superintendência
Estadual da Funasa no Estado do Mato Grosso em favor da be-
neficiária Ivanilda Rodrigues Pacheco,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/92 e art. 262, § 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegal a concessão de pensão civil a Ivanilda
Rodrigues Pacheco (107.728.391-15), negando-lhe o correspondente
registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula TCU nº 106;

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para:

9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não a exi-
me da devolução dos valores percebidos indevidamente após a res-
pectiva notificação, caso esses não sejam providos;

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o paga-
mento decorrente do ato considerado ilegal, sob pena de respon-
sabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.3.encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que a
interessada teve conhecimento do acórdão;

9.4. determinar à Sefip que adote medidas para:
9.4.1. esclarecer a unidade jurisdicionada que poderá ser

editado novo ato de pensão em favor da interessada, desde que es-
coimado da irregularidade verificada nos presentes autos, a ser sub-
metido a novo julgamento pelo Tribunal, nos termos dos arts. 260,
caput, e 262, § 2º, do RITCU;

9.4.2. monitorar o cumprimento do item 9.3 do presente
acórdão, representando ao Tribunal em caso de não atendimento.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8102-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8103/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 034.474/2011-0
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de recon-

sideração (em Prestação de Contas)

3. Recorrentes: Mário Maurici de Lima Morais
(029.985.098-13) e Jamil Yatim (016.686.288-64)

4. Órgão/Entidade: Companhia de Entrepostos e Armazéns
Gerais de São Paulo - Ceagesp

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur)
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

recurso de reconsideração interpostos pelos Srs. Mário Maurici de
Lima Morais e Jamil Yatim contra o Acórdão 3.766/2014-1ª Câ-
mara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. conhecer dos presentes recursos de reconsideração, com
fulcro nos arts. 32, inciso I, e 33, da Lei 8.443/1992, e art. 285 do
RITCU;

9.2 no mérito, negar-lhes provimento, mantendo-se inalterada
a deliberação recorrida; e

9.3 dar ciência aos recorrentes do teor desta deliberação,
remetendo-lhes cópia do relatório e do voto que a fundamentarem.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8103-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8104/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 044.532/2012-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame em

relatório de auditoria
3. Recorrentes: Jahson Costa de Oliveira (017.137.457-63);

José Eugênio Vieira (036.111.327-72)
4. Órgão/Entidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas

Empresas do Espírito Santo
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Espírito Santo (SECEX-
ES).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de

reexame interposto contra acórdão proferido em sede de relatório de
auditoria,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. nos termos do art. 48 da Lei 8.443/1992, conhecer dos
presentes pedidos de reexame para, no mérito, dar-lhes provimento de
forma a tornar insubsistentes os itens 9.2 e 9.3 do Acórdão
4.054/2014-1ª Câmara;

9.2. dar ciência aos recorrentes do teor desta deliberação.
10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8104-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8105/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 046.814/2012-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Recon-

sideração em Prestação de Contas
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Alba Valéria Pacheco (CPF 223.597.961-

00); Aldo Pinheiro da Fonseca (CPF 084.755.041-91); Andrea de
Castro Ribeiro (379.795.231-72); Angela Maria Cavalcante Buarque
(CPF 102.560.914-04); Antonio Alberto Pinheiro (CPF 003.209.351-
91); Antonio Ibañez Ruiz (CPF 182.329.491-04); Arquimedes Dio-
genes Ciloni (CPF 982.968.928-04); Carlos Oití Berbert (CPF
004.550.401-68); Cesar Augusto Rodrigues do Carmo (CPF
308.439.361-34); Domingos Carlos Pereira Rego (CPF 403.559.857-
72); Eduardo Viola (CPF 462.875.581-72); Elianne Prescott (CPF
279.758.861-49); Flavio Coutinho de Carvalho (CPF 116.018.841-
68); Gerson Galvao (CPF 341.927.940-04); Guilherme Euclides Bran-
dao (CPF 225.345.201-72); Isabel Felicidade Aires Campos (CPF
084.730.721-20); Ivancir Gonçalves da Rocha Castro Filho (CPF
101.740.101-25); Iza Silva (CPF 239.125.101-72); Jones Borralho
Gama (CPF 183.275.161-91); Jose Edil Benedito (CPF 238.798.401-
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30); Luiz Antônio Rodrigues Elias (CPF 549.900.767-53); Maria
Cristina de Lima Perez Marcal (CPF 244.106.591-20); Paulo Hen-
rique de Assis Santana (CPF 291.567.938-04); Paulo Sergio Bomfim
(CPF 352.061.101-59); Pilade Baiocchi Neto (CPF 364.652.591-68);
Samih Naif Daibes Junior (CPF 468.345.752-00); Sandro de Oliveria
Araujo (CPF 486.011.441-87) e Sergio Luiz Doscher da Fonseca
(CPF 000.292.437-42).

3.2. Recorrentes: Gerson Galvão (341.927.940-04); Luiz An-
tônio Rodrigues Elias (549.900.767-53) e Humberto Luciano Schloegl
(871.546.419-91).

4. Entidade: Secretaria Executiva do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR) e

Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico (Se-
cexDesen).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de

reconsideração interpostos pelos Srs. Gerson Galvão, Luiz Antônio
Rodrigues Elias e Humberto Luciano Schloegl, contra o Acórdão
450/2014-1ª Câmara, mantido pelo Acórdão 1.184/2014-1ª Câmara,
ambos lavrados no âmbito da prestação de contas referentes ao exer-
cício de 2011 da Secretaria Executiva do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração, com funda-
mento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/92, para, no mérito:

9.1.1. dar provimento ao expediente recursal trazido pelo Sr.
Humberto Luciano Schloegl, de forma a julgar regulares as suas
contas, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, e 17 da Lei
8.443/1992 e, por consequência, alterar a letra "a" do Acórdão
450/2014-1ª Câmara, a fim de retirar o seu nome do rol dos res-
ponsáveis com contas julgadas regulares com ressalvas;

9.1.2. dar provimento parcial ao recurso interposto pelo Sr.
Luiz Antônio Rodrigues Elias, de modo a excluir as ressalvas con-
signadas nas letras "b" e "c" do item 163.1 da instrução que deu
amparo ao Acórdão 450/2014-1ª Câmara, mantendo, a despeito disso,
o julgamento de suas contas pela regularidade com ressalva;

9.1.3. negar provimento à peça recursal juntada pelo Sr.
Gerson Galvão;

9.2. dar ciência do inteiro teor deste acórdão, juntamente do
relatório e do voto que o subsidiam, aos recorrentes e à Secretaria
Executiva do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8105-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8106/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 004.845/2010-2
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (em Tomada de Contas Especial)
3. Recorrente: Giulliano Ribeiro da Silva (CPF:

838.868.264-49), engenheiro
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Manoel Urbano/AC
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidades Técnicas: Serur e Secex/AC
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, originalmente de

tomada de contas especial, agora em fase de análise de recurso de
reconsideração, interposto por Giulliano Ribeiro da Silva, engenheiro,
contra o Acórdão 1.251/2012 - 1ª Câmara, que julgou suas contas
irregulares, imputando-lhe débito solidariamente a outros gestores e à
empresa contratada, além de multa, em decorrência de defeitos cons-
trutivos no objeto do Convênio 92-PCN/2006, celebrado com o Mi-
nistério da Defesa para a pavimentação de vias e construção de um
porto no município de Manoel Urbano/AC.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 32,
inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992 e diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto por
Giulliano Ribeiro da Silva, para, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial, alterando os itens 9.1 e 9.2 do Acórdão 1.251/2012 - 1ª Câmara,
que passam a ter a seguinte redação:

"9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III,
alíneas 'b' e 'c', da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da
mesma lei, julgar irregulares as contas de Manoel da Silva Almeida,
Giulliano Ribeiro da Silva e Eduardo Alencar dos Santos e condenar

Manoel da Silva Almeida e Eduardo Alencar dos Santos, em so-
lidariedade com a empreiteira Santa Maria Ltda., nos termos dos
arts. 16, § 2º, alíneas 'a' e 'b', e 19, caput, da referida lei, ao
pagamento das quantias discriminadas abaixo, fixando-lhes o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem,
perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea 'a' da Lei 8.443/1992),
o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, acrescida
de encargos legais a partir das datas indicadas até a data do efetivo
re c o l h i m e n t o :

Data Valor (R$)
21/02/2008 11 . 7 7 1 , 0 9
29/01/2008 19.606,44
15/01/2008 12.857,46
26/12/2007 31.207,92
2 0 / 11 / 2 0 0 7 48.441,08
To t a l 123.883,99

9.2. aplicar, individualmente, a Manoel da Silva Almeida,
Eduardo Alencar dos Santos e à empreiteira Santa Maria Ltda. a
multa do art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), e a Giulliano Ribeiro da Silva a multa do art. 58, inciso II,
da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), fixando-
lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a partir das notificações, para que
comprovem, perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea 'a', da Lei
8.443/1992), seu recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional, acres-
cidas de encargos legais a partir da data do presente acórdão até a
data do efetivo pagamento, se forem quitadas após o vencimento;"

9.2. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, ao recorrente e à Procuradoria da República no
Estado do Acre.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8106-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8107/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 005.052/2010-6.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de reexame em aposen-

tadoria.
3. Recorrente: Universidade Federal da Bahia.
3.1. Interessada: Dina Maria de Almeida Gomes Pinheiro.
4. Unidade: Universidade Federal da Bahia.
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Serur e Sefip.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase processual, de pedido de reexame interposto pela Universidade
Federal da Bahia contra o Acórdão nº 4.853/2010-TCU-1ª Câmara,
que considerou ilegal a aposentadoria de Dina Maria de Almeida
Gomes Pinheiro.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da
Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso interposto pela Universidade Fe-
deral da Bahia e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo inal-
terado o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e à inativa
Dina Maria de Almeida Gomes Pinheiro.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8107-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8108/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.187/2014-5
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame (em Aposen-

tadoria)
3. Recorrente: Maria Helena de Carvalho (CPF 173.210.423-

91)
4. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia do Ceará
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidades Técnicas: Sefip e Serur
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pedido de reexame interposto pela inativa Maria Helena de Carvalho
contra o Acórdão nº 1.573/2014-TCU-1ª Câmara, que considerou
ilegal seu ato de aposentadoria, em razão de os proventos incluírem
parcela relativa a plano econômico (26,05%) que deveria ter sido
absorvida pelos aumentos remuneratórios específicos.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da
Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterado o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e à Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8108-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8109/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.584/2014-4
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame (em Aposen-

tadoria)
3. Recorrente: Paulo Denis Simas Pereira (CPF 307.503.420-

72)
4. Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado

de Santa Catarina
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Zymler
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidades Técnicas: Sefip e Serur
8. Advogado constituído nos autos: José Augusto Alvarenga

(OAB/SC nº 17.577-B)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pedido de reexame interposto pelo inativo Paulo Denis Simas Pereira
contra o Acórdão nº 3.552/2014-TCU-1ª Câmara, que considerou
ilegal seu ato de aposentadoria, em razão de os proventos incluírem
parcela relativa a plano econômico (26,05%) que deveria ter sido
absorvida pelos aumentos remuneratórios específicos.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da
Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterado o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e à Supe-
rintendência Estadual da Funasa no Estado de Santa Catarina.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8109-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8110/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.619/2014-2
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame (em Aposen-

tadoria)
3. Recorrente: Eulina Venier (CPF 381.215.659-87)
4. Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidades Técnicas: Sefip e Serur
8. Advogado constituído nos autos: Guilherme Belém Quer-

ne (OAB/SC nº 12.605)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase, de pedido de reexame interposto por Eulina Venier contra o
Acórdão nº 2.167/2014-TCU-1ª Câmara, que considerou ilegal seu
ato de aposentadoria, ante a falta de absorção do resíduo de 3,17%
com a implantação de novas estruturas remuneratórias da carreira da
servidora.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da
Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterado o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e à Univer-
sidade Federal de Santa Catarina.
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10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8110-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8111/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 010.050/2013-2.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame (em Aposen-

tadoria).
3. Recorrentes: Adelita Aparecida Cordeiro Vieira (CPF

432.082.589-68), Alcides Pereira da Silva (CPF 109.319.969-53), Al-
ciria Helena da Cunha Kirst (CPF 342.122.569-91), Alvaro Koeler de
Araújo (CPF 145.376.649-91), Ana Beatriz Cerizara (CPF
285.907.910-68), Ana Maria Cordeiro (CPF 223.229.909-06) e Ana
Maria da Costa (CPF 290.178.159-49).

4. Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Sefip e Serur.
8. Advogados constituídos nos autos: Guilherme Belém

Querne (OAB/SC nº 12.605) e Fabrizio Costa Risson (OAB/RS nº
47.867).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase, de pedidos de reexame interpostos por Adelita Aparecida Cor-
deiro Vieira, Alciria Helena da Cunha Kirst, Ana Maria Cordeiro,
Alcides Pereira da Silva, Alvaro Koeler de Araújo, Ana Beatriz Ce-
rizara e Ana Maria da Costa contra o Acórdão nº 8.284/2013-TCU-1ª
Câmara, que considerou ilegais seus atos de aposentadoria, ante a
falta de absorção do resíduo de 3,17% com a implantação de novas
estruturas remuneratórias da carreira dos servidores e, em relação às
três primeiras recorrentes, também pelo pagamento irregular de par-
cela incorporada a título de hora extra.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da
Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos presentes recursos para, no mérito, negar-
lhes provimento, mantendo inalterado o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e à Uni-
versidade Federal de Santa Catarina.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8111-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8112/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 022.710/2014-0.
2. Grupo II - Classe V - Pensão Civil.
3. Interessados: Alice Duarte Jansen (CPF 058.429.431-07),

Camila Barbosa Mamede (CPF 505.929.391-20), Camila de Carvalho
e Carvalho (CPF 700.619.391-53), Carolina de Carvalho e Carvalho
(CPF 689.872.501-72), Dirce Maria Aparecida Borges Iimori (CPF
085.949.078-50), Erika Mourão Lima Mamede (CPF 539.621.841-
04), Katia Aparecida Magalhães da Silva (CPF 385.022.671-91),
Marcio Henrique de Carvalho (CPF 999.095.881-53), Marcus Vi-
nicius Souza Mamede (CPF 665.117.981-00) e Roberta Duarte Brito
(CPF 032.244.584-10).

4. Unidade: Banco Central do Brasil.
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pensões civis concedidas a dependentes de ex-servidores do Banco
Central do Brasil.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992,
art. 262, § 5º, Regimento Interno, em:

9.1. considerar prejudicada, por perda de objeto, a apre-
ciação, para fins de registro, dos atos de concessão de pensão civil a
Camila de Carvalho e Carvalho, Carolina de Carvalho e Carvalho,
Marcio Henrique de Carvalho, Camila Barbosa Mamede, Erika Mou-
rão Lima Mamede e Marcus Vinicius Souza Mamede, em decorrência
da cessação dos seus efeitos financeiros;

9.2. considerar legais as concessões de pensões civis a Alice
Duarte Jansen, Dirce Maria Aparecida Borges Iimori, Katia Apa-
recida Magalhães da Silva e Roberta Duarte Brito, ordenando o re-
gistro.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8112-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8113/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 023.426/2014-4
2. Grupo II - Classe V - Pensão Civil
3. Interessadas: Marines Menti Moura (CPF 452.584.140-00)

e Sandra Cordeiro Silveira (CPF 099.148.110-00)
4. Unidade: Superintendência de Administração do Minis-

tério da Fazenda no Estado do Rio Grande do Sul
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pensões civis concedidas a dependentes de ex-servidores da Supe-
rintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Estado
do Rio Grande do Sul.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, art. 262, § 2º, Regimento Interno, e Súmula TCU nº 106,
em:

9.1. considerar legal a concessão de pensão civil a Sandra
Cordeiro Silveira, ordenando o registro;

9.2. considerar ilegal a concessão de pensão civil a Marines
Menti Moura, recusando o registro;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pela beneficiária;

9.4. determinar à Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado do Rio Grande do Sul que adote
medidas para:

9.4.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação à pensionista cujo ato foi considerado ilegal,
alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
eventuais recursos perante o TCU não a exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso
esses não sejam providos;

9.4.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o paga-
mento decorrente do ato considerado ilegal, sob pena de respon-
sabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4.3. encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão, documentos aptos a comprovar que a
interessada a que se refere o item 9.2 acima teve conhecimento do
acórdão;

9.5. esclarecer à unidade jurisdicionada que a concessão con-
siderada ilegal poderá prosperar, mediante emissão de novo ato livre
da irregularidade apontada;

9.6. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento da determinação relativa à cessação de pagamentos de-
correntes da concessão considerada ilegal, representando ao Tribunal
em caso de não atendimento.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8113-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8114/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 032.376/2010-3
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Hélio de Sousa Queiroz (CPF 001.945.063-

04), Fause Elouf Simão Junior (CPF 001.947.783-04) e Márcia Re-
gina Serejo Marinho (CPF 334.233.343-04), ex-prefeitos do muni-
cípio; João Alves do Nascimento (CPF 001.942.713-15), Fernando
José de Assunção Couto (CPF 062.887.313-15) e Benedito Soares de
Lyra Pessoa (CPF 000.579.323-87), ex-secretários municipais de saú-
de; Solange Camargo Bandeira da Silveira (CPF 769.832.347-15), ex-
coordenadora das ações da área de saúde do município

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Caxias/MA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira

7. Unidade Técnica: Secex/MA
8. Advogados constituídos nos autos: José Maria Romão dos

Santos (OAB/MA 0514); Josino Ribeiro Neto (OAB/PI 748/72);
Mauro Oquendo do Rego Monteiro (OAB/PI 5.935); Alexandre Ve-
loso dos Passos (OAB/PI 2885); José Dílson Lopes de Oliveira
(OAB/MA 4.635)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde - FNS em
decorrência de irregularidades na aplicação de recursos do Sistema
Único de Saúde - SUS no Município de Caxias/MA.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso
III, alíneas "a", "b" e "c"; 19; 23, inciso III; 28, inciso II; e 57 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 202, inciso I, e §§ 6º e 8º; 214, inciso III,
alíneas "a" e "b"; 215 e 216 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas de João Alves do Nasci-
mento, Fernando José de Assunção Couto, Benedito Soares de Lyra
Pessoa e Solange Camargo Bandeira da Silveira;

9.2. julgar irregulares as contas de Hélio de Sousa Queiroz,
Fause Elouf Simão Junior e Márcia Regina Serejo Marinho, con-
denando-os ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a
fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento das dívidas aos
cofres do Fundo Nacional de Saúde - FNS, atualizadas monetaria-
mente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir da datas
discriminadas até a do recolhimento, na forma prevista na legislação
em vigor:

9.2.1. Hélio de Sousa Queiroz:

Valor Histórico (R$) Data de Ocorrência
27.786,00 10/02/2000
27.787,50 24/02/2000
27.787,50 24/03/2000
27.787,50 26/04/2000
27.787,50 26/05/2000
27.787,50 0 8 / 11 / 2 0 0 0
757,50 2 7 / 11 / 2 0 0 0

9.2.2. Fause Elouf Simão Junior:

Valor Histórico (R$) Data de Ocorrência
27.787,50 27/06/2000
27.787,50 31/07/2000
372,50 24/08/2000
27.787,50 05/10/2000

9.2.3. Márcia Regina Serejo Marinho:

Valor Histórico (R$) Data de Ocorrência
27.787,50 20/02/2001
26.350,00 11 / 0 5 / 2 0 0 1

9.3. aplicar a Hélio de Sousa Queiroz, Fause Elouf Simão
Junior e Márcia Regina Serejo Marinho multas, respectivamente, nos
valores de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais) e R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), fixando-lhes o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que com-
provem, perante o Tribunal, o recolhimento das dívidas ao cofres do
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do pre-
sente acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do
Maranhão, para as medidas que julgar cabíveis.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8114-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8115/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-035.197/2011-0
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsável: Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF
4. Unidade: Senado Federal
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da De-

fesa Nacional e da Segurança Pública - SecexDefesa
8. Advogados constituídos nos autos: não há

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Primeira Secretaria do Senado Federal
com a finalidade de apurar supostas irregularidades nas prestações de
contas dos Convênios 10/1999 e 8/2004, firmados entre essa Casa
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Legislativa e a Polícia Militar do Distrito Federal, tendo por objeto a
execução de atividades de policiamento ostensivo de guarda e de
trânsito, no Senado e nas residências dos senadores.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 212 do Regimento Interno do
TCU, em:

9.1. arquivar os autos, sem julgamento de mérito, ante a
ausência de pressuposto constituição e desenvolvimento válido e re-
gular do processo.

9.2. dar ciência do inteiro teor dessa decisão à Primeira
Secretaria do Senado Federal e à Polícia Militar do Distrito Fe-
deral.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8115-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8116/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 001.965/2014-0.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - Fnde (00.378.257/0001-81).
3.2. Responsável: Jônatas Ventura dos Santos (572.178.665-

53).
4. Entidade: município de Barra do Rocha/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE), contra o ex-prefeito de Barra do Rocha/BA, sr.
Jônatas Ventura dos Santos, em razão da omissão no dever de prestar
contas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo sr.
Jônatas Ventura dos Santos;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Jônatas Ventura dos
Santos, com fundamento nos arts. 1º, I, e 16, III, 'a' e 'c', da Lei
8.443/1992 c/c os arts. 19, caput, e 23, III, da mesma lei e com os
arts. 209, III e § 3º, 210 e 214, III, do RI/TCU, e condená-lo ao
pagamento da quantia de R$ 196.020,00 (cento e noventa e seis mil
e vinte reais), atualizada monetariamente e acrescida de juro a partir
de 2/7/2010 até o efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante este
Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, na for-
ma da legislação em vigor;

9.3. aplicar ao sr. Jônatas Ventura dos Santos a multa pre-
vista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento
Interno, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com a
fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o re-
colhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do acórdão que vier a ser proferido até
a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma
da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações;

9.5. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da
República no Estado da Bahia, em cumprimento ao disposto no § 3º
do art. 16 da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8116-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 8117/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 004.489/2013-6.
2. Grupo I - Classe II - Assunto - Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional

(03.353.358/0001-96).
3.2. Responsáveis: Joseraldo Rodrigues Bezerra

(587.581.004-15); R R Galvão Locação de Veículos e Limpeza Ur-
bana Ltda (04.434.040/0001-00); Sandoval Cadengue de Santana
(238.472.984-53).

4. Entidade: Município de Brejão/PE.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Pernambuco (Secex-PE).
8. Advogado constituído nos autos: Jorge Luiz da Silva Ro-

cha Junior (OAB/PE 24.018) e outros - peça 30, pág. 2.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes a to-

mada de contas especial instaurada pelo Ministério da Integração
Nacional contra os srs. Joseraldo Rodrigues Bezerra e Sandoval Ca-
dengue de Santana, em razão da não comprovação da boa e regular
aplicação dos recursos transferidos por meio do convênio 114/2003.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar o sr. Joseraldo Rodrigues Bezerra e o sr.
Sandoval Cadengue de Santana revéis, para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento ao processo, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei
8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Joseraldo Rodrigues
Bezerra e do sr. Sandoval Cadengue de Santana, com fundamento nos
art. 1º, I, e 16, III, 'c', da Lei 8.443/1992 e condená- los, soli-
dariamente com a empresa R. R. Galvão Locação de Veículos e
Limpeza Urbana Ltda, ao pagamento da quantia de R$ 62.340,13
(sessenta e dois mil, trezentos e quarenta reais e treze centavos),
atualizada monetariamente e acrescida de juros a partir de 28/1/2005
até o efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que comprovem, perante este Tribunal,
(art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do
Tesouro Nacional, na forma da legislação em vigor;

9.3. aplicar ao sr. Joseraldo Rodrigues Bezerra e ao sr. San-
doval Cadengue de Santana e à empresa R. R. Galvao Locação de
Veículos e Limpeza Urbana Ltda, individualmente, a multa prevista
no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação
para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU),
o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atua-
lizadas monetariamente desde a data do acórdão que vier a ser pro-
ferido até as dos efetivos recolhimentos, se for paga após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações;

9.5. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da
República no Estado de Pernambuco, em cumprimento ao disposto no
§ 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8117-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 8118/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.072/2013-5.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Agrário
3.2. Responsáveis: Altemir Antônio Tortelli (402.036.700-

00); Federação dos Trabalhadores na Agricultura Familiar da Região
Sul (05.684.806/0001-60).

4. Órgão: Ministério do Desenvolvimento Agrário (vincu-
lador).

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em San-

ta Catarina (Secex-SC).
8. Advogado constituído nos autos: Geferson Luís Chetsco

(OAB/PR 45.333) e outro - peça 27.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento Agrá-
rio (MDA), em razão da não aprovação da prestação de contas devido
à impugnação total das despesas realizadas na execução do convênio
046/2004 (Siafi 517525), celebrado entre o MDA e a Fetraf-Sul.

.ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas em conjunto
pelo sr. Altemir Antônio Tortelli e pela Federação dos Trabalhadores
na Agricultura Familiar da Região Sul;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Altemir Antônio Tor-
telli, com fundamento nos arts. 1º, I, e 16, III, "b" e "c", da Lei
8.443/1992 c/c os arts. 19, caput, e 23, III, da mesma Lei e com os
arts. 209, II e III e § 3º, 210 e 214, III, do RI/TCU, e condená-lo, em
solidariedade com a Federação dos Trabalhadores na Agricultura Fa-
miliar da Região Sul, ao pagamento da quantia abaixo especificada,
atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora calculados a
partir da respectiva data, até a data do efetivo recolhimento, fixando

o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
provem, perante este Tribunal (art. 214, III, "a", do RI/TCU), o
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, na forma da
legislação em vigor, abatidos os valores já ressarcidos;

Valor original (R$) Data da ocorrência
45.000,00 D 1º/4/2005
556,29 C 8/10/2008
272,81 C 26/9/2008
221,24 C 26/9/2008

9.3. aplicar ao sr. Altemir Antônio Tortelli e à Federação dos
Trabalhadores na Agricultura Familiar da Região Sul., individual-
mente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do
Regimento Interno, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), com a
fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para
comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea "a", do Re-
gimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do acórdão que
vier a ser proferido até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações;

9.5. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da
República no Estado de Santa Catarina, em cumprimento ao disposto
no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8118-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 8119/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 015.308/2013-8.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Caixa Econômica Federal (Caixa) e Mi-

nistério do Desenvolvimento Agrário (MDA).
3.2. Responsáveis: Fundação Pau Brasil (34.433.110/0001-

69); Paulo de Tarso Alvim Carneiro (espólio) (003.127.035-20); Wil-
liam Martins Aitken (017.309.085-00).

4. Entidade: Caixa Econômica Federal (Caixa).
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Caixa Econômica Federal contra os
srs. Paulo de Tarso Alvim Carneiro (falecido) e William Martin Ait-
ken, ex-presidentes da Fundação Pau Brasil, respectivamente, nos
períodos de 2002-2005 e 2006-2009, em razão da não apresentação
da prestação de contas final relativa ao contrato de repasse 169.472-
69/2004 celebrado com o Ministério do Desenvolvimento Agrário
(MDA), cujo objeto era a capacitação e formação de quadros técnicos
para assistência técnica e extensão rural (ATER).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. acolher as alegações de defesa do sr. Paulo de Tarso
Alvim Carneiro (espólio);

9.2. julgar regulares as contas do sr. Paulo de Tarso Alvim
Carneiro (espólio), dando-lhe quitação;

9.3. considerar revéis o sr. William Martins Aitken e a Fun-
dação Pau Brasil;

9.4. julgar irregulares as contas do sr. William Martins Ait-
ken, com fundamento no art. 16, III, "b" e "c", e no art. 19, caput, da
Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, para condená-lo, solidariamente
com a Fundação Pau Brasil, ao pagamento da quantia abaixo indicada
(débito), atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora,
calculada até o efetivo recolhimento, abatendo-se o valor (crédito)
também indicado abaixo, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias
para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida
importância aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23,
inciso III, alínea "a", da citada lei c/c o art. 214, inciso III, alínea "a",
do Regimento Interno do TCU (RITCU);

Valores Históricos débito/crédito (R$) Datas de Ocorrência
330.025,40 (débito) 28/12/2006
219.132,18 (crédito) 1 5 / 8 / 2 0 11

257,60 (crédito) 1 5 / 8 / 2 0 11

9.5. aplicar ao sr. William Martins Aitken e à Fundação Pau
Brasil, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei
8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhes o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
provem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente, na forma da
legislação em vigor;
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9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, II, da Lei nº 8.443, de 1992, caso não atendidas
as notificações; e

9.7. enviar cópia desta deliberação à Procuradoria da Re-
pública no Estado da Bahia, nos termos do art. 16, § 3º, Lei nº 8.443,
de 1992.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8119-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 8120/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.824/2012-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE

(00.461.251/0001-22).
3.2. Responsáveis: Centro Social de Valorização da Família

(01.871.717/0001-71); Renata Freitas de Azevedo Costa
(566.231.432-20); Suleima Fraiha Pegado (049.019.592-04).

4. Entidade: Secretaria Executiva do Trabalho e Promoção
Social (Seteps/PA), atual Secretaria de Estado, Trabalho e Renda
( S e t e r / PA ) .

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Pará (Secex-PA).
8. Advogados constituídos nos autos: Luana Tainah Rodri-

gues de Mendonça, OAB/DF 28.949 e João da Costa Mendonça,
OAB/TO 1.128 - Procuração (doc. 6).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Secretaria de Políticas Públicas de
Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego (SPPE/MTE), contra
Suleima Fraiha Pegado, ex-Secretária Executiva do Trabalho e Pro-
moção Social do Estado do Pará (Seteps/PA), Centro Social de Va-
lorização da Família (Cefam), entidade executora, e Renata Freitas de
Azevedo Costa, Diretora Executiva do Cefam, em decorrência de
irregularidades em convênio para execução de ações de educação
profissional no âmbito do plano nacional de qualificação do tra-
balhador (Planfor);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", 19 e 23, inciso III, da Lei
n° 8.443/92, c/c os arts. 209, incisos II e III, 210 e 214, inciso III, do
Regimento Interno, e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar revéis Renata Freitas de Azevedo Costa e
Centro Social de Valorização da Família, conforme disposto no art.
12, § 3º, da Lei nº 8.443/92;

9.2. excluir a responsabilidade de Renata Freitas de Azevedo
Costa da relação jurídica processual;

9.3. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por Suleima
Fraiha Pegado;

9.4. julgar irregulares as contas de Suleima Fraiha Pegado e
do Centro Social de Valorização da Família, condenando-os, em so-
lidariedade, ao pagamento da quantia abaixo discriminada, atualizada
monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculada a partir da
data especificada até a efetiva quitação do débito, fixando-lhes o
prazo de quinze dias, desde a ciência, para que comprovem, perante
o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Fundo de
Amparo ao Trabalhador;

Valor original Data da ocorrência
R$ 66.125,91 30/10/2000
R$ 66.125,91 20/12/2000
R$ 33.062,97 28/12/2000

9.5. aplicar a Suleima Fraiha Pegado e Centro Social de
Valorização da Família, a multa individual prevista no art. 57 da Lei
n° 8.443/92 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze
dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal
(art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento
da multa ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente da data do
presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar desde logo a cobrança judicial das dívidas, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/92, caso não atendida a
notificação;

9.7. remeter cópia do acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do Pará,
para ajuizamento das ações civis e penais cabíveis, nos termos do art.
16, § 3º, da Lei nº 8.443/92, c/c o art. 209, § 7º, do Regimento
Interno.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8120-45/14-1.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Aroldo Cedraz e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8121/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.810/2012-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE

(00.461.251/0001-22);
3.2. Responsáveis: Centro Federal de Educação Tecnológica

do Pará - MEC (05.200.142/0001-16); Suleima Fraiha Pegado
(049.019.592-04); Sérgio Cabeça Braz (025.383.502-04).

4. Entidades: Secretaria Executiva do Trabalho e Promoção
Social (Seteps/PA), atual Secretaria de Estado, Trabalho e Renda
(Seter/PA); Centro Federal de Educação Tecnológica do Pará (Ce-
fet/PA), atual Instituto Federal do Pará (Ifpa).

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Pará (Secex-PA).
8. Advogados constituídos nos autos: Luana Tainah Rodri-

gues de Mendonça, OAB/DF 28.949 e João da Costa Mendonça,
OAB/TO 1.128; Luiz Carlos dos Santos Cereja, OAB/PA 6.977 -
Procurações (docs. 6 e 12).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Secretaria de Políticas Públicas de
Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego (SPPE/MTE), contra
Suleima Fraiha Pegado, ex-Secretária Executiva do Trabalho e Pro-
moção Social do Estado do Pará (Seteps/PA), Centro Federal de
Educação Tecnológica do Pará (Cefet/PA), autarquia federal execu-
tora, e Sérgio Cabeça Braz, ex-Diretor Geral do Cefet/PA, em de-
corrência de irregularidades em convênio para execução de ações de
educação profissional no âmbito do plano nacional de qualificação do
trabalhador (Planfor);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", 19 e 23, inciso III, da Lei
n° 8.443/92, c/c os arts. 209, incisos II e III, 210 e 214, inciso III, do
Regimento Interno, e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar revel Sérgio Cabeça Braz, conforme disposto
no art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443/92;

9.2. excluir a responsabilidade do Centro Federal de Edu-
cação Tecnológica do Pará da relação jurídica processual;

9.3. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por Suleima
Fraiha Pegado;

9.4. julgar irregulares as contas de Suleima Fraiha Pegado e
Sérgio Cabeça Braz, condenando-os, em solidariedade, ao pagamento
da quantia abaixo discriminada, atualizada monetariamente e acres-
cida dos juros de mora, calculada a partir da data especificada até a
efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias, desde
a ciência, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da
referida quantia aos cofres do Fundo de Amparo ao Trabalhador;

Valor original Data da ocorrência
R$ 91.981,20 1 9 / 11 / 2 0 0 1

9.5. aplicar a Suleima Fraiha Pegado e Sérgio Cabeça Braz,
a multa individual prevista no art. 57 da Lei n° 8.443/92 c/c o art. 267
do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da no-
tificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da multa ao
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente da data do presente
acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento,
na forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar desde logo a cobrança judicial das dívidas, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/92, caso não atendida a
notificação;

9.7. remeter cópia do acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do Pará,
para ajuizamento das ações civis e penais cabíveis, nos termos do art.
16, § 3º, da Lei nº 8.443/92, c/c o art. 209, § 7º, do Regimento
Interno.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8121-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Aroldo Cedraz e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8122/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 007.690/2012-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II Tomada de contas es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE
(00.461.251/0001-22).

3.2. Responsáveis: Núcleo de Ação para o Desenvolvimento
Sustentável (00.715.264/0001-21); Suleima Fraiha Pegado
(049.019.592-04); Thomas Adalbert Mitschein (144.890.582-68).

4. Entidade: Secretaria Executiva do Trabalho e Promoção
Social (Seteps/PA), atual Secretaria de Estado, Trabalho e Renda
( S e t e r / PA ) .

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Pará (Secex-PA).
8. Advogados constituídos nos autos: Luana Tauinah Ro-

drigues de Mendonça OAB/DF 28.949; Ivone Souza Lima OAB/PA
9524 e outros - Procurações (docs. 8, 19, 24 e 25).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Secretaria de Políticas Públicas de
Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego (SPPE/MTE), contra
Suleima Fraiha Pegado, ex-Secretária Executiva do Trabalho e Pro-
moção Social do Estado do Pará (Seteps/PA), Núcleo de Ação para o
Desenvolvimento Sustentável (Poemar), entidade executora, e Tho-
mas Adalbert Mitschein, Presidente do Poemar, em decorrência de
irregularidades em convênio para execução de ações de educação
profissional no âmbito do plano nacional de qualificação do tra-
balhador (Planfor);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", 19 e 23, inciso III, da Lei
n° 8.443/92, c/c os arts. 209, incisos II e III, 210 e 214, inciso III, do
Regimento Interno, e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. excluir a responsabilidade de Thomas Adalbert Mits-
chein da relação jurídica processual;

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por Suleima
Fraiha Pegado e pelo Núcleo de Ação para o Desenvolvimento Sus-
tentável (Poemar);

9.3. julgar irregulares as contas de Suleima Fraiha Pegado e
Núcleo de Ação para o Desenvolvimento Sustentável (Poemar), con-
denando-os, em solidariedade, ao pagamento da quantia abaixo dis-
criminada, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora,
calculada a partir da data especificada até a efetiva quitação do
débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias, desde a ciência, para que
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia
aos cofres do Fundo de Amparo ao Trabalhador;

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
63.436,40 2 8 / 11 / 2 0 0 1
67.530,80 18/12/2001
67.530,80 22/4/2002
15.395,50 3/1/2002
25.061,20 4/3/2002
25.061,20 19/4/2002
12.530,60 28/5/2002

9.4. aplicar a Suleima Fraiha Pegado e Núcleo de Ação para
o Desenvolvimento Sustentável (Poemar), a multa individual prevista
no art. 57 da Lei n° 8.443/92 c/c o art. 267 do Regimento Interno do
TCU, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), fixando-
lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que com-
provem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Re-
gimento Interno), o recolhimento da multa ao Tesouro Nacional, atua-
lizada monetariamente da data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.5. autorizar desde logo a cobrança judicial das dívidas, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/92, caso não atendida a
notificação;

9.6. remeter cópia do acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do Pará,
para ajuizamento das ações civis e penais cabíveis, nos termos do art.
16, § 3º, da Lei nº 8.443/92, c/c o art. 209, § 7º, do Regimento
Interno.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8122-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Aroldo Cedraz e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8123/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.961/2014-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Irma Emília Daudt Prieto (250.007.210-

04).
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão de-

corrente do exercício de mandato como ex-parlamentar junto à Câ-
mara dos Deputados, vinculada ao extinto Instituto de Previdência
dos Congressistas - IPC, instituída por Arnaldo da Costa Prieto,
Ministro do Tribunal de Contas da União falecido em 03/07/2012, em
favor da viúva, Irma Emília Daudt Prieto,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de
mérito do ato de concessão de pensão civil a Irma Emília Daudt
Prieto, nos termos do artigo 260, § 5º, do Regimento Interno do
TCU.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8123-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Aroldo Cedraz e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 8124/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 026.771/2012-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de Reconsideração

(em Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional (vincu-

lador)
3.2. Responsáveis: Claudemir Carpe (053.839.788-87);

Construtora Norte Vale Ltda. (04.789.326/0001-09)
3.3. Recorrente: Claudemir Carpe (053.839.788-87).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Rubim - MG.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de Minas Gerais (Secex-
MG).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

recurso de reconsideração interposto por Claudemir Carpe, ex-pre-
feito Municipal de Rubim/MG, contra o Acórdão 6139/2013 - 1ª
Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento no artigo 33 da Lei nº 8.443/92, em conhecer
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento.

10. Ata n° 45/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-8124-45/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Aroldo Cedraz e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

NÚMEROS DE ACÓRDÃO NÃO UTILIZADOS

Não foram utilizados na numeração dos Acórdãos os n°s de
8019 a 8076.

E N C E R R A M E N TO

Às 16 horas e 40 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Primeira Câmara.

PAULO MORUM XAVIER
Subsecretário

Aprovada em 15 de dezembro de 2014.

WALTON ALENCAR RODRIGUES
Presidente

2ª CÂMARA

ATA Nº 45, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014(*)
(Sessão Extraordinária da Segunda Câmara)

Presidente: Ministro Aroldo Cedraz
Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina
Machado da Costa e Silva
Secretária da Sessão: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos

Às 17 horas, o Presidente declarou aberta a sessão extraor-
dinária da Segunda Câmara, com a presença do Ministro Raimundo
Carreiro; dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti
(convocado em virtude da vacância de cargo de Ministro), Marcos

Bemquerer Costa (convocado para substituir a Ministra Ana Arraes) e
André Luís de Carvalho; e da Representante do Ministério Público,
Subprocurador-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. Ausente, em
licença médica, a Ministra Ana Arraes.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Segunda Câmara homologou a Ata n.º 44 referente à
Sessão Ordinária realizada em 2 de dezembro de 2014.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

COMUNICAÇÕES (v. textos em Anexo I a esta Ata)

Da Presidência:

Encerramento dos trabalhos da Segunda Câmara no exercício
de 2014.

Da Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Sil-
va:

Saudação aos Ministros Aroldo Cedraz e Raimundo Carreiro,
respectivamente, Presidente e Vice-Presidente do Tribunal para o ano
civil de 2015.

O Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti e os de-
mais integrantes da Segunda Câmara ao cumprimentar os novos di-
rigentes do Tribunal, desejaram a todos boas festas e um próspero ano
de 2015.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

TC-013.131/2005-0, TC-013.537/2011-3, TC-015.329/2011-
9, TC-022.697/2010-1, TC-025.295/2010-1, TC-027.053/2010-5, TC-
029.424/2008-8, TC-031.685/2008-1, TC-032.459/2011-4 e
46.363/2012-2, cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz; e

TC-002.770/2012-1, TC-016.056/2005-8, TC-021.408/2009-
6, TC-032.375/2008-3 e TC-033.693/2013-7, cujo relator é o Ministro
Raimundo Carreiro.

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Na apreciação do processo nº TC-010.148/2010-1, cujo re-
lator é o Ministro Aroldo Cedraz, o Dr. Enrico Caruso - OAB/DF nº
11.624, não compareceu para produzir sustentação oral em nome de
Délio Pereira Junior.

Na apreciação do processo nº TC-018.586/2012-0, cujo re-
lator é o Ministro Aroldo Cedraz, o Dr. Thiago Lopes Ferraz Donnini
- OAB/SP nº 230.247, produziu sustentação oral em nome de ÁGERE
- Cooperação em Advocacy, Guitty Masrour Milani e Iradj Roberto
Eghrari.

Na apreciação do processo nº TC-020.365/2009-2, cujo re-
lator é o Ministro Aroldo Cedraz, o Dr. Ronimárcio Naves -
OAB/MT nº 6.228, declinou de produzir sustentação oral em nome de
Jayme Veríssimo de Campos.

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO

Nos termos do § 3º do art. 119 do Regimento Interno, deu-
se prosseguimento à votação do processo nº TC-012.701/2005-0 (Ata
nº 34/2014) e o Tribunal aprovou, por unanimidade, o Acórdão nº
7948/2014.

REABERTURA DE DISCUSSÃO
Nos termos do § 5º do art. 112 do Regimento Interno, foi

reaberta a discussão do processo nº TC-030.100/2013-5 (Ata nº
9/2014) e o Tribunal aprovou, por unanimidade, o Acórdão nº
7943/2014.

SUSPENSÃO DE VOTAÇÃO ANTE PEDIDO DE VISTA

Diante de pedido de vista formulado pelo Ministro Raimun-
do Carreiro (art. 119 do Regimento Interno), foi suspensa a votação
do processo nº 028.433/2012-2, logo após haver o Relator, Ministro
Aroldo Cedraz, proferido seu Voto e respectiva Minuta de Acórdão.

PEDIDO DE VISTA

Diante de pedido de vista formulado pelo Ministro Raimun-
do Carreiro (art. 112 do Regimento Interno), foi suspensa a discussão
e votação do processo nº 021.208/2009-5, de relatoria do Ministro
Aroldo Cedraz.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Segunda Câmara aprovou as relações de processos a se-
guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 7800 a 7927.

RELAÇÃO Nº 37/2014 - 2ª Câmara
Relator - Ministro AROLDO CEDRAZ

ACÓRDÃO Nº 7800/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-030.665/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Elisa Braga Barros Pereira

(371.232.460-04)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em São Luís/MA

- INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7801/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-030.695/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Elenice de Lima Correa (081.639.799-68)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Joinville/SC -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7802/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-030.715/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Zilda Vieira de Barros (580.972.109-59)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Cascavel/PR -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7803/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-030.769/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Fernando Eugênio Machado (061.932.506-

20)
1.2. Entidade: Gerencia Executiva do Inss em Uberaba/MG -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7804/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-030.870/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Moises Ramos Pimentel (046.598.991-87)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Re-

gião/CE



Nº 244, quarta-feira, 17 de dezembro de 2014 123ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014121700123

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7805/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-030.875/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Sandra de Fátima Belém Menezes

(448.819.756-68)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7806/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de
concessão a seguir indicado, fazendo-se a determinação sugerida, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.075/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Leocadio Alves de Oliveira (004.685.923-

34)
1.2. Entidade: Superintendência Estadual do Inss em Te-

resina/PI - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Sefip que providencie as devidas cor-

reções de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as
informações constantes do sistema Siape, nos termos do que foi
estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 7807/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei 8.443/92; c/c os arts.
1º, inciso VIII; 143, inciso II; 260, § 5º, do Regimento Interno, em
considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de
concessão referente ao interessado identificado no item 1.1., de acor-
do com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.551/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antonio Carlos Janes (198.901.338-49)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em São Pau-

lo/Norte
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7808/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei 8.443/92; c/c os arts.
1º, inciso VIII; 143, inciso II; 260, § 5º, do Regimento Interno, em
considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de
concessão referente ao interessado identificado no item 1.1., de acor-
do com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.621/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alberto Reis Barros (097.549.202-06); Al-

berto Reis Barros (097.549.202-06)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA

e AP
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7809/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei 8.443/92; c/c os arts.
1º, inciso VIII; 143, inciso II; 260, § 5º, do Regimento Interno, em
considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de
concessão referente ao interessado identificado no item 1.1., de acor-
do com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.622/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Zuleide de Souza Leão Costa (078.128.254-

34)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Re-

gião/PE
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7810/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento
Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos
atos de admissão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-031.306/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ernani Chagas Nogueira (051.995.996-58);

Luciando Cabral Moreira (676.873.183-15); Murilo Alves Avelar
(087.570.796-33); Pedro Aurelio Davi da Costa (827.002.143-15);
Sheila Aires Cartaxo Gomes (691.990.511-68)

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7811/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-031.382/2014-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Arlete Rodrigues Valente (401.546.101-00)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Goiânia/GO -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7812/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-031.394/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Lourdes Melo de Castro (096.307.198-00)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Marília/SP -

INSS/MPS.
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7813/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-031.412/2014-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Leni Martins de Oliveira Castro Meirelles

(070.625.247-00)

1.2. Entidade: Instituto Brasileiro de Turismo - Embratur.
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7814/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "e", e 183, parágrafo único, do
Regimento Interno, em autorizar a prorrogação de prazo solicitada
pela Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Tocantins
(peça 45), por mais 30 (trinta) dias, para atendimento às determi-
nações constantes dos subitens 1.6.1.1. e 1.6.1.2. do Acórdão
1704/2013 - TCU - Segunda Câmara.

1. Processo TC-016.915/2009-7 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2008)

1.1. Responsáveis: Carlucio Goncalves Lara (291.620.336-
20); Dilson Pereira dos Santos (330.309.361-04); Edilene Felipe de
Souza (165.146.704-82); Evanice Camargo Cardoso (184.435.321-
49); Florindo de Figueiredo Gomes (095.387.711-68); Francisca Ane-
li Viana da Silva (571.420.092-68); Gilson Pereira da Costa
(297.895.831-68); Helvio Francer de Moraes (277.095.317-68); Iva-
neizilia Ferreira Noleto (251.594.451-53); Jose Henrique Lima e Silva
(264.838.821-49); João dos Reis Ribeiro Barros (315.353.051-34);
Jussara Batista Moraes Meneses (224.025.511-00); Leonardo Ribeiro
Nunes (206.620.683-00); Maria da Conceição Aires Santana
(388.782.751-15); Maria do Socorro Pinheiro de Farias Belem
(235.873.501-91); Onofre Marques de Melo (050.043.141-87); Se-
lestina Delmundes Bezerra (251.432.711-34); Terezinha Martins da
Silva (147.647.921-68); Walter Botelho da Luz (761.935.601-06);
Welton Aires de Andrade (314.978.101-91)

1.2. Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Es-
tado do Tocantins

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Tocantins (SECEX-TO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7815/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso I; 143, inciso I, alínea "a"; 207 e
214, inciso I, do Regimento Interno, em julgar regulares as contas a
seguir relacionadas, dar quitação plena aos responsáveis, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.692/2011-6 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Cloves Pinheiro da Silva (030.171.467-
31); Elaine de Almeida Ribeiro Mendes (658.461.681-91); Fany Al-
ves Domingos do Nascimento (281.970.111-68); Helio Barbosa da
Silva (245.565.801-53); José Rômulo Plácido Sales (340.138.493-72);
Leonardo Lorea Mattar (901.919.510-72); Luiz Eduardo Muradas
Martins (538.581.741-49); Paulo Raineri (376.670.338-20)

1.2. Órgão: Defensoria Pública da União
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefes).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. dar ciência à Defensoria Pública-Geral da União (DP-

GU) sobre a elaboração indevida do rol de responsáveis, relacionando
ocupante de cargo/função cuja natureza de responsabilidade não está
entre as previstas de serem elencadas nos processos de contas anuais,
o que contraria o disposto no art. 10 da IN-TCU 63/2010;

1.7.2. encaminhar à DPGU e à SecexAdministração cópia da
presente deliberação, acompanhada de reprodução da peça 20 dos
autos; e

1.7.3. determinar o arquivamento do feito.

ACÓRDÃO Nº 7816/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso I; 143, inciso I, alínea "a"; 207 e
214, inciso I, do Regimento Interno, em julgar regulares as contas a
seguir relacionadas, dar quitação plena aos responsáveis, e fazer as
determinações sugeridas, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-031.369/2013-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Srs. Abram Abe Szajman (CPF
001.214.108-97), Euclides Carli (CPF 003.264.538-49), Danilo San-
tos de Miranda (CPF 054.775.908-82), Luiz Deoclécio Massaro Ga-
lina (CPF 186.667.448-04), Benedito Toso de Arruda (CPF
129.825.808-10), Cícero Bueno Brandão Júnior (CPF 072.605.988-
91), Eládio Arroyo Martins (CPF 011.777.968-72), Ivo Dall'Acqua
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Júnior (CPF 747.240.708-97), Jair Toledo (CPF 352.016.498-15),
João Herrera Martins (CPF 299.600.298-91), José Maria de Faria
(CPF 075.286.809-82), José Maria Saes Rosa (CPF 148.255.548-49),
Manuel Henrique Farias Ramos (CPF 216.631.578-04), Milton Za-
mora (CPF 013.110.348-20), Paulo João de Oliveira Alonso (CPF
271.806.208-82), Roberto Eduardo Lefévre (CPF 026.646.588-91),
Walace Garroux Sampaio (CPF 539.155.428-49), José Roberto de
Melo (CPF 190.229.568-49), Dulcina de Fátima Galgato Aguiar (CPF
062.305.698-41), Sílvio Gonzáles (CPF 651.223.218-68), Luiz Carlos
Motta (CPF 030.355.218-24), Rosana Aparecida da Silva (CPF
080.085.738-05), Willian Pedro Luz (CPF 002.034.478-32), Rubens
Torres Medrano (CPF 063.594.508-87).

1.2. Entidade: Administração Regional do Serviço Social do
Comércio no Estado de São Paulo - Sesc/SP.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. dar ciência ao Serviço Social do Comércio no Estado

de São Paulo sobre as seguintes impropriedades:
1.7.1.1. falta de divulgação de processo seletivo em jornal de

grande circulação, bem como falta de informações atinentes ao nú-
mero de vagas, gabaritos, resultados de provas, critérios objetivos de
avaliação, prazo de validade de concurso, critério de ordem de clas-
sificação; impossibilidade de interposição de recursos por candidatos,
não observando a recomendação contida no subitem 9.3 do Acórdão
2.305/2007-TCU-Plenário, notadamente em relação aos itens 9.2.1,
9.2.3, 9.2.5 do Acórdão referido;

1.7.1.2. o total de aquisições de combustível dos veículos,
por meio de dispensa de licitação, superou o limite permitido para
dispensa, contrariando o inciso I, do art. 9º, c/c o art. 6º, inciso II, "a",
do Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc/SP;

1.7.2. dar ciência da presente deliberação, bem como da
instrução de peça 11 dos autos, à Administração Regional do Sesc no
Estado de São Paulo.

ACÓRDÃO Nº 7817/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 27 da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento
Interno/TCU, em dar quitação ao Sr. José Luis de Azevedo Otero,
ante o recolhimento da multa que lhe foi aplicada por meio do
Acórdão 2548/2009 - TCU - 2ª Câmara, Sessão de 19/5/2009, Ata
15/2009, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.890/2002-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS SIMPLIFICADA - Exercício: 2001)

1.1. Apensos: 003.302/2004-8 (SOLICITAÇÃO);
016.208/2003-5 (REPRESENTAÇÃO); 025.000/2008-6 (SOLICITA-
ÇÃO)

1.2. Responsáveis: Antonio Carlos Rodrigues Germano
(109.698.457-15); Carlos Alberto do Nascimento (022.066.841-87);
Hélio Ricardo Fontes (610.053.557-20); Jose Octavio dos Santos
(194.511.307-30); José Graça Aranha (731.121.007-00); José Luís de
Azevedo Otero (254.884.067-00); Luiz Carlos das Dores
(349.486.787-91); Maria Beatriz Amorim Páscoa Santana
(279.523.041-00); Maria Cristina de Souza Araújo (800.838.707-68);
Mário César de Oliveira Lessa (295.960.097-53); Roberto da Silva
Malafaia (190.755.707-59); Rogério Cardozo Marmo (307.942.427-
15); Sandra de Castro Botelho Andrade (670.109.977-72); Xerox Co-
mércio e Indústria Ltda (02.773.629/0001-08)

1.3. Entidade: Instituto Nacional da Propriedade Industrial -
Inpi.

1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do

Desenvolvimento Econômico (SecexDesen).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7818/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c
o enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tri-
bunal, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 10.934/2011 -

TCU - Segunda Câmara, prolatado na sessão de 8/11/2011, Ata
40/2011, relativamente aos itens "3", "9", "9.3" e "9.6", de modo que
onde se lê: "Santa Maria Comércio e Representações Ltda.", leia-se:
"Santa Maria Comério e Representação Ltda.", mantendo-se inal-
terados os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.537/2009-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Luiz Antônio Trevisan Vedoin
(594.563.531-68); Nelson Dias de Morais (101.150.561-49); Santa
Maria Comércio e Representação Ltda. (03.737.267/0001-54)

1.2. Entidade: Prefeitura de Pedra Preta - MT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado de Mato Grosso (SECEX-MT).

1.6. Advogado constituído nos autos: Valber Melo (OAB/MT
8927); Augusto Assumpção (OAB/MT 13279); José Pereira da Silva
Neto (OAB/MT 3273).

ACÓRDÃO Nº 7819/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c
o enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tri-
bunal, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 6.528/2014 -
TCU - Segunda Câmara, prolatado na sessão de 11/11/2014, Ata
41/2014, relativamente ao subitem "1.7.1", de modo que onde se lê:
"Carlos Ernani Campos Porto (CPF 166.786.136-00)", leia-se: "Er-
nani Campos Porto (CPF 166.786.136-00)", mantendo-se inalterados
os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.801/2013-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Ernani Campos Porto (166.786.136-00)
1.2. Entidade: Prefeitura de Caratinga - MG
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7820/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c
o enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tri-
bunal, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 6.831/2014 -
TCU - Segunda Câmara, prolatado na sessão de 11/11/2014, Ata
41/2014, relativamente ao subitem "9.2", de modo que onde se lê: "a
partir de 05/12/2000", leia-se: "a partir de 27/12/2000", mantendo-se
inalterados os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-032.159/2013-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Antônio Nunes Neto (737.004.364-91)
1.2. Entidade: Prefeitura de Água Nova - RN
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Norte (SECEX-RN).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7821/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no 43 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º, inciso XXIV; 17,
inciso IV; 143, inciso III; 234, § 2º, 2ª parte; 235 e 237, todos do
Regimento Interno, em conhecer da representação adiante relacio-
nada; acolher as razões de justificativa apresentadas pelos Srs. Adél-
cio Correa Guimarães Filho, João Gonzaga de Figueiredo, José Soa-
res Lima e Mário Jorge Fernandes de Oliveira em resposta às au-
diências determinadas por este relator; e determinar o arquivamento
dos autos, após as devidas comunicações processuais.

1. Processo TC-000.715/2011-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 010.699/2013-9 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Representante: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Acre.
1.3. Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aero-

portuária - Infraero.
1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Infraestrutura Urbana (SecobUrban).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7822/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, incisos I e II; e 47 da Lei 8.443/92, de 16 de
Julho de 1992, c/c os artigos 1º, incisos I e II; 143, inciso V, alínea
"g"; e 252 do Regimento Interno, em determinar a conversão do
processo adiante relacionado em tomada de contas especial, bem
como autorizar a realização das citações e audiências sugeridas, sem
prejuízo de o Tribunal cientificar, conforme o disposto no artigo 198,
parágrafo único, do Regimento Interno, o ministro de Estado su-
pervisor da área ou a autoridade equivalente.

1. Processo TC-013.664/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas - Selog.
1.2. Entidade: Prefeitura de Paulista - PE.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7823/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 43 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º, inciso XXIV;
17, inciso IV; 143, inciso III; 234, § 2º, 2ª parte; 235 e 237, todos do
Regimento Interno, em conhecer da presente representação, para, no
mérito, considerá-la improcedente, bem como determinar o seu ar-
quivamento, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.807/2014-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Procuradoria Seccional da União em Ri-

beirão Preto - SP.
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região -

Campinas/SP
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7824/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no 43 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º, inciso XXIV; 17,
inciso IV; 143, inciso III; 234, § 2º, 2ª parte; 235 e 237, todos do
Regimento Interno, em conhecer da representação adiante relacionada
e determinar seu arquivamento, sem prejuízo de se adotar as medidas
propostas pela unidade técnica.

1. Processo TC-028.476/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Danielle Souza de Andrade e Silva Ca-

valcanti, Juíza Federal.
1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (SECEX-PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. encaminhar cópia dos presentes autos ao Instituto Na-

cional do Seguro Social - INSS, para adoção de providências visando
apurar as responsabilidades e recuperar o erário do prejuízo decor-
rente da imposição de multa diária aplicada no processo 0515894-
55.2013.4.05.8300, da 14ª Vara Federal (PE), em virtude de des-
cumprimento de decisão judicial, caso esse venha a se concretizar;

1.7.2. dar ciência desta deliberação ao Juízo da 14ª Vara da
Justiça Federal, Seção Judiciária de Pernambuco.

RELAÇÃO Nº 42/2014 - 2ª Câmara
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 7825/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-030.867/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Bernadete Vieira de Mello Silva dos San-

tos (800.203.487-20); Marisa do Nascimento Oliveira Silva Kinast
(401.586.597-91); Silvio Francisco da Silva (197.732.427-49)

1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7826/2014 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Aposen-
tadoria, da ex-servidora do Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
encaminhados a este Tribunal para apreciação na sistemática definida
na Instrução Normativa nº 55/2007, por intermédio do sistema Si-
sac.

Considerando que o cruzamento com o sistema Sisac com-
prova que houve falecimento do interessado, exclusão por falta de
recadastramento há mais de um ano ou reversão da concessão, razão
pela qual o ato está prejudicado por perda do objeto, conforme dispõe
o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007; e

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos arts. 1º,
inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992,
c/c os 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, § 5º, do
Regimento Interno/TCU, em:

Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a se-
guir discriminado, por perda de objeto, tendo em vista o óbito da
servidora, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007,
alterada pela Resolução 237/2010.

1. Processo TC-031.616/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Neiva Maria Dalcégio Rambo

(566.885.200-87)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Re-

gião
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 7827/2014 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão,
de servidores do Ministério Público Federal, encaminhados a este
Tribunal sob o manto da IN TCU nº 55, de 2007.

Considerando que nos atos de admissão constantes deste
processo foram detectadas a existência dos respectivos desligamentos,
conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da
constatação da existência de ato de desligamento na base Sisac e
Siape, ou pela constatação do óbito do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU,
em:

Considerar prejudicado por perda de objeto os atos de ad-
missão abaixo relacionados, tendo em vista não produzem mais efei-
tos financeiros, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
2007, alterada pela Resolução 237/2010.

1. Processo TC-031.349/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Felipe de Lanna Sette Fiuza Lima

(706.373.421-00); Gustavo Andre Pereira da Silva (991.033.111-04);
Irisletiere Viana de Brito (033.582.293-27); Jean Carlo Galdino Ro-
drigues (539.646.911-00); Maria Helena Rodrigues de Barros Wan-
derley Filha (048.580.584-76); Patrick Morcelli (000.124.121-47);
Paulo Henrique Alves de Andrade (037.820.743-19); Thiago Stahls-
chmidt (035.977.159-90)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7828/2014 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos este Recurso de Recon-
sideração em Tomada de Contas Especial, interposto pelo Sr. Clidenor
José da Silva (408.827.724-49), contra o Acórdão 1444/2014 - 2ª
Câmara - itens recorridos 9.3, 9.4, 9.5, 9.6 e 9.9.

Considerando que além de intempestivo, não são apresen-
tados fatos novos que possam suplantar a intempestividade do re-
curso;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, com fundamento no art. 32, parágrafo único, da Lei
8.443/92 c/c o art. 285, § 2º, do RI/TCU; em:

a) não conhecer do recurso de reconsideração, interposto por
Clidenor José da Silva, por restar intempestivo e não apresentar fatos
novos, nos termos do artigo 32, parágrafo único e inciso I, da Lei
8.443/92, c/c oartigo 285, caput e §2º, do RI/TCU;

b) dar ciência ao recorrente e aos órgãos/entidades inte-
ressados do teor deste Acórdão.

1. Processo TC-032.073/2011-9 - RECURSO DE RECON-
SIDERAÇÃO (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Apensos: 008.249/2010-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Recorrente: Clidenor José da Silva (408.827.724-49)
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cacimba de

Dentro - PB
1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-

Geral Lucas Rocha Furtado
1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).
1.8. Advogados constituídos nos autos: Advogados consti-

tuídos nos autos: Ivo Marcelo Spinola da Rosa (OAB/MT 13.731),
Jailson Lucena da Silva (OAB/PB 16.214) e Lydiane Pereira Silva
(OAB/PB 13.381)

RELAÇÃO Nº 6/2014 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 7829/2014 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relatados e relacionados estes autos de represen-
tação apresentada, com fulcro na alínea "c" do inc. XVIII do art. 6º
da Lei Complementar 75/1993 e no inc. I do art. 237 do Regimento
Interno desta Casa, pela Procuradoria da República no Estado do
Mato Grosso do Sul, a respeito de possíveis irregularidades ocorridas
no âmbito do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do
Sul - Coren/MS, atinentes a supostas fraudes em procedimentos li-
citatórios e ao pagamento indevido de passagens e diárias a Con-
selheiros daquela entidade, documentação relativa, no Ministério Pú-
blico Federal, aos autos 1.21.000.001639/2013-50,

Considerando que a documentação em tela, em função de
preencher os requisitos de admissibilidade para tanto, em especial o
disposto no art. 237, inc. I, do Regimento Interno, deve ser conhecida
como Representação;

Considerando que, com vistas a averiguar a procedência dos
fatos apontados na Representação, a Secex/MS propôs a realização de
inspeção (peças nºs 2 e 3), providência por mim autorizada (peça nº
4);

Considerando que, por intermédio das verificações levadas a
efeito, aquela unidade instrutiva constatou evidências de valores pa-
gos indevidamente, em relação aos quais entendeu apropriado propor
a citação dos responsáveis, ressaltando, à luz do disposto nos arts. 6º
e 7º da IN/TCU 71/2012, que o somatório de parcelas em tal con-
dição, atualizados monetariamente, ultrapassam o limite de R$
75.000,00;

Considerando também haverem sido identificadas evidências
de outros atos irregulares, ainda que deles não se possa afirmar com
segurança que hajam resultado prejuízos à Administração Pública,
para que é sugerida a realização de audiência dos responsáveis;

Considerando as conclusões da instrução e o encaminha-
mento por ela proposto (peça nº 63);

Considerando a ponderação adicional do Diretor da Área
(peça nº 64), endossada pelo Secretário de Controle Externo da Se-
cex/MS (peça nº 65), quanto à identificação de possível incompa-
tibilidade de normativo do Coren/MS, a respeito do limite mensal de
auxílios representação, com resolução a respeito da matéria emitida
pelo Conselho Federal de Enfermagem, e a necessidade de que se
promova a oitiva daquele conselho regional, tendo em vista a pos-
sibilidade de este Tribunal vir a estabelecer determinação no sentido
de que o normativo local seja adequado ao nacional;

Considerando a necessidade de que, quando da realização de
pagamentos sem a correta demonstração dos serviços prestados, tam-
bém deva ser citado, solidariamente, o terceiro beneficiário do pa-
gamento;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 2ª Câmara, por unanimidade, em:

a) com fundamento nos arts. 237, inciso I e parágrafo único,
e 235, caput, do Regimento Interno desta Casa, conhecer da presente
representação para, no mérito, considerá-la procedente;

b) converter este processo em tomada de contas especial, nos
termos do art. 47 da Lei 8.443/92 c/c o art. 252 do RITCU e o art. 41,
caput, da Resolução TCU 259/2014;

c) determinar, com fulcro nos arts. 10, § 1º, e 12, inc. II, da
Lei 8.443/1992 c/c o art. 202, inc. I, do Regimento Interno do TCU,
a citação dos responsáveis relacionados a seguir para que, no prazo de
quinze dias, apresentem alegações de defesa ou recolham, aos cofres
do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul -
Coren/MS, as quantias indicadas, atualizadas monetariamente a partir
das respectivas datas até os efetivos recolhimentos, ou, ainda, adotem
ambas as providências:

c.1) solidariamente, a Sra. Amarílis Pereira Amaral Scu-
dellari, então Presidente do Coren/MS, e o Sr. Nivaldo Velozo da
Silva, então conselheiro do Coren/MS, em função da realização de
despesas com pagamento de diárias sem a devida documentação com-
probatória, como comprovação de participação nos eventos, cartões
de embarque, bilhete rodoviário ou relatórios de viagem, além de ser
para evento que não guarda consonância com as finalidades do Co-
ren/MS, sem observância do interesse público e a pertinência entre a
razão do deslocamento e as atribuições das atividades desempenha-
das, contrariando os artigos 4º e 8º, § 3º, da Decisão Coren/MS nº
13/2011, pela seguinte quantia (em valor histórico):

Data da ocorrência Valor histórico (R$) Beneficiado
15/10/2013 1.750,00 Nivaldo Velozo da Silva

c.2) solidariamente, a Sra. Amarílis Pereira Amaral Scudellari, então Presidente do Coren/MS,
e a empresa Terra e Mar Viagens e Turismo Ltda.:

c.2.1) em função de pagamentos a operadora de turismo sem a correta descrição dos serviços,
constantes da Fatura 6091, emitida pela Terra e Mar Viagens e Turismo Ltda., no valor de R$ 13.140,00,
pago em cinco parcelas, sem identificação dos beneficiários, sem comprovantes de realização da despesa,
ante a ausência de cartões de embarque, e sem justificativas, contrariando os artigos 62 e 63 da Lei nº
4.320/64, envolvendo, em valores históricos, as seguintes quantias:

Data da ocorrência Valor histórico (R$) Data da ocorrência Valor histórico (R$)
10/05/2012 2.628,00 11 / 0 6 / 2 0 1 2 2.628,00
09/07/2012 2.628,00 10/08/2012 2.628,00
21/09/2012 2.628,00

c.2.2) em função da autorização de pagamento de despesas de viagens na Fatura 6236, emitida
pela Terra e Mar Viagens e Turismo Ltda., cujos valores individuais são superiores aos registrados em
outra fatura emitida pela mesma empresa, configurando ato antieconômico e ilegal, envolvendo, em
valor histórico, a quantia de R$ 7.762,34, na data de 10/08/2012;

c.3) a Sra. Amarílis Pereira Amaral Scudellari, então Presidente do Coren/MS:

c.3.1) em função da realização de despesas de hospedagens (pagamento de hotéis, alguns deles
com pensão completa) concomitante ao pagamento de diárias, contrariando o art. 6º da Decisão Co-
ren/MS 03/2011, conforme discriminado na tabela a seguir, com valores históricos e respectivas datas de
ocorrêcia:

Data Valor R$ Hotel/Período/Evento/Fatura
13/09/2013 6.630,00 Hotel Ibis Budget Vitória, período de 02 a 05/10/2013, CB-

CENF-2013, Fatura 7667 Terra e Mar Viagens e Turismo
Ltda. (parcela 1/2).

13/10/2013 6.630,00 Hotel Ibis Budget Vitória, período de 02 a 05/10/2013, CB-
CENF-2013, Fatura 7667 Terra e Mar Viagens e Turismo
Ltda. (parcela 2/2).

15/09/2013 5.168,00 Pousada Sol Amarelo, período de 29 a 30/08/2013, I Se-
minário Administrativo, Fatura 7645, Terra e Mar Viagens e
Turismo Ltda.

12/12/2013 5.906,15 Pousada Sol Amarelo, período de 19 a 20/12/2013, II Se-
minário Administrativo, Fatura 7978, Terra e Mar Viagens e
Turismo Ltda.

15/03/2014 2.944,85

c.3.2) em função da realização de despesas sem previsão legal e antieconômicas: passagens e
hospedagem para terceiros participarem de evento em Fortaleza, de 08/08/2012 a 12/08/2012, Fatura
6236; e em Brasília/DF, em 25/04/2012, Fatura 6104; passagens aéreas para Sebastião Duarte, no
período de abril a junho/2012, constantes nas Faturas 6104 e 6164, da Terra e Mar Turismo e Viagens
Ltda., que não se coadunam com as finalidades do Coren/MS, portanto, sem previsão legal, envolvendo
as seguintes quantias, em valores históricos:

Data Pagto. Fatura Descrição Valor R$
10/05/2012 6104 Tam Linhas Aéreas, passageira Silvana Pena, trecho

CGR/BSB, 25/04/2012.
323,67

10/05/2012 6104 Tam Linhas Aéreas, passageira Jomara Gomes, trecho
CGR/BSB/CGR, 25/04/2012, 26/04/2012.

676,57

10/05/2012 6104 Tam Linhas Aéreas, passageira Silvana Pena, trecho
BSB/CGR, 26/04/2012.

299,93
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10/05/2012 6104 GSTUR Passagens Rodoviárias, passageira Jomara Gomes,
trecho TER/CGR/TER, 24/04/2012 e 27/04/2012.

122,50

10/05/2012 6104 GSTUR Passagens Rodoviárias, passageira Silvana Pena, tre-
cho TRE/CGR, 24/04/2012.

61,25

10/08/2012 6236 Terra e Mar Viagens e Turismo, passageira Deise Cristina da
Silva, 08/08/2012 a 18/08/2012, Fortaleza.

1.246,16

10/05/2012 6104 Azul Linhas Aéreas S/A, passageiro Sebastião Duarte, trecho
CGR/CGB, 08/04/2012.

242,99

10/05/2012 6104 Avianca, passageiro Sebastião Duarte, trecho CGB/CGR,
04/04/2012.

459,72

11 / 0 6 / 2 0 1 2 6164 Tam Linhas Aéreas, passageiro Sebastião Duarte, trecho
CGH/CGR, 31/05/2012

618,57

11 / 0 6 / 2 0 1 2 6164 VRG Linhas Aéreas (Gol), passageiro Sebastião Duarte, tre-
cho CGB/CGR, 05/05/2012

636,10

11 / 0 6 / 2 0 1 2 6164 VRG Linhas Aéreas, passageiro Sebastião Duarte, trecho
CGR/CGH, 02/06/2012

442,10

c.4) solidariamente, a Sra. Amarílis Pereira Amaral Scudellari, então Presidente do Coren/MS,
e os então conselheiros Sra. Maria Aparecida de Oliveira do Amaral, Sra. Ana Lúcia Domingues, Sr.
Hermes Ballista Neto e Sr. Nivaldo Velozo da Silva, em função da realização de despesas sem previsão
legal e antieconômicas: locação de ônibus com 42 lugares, para transportar convidados do Coren/MS até
o CBCENF realizado em Vitória-ES, conforme Fatura 7651 da Terra e Mar Viagens e Turismo Ltda.,
com aprovação dos conselheiros presentes na 71ª Reunião Extraordinária de 05/09/2013, envolvendo as
seguintes quantias, em valores históricos:

Data da ocorrência Valor histórico (R$) Data da ocorrência Valor histórico (R$)
13/09/2013 10.500,00 14/10/2013 10.500,00

d) determinar, com fundamento no art. 43, inc. II, da Lei 8.443/92, c/c os arts. 250, inciso IV,
e 237, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, a realização de audiência dos responsáveis a
seguir indicados, para que, no prazo de quinze dias, apresentem razões de justificativa para as ocor-
rências indicadas:

d.1) Sra. Amarílis Pereira Amaral Scudellari, então Presidente do Coren/MS:

d.1.1) pela realização de despesas com pagamento de diárias aos conselheiros e empregados
listados no quadro a seguir, sem a devida documentação comprobatória, como comprovação de par-
ticipação nos eventos, cartões de embarque ou bilhete rodoviário, ou relatórios de viagem, bem como
ausentes as autorizações de pagamentos, contrariando os artigos 4º e 8º, § 3º, da Decisão Coren-MS nº
1 3 / 2 0 11 :

Data Beneficiado Natureza Valor R$ Ocorrência
10/01/2013 Genivaldo Dias

da Silva
½ diária Reunião
Ordinária de
21/12/2012

140,00 Relatório de viagem ou documento equi-
valente e Autorização de Pagamento sem
p r e e n c h e r.

29/01/2013 Nivaldo Velozo
da Silva

1 diária 280,00 Relatório de viagem ou documento equi-
valente sem preencher.

07/02/2013 Aires Garcia
dos Santos Jú-
nior

1 diária 280,00 Relatório de viagem (sem preencher) ou
documento equivalente sem preencher.

19/02/2013 Ana Lucia Do-
mingues

3 diárias para via-
gens a Amambai,
Fátima do Sul e
Glória de

840,00 Relatório de viagem genérico, sem indica-
ção de hospitais, clínicas e Programas de
Saúde da Família - PSF visitados

Dourados para atua-
lização de endereço,
dias 19 a
21/02/2012

(relatório idêntico a outros pagamentos de
diárias efetuados à mesma pessoa, nas datas
de 08/02/2013 e 15/02/2013.

26/03/2013 Genivaldo Dias
da Silva

1 diária para viagem
a Campo Grande pa-
ra a Reunião Plená-
ria de 22/03/2013

280,00 Relatório de viagem (em branco) ou do-
cumento equivalente.

15/03/2013 Ana Lucia Do-
mingues

4 diárias para via-
gem a Jaraguari,
São Gabriel, Rio
Verde, Coxim e

1.120,00 Relatório de viagem genérico, sem indica-
ção de hospitais, clínicas e Programas de
Saúde da Família - PSF visitados.

Sonora para aplica-
ção de questionários
e esclarecimentos

05/04/2013 Genivaldo Dias
da Silva

½ diária referente à
participação na Reu-
nião

140,00 Autorização de Pagamento e Relatório de
Viagem ausente.

Ordinária Plenária -
ROP de 08/03/2013

04/04/2013 Arino Sales do
Amaral

1 diária (duas meia-
diárias)

280,00 Relatórios de viagens com datas diferentes
do Controle de Comparecimento de Con-
selheiros na Sede do

Coren/MS;
Ausência de Autorização de Pagamento.

04/04/2013 Aires Garcia
dos Santos Ju-
nior

03 diárias 840,00 Relatórios de Viagem e
Autorização de Pagamento ausentes

08/05/2013 Arino Sales do
Amaral

3 diárias 840,00 Relatórios de Viagem e
Autorização de Pagamento ausentes

12/06/2013 Genivaldo Dias
da Silva

½ diária 140,00 Relatório de Viagem ausente

28/08/2013 Genivaldo Dias
da Silva

1 diária - reunião de
31/08/2013

280,00 Relatórios de Viagem e
Autorização de Pagamento ausentes

10/10/2013 Aires Garcia
dos Santos Ju-
nior

1 diária, Reunião
Ordinária Plenária

280,00 Relatórios de Viagem e
Autorização de Pagamento ausentes

1 3 / 11 / 2 0 1 3 Nivaldo Velozo
da Silva

½ diária sem indica-
ção de data.

140,00 Relatórios de Viagem e
Autorização de Pagamento ausente

d.1.2) pelas seguintes ocorrências, relacionadas com o Pre-
gão Presencial 003/2013 - PAD 582/2013: (i) ausência de publicação
do aviso de licitação no Diário Oficial da União (art. 11, inc. I, alínea
"a", c/c inc. XII do art. 21, do Decreto 3.555/2000 e art. 4°, I, da Lei
nº 10.520/2002), fato que restringiu a competitividade do procedi-
mento, constatando-se a participação de apenas uma interessada; (ii)
justificativa apresentada para a realização da despesa carente de pre-
cisão (art. 8º, III, "b", c/c 21, I, do Decreto 3.555/2000 e art. 3º, I, da
Lei nº 10.520/2002); (iii) ausência de justificativa para a utilização de
pregão presencial em detrimento de sua forma eletrônica, em de-
sacordo ao art. 4°, § 1°, do Decreto 5.450/05; (iv) utilização indevida
do sistema de registro de preços; (v) ausência de formalização de
nomeação do pregoeiro e da equipe de apoio (art. 8º, III, "d", e art.
21, VI, do Decreto 3.555/2000 e art. 3º, IV, da Lei nº 10.520/2002);
(vi) ausência de atesto de recebimento do objeto (art. 73, II, "b" da
Lei 8.666/93 e arts. 62 e 63 da Lei nº 4.320/64) e ausência de
comprovação de distribuição do objeto;

d.1.3) pelo fracionamento de despesas em processos de dis-
pensa de licitação para aquisição de c o f f e e - b re a k para os eventos do
"Projeto Semana da Enfermagem/2013", caracterizando fuga ao pro-
cedimento licitatório, em contrariedade aos artigos 2º e 24, II, da Lei
nº 8.666/93, conforme processos 614/2013, 615/2013, 622/2013,
630/2013, 631/2013 e 650/2013;

d.1.4) pela ausência de comprovante de publicação, no Diá-
rio Oficial da União e na Internet, do aviso de licitação, do resultado
da licitação e do extrato do contrato, contrariando o art. 11, inc. I,
alínea "a" e art. 21, inc. XII, do Decreto 3.555/2000 c/c art. 4°, inc.
I, da Lei 10.520/02, conforme PAD 621/2013 - Pregão Presencial
005/2013;

d.1.5) pelas seguintes ocorrências, atinentes ao PAD
573/2013: (i) ausência de publicação do aviso do edital de licitação,
causando restrição ao caráter competitivo do certame, constatando-se
apenas um participante no certame; (ii) data de solicitação de entrega
dos uniformes após a conclusão do evento a que se destinavam
(Semana da Enfermagem 2013); (iii) licitante vencedora de proprie-
dade de irmã de conselheiro suplente do Cofen; e (iv) ausência de
comprovação da distribuição dos uniformes; contrariando os arts. 11,
I, "a" e 21, XII, do Decreto 3.555/2000, o art. 4º, I, da Lei nº
10.520/2002 e o princípio da moralidade;

d.1.6) pelo fracionamento de despesas de assessoria de co-
municação para a "Semana da Enfermagem", dividido em assessoria
de comunicação e produção de revista, para burlar o procedimento
licitatório, com indícios de montagem de processos para caracterizar
a dispensa, presente a identificação de datas inverossímeis, além do
aspecto de as empresas pertencerem a irmãos, contrariando o art. 2º
da Lei 8.666/93 e o princípio da moralidade, conforme PADs
605.2013 e 624.2013;

d.1.7) pelos pagamentos contínuos de auxílio-representação a
colaboradores (Lidiany de Carvalho Moreira, Damires Tainara de
Castro Oliveira e Janete Fernandes Gomes da Cruz), para realização
de atividades da área administrativa e da área meio, contrariando a
natureza da referida despesa e excedendo o limite máximo mensal
permitido; ausência de relatório mensal ou circunstancial das ati-
vidades realizadas e do atesto do setor competente sobre o cum-
primento da atividade/função confiada, em desacordo com o disposto
no art. 4º, caput, e § 4º e arts. 6º e 7º da Resolução Cofen 386/2011
(atualizada pela 454/2014) e art. 4°, § 4° da Decisão Coren/MS
1 4 / 2 0 11 ;

d.2) Sra. Idelmara Ribeiro Macedo, então Advogada do Co-
ren/MS, pela emissão de parecer jurídico opinando pela regularidade
de cinco procedimentos de dispensa de licitação para aquisição de
coffee-break para os eventos do "Projeto Semana da Enferma-
gem/2013", caracterizando fuga ao procedimento licitatório, em con-
trariedade aos artigos 2º e 24, II, da Lei nº 8.666/93, e omitindo a
jurisprudência do TCU que envolve a regra do parcelamento do
objeto licitado, conforme processos 614/2013, 622/2013, 630/2013,
631/2013, 650/2013;

e) realizar, com fulcro no inc. V do art. 250 do Regimento
Interno, a oitiva do Coren/MS, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifeste-se acerca da possível incompatibilidade entre o art. 4º
da Decisão Coren/MS 14/2011, no que se refere ao limite mensal de
22 (vinte e dois) auxílios representação, e o disposto nos arts. 4º e 7º
da Resolução Cofen 386/2011;

f) dar ciência ao Coren/MS acerca da ausência de Plano de
Cargos e Salários, tema já objeto de orientação ao CRC/RS por meio
do subitem 9.2.3 do Acórdão 1889/2004 - TCU - Plenário e ao
Coren/RS por meio do subitem 9.9.1 do Acórdão 406/2011 - TCU -
Plenário, que:

f.1) estabeleça disposições transitórias prevendo o tratamento
a ser dispensado para os casos dos funcionários concursados que
percebem salários maiores que os previstos nas tabelas salariais dos
cargos respectivos;

f.2) contemple todos os empregos e funções gratificadas
existentes na entidade, arrolando suas atribuições e fixando os res-
pectivos vencimentos básicos, com o estabelecimento de níveis sa-
lariais para cada cargo, indicando de maneira clara e objetiva os
critérios e condições para progressão de nível no cargo, prevendo
ainda todas as vantagens diretas ou indiretas, com respectivos cri-
térios para concessão;

f.3) seja aprovado pelo Cofen e pelo Plenário do Co-
ren/MS;

g) determinar o encaminhamento de cópia deste Acórdão, da
instrução constante da peça nº 63 e do pronunciamento constante da
peça nº 64:

g.1) à Procuradoria da República no Estado de Mato Grosso
do Sul, explicitando tratar-se de referente aos autos
1.21.000.001639/2013-50 daquele P a rq u e t ;

g.2) ao Conselho Federal de Enfermagem - Cofen e ao Con-
selho Regional de Enfermagem em Mato Grosso do Sul - Coren, nos
termos do § 3º do art. 41 da Resolução TCU 259/2014;

g.3) aos responsáveis mencionados nos itens "c" e "d" (e
desdobramentos) deste Acórdão, em atendimento ao § 3º do art. 41 da
Resolução TCU 259/2014 e como subsídio aos seus pronunciamen-
tos;

g.4) ao Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, com
vistas a cientificá-lo a respeito da conversão destes autos em Tomada
de Contas Especial, em atendimento ao parágrafo único do art. 198
do Regimento Interno;

h) apensar estes autos ao processo de tomada de contas
especial que vier a ser autuado, em atendimento ao disposto no caput
do art. 41 da Resolução TCU 259/2014.

1. Processo TC-024.829/2013-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Procuradoria da República no Estado do

Mato Grosso do Sul.
1.2. Responsáveis: Amarílis Pereira Amaral Scudellari, CPF

694.626.151-87; Ana Lúcia Domingues, CPF 557.349.011-72; Her-
mes Ballista Neto, CPF 331.566.968-62; Idelmara Ribeiro Macedo,
CPF 861.520.331-87; Maria Aparecida de Oliveira do Amaral, CPF
272.188.561-87; Nivaldo Velozo da Silva, CPF 554.535.111-68; Terra
e Mar Viagens e Turismo Ltda., CNPJ 00.926.729/0001-93.

1.3. Unidade: Conselho Regional de Enfermagem de Mato
Grosso do Sul - Coren/MS.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secex/MS.
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

RELAÇÃO Nº 30/2014 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER

C O S TA

ACÓRDÃO Nº 7830/2014 - TCU - 2ª Câmara

Vistos estes atos de aposentadoria, cadastrados no sistema
Sisac para apreciação deste Tribunal, oriundos do Departamento de
Polícia Federal - DPF;

considerando que, por intermédio do subitem 9.5 do acórdão
5.099/2009-2ª Câmara, foram feitas determinações ao Departamento
de Polícia Federal;

considerando que a Secretaria de Fiscalização de Pessoal - Sefip
verificou que as determinações foram cumpridas em parte e concluiu pela
fixação de prazo para que o DPF encaminhe as informações faltantes;
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ACÓRDÃO Nº 7831/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão dos inte-
ressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-031.202/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Melissa de Oliveira (CPF 303.244.318-05);

Michele Dourado Alves (CPF 018.106.881-83); Myrianna Coeli Oli-
veira de Albuquerque (CPF 009.775.904-02); Pedro Henrique Alves
de Sousa Pedrosa (CPF 028.342.531-88); Philipe Oliveira da Costa
(CPF 018.714.411-70); Rafael Santiago de Rezende (CPF
005.307.901-90); Rodrigo Campos Alves (CPF 007.350.506-43); Ro-
drigo Cesar Choinski (CPF 054.352.419-10); Rodrigo Fernandes Lo-
pes de Oliveira (CPF 714.498.251-68); Rodrigo Santos da Silva (CPF
011.769.571-80); Simone Maximiano de Oliveira (CPF 994.277.611-
72); Wagner Castelo Baltar (CPF 081.513.547-55); Wendel Felipe
Meira de Vasconcelos Teixeira Mendes (CPF 690.050.951-72);
Wkleymisson Guimaraes Batista (CPF 804.164.201-25).

1.3. Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7832/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.233/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Felipe Augusto Kist (014.143.410-40); Ga-

briel Barboza da Silva (022.714.180-62); Luis Filipe Silva de Barros
(034.551.910-88).

1.2. Órgão/Entidade: 23º Batalhão de Infantaria - MD/CE
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7833/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão dos inte-
ressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-031.248/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Fábio Gomes Fonteles Galvão (CPF

041.882.855-59); João Paulo Santos Lyra Rodrigues (CPF
009.414.755-81); Marcelo Alves Santana (CPF 020.888.995-70);
Marcilio Aquino Ramos (CPF 023.850.105-18); Nuria Carine Borges
Freire Rios (CPF 018.143.885-24).

1.3. Unidade: Companhia das Docas do Estado da Bahia.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7834/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicado, por perda de objeto, o ato de admissão de Lilian França
Gomes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.257/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessada: Lilian França Gomes (CPF 924.605.931-

04).
1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7835/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.287/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fabrício Ferreira Floriano (140.693.727-

41); Geraldo Augusto da Silva Neto (107.791.546-22); Hernane Mar-
celo Carneiro (064.852.926-67); Matheus Iuri Marques Gonçalves
(142.032.377-69); Pedro Henrique Gurgel Nassar Lima (056.628.907-
57); Ruan Carlos Silva de Lemos (133.841.667-79); Vinycius Franco
de Freitas (139.003.087-30).

1.2. Órgão/Entidade: 4º Grupo de Artilharia de Campanha -
MD/CE

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7836/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-026.936/2014-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alzira Vaz de Santana (298.003.742-72);

Francisca Augusta dos Santos Arceno (026.154.988-00); Jacira Leite
Silva Serra (978.023.368-72); Joana Maria de Aviz da Costa
(293.656.272-49); Joseth Sodré Coelho (054.264.667-69); Laura Ma-
ria de Jesus do Espírito Santo (199.241.248-04); Maria Rodrigues da
Silva (418.108.642-91); Marlene de Souza Soares (183.868.858-74);
Neusa Aparecida Cordeiro Rabelo (279.341.328-32); Suely Abreu dos
Santos Barros (667.184.497-68).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7837/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-026.939/2014-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Paulina (369.890.296-68); Carmen

Cecilia Vieira Garcia (323.231.400-78); Iracema Apolinária da Silva
Lopes (540.287.367-49); Karen de Lima Reis (023.434.692-29); Ligia
da Silva Siqueira (029.070.967-96); Maria José Barbosa
(218.382.658-48); Maria José da Silva Reis (476.877.973-53); Maria
Perpétua da Silveira (159.577.132-87); Rita de Cassia Luiz Ribeiro
(696.847.587-15); Vicentina Santana dos Santos (506.725.767-91);
Yone da Silva e Souza (071.167.802-20).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7838/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de
pensão civil de Chista Maria Barbara Radespiel Coutinho, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.367/2014-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessada: Christa Maria Barbara Radespiel Coutinho

(CPF 129.491.596-72).
1.3. Unidade: Controladoria-Geral da União.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7839/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de
pensão civil de Lauriça Lima Cardoso Rodrigues, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.421/2014-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessada: Lauriça Lima Cardoso Rodrigues (CPF

385.986.981-72).
1.3. Unidade: Hospital das Forças Armadas.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7840/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.468/2014-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Fernando Luís Carpes (057.133.437-74);

Virginia da Piedade Pacheco (632.943.627-49).
1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

considerando que o parecer do Ministério Público junto ao
TCU - MPTCU acompanhou a proposta da Sefip;

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no inciso II, do art. 3º, da Instrução Normativa-TCU
55/2007, em fazer a determinação abaixo, nos termos dos pareceres
exarados nos autos.

1. Processo TC-006.192/2009-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V
1.2. Interessados: Antonio Fernando Medeiros de Oliveira

(CPF 095.307.894-91); Elizabeth Brandao Oliveira Claudino de Pon-
tes (CPF 109.308.094-91); Eudson Marques de Alcantara (CPF
080.326.294-91); Francisco Antonio Neto (CPF 077.805.403-91); Ge-
tulio Ferreira da Silva (CPF 085.586.804-00); Giovane José da Silva
Alves (CPF 069.892.414-20); Guilherme Estellita Rego Browne (CPF
465.854.437-72); Ivo Kreusch (CPF 149.030.329-49); Joao Cezar Pa-
ganeli (CPF 825.723.568-72); Jose Filinto Marques (CPF
106.471.041-72); Jubal Henrique de Oliveira Coimbra (CPF
483.068.197-72); Leo Jorge Martinez Muller (CPF 153.422.120-49);
Maria da Paz Barroso (CPF 057.970.203-00); Paulo Cesar Pires For-
tes Pedroza (CPF 075.165.254-72); Paulo Jorge Alves (CPF
309.387.327-49); Paulo Roberto de Moraes Pimentel (CPF
408.067.907-68); Pedro Raimundo Sabastião de Abreu (CPF
059.599.421-00); Roberto Guergel de Oliveira (CPF 417.202.618-49);
Sergio Dias do Couto Junior (CPF 697.667.548-53); Valdemir Car-
valho de Oliveira (CPF 108.083.021-91); Wilson Feitoza de Vas-
concelos (CPF 095.169.214-34)

1.3. Unidade: Departamento de Polícia Federal.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.8.1. determinar ao Departamento de Polícia Federal que

encaminhe ao TCU, via Sisac, no prazo de 30 (trinta) dias, os atos de
cancelamento das aposentadorias de Guilherme Estellita Rego
Browne (CPF 465.854.437-72), Jubal Henrique de Oliveira Coimbra
(CPF 483.068.197-72), Paulo Roberto de Moraes Pimentel (CPF
408.067.907-68) e Francisco Antonio Neto (CPF 077.805.403-91).
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7841/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por perda de objeto, os atos de pensão civil das in-
teressadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-031.492/2014-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessadas: Leiza Barreto dos Santos Rodrigues (CPF

824.731.617-04); Lindalva Cardoso dos Santos (CPF 028.511.037-
33); Lucimar Pereira Cabral (CPF 003.777.147-71); Maria da Con-
ceição Costa Leal (CPF 073.265.977-90); Mathilde Rosa Nogueira
(CPF 849.881.427-87); Osnéa de Lourdes Ruiz Del Pino (CPF
784.050.257-15).

1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7842/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de
pensão civil de Maria Pontes Costa, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.747/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessada: Maria Pontes Costa (CPF 072.610.577-

54).
1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7843/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 4º, do Regimento Interno,
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de
pensão civil de Vicente de Souza Leão Filho, e fazer a determinação
sugerida no item 1.8 abaixo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-031.793/2014-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Vicente de Souza Leão Filho (CPF

586.538.647-68).
1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-

fip) que corrija o fundamento legal do ato no Sistema de Apreciação
e Registro de Atos de Admissão e Concessões (Sisac), nos termos do
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206/2007.

ACÓRDÃO Nº 7844/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.197/2014-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ailza Alves Góes (954.888.207-87); Car-

men Pereira Procópio (010.606.687-00); Ilka Carvalho Gomes de Sá
Oliveira (007.719.098-02); Marilene da Silva Esteves (085.545.227-
70).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7845/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-024.150/2014-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Maria de Lourdes de Carvalho

(047.292.937-20); Sonildes Para Assu (532.621.747-34).
1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas

- Área Militar - MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7846/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-024.478/2014-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Adelaide Idalina Ballesteros (331.710.507-

06); Adélia Ferreira Ballesteros Schimassek (005.679.918-73); Cláu-
dia Cristina Carvalho (292.941.338-77); Elza Honorina Ballesteros
Pladevall (192.450.766-87); Faina Jurema Moura Bandeira
(088.326.198-73); Heloisa de Campello Nerici (022.999.228-57); Lu-
zia Aparecida Moura Bandeira (123.405.158-31); Mafalda Guilher-
mina Moura Bandeira (139.663.198-45); Maria José da Rocha
(070.889.304-04); Olinda Aparecida de Oliveira Castro (346.216.558-
50); Orenir Ballesteros Pimentel (820.335.798-91); Sidilene Carmela
Carvalho Alessio (070.196.338-70); Thereza Maria de Campello Ne-
rici (768.077.463-34).

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7847/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar dos interessados a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.492/2014-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Berenice Gonçalves de Souza (CPF

054.486.189-28); Caio Cesar Rodrigues Augusto (CPF 143.009.097-
92); Cesar Rodrigues Augusto (CPF 143.009.087-10); Deise Mara da
Silva Fernandes (CPF 771.904.247-68); Demilly Patricia Viana dos
Santos (CPF 061.321.223-11); Denise de Oliveira Lobo (CPF
819.135.597-34); Doroty Budal de Almeida (CPF 447.630.779-53);
Elenice Rose Gonçalves Silvy (CPF 043.019.779-96); Eloisa Helena
Andrade de Oliveira (CPF 684.350.537-68); Fabríccia Gabrielle Ro-
drigues Augusto (CPF 165.423.267-07); Francisco Paulo Viana dos
Santos (CPF 061.321.583-40); Fátima Poggian Lara (CPF
732.428.297-00); Igacy Maria Ribeiro da Silva (CPF 316.958.844-
34); Igary Maria Ribeiro da Silva (CPF 316.958.844-34); Iranilda
Navarro da Cunha (CPF 698.119.704-91); Iris Simões Ribeiro de
Paino (CPF 422.932.194-53); Ivanise de Oliveira Lobo (CPF
001.175.497-46); Ivonete de Oliveira Lobo (CPF 018.832.477-13);
Kelly Cristina da Silva Alves Viana (CPF 052.637.627-98); Klebiane
Alves de Almeida (CPF 003.093.263-70); Lindalva Gomes Aranha
(CPF 269.491.482-91); Luiziane Alves de Almeida (CPF
012.987.403-55); Luizita de Almeida de Souza (CPF 770.617.729-
72); Marcia Bernardo da Silva (CPF 865.626.147-91); Maria An-
tonieta Silva Sabatel (CPF 729.352.437-49); Maria Auxiliadora Ca-
purro da Silva dos Santos (CPF 740.995.077-34); Maria Iacy Simões
Ribeiro (CPF 307.317.554-72); Maria Skrenski Oliveira Santos (CPF
187.134.409-34); Maria das Graças Freitas Santos (CPF 564.681.137-
68); Marilene Marcô Augusto (CPF 077.607.277-39); Marta Bernardo
da Silva (CPF 544.839.647-04); Nanci Santos Rodrigues (CPF

079.706.367-64); Nelci Santiago de Novais Santos (CPF
668.946.037-15); Noeli Santiago Santos (CPF 026.772.257-51); Re-
gina Maria dos Santos (CPF 762.791.207-59); Regina de Castro San-
tos (CPF 638.614.457-00); Rita de Cassia Santos (CPF 010.276.497-
26); Rosa Maria Figueiredo Tavares (CPF 134.638.758-37); Sonia
Maria Damasceno Dias da Silva (CPF 381.934.697-04); Sonia Maria
Figueiredo Lobo (CPF 617.980.377-34); Sueli Moreira Trindade
(CPF 411.227.397-53); Sunamita Gonçalves de Almeida (CPF
020.232.579-21); Tania Maria da Silva Castro (CPF 290.953.874-53);
Telma Maria Barreto da Silva (CPF 296.361.594-91); Tânia Maria da
Silva (CPF 000.851.537-96); Viviane Alves de Almeida (CPF
062.288.653-31); Vivilane Alves de Almeida (CPF 062.288.683-57);
Zelia Franco (CPF 830.201.287-49).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7848/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-024.910/2014-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Alexandre B R P Albuquerque

(031.619.053-50); Alzenira Rosa do Nascimento (361.784.897-49);
Claudia Maria Silveira Lourenço (011.876.957-00); Ernestina Dor-
nelles (041.913.407-78); Iracilda Holanda Mutran (073.243.673-72);
Ivanete Amorim da Silva (740.961.173-15); Izildinha Aparecida dos
Santos (460.690.467-49); Maria Bernardes Bezerra (482.358.493-72);
Marinez do Nascimento (738.833.877-20); Miriam Rosa do Nasci-
mento (738.833.797-00).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7849/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar dos interessados a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.916/2014-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Adenir Alves (CPF 588.725.667-20); Celia

Maria Moraes (CPF 401.789.517-49); Cleide Caldas de Paiva (CPF
353.148.507-53); Edilza Alves da Cruz (CPF 385.290.764-00); Ed-
sonia Lemos dos Santos (CPF 227.281.395-04); Eliene Gaspar Silva
(CPF 016.141.772-87); Ester Ribeiro de Oliveira de Azevedo (CPF
609.586.509-34); Francisca Batista da Silva (CPF 124.151.543-34);
Ilma Vitor Bezerra (CPF 130.960.014-72); Iranice Inacio da Silva
(CPF 196.706.304-44); Janilda Alves da Cruz (CPF 246.838.927-15);
Joanice Alves da Cruz (CPF 922.415.304-68); Luciana Maria dos
Santos Silva (CPF 080.937.907-48); Margareth de Freitas Caldas
(CPF 276.179.204-15); Maria Aldaci Alves (CPF 120.158.733-68);
Maria Carmelita da Silva Alves (CPF 064.736.524-34); Maria Ester
Pinheiro (CPF 147.691.744-20); Maria Nilda Pinheiro das Neves
(CPF 009.221.874-10); Maria Nunes da Motta (CPF 081.490.637-06);
Maria Salvelina de Lima (CPF 562.841.107-82); Maria Trindade No-
josa da Silva (CPF 089.200.103-82); Maria da Conceição Sousa Silva
(CPF 254.544.043-49); Maria da Penha Caldas Barros (CPF
335.419.497-91); Maria de Fatima Alves Souza (CPF 792.140.887-
72); Mariana da Silva Amorim (CPF 103.067.867-70); Maurilia Ro-
drigues de Souza (CPF 965.447.757-20); Telma Corrêa da Silva (CPF
533.975.762-53); Valdeci da Silva Lima (CPF 342.449.804-15); Wil-
ma Medeiros Souza (CPF 667.546.407-82).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa..
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 7850/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-027.103/2014-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Bernadete de Fatima Baldessar

(186.693.289-68); Carmen Lucia de Almeida Belem (541.869.439-
15); Elizabeth Weinhardt de Oliveira Scheffer (396.728.839-00); Ilza
Terezinha Rodrigues Dias (888.028.689-72); Liane Regina Flores
Rohr (241.253.180-34); Maria Antonieta Camargo Amarante
(233.748.889-68); Maria Lucia de Almeida Belem Tomazoni
(456.857.629-68); Maria de Lourdes Fabris (721.257.489-91); Marilei
Von Muhlen de Camargo (008.997.939-75); Marilia de Oliveira Be-
ninca (147.820.548-23); Marisa de Oliveira Strack (754.627.299-87);
Ranoe Marino (049.418.148-60); Ranoe Marino (049.418.148-60);
Sheila Elias Ribeiro (872.952.709-06); Silvana Weinhardt de Oliveira
Madalosso Vieira (496.245.049-20); Vera Lucia Baldessar Ferreira
(720.922.209-00); Vera Lucia Elias Vernizi (904.310.499-04).

1.2. Órgão/Entidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7851/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar dos interessados a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.114/2014-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Alcidea Siqueira de Sousa (CPF

347.973.867-20); Aline Pereira de Lima (CPF 129.153.427-09); Ana
Lucia Bezerra dos Santos (CPF 614.461.144-49); Ana Maria dos
Santos Chaves de Oliveira (CPF 047.858.464-45); Ana Paula Bezerra
dos Santos Pasquini (CPF 461.502.184-49); Anna de Lucena (CPF
019.417.459-03); Cleusa Santos Souza (CPF 093.135.417-00); Eliane
Barbosa Ferreira (CPF 650.817.907-10); Flavia Regina Bayer Pereira
(CPF 014.245.277-75); Francisca Lucinédia Guanabara de Lucena
(CPF 044.236.507-11); Helena Gloria de Oliveira (CPF 581.118.087-
04); Leonor da Câmara Bezerra Santos (CPF 178.809.474-34); Mo-
nica Regina Nascimento dos Santos (CPF 026.228.847-88); Nelza
Rangel da Silva (CPF 022.120.447-47).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7852/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.116/2014-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Ana Raquel de Andrade Costa (CPF

012.313.527-36); Creide Potil Magalhães Couto (CPF 296.693.368-
21); Edna Moura da Silva (CPF 260.996.324-68); Georgina Silva dos
Santos (CPF 650.431.117-04); Iliete de Oliveira Lopes Alves (CPF
237.669.488-49); Laura Augusta Ferreira da Silva (CPF 032.637.067-
64); Maria Bernadete Barbosa da Silva (CPF 015.557.817-05); Maria
do Socorro Pereira Lopes (CPF 281.526.547-87); Valdecira Araujo de
Freitas da Silva (CPF 023.917.644-80); Vilma Carvalho da Costa
(CPF 143.565.381-53).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7853/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-029.017/2014-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Katia Kristine Kjaer (517.144.267-34); Le-

ticia Katarine Kpaer Monteiro (799.318.807-59); Suamy Kjaer
(421.743.927-04); Sueli Martins Barbosa (563.903.197-20).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7854/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-029.021/2014-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Marlisa Hinterholz Siqueira

(686.474.920-72); Ana Paula Oliveira Borges Uhl (954.210.170-87);
Elizabete Regina Carlin Borges (395.645.680-72); Heliane Maria Vas-
quez Tavares Bourget Lima (240.014.811-20); Maria de Fatima da
Silveira Sopran (666.596.479-53); Miriam Vasquez Tavares
(153.961.931-15); Mirian Carlin Borges (777.816.190-72); Therezi-
nha de Jesus Franco de Freitas (213.248.910-68).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7855/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-029.030/2014-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Branca de Paula Andrade Campos

(030.901.758-00); Brunhilde Stohr de Andrade (526.303.318-49);
Claudia de Paula Andrade (011.794.608-71); Lúcia Lima de Sousa
(379.795.583-91); Maridalva de Paula Venticinque (491.364.618-49);
Maristela de Paula Andrade (509.814.718-20).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7856/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.031/2014-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessado: Daniele da Silva Silva (034.945.302-03).
1.2. Órgão/Entidade: Décima Segunda Região Militar -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7857/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada,
por perda de objeto, a apreciação da concessão de pensão militar em
favor da Sra. Elcy Mendes Sayao, em decorrência do seu falecimento,
e legal, para fins de registro, o ato em favor da Sra. Elaine Sayao
Moreira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.004/2014-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Elaine Sayao Moreira (290.045.007-15);

Elcy Mendes Sayao (002.653.957-80).
1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7858/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.007/2014-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Maria Lygia Abreu Pereira (278.207.187-

49); Maria Thereza La Rocca Santos (685.019.270-15).
1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas

- Área Militar - MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7859/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.144/2014-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Celina Citero da Silva (007.470.447-83);

Elaine da Costa Rocha (055.022.077-14); Eliana Costa dos Santos
(655.184.975-04); Elimar Nascimento Coelho (847.709.967-72); El-
mar do Rosario Duarte (783.697.897-49); Gustavo de Oliveira Al-
meida (051.699.877-30); Isis Catarina Dias (315.561.917-15); Jorge
Luiz Costa Rocha (054.840.927-79); Katia Carvalho da Silva Alves
(856.933.167-34); Leticia de Oliveira Almeida (051.699.867-69); Lu-
ciana Rosa de Almeida (052.670.827-16); Luziaria Costa da Rocha
(776.081.947-15); Maria Gorete Oliveira Neves (833.162.217-00);
Maria Sylvia Moreira Tavora (776.546.417-53); Marize Oliveira Ne-
ves (311.970.787-20); Nadia Duarte da Silva (708.047.027-72); Re-
gina Celi dos Santos Itaborahy (547.440.247-34); Renata Lima de
Moura (078.456.637-27); Rita de Cassia Costa Rocha (929.907.707-
04); Rosangela Lima de Moura (870.530.477-68); Sandra Maria Oli-
veira Neves (465.456.467-53); Wagner Rosa Almeida (052.670.917-
07).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7860/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.148/2014-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Amelia Rocha dos Santos (661.245.497-

00); Ana Paula Marques Soares Pinto (077.489.217-09); Andre San-
tos de Araujo (146.223.837-80); Claristela Andrade dos Santos
(796.715.867-91); Gloria Magalhaes de Azevedo (010.554.067-60);
Herondina Scopel Santos (475.184.136-04); Lilia dos Santos Ormond
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(692.664.257-53); Maria Fatima Macedo Vianna (015.067.797-94);
Maria Jose Nascimento Tenazor (590.470.032-68); Maria de Fatima
Andrade dos Santos (662.314.347-53); Maria de Lourdes Scopel de
Andrade (443.430.356-20); Marisa Fiuza (120.082.811-91); Olga Ro-
cha dos Santos (809.791.577-49); Railda dos Reis Mendes
(078.600.257-36); Ruth dos Reis Junqueira (338.330.877-49); Sandra
Regina Macedo Vianna (899.390.507-04); Tania Maria Andrade Bal-
duino (859.920.387-87).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7861/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.151/2014-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Lúcia de Araújo Valente

(364.420.621-04); Andréa Jaques Dias (168.287.928-31); Cleide Ma-
ria de Lima Tiba (170.658.523-34); Gilza Aparecida Fadel
(045.011.668-94); Ilva Rabelo Minorello (610.664.608-25); Lana Ma-
ra da Silva Simeão (976.138.278-87); Maria Aparecida Rodrigues
(266.550.868-09); Maria Ester Rodrigues Jaques (049.733.638-39);
Marisa Rabelo de Souza (923.879.508-87); Mônica Justo da Silva
Bezerra (412.913.364-00); Regina Claudia da Silva Simeão
(929.029.288-15); Rita de Cassia Justo da Silva Santos (444.279.804-
49); Salete Santos Almeida Reis (055.506.458-15); Sarah Rabelo de
Souza (086.892.008-86); Solange de Fátima Jaquis dos Santos
(967.572.728-49); Sylvia Maria de Araújo (334.461.801-68); Virginia
Rigrii Tiba (253.040.078-40); Ângela Carla de Proença Mercado Ho-
norio (392.250.112-53).

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7862/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.160/2014-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Aline da Silva Lima (023.249.487-88);

Ana Ines Oliveira Brito (299.375.404-10); Cecilia Aparecida Pinto
Salgueiro (273.907.804-87); Celia Pinto da Silva (213.230.544-72);
Cleonice Pinto Pereira (213.412.494-68); Creusa Pinto Magalhaes
(291.475.814-68); Edilene Ferreira Silva de Lima (475.789.124-53);
Jacqueline da Silva Lima (112.259.467-43); Josefa Maria da Silva
(809.262.074-15); Maria Jeanete Canuto de Mello (625.355.104-30);
Maria Lucia de Carvalho da Silva (127.717.754-68); Maria da Gloria
de Carvalho (021.322.064-49); Maria de Fatima Barbosa Bezerra
(377.828.354-53); Marluce de Carvalho Rego (461.378.664-91); Mar-
tha de Carvalho Souza (084.096.764-00); Miriam Carvalho de Vas-
concelos (899.723.255-04); Nadija Marilaque Gomes de Almeida
(291.455.974-72); Nadimar Gomes de Almeida (451.992.564-91);
Neusa Maria de Macedo Wanderley (342.705.661-91); Raquel Maria
da Silva do Nascimento (128.664.234-53); Regilene Pinto da Silva
(364.536.504-44); Regina Pinto da Silva (293.681.704-87); Rejane
Estefania Pinto da Silva (464.086.303-91); Rosineide Pinto da Silva
(578.605.564-72); Sheila de Macedo Wanderley (008.379.214-73);
Sonia Lima Muri (032.454.887-77); Terezinha Felicio de Macedo
(173.955.264-49).

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7863/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.161/2014-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Denise Teixeira Mendes Oliveira

(234.839.464-20); Djalgerom Pereira de Carvalho Nascimento
(976.459.234-15); Edjane Maria Santos da Silva (542.260.664-72);
Evine Maria Silva Fernandes (103.973.704-82); Lucilia Maria Correia
Ribeiro (416.602.004-82); Marcia Maria Nascimento Augusto
(041.583.477-50); Maria Aparecida de Melo Silva (623.740.602-68);
Maria Christina Nascimento de Gusmao (586.672.617-34); Maria Sa-
lete Farias de Sales (474.273.704-06); Maria Terceira da Conceiçao
Lucena (808.895.064-34); Maria de Fatima Botelho do Amaral
(152.810.604-06); Maria de Jesus Farias (015.023.804-55); Maria do
Socorro Barros Nascimento (517.615.304-10); Maria do Socorro Bar-
ros Nascimento (932.399.984-91); Ozinete dos Santos Nascimento
(556.855.797-72); Sebastiana Lucena de Andrade (290.817.694-72);
Suely Teixeira Mendes Castelao (824.608.684-72).

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7864/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.166/2014-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Hortencia da Silva Prado (506.336.191-

91); Margarete Edul Prado de Souza Lopes (534.845.767-15); Vania
Lucia Prado de Souza (461.233.697-68).

1.2. Órgão/Entidade: Nona Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7865/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.176/2014-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Angela Maria Silva da Costa (CPF

587.386.652-04); Conceição de Ribamar Castro (CPF 554.403.637-
34); Florineide Maria de Souza Santiago da Silva (CPF 852.006.207-
59); Juracy Rodrigues dos Santos (CPF 504.316.847-15); Lucihanny
de Barros dos Santos (CPF 047.915.587-90); Maria Gizélia da Silva
Gonçalves (CPF 396.028.697-04); Maria Jose Machado de Carvalho
(CPF 901.049.437-34); Maria da Penha Novaes Costa (CPF
073.622.287-16); Maria do Socorro Soares Batista (CPF 005.013.357-
81); Michelle Quitéria Miranda Santos (CPF 110.193.487-55); Regina
Celia Pereira dos Santos (CPF 035.491.217-84); Sheila de Assis Cos-
ta (CPF 119.596.087-54); Shirley de Assis Costa (CPF 125.303.217-
36); Sofia Medeiro de Oliveira (CPF 766.527.427-72); Sueli Massena
Rezende (CPF 077.607.667-18).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7866/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar dos interessados a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.178/2014-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Andréa Dias Moreira (CPF 028.793.167-

66); Ediceia Moura Crelier Alvarenga (CPF 482.613.437-15); Elizete
Portela de Andrade (CPF 019.033.937-36); Fritz Maia de Oliveira
Alvarenga (CPF 102.042.267-08); Hosana Costa de Oliveira (CPF
777.851.694-20); Ivanete Alves de Sá Figueiredo (CPF 604.015.677-
53); Ivanir Alves de Sá Rezende (CPF 775.554.227-00); Jorge Ivan
Alves de Sá (CPF 061.051.027-47); Josinalva Melo Malaquias Santos

(CPF 880.340.705-72); Leana de Oliveira Alonso (CPF 613.938.357-
91); Luciana Marques de Oliveira (CPF 534.909.087-91); Maria Apa-
recida de Oliveira de Araujo (CPF 312.842.647-34); Maria Guilher-
mina Santos Conceição (CPF 187.490.385-91); Maria da Pureza Lima
Rollemberg Amorim (CPF 183.809.645-00); Rossana Kelly Costa de
Oliveira (CPF 914.165.314-91).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7867/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.184/2014-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Ana Rachel Lira Prado (CPF 117.587.147-

86); Catarina Dias de Andrade (CPF 010.245.807-33); Cristina Telles
Azevedo (CPF 077.500.947-41); Dilza Jose Nogueira (CPF
296.523.087-49); Enizilda Miranda (CPF 005.608.879-57); Eva San-
tos Lima (CPF 974.170.415-15); Fabiani Regina Messa de Figueiredo
(CPF 936.429.705-91); Junia Cavalcante Silva Santos (CPF
338.429.248-01); Luciana Maria Martins Soares dos Santos (CPF
073.903.797-82); Margareth Goes Nogueira (CPF 041.912.395-46);
Maria Julia dos Reis (CPF 660.116.047-49); Olizete Marques de
Souza (CPF 070.280.518-11); Roberta Malena Carmo dos Santos
(CPF 143.660.437-00); Ronise Joaninha Messa de Figueiredo (CPF
507.065.605-82); Sandra Maria Chagas Nogueira (CPF 295.074.805-
87); Sandra Maria de Souza Vasconcellos (CPF 648.027.607-87);
Sandy Regina Messa de Figueiredo (CPF 058.037.045-39); Silvana
Maria Santos de Souza (CPF 006.776.767-27); Vera Lucia de Souza
Lopes (CPF 436.189.877-49).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7868/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.190/2014-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Clara Fernandes Correa (132.871.706-

27); Andre Luiz Cunha dos Santos da Silva (011.223.051-25); Be-
nedita Maria Marostegan (171.682.558-00); Irene Fagundes de Souza
(215.656.698-43); Joana D'arc Câmara da Silva (038.103.847-55);
Lisandra Cristina Cunha dos Santos da Silva (011.223.091-12); Luiz
Paulo Cunha dos Santos da Silva (011.223.161-60); Maria Amélia
Guerra Kul (715.468.718-53); Monica Lopes Gonçalves
(764.143.377-49); Odete Jazsched Gonçalves (673.653.027-04);
Sheyla Cristina F. dos Santos (602.111.051-04); Sheylane Naiara M.
Fernandes (094.231.376-36); Shirley Aparecida Fernandes
(064.331.276-57); Silvia da Silva Moura (021.904.119-98); Solange
de Castro Mlhomem (012.424.847-01); Sueli Flavia de Azevedo
(097.117.910-72); Zenor de Oliveira Amorim (017.926.017-00).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7869/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-031.810/2014-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Lindaura de Almeida Alves (079.984.687-

26); Lygia Soares Gissoni (089.562.767-14); Maguy Saber Squeff
(072.155.717-18).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7870/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.816/2014-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Aurea da Silva Ponzi (141.599.897-30);

Eunice Avany Rodrigues de Carvalho (033.303.229-26); Ilma de Oli-
veira (054.006.157-32); July Azoury de Aguiar (038.300.127-72);
Maria Cruz de Andrade (671.593.389-87); Naide Gomes Izumi
(007.473.649-31); Thereza Soares Monte Aguiar (164.028.044-87).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7871/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.073/2014-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessado: Maria Aparecida de Sousa (289.649.018-

35).
1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7872/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.075/2014-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Bastos Silva de Sa (267.518.015-72);

Ana Lucia Silva dos Santos (509.577.084-91); Danielle Kerine dos
Santos de Sa (065.694.784-51); Geralda Teixeira do Nascimento
(431.846.694-91); Jacileide Rocha Borges (020.094.004-02); Lelia Si-
queira Delgado (026.544.294-07); Luzineide Teixeira do Nascimento
Nobrega (722.311.494-00); Luzinete Teixeira Dantas (529.598.564-
49); Maria Julia Aires de Sa (112.898.224-25); Pedro Henrique Aires
de Sa (101.632.904-07).

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7873/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-032.084/2014-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessadas: Albertina Alves do Amaral (CPF

473.699.577-72); Aliete Rita Defensor Bezerra (CPF 448.586.634-
34); Ana Cristina do Nascimento Morais (CPF 082.049.677-48); Ara-
cy Vasco Santos (CPF 379.083.911-68); Elizabeth Penha do Nas-
cimento Morais (CPF 004.484.477-89); Elza do Egypto do Amaral
(CPF 004.386.807-07); Gislaine das Graças Blanski (CPF
901.846.619-00); Isabel Cristina de Souza Ferreira (CPF
022.378.557-14); Josemarie Silveira Siqueira (CPF 620.846.231-20);
Luciene Josinete Blanski Doin (CPF 791.621.939-53); Ludimila Fa-
tima Silveira Siqueira (CPF 039.158.711-09); Marcia do Nascimento
Morais Mccloghrie (CPF 016.308.127-14); Maria Cristina Silva e
Silva (CPF 816.788.947-53); Maria Gisele Blanski Doin (CPF
901.812.809-06); Maria Margareth Blanski (CPF 720.411.889-87);
Maria Rachel de Oliveira Luna (CPF 149.278.294-72); Maria Regina
de Oliveira Luna (CPF 251.023.178-22); Marilza Carvalho da Silva
(CPF 420.234.917-20); Marly Azevedo Pirauá (CPF 093.552.317-09);
Monica Fortes de Lima (CPF 925.255.637-00); Susana Maria Duarte
Silva (CPF 215.449.137-53).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7874/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 3º, §§ 6º e
7º, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação da concessão de reforma dos Srs. Alberico Dias Santos, Anival
Gamarra, Antonio Avelino da Silva, Antonio Crispim Maciel, Gercino
José de Oliveira e Ivan Luiz de Lima, por inépcia dos atos, e legais,
para fins de registro, os demais atos a seguir relacionados, sem
prejuízo de fazer a seguinte determinação, de acordo com o parecer
do Ministério Público/TCU:

1. Processo TC-013.763/2014-8 (REFORMA)
1.1. Interessados: Alberico Dias Santos (241.096.735-34);

Anival Gamarra (140.628.441-68); Antonio Crispim Maciel
(217.381.651-91); Antônio Avelino da Silva (043.989.634-72); Carlos
Alberto da Silva Machado (003.262.081-00); Gercino José de Oli-
veira (054.971.837-00); Henryki Gendzel (037.593.857-53); Ivan
Luiz de Lima (055.385.051-20); Joaquim Domingues Duarte
(016.264.694-15).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Diretoria de Administração do Pessoal que, no prazo

de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta deliberação,
encaminhe, por intermédio do sistema Sisac, nos termos da IN/TCU
n. 55/2007, novos atos de reforma dos Srs. Alberico Dias Santos,
Anival Gamarra, Antonio Avelino da Silva, Antonio Crispim Maciel,
Gercino José de Oliveira e Ivan Luiz de Lima, devidamente cor-
rigidos, para apreciação por este Tribunal, sob pena de aplicação das
sanções previstas no art. 6º da IN/TCU n. 55/2007, de maneira a fazer
constar todas as informações necessárias ao correto exame dos atos,
em especial quanto ao fundamento legal para se deferir o pagamento
dos benefícios em grau hierárquico superior ao posto/graduação da
ativa.

ACÓRDÃO Nº 7875/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito do ato de concessão de reforma em favor do Sr.
Antônio Malaquias dos Santos, por perda de objeto, tendo em vista o
seu falecimento, e legais, para fins de registro, os demais atos cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-024.270/2014-8 (REFORMA)
1.1. Interessados: Alcy Vilas Bôas (004.633.290-15); An-

tonio Malaquias dos Santos (093.117.937-87); Carlos Amado
(027.628.037-72); Fernando Luiz Spindola (077.379.477-87); Geraldo
do Nascimento (075.182.501-87); Newton Castanheira Brandão
(006.424.797-04).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7876/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de reforma dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-027.075/2014-1 (REFORMA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Carlos Magalhães (CPF 432.018.067-49);

Carlos Roberto Cardoso de Lima (CPF 504.478.667-53); Celso Cas-
tilho (CPF 474.391.577-53); Claudionor Pires Goulart (CPF
492.098.927-04); Clovis Correa (CPF 504.416.047-49); Cosme Cesar
de Mattos (CPF 605.500.907-20); Damião Theodoro (CPF
582.213.107-78); Daniel Soares Ferreira (CPF 432.946.267-20); De-
jair Junger (CPF 402.839.847-91); Djeson Bezerra da Silva (CPF
202.199.464-34).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7877/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de reforma dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-027.080/2014-5 (REFORMA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Jeovanio Idalino de Freitas (CPF

427.344.017-20); Jomar Dias Santos (CPF 434.514.037-49); Jonas
Tavares de Almeida (CPF 410.539.407-00); Jordão Severino de Souza
(CPF 533.447.587-72); Jorge Barbosa de Mendonça (CPF
504.535.137-00); Jorge Luiz Borges (CPF 468.194.797-00); Jorge
Luiz Monteiro de Queiroz (CPF 426.863.347-20); João Antônio da
Silva Filho (CPF 464.537.417-68); João Batista de França (CPF
156.332.764-34); João da Silva Carlos (CPF 510.040.207-59).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7878/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de reforma dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-031.082/2014-9 (REFORMA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Antonio Henrique dos Santos (CPF

263.659.797-20); Antonio Nicolau Gonçalves da Silva (CPF
163.136.150-34); Arlindo Barbosa de Lima (CPF 116.793.441-53);
Arnaldo de Oliveira Filho (CPF 147.497.504-68); Carlos Alberto Be-
vilaqua Amorim (CPF 258.485.187-34); Carlos Alberto Perez Corrêa
(CPF 165.922.800-00); Carlos Roberto Soares (CPF 732.460.188-04);
Claudio Oliveira Sant'anna (CPF 314.478.307-25); Célio Leocádio da
Silva (CPF 375.337.387-72); Cícero de Sá Magalhães (CPF
3 6 9 . 7 0 6 . 11 7 - 8 7 ) .

1.3. Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 7879/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de reforma dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-031.086/2014-4 (REFORMA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Iram Carvalho (CPF 108.258.781-87); Irio-

mar Antonio de Souza Pinto (CPF 108.161.781-00); Jair Ribeiro
Duarte (CPF 276.877.757-91); Jandi Trindade de Oliveira (CPF
036.559.892-53); Janilson dos Prazeres Conceição (CPF 473.979.347-
49); João Augusto da Silva (CPF 489.442.467-34); João Ferreira da
Silva Neto (CPF 098.471.037-04); João Gouveia Costa (CPF
086.114.674-34); João José Bezerra de Souza (CPF 286.602.507-53);
João Lima Gonçalves (CPF 079.204.747-87).

1.3. Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7880/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de reforma dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-031.090/2014-1 (REFORMA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Paulo Cesar Teixeira Salles (CPF

142.156.830-68); Paulo Rogério Lessa Costa (CPF 314.535.037-49);
Paulo Sabino da Costa (CPF 359.802.737-00); Pedro Martins de Var-
gas Filho (CPF 191.412.037-04); Pedro Pereira Aquino (CPF
188.230.250-87); Raimundo Sergio Barbosa (CPF 036.560.202-72);
Roberto Nunes de Carvalho (CPF 238.010.777-72); Romão Pinto
Filho (CPF 212.373.957-04); Roziel Alves da Cruz (CPF
063.604.081-04); Rubens Perlingeiro Filho (CPF 175.077.407-06).

1.3. Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7881/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.098/2014-2 (REFORMA)
1.1. Interessados: Clodoaldo Abadio da Silva (051.483.686-

59); Clovis Gonçalves Machado (254.140.547-20); Danton Eifler No-
gueira (004.964.720-20); Deives Monteiro de Castro (014.326.996-
87).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7882/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de reforma constante deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.104/2014-2 (REFORMA)
1.1. Interessado: Edelmi Rodrigues Lima (110.472.409-04).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7883/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.109/2014-4 (REFORMA)
1.1. Interessados: Ernesto Vanderlei Guimarães

(560.405.630-87); Estevão Rafael da Cruz (016.662.259-16).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7884/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de reforma constante deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.115/2014-4 (REFORMA)
1.1. Interessado: Francisco de Lima (064.598.116-87).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7885/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.118/2014-3 (REFORMA)
1.1. Interessados: Gaspar Duque de Carvalho (131.792.093-

72); Gennes de Oliveira (080.307.827-72).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7886/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.122/2014-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Guilherme Sebastião de Paula

(090.315.888-49); Haroldo Monteiro Vitoria (321.413.353-53); Hélio
Mendes de Oliveira (332.441.467-91); Hélio Pereira dos Santos
(227.754.807-30).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7887/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.664/2014-8 (REFORMA)
1.1. Interessados: Adasir João Pozzobon (008.152.330-00);

Adasir João Pozzobon (008.152.330-00); Alberto Augusto Franz Rog-
ge (173.944.307-15); Alcides Chagas Brandão Sobrinho
(116.937.388-72); Alfredo Ari dos Santos (296.624.867-04); Alvaro
Francisco de Souza (317.495.188-72); Amaro Leonicio de Sousa
(087.356.977-68); Amauri Rocha dos Santos (260.172.103-00); Ame-
dorino Pereira dos Santos (045.312.640-53); Amedorino Pereira dos
Santos (045.312.640-53).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7888/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.668/2014-3 (REFORMA)
1.1. Interessados: David Ferreira Gaia (008.297.147-15); Da-

vy da Silva Amaral (688.809.951-20).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7889/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.671/2014-4 (REFORMA)
1.1. Interessados: Dilon Gomes da Silva (073.773.047-15);

Dilon Gomes da Silva (073.773.047-15); Dirceu Bittencourt de Sa
(009.132.431-91); Dirceu Rodrigues Paz (013.938.040-04); Djalma
Dias Xavier (143.778.248-56); Domingos Chagas Sarmento
(082.654.532-72); Domingos Verissimo Marcos (030.263.536-04);
Donino Gomes Pereira (085.513.837-87); Durval Luiz Ennes Ennes
(021.630.717-15).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7890/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.672/2014-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Edgar Manoel Vieira (030.143.397-68);

Edgard Nunes da Silva (017.852.060-87); Edmundo Martin Graczyk
Reichelt (038.281.747-87).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7891/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.673/2014-7 (REFORMA)
1.1. Interessados: Edson Rodrigues de Moura (015.662.024-

34); Eduardo Lopes Neto (000.474.736-49); Edvaldo Roma de Araujo
(010.102.124-00); Egildo Tomelin (005.157.879-49); Egildo Tomelin
(005.157.879-49).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7892/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.677/2014-2 (REFORMA)
1.1. Interessados: Emygdio Xavier Filho (050.457.034-04);

Eraldo Cardoso Pimentel (238.424.317-91); Eraldo de Carvalho Cor-
reia (045.160.607-87); Euclides Ferreira de Oliveira (176.149.107-
53); Euclydes dos Anjos Costa Filho (000.703.192-00).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7893/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito do ato de concessão de reforma a seguir re-
lacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento do
interessado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.680/2014-3 (REFORMA)
1.1. Interessado: Fernando Augusto Barros Martins

(086.030.067-68).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7894/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.683/2014-2 (REFORMA)
1.1. Interessados: Francisco Barbosa dos Santos

(077.262.877-72); Francisco Barbosa dos Santos (077.262.877-72);
Francisco Domingues (032.879.473-20); Francisco Domingues
(032.879.473-20); Francisco Jose Valentim (083.038.947-49); Fran-

cisco Jose Valentim (083.038.947-49); Francisco de Assis Daltro Bar-
reto (013.352.943-68); Genesio Vieira Gomes (060.549.197-68); Ge-
raldo Bernades de Souza (009.995.716-72); Germano Alca Alvares
(035.328.528-53).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7895/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.686/2014-1 (REFORMA)
1.1. Interessados: Hely Jose do Nascimento (126.446.689-

72); Hely Jose do Nascimento (126.446.689-72); Henrique Pereira
Fernandes (042.799.210-91); Henry Schnoor (031.404.237-72); Her-
bert Jose Cosenza (015.550.577-72); Hermes Galvao Filho
(216.513.450-15).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7896/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.688/2014-4 (REFORMA)
1.1. Interessados: Humberto Stein (065.171.297-15); Iracino

Theodoro dos Santos (192.378.807-82); Ivan Nogueira Costa Novo
(000.993.092-20); Izaias Cazé (052.506.257-20).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7897/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.693/2014-8 (REFORMA)
1.1. Interessados: Osvaldo Mauricio de Souza (006.915.424-

49); Pantaleone Arcuri Netto (003.693.306-68); Walcy Alves Gui-
marães (264.859.400-06).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7898/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.699/2014-6 (REFORMA)
1.1. Interessados: Dario Lourenço Ferreira (004.222.821-20);

Délio Bastos Monnerat (084.313.887-49); Edmilson Ramos Castro
(079.639.047-91); Ernesto Urbani Junior (115.967.758-15); Eron Be-
zerra (001.163.602-59); Fabiano Ferreira de Oliveira (002.500.312-
72); Fernando Vanderlei Lara (027.056.138-20); Francisco Albino de
Oliveira Andrade (030.397.497-49); Francisco José Guimarães Co-
reixas (043.250.877-53); Francisco Marques Pereira (018.861.774-
49); Francisco Marques Pereira (018.861.774-49).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7899/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.982/2014-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Luis Fernando Ribeiro de Sousa

(201.718.368-71); Luiz Alfeu Dias (144.013.390-53); Luiz Carlos Pe-
reira (113.405.097-68); Luiz Fernando Silva da Silva (587.619.770-
04); Manoel Contrera (040.676.061-68); Marcelo Felippe de Souza
Leão (934.256.517-49); Marcelo França Fernandez (440.899.611-49);
Marcia Reis de Araujo (831.006.107-25); Marco Antonio Barbosa dos
Santos (957.437.077-15); Marco Antonio Esteves Balbi (292.867.948-
00).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7900/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.988/2014-8 (REFORMA)
1.1. Interessados: Sankley Ribeiro de Castro (066.182.284-

25); Sansão da Silva Correia (018.067.287-88); Sebastião de Souza
(224.526.307-30); Sergio Luiz Fila (703.135.719-53); Sergio Marques
da Cunha (394.310.887-20); Sidnei da Silveira Noronha
(009.507.017-69); Silvio Carlos de Oliveira (335.774.041-91); Sinval
Vieira Martins (170.966.180-15); Sérgio Villarinho Teixeira
(009.480.711-68); Tiago Cardoso Santana (067.307.296-78).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7901/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.991/2014-9 (REFORMA)
1.1. Interessados: Ivanoe de Simone (022.921.657-91); Wla-

demir Martins Padilha (129.282.327-53).
1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 7902/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de reforma dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-031.999/2014-0 (REFORMA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Manoel Braga Cavalcante (CPF

061.550.067-68); Manoel Cele Rodrigues (CPF 089.676.282-34); Ma-
noel Macedo Conceição (CPF 067.108.592-15); Marcos Antonio
Amorim (CPF 539.275.837-15); Mario Lucio Rezende (CPF
511.374.537-53); Mario Luiz Fidelis (CPF 484.151.117-20); Martins
Gonsalves da Silva (CPF 153.264.701-87); Mauro Marcolino Lapa
(CPF 069.124.782-04); Mervyn Lobo (CPF 157.079.701-34); Moacyr
Velloso da Costa Filho (CPF 460.772.867-53).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7903/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de reforma constante deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.001/2014-2 (REFORMA)
1.1. Interessado: Adilson Silvino da Costa (736.050.777-

49).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -

MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7904/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.006/2014-4 (REFORMA)
1.1. Interessados: Alzemiro Alves de Gonzaga (310.217.007-

20); Amancio Caetano de Jesus Filho (018.283.128-00); Amaury Jose
Fernandes (000.571.568-75); Americo Alvaro da Costa Neto
(042.327.395-72); Americo Corral (007.586.630-72); Ananias Pereira
da Cunha Neto (019.796.804-00); Ananias Silva Cordeiro
(042.003.732-20); Ananias Teixeira Matos (002.523.873-68); Andre
Luiz da Silva (514.407.258-53); André Eduardo da Silva Rebouças
(241.970.687-00).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7905/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.016/2014-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Benedicto Francisco de Paula

(062.693.707-87); Benedito Pereira da Silva (066.414.828-04); Be-
nedito de Jesus Magalhães Brito (049.508.012-87); Bernardino Re-
sende (002.700.592-53); Calixto João Said (016.020.398-87); Carlos
Adhemar Caesar Gonzaga (030.050.897-20); Carlos Alberto Anselmo
de Melo (157.256.508-04); Carlos Alberto Dias Aguiar (226.346.307-
00); Carlos Alberto da Silva (032.398.532-72); Carlos Alberto de
Andrade (614.405.908-34).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7906/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.020/2014-7 (REFORMA)
1.1. Interessados: Castelane Valério da Cruz (125.136.446-

20); Celio Rodrigues de Oliveira (114.512.700-20); Celio Santiago
(279.169.447-15).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7907/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.024/2014-2 (REFORMA)
1.1. Interessados: Dilhermano de Amorim (018.362.777-68);

Edson Soares (128.862.036-53); Eduardo Teixeira (058.738.197-34).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -

MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7908/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.028/2014-8 (REFORMA)
1.1. Interessados: Ezio Galvagno Figueiredo (022.707.737-

72); Fortunato Campos Junior (026.584.297-20); Francisco Gurgel do
Amaral (079.451.757-91).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7909/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.032/2014-5 (REFORMA)
1.1. Interessados: Guilherme Vieira Cavalcanti (002.410.831-

68); Hamilton da Motta Noronha (057.921.347-15).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -

MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7910/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.038/2014-3 (REFORMA)
1.1. Interessados: Jairo Carli de Vasconcellos (013.839.306-

00); Jarbas Carlos de Carvalho (011.360.894-20); Jayme Pereira da
Silva (006.275.934-53); João Batista Alves (056.473.047-53); João
Carlos Bastos Pereira (278.138.517-49); João Carlos Carnevale
(505.240.977-04); João Carlos Doneda (282.299.678-49); João Carlos
Fernandes Cardoso (029.318.507-72); João Cândido de Oliveira
(013.959.630-53).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7911/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.046/2014-6 (REFORMA)
1.1. Interessados: Jorge Martins de Souza (740.764.698-87);

Jorge Tadeu da Silveira Lima (715.544.408-15); Jorge Velasco
(053.625.558-04); Jorge Vicente da Silva (740.674.948-15); Jorge Ze-
ferino Pereira (032.172.647-20); Jose Amaral (002.267.507-87); José
Airton de Andrade (494.612.068-87); José Airton de Jesus
(096.371.339-68); José Antonio Pereira Mourão (067.695.781-15);
José Balbino da Costa (119.950.171-91).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7912/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.051/2014-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: José Veiga do Nascimento (307.729.667-

53); José Wellington Costa Colares (002.918.974-87); Luiz Ricardo
Caldas dos Santos (044.752.087-34); Luiz Tenorio de Amorim
(886.285.828-00); Luiz Vanderlei Noccioli (049.360.197-04); Lydio
Mendonça Albuquerque (033.784.547-68); Manoel Alves
(028.038.447-53); Manoel Carlos Pereira (001.324.113-34); Manoel
Crisostomo Monteiro (129.217.506-00); Manoel Jesus Gonzalez
( 0 11 . 4 4 4 . 0 5 5 - 7 2 ) .

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7913/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:
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1. Processo TC-032.054/2014-9 (REFORMA)
1.1. Interessados: Mauro Galina da Cruz (028.255.387-87);

Maxvel de Oliveira (054.462.875-68); Miceslau Kudlinski
(163.710.118-04); Miguel Antunes Bastos (057.875.647-15); Miguel
Szupszynski (392.564.648-53); Milton Lucas de Souza (153.026.608-
49); Moacyr Bonaldi (060.235.687-34); Moises da Silva Porto
(515.584.838-53); Moisés de Almeida Ferreira (740.792.558-53); Mo-
zart de Oliveira (155.277.009-53).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7914/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.059/2014-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Ricardo Schorn da Silva (093.242.830-49);

Roberto Moreira Melo (000.311.512-72); Romeu Tissot
(055.899.588-81).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7915/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.064/2014-4 (REFORMA)
1.1. Interessados: Sidnei do Nascimento Silva (035.765.235-

53); Sidney Aragão dos Santos (337.564.067-68); Sidney Sergio do
Nascimento (030.822.962-20); Silvana Maria Ferreira Vieira
(504.337.336-91); Silvio Eduardo Cavalheiro (047.701.618-91); Si-
mão Sales (205.411.047-72); Simão Ávalos (787.496.898-00); Sou-
vismundney Dias Campos (039.074.654-15); Tacariju Thome de Pau-
la Filho (022.939.437-04); Tacito Dimpino da Costa Garcia
(006.324.731-34).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7916/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 1º, inciso
I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º,
inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, em julgar re-
gulares as contas de Adeildo Sirilo Vieira, ex-prefeito de Ouro Verde
de Minas /MG, e dar-lhe quitação plena.

1. Processo TC-002.144/2014-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsável: Adeildo Sirilo Vieira (CPF 433.782.856-

72).
1.3. Unidade: município de Ouro Verde de Minas - MG.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7917/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 1º, inciso

I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 169, inciso VI, e 212 do Regimento
Interno, em arquivar esta tomada de contas especial e em dar as
ciências e as orientações sugeridas abaixo.

1. Processo TC-010.881/2014-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsável: Abigail Leite Valadão Andrade (CPF

026.973.716-21).
1.3. Unidade: município de Santo Antônio do Amparo -

MG.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.7. Advogado: não há.
1.8. dar ciência desta deliberação à Fundação Nacional de

Saúde - Funasa e à responsável;
1.9. dar ciência à Fundação Nacional de Saúde - Funasa de

que, em suas vistorias técnicas de obras custeada com recursos fe-
derais, deve:

1.9.1. fornecer aos responsáveis pelas vistorias equipamentos
adequados, que permitam medições precisas e completas, de modo a
possibilitar a quantificação exata de obras não executadas;

1.9.2. instruir os responsáveis pelas vistorias a:
1.9.2.1. certificarem-se adequadamente dos elementos téc-

nicos presentes nas obras e, em consequência, evitarem o uso de
expressões como "aparentemente" e "qualidade inaceitável" em re-
lação à obra e aos materiais utilizados, quando não for possível
quantificá-los precisamente;

1.9.2.2. apresentarem o mesmo percentual de execução final
das obras em seus diversos relatórios; e

1.9.2.3. quantificarem adequada e tecnicamente as glosas de
obras não realizadas ou realizadas insatisfatoriamente.

ACÓRDÃO Nº 7918/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 235 do
Regimento Interno, em não conhecer desta representação, dar ciência
desta deliberação ao representante e arquivar os autos, com fun-
damento no parágrafo único do art. 237, c/c o parágrafo único do art.
235 do Regimento Interno.

1. Processo TC-029.127/2014-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Interessado: Tecidos e Armarinhos Miguel Bartolomeu

S/A. (CNPJ 17.359.233/0001-88).
1.3. Unidade: Ministério Público do Estado de Minas Ge-

rais.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.7. Advogados: Felipe Vítor Rocha Araújo (OAB/MG

146.763 e outros.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7919/2014 - TCU - 2ª Câmara

Vista esta representação, com pedido de cautelar, formulada
pela empresa Solution Systems Comércio e Serviços Ltda. (CNPJ
05.591.523/0001-73), com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei
8.666/1993, acerca de possíveis irregularidades no pregão eletrônico
057/ADSP/SBSP/2014, da Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-
roportuária (Infraero), destinado à contratação de serviços auxiliares
de transporte aéreo, na modalidade de transporte de passageiros no
pátio de manobra, com frota própria da Infraero, no aeroporto de São
Paulo/Congonhas (licitação do tipo menor preço, com valor total
anual máximo de R$ 5.475.385,56);

considerando que em juízo sumário, determinei a oitiva da
Infraero acerca da: (i) ausência de definição de forma de pagamento
do combustível e da manutenção dos veículos; (ii) ausência de pre-
visão do revezamento entre os empregados das folgas aos domingos;
e, (iii) insuficiência de informações relevantes para formulação das
propostas de preço pelas licitantes;

considerando que a Infraero reconheceu as inconformidades
do edital da licitação, comprometeu-se a realizar os ajustes e sus-
pendeu o pregão por prazo indefinido, conforme ofício 4884/ADSP-
4/2014, de 14/11/2014 (peça 17), para realizar as modificações ne-
cessárias e possibilitar a análise das demais impugnações ao edital
empreendidas pelos licitantes interessados;

considerando que não se configurou nem perigo na demora,
nem fumaça do bom direito, pressupostos necessários à adoção de
medida cautelar;

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 235 e
237 do Regimento Interno, em considerar esta representação par-
cialmente procedente, em dar ciência a Empresa Brasileira de In-
fraestrutura Aeroportuária (Infraero) acerca das impropriedades ve-
rificadas no edital do pregão eletrônico 057/ADSP/SBSP/2014, de
modo a orientá-la na condução de futuro certame, em encaminhar
cópia eletrônica desta deliberação, bem como da instrução da unidade
técnica, à Infraero e à empresa Solution Systems Comércio e Serviços
Ltda., e em arquivar os autos.

1. Processo TC-029.400/2014-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Unidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeropor-

tuária - Infraero.
1.3. Representante: Solution Systems Comércio e Serviços

Ltda. (CNPJ 05.591.523/0001-73).
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Energia e Aeroportos (SecobEnergia).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Dar ciência à Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-

roportuária de que foram constatadas as seguintes inconformidades no
pregão eletrônico 057/ADSP/SBSP/2014:

1.8.1. ausência de previsão da forma de pagamento das des-
pesas adicionais com combustível manutenção dos veículos, uma vez
que o item 2.8 do termo de referência do edital prevê apenas que a
remuneração à futura contratada será feita mensalmente em função
dos postos de trabalho contratados, o que contraria o art. 40, inciso
XIV, e o art. 55, inciso III, da Lei 8.666/1993, c/c o art. 9º da Lei
10.520/2002;

1.8.2. insuficiência de informações acerca das características
dos veículos (nome, tipo e fabricante), deficiência na lista de itens de
manutenção dos veículos e ausência de fundamentação do valor ado-
tado para consumo de combustível (2 km/L), o que prejudica a ade-
quada formulação das propostas de preço das licitantes e desobedece
o art. 7º, § 2º, inciso II, e § 5º, da Lei 8.666/1993, c/c o art. 9º da Lei
10.520/2002;

1.8.3. previsão insuficiente de mão de obra para execução
dos serviços, o que impossibilita o cumprimento da legislação tra-
balhista quanto à necessidade de revezamento das folgas aos do-
mingos entre os empregados, em inobservância ao art. 7º, inciso XV,
da Constituição Federal de 1988, c/c o art. 67, parágrafo único, da
Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT).

RELAÇÃO Nº 34/2014 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO

ACÓRDÃO Nº 7920/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-030.674/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria do Carmo de Oliveira (CPF

080.460.347-20).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro de Museus.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7921/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e
no art. 6º, § 1º, da Resolução TCU nº 206/2007, em considerar legais
para fins de registro os atos de aposentadoria a seguir relacionados e
fazer a seguinte determinação, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-031.053/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Evelina Grunberg (CPF 164.097.447-49) e

Ivan Jose da Silveira (CPF 684.304.006-30).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Ar-

tístico Nacional - Iphan.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que corrija o fundamento legal dos atos de aposentadoria de
Evelina Grunberg e Ivan Jose da Silveira no Sistema de Apreciação e
Registro de Atos de Admissão e Concessões - Sisac.

ACÓRDÃO Nº 7922/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso I, alínea "a", 208 e 214, inciso II,
do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis Abelardo
Sandes Siqueira e Ana Cristina Pernambuco Peixoto, dando-lhes qui-
tação; bem como, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
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17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso I, alínea
"a", 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 246/2011, em julgar regulares as contas dos demais
responsáveis relacionados no item 1.1 deste Acórdão e dar-lhes qui-
tação plena, sem prejuízo de fazer a determinação e as recomen-
dações abaixo indicadas, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-023.737/2012-3 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS ORDINÁRIA - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Abelardo Sandes Siqueira (CPF
258.630.374-15); Ana Cristina Pernambuco Peixoto (CPF
306.688.404-04); Carlos Eduardo Costa Lopes (CPF 030.346.524-70);
Helidoro Daltino Jerônimo Santos (CPF 426.831.144-00); Leonardo
Mota de Moraes (CPF 025.351.314-86); Luiz Aroldo Rezende de
Lima (CPF 527.227.834-87); Manuel Furtado Neves (CPF
055.020.123-87); Marcus Vinicius Valois de Melo (CPF 122.547.464-
72); Maria da Conceição Almeida (CPF 099.607.404-04); Priscilla
Lima de Carvalho Silva (CPF 057.680.544-05); Reinelo Kavetskei
Marquetti (CPF 036.464.639-02); Reny Ítalo de Oliveira Pereira (CPF
680.602.973-68); Severino Lúcio Lins Siqueira (CPF 344.762.454-04)
e Tyronilson dos Santos Vasconcelos (CPF 025.869.974-41).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - Superintendência Regional no Estado de Pernam-
buco - Incra/PE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex-PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Superintendência Regional do Instituto Na-

cional de Colonização e Reforma Agrária no Estado de Pernambuco
- Incra/PE que se abstenha de incorrer na seguinte impropriedade
verificada nos presentes autos, qual seja a ausência de termo aditivo
para registrar as alterações técnicas nos contratos nos 16/2010,
45/2010 e 51/2010, afrontando os arts. 60 e 65 da Lei nº
8.666/1993.

1.8. Recomendar à Superintendência Regional do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária no Estado de Pernam-
buco - Incra/PE que:

1.8.1. institua controles formais e suficientes para a gestão
dos contratos, de modo a evitar alterações no projeto inicial sem
termo aditivo vinculado;

1.8.2. institua procedimentos formais para a execução e do-
cumentação da fiscalização de obras, de modo a aumentar o controle,
a eficiência e a transparência dessa atividade;

1.8.3. planeje adequadamente a execução de serviços pú-
blicos por meio de contratos e convênios de forma que haja com-
patibilidade entre a quantidade de empreendimentos e a capacidade de
fiscalização de tais avenças; e

1.8.4. planeje treinamento sistemático para os fiscais de con-
tratos, de modo a dar-lhes maior condição técnica no controle dos
acordos firmados.

ACÓRDÃO Nº 7923/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", 208 e
214, inciso II, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Re-
solução nº 246/2011, em levantar o sobrestamento dos presentes au-
tos, julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Humberto Miranda
Cardoso e dar-lhe quitação, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-021.219/2010-9 (TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA - Exercício: 2009)

1.1. Responsáveis: Bruno Henrique Rodrigues de Melo (CPF
804.326.541-00); Elaine Rodrigues Santos (CPF 719.876.736-20);
Gustavo Carneiro Vidigal Cavalcanti (CPF 182.144.668-22); Hum-
berto Miranda Cardoso (CPF 778.662.401-59); Jefferson Chaves Boe-
chat (CPF 663.341.797-72); Luiz Fernando de Almeida (CPF
463.783.166-00); Marcelo Otavio Dantas Loures da Costa (CPF
792.377.707-15); Nilson Limone (CPF 623.991.879-20); Ranulfo Al-
fredo Manevy de Pereira Mendes (CPF 030.739.606-19); Silvia Maria
da Silva Stemler (CPF 184.555.301-20) e Thays Pessotto de Men-
donça (CPF 818.650.317-04).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Executiva do Ministério da
Cultura - SE/MinC.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do

Desenvolvimento Econômico (SecexDesenvolvimento).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7924/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, com fundamento no art. 143, inciso
V, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº
246/2011, em:

a) fixar o prazo de 30 (trinta) dias para que a Secretaria da
Identidade e da Diversidade Cultural - SID promova a análise da
prestação de contas dos recursos repassados para Associação Cultural
Acesa por meio do Convênio nº 749120/2010 e encaminhe o re-
sultado a este Tribunal de Contas da União;

b) sobrestar, com fundamento no art. 157 do Regimento
Interno do TCU, o presente processo até o recebimento, por este
Tribunal, da análise conclusiva da prestação de contas a ser realizada
pela SID; e

c) fazer a seguinte determinação:

1. Processo TC-007.306/2013-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Associação Cultura Acesa (CNPJ
07.402.279/0001-89) e Rodrigo Cavalcanti Magalhães (CPF
706.033.161-15).

1.2. Órgão/Entidade: Associação Cultural Acesa - MinC.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Educação, da Cultura e do Desporto (SecexEducação).
1.6. Advogada constituída nos autos: Mirella Patrícia Melo

Ximenes Richard (OAB/DF 15.513).
1.7. Determinar à SecexEducação que promova o desen-

tranhamento das Peças nos 21, 22 e 23 dos presentes autos, para que
sejam encaminhadas à Secretaria da Identidade e da Diversidade
Cultural - SID, com vistas a subsidiar a análise da prestação de contas
do Convênio nº 749120/2010, mantendo, de todo modo, cópias dessas
mesmas peças nos presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 7925/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, com fundamento no art. 143, inciso
V, alínea "d", do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Re-
solução nº 246/2011, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula de Ju-
risprudência do Tribunal de Contas da União, em retificar, por ine-
xatidão material, o Acórdão 6.274/2014-TCU-2ª Câmara, prolatado
na Sessão Ordinária de 28/10/2014 (Ata nº 39/2014), na forma que se
segue, mantendo-se inalterados os demais termos do Acórdão ora
retificado, restituindo-se os autos à Secex/AM, para que dê pros-
seguimento às providências a seu cargo,:

a) relativamente ao item 3:
onde se lê: "...Construtora Andorinha (CNPJ

08.197.919/0001-29)...";
leia-se: "...Francisco de Souza Chaves - EPP (CNPJ

08.197.919/0001-29)...";

b) relativamente aos itens 9.1, 9.3 e 9.4:
onde se lê: "...Francisco de Souza Chaves - ME...";
leia-se: "...Francisco de Souza Chaves - EPP...".

1. Processo TC-017.390/2013-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Davi Farias de Oliveira (CPF
216.108.782-72); Francisco de Souza Chaves - EPP (CNPJ
08.197.919/0001-29); Jhames Rocha Medeiros (CPF 638.005.782-
04).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Ipixuna - AM.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (Secex-AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7926/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em considerar cumprida
a determinação expedida ao Ministério do Turismo por meio do item
1.7.1 do Acórdão 582/2014-TCU-2ª Câmara, quando da apreciação
do TC 020.807/2013-9 (Representação), e fazer as seguintes deter-
minações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.000/2014-2 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Município de São Benedito - CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/CE que:
1.7.1. encaminhe cópia do presente Acórdão, acompanhada

de cópia do parecer da unidade técnica, ao Ministério do Turismo;
e

1.7.2. apense os presentes autos ao TC 020.807/2013-9, em
obediência aos arts. 36 e 37 da Resolução TCU nº 259/2014.

ACÓRDÃO Nº 7927/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 157, 235, 237, inciso IV e
parágrafo único, e 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação, sobrestar os presentes autos até a reanálise, pelo con-
cedente, das prestações de contas dos Convênios nos 276/2008 (Siafi
nº 628578) e 3810/2007 (Siafi nº 615657), sem prejuízo de fazer as
seguintes determinações:

1. Processo TC-031.195/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas dos Municípios do Es-

tado do Ceará - TCM/CE.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Quixeramobim - CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: Carlos Eduardo Maciel

Pereira (OAB/CE 11.677).
1.7. Determinar:
1.7.1. ao Ministério do Turismo que adote, no prazo de 90

(noventa) dias, as seguintes medidas, comunicando a este Tribunal, ao
final desse mesmo prazo, sobre o resultado das providências ado-
tadas:

1.7.1.1. reexamine a prestação de contas do Convênio nº
276/2008 (Siafi nº 628578), firmado com o município de Quixe-
ramobim/CE, instaurando processo de tomada de contas especial, se
necessário, à luz do disposto na Cláusula Terceira, Das Obrigações
dos Participes, alínea "dd" do termo do Convênio, e do item 9.5 do
Acórdão 96/2008-Plenário, de 30/1/2008, e ainda das irregularidades
abaixo elencadas:

1.7.1.1.1. não restaram presentes nos processos administra-
tivos de inexigibilidade de licitação 0306.01/2008, em atenção ao que
preceitua o art. 26 da Lei 8.666/1993, as respectivas publicações, em
imprensa oficial, das justificativas para as situações de inexigibi-
lidades;

1.7.1.1.2. ausência, na justificativa da inexigibilidade de li-
citação 0306.01/2008, do valor apresentado para a contratação, de
comparativo com outros municípios ou contratos de valores das ban-
das contratadas por meio do referido convênio;

1.7.1.1.3. ausência, nas prestações de contas constantes dos
autos, de informações ou documentos que comprovem que os ser-
viços foram executados com recursos do convênio (nexo de cau-
salidade);

1.7.1.2. reexamine a prestação de contas do Convênio nº
3810/2007 (Siafi nº 615657), firmado com o município de Quixe-
ramobim/CE, instaurando processo de tomada de contas especial, se
necessário, em virtude das irregularidades abaixo elencadas e ante a
indicação de duplicidade de pagamento, uma vez que foram utilizados
recursos municipais para o pagamento da infraestrutura e promoção
dos shows, sendo a contratação efetivada por meio do Pregão
1701.001/2008, enquanto, no plano de trabalho apresentado pelo mu-
nicípio de Quixeramobim/CE, quando da celebração do Convênio nº
3810/2007, consta a previsão da utilização de recursos para o pa-
gamento destes mesmos serviços, divergindo apenas no que se refere
a algumas quantidades:

1.7.1.2.1. não restaram presentes nos processos administra-
tivos de inexigibilidade de licitação 1601.01/2008, em atenção ao que
preceitua o art. 26 da Lei nº 8.666/1993, as respectivas publicações,
em imprensa oficial, das justificativas para as situações de inexi-
gibilidades;

1.7.1.2.2. ausência, na justificativa da inexigibilidade de li-
citação 1601.01/2008, do valor apresentado para a contratação, de
comparativo com outros municípios ou contratos de valores das ban-
das contratadas por meio do referido convênio;

1.7.1.2.3. ausência, nas prestações de contas constantes dos
autos, de informações ou documentos que comprovem que os ser-
viços foram executados com recursos do convênio (nexo de cau-
salidade);

1.7.2. à Secex/CE que:
1.7.2.1. encaminhe cópia do presente Acórdão e do parecer

da unidade técnica, bem como das Peças nos 12, 13 e 14 ao Ministério
do Turismo, com vistas a subsidiar o cumprimento da determinação
exarada no item 1.7.1 deste Acórdão;

1.7.2.2. envie cópia do presente Acórdão, acompanhada de
cópia do parecer da unidade técnica, ao representante; e

1.7.2.3. monitore o cumprimento do item 1.7.1 deste Acór-
dão.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda
Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 7928 a 7965, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo II desta Ata, juntamente com os relatórios, votos
ou propostas de deliberação em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 7928/2014 - TCU - SEGUNDA CÂMARA

1. Processo nº TC 007.507/2013-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Gean Campos de Barros (CPF

599.682.572-49) e Renzo Construções, Refrigeração e Comércio de
Material de Construção Ltda. - ME (CNPJ 00.924.161/0001-71).

4. Entidade: Município de Lábrea/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secex/AM.
8. Advogados constituídos nos autos: Alcimar Almeida Sena

(OAB/AM nº 2.788) e Priscilla Sadala Sena Bentes (OAB/AM nº
8.103)
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Departamento de Administração In-
terna do Ministério da Defesa em desfavor do Sr. Gean Campos de
Barros, ex-prefeito do município de Lábrea/AM, em face da não
comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais re-
passados por meio do Convênio nº 288/2009, celebrado entre o Mi-
nistério da Defesa e a referida municipalidade, no âmbito do Pro-
grama Calha Norte, no valor de R$ 1.050.000,00, cujo objeto con-
sistia na construção de calçada, meio-fio e sarjeta em vias da lo-
calidade.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel o Sr. Gean Campos de Barros, nos
termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela Renzo
Construções, Refrigeração e Comércio de Material de Construção
Ltda - ME;

9.3. julgar irregulares as contas do Sr. Gean Campos de
Barros, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas
"b" e "c", 19, caput e 23, inciso III, da Lei nº 8.443, de 1992, para
condená-lo, em solidariedade com a Renzo Construções, Refrigeração
e Comércio de Material de Construção Ltda - ME, ao pagamento das
importâncias a seguir discriminadas, atualizadas monetariamente e
acrescidas dos juros de mora, calculados desde as datas especificadas
até a data da efetiva quitação, abatendo-se a quantia já restituída, em
11/10/2011, no valor de R$ 9.749,01 (nove mil, setecentos e quarenta
e nove reais e um centavo), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal, nos
termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro
Nacional:

Valor original (R$) Data da Ocorrência
11 / 8 / 2 0 1 0 32.716,09
18/8/2010 104.526,42
18/8/2010 104.526,42
14/10/2010 104.526,42
1 6 / 6 / 2 0 11 527.767,89

9.4. aplicar ao Sr. Gean Campos de Barros e à empresa
Renzo Construções, Refrigeração e Comércio de Material de Cons-
trução Ltda - ME , individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei
nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprovem, perante o Tribunal, nos termos do art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU, o recolhimento das
referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas mo-
netariamente, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento das
dívidas constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas,
nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, c/c o art. 217, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno do TCU, informando os responsáveis de
que incidirão sobre cada parcela os correspondentes acréscimos legais
e de que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no
vencimento antecipado do saldo devedor;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas constantes
deste Acórdão, caso não atendidas as notificações; e

9.7. encaminhar, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, e no art. 209, § 7º, do Regimento
Interno do TCU, cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da Re-
pública no Estado do Amazonas, para o ajuizamento das ações penais
e civis cabíveis.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7928-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 7929/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 013.658/2013-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de De-

claração.
3. Recorrente: José de Andrade Maia Filho (CPF

702.586.353-04).
4. Entidade: Município de Itainópolis/PI.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho
6. Representante do Ministério Público: não autuou.
7. Unidade Técnica: Secex/PI.
8. Advogados constituídos nos autos: Thiago Groszewicz

Brito (OAB/DF 31.762) e Valério Bittar Elbel (OAB/DF 35.733).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de embar-

gos de declaração opostos por José de Andrade Maia Filho, ex-prefeito de
Itainópolis/PI (gestão: 2001-2004), em face do Acórdão 6.246/2014-TCU-

2ª Câmara, prolatado em processo de tomada de contas especial que cuidou
da execução apenas parcial do Convênio nº 3.535/2001, celebrado com a
Fundação Nacional de Saúde no Piauí (Funasa/PI), cujo objeto consistia na
implantação de sistema de abastecimento de água (Projeto Alvorada).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Extraordinária da Segunda Câmara, ante as ra-
zões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, nos
termos do art. 34 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, para, no
mérito, rejeitá-los; e

9.2. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamenta, ao embargante.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7929-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Aroldo

Cedraz (Presidente).
13.3. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.4. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 7930/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 018.902/2013-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Abner Albuquerque de Oliveira (CPF

235.627.063-91); Luiz Bernardo da Silva Filho (CPF 040.785.353-
72).

4. Entidade: Município de Paracuru/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secex/CE.
8. Advogado constituído nos autos: Carlos Eduardo Maciel

Pereira (OAB/CE 11.677).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE em desfavor dos Srs. Luiz Bernardo da Silva
Filho e Abner Albuquerque de Oliveira, ex-prefeitos de Paracuru/CE
(gestões: 1993-1996 e 1997-2000, respectivamente), diante da não
comprovação da boa e regular aplicação dos recursos do Convênio nº
3.893/1994, repassados pela extinta Fundação de Assistência ao Es-
tudante - FAE, objetivando promover o atendimento ao Programa de
Alimentação Escolar no referido município.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Extraordinária da Segunda Câmara, ante as ra-
zões expostas pelo Relator, em:

9.1. determinar o arquivamento destes autos de TCE, por
falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e re-
gular do processo, com amparo no art. 6º, inciso II, da Instrução
Normativa TCU nº 71, de 28 de novembro de 2012, e no art. 212 do
Regimento Interno do TCU; e

9.2. enviar cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório
e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, aos responsáveis.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7930-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 7931/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 021.351/2007-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Antonio Carlos Pimentel Mello (CPF

036.035.477-72); Ary Queiroz da Silva (CPF 035.994.187-72); Arízio
Ribeiro Brotto (CPF 577.999.207-00); Elaine Barreto Vivas (CPF
578.174.487-87); Flávio Augusto Cruz Nogueira (CPF 840.668.227-
20); Francisco de Morais (CPF 451.515.807-44); Instituto de Ad-
ministração Hospitalar e Ciências da Saúde - IAHCS (CPF
87.750.527/0001-11); Jonas Hilario da Silva (CPF 658.258.377-87);
Jorge Luiz de Paula Penha (CPF 818.257.067-00); Lorena Dallorto
Ramos (CPF 019.799.977-80); Marcia Bicalho Alonso (CPF
947.862.597-72); Maria Helena Ruy Ferreira (CPF 035.851.587-49);
Maria Ilse Dória Vinha (CPF 416.558.007-44); Maria Terezinha Silva
Gianordoli (CPF 214.521.807-68); Maria da Penha Soares Lopes
(CPF 001.523.887-37); Regina Célia Mendonça Magalhães (CPF
559.817.127-91); Sandra de Carvalho (CPF 768.162.066-49); Sebas-
tian Marcelo Veiga (CPF 007.936.217-63).

4. Órgão: Secretaria de Estado do Trabalho e Assistência
Social - Setas/ES.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secex/ES.
8. Advogado constituído nos autos: Roberto Tenório Katter

(OAB/ES 5334); Hygoor Jorge Cruz Freire (OAB/ES 1.171); José
Júlio dos Reis (OAB/DF 22.057); Renata Lima de Oliveira (OAB/ES
19.879); Letícia Maria Ruy Ferreira (OAB/ES 13.027 e OAB/DF
18.361); e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

tomada de contas especial - TCE instaurada por determinação do
Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho e Emprego, em face
de matéria publicada, no dia 29/7/2001, em jornal do Espírito Santo,
contendo denúncia de possível malversação de recursos do Fundo de
Amparo do Trabalhador - FAT repassados ao Estado do Espírito
Santo, por meio do Convênio MTE/Sefor/Codefat nº 25/99, rela-
tivamente aos exercícios de 1999 e 2000;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel o Sr. Jorge Luiz de Paula Penha, mem-
bro da Comissão Especial de Licitação, no exercício de 2000, nos
termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. acolher parcialmente as alegações de defesa apresen-
tadas por Maria Helena Ruy Ferreira, secretária de Estado do Tra-
balho e Assistência Social;

9.3. acolher as alegações de defesa apresentadas por Regina
Célia Mendonça, Maria da Penha Soares Lopes, Francisco de Morais,
Lorena Dall'Orto Ramos, Márcia Bicalho Alonso, Maria Ilse Dória
Vinha, Sandra de Carvalho e Jonas Hilário da Silva, membros da
Comissão de Cadastramento dos PEQs, do Sr. Sebastian Marcelo
Veiga, na condição de Presidente das referidas comissões e da Sra.
Maria Terezinha Silva Gianardoli, subsecretária para Assuntos Ad-
ministrativos no exercício de 2000;

9.4. acolher as razões de justificativa apresentadas pelos en-
tão Procuradores-Gerais, Srs. Ary Queiroz da Silva e Antônio Carlos
Pimentel Mello, e pelo ex-Subprocurador-Geral Flávio Augusto Cruz
Nogueira;

9.5. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por Elaine
Barreto Vivas, subsecretária para Assuntos Administrativos, Francisco
de Morais, gerente de Trabalho e Renda, e Arízio Ribeiro Brotto,
coordenador de Qualificação Profissional;

9.6. rejeitar parcialmente as alegações de defesa apresentadas
pelo Instituto de Administração Hospitalar e Ciências da Saúde -
IAHCS;

9.7. julgar regulares com ressalva, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, e 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443, de
1992, as contas de Maria Helena Ruy Ferreira, Maria Terezinha Silva
Gianardoli, Regina Célia Mendonça, Maria da Penha Soares Lopes,
Lorena Dall'Orto Ramos, Márcia Bicalho Alonso, Maria Ilse Dória
Vinha, Sandra de Carvalho, Jonas Hilário da Silva, Sebastian Marcelo
Veiga e Jorge Luiz de Paula Penha, dando-lhes quitação;

9.8. fixar, com fundamento no art. 12, § 1º, da Lei nº 8.443,
de 1992, novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da notificação, para que os Srs. Francisco de Morais e
Arízio Ribeiro Brotto, a Sra. Elaine Barreto Vivas e o Instituto de
Administração Hospitalar e Ciências da Saúde - IAHCS comprovem,
solidariamente, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a",
do Regimento Interno do TCU) o recolhimento aos cofres do Fundo
de Amparo do Trabalhador - FAT da quantia de R$ 73.721,08 (setenta
e três mil, setecentos e vinte e um reais e oito centavos), atualizada
monetariamente desde 20/01/2000 até a data do efetivo recolhimento,
sem incidência de juros de mora, na forma da legislação em vigor;

9.9. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, c/c o art. 217 do RITCU, o parcelamento da dívida
constante deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas, atualizadas
monetariamente até a data do pagamento, esclarecendo aos respon-
sáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no
vencimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU),
sem prejuízo das demais medidas legais; e

9.10. informar aos responsáveis que o recolhimento tem-
pestivo do débito atualizado monetariamente sanará o processo, de
modo a permitir que o TCU venha a julgar as presentes contas
regulares com ressalva, dando-lhes quitação, mas que, de outra sorte,
o não recolhimento ensejará a condenação dos responsáveis em dé-
bito, cujo valor estará sujeito à incidência de juros e atualização
monetária, e o julgamento das suas contas pela irregularidade com
aplicação, ainda, de multa legal no montante de até 100% do dé-
bito.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7931-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).
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ACÓRDÃO Nº 7932/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 023.914/2014-9.
2. Grupo I - Classe VI - Assunto: Representação.
3. Representante: Regina Pacheco & Coelho Consultoria em

Informática Ltda. (CNPJ 02.914.334/0001-04).
4. Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico

Nacional - Iphan.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas (Selog).
8. Advogados constituídos nos autos: Márcio Augusto Brito

Costa (OAB/DF 19.449); Andreza da Silva Ferreira (OAB/DF
32.585).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada por Regina Pacheco & Coelho Consultoria em Informática
Ltda. sobre supostos indícios de irregularidades relacionadas com a
sua inabilitação no Pregão Eletrônico nº 11/2014, promovido pelo
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan), des-
tinado à contratação de empresa prestadora de serviços técnicos es-
pecializados para produção, edição e publicação de novos conteúdos,
migração de conteúdos publicados e manutenção do novo Portal do
Iphan nas redes Internet e Intranet, com a disponibilização de dois
profissionais de comunicação social júnior e um profissional de web
designer pleno;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, uma vez preenchi-
dos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 237, inciso VII,
do Regimento Interno do TCU, c/c o art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, para, no mérito, considerá-la parcialmente
procedente, tendo por prejudicado o pedido de concessão de medida
cautelar suspensiva;

9.2. determinar ao Instituto do Patrimônio Histórico e Ar-
tístico Nacional, nos termos art. 250, inciso II, do Regimento Interno
do TCU, que anule os atos administrativos que desclassificaram as
empresas Regina Pacheco & Coelho Consultoria em Informática Lt-
da., Millenium Serviços e Consultoria Ltda. e Quad'Tec Ltda. - ME,
bem como os atos posteriores do certame, retornando o Pregão Ele-
trônico nº 11/2014 à fase de aceitação das propostas, para o pros-
seguimento do certame a partir desse ponto;

9.3. enviar cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório
e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à representante e ao
Iphan; e

9.4. determinar à Selog que promova o arquivamento do
presente processo, dispensando-a do monitoramento formal da de-
terminação contida no item 9.2 deste Acórdão.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7932-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 7933/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 024.976/2014-8.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Edmundo Rodrigues Júnior (CPF

11 2 . 6 6 0 . 9 0 3 - 0 4 ) .
4. Entidade: Município de Forquilha/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Ceará (Secex/CE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional do De-
senvolvimento da Educação (FNDE) em desfavor do Sr. Edmundo
Rodrigues Júnior, ex-prefeito do município de Forquilha/CE (gestão:
2005-2012), em razão da omissão no dever de prestar contas dos
recursos repassados na modalidade "fundo a fundo" à conta do Pro-
grama de Apoio aos Sistemas de Ensino para o Atendimento à Edu-
cação de Jovens e Adultos (Peja), no exercício de 2006;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel o Sr. Edmundo Rodrigues Júnior, nos
termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Edmundo Rodrigues
Júnior, com fundamento no art. 16, inciso III, alínea "a", e no art. 19,
caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-lo ao pagamento das
quantias indicadas a seguir, atualizadas monetariamente e acrescidas
de juros de mora, calculados desde as datas indicadas até o efetivo

recolhimento, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para que com-
prove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida importância aos
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos
termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei c/c o art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU (RITCU);

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$)
2/5/2006 20.895,83
2/5/2006 20.895,83
2/5/2006 20.895,83

1º/12/2006 20.895,83
7/12/2006 20.895,83

9.3. aplicar ao Sr. Edmundo Rodrigues Júnior a multa pre-
vista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento
da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada mo-
netariamente, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento da dívida
constante deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo ao responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU);

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, caso não
atendidas as notificações; e

9.6. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamenta, à Procuradoria da República no Estado do
Ceará, nos termos do art. 207, § 7º, in fine, do RITCU, para o
ajuizamento das ações penais e civis cabíveis.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7933-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 7934/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 032.298/2013-7.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Edenilda Lopes de Oliveira Sousa (CPF

244.368.283-87).
4. Entidade: Município de Lavras da Mangabeira/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secex/CE.
8. Advogado constituído nos autos: Alexandre Eugênio de

Almeida Souza, OAB/CE nº 6.677.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo - MTur em
desfavor da Sra. Edenilda Lopes de Oliveira Sousa, ex-prefeita do
município de Lavras da Mangabeira/CE (gestão: 2005-2008 e 2009-
2012), em razão da não comprovação da boa e regular aplicação dos
recursos federais repassados ao referido município, mediante o Con-
vênio nº 42/2009, que tinha por objeto a realização da "Festa de
Carnaval do Município de Lavras da Mangabeira";

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela Sra.
Edenilda Lopes de Oliveira Sousa;

9.2. julgar irregulares as contas da Sra. Edenilda Lopes de
Oliveira Sousa, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "c", 19 e 23, inciso III, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992, para condená-la ao pagamento das quantias a seguir apontadas
como débito, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de
mora, calculados desde as datas indicadas até o efetivo recolhimento,
abatendo-se a quantia apontada como crédito, fixando-lhe o prazo de
15 (quinze) dias para que comprove, perante o Tribunal, o reco-
lhimento das referidas importâncias aos cofres do Tesouro Nacional,
nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei c/c o art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU (RITCU):

Va l o r Data Natureza
R$ 136.771,65 18/6/2009 Débito
R$ 36.420,65 5/7/2012 Crédito
R$ 36.569,97 10/10/2012 Crédito

9.3. aplicar à Sra. Edenilda Lopes de Oliveira Sousa a multa
prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento
da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada mo-
netariamente, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo à responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU);

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, caso não
atendidas as notificações; e

9.6. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da Re-
pública no Estado do Ceará, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
8.443, de 1992, c/c o art. 207, § 7º, do RITCU, para o ajuizamento
das ações penais e civis cabíveis.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7934-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 7935/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 003.006/2012-3.
2. Grupo II - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Fernando Neves Pereira da Luz, ex-Prefeito

(CPF 217.144.874-15); Flamax Serviços de Mão de Obras Ltda.
(CNPJ 09.021.123/0001-83); Sônia Maria Soares Sampaio, ex-Se-
cretária de Educação (CPF 010.418.273-34).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Jardim/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Ceará (SECEX-CE).
8. Advogado constituído nos autos: Fernando Marcelo Vieira

dos Santos (OAB/CE 8.902).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial originada de conversão determinada pelo Acórdão
429/2012-1ª Câmara, visando a apurar possível sobrepreço/superfa-
turamento observado nos contratos de serviços de transporte escolar
nos exercícios de 2009 e 2010, conforme constatado em auditoria
realizada na Prefeitura Municipal de Jardim/CE (TC-001.268/2011-
2)

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 2ª Câmara, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Fernando Neves Pe-
reira da Luz e da Sra. Sônia Maria Soares Sampaio , com fundamento
nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", 19, parágrafo único, e
23, inciso III, da Lei 8.443/92;

9.2. aplicar individualmente ao Sr. Fernando Neves Pereira
da Luz e à Sra. Sônia Maria Soares Sampaio a multa prevista no art.
58, inciso I, da Lei 8.443/92, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para comprovarem, perante este Tribunal, nos termos do art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno, o recolhimento das re-
feridas quantias ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente
desde a data do presente acórdão até a data do efetivo recolhimento,
se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vi-
gor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/92, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a
notificação

9.4. excluir da relação processual a empresa Flamax Serviços
de Mão de Obras Ltda., ante a impossibilidade jurídica de aplicação
da sanção prevista no art. 58 da Lei 8.443/92 a essa empresa, e

9.5. dar ciência deste acórdão aos responsáveis, à Prefeitura
Municipal de Jardim/CE, à Câmara Municipal daquele município e ao
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (Fnde), e ao Tri-
bunal de Contas dos Municípios do Ceará.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7935-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7936/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 028.136/2014-4.
2. Grupo: II - Classe: VI - Assunto: Representação.
3. Representante: Trivale Alimentação Ltda.
4. Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

no Estado do Piauí (Senai/PI).
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5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secex/PI.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela empresa Trivale Administração Ltda., noticiando pos-
sível irregularidade praticada no Pregão Presencial 1/2014, promo-
vido pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial no Estado do
Piauí (Senai/PI), tendo por objeto, a contratação de pessoa jurídica
especializada no gerenciamento informatizado, com fornecimento de
cartões eletrônicos, utilizados na operação de compra de combustíveis
e lubrificantes em rede de postos credenciados para uso da frota do
Senai/PI,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. conhecer da presente representação, por preencher os
requisitos de admissibilidade previstos no art. 237, inciso VII, do
Regimento Interno do TCU, c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993,
para, no mérito, considerá-la improcedente;

9.2. dar ciência desta deliberação à representante e ao Ser-
viço Nacional de Aprendizagem Industrial no Estado do Piauí (Se-
nai/PI).

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7936-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7937/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-028.398/2011-4
2. Grupo: II - Classe: II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial.
3. Responsáveis: Valderlan Fechine Jamacaru (CPF

472.553.073-53) e Vicente Alexandro Leite Fechine (CPF
742.438.023-00).

4. Unidade: Município de Barreira/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral,

Dr. Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secex/CE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Coordenação de Contabilidade, da
Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Saúde (FNS), em desfavor
do Sr. Valderlan Fechine Jamacaru, ex-Prefeito do Município de Bar-
reira/CE, em razão da não aprovação da prestação de contas dos
recursos do Convênio 2.545/2003 (Siafi 497540), celebrado com o
Ministério da Saúde, tendo por objeto dar apoio financeiro para aqui-
sição de equipamentos e material permanente, visando ao fortale-
cimento do Sistema Único de Saúde (SUS),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alíneas "b" e "c", 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/92, irregulares
as contas dos Srs. Valderlan Fechine Jamacaru e Vicente Alexandro
Leite Fechine, e condenar-lhes, solidariamente, ao pagamento da
quantia de R$ 28.280,00 (vinte e oito mil, duzentos e oitenta reais),
fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante o tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora,
calculados a partir de 25/5/2004 até a data do efetivo recolhimento,
na forma prevista na legislação em vigor;

9.2. aplicar aos responsáveis, com fundamento nos arts. 1º,
inciso IX, 19 e 57 da Lei 8.443/1992, multa individual no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a
contar da notificação, para que comprovem, perante este Tribunal, nos
termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento
das referidas quantias ao Tesouro Nacional, atualizadas monetaria-
mente desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento,
se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vi-
gor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.4. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992
c/c o § 6º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, remeter có-
pia dos elementos pertinentes à Procuradoria da República no Es-
tado do Ceará, para o ajuizamento das ações civis e penais que
considerar cabíveis, e

9.5. dar ciência desta deliberação aos responsáveis.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7937-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7938/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-033.780/2011-0
2. Grupo: II - Classe: II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial.
3. Responsáveis: Francisco Togo Soares (186.834.792-34);

José Franklin Lopes Filho (135.534.882-04); Suames Empreiteira e
Serviços Ltda. (01.621.046/0001-90);

4. Unidade: Município de Uarini/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade técnica: Secex/AM.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, tendo como responsáveis os Srs. José Franklin Lopes
Filho e Francisco Togo Soares, ex-Prefeitos de Uarini/AM, e a em-
presa Suames Empreiteira e Serviços Ltda., instaurada pelo Depar-
tamento de Administração Interna do Ministério da Defesa (Dea-
di/Seori-MD) ante a não comprovação da boa e regular aplicação dos
recursos públicos do Convênio 089/PCN/2007 (Siafi 596667), no
âmbito do Programa Calha Norte (PCN), firmado em 7/12/2007 entre
o Ministério da Defesa e a Prefeitura Municipal de Uarini/AM, no
valor de R$ 211.000,00 (duzentos e onze mil reais), [R$ 200.000,00
(duzentos mil reais) à conta da Concedente e R$ 11.000,00 (onze mil
reais) de contrapartida da Convenente], que tinha por objeto a cons-
trução de centro de convivência do idoso em Uarini/AM, composto
de salas para atividades, salão, palco, camarim, área de serviço, al-
moxarifado, cozinha e banheiros, de acordo com o plano de trabalho
e peças orçamentárias que o compõe,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. excluir da relação processual o Sr. Francisco Togo Soa-
res;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. José Franklin Lopes
Filho (CPF 135.534.882-04), ex-Prefeito Municipal de Uarini, e da
empresa Suames Empreiteira e Serviços Ltda. (CNPJ
01.621.046/0001-90) com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alíneas "b" e "c", e 19, caput, todos da Lei 8.443/1992, con-
denando-os ao pagamento das quantias abaixo especificadas, fixando-
lhes o prazo de quinze dias, a contar das notificações, para que
comprovem, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros
de mora, calculados a partir das datas indicadas para cada parcela, até
a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em
vigor:

9.2.1. Responsável: José Franklin Lopes Filho.

Valor Original (R$) Data de Ocorrência
18.583,10 12/12/2008

9.2.2. Responsável: José Franklin Lopes Filho, solidariamen-
te com a empresa Suames Empreiteira & Serviços Ltda.

Valor Original (R$) Data de Ocorrência
8.500,00 24/12/2008
12.516,20 30/12/2008

9.3. aplicar ao Sr. José Franklin Lopes Filho e à empresa
Suames Empreiteira e Serviços Ltda. a multa prevista no art. 57 da
Lei 8.443/1992, nos valores de R$ 8.000,00 (oito mil reais) e R$
5.000,00 (cinco mil reais), respectivamente, fixando-lhes o prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante
este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do
RI/TCU, o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas às
notificações, e

9.5. remeter cópia dos elementos pertinentes ao Tribunal de
Contas do Estado do Amazonas e à Procuradoria da República no
Estado do Amazonas, para ajuizamento das ações civis e penais que
entender cabíveis, com fundamento no disposto no art. 12, inciso IV,
da Lei 8.443/92 c/c o art. 209, § 6º, in fine, do Regimento Interno.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7938-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7939/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-046.177/2012-4
2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial.
3. Responsável: Antônio Tadeu Andrade Feitosa Melo

(CPF 208.888.723-72).
4. Unidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-

tífico e Tecnológico (CNPq).
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade técnica: Secex/CE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada em razão do descumprimento, por parte do
Sr. Antônio Tadeu Andrade Feitosa Melo, do Termo de Concessão e
Aceitação de Bolsas no Exterior e de Compromisso, firmado em
1º/7/1998 com o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico (CNPq), para recebimento de bolsa de custeio e de pas-
sagem aérea para participação no curso de doutorado em "Sistemas de
Energia Solar Fotovoltaica", promovido pela Universidade de To-
ronto, no Canadá, no período incialmente previsto para setembro de
1998 a agosto de 2002,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alínea "b", 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443, de 16 de julho de
1992, irregulares as contas do Sr. Antônio Tadeu Andrade Feitosa
Melo ao pagamento de R$ 210.600,73 (duzentos e dez mil, seiscentos
reais e setenta e três centavos), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a
contar da notificação, para que seja comprovado, perante o Tribunal
(art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento
da dívida aos cofres do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-
tífico e Tecnológico (CNPq), atualizada monetariamente e acrescida
dos juros de mora, calculados a partir 20/3/2003 até a data do efetivo
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

9.2. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da dívida caso não atendida a
notificação, e

9.3. dar ciência desta deliberação ao responsável.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7939-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO N. 7940/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC 014.780/2014-3.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Djumbay - Direitos Humanos e Desen-

volvimento Local Sustentável, CNPJ 00.671.751/0001-30; e Gílson
Francisco Pereira, CPF 264.897.834-87.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Pe-

rambuco - Secex/PE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pelo Ministério da Cultura em
razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos repassados
à entidade civil Djumbay - Direitos Humanos e Desenvolvimento
Local Sustentável com base no Convênio 235/2007 do Ministério da
Cultura.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator:

9.1. julgar irregulares as contas da sociedade Djumbay -
Direitos Humanos e Desenvolvimento Local Sustentável e do Sr.
Gílson Francisco Pereira, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alíneas a e c, e 19, caput, da Lei 8.443/1992;

9.2. condenar solidariamente os Responsáveis acima men-
cionados ao pagamento da quantia de R$ 70.158,23 (setenta mil,
cento e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos), atualizada
monetariamente e acrescida de juros de mora calculados a partir de
25/04/2008 até o dia da efetiva quitação, fixando-lhes o prazo de 15
(quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem, perante
o Tribunal, o recolhimento dos débitos aos cofres do Tesouro Na-
cional, nos termos do art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento
Interno do TCU;
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9.3. aplicar, individualmente, a multa prevista no art. 57 da
Lei 8.443/1992 à entidade Djumbay - Direitos Humanos e Desen-
volvimento Local Sustentável e ao Sr. Gílson Francisco Pereira, no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal
(art. 214, inciso III, alínea a, do RI/TCU), o recolhimento das dívidas
ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do
presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, caso pagas após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, caso não atendidas
as notificações;

9.5. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado de
Pernambuco, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, e
ao Ministério da Cultura, para ciência.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7940-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 7941/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 021.477/2013-2.
2. Grupo: II - Classe: II - Prestação de Contas (Exercício:

2012).
3. Responsáveis: Antônio Henrique de Albuquerque Filho,

CPF n. 360.948.207-97; Carlos Eduardo Petra Lopes de Carvalho,
CPF n. 012.268.477-06; José Luiz Castex de Freitas Filho, CPF n.
706.124.047-49; Renato Polônio Botelho, CPF n. 607.552.297-20;
Silvana Pereira dos Santos, CPF n. 020.969.059-31 e Sônia Regina
Barbosa Cavato, CPF n. 491.708.727-91.

4. Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Em-
prego no Estado do Rio de Janeiro.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro - Secex/RJ.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes a pro-

cesso de prestação de contas anual da Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego no Estado do Rio de Janeiro referente ao exer-
cício de 2012.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis
arrolados no subitem 3 desta deliberação, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23 da Lei n. 8.443/1992, dando-lhes
quitação;

9.2. determinar à Superintendência Regional do Trabalho e
Emprego no Estado do Rio de Janeiro que, no prazo de noventa
dias:

9.2.1. providencie, no que concerne aos servidores que ti-
veram algum tipo de devolução ao erário interrompida ou com prazo
e/ou valores alterados, os respectivos descontos das dívidas pen-
dentes, num total a ser ressarcido de R$ 782.820,52, conforme quadro
apensado aos presentes autos à peça n. 6, pp. 32/34;

9.2.2. efetue o ressarcimento do valor pago indevidamente
(total de R$ 135.179,34) no ano de 2012, utilizando as rubricas
discriminadas no quadro apensado aos presentes autos à peça n. 6, pp.
39/40;

9.2.3. promova acertos cadastrais e financeiros no SIA-
PE/SIAPECAD, de forma a atualizar os dados referentes aos ser-
vidores de seu quadro de pessoal, consoante indicado pelo controle
interno na peça n. 6, p. 41;

9.2.4. faça levantamento de todos os servidores que foram
aposentados por invalidez e que estão enquadrados nos critérios pre-
vistos da Emenda Constitucional n. 70/2012 e na Orientação Nor-
mativa n. 6/2012, de forma a realizar a alteração do fundamento legal
das aposentadorias abrangidas por esses critérios, com elaboração de
planilha de cálculo contemplando levantamento dos eventuais valores
devidos, efetuando-se, por consequência, os respectivos acertos fi-
nanceiros nas folhas de pagamento dos servidores ou beneficiários de
pensão, no que concerne ao novo cálculo dos proventos previstos no
artigo 6-A da E/C 41/03, incluído pela EC 70/2012, e artigo 3º, inciso
I, da ON/MPOG/SGP 06, de 27/7/2012;

9.3. determinar à Secex/RJ que acompanhe a implementação
pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado do
Rio de Janeiro das medidas acima especificadas;

9.4. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7941-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO N. 7942/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC 022.731/2013-0.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Zacarias Assunção Ribeiro Araújo, CPF

144.711.162-15, ex-Prefeito.
4. Entidade: Município de Cantá/RR.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo em Roraima -

Secex/RR.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pela Coordenação Geral de Con-
tabilidade e Acompanhamento de Prestação de Contas do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE em razão da
omissão no dever de prestar contas dos recursos repassados ao Mu-
nicípio de Cantá/RR à conta do Programa Nacional de Apoio ao
Transporte Escolar - PNATE/2005-2006 e do Programa de Apoio aos
Sistemas de Ensino e Atendimento à Educação de Jovens e Adultos -
PEJA/2006, bem como da impugnação parcial de despesas do Pro-

grama Nacional de Alimentação Escolar para Creche - PNAC/2005.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Zacarias Assunção
Ribeiro Araújo, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas
a e c, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma
Lei;

9.2. condenar o Sr. Zacarias Assunção Ribeiro Araújo ao
pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas mone-
tariamente e acrescidas de juros de mora calculados a partir das
respectivas datas até o dia da efetiva quitação, na forma da legislação
em vigor, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento aos
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos
termos do art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno do
TCU;

9.2.1. débito referente ao Programa Nacional de Apoio ao
Transporte Escolar/PNATE/2005-2006 e do Programa de Apoio aos
Sistemas de Ensino e Atendimento à Educação de Jovens e Adul-
tos/PEJA/2006:

Valor (R$) Data
3.073,47 02/01/2005
9.937,76 29/04/2005
4.968,88 27/08/2005
14.906,64 31/08/2005
4.968,88 29/09/2005
4.968,88 28/10/2005
4.968,96 2 9 / 11 / 2 0 0 5
14.625,00 29/04/2006
4.646,44 07/07/2006
4.646,44 08/04/2006

9.2.2. débito referente ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar para Creche - PNAC/2005:

Valor (R$) Data
414,00 07/12/2005

9.3. aplicar ao Sr. Zacarias Assunção Ribeiro Araújo a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 11.000,00 (onze
mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea a, do RI/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente Acórdão até a do
efetivo recolhimento, caso paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.4. autorizar desde logo a cobrança judicial das dívidas, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, caso não atendida a
notificação;

9.5. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado de
Roraima, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, bem
como ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, para
ciência.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7942-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7943/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC-030.100/2013-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VI - Representação.
3. Interessadas: Ponto Rápido Ltda. e Real Time Ltda..
4. Entidade: Indústria de Material Bélico do Brasil - Imbel.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais - Secex/MG.
8. Advogados constituídos nos autos: René Dellagnezze,

OAB/SP 62.436, e Gustavo Teixeira Mendes de Oliveira, OAB/DF
33.228.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Representação

formulada pelas empresas Ponto Rápido Ltda. e Real Time Ltda.
noticiando a ocorrência de possíveis irregularidades no Pregão Ele-
trônico n. 108/2013 - Sistema de Registro de Preços -, levado a efeito
pela Indústria de Material Bélico do Brasil - Imbel, tendo por objeto
a aquisição de quinze relógios eletrônicos de ponto, com sistema de
marcação biométrico, teclado, cartão de proximidade, instalação, pa-
rametrização, treinamento e suporte técnico.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 237, inciso VII, c/c art. 235,
parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, c/c art. 113, § 1º, da Lei
n. 8.666/1993, conhecer da presente Representação, para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente;

9.2. determinar à Indústria de Material Bélico do Brasil -
Imbel que, doravante, caso entenda necessária a fixação de quan-
titativos mínimos como comprovação de capacidade técnica, limite-se
a fazê-lo em relação à(s) parcela(s) de maior relevância no objeto
licitado, nos termos do Enunciado 263 da Súmula de Jurisprudência
do TCU;

9.3. deferir, nos termos do art. 146, § 1º, do Regimento
Interno/TCU, o ingresso da Indústria de Material Bélico do Brasil -
Imbel como interessada nos presentes autos;

9.4. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamentam, às empresas Ponto Rápido Ltda. e Real
Time Ltda.;

9.5. com fulcro no art. 169, inciso V, do Regimento In-
terno/TCU, arquivar o presentes processo.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7943-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7944/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 001.782/2012-6
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Recon-

sideração (em Tomada de Contas Especial)
3. Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Beta Cinevídeo Ltda. (54.897.913/0001-

81); Luiz Ricardo Logatto Lara (499.043.298-34); Neide Hardt Ni-
coletti (569.757.408-87)

3.2. Recorrente: Beta Cinevídeo Ltda. (54.897.913/0001-81)
4. Unidade Jurisdicionada: Agência Nacional do Cinema
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (SERUR)
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto pela sociedade empresária Beta Cinevídeo
Ltda., em face do Acórdão 1542/2014 - 2ª Câmara (Peça 40), o qual
julgou irregulares as presentes contas, condenando a Recorrente, so-
lidariamente com seus sócios, em débito, e, individualmente, em
multa,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos art. 32, inciso I e 33, da Lei
8.443/1992 e art. 285, caput, do RI/TCU, conhecer do Recurso de
Reconsideração interposto pela sociedade empresária Beta Cinevídeo
Ltda. (CNPJ 54.897.913/0001-81) para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo inalterado o Acórdão 1542/2014 - 2ª Câmara; e

9.2. dar conhecimento deste Acórdão, encaminhando cópia
do respectivo Relatório e Voto, aos Responsáveis e à Recorrente.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7944-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
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ACÓRDÃO Nº 7945/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 008.348/2010-3.
1.1. Apenso: 015.095/2009-4
2. Grupo I - Classe de Assunto I: Recurso de Reconsideração

(Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Amilcar Cunha Ferreira (CPF n.º

427.791.707-00) e Antônio Peres Alves (CPF n.º 278.883.637-68).
3.2. Responsáveis: Amilcar Cunha Ferreira (CPF n.º

427.791.707-00) e Antônio Peres Alves (CPF n.º 278.883.637-68);
Con Seg Material de Segurança e Auto Peças Ltda. (CNPJ n.º
32.276.693/0001-36).

4. Órgão/Entidade: Município de Saquarema (RJ).
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: Rodrigo Alexandro Sa-

landra Araujo (OAB/RJ n.º 140.882).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase processual, de Recurso de Reconsideração em face do Acórdão
n.º 4.049/2013-2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1 conhecer dos recursos de reconsideração interpostos pelo
Sr. Antônio Peres Alves e pelo Sr. Amilcar Cunha Ferreira, com
fundamento no art. 285, caput, do Regimento Interno, para, no mé-
rito, negar-lhes provimento;

9.2 dar ciência da presente deliberação aos interessados.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7945-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7946/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 018.005/2014-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto (V): Aposentadoria
3. Interessados: Antônio Augusto Cesar (CPF: 563.542.908-

49).
4. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de apo-

sentadoria concedido em favor do Senhor Antônio Augusto Cesar, ex-
Procurador do Ministério Público Federal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição
Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria deferido em
favor do Senhor Antônio Augusto Cesar, negando-lhe registro, uma
vez que, com a exclusão dos 5 anos, 6 meses e 8 dias de tempo de
serviço no exercício da advocacia, dos 2 anos e 1 dia de tempo de
serviço na condição de estagiário vinculado à OAB (sem compro-
vação do recolhimento das devidas contribuições previdenciárias du-
rante esses dois períodos), e dos 4 anos, 7 meses e 19 dias cor-
respondentes a 17% sobre o tempo de serviço até 16/12/1998, o ex-
procurador não cumpre os requisitos para a aposentação;

9.2. dispensar a reposição dos valores indevidamente re-
cebidos até a data do conhecimento, pelo Órgão de origem, do pre-
sente Acórdão, em linha de consonância com a orientação contida no
Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Ministério Público Federal que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
notificação do inteiro teor desta deliberação ao interessado, o pa-
gamento decorrente do ato impugnado por esta Corte, sob pena de
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos
termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU;

9.3.2. oriente o interessado sobre a possibilidade de ser emi-
tido novo ato, a ser submetido a nova apreciação por este Tribunal, e
que: é possível a comprovação do recolhimento das contribuições
previdenciárias devidas referentes ao período de efetivo exercício da
advocacia; atualmente, é a Instrução Normativa INSS nº 45/2010 que

normatiza o assunto; faz-se necessário o agendamento prévio no
INSS, pelo telefone 135, bem assim a apresentação do CPF e da
Certidão do Tempo de Serviço - CTC;

9.3.3. providencie, em caso de impossibilidade de emissão de
novo ato ante a não comprovação do recolhimento das contribuições
previdenciárias devidas, a reversão do inativo ao trabalho, por in-
suficiência de tempo de serviço para continuar aposentado, alertando-
o que a nova aposentadoria dar-se-á pelas regras vigentes no mo-
mento da concessão;

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
notificação, do inteiro teor desta deliberação ao interessado, enca-
minhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia,
comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento desta
decisão;

9.3.5 no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da ciência
deste Acórdão oriente seus servidores:

9.3.5.1 sobre a necessidade de comprovação do recolhimento
das contribuições previdenciárias referentes ao tempo de efetivo exer-
cício de advocacia averbado para os fins do art. 231, §1º, da Lei
Complementar 75/1993, inclusive quanto à possibilidade de reco-
lhimento dessas contribuições sob forma de indenização, nos termos
da Instrução Normativa INSS 45/2010, consoante os procedimentos
descritos no subitem 9.3.2 deste Acórdão;

9.3.5.2 que a Súmula TCU 251 traz a seguinte orientação
quanto à averbação, para fins de aposentadoria, de tempo de serviço
de estagiário vinculado à OAB: "É indevida a averbação de período
como aluno monitor, estagiário e residente médico para fins de apo-
sentadoria, eis que tais atividades são retribuídas mediante bolsa de
estudos, sem relação empregatícia;

9.3.6 estenda as orientações descritas no subitem 9.3.5 aos
inativos cujos atos de aposentadoria estão pendentes de registro nesta
Corte de Contas e que contenham averbação de tempo de exercício de
advocacia sem a prova dos correspondentes recolhimentos previden-
ciários, alertando-os de que tal irregularidade ensejará a recusa de
registro dos respectivos atos;

9.4. determinar à Secretaria de Gestão de Pessoas do Mi-
nistério Público Federal que, sem prejuízo das orientações delineadas
no parágrafo anterior, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da
ciência deste Acórdão, verifique nos assentamentos funcionais de
servidores que já tiveram suas aposentadorias concedidas e ainda
pendentes de remessa e/ou registro no TCU e que se encontram nas
condições relatadas neste processo, bem assim nos futuros atos a
serem expedidos, a existência de averbação de tempo de serviço de
exercício de advocacia sem os correspondentes recolhimentos pre-
videnciários e de averbação de tempo de estágio, para fins de no-
tificação individual dos respectivos servidores acerca do entendimen-
to do TCU sobre esses tipos de averbações;

9.5. determinar à SEFIP que adote providências para mo-
nitorar o cumprimento das determinações contidas no subitem 9.3
supra, representando a este Relator caso necessário.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7946-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7947/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 021.848/2012-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Instituto Para o Desenvolvimento da Edu-

cação e da Saúde do Trabalhador - Idest (02.366.507/0001-99); Leo-
nira Telles Furtado (021.653.048-22); Luís Antônio Paulino
(857.096.468-49); Nassim Gabriel Mehedff (007.243.786-34); Nerice
do Prado Barizon (255.515.078-15); Pedro do Prado Barizon
(216.436.148-27); Tiago do Prado Barizon (265.640.488-66); Vero-
nica do Prado Barizon (306.649.198-63); Walter Barelli
(008.056.888-20).

4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
de São Paulo.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (SECEX-SP).
8. Advogado constituído nos autos: Ronaldo de Almeida

(OAB/SP nº 236.199).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pela Secretaria de Políticas Públicas de
Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego - SPPE/MTE em
razão de irregularidades na execução do Convênio SERT/SINE nº
150/1999, celebrado entre a Secretaria de Estado do Emprego e Re-
lações do Trabalho- Sert/SP e o Instituto para o Desenvolvimento da
Educação e da Saúde do Trabalhador - IDEST,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 19, parágrafo único e 23, inciso III, da
mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, 210, §2º e
214, inciso III, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. excluir da relação processual a Secretaria do Emprego e
Relações do Trabalho do Estado de São Paulo - SERT/SP (CNPJ:
46.385.100/0001-84), e os Srs. Nassim Gabriel Mehedff (CPF:
007.243.786-34), ex-Secretário de Políticas Públicas de Emprego do
Ministério de Trabalho e Emprego - SPPE, e Luís Antônio Paulino
(CPF: 857.096.468-49), ex- Coordenador Estadual do SINE/SP;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e
23, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno, julgar regulares
com ressalva as contas do Sr. Walter Barelli (CPF: 008.056.888-20),
ex-Secretário do Emprego e Relações do Trabalho do Estado de São
Paulo, e do Sr. João Barizon Sobrinho (falecido - CPF: 049.272.228-
53), ex-Coordenador Adjunto do SINE/SP, outorgando-lhes quita-
ção;

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "b" e "c", da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts.
19 e 23, inciso III, da mesma Lei, julgar irregulares as contas do
Instituto para o Desenvolvimento da Educação e da Saúde do Tra-
balhador - IDEST (CNPJ: 02.366.507/0001-99) e da Sra. Leonira
Telles Furtado (CPF: 021.653.048-22), Presidente do IDEST, e con-
dená-los, solidariamente, ao pagamento das quantias especificadas na
tabela abaixo, fixando-lhes o prazo de 15 dias, a contar das no-
tificações, para que comprovem perante o Tribunal, nos termos do
artigo 23, inciso III, alínea a, da Lei nº 8.443/1992, o recolhimento
das dívidas aos cofres do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT,
atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados
a partir das datas também abaixo discriminadas, até a data do efetivo
pagamento, na forma prevista na legislação em vigor:

VALOR ORIGINAL (R$) D/C DATA DA OCORRÊNCIA
519.052,80 D 10/12/1999
129.763,20 D 30/12/1999
32.685,00 C 07/01/2000

9.4. aplicar, individualmente, ao Instituto para o Desenvol-
vimento da Educação e da Saúde do Trabalhador (CNPJ:
02.366.507/0001-99), e à Sra. Leonira Telles Furtado (CPF:
021.653.048-22), a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$
60.000,00 (setenta e cinco mil reais), com a fixação do prazo de
quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas mone-
tariamente desde a data do presente Acórdão até a do efetivo re-
colhimento, se forem paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.5. autorizar, desde já, se requerido, o pagamento das dí-
vidas mencionadas nos itens 9.3 e 9.4 acima, em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443,
de 16 de junho de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando
aos Responsáveis o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do rece-
bimento das notificações, para comprovarem perante o Tribunal o
recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela
anterior, para comprovarem os recolhimentos das demais parcelas,
devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente,
os juros devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.6. alertar os Responsáveis que a falta de comprovação dos
recolhimentos de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.7. determinar à Secex/SP que inclua nas notificações para o
pagamento dos valores mencionados nos itens 9.3 e 9.4 o disposto
nos itens 9.5 e 9.6, com fundamento no art. 15 e no art. 18, inciso II,
alínea "a", da Resolução n.º 170, de 30 de junho de 2004;

9.8. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações;

9.9. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e Voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República no Estado de São Paulo, para ajuizamento das
ações que entender cabíveis, nos termos do artigo 16, §3º, da Lei nº
8.443/1992 c/c o §6° do art. 209 do Regimento Interno/TCU; e

9.10. dar ciência da presente deliberação ao Ministério do
Trabalho e Emprego, à Secretaria Estadual do Emprego e Relações do
Trabalho do Estado de São Paulo e ao Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7947-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
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ACÓRDÃO Nº 7948/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº: TC- 012.701/2005-0.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração em To-

mada de Contas Especial.
3. Recorrente: Sr. Guilherme Cruz de Souza Coelho (CPF n°

261.784.941-49).
4. Entidade: Município de Petrolina-PE.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Ubiratan

A g u i a r.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secex/PE e Secretaria de Recursos-

S e r u r.
8. Advogados constituídos nos autos: Rodrigo Rangel Ma-

ranhão (OAB/PE n° 22.372) e Walleska Vila Nova (OAB/PE n°
21.826).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase processual, de Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr.
Guilherme Cruz de Souza Coelho, insurgindo-se contra o Acórdão nº
2369/2007-TCU-2ª Câmara, que, em sede de processo de Tomada de
Contas Especial, julgou irregulares as contas, imputou débito e apli-
cou multa ao responsável, em decorrência de sua omissão, na qua-
lidade de ex-Prefeito do Município de Petrolina/PE, em prestar contas
dos recursos públicos federais transferidos pela União ao ente em
epígrafe, por intermédio do Convênio nº 8384/97.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fulcro nos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, conhecer do Recurso de Reconsideração interposto
pelo Sr. Guilherme Cruz de Souza Coelho para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, de modo a considerar iliquidáveis as presentes
contas, ordenando seu trancamento e, por consequência, tornar in-
subsistente o Acórdão nº 2.369/2007 - 2ª Câmara;

9.2. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamenta, ao recorrente e ao Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação (FNDE);

9.3. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7948-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7949/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 000.883/2014-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Aníbal Lopes de Freitas (664.535.344-87).
4. Unidade: Prefeitura de São Francisco do Oeste - RN.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio Grande do Norte (Secex/RN).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Caixa Econômica Federal (CEF) em
desfavor do Sr. Aníbal Lopes de Freitas, ex-Prefeito Municipal de
São Francisco do Oeste/RN, em razão da omissão no dever de prestar
contas do Contrato de Repasse 188.905-99/2005, celebrado entre a
União, por meio do Ministério das Cidades e com interveniência da
CEF, e o Município de São Francisco do Oeste/RN, tendo por objeto
a construção de pavimentação e drenagem superficial em ruas do
referido município, conforme plano de trabalho.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alínea
c, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19, caput e 23, inciso III, alínea a,
da mesma Lei e com os arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210, caput
e 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno do Tribunal em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Aníbal Lopes de
Freitas e condená-lo ao pagamento das importâncias abaixo espe-
cificadas, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, a, do
Regimento Interno), o recolhimento das referidas quantias aos cofres
do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente e acrescidas dos
juros de mora, calculados a contar das datas indicadas até o dia do
efetivo recolhimento do débito, na forma prevista na legislação em
vigor:

Valor Original (R$) Data da Ocorrência Lançamento
29.250,00 20/9/2007 Débito

11 7 . 0 0 0 , 0 0 7/1/2008 Débito
40.944,49 18/12/2009 Crédito

9.2. aplicar ao Sr. Aníbal Lopes de Freitas a multa prevista
no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil
reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que ele comprove, perante o Tribunal, o recolhimento
da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente a contar da
data deste Acórdão até o dia o efetivo recolhimento, caso não seja
paga no prazo ora fixado, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, o pagamento parcelado das im-
portâncias devidas em até 36 (trinta e seis) parcelas, nos termos do
art. 217 do RI/TCU, alterado pela Resolução-TCU 246, de 30 de
novembro de 2011;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida as
notificações;

9.5. encaminhar cópia do presente acórdão, bem como do
Relatório e Voto que o fundamentam ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República no Estado do Rio Grande do Norte, para
ajuizamento das ações que entender cabíveis;

9.6. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7949-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7950/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 001.962/2009-0.
1.1. Apenso: 003.951/2014-6
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração em To-

mada de Contas Especial
3. Recorrentes: Angelina da Costa Rodrigues (CPF:

090.340.302-10); José de Nazaré Chiappetta (CPF: 055.428.472-34).
4. Unidade: Prefeitura de Ponta de Pedras/PA.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Pará (Secex/PA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

Recursos de Reconsideração interpostos pelos Senhores José de Na-
zaré Chiappetta e Angelina Costa Rodrigues em face do Acórdão
2.612/2013-TCU-2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da
2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos
arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 285 do Regimento In-
terno/TCU, em:

9.1. conhecer dos Recursos de Reconsideração, para, no mé-
rito, negar-lhes provimento;

9.2. dar ciência da presente deliberação aos recorrentes.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7950-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7951/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 006.292/2013-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessado: Joaquim Torres Araújo.
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Mari-

nus Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de análise de ato
de aposentadoria de ex-servidores do Tribunal Regional do Trabalho
da 1ª Região/RJ.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal, 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 e 260,
§§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar ilegais o ato de
aposentadoria do Sr. Joaquim Torres Araújo, negando o respectivo
registro.

9.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
autue processo de Representação com objetivo de:

9.1.1. aferir a boa-fé ou não do ex-servidor Joaquim Torres
Araújo, com vistas a verificar se é cabível ao caso a aplicação da
Súmula TCU nº 106, ou se o interessado deverá proceder ao res-
sarcimento ao Erário de forma solidária com o gestor que deu causa
ao prejuízo;

9.1.2. identificar a responsabilidade do gestor à época dos
fatos, pelo atraso no encaminhamento do ato em análise, bem como
se tal conduta poderá culminar nas sansões previstas na Lei nº 8.443,
de 16 de julho de 1992.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7951-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7952/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 010.148/2014-0.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Ana Maria Nogueira (CPF: 419.488.586-

49); Délio Pereira Junior (CPF: 347.315.806-25).
4. Unidade: Gerência Executiva do INSS em Governador

Valadares/MG (INSS/MPS).
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais (Secex/MG).
8. Advogados constituídos nos autos: Enrico Caruso

(OAB/DF 11.624) e outros; Francisco Vianna Furquim Werneck
(OAB/MG 39.795) e outros.

8.1. Interessados em sustentação oral: Enrico Caruso
(OAB/DF 11.624), Tatiana Ramos da Cruz (OAB/DF 33.941) e Ar-
mando Portela Santos (OAB/DF 30.298).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, instaurada pelo Instituto Nacional do Seguro Social
em desfavor dos Senhores Délio Pereira Júnior e Ana Maria No-
gueira, em virtude do suposto pagamento indevido do aluguel do
imóvel situado à Rua Antônio Welerson nº 46, Centro, Manhua-
çu/MG.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator em:

9.1. acolher as alegações de defesa apresentadas pelos Se-
nhores Délio Pereira Júnior e Ana Maria Nogueira;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e
23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214,
inciso II, do Regimento Interno do TCU, julgar regulares com res-
salva as contas do Sr. Délio Pereira Júnior (CPF: 347.315.806-25) e
da Senhora Ana Maria Nogueira (CPF 419.488.586-49), dando-se
lhes quitação.

9.3. encerrar os presentes autos, com fulcro no art. 169,
inciso III do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7952-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7953/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 010.233/2005-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de Decla-

ração
3. Embargante: Guilherme Cruz de Souza Coelho.
4. Unidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-

cação - FNDE.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
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6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Pernambuco (Secex/PE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS e relatados estes embargos de declaração contra o

Acórdão 2.841/2007 - 2ª Câmara, proferido neste processo de tomada
de contas especial relativa a recursos públicos federais recebidos por
meio do Convênio 94522/98, celebrado entre a referida municipa-
lidade e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FN-
DE.

ACORDAM os Ministro do Tribunal de Contas da União
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, antes as razões expostas
pelo relator, em:

9.1. nos termos do art. 34 da Lei 8.443/1992, conhecer dos
presentes embargos de declaração para, no mérito, dar-lhe provimento
com efeitos infringentes de modo a tornar insubsistentes os Acórdãos
3.283/2006 - 2ª Câmara e 2.841/2007 - 2ª Câmara;

9.2. nos termos do art. 16, II, e art. 18 da Lei 8.443/1992,
julgar regulares com ressalva as presentes contas, dando quitação ao
responsável mencionado no item 3.2. deste Acórdão.

9.3. dar ciência desta decisão ao responsável e ao FNDE.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7953-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7954/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 010.653/2010-4.
2. Grupo I - Classe VI - Representação.
3. Responsável: Antônio Milanizi, ex-Prefeito.
4. Unidade: Prefeitura de Rio Branco/MT.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Mato Grosso - Secex/MT.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

autuada a partir dos documentos encaminhados ao Tribunal pela Con-
troladoria-Geral da União - CGU, a respeito de irregularidades cons-
tatadas na gestão de recursos públicos federais pelo Município de Rio
B r a n c o / M T.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
no art. 237, inciso II, do Regimento Interno do Tribunal, uma vez
preenchidos os requisitos de admissibilidade exigidos, para, no mé-
rito, considerá-la parcialmente procedente;

9.2. rejeitar as razões de justificativa do responsável Antônio
Milanezi e, em consequência, aplicar-lhe a multa prevista no art. 58,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, no valor de R$
4.000,00 (quatro mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprove o recolhimento da referida
quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente a
contar da data deste Acórdão, até o dia do efetivo recolhimento, caso
paga fora do prazo estabelecido, na forma da legislação em vigor;

9.3. dar ciência ao Município de Rio Branco/MT das se-
guintes ocorrências:

9.3.1 foi observada, no município, a contratação de agentes
de endemias sem realização de processo seletivo público, em afronta
ao art. 198, § 4º, da Constituição Federal;

9.3.2. o Fundo Municipal de Saúde não possui conta corrente
específica, identificado no Relatório de Fiscalização nº 01265/2008 da
CGU/MT, está em desacordo com o previsto no § 4º do art. 32 e no
art. 33 da Lei 8.080/1990;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentaram à Controladoria-Geral da
União no Estado do Mato Grosso; e

9.5. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7954-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7955/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 011.738/2010-3.
1.1. Apenso: 007.411/2012-0
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Remi Vasconcelos Calheiros (444.887.934-

87).
4. Unidade: Prefeitura de Murici - AL.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Alagoas (Secex/AL).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS e relatados estes autos de tomada de contas especial

(TCE) instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação (FNDE), em razão da omissão no dever de prestar contas e não
comprovação da boa e regular aplicação dos recursos repassados pela
extinta Fundação de Assistência ao Estudante (FAE) à Prefeitura de
Murici/AL, mediante o Convênio 1.070/1994.

ACORDAM os Ministro do Tribunal de Contas da União
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, antes as razões expostas
pelo relator, em:

9.1. nos termos do art. 201, § 3º, do RI/TCU, determinar o
arquivamento das presentes contas pela ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;

9.2. dar ciência ao responsável e ao FNDE e arquivar os
presentes autos.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7955-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7956/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 013.535/2011-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessada: Juraci Weinhardt Cidral (762.716.099-53).
4. Unidade: Gerência Executiva do INSS em Curitiba/PR.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de análise de atos

de aposentadoria por ex-servidores Gerência Executiva do INSS de
Curitiba/PR - INSS/MPS.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal, 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 e 260,
§§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos de aposentadoria da servidora
Juraci Weinhardt Cidral, negando-lhe o respectivo registro.

9.2. dispensar a reposição dos valores indevidamente re-
cebidos de boa-fé, nos termos da Súmula 106 do TCU, até a data da
ciência do Acórdão.

9.3. determinar a suspensão dos pagamentos das parcelas ora
impugnadas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência desta
deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa.

9.4. orientar a Gerência Executiva do INSS em Curitiba/PR
- INSS/MPS, em consonância com o previsto no artigo 262, § 2º do
Regimento Interno do TCU, que poderá emitir novo ato, se for o
caso, escoimado das irregularidades verificadas, esclarecendo à ex-
servidora sobre a possibilidade de permanecer aposentada com pro-
ventos proporcionais na razão de 25/30 avos, com a aplicação da
Súmula TCU/74, ou, ainda, recolher as contribuições previdenciárias
referentes ao período de 9 anos, 1 mês e 24 dias averbados na
condição de trabalhadora rural para manter-se aposentada com pro-
ventos integrais.

9.5. determinar que a Secretaria de Fiscalização de Pessoal
acompanhe o cumprimento das determinações ao Órgão responsá-
vel.

9.6. declarar de ofício a nulidade, em face error in pro-
cedendo, do ACORDÃO 6.799/2009 - Segunda Câmara, e todos os
atos posteriores decorrentes deste, com fulcro no art. 174 do Re-
gimento Interno do TCU, cujo critério do pronunciamento pela le-
galidade restou por Relação, em desacordo com o preceituado no art.
143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas da
União.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7956-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7957/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 015.898/2012-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de De-

claração (Tomada de Contas Especial).
3. Embargante: Wagner Pereira Novaes (274.354.405-82).
4. Unidade: Prefeitura de Itiruçu - BA.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado da Bahia (Secex/BA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

Embargos de Declaração contra Acórdão 6.495/2014 - 2ª Câmara, que
julgou Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Wagner Pereira
Novaes, ex-Prefeito de Itiruçu/BA, contra o Acórdão 4.483/2013-2ª
Câmara, que julgou irregulares suas contas, condenando-lhe em dé-
bito e aplicando-lhe a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 16
de julho de 1992, em virtude de irregularidades na aplicação de
recursos transferidos ao citado município por meio do Convênio
6.0877.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 conhecer dos presentes Embargos de Declaração, com
fulcro no art. 34 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, para, no
mérito, dar-lhe provimento, conferindo-lhe efeitos infringentes para
tornar insubsistentes as decisões até aqui proferidas e acima rela-
cionadas;

9.2. nos termos do art. 16, II, e 18 da Lei 8.443/1992, julgar
as presentes contas regulares com ressalvas, dando-se quitação ao
responsável;

9.3. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, ao recorrente e ao FNDE.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7957-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7958/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 017.223/2012-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (Tomada de Contas Especial)
3. Responsáveis: Francisco Cardoso Filho (495.913.398-87);

Luís Antônio Paulino (857.096.468-49); Nassim Gabriel Mehedff
(007.243.786-34); Sind. dos Trab. Ind. Metal., Mecân. e de Mat.
Elétr. de Guarulhos, Arujá, Mairiporã e Sta. Isabel/sp
(49.088.842/0001-36); Walter Barelli (008.056.888-20)

3.2. Recorrentes: Walter Barelli (008.056.888-20); Sind. dos
Trab. Ind. Metal., Mecân. e de Mat. Elétr. de Guarulhos, Arujá,
Mairiporã e Sta. Isabel/sp (49.088.842/0001-36); Luís Antônio Pau-
lino (857.096.468-49).

4. Unidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado de São
Paulo.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Mari-

nus Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de São Paulo (Secex/SP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS e relatados estes recursos de reconsideração interpostos

por Walter Barelli, então Secretário do Emprego e Relações do Trabalho do
Estado de São Paulo (peça 75), Luís Antônio Paulino, então Coordenador
Estadual do SINE/SP (peça 76) e pelo Sindicato dos Trabalhadores da In-
dústria Metalúrgica, Mecânica e de Materiais Elétricos de Guarulhos, Aru-
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já, Mairiporã e Santa Isabel/SP (peça 61) contra o Acórdão 1.111/2014-2ª
Câmara, proferido nestes autos de tomada de contas especial.

ACORDAM os Ministro do Tribunal de Contas da União
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, antes as razões expostas
pelo relator, em:

9.1. nos termos da legislação de regência, conhecer do re-
curso interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Me-
talúrgica, Mecânica e de Materiais Elétricos de Guarulhos, Arujá,
Mairiporã e Santa Isabel/SP e, no mérito, negar- lhe provimento;

9.2. nos termos da legislação de regência, conhecer dos re-
cursos interpostos por Walter Barelli e Luís Antônio Paulino e, no
mérito, dar-lhes provimento, julgando-se suas contas regulares com
ressalva, dando-se-lhes quitação, consoante art. 16, II e art. 18 da Lei
8.443/1992;

9.3. dar ciência da decisão aos recorrentes e aos demais
interessados.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7958-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7959/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 018.586/2012-0.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Elaine Pessanha de Carvalho (CPF:

929.739.141-91); Guitty Masrour Milani (CPF: 007.918.387-57);
Iradj Roberto Eghrari (CPF: 553.100.527-04); Ágere - Cooperação
Em Advocacy (CNPJ: 05.427.114/0001-36).

4. Órgão/Unidade: Secretaria de Direitos Humanos da Pre-
sidência da República (SDH/PR).

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Ad-

ministração do Estado (SecexAdmin).
8. Advogado constituído nos autos: Thiago Lopes Ferraz

Donnini (OAB/SP 235.247), Mariana Vilella (OAB/SP 335.141) e
outros; Gilberto de Souza Sá (OAB/DF 30.317) e outros.

8.1. Interessado em sustentação oral: Thiago Lopes Ferraz
Donnini (OAB/SP 230.247), em nome da Ágere - Cooperação em
Advocacy, Guitty Masrour Milani e Iradj Roberto Eghrari.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pela Secretaria dos Direitos Humanos da
Presidência da República (SDH/PR) em desfavor da empresa Ágere -
Cooperação em Advocacy e dos Sres Guitty Masrour Milani, Elaine

Pessanha de Carvalho e Iradj Roberto Eghrari, respectivamente pre-
sidente, gerente administrativa e gerente executivo da referida em-
presa, em virtude da reprovação da prestação de contas de recursos
financeiros repassados mediante o Convênio 124/2006 (Siafi 575669),
que teve por objeto a realização de seminário inter-religioso para
celebrar os 25 (vinte e cinco) anos de promulgação da declaração
para eliminação de todas as formas de intolerância e discriminação
com base em religião ou crença.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator em:

9.1 considerar revel a Srª Elaine Pessanha de Carvalho (CPF:
929.739.141-91), nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16
de julho de 1992;

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela Ágere -
Cooperação em Advocacy (CNPJ 05.427.114/0001-36) e pelos Sres

Guitty Masrour Milani (CPF 007.918.387-57), Iradj Roberto Eghrari
(CPF 553.100.527-04);

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19, caput e 23, inciso III, da
mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210, caput e 214,
inciso III, do Regimento Interno do TCU, julgar irregulares as contas
da empresa Ágere - Cooperação em Advocacy e dos Sres Guitty
Masrour Milani, Iradj Roberto Eghrari, e Elaine Pessanha de Car-
valho, condenando-os, solidariamente, ao pagamento das quantias a
seguir especificadas, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno), o recolhimento das
referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas mo-
netariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das
datas discriminadas, até a data dos recolhimentos, na forma prevista
na legislação em vigor;

Valor original
(R$)

Data da
Ocorrência

980,00 25/5/2007
373,05 30/4/2007
271,20 4/6/2007

1.252,28 28/5/2007

237,24 30/5/2007
1.061,72 6/6/2007
403,54 6/6/2007
464,80 14/5/2007
100,00 7/5/2007
100,00 9/5/2007
200,00 10/5/2007

6.998,00 4/5/2007
350,00 30/5/2007

3.189,90 2/4/2007
248,00 29/5/2007
248,00 31/5/2007

2.976,00 30/5/2007
2.591,48 28/5/2007
1.308,93 6/6/2007
859,16 14/5/2007
186,00 7/5/2007
434,00 10/5/2007

9.4. aplicar aos Sres Guitty Masrour Milani, Iradj Roberto
Eghrari e Elaine Pessanha de Carvalho, e à empresa Ágere - Co-
operação Em Advocacy, individualmente, a multa prevista no art. 57
da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal
(art. 214, inc. III, alínea a, do Regimento Interno), o recolhimento das
citadas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas mo-
netariamente a partir da data deste Acórdão até o dia dos efetivos
recolhimentos, caso pagas fora do prazo estabelecido, na forma da
legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.6. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República no Distrito Federal, nos termos do art. 16, §
3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 209, § 7º, do
Regimento Interno do TCU, para adoção das providências cabíveis;

9.7. encerrar o presente processo.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7959-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7960/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 018.973/2013-2.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração (Tomada

de Contas Especial)
3. Recorrente: Office Engenharia e Sistemas Ltda. (CNPJ:

00.491.323/0001-25)
4. Unidade: Prefeitura de Brasília de Minas/MG.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Ar-

raes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de Minas Gerais (Se-
cex/MG).

8. Advogado constituído nos autos: Vânia Ereni Lima Vieira
(OAB/MB 109.372)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

Recurso de Reconsideração interposto pela empresa Office Enge-
nharia e Sistemas Ltda. em face do Acórdão 1.896/2014-TCU-2ª
Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da
2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos
arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 285 do Regimento In-
terno/TCU, em:

9.1. conhecer do presente Recurso de Reconsideração, para,
no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência da presente deliberação à recorrente e aos
demais interessados notificados do Acórdão recorrido.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7960-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7961/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 020.365/2009-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsáveis: Cléia Maria Trevisan Vedoin (207.425.761-

91); Jayme Veríssimo de Campos (048.810.441-68); Planam Indús-
tria, Comércio e Representação Ltda (37.517.158/0001-43).

4. Unidade: Prefeitura de Várzea Grande - MT.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS e relatados estes autos de tomada de contas especial

instaurada constituída a partir da conversão de Representação en-
caminhada ao TCU referente ao Convênio 2594/2003, (Siafi
497663).

ACORDAM os Ministro do Tribunal de Contas da União
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, antes as razões expostas
pelo relator, em:

9.1. acatar as alegações de defesa apresentadas por Jayme
Veríssimo de Campos e rejeitar aquelas apresentadas por Planam
Indústria, Comércio e Representação Ltda. e pela Srª Cléia Maria
Trevisan Vedoin;

9.2. nos termos do art. 1º, inciso I, art. 16, inciso II, da Lei
8.443/1992, julgar regulares com ressalvas as contas de Jayme Ve-
ríssimo de Campos, dando-lhe quitação;

9.3. julgar irregulares as contas de Cléia Maria Trevisan
Vedoin (CPF: 207.425.761-91), então sócia-administradora, e Planam
Indústria, Comércio e Representação Ltda. (CNPJ: 37.517.158/0001-
43), nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea c, da Lei
8.443/1992, c/c o art. 209, inciso III, do Regimento Interno;

9.4. condenar solidariamente os responsáveis arrolados no
item 9.3, supra, ao pagamento da importância abaixo indicada, atua-
lizada monetariamente e acrescida de juros de mora, calculadas a
partir do fato gerador até o efetivo recolhimento, na forma da le-
gislação em vigor, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da ciência, para que comprovem, perante o TCU o recolhimento da
dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, nos termos do art. 23,
inciso III, alínea a, Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea a,
do Regimento Interno/TCU:

Débito (R$) Data
4 2 . 9 11 , 4 1 16/9/2004

(-) 13.161,00 25/8/2006

9.5. aplicar individualmente aos responsáveis, Srª Cléia Ma-
ria Trevisan Vedoin e empresa Planam Indústria, Comércio e Re-
presentação Ltda., a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no
valor de R% 8.000,00, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar
da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea a, do Regimento Interno), o recolhimento da referida
quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
desde a data do acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar, antecipadamente, caso seja requerido, o pa-
gamento das dívidas decorrentes em até 36 parcelas mensais e con-
secutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do
Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela
em quinze dias, a contar do recebimento da notificação, e o das
demais a cada trinta dias, devendo incidir sobre cada uma os encargos
devidos, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os res-
ponsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qual-
quer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor,
nos termos do art. 217, § 2º, do Regimento Interno/TCU;

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, caso não atendida a
notificação;

9.8. remeter cópia integral desta deliberação aos responsá-
veis, à Procuradoria da República no Estado de Mato Grosso e ao
Fundo Nacional de Saúde.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7961-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7962/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 024.038/2008-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de reconsideração

(Tomada de Contas Especial)
3. Recorrentes: Marcos Antonio Alvim (350.474.296-87);

Maria da Penha Aragão Delage (099.124.016-20).



Nº 244, quarta-feira, 17 de dezembro de 2014 145ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014121700145

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Araguari - MG.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de Minas Gerais (Se-
cex/MG).

8. Advogado constituído nos autos: Arnaldo Silva Júnior
(OAB/MG 72.629); Rodrigo Ribeiro Pereira (OAB/MG 83.032); Ju-
liana Degani Paes Leme (OAB/MG 97.063); Amanda Mattos Car-
valho Almeida (OAB/MG 127.391).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de

reconsideração foram interpostos pelo Sr. Marcos Antônio Alvim e
pela Srª Maria da Penha Aragão Delage, ex-prefeito e ex-secretária
municipal de saúde, respectivamente, contra o Acórdão 5.834/2013 -
TCU - 2ª Câmara que julgou tomada de contas especial instaurada

pelo Fundo Nacional de Saúde, em razão de irregularidades veri-
ficadas na aplicação de recursos do SUS destinados aos Programas
Piso de Atenção Básica - PAB Fixo e Teto Financeiro de Epidemia e
Controle de Doenças no Município de Araguari - MG, consistentes na
aplicação dos recursos em atividades da área de saúde, do próprio
município, não contempladas nos dispositivos legais e contratuais
estabelecidos para esse tipo de execução.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos presentes Recursos de Reconsideração,
para, no mérito, dar-lhes provimento parcial, no sentido de modificar
o Acórdão 5.834/2013 - TCU - 2ª Câmara, com vistas a:

9.1.1. tornar insubsistente os itens 9.2 e 9.3, e, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Re-
gimento Interno, julgar regulares com ressalvas as contas do Sr.
Marcos Antônio Alvim e da Srª Maria da Penha Aragão Delage,
dando-lhes quitação.

9.2. dar ciência desta decisão aos recorrentes;
9.3. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7962-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7963/2014 - TCU - 2ª Câmara.

1. Processo nº TC 028.514/2013-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessada: Marli Aparecida de Barros (031.652.978-

86).
4. Unidade: Gerência Executiva do INSS em São Pau-

lo/Norte.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de análise de atos

de aposentadoria por ex-servidores Gerência Executiva do INSS em
São Paulo/Norte.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal, 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 e 260,
§§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos de aposentadoria da servidora
Marli Aparecida de Barros, negando-lhe o respectivo registro.

9.2. dispensar a reposição dos valores indevidamente re-
cebidos de boa-fé, nos termos da Súmula 106 do TCU, até a data da
ciência do Acórdão.

9.3. determinar a suspensão dos pagamentos das parcelas ora
impugnadas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência desta
deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa.

9.4. orientar a Gerência Executiva do INSS em São Pau-
lo/Norte, em consonância com o previsto no artigo 262, § 2º do
Regimento Interno do TCU, que poderá emitir novo ato, se for o
caso, escoimado das irregularidades verificadas.

9.5. determinar que a Secretaria de Fiscalização de Pessoal
acompanhe o cumprimento das determinações ao Órgão responsá-
vel.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7963-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7964/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 030.328/2013-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Prestação de Contas
3.2. Responsáveis: Paulo Antonio Skaff (674.083.628-00);

Rafael Esmeraldo Lucchesi Ramacciotti (431.712.655-91); Robson
Braga de Andrade (134.020.566-15).

4. Unidade: Serviço Social da Indústria - Departamento Na-
cional .

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Pre-

vidência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS e relatados estes autos de prestação de contas Ser-

viço do Social da Indústria - Departamento Nacional (Sesi/DN) re-
ferente ao exercício de 2012.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e
23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214,
inciso II, do Regimento Interno, que sejam julgadas regulares com
ressalva em face das falhas adiante apontadas as contas dos res-
ponsáveis a seguir, dando-lhes quitação:

9.1.1. Robson Braga de Andrade (CPF 134.020.566-15):
9.1.2. Renato Caporali Cordeiro (CPF 369.990.166-15):
9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e

23, inciso I da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, julgar
regulares as contas de Paulo Antonio Skaf (CPF 674.083.628-00),
dando-lhe quitação plena;

9.3. determinar ao Sesi/DN que:
9.3.1. ao realizar aquisições ou contratações por dispensa ou

por inexigibilidade de licitação, de forma compartilhada com os de-
mais entes do Sistema Indústria, adote as seguintes providências, em
obediência ao princípio da publicidade e de forma a preservar a
possibilidade de controle:

9.3.1.1. que se refiram a despesas e custos devidamente com-
provados, calculados com base em critérios de rateio razoáveis e
objetivos, previamente ajustados, formalizados por normativo que
vincule todos os intervenientes, bem como sejam efetuados os res-
pectivos procedimentos de ajuste contábil do ressarcimento dos va-
lores pagos pelo Sesi/DN nessas contratações;

9.3.1.2. que os valores arcados correspondam ao efetivo gas-
to de cada interveniente envolvido na aquisição/contratação;

9.3.1.3. que seja mantida escrituração destacada de todas as
despesas e custos administrativos compartilhados e que os demons-
trativos contábeis e as peças do relatório de gestão da unidade con-
tenham informações detalhadas sobre as compras compartilhadas en-
tre as unidades do Sistema Indústria, discriminando o montante global
da aquisição e o valor referente ao rateio da respectiva unidade que
está prestando contas.

9.4. Recomendar ao Sesi/DN que edite, se ainda não o fez,
normativo que regulamente a transferência de recursos para terceiros,
nos moldes previstos no Decreto 6.170/2007 e na Portaria Inter-
ministerial 507/2011.

9.5. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7964-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7965/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 033.554/2013-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Responsáveis: Carlos Eduardo Nunes Alves (242.642.884-

87); Flavio Jose de Andrade Reboucas (221.149.634-20); Francisco
Dagmar Fernandes (043.978.784-04); Fundação Vingt Rosado
(24.529.810/0001-06); Maria Euza Cardoso (028.004.464-04).

4. Unidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Rio
Grande do Norte.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-
ral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-
tado do Rio Grande do Norte (Secex/RN).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS e relatados estes autos de Tomada de Contas Es-

pecial instaurada pela Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do
Ministério do Trabalho e Emprego em razão de irregularidades ve-
rificadas na execução do Contrato 038/99-SEJUC/SINE/RN, cele-
brado em 10/8/1999, no âmbito do Convênio 7/1999/Codefat/Se-
for/MTE-Sejuc/RN.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União
reunidos em sessão da Segunda Câmara em:

9.1. nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei 8.443/1992, con-
siderar iliquidáveis as presentes contas, ordenando seu trancamento;

9.2. dar ciência desta decisão aos responsáveis e arquivar
os presentes autos.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7965-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Raimundo
Carreiro, as Deliberações quanto aos processos relatados pelo Mi-
nistro Aroldo Cedraz.

E N C E R R A M E N TO

Às 18 horas e 22 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária

Aprovada em 15 de dezembro de 2014.

AROLDO CEDRAZ
Presidente do Tribunal

(*) N. da Coejo: Republicada por ter saído no DOU no- 243, de
16/12/2014, Seção 1, páginas 156 a 179, com incorreção.

Poder Judiciário
.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA

DO TRABALHO

ATO Nº 386, DE 16 DE DEZEMBRO 2014

Abre ao Orçamento da Justiça do Trabalho,
em favor dos Tribunais Regionais do Tra-
balho da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª,
11ª, 12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª, 18ª, 19ª,
20ª, 21ª, 23ª e 24ª Regiões, crédito suple-
mentar, no valor global de R$
96.406.187,00 (noventa e seis milhões,
quatrocentos e seis mil, cento e oitenta e
sete reais), para reforço de dotação cons-
tante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais,

Considerando os termos dos art. 40 da Lei n.º 12.919/13, de
24 de dezembro de 2013 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO
2014) c/c art. 4º da Lei n.º 12.952/2014, de 20 de janeiro de 2014
(Lei Orçamentária Anual - LOA 2014), assim como as disposições
contidas na Portaria SOF/MP n.º 10, de 12 de fevereiro de 2014, e no
Ato Conjunto TST/CSJT nº 5, de 24 de fevereiro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em
favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª,
8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª, 18ª, 19ª, 20ª, 21ª, 23ª e 24ª
Regiões, crédito suplementar, tipo 401 com compensação, no valor
global de R$ 96.406.187,00 (noventa e seis milhões, quatrocentos e
seis mil, cento e oitenta e sete reais), para atender às programações
constantes do Anexo I deste Ato.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no
art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, até
o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no
Anexo II deste Ato.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
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ANEXO

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de Janeiro

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 11 . 5 0 0 . 9 1 7
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 11 . 5 0 0 . 9 1 7
09 272 0089 0181 0033 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio

de Janeiro
11 . 5 0 0 . 9 1 7

S 1 1 90 0 100 11 . 5 0 0 . 9 1 7
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.296.209

Atividades
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 685.286
02 122 0571 20TP 0033 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de Janeiro 685.286

F 1 1 90 0 100 685.286
Operações Especiais

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

610.923

02 122 0571 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do Rio
de Janeiro

610.923

F 1 0 91 0 100 610.923
TOTAL - FISCAL 1.296.209
TOTAL - SEGURIDADE 11 . 5 0 0 . 9 1 7
TOTAL - GERAL 12.797.126

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15103 - Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região - São Paulo

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.159.931
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 3.159.931
09 272 0089 0181 0035 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de São

Paulo
3.159.931

S 1 1 90 0 100 3.159.931
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 7.270.473

Atividades
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 3.843.788
02 122 0571 20TP 0035 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de São Paulo 3.843.788

F 1 1 90 0 100 3.843.788
Operações Especiais

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

3.426.685

02 122 0571 09HB 0035 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de São
Paulo

3.426.685

F 1 0 91 0 100 3.426.685
TOTAL - FISCAL 7.270.473
TOTAL - SEGURIDADE 3.159.931
TOTAL - GERAL 10.430.404

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15104 - Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região - Minas Gerais

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 5.914.341
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 5.914.341
09 272 0089 0181 0031 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de

Minas Gerais
5.914.341

S 1 1 90 0 100 5.914.341
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 6.310.256

Atividades
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 3.336.136
02 122 0571 20TP 0031 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Minas Gerais 3.336.136

F 1 1 90 0 100 3.336.136
Operações Especiais

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

2.974.120

02 122 0571 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de Minas
Gerais

2.974.120

F 1 0 91 0 100 2.974.120
TOTAL - FISCAL 6.310.256
TOTAL - SEGURIDADE 5.914.341
TOTAL - GERAL 12.224.597
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ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15105 - Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região - Rio Grande do Sul

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 8.848
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 8.848
09 272 0089 0181 0043 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio

Grande do Sul
8.848

S 1 1 90 0 100 8.848
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 9.251.074

Atividades
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 4.890.901
02 122 0571 20TP 0043 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio Grande do Sul 4.890.901

F 1 1 90 0 100 4.890.901
Operações Especiais

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

4.360.173

02 122 0571 09HB 0043 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do Rio
Grande do Sul

4.360.173

F 1 0 91 0 100 4.360.173
TOTAL - FISCAL 9.251.074
TOTAL - SEGURIDADE 8.848
TOTAL - GERAL 9.259.922

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15106 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a. Região - Bahia

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 926.583
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 926.583
09 272 0089 0181 0029 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado da

Bahia
926.583

S 1 1 90 0 100 926.583
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 170.820

Atividades
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 90.310
02 122 0571 20TP 0029 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado da Bahia 90.310

F 1 1 90 0 100 90.310
Operações Especiais

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

80.510

02 122 0571 09HB 0029 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado da
Bahia

80.510

F 1 0 91 0 100 80.510
TOTAL - FISCAL 170.820
TOTAL - SEGURIDADE 926.583
TOTAL - GERAL 1.097.403

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15107 - Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região - Pernambuco

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 632.048
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 632.048
09 272 0089 0181 0026 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de

Pernambuco
632.048

S 1 1 90 0 100 632.048
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.220.257

Atividades
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 645.131
02 122 0571 20TP 0026 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Pernambuco 645.131

F 1 1 90 0 100 645.131
Operações Especiais

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

575.126

02 122 0571 09HB 0026 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Pernambuco

575.126

F 1 0 91 0 100 575.126
TOTAL - FISCAL 1.220.257
TOTAL - SEGURIDADE 632.048
TOTAL - GERAL 1.852.305
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ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15108 - Tribunal Regional do Trabalho da 7a. Região - Ceará

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 263.580
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 263.580
09 272 0089 0181 0023 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do

Ceará
263.580

S 1 1 90 0 100 263.580
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 946.975

Atividades
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 500.651
02 122 0571 20TP 0023 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Ceará 500.651

F 1 1 90 0 100 500.651
Operações Especiais

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

446.324

02 122 0571 09HB 0023 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Ceará

446.324

F 1 0 91 0 100 446.324
TOTAL - FISCAL 946.975
TOTAL - SEGURIDADE 263.580
TOTAL - GERAL 1.210.555

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15109 - Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região - Pará/Amapá

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.013.377
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.013.377
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 2.013.377

S 1 1 90 0 100 2.013.377
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 12.652.840

Atividades
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 6.689.363
02 122 0571 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 6.689.363

F 1 1 90 0 100 6.689.363
Operações Especiais

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

5.963.477

02 122 0571 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

5.963.477

F 1 0 91 0 100 5.963.477
TOTAL - FISCAL 12.652.840
TOTAL - SEGURIDADE 2.013.377
TOTAL - GERAL 14.666.217

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 967.607
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 967.607
09 272 0089 0181 0041 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do

Paraná
967.607

S 1 1 90 0 100 967.607
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.504.857

Atividades
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 795.595
02 122 0571 20TP 0041 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Paraná 795.595

F 1 1 90 0 100 795.595
Operações Especiais

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

709.262

02 122 0571 09HB 0041 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Paraná

709.262

F 1 0 91 0 100 709.262
TOTAL - FISCAL 1.504.857
TOTAL - SEGURIDADE 967.607
TOTAL - GERAL 2.472.464
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1

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15111 - Tribunal Regional do Trabalho da 10a. Região - Distrito Fede r a l / To c a n t i n s

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 556.694
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 556.694
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 556.694

S 1 1 90 0 100 556.694
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 81.758

Atividades
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 43.224
02 122 0571 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 43.224

F 1 1 90 0 100 43.224
Operações Especiais

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

38.534

02 122 0571 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

38.534

F 1 0 91 0 100 38.534
TOTAL - FISCAL 81.758
TOTAL - SEGURIDADE 556.694
TOTAL - GERAL 638.452

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15112 - Tribunal Regional do Trabalho da 11a. Região - Amazonas/Roraima

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.401.364
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.401.364
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 1.401.364

S 1 1 90 0 100 1.401.364
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 3.424.697

Atividades
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.810.585
02 122 0571 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 1.810.585

F 1 1 90 0 100 1.810.585
Operações Especiais

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

1 . 6 1 4 . 11 2

02 122 0571 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

1 . 6 1 4 . 11 2

F 1 0 91 0 100 1 . 6 1 4 . 11 2
TOTAL - FISCAL 3.424.697
TOTAL - SEGURIDADE 1.401.364
TOTAL - GERAL 4.826.061

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15113 - Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região - Santa Catarina

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.297.937
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.297.937
09 272 0089 0181 0042 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de

Santa Catarina
1.297.937

S 1 1 90 0 100 1.297.937
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 80.765

Atividades
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 42.699
02 122 0571 20TP 0042 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Santa Catarina 42.699

F 1 1 90 0 100 42.699
Operações Especiais

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

38.066

02 122 0571 09HB 0042 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de Santa
Catarina

38.066

F 1 0 91 0 100 38.066
TOTAL - FISCAL 80.765
TOTAL - SEGURIDADE 1.297.937
TOTAL - GERAL 1.378.702
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1

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15114 - Tribunal Regional do Trabalho da 13a. Região - Paraíba

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 40.857
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 40.857
09 272 0089 0181 0025 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado da

Paraíba
40.857

S 1 1 90 0 100 40.857
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 965.549

Atividades
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 510.471
02 122 0571 20TP 0025 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado da Paraíba 510.471

F 1 1 90 0 100 510.471
Operações Especiais

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

455.078

02 122 0571 09HB 0025 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado da
Paraíba

455.078

F 1 0 91 0 100 455.078
TOTAL - FISCAL 965.549
TOTAL - SEGURIDADE 40.857
TOTAL - GERAL 1.006.406

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15115 - Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Região - Rondônia/Acre

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2 . 3 11
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2 . 3 11
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 2 . 3 11

S 1 1 90 0 100 2 . 3 11
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 18.075

Atividades
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 9.556
02 122 0571 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 9.556

F 1 1 90 0 100 9.556
Operações Especiais

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

8.519

02 122 0571 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

8.519

F 1 0 91 0 100 8.519
TOTAL - FISCAL 18.075
TOTAL - SEGURIDADE 2 . 3 11
TOTAL - GERAL 20.386

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15116 - Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região - Campinas/SP

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.391.206
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.391.206
09 272 0089 0181 0035 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de São

Paulo
2.391.206

S 1 1 90 0 100 2.391.206
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 14.847.177

Atividades
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 7.849.475
02 122 0571 20TP 0035 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de São Paulo 7.849.475

F 1 1 90 0 100 7.849.475
Operações Especiais

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

6.997.702

02 122 0571 09HB 0035 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de São
Paulo

6.997.702

F 1 0 91 0 100 6.997.702
TOTAL - FISCAL 14.847.177
TOTAL - SEGURIDADE 2.391.206
TOTAL - GERAL 17.238.383
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1

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15117 - Tribunal Regional do Trabalho da 16a. Região - Maranhão

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 11 6 . 1 6 2
Atividades

02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 61.413
02 122 0571 20TP 0021 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Maranhão 61.413

F 1 1 90 0 100 61.413
Operações Especiais

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

54.749

02 122 0571 09HB 0021 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Maranhão

54.749

F 1 0 91 0 100 54.749
TOTAL - FISCAL 11 6 . 1 6 2
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 6 . 1 6 2

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15118 - Tribunal Regional do Trabalho da 17a. Região - Espírito Santo

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 375.983
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 375.983
09 272 0089 0181 0032 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do

Espírito Santo
375.983

S 1 1 90 0 100 375.983
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.907.388

Atividades
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.008.407
02 122 0571 20TP 0032 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Espírito Santo 1.008.407

F 1 1 90 0 100 1.008.407
Operações Especiais

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

898.981

02 122 0571 09HB 0032 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Espírito Santo

898.981

F 1 0 91 0 100 898.981
TOTAL - FISCAL 1.907.388
TOTAL - SEGURIDADE 375.983
TOTAL - GERAL 2.283.371

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15119 - Tribunal Regional do Trabalho da 18a. Região - Goiás

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.000
09 272 0089 0181 0052 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de

Goiás
2.000

S 1 1 90 0 100 2.000
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 245.893

Atividades
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 130.000
02 122 0571 20TP 0052 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Goiás 130.000

F 1 1 90 0 100 130.000
Operações Especiais

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

11 5 . 8 9 3

02 122 0571 09HB 0052 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Goiás

11 5 . 8 9 3

F 1 0 91 0 100 11 5 . 8 9 3
TOTAL - FISCAL 245.893
TOTAL - SEGURIDADE 2.000
TOTAL - GERAL 247.893
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1

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15120 - Tribunal Regional do Trabalho da 19a. Região - Alagoas

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 145.976
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 145.976
09 272 0089 0181 0027 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de

Alagoas
145.976

S 1 1 90 0 100 145.976
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 415.980

Atividades
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 219.922
02 122 0571 20TP 0027 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Alagoas 219.922

F 1 1 90 0 100 219.922
Operações Especiais

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

196.058

02 122 0571 09HB 0027 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Alagoas

196.058

F 1 0 91 0 100 196.058
TOTAL - FISCAL 415.980
TOTAL - SEGURIDADE 145.976
TOTAL - GERAL 561.956

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15121 - Tribunal Regional do Trabalho da 20a. Região - Sergipe

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 371.915
Atividades

02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 196.626
02 122 0571 20TP 0028 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Sergipe 196.626

F 1 1 90 0 100 196.626
Operações Especiais

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

175.289

02 122 0571 09HB 0028 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
S e rg i p e

175.289

F 1 0 91 0 100 175.289
TOTAL - FISCAL 371.915
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 371.915

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15122 - Tribunal Regional do Trabalho da 21a. Região - Rio Grande do Norte

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 507.489
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 507.489
09 272 0089 0181 0024 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio

Grande do Norte
507.489

S 1 1 90 0 100 507.489
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 433.374

Atividades
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2 2 9 . 11 8
02 122 0571 20TP 0024 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio Grande do Norte 2 2 9 . 11 8

F 1 1 90 0 100 2 2 9 . 11 8
Operações Especiais

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

204.256

02 122 0571 09HB 0024 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do Rio
Grande do Norte

204.256

F 1 0 91 0 100 204.256
TOTAL - FISCAL 433.374
TOTAL - SEGURIDADE 507.489
TOTAL - GERAL 940.863
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ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15124 - Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Região - Mato Grosso

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 168.261
Atividades

02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 88.957
02 122 0571 20TP 0051 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Mato Grosso 88.957

F 1 1 90 0 100 88.957
Operações Especiais

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

79.304

02 122 0571 09HB 0051 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de Mato
Grosso

79.304

F 1 0 91 0 100 79.304
TOTAL - FISCAL 168.261
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 168.261

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15125 - Tribunal Regional do Trabalho da 24a. Região - Mato Grosso do Sul

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 43.761
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 43.761
09 272 0089 0181 0054 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de

Mato Grosso do Sul
43.761

S 1 1 90 0 100 43.761
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 552.622

Atividades
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 292.163
02 122 0571 20TP 0054 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Mato Grosso do Sul 292.163

F 1 1 90 0 100 292.163
Operações Especiais

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

260.459

02 122 0571 09HB 0054 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de Mato
Grosso do Sul

260.459

F 1 0 91 0 100 260.459
TOTAL - FISCAL 552.622
TOTAL - SEGURIDADE 43.761
TOTAL - GERAL 596.383

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15126 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 96.406.187
Operações Especiais

28 846 0909 00H7 Contribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência dos Ser-
vidores Públicos Federais decorrente do Provimento de Cargos e Funções e
Reestruturação de Cargos e Carreiras e Revisão de Remunerações

30.283.600

28 846 0909 00H7 0001 Contribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência dos Ser-
vidores Públicos Federais decorrente do Provimento de Cargos e Funções e
Reestruturação de Cargos e Carreiras e Revisão de Remunerações - Nacio-
nal

30.283.600

F 1 0 91 0 100 30.283.600
28 846 0909 0C04 Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos, Carreiras e

Revisão de Remunerações
66.122.587

28 846 0909 0C04 0001 Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos, Carreiras e
Revisão de Remunerações - Nacional

66.122.587

F 1 1 90 0 100 66.122.587
TOTAL - FISCAL 96.406.187
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 96.406.187
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PORTARIA Nº 7.748, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no artigo 3º da Resolução nº CJF-RES-2014/00317,
de 24 de outubro de 2014 e no Ofício nº CJF-OFI-2014/05844, de 28
de novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 7.553/2014, de 10 de junho de
2014.

Art. 2º Fica indisponível para empenho e movimentação fi-
nanceira o valor de R$ 4.769.214,00 (quatro milhões, setecentos e
sessenta e nove mil, duzentos e quatorze reais), consignados às uni-
dades da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Região na Lei
Orçamentária de 2014 e seus créditos adicionais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. FÁBIO PRIETO DE SOUZA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 2.074, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Retifica o art. 2º da Portaria GPR 1922 de
20 de novembro de 2014.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atri-
buições legais e considerando o contido no PA 11.927/2014, resolve:
Art. 1º Retificar o art. 2º da Portaria GPR 1.922 de 20 de novembro
de 2014, publicada no DOU em 24/11/2014:

Onde se lê:
"[...] Falecimento de Antônio Geraldo da Rocha Junior, con-

forme Portaria SERH/N. 213, publicada no DOU de 03/10/2014,
Seção 2"

Leia-se:
"[...]Falecimento de Antônio Geraldo da Rocha Junior, con-

forme Portaria SERH/N. 213, publicada no DOU de 23/10/2014,
Seção 2"

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 41, DE 7 DE NOVEMBRO 2014

Ratifica a criação do cargo de assessoria de
planejamento, conforme portaria nº41 de
novembro de 2014.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ARQUITETURA E
URBANISMO DO RIO GRANDE DO SUL - CAU/RS, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 12.378/10 e pelo
Regimento Interno, aprovado pela Deliberação Plenária nº
145/2014;

Considerando Organograma aprovado, conforme Deliberação
Plenária nº 229/2014;

Considerando a Deliberação Plenária nº 135/2013, que apro-
va os cargos de livre provimento para o CAU/RS, resolve:

Art.1º Ratificar a criação do cargo de assessoria de pla-
nejamento, de livre nomeação decorrente de confiança, subordinado
diretamente à Presidência, com as funções precípuas de assessoria de
planejamento do CAU/RS;

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Portaria nº41/2014 encontra-se disponível no site
w w w. c a u r s . g o v. b r

ROBERTO PY GOMES DA SILVEIRA

PORTARIA Nº 42, DE 7 DE NOVEMBRO 2014

Ratifica a criação do cargo de diretor geral,
conforme portaria nº42 de novembro de
2014.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ARQUITETURA E
URBANISMO DO RIO GRANDE DO SUL - CAU/RS, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 12.378/10 e pelo
Regimento Interno, aprovado pela Deliberação Plenária nº
145/2014;

Considerando Organograma aprovado, conforme Deliberação
Plenária nº 229/2014;

Considerando a Deliberação Plenária nº 135/2013, que apro-
va os cargos de livre provimento para o CAU/RS, resolve:

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

Art.1º Ratificar a criação do cargo de diretor geral, de livre
nomeação decorrente de confiança, subordinado diretamente à Pre-
sidência, com as funções precípuas de direção e de disciplina da
estrutura administrativa do CAU/RS;

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Portaria nº42/2014 encontra-se disponível no site
w w w. c a u r s . g o v. b r

ROBERTO PY GOMES DA SILVEIRA

PORTARIA Nº 43, DE 7 DE NOVEMBRO 2014

Ratifica a criação do cargo de chefe de
gabinete, conforme portaria nº43 de no-
vembro de 2014.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ARQUITETURA E
URBANISMO DO RIO GRANDE DO SUL - CAU/RS, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 12.378/10 e pelo
Regimento Interno, aprovado pela Deliberação Plenária nº
145/2014;

Considerando Organograma aprovado, conforme Deliberação
Plenária nº 229/2014;

Considerando a Deliberação Plenária nº 135/2013, que apro-
va os cargos de livre provimento para o CAU/RS, resolve:

Art.1º Ratificar a criação do cargo de chefe de gabinete, de
livre nomeação decorrente de confiança, subordinado diretamente à
Presidência, com as funções precípuas de chefe de gabinete do
CAU/RS;

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Portaria nº43/2014 encontra-se disponível no site
w w w. c a u r s . g o v. b r

ROBERTO PY GOMES DA SILVEIRA

PORTARIA Nº 44, DE 7 DE NOVEMBRO 2014

Ratifica a criação do cargo de coordenador
jurídico, conforme portaria nº44 de novem-
bro de 2014.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ARQUITETURA E
URBANISMO DO RIO GRANDE DO SUL - CAU/RS, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 12.378/10 e pelo
Regimento Interno, aprovado pela Deliberação Plenária nº
145/2014;

Considerando Organograma aprovado, conforme Deliberação
Plenária nº 229/2014;

Considerando a Deliberação Plenária nº 135/2013, que apro-
va os cargos de livre provimento para o CAU/RS, resolve:

Art.1º Ratificar a criação do cargo de coordenador jurídico,
de livre nomeação decorrente de confiança, subordinado diretamente
à Presidência, com as funções precípuas de coordenação jurídica do
CAU/RS;

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Portaria nº44/2014 encontra-se disponível no site
w w w. c a u r s . g o v. b r

ROBERTO PY GOMES DA SILVEIRA

PORTARIA Nº 45, DE 7 DE NOVEMBRO 2014

Ratifica a criação do cargo de gerente ad-
ministrativo, conforme portaria nº45 de no-
vembro de 2014.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ARQUITETURA E
URBANISMO DO RIO GRANDE DO SUL - CAU/RS, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 12.378/10 e pelo
Regimento Interno, aprovado pela Deliberação Plenária nº
145/2014;

Considerando Organograma aprovado, conforme Deliberação
Plenária nº 229/2014;

Considerando a Deliberação Plenária nº 135/2013, que apro-
va os cargos de livre provimento para o CAU/RS, resolve:

Art.1º Ratificar a criação do cargo de gerente administrativo,
de livre nomeação decorrente de confiança, subordinado diretamente
ao Diretor Geral, com as funções precípuas de gerente administrativo
do CAU/RS;

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Portaria nº45/2014 encontra-se disponível no site
w w w. c a u r s . g o v. b r

ROBERTO PY GOMES DA SILVEIRA

PORTARIA Nº 46, DE 7 DE NOVEMBRO 2014

Ratifica a criação do cargo de gerente fi-
nanceiro, conforme portaria nº46 de no-
vembro de 2014.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ARQUITETURA E
URBANISMO DO RIO GRANDE DO SUL - CAU/RS, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 12.378/10 e pelo
Regimento Interno, aprovado pela Deliberação Plenária nº
145/2014;

Considerando Organograma aprovado, conforme Deliberação
Plenária nº 229/2014;

Considerando a Deliberação Plenária nº 135/2013, que apro-
va os cargos de livre provimento para o CAU/RS, resolve:

Art.1º Ratificar a criação do cargo de gerente financeiro, de
livre nomeação decorrente de confiança, subordinado diretamente ao
Diretor Geral, com as funções precípuas de gerente financeiro do
CAU/RS;

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Portaria nº46/2014 encontra-se disponível no site
w w w. c a u r s . g o v. b r

ROBERTO PY GOMES DA SILVEIRA

PORTARIA Nº 47, DE 7 DE NOVEMBRO 2014

Ratifica a criação do cargo de gerente téc-
nico, conforme portaria nº47 de novembro
de 2014.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ARQUITETURA E
URBANISMO DO RIO GRANDE DO SUL - CAU/RS, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 12.378/10 e pelo
Regimento Interno, aprovado pela Deliberação Plenária nº
145/2014;

Considerando Organograma aprovado, conforme Deliberação
Plenária nº 229/2014;

Considerando a Deliberação Plenária nº 135/2013, que apro-
va os cargos de livre provimento para o CAU/RS, resolve:

Art.1º Ratificar a criação do cargo de gerente técnico, de
livre nomeação decorrente de confiança, subordinado diretamente ao
Diretor Geral, com as funções precípuas de gerente técnico do
CAU/RS;

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Portaria nº47/2014 encontra-se disponível no site
w w w. c a u r s . g o v. b r

ROBERTO PY GOMES DA SILVEIRA

PORTARIA Nº 56, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Torna público o Regimento Interno do
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do
Rio Grande do Sul - CAU/RS.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ARQUITETURA E
URBANISMO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
CAU/RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
12.378/10, resolve:

Art.1 o- Tornar público o pelo Regimento Interno do CAU/RS,
aprovado pela Deliberação Plenária nº 155/2014 do CAU/RS, e ho-
mologado em 11 de abril de 2014 pela Deliberação Plenária DPABR
nº 009-06/2014 do CAU/BR, o qual pode ser consultado através do
site http://caurs.gov.br/wp-content/uploads/2012/08/REGIMENTO-
INTERNO-CAURS.pdf.

Art.2 o- A presente portaria passa a vigorar a partir desta
data.

ROBERTO PY GOMES DA SILVEIRA

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA

RESOLUÇÃO Nº 357, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2014

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Au-
tarquia Federal, com personalidade jurídica de direito público, criado
pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº
7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº
88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e Considerando a decisão do Plenário na 291ª Sessão
Plenária Ordinária, realizada em 6 de dezembro de 2014; resolve: Art.
1º Aprovar a 2ª Reformulação Orçamentária do Conselho Regional de
Biologia da 7ª Região - CRBio-07 para o exercício de 2014, con-
forme abaixo:

R E C E I TA S DESPESAS
Rec. Correntes
Rec. de Capital

1.664.000,00
1.535.500,00

Desp. Correntes
Desp. de Capital

1.612.830,00
1.586.670,00

TO TA L 3.199.500,00 3.199.500,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WLADEMIR JOÃO TADEI
Presidente do Conselho
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CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

RESOLUÇÃO Nº 1.472, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a Carteira de Identidade Pro-
fissional, e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no
exercício de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que o Art. 17 do Decreto-Lei nº 9.295,
de 27 de maio de 1946, declara que a todo profissional registrado em
Conselho Regional de Contabilidade será entregue uma carteira pro-
fissional;

CONSIDERANDO que o Art. 18 do Decreto-Lei nº 9.295,
de 27 de maio de 1946, c/c o Art. 1º da Lei nº 6.206, de 7/5/1975 e
Art. 22 da Resolução CFC nº 1.370/11, estabelecem que a carteira
profissional, expedida por Conselho Regional de Contabilidade, com
observância dos requisitos e modelos definidos pelo Conselho Federal
de Contabilidade, é válida em todo o território nacional como prova
de identidade, tem fé pública e substitui o diploma para todos os
efeitos legais;

CONSIDERANDO que ao Conselho Federal de Contabi-
lidade, na qualidade de coordenador do Sistema CFC/CRCs, cabe
instituir e padronizar os documentos de identificação dos Contadores
e Técnicos em Contabilidade, neles inserindo dados de seus interesses
e adaptando seus modelos aos recursos da tecnologia atual;

CONSIDERANDO a nova identidade visual do Sistema
CFC/CRCs, instituída pela Resolução CFC n.º 1.464/14, resolve:

Art. 1°. Ao profissional inscrito no Conselho Regional de
Contabilidade será entregue uma Carteira de Identidade Profissional,
na Categoria de Contador ou Técnico em Contabilidade.

Art. 2°. A Carteira de Identidade Profissional, expedida pelo
Conselho Regional de Contabilidade, guardadas as especificações do
MODELO, em anexo, conterá:

a)seu nome por extenso;
b)sua filiação;
c)sua nacionalidade e naturalidade;
d)sua data de nascimento;
e)sua categoria profissional;
f)seu número de registro em CRC respectivo;
g)seu número de CPF/MF;
h)seu número de RG;
i)sua fotografia de frente, impressão dactiloscópica do po-

legar e sua assinatura;
j)título da diplomação, data da diplomação e nome da ins-

tituição de ensino expedidora;
k)o Brasão da República e a expressão: "República Fede-

rativa do Brasil";
l)nome do CRC expedidor;
m)a marca ou símbolo do CFC, inserido ao fundo;
n)espaço para assinatura do presidente do CRC e data de

expedição da carteira;
o)a expressão: "Carteira de Identidade Profissional;
p)declaração de que a carteira é válida em todo o território

nacional; e
q)a expressão: "Esta carteira tem fé pública como documento

de identidade, nos termos do Art. 18 do Decreto-Lei nº 9.295/46, c/c
o Art. 1º da Lei nº 6.206/75";

Art. 3°. A Carteira de Identidade Profissional será confec-
cionada com observação do art. 2º, em plástico rígido, contendo chip
criptográfico e itens de segurança definidos pelo CFC.

Art. 4°. A Carteira de Identidade Profissional será expedida
ao profissional que estiver registrado em Conselho Regional de Con-
tabilidade.

Art. 5°. Ao profissional da contabilidade registrado no CRC
será facultada a substituição de sua atual carteira, pelo novo modelo
tratado nessa Resolução, desde que efetue o recolhimento da taxa
respectiva.

Art. 6°. A carteira será expedida ao Profissional da Con-
tabilidade já registrado que venha promover a alteração de sua ca-
tegoria profissional de Técnico em Contabilidade para Contador, me-
diante apresentação de diploma de Bacharel em Ciências Contábeis,
mantendo-se o mesmo número de registro e as anotações necessárias
em sua ficha profissional.

Art. 7°. Ao Conselho Federal de Contabilidade caberá a
confecção das Carteiras de Identidade Profissional e sua distribuição
aos Conselhos Regionais de Contabilidade, para fornecimento aos
profissionais da Contabilidade de suas jurisdições.

Art. 8º. Ao presidente do Conselho Federal de Contabilidade
caberá resolver os casos omissos e as dúvidas resultantes da aplicação
da presente Resolução, dando ciência ao Plenário de suas decisões.

Art. 9º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 10. Ficam revogadas as Resoluções CFC n.os 893/00,
1.093/07, 1.245/09 e 1.358/11.

ZULMIR IVÂNIO BREDA
Presidente do Conselho

Em exercício

ANEXO

RESOLUÇÃO No- 1.474, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a aprovação da Proposta Or-
çamentária para o Exercício Financeiro de
2015 do Conselho Federal de Contabilidade
e dá outras providências.

O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE CONTA-
BILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a competência do Conselho Federal de
Contabilidade em aprovar seu Plano de Trabalho, Orçamento e res-
pectivas modificações, bem como operações referentes a mutações
patrimoniais previstas no inciso XX, do art.17º da Resolução CFC n.º
1.370/2011, bem como no inciso VI do art.12 da Resolução CFC n.º
1.458/13;

CONSIDERANDO o que preceitua a Resolução CFC n.º
1.161/09, que aprovou o Manual de Contabilidade do Sistema
CFC/CRCs, de 13 de fevereiro de 2009 e a Lei n.º 4.320/64;

CONSIDERANDO a manifestação favorável da Câmara de
Controle Interno, mediante parecer de 04/12/2014, á aprovação da
proposta orçamentária para o exercicio financeiro de 2015, resolve:

Art. 1º Aprovar o plano de trabalho e o orçamento do Con-
selho Federal de Contabilidade para o exercício financeiro de 2015,
onde estima a receita em R$ 59.066.000,00 (cinquenta e nove milhões
e sessenta e seis mil reais), e fixa a despesa em igual importância.

Art. 2º - As receitas corrente e de capital foram previstas,
observando o seguinte desdobramento:

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.2.1 RECEITAS CORRENTES 58.019.788,57
6.2.1.1 CONTRIBUIÇÕES 46.073.700,00
6.2.1.1.02 COTA PARTE 46.073.700,00
6.2.1.2 EXPLORAÇÃO BENS E SERVI-

ÇOS
5.926.500,00

6.2.1.2.02 EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS 5.926.500,00
6.2.1.3 FINANCEIRAS 4.228.588,57
6.2.1.3.01 JUROS E ENC. S/ EMPRÉSTIMOS

CONCEDIDOS
288.000,00

6.2.1.3.05 REM. DEP. BANC. E APLICAÇÕES
FINANCEIRAS

3.940.588,57

6.2.1.4. TRANSFERÊNCIAS 1.741.000,00
6.2.1.4.01 TRANSFERÊNCIAS 1.741.000,00
6.2.1.9 OUTRAS REC. CORRENTES 50.000,00
6.2.1.9.02 INDENIZAÇÕES E RESTITIÇÕES 50.000,00
6.2.2 RECEITAS DE CAPITAL 1 . 0 4 6 . 2 11 , 4 3
6.2.2.4 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTI-

MOS CONCEDIDOS
1 . 0 4 6 . 2 11 , 4 3

6.2.2.4.01 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTI-
MOS CONCEDIDOS

1 . 0 4 6 . 2 11 , 4 3

TO TA L 59.066.000,00

Art. 3º - As despesas, corrente e de capital, foram fixadas,
observando o seguinte desdobramento:

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 54.364.000,00
6.3.1.1 PESSOAL E ENCARGOS 21.435.000,00
6.3.1.1.01 PESSOAL E ENCARGOS 21.435.000,00
6.3.1.2 BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 139.500,00
6.3.1.2.01 BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 139.500,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 27.615.280,00
6.3.1.3.01 MATERIAL DE CONSUMO 2.144.000,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 25.471.280,00
6.3.1.4 FINANCEIRAS 510.500,00
6.3.1.4.01 FINANCEIRAS 510.500,00

6.3.1.5 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 3.579.000,00
6.3.1.5.01 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 3.579.000,00
6.3.1.6 TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTI-

VA S
979.220,00

6.3.1.6.01 TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTI-
VA S

979.220,00

6.3.1.9 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 105.500,00
6.3.1.9.01 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 105.500,00
6.3.2 DESPESAS DE CAPITAL 4.702.000,00
6.3.2.1 I N V E S T I M E N TO S 2.180.000,00
6.3.2.1.01 OBRAS, INSTAL E REFORMAS 130.000,00
6.3.2.1.03 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

PERMANENTES
2.050.000,00

6.3.2.2 EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS 1.222.000,00
6.3.2.2.01 EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS 1.222.000,00
6.3.2.4 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.300.000,00
6.3.2.4.01 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.300.000,00
TO TA L 59.066.000,00

Art. 4º - O Presidente fica autorizado a abrir créditos adi-
cionais suplementares, obrigatoriamente, com a indicação das fontes
de recursos oriundas de anulação parcial ou total de dotações or-
çamentárias, até o limite de 30% (trinta por cento), da despesa fi-
xada.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, tendo
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015, revogando-se as dis-
posições em contrário.

JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO
Presidente do Conselho

PORTARIA No- 115, DE 1o- DE ABRIL DE 2014

Dispõe sobre o remanejamento de dotações
orçamentárias ao orçamento analítico do
CFC para o exercício de 2014.

O Presidente do Conselho Federal de Contabilidade, no exer-
cício de suas funções legais e regimentais;

CONSIDERANDO que a Resolução CFC n.º 1.455/2013 que
aprovou o orçamento do Conselho Federal de Contabilidade para o
exercício de 2014;

CONSIDERANDO a competência do Conselho Federal de
Contabilidade em aprovar seu Plano de Trabalho, Orçamento e res-
pectivas modificações, bem como operações referentes a mutações
patrimoniais previstas no inciso XX, do art.17 da Resolução CFC n.º
1.370/11, bem como no inciso VI do art.12 da Resolução CFC n.º
1.458/13;

CONSIDERANDO o que preceitua a Resolução CFC n.º
1.161/09, que aprovou o Manual de Contabilidade do Sistema
CFC/CRCs, de 13 de fevereiro de 2009 e a Lei nº 4.320/64;

CONSIDERANDO a necessidade de se suplementar a des-
pesa estimada anteriormente, para corrigir a falta de previsão no
planejamento para o exercício de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar o remanejamento de dotações orçamentárias
ao orçamento do Conselho Federal de Contabilidade para o exercício
financeiro de 2014, no valor de R$ 103.000,00 (cento e três mil reais)
para as seguintes rubricas:

S U P L E M E N TA Ç Ã O

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 103.000,00
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 103.000,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 103.000,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 103.000,00
6.3.1.3.02.01 S E RV I Ç O S 103.000,00
6.3.1.3.02.01.045CÓPIAS E MICROFILMAGEM DE

D O C U M E N TO S
103.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 103.000,00

Art. 2º O valor a ser utilizado será coberto com recursos
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:

ANULAÇÃO

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 103.000,00
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 103.000,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 103.000,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 103.000,00
6.3.1.3.02.01 S E RV I Ç O S 103.000,00
6.3.1.3.02.01.007 SERVIÇOS DE COPA E COZI-

NHA
103.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES 103.000,00

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO

PORTARIA No- 182, DE 22 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adi-
cional Suplementar ao Orçamento Analítico
do CFC para o Exercício de 2014.

O Presidente do Conselho Federal de Contabilidade, no exer-
cício de suas funções legais e regimentais;

CONSIDERANDO que a Resolução CFC n.º 1.455/2013 que
aprovou o orçamento do Conselho Federal de Contabilidade para o
exercício de 2014;
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CONSIDERANDO a competência do Conselho Federal de
Contabilidade em aprovar seu Plano de Trabalho, Orçamento e res-
pectivas modificações, bem como operações referentes a mutações
patrimoniais previstas no inciso XX, do art.17 da Resolução CFC n.º
1.370/11, bem como no inciso VI do art.12 da Resolução CFC n.º
1.458/13;

CONSIDERANDO o que preceitua a Resolução CFC n.º
1.161/09, que aprovou o Manual de Contabilidade do Sistema
CFC/CRCs, de 13 de fevereiro de 2009 e a Lei nº 4.320/64;

CONSIDERANDO a necessidade de se suplementar a des-
pesa estimada anteriormente, para corrigir a falta de previsão no
planejamento para o exercício de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar o crédito adicional suplementar ao orça-
mento do Conselho Federal de Contabilidade para o exercício fi-
nanceiro de 2014, no valor de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil
reais) para as seguintes rubricas:

S U P L E M E N TA Ç Ã O

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 510.000,00
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 315.000,00
6.3.1.1 PESSOAL E ENCARGOS 10.000,00
6.3.1.1.01 PESSOAL E ENCARGOS 10.000,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 305.000,00
6.3.1.3.01 USO DE BENS E SERVIÇOS 305.000,00
6.3.2 DESPESAS DE CAPITAL 195.000,00
6.3.2.1 I N V E S T I M E N TO S 195.000,00
6.3.2.1.01 I N V E S T I M E N TO S 195.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 510.000,00

Art. 2º O valor a ser utilizado será coberto com recursos
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações:

ANULAÇÃO

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 510.000,00
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 495.000,00
6.3.1.1 PESSOAL E ENCARGOS 10.000,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 235.000,00
6.3.1.3.01 MATERIAL DE CONSUMO 55.000,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 180.000,00
6.3.1.5 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 250.000,00
6.3.1.5.01 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 250.000,00
6.3.2 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00
6.3.2.1 I N V E S T I M E N TO S 15.000,00
6.3.2.1.03 EQUIP. MATERIAIS PERMANEN-

TES
15.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES 510.000,00

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO

PORTARIA No- 197, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adi-
cional Suplementar ao Orçamento Analítico
do CFC para o Exercício de 2014.

O Presidente do Conselho Federal de Contabilidade, no exer-
cício de suas funções legais e regimentais;

CONSIDERANDO que a Resolução CFC n.º 1.455/2013 que
aprovou o orçamento do Conselho Federal de Contabilidade para o
exercício de 2014;

CONSIDERANDO a competência do Conselho Federal de
Contabilidade em aprovar seu Plano de Trabalho, Orçamento e res-
pectivas modificações, bem como operações referentes a mutações
patrimoniais previstas no inciso XX, do art.17 da Resolução CFC n.º
1.370/11, bem como no inciso VI do art.12 da Resolução CFC n.º
1.458/13;

CONSIDERANDO o que preceitua a Resolução CFC n.º
1.161/09, que aprovou o Manual de Contabilidade do Sistema
CFC/CRCs, de 13 de fevereiro de 2009 e a Lei nº 4.320/64;

CONSIDERANDO a necessidade de se suplementar a des-
pesa estimada anteriormente, para corrigir a falta de previsão no
planejamento para o exercício de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar o crédito adicional suplementar ao orça-
mento do Conselho Federal de Contabilidade para o exercício fi-
nanceiro de 2014, no valor de R$ 1.760.400,00 (um milhão setecentos
e sessenta mil e quatrocentos reais) para as seguintes rubricas:

S U P L E M E N TA Ç Ã O

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 1.100.400,00
6.3.1.1 PESSOAL E ENCARGOS 660.000,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 139.400,00
6.3.1.3.01 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 89.400,00
6.3.1.3.02.01 S E RV I Ç O S 50.000,00
6.3.1.3.02.03 DIÁRIAS 17.400,00
6.3.1.3.02.04 PA S S A G E N S 22.000,00
6.3.1.4 FINANCEIRAS 301.000,00
6.3.2 DESPESAS DE CAPITAL 660.000,00
6.3.2.1 I N V E S T I M E N TO S 560.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.760.400,00

Art. 2º O valor a ser utilizado será coberto com recursos
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações:

ANULAÇÃO

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 669.400,00
6.3.1.1 PESSOAL E ENCARGOS 410.000,00
6.3.1.1.01.01 REMUNERAÇÃO PESSOAL 210.000,00
6.3.1.1.01.02 ENCARGOS PATRONAIS 200.000,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 259.400,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 259.400,00
6.3.1.3.02.01 S E RV I Ç O S 220.000,00
6.3.1.3.02.03 DIÁRIAS 17.400,00
6.3.1.3.02.04 PA S S A G E N S 22.000,00
6.3.2 DESPESAS DE CAPITAL 1.091.000,00
6.3.2.1 I N V E S T I M E N TO S 991.000,00
6.3.2.4 TRANSFERÊNCIAS DE CAPI-

TA L
100.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES 1.760.400,00

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO

PORTARIA Nº 228, DE 9 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adi-
cional Suplementar ao Orçamento Analítico
do CFC para o Exercício de 2014.

O Presidente do Conselho Federal de Contabilidade, no exer-
cício de suas funções legais e regimentais;

CONSIDERANDO que a Resolução CFC n.º 1.455/2013 que
aprovou o orçamento do Conselho Federal de Contabilidade para o
exercício de 2014;

CONSIDERANDO a competência do Conselho Federal de
Contabilidade em aprovar seu Plano de Trabalho, Orçamento e res-
pectivas modificações, bem como operações referentes a mutações
patrimoniais previstas no inciso XX, do art.17 da Resolução CFC n.º
1.370/11, bem como no inciso VI do art.12 da Resolução CFC n.º
1.458/13;

CONSIDERANDO o que preceitua a Resolução CFC n.º
1.161/09, que aprovou o Manual de Contabilidade do Sistema
CFC/CRCs, de 13 de fevereiro de 2009 e a Lei nº 4.320/64;

CONSIDERANDO a necessidade de se suplementar a des-
pesa estimada anteriormente, para corrigir a falta de previsão no
planejamento para o exercício de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar o crédito adicional suplementar ao orça-
mento do Conselho Federal de Contabilidade para o exercício fi-
nanceiro de 2014, no valor de R$ 1.573.695,78 (um milhão, qui-
nhentos e setenta e três mil, seiscentos e noventa e cinco reais e
setenta e oito centavos) para as seguintes rubricas:

S U P L E M E N TA Ç Ã O

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 1.573.695,78
6.3.1.1 PESSOAL E ENCARGOS 10.000,00
6.3.1.1.01 PESSOAL E ENCARGOS 10.000,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 1.563.695,78
6.3.1.3.01 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 1.558.695,78
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.573.695,78

Art. 2º O valor a ser utilizado será coberto com recursos
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações:

ANULAÇÃO

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 1.473.695,78
6.3.1.1 PESSOAL E ENCARGOS 10.000,00
6.3.1.1.01 PESSOAL E ENCARGOS 10.000,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 1.463.695,78
6.3.1.3.01 MATERIAL DE CONSUMO 18.400,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 1.445.295,78
6.3.2 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
6.3.2.4 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 100.000,00
6.3.2.4.01 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 100.000,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES 1.573.695,78

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO

PORTARIA No- 236, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adi-
cional Suplementar ao orçamento analítico
do CFC para o exercício de 2014.

O Presidente do Conselho Federal de Contabilidade, no exer-
cício de suas funções legais e regimentais;

CONSIDERANDO que a Resolução CFC n.º 1.455/2013 que
aprovou o orçamento do Conselho Federal de Contabilidade para o
exercício de 2014;

CONSIDERANDO a competência do Conselho Federal de
Contabilidade em aprovar seu Plano de Trabalho, Orçamento e res-
pectivas modificações, bem como operações referentes a mutações
patrimoniais previstas no inciso XX, do art.17 da Resolução CFC n.º
1.370/11, bem como no inciso VI do art.12 da Resolução CFC n.º
1.458/13;

CONSIDERANDO o que preceitua a Resolução CFC n.º
1.161/09, que aprovou o Manual de Contabilidade do Sistema
CFC/CRCs, de 13 de fevereiro de 2009 e a Lei nº 4.320/64;

CONSIDERANDO a necessidade de se suplementar a des-
pesa estimada anteriormente, para corrigir a falta de previsão no
planejamento para o exercício de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar o crédito adicional suplementar ao orça-
mento do Coselho Federal de Cotabilidade para o exercício fincan-
ceiro de 2014, no valor de R$ 1.102.510,00 (um milhão e cento e dois
mil e quinhentos e dez reais) para as seguintes rubricas:

S U P L E M E N TA Ç Ã O

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 1.102.510,00
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 790.000,00
6.3.1.1.1 PESSOAL E ENCARGOS 70.000,00
6.3.1.1.1.01 PESSOAL E ENCARGOS 70.000,00
6.3.1.3 UDO DE BENS E SERVIÇOS 720.000,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 720.000,00
6.3.1.3.02.03 DIÁRIAS 300.000,00
6.3.1.3.02.04 PA S S A G E N S 420.000,00
6.3.2 DESPESAS DE CAPITAL 312.510,00
6.3.2.4 TRANSFERÊNCIAS DE CAPI-

TA L
312.510,00

6.3.2.4.01 TRANSFERÊNCIAS DE CAPI-
TA L

312.510,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.102.510,00

Art. 2º O valor a ser utilizado será coberto com recursos
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:

ANULAÇÃO

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 1.102.510,00
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 1.102.510,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 1.082.500,00
6.3.1.3.01 MATERIAL DE CONSUMO 472.500,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 610.000,00
6.3.1.3.02.01 S E RV I Ç O S 610.000,00
6.3.1.5 TRANSFERÊNCIAS CORREN-

TES
20.010,00

6.3.1.5.01 TRANSFERENCIAS CORREN-
TES

20.010,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES 1.102.510,00

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA

RESOLUÇÃO Nº 457, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

"Dispõe sobre a previsão orçamentária do
Conselho Federal de Fonoaudiologia e dos
Conselhos Regionais de Fonoaudiologia 1ª,
2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª e 8ª Regiões para o
exercício de 2015."

O Conselho Federal de Fonoaudiologia, no uso das atri-
buições conferidas pela Lei nº 6.965, de 9 de dezembro de 1981,
regulamentada pelo Decreto nº 87.218, de 31 de maio de 1982;
Considerando a decisão do Plenário do CFFa durante a 3ª reunião da
139ª SPO, realizada no dia 123 de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Aprovar as Previsões Orçamentárias do Conselho
Federal de Fonoaudiologia e dos Conselhos Regionais de Fonoau-
diologia da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª e 8ª Regiões para o exercício de
2015, na forma do anexo I.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

BIANCA ARRUDA MANCHESTER DE QUEIROGA
Presidente do Conselho

SOLANGE PAZINI
Diretora Secretária
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ANEXO I

CRFa. 1ª Região
Discriminação da Receita Valor R$ Discriminação da Despesa Valor R$

Receitas Correntes 2.312.000,00 Despesas Correntes 2.312.000,00
Receitas de Capital 88.000,00 Despesas de Capital 88.000,00
Total Geral 2.400.000,00 Total Geral 2.400.000,00
CRFa. 2ª Região

Discriminação da Receita Valor R$ Discriminação da Despesa Valor R$
Receitas Correntes 1.130.000,00 Despesas Correntes 5.080.000,00
Receitas de Capital 4.000.000,00 Despesas de Capital 4.050.000,00
Total Geral 9.130.000,00 Total Geral 9.130.000,00
CRFa. 3ª Região

Discriminação da Receita Valor R$ Discriminação da Despesa Valor R$
Receitas Correntes 1.195.450,00 Despesas Correntes 1.195.450,00
Receitas de Capital 129.550,00 Despesas de Capital 129.550,00
Total Geral 1.325.000,00 Total Geral 1.325.000,00
CRFa. 4ª Região

Discriminação da Receita Valor R$ Discriminação da Despesa Valor R$
Receitas Correntes 1.229.012,00 Despesas Correntes 1.184.012,00
Receitas de Capital 0,00 Despesas de Capital 45.000,00
Total Geral 1.229.012,00 Total Geral 1.229.012,00
CRFa. 5ª Região

Discriminação da Receita Valor R$ Discriminação da Despesa Valor R$
Receitas Correntes 1.210.000,00 Despesas Correntes 1.195.000,00
Receitas de Capital 0,00 Despesas de Capital 15.000,00
Total Geral 1.210.000,00 Total Geral 1.210.000,00
CRFa. 6ª Região

Discriminação da Receita Valor R$ Discriminação da Despesa Valor R$
Receitas Correntes 2.274.000,00 Despesas Correntes 2.244..000,00
Receitas de Capital 300.000,00 Despesas de Capital 330.000,00
Total Geral 2.574.000,00 Total Geral 2.574.000,00
CRFa. 7ª Região

Discriminação da Receita Valor R$ Discriminação da Despesa Valor R$
Receitas Correntes 836.460,00 Despesas Correntes 826.380,00
Receitas de Capital 0,00 Despesas de Capital 10.080,00
Total Geral 836.460,00 Total Geral 836.460,00
CRFa. 8ª Região

Discriminação da Receita Valor R$ Discriminação da Despesa Valor R$
Receitas Correntes 895.000,00 Despesas Correntes 824.280,00
Receitas de Capital 0,00 Despesas de Capital 70.720,00
Total Geral 767.166,40 Total Geral 895.000,00

CFFa
Discriminação da Receita Valor R$ Discriminação da Despesa Valor R$

Receitas Correntes 3.740.000,00 Despesas Correntes 3.740.000,00
Receitas de Capital 1.000.000,00 Despesas de Capital 1.000.000,00
Total Geral 4.740.000,00 Total Geral 4.740.000,00

RESOLUÇÃO Nº 458, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

"Dispõe sobre reformulações orçamentárias dos Conselhos Regionais de Fo-
noaudiologia 2ª, 3ª e 6ª Regiões, exercício 2014."

O Conselho Federal de Fonoaudiologia, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 6.965, de
09 de dezembro de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 87.218, de 31 de maio de 1982; Considerando
a decisão do Plenário do CFFa durante a 3ª reunião da 139ª SPO, realizada no dia 12 de dezembro de
2014; resolve:

Art. 1º - Aprovar as Reformulações Orçamentárias dos Conselhos Regionais de Fonoaudiologia
2ª, 3ª e 6ª Regiões, exercício 2014, na forma do anexo I desta Resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BIANCA ARRUDA MANCHESTER DE QUEIROGA
Presidente do Conselho

SOLANGE PAZINI
Diretora Secretária

ANEXO I

Conselho Regional de Fonoaudiologia 2ª Região

Discriminação da Receita Valor R$ Discriminação da Despesa Valor R$
Receitas Correntes 4.400.000,00 Despesas Correntes 4.297.000,00
Receitas de Capital 5.600.000,00 Despesas de Capital 5.703.000,00
Total Geral 10.000.000,00 Total Geral 10.000.000,00

Conselho Regional de Fonoaudiologia 3ª Região

Discriminação da Receita Valor R$ Discriminação da Despesa Valor R$
Receitas Correntes 1.080.700,00 Despesas Correntes 1.026.106,00
Receitas de Capital 0,00 Despesas de Capital 54.594,00
Total Geral 815.166,40 Total Geral 1.080.700,00

Conselho Regional de Fonoaudiologia 6ª Região

Discriminação da Receita Valor R$ Discriminação da Despesa Valor R$
Receitas Correntes 1.900.000,00 Despesas Correntes 1.950.000,00
Receitas de Capital 100.000,00 Despesas de Capital 50.000,00
Total Geral 2.000.000,00 Total Geral 2.000.000,00

ACORDÃO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

RECURSO EM PROCESSO ÉTICO DISCIPLINAR. ORI-
GEM: Conselho Regional de Fonoaudiologia 2ª Região - RECOR-
RENTE: fonoaudiólogas Giane Sayuri Washida, Samantha Falaschi e
Larissa Rotta Oliveira. Proc. CFFa nº 11/2014 (CRFa 2 n. 9/2011).
Vistos e discutidos os autos do referido processo, durante a 2ª Reu-
nião da 139ª SPO, ACORDAM os conselheiros membros do Con-
selho Federal de Fonoaudiologia, por unanimidade, acompanhar o
voto da Comissão de Ética, que é por manter incólume a decisão do
CRFa 2ª Região que foi de repreensão auferida à fonoaudióloga
Larissa Rotta Oliveira; multa de 5 (cinco) anuidades vigentes auferida
à fonoaudióloga Samantha Falashida; multa equivalente a 10 (dez)
anuidades vigentes auferida à fonoaudióloga Giane Sayuri Washida.

BIANCA ARRUDA MANCHESTER DE QUEIROGA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

RESOLUÇÃO No- 2.107, DE 25 DE SETEMBRO DE 2014

Define e normatiza a Telerradiologia e re-
voga a Resolução CFM nº 1890/09, pu-
blicada no D.O.U. de 19 janeiro de 2009,
Seção 1, p. 94-5p

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das
atribuições conferidas pela Lei nº. 3.268, de 30 de setembro de 1957,
regulamentada pelo Decreto nº. 44.045, de 19 de julho de 1958 e pela
Lei nº. 11.000, de 15 de dezembro de 2004, e

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Federal de Me-
dicina disciplinar o exercício profissional médico e zelar pela boa
prática médica no país;

CONSIDERANDO o constante desenvolvimento de novas
técnicas de informação e comunicação que facilitam o intercâmbio de
informações entre médicos;

CONSIDERANDO que a despeito das consequências po-
sitivas da Telerradiologia existem muitos problemas éticos e legais
decorrentes de sua utilização;

CONSIDERANDO que as informações sobre o paciente
identificado só podem ser transmitidas a outro profissional com pré-
via autorização do paciente, mediante seu consentimento livre e es-
clarecido e sob rígidas normas de segurança capazes de garantir a
confidencialidade e integridade das informações;

CONSIDERANDO que o médico que exerce a radiologia a
distância, sem contato com o paciente, deve avaliar cuidadosamente
os dados e as imagens que recebe, só pode emitir o respectivo re-
latório se a qualidade da informação for suficiente e adequada ao caso
em questão;

CONSIDERANDO o teor da "Declaração de Tel Aviv sobre
responsabilidades e normas éticas na utilização da Telemedicina",
adotada pela 51ª Assembleia Geral da Associação Médica Mundial,
em Tel Aviv, Israel, em Outubro de 1999;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CFM nº
1.643/2002, que define e regulamenta a Telemedicina;

CONSIDERANDO a Resolução do CFM n° 1.931/2009 no
sexto Código de Ética Médica, no que dispõe sobre a Telemedi-
cina;

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções CFM nº
1.634/2002 e 2068/2013, que reconhecem e regulamentam as es-
pecialidades médicas e áreas de atuação;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria/MS/SVS nº 453,
de 01 de junho de 1998, que aprova o Regulamento Técnico que
estabelece as diretrizes básicas de proteção radiológica em radio-
diagnóstico médico e odontológico, dispõe sobre o uso dos raios-x
diagnósticos em todo território nacional e dá outras providências;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CFM nº
1.983/2012, que normatiza o CRM Digital para vigorar como cédula
de identidade dos médicos inscritos nos Conselhos Regionais de Me-
dicina;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CFM nº
2007/13, que dispõe sobre a exigência de título de especialista para
ocupar o cargo de diretor técnico, supervisor, coordenador, chefe ou
responsável médico dos serviços assistenciais especializados;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CFM nº
1638/2002, que define o prontuário médico, principalmente no to-
cante às normas para transmissão de dados identificados;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CFM nº
1.821/2007, que dispõe sobre o uso de sistemas informatizados para a
guarda e manuseio dos prontuários e para a troca de informação
identificada;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.551/2011, que
dispõe sobre o teletrabalho;

CONSIDERANDO o disposto na Lei que regulamenta o Ato
Médico, nº 12.842/2013, que define que o laudo do exame de imagem
é privativo do médico;

CONSIDERANDO o decidido na sessão plenária de 18 de
agosto de 2006, realizada em Brasília, com sucedâneo no Parecer
CFM nº 36/2002;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na sessão ple-
nária do Conselho Federal de Medicina realizada em 25 de setembro
de 2014, resolve:

Art. 1º Definir a Telerradiologia como o exercício da Me-
dicina, onde o fator crítico é a distância, utilizando as tecnologias de
informação e de comunicação para o envio de dados e imagens
radiológicas com o propósito de emissão de relatório, como suporte
às atividades desenvolvidas localmente.

Art. 2º Os serviços prestados pela Telerradiologia deverão ter
a infraestrutura tecnológica apropriada e obedecer às normas técnicas
e éticas do CFM pertinentes à guarda, manuseio, transmissão de
dados, confidencialidade, privacidade e garantia do sigilo profissio-
nal.

Art. 3º A transmissão dos exames por telerradiologia deverá
ser acompanhada dos dados clínicos necessários do paciente, colhidos
pelo médico solicitante, para a elaboração do relatório.

Parágrafo único. O paciente deverá autorizar a transmissão
das suas imagens e dados por meio de consentimento informado, livre
e esclarecido.

Art. 4º A responsabilidade pela transmissão de exames e
relatórios a distância será assumida obrigatoriamente por médico es-
pecialista em radiologia e diagnóstico por imagem e com o respectivo
registro no CRM.

Parágrafo 1o Portadores de Certificados de Atuação em ma-
mografia e densitometria óssea só poderão assumir a responsabilidade
pela transmissão de exames e emitir relatório na respectiva área.

Art. 5º Esta resolução reconhece como áreas abrangidas pela
telerradiologia:

I - Radiologia Geral e Especializada;
II - Tomografia Geral e Especializada;
III - Ressonância Magnética;
IV - Mamografia;
V - Densitometria Óssea;
VI - Medicina Nuclear;
§ 1º Para atividades específicas e únicas em medicina nu-

clear, o responsável deverá ser médico portador de título de es-
pecialista em medicina nuclear, devidamente registrado no Conselho
Regional de Medicina e autorizado pela Comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear (CNEN).

§ 2o Para os casos de exames de imagem híbridos (radiologia
e medicina nuclear), o laudo deve ser emitido por especialistas das
duas áreas.

Art. 6o É vedada a utilização de telerradiologia para pro-
cedimentos intervencionistas em radiologia e diagnóstico por imagem
e exames ultrassonográficos.

Art. 7º Em caso de radiologia geral não contrastada, in-
clusive mamografia, conforme o nível 1 do Anexo e, em caso de
emergência, quando não existir médico especialista no estabeleci-
mento de saúde, o médico responsável pelo paciente poderá solicitar
ao médico especialista o devido suporte diagnóstico a distância.

Art. 8º Nos serviços nos quais são realizados exames dos
níveis 2 e 3 do Anexo deverá obrigatoriamente contar com médico
especialista local.

Art. 9º A responsabilidade profissional do atendimento cabe
ao médico especialista assistente do paciente que realizou o exame.

§ 1º O médico especialista que emitiu o relatório a distância
é solidário nesta responsabilidade.

§ 2º A apuração de eventual infração ética desses serviços
será feita pelo Conselho Regional da jurisdição onde foi realizado o
procedimento.
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Art. 10. Na emissão do relatório deverá constar o número do
registro profissional médico, nos respectivos Conselhos Regionais de
Medicina do Brasil, dos médicos envolvidos no atendimento e da
pessoa jurídica prestadora de serviço remoto, quando houver.

Art. 11. As pessoas jurídicas que prestarem serviços em
Telerradiologia deverão ter sede em território brasileiro e estar ins-
critas no Conselho Regional de Medicina da sua jurisdição.

§1º No caso da pessoa jurídica possuir registro de clínica de
diagnóstico por imagem e expandir sua atuação para Telerradiologia,
esta atuação deverá ser informada ao CRM.

§ 2º Nas unidades realizadoras de telerradiologia deverá ha-
ver um diretor técnico, devidamente registrado no Conselho Regional
de Medicina da sua jurisdição.

Art. 12. No caso do prestador ser pessoa física, este deverá
ser médico portador de título de especialista ou certificado de área de
atuação, conforme artigo 4º, devidamente registrado no Conselho
Regional de Medicina da sua jurisdição.

Art. 13. Revoga-se a Resolução CFM nº 1890/09, publicada
no D.O.U. de 19 janeiro de 2009, Seção I, pg. 94-5.

Art. 14. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Brasília-DF, 25 de setembro de 2014.
ROBERTO LUIZ D'AVILA

Presidente do Conselho

HENRIQUE BATISTA E SILVA
Secretário-Geral

ANEXO ÚNICO

NORMAS OPERACIONAIS E REQUISITOS MÍNIMOS
PARA A TRANSMISSÃO E MANUSEIO DOS EXAMES E LAU-
DOS RADIOLÓGICOS REFERENTE AO ARTIGO 2º.

NORMAS GERAIS:
Da Compressão e transmissão das imagens Radiológicas:
Os protocolos de comunicação, formato dos arquivos e al-

goritmos de compressão deverão estar de acordo com o padrão atual
DICOM e HL7. A avaliação da taxa de compressão é de respon-
sabilidade do médico radiologista com registro no CRM de uma das
especialidades ou área de atuação listadas no artigo 4º, para que não
haja comprometimento da performance diagnóstica.

Da visualização e processamento das imagens pelo radio-
logista:

É de responsabilidade do médico com registro no CRM de
uma das especialidades ou área de atuação listadas no artigo 4º
garantir as características técnicas das estações remotas de trabalho,
monitores e condições ergonômicas que não comprometam o diag-
nóstico.

As estações de trabalho e monitores, assim como o software
utilizado para processamento das imagens (visualizadores) utilizados
para diagnóstico devem apresentar as seguintes características:

-Resolução espacial e de contraste, e luminância adequadas
às características diagnósticas da modalidade.

-Capacidade de reproduzir o estudo original, incluindo: con-
trole interativo de brilho/contraste, capacidade de manipular rotação
das imagens, acurácia em medidas de distância lineares e de unidades
Hounsfield para tomografia e capacidade de mostrar dados clini-
camente relevantes.

Da segurança e privacidade:
Os sistemas informatizados utilizados para transmissão e ma-

nuseio dos dados clínicos, dos laudos radiológicos, bem como para
compartilhamento de imagens e informações, devem obedecer às nor-
mativas do Conselho Federal de Medicina. Especificamente para te-
lerradiologia, os sistemas devem atender aos requisitos obrigatórios
do "Nível de Garantia de Segurança 2 (NGS2)", estabelecida no
Manual de Certificação para Sistemas de Registro Eletrônico em
Saúde vigente, editado pelo CFM e Sociedade Brasileira de Infor-
mática em Saúde (SBIS).

ASPECTOS ESPECÍFICOS
Nível 1: Radiologia Geral não contrastada [por exemplo,

radiografias de tórax, extremidades, colunas, crânio, e outros], exceto
mamografia.

Os exames deverão ser transmitidos em formato JPEG, com
resolução mínima de 4 Megapixel ou DICOM 3.

Nível 2: Radiologia Especializada ou Contrastada
Os exames deverão ser transmitidos em formatos JPEG, com

resolução mínima de 4 Megapixel ou DICOM 3, sob a responsa-
bilidade de médico especialista com registro no CRM.

Nível 3: Tomografia Computadorizada, Ressonância Mag-
nética, Medicina Nuclear.

Os exames deverão ser transmitidos em formato DICOM 3,
sob a responsabilidade de médico especialista com registro no
CRM.

Nível 4: Mamografia Digital (CR ou DR).
Os exames deverão ser transmitidos em formato DICOM 3,

sob a responsabilidade de médico com registro no CRM. A análise
dos exames deverá ser feita em monitor específico.

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui os valores das anuidades para o
exercício de 2015 aos psicólogos inscritos
no Conselho Regional de Psicologia da 1ª
região.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei
no 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral;

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 04/2014 a qual ins-
titui os valores das anuidades para o exercício de 2015;

CONSIDERANDO a decisão da Assembléia Orçamentária
do Conselho Regional de Psicologia da 1ª Região;

CONSIDERANDO decisão deste Plenário do dia 22 de no-
vembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Instituir os valores para a anuidade de 2015 aos
psicólogos inscritos no Conselho Regional da 1ª Região, na forma
que estabelece a presente Resolução.

Art. 2º - O valor da anuidade para 2015 de pessoa física será
de R$497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais).

Art. 3º - O valor da anuidade para 2015 de pessoas jurídicas,
conforme o capital social, terá os seguintes valores:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 572,11 (qui-
nhentos e setenta e dois reais e onze centavos);

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 1.139,08 (hum mil cento e trinta
e nove reais e oito centavos);

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.706,05 (hum mil setecentos e
seis reais e cinco centavos);

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 2.273,03 (dois mil duzentos e
setenta e três reais e três centavos);

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 2.840,01 (dois mil oito-
centos e quarenta reais e um centavo);

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 3.406,98 (três mil qua-
trocentos e seis reais e noventa e oito centavos);

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$
4.540,94 (quatro mil quinhentos e quarenta reais e noventa e quatro
centavos).

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui os valores das anuidades para o
exercício de 2015 aos psicólogos inscritos
no Conselho Regional de Psicologia da 2ª
região.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei
no 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral;

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 04/2014 a qual ins-
titui os valores das anuidades para o exercício de 2015;

CONSIDERANDO a decisão da Assembléia Orçamentária
do Conselho Regional de Psicologia da 2ª Região;

CONSIDERANDO decisão deste Plenário do dia 22 de no-
vembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Instituir os valores para a anuidade de 2015 aos
psicólogos inscritos no Conselho Regional da 2ª Região, na forma
que estabelece a presente Resolução.

Art. 2º - O valor da anuidade para 2015 de pessoa física será
de R$407,10 (quatrocentos e sete reais e dez centavos).

Art. 3º - O valor da anuidade para 2015 de pessoas jurídicas,
conforme o capital social, terá os seguintes valores:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 288,87 (du-
zentos e oitenta e oito reais e oitenta e sete centavos);

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 288,87 (duzentos e oitenta e oito
reais e oitenta e sete centavos);

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 288,87 (duzentos e oitenta e
oito reais e oitenta e sete centavos);

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 288,87 (duzentos e oitenta e
oito reais e oitenta e sete centavos);

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 288,87 (duzentos e oitenta e
oito reais e oitenta e sete centavos);

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 288,87 (duzentos e oitenta
e oito reais e oitenta e sete centavos);

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$
288,87 (duzentos e oitenta e oito reais e oitenta e sete centavos);

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui os valores das anuidades para o
exercício de 2015 aos psicólogos inscritos
no Conselho Regional de Psicologia da 3ª
região.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei
no 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral;

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 04/2014 a qual ins-
titui os valores das anuidades para o exercício de 2015;

CONSIDERANDO a decisão da Assembléia Orçamentária
do Conselho Regional de Psicologia da 3ª Região;

CONSIDERANDO decisão deste Plenário do dia 22 de no-
vembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Instituir os valores para a anuidade de 2015 aos
psicólogos inscritos no Conselho Regional da 3ª Região, na forma
que estabelece a presente Resolução.

Art. 2º - O valor da anuidade para 2015 de pessoa física será
de R$426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais).

Art. 3º - O valor da anuidade para 2015 de pessoas jurídicas,
conforme o capital social, terá os seguintes valores:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$532,46 (qui-
nhentos e trinta e dois reais e quarenta e seis centavos);

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$1.064,96 (hum mil e sessenta e
quatro reais e noventa e seis centavos);

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$1.597,46 (hum mil quinhentos e
noventa e sete reais e quarenta e seis centavos);

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$2.129,96 (dois mil cento e
vinte e nove reais e noventa e seis centavos);

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$2.662,46 (dois mil seiscentos
e sessenta e dois reais e quarenta e seis centavos);

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$2.662,46 (dois mil seiscentos
e sessenta e dois reais e quarenta e seis centavos);

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais):
R$2.662,46 (dois mil seiscentos e sessenta e dois reais e quarenta e
seis centavos);

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 8, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui os valores das anuidades para o
exercício de 2015 aos psicólogos inscritos
no Conselho Regional de Psicologia da 4ª
região.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei
no 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral;

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 04/2014 a qual ins-
titui os valores das anuidades para o exercício de 2015;

CONSIDERANDO a decisão da Assembléia Orçamentária
do Conselho Regional de Psicologia da 4ª Região;

CONSIDERANDO decisão deste Plenário do dia 22 de no-
vembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Instituir os valores para a anuidade de 2015 aos
psicólogos inscritos no Conselho Regional da 4ª Região, na forma
que estabelece a presente Resolução.

Art. 2º - O valor da anuidade para 2015 de pessoa física será
de R$396,62 (trezentos e noventa e seis reais e sessenta e dois
centavos).

Art. 3º - O valor da anuidade para 2015 de pessoas jurídicas,
conforme o capital social, terá os seguintes valores:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$535,10 (qui-
nhentos e trinta e cinco reais e dez centavos);

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$535,10 (quinhentos e trinta e
cinco reais e dez centavos);

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$535,10 (quinhentos e trinta e
cinco reais e dez centavos);

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$535,10 (quinhentos e trinta e
cinco reais e dez centavos);

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$535,10 (quinhentos e trinta e
cinco reais e dez centavos);

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$535,10 (quinhentos e trinta e
cinco reais e dez centavos);
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g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais):
R$535,10 (quinhentos e trinta e cinco reais e dez centavos);

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 9, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui os valores das anuidades para o
exercício de 2015 aos psicólogos inscritos
no Conselho Regional de Psicologia da 5ª
região.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei
no 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral;

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 04/2014 a qual ins-
titui os valores das anuidades para o exercício de 2015;

CONSIDERANDO a decisão da Assembléia Orçamentária
do Conselho Regional de Psicologia da 5ª Região;

CONSIDERANDO decisão deste Plenário do dia 22 de no-
vembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Instituir os valores para a anuidade de 2015 aos
psicólogos inscritos no Conselho Regional da 5ª Região, na forma
que estabelece a presente Resolução.

Art. 2º - O valor da anuidade para 2015 de pessoa física será
de R$383,76 (trezentos e oitenta e três reais e setenta e seis cen-
tavos).

Art. 3º - O valor da anuidade para 2015 de pessoas jurídicas,
conforme o capital social, terá os seguintes valores:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$480,29 (qua-
trocentos e oitenta reais e vinte e nove centavos);

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$480,29 (quatrocentos e oitenta
reais e vinte e nove centavos);

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$480,29 (quatrocentos e oitenta
reais e vinte e nove centavos);

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$480,29 (quatrocentos e oitenta
reais e vinte e nove centavos);

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$480,29 (quatrocentos e oi-
tenta reais e vinte e nove centavos);

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$480,29 (quatrocentos e oi-
tenta reais e vinte e nove centavos);

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais):
R$480,29 (quatrocentos e oitenta reais e vinte e nove centavos);

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui os valores das anuidades para o
exercício de 2015 aos psicólogos inscritos
no Conselho Regional de Psicologia da 6ª
região.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei
no 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral;

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 04/2014 a qual ins-
titui os valores das anuidades para o exercício de 2015;

CONSIDERANDO a decisão da Assembléia Orçamentária
do Conselho Regional de Psicologia da 6ª Região;

CONSIDERANDO decisão deste Plenário do dia 22 de no-
vembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Instituir os valores para a anuidade de 2015 aos
psicólogos inscritos no Conselho Regional da 6ª Região, na forma
que estabelece a presente Resolução.

Art. 2º - O valor da anuidade para 2015 de pessoa física será
de R$368,25 (trezentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco cen-
tavos).

Art. 3º - O valor da anuidade para 2015 de pessoas jurídicas,
conforme o capital social, terá os seguintes valores:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$572,14 (qui-
nhentos e setenta e dois reais e quatorze centavos);

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$1.139,00 (hum mil cento e trinta
e nove reais);

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$1.706,00 (hum mil setecentos e
seis reais);

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$2.273,00 (dois mil duzentos e
setenta e três reais);

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$2.840,01 (dois mil oitocentos
e quarenta reais e um centavo);

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$3.406,98 (três mil quatro-
centos e seis reais e noventa e oito centavos);

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais):
R$4.540,94 (quatro mil quinhentos e quarenta reais e noventa e qua-
tro centavos);

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 11, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui os valores das anuidades para o
exercício de 2015 aos psicólogos inscritos
no Conselho Regional de Psicologia da 7ª
região.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei
no 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral;

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 04/2014 a qual ins-
titui os valores das anuidades para o exercício de 2015;

CONSIDERANDO a decisão da Assembléia Orçamentária
do Conselho Regional de Psicologia da 7ª Região;

CONSIDERANDO decisão deste Plenário do dia 22 de no-
vembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Instituir os valores para a anuidade de 2015 aos
psicólogos inscritos no Conselho Regional da 7ª Região, na forma
que estabelece a presente Resolução.

Art. 2º - O valor da anuidade para 2015 de pessoa física será
de R$465,69 (quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta e nove
centavos).

Art. 3º - O valor da anuidade para 2015 de pessoas jurídicas,
conforme o capital social, terá os seguintes valores:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$465,69 (qua-
trocentos e sessenta e cinco reais e sessenta e nove centavos).

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$931,38 (novecentos e trinta e um
reais e trinta e oito centavos);

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$1.397,07 (hum mil trezentos e
noventa e sete reais e sete centavos);

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$1.862,76 (hum mil oitocentos e
sessenta e dois reais e setenta e seis centavos);

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$2.328,45 (dois mil trezentos
e vinte e oito reais e quarenta e cinco centavos);

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$2.794,14 (dois mil sete-
centos e noventa e quatro reais e quatorze centavos);

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais):
R$3.725,52 (três mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e
dois centavos);

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui os valores das anuidades para o
exercício de 2015 aos psicólogos inscritos
no Conselho Regional de Psicologia da 8ª
região.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei
no 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral;

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 04/2014 a qual ins-
titui os valores das anuidades para o exercício de 2015;

CONSIDERANDO a decisão da Assembléia Orçamentária
do Conselho Regional de Psicologia da 8ª Região;

CONSIDERANDO decisão deste Plenário do dia 22 de no-
vembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Instituir os valores para a anuidade de 2015 aos
psicólogos inscritos no Conselho Regional da 8ª Região, na forma
que estabelece a presente Resolução.

Art. 2º - O valor da anuidade para 2015 de pessoa física será
de R$416,53 (quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta e três cen-
tavos).

Art. 3º - O valor da anuidade para 2015 de pessoas jurídicas,
conforme o capital social, terá os seguintes valores:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$210,83 (du-
zentos e dez reais e oitenta e três centavos).

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$416,53 (quatrocentos e dezesseis
reais e cinquenta e três centavos);

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$416,53 (quatrocentos e dezes-
seis reais e cinquenta e três centavos).

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$416,53 (quatrocentos e de-
zesseis reais e cinquenta e três centavos).

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$416,53 (quatrocentos e de-
zesseis reais e cinquenta e três centavos).

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$416,53 (quatrocentos e de-
zesseis reais e cinquenta e três centavos).

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais):
R$416,53 (quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta e três cen-
tavos).

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 13, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui os valores das anuidades para o
exercício de 2015 aos psicólogos inscritos
no Conselho Regional de Psicologia da 9ª
região.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei
no 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral;

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 04/2014 a qual ins-
titui os valores das anuidades para o exercício de 2015;

CONSIDERANDO a decisão da Assembléia Orçamentária
do Conselho Regional de Psicologia da 9ª Região;

CONSIDERANDO decisão deste Plenário do dia 22 de no-
vembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Instituir os valores para a anuidade de 2015 aos
psicólogos inscritos no Conselho Regional da 9ª Região, na forma
que estabelece a presente Resolução.

Art. 2º - O valor da anuidade para 2015 de pessoa física será
de R$428,37 (quatrocentos e vinte e oito reais e trinta e sete cen-
tavos).

Art. 3º - O valor da anuidade para 2015 de pessoas jurídicas,
conforme o capital social, terá os seguintes valores:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$428,37 (qua-
trocentos e vinte e oito reais e trinta e sete centavos).

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$428,37 (quatrocentos e vinte e
oito reais e trinta e sete centavos).

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$428,37 (quatrocentos e vinte e
oito reais e trinta e sete centavos).

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$428,37 (quatrocentos e vinte e
oito reais e trinta e sete centavos).

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$428,37 (quatrocentos e vinte
e oito reais e trinta e sete centavos).

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$428,37 (quatrocentos e vinte
e oito reais e trinta e sete centavos).

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais):
R$428,37 (quatrocentos e vinte e oito reais e trinta e sete centa-
vos).

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 14, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui os valores das anuidades para o
exercício de 2015 aos psicólogos inscritos
no Conselho Regional de Psicologia da 10ª
região.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei
no 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral;

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 04/2014 a qual ins-
titui os valores das anuidades para o exercício de 2015;

CONSIDERANDO a decisão da Assembléia Orçamentária
do Conselho Regional de Psicologia da 10ª Região;

CONSIDERANDO decisão deste Plenário do dia 22 de no-
vembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Instituir os valores para a anuidade de 2015 aos
psicólogos inscritos no Conselho Regional da 10ª Região, na forma
que estabelece a presente Resolução.

Art. 2º - O valor da anuidade para 2015 de pessoa física será
de R$354,83 (trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e três
centavos).

Art. 3º - O valor da anuidade para 2015 de pessoas jurídicas,
conforme o capital social, terá os seguintes valores:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$408,98 (qua-
trocentos e oito reais e noventa e oito centavos).
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b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$408,98 (quatrocentos e oito reais
e noventa e oito centavos).

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$408,98 (quatrocentos e oito
reais e noventa e oito centavos).

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$408,98 (quatrocentos e oito
reais e noventa e oito centavos).

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$408,98 (quatrocentos e oito
reais e noventa e oito centavos).

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$408,98 (quatrocentos e oito
reais e noventa e oito centavos).

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais):
R$408,98 (quatrocentos e oito reais e noventa e oito centavos).

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 15, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui os valores das anuidades para o
exercício de 2015 aos psicólogos inscritos
no Conselho Regional de Psicologia da 11ª
região.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei
no 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral;

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 04/2014 a qual ins-
titui os valores das anuidades para o exercício de 2015;

CONSIDERANDO a decisão da Assembléia Orçamentária
do Conselho Regional de Psicologia da 11ª Região;

CONSIDERANDO decisão deste Plenário do dia 22 de no-
vembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Instituir os valores para a anuidade de 2015 aos
psicólogos inscritos no Conselho Regional da 11ª Região, na forma
que estabelece a presente Resolução.

Art. 2º - O valor da anuidade para 2015 de pessoa física será
de R$408,14 (quatrocentos e oito reais e quatorze centavos).

Art. 3º - O valor da anuidade para 2015 de pessoas jurídicas,
conforme o capital social, terá os seguintes valores:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$430,89 (qua-
trocentos e trinta reais e oitenta e nove centavos).

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$1.081,61 (hum mil e oitenta e um
reais e sessenta e um centavos).

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$1.617,43 (hum mil seiscentos e
dezessete reais e quarenta e três centavos).

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$2.153,25 (dois mil cento e
cinquenta e três reais e vinte e cinco centavos).

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$2.689,07 (dois mil seiscentos
e oitenta e nove reais e sete centavos).

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$3.224,88 (três mil duzentos
e vinte e quatro reais e oitenta e oito centavos).

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais):
R$4.296,52 (quatro mil duzentos e noventa e seis reais e cinquenta e
dois centavos).

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 16, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui os valores das anuidades para o
exercício de 2015 aos psicólogos inscritos
no Conselho Regional de Psicologia da 12ª
região.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei
no 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral;

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 04/2014 a qual ins-
titui os valores das anuidades para o exercício de 2015;

CONSIDERANDO a decisão da Assembléia Orçamentária
do Conselho Regional de Psicologia da 12ª Região;

CONSIDERANDO decisão deste Plenário do dia 22 de no-
vembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Instituir os valores para a anuidade de 2015 aos
psicólogos inscritos no Conselho Regional da 12ª Região, na forma
que estabelece a presente Resolução.

Art. 2º - O valor da anuidade para 2015 de pessoa física será
de R$430,75 (quatrocentos e trinta reais e setenta e cinco centa-
vos).Art. 3º - O valor da anuidade para 2015 de pessoas jurídicas,
conforme o capital social, terá os seguintes valores:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$430,75 (qua-
trocentos e trinta reais e setenta e cinco centavos).

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$430,75 (quatrocentos e trinta reais
e setenta e cinco centavos).

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$430,75 (quatrocentos e trinta
reais e setenta e cinco centavos).

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$430,75 (quatrocentos e trinta
reais e setenta e cinco centavos).

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$430,75 (quatrocentos e trinta
reais e setenta e cinco centavos).

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$430,75 (quatrocentos e trinta
reais e setenta e cinco centavos).

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais):
R$430,75 (quatrocentos e trinta reais e setenta e cinco centavos).

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui os valores das anuidades para o
exercício de 2015 aos psicólogos inscritos
no Conselho Regional de Psicologia da 13ª
região.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei
no 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral;

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 04/2014 a qual ins-
titui os valores das anuidades para o exercício de 2015;

CONSIDERANDO a decisão da Assembléia Orçamentária
do Conselho Regional de Psicologia da 13ª Região;

CONSIDERANDO decisão deste Plenário do dia 22 de no-
vembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Instituir os valores para a anuidade de 2015 aos
psicólogos inscritos no Conselho Regional da 13ª Região, na forma
que estabelece a presente Resolução.

Art. 2º - O valor da anuidade para 2015 de pessoa física será
de R$412,72 (quatrocentos e doze reais e setenta e dois centavos).

Art. 3º - O valor da anuidade para 2015 de pessoas jurídicas,
conforme o capital social, terá os seguintes valores:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$383,90 (tre-
zentos e oitenta e três reais e noventa centavos).

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$383,90 (trezentos e oitenta e três
reais e noventa centavos).

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$383,90 (trezentos e oitenta e
três reais e noventa centavos).

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$383,90 (trezentos e oitenta e
três reais e noventa centavos).

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$383,90 (trezentos e oitenta e
três reais e noventa centavos).

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$383,90 (trezentos e oitenta e
três reais e noventa centavos).

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais):
R$383,90 (trezentos e oitenta e três reais e noventa centavos).

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 18, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui os valores das anuidades para o
exercício de 2015 aos psicólogos inscritos
no Conselho Regional de Psicologia da 14ª
região.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei
no 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral;

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 04/2014 a qual ins-
titui os valores das anuidades para o exercício de 2015;

CONSIDERANDO a decisão da Assembléia Orçamentária
do Conselho Regional de Psicologia da 14ª Região;

CONSIDERANDO decisão deste Plenário do dia 22 de no-
vembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Instituir os valores para a anuidade de 2015 aos
psicólogos inscritos no Conselho Regional da 14ª Região, na forma
que estabelece a presente Resolução.

Art. 2º - O valor da anuidade para 2015 de pessoa física será
de R$449,31 (quatrocentos e quarenta e nove reais e trinta e um
centavos).

Art. 3º - O valor da anuidade para 2015 de pessoas jurídicas,
conforme o capital social, terá os seguintes valores:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$582,58 (qui-
nhentos e oitenta e dois reais e cinquenta e oito centavos).

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$582,58 (quinhentos e oitenta e
dois reais e cinquenta e oito centavos).

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$582,58 (quinhentos e oitenta e
dois reais e cinquenta e oito centavos).

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$582,58 (quinhentos e oitenta e
dois reais e cinquenta e oito centavos).

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$582,58 (quinhentos e oitenta
e dois reais e cinquenta e oito centavos).

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$582,58 (quinhentos e oitenta
e dois reais e cinquenta e oito centavos).

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais):
R$582,58 (quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta e oito cen-
tavos).

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 19, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui os valores das anuidades para o
exercício de 2015 aos psicólogos inscritos
no Conselho Regional de Psicologia da 15ª
região.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei
no 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral;

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 04/2014 a qual ins-
titui os valores das anuidades para o exercício de 2015;

CONSIDERANDO a decisão da Assembléia Orçamentária
do Conselho Regional de Psicologia da 15ª Região;

CONSIDERANDO decisão deste Plenário do dia 22 de no-
vembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Instituir os valores para a anuidade de 2015 aos
psicólogos inscritos no Conselho Regional da 15ª Região, na forma
que estabelece a presente Resolução.

Art. 2º - O valor da anuidade para 2015 de pessoa física será
de R$385,00 (trezentos e oitenta e cinco reais).

Art. 3º - O valor da anuidade para 2015 de pessoas jurídicas,
conforme o capital social, terá os seguintes valores:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$413,47 (qua-
trocentos e treze reais e quarenta e sete centavos).

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$440,05 (quatrocentos e quarenta
reais e cinco centavos).

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$440,05 (quatrocentos e quarenta
reais e cinco centavos).

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$440,05 (quatrocentos e qua-
renta reais e cinco centavos).

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$440,05 (quatrocentos e qua-
renta reais e cinco centavos).

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$440,05 (quatrocentos e qua-
renta reais e cinco centavos).

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais):
R$440,05 (quatrocentos e quarenta reais e cinco centavos).

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 20, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui os valores das anuidades para o
exercício de 2015 aos psicólogos inscritos
no Conselho Regional de Psicologia da 16ª
região.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei
no 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral;

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 04/2014 a qual ins-
titui os valores das anuidades para o exercício de 2015;

CONSIDERANDO a decisão da Assembléia Orçamentária
do Conselho Regional de Psicologia da 16ª Região;

CONSIDERANDO decisão deste Plenário do dia 22 de no-
vembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Instituir os valores para a anuidade de 2015 aos
psicólogos inscritos no Conselho Regional da 16ª Região, na forma
que estabelece a presente Resolução.
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Art. 2º - O valor da anuidade para 2015 de pessoa física será
de R$426,52 (quatrocentos e vinte e seis reais e cinquenta e dois
centavos).

Art. 3º - O valor da anuidade para 2015 de pessoas jurídicas,
conforme o capital social, terá os seguintes valores:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$462,09 (qua-
trocentos e sessenta e dois reais e nove centavos).

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$462,09 (quatrocentos e sessenta e
dois reais e nove centavos).

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$462,09 (quatrocentos e sessenta
e dois reais e nove centavos).

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$462,09 (quatrocentos e sessenta
e dois reais e nove centavos).

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$462,09 (quatrocentos e ses-
senta e dois reais e nove centavos).

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$462,09 (quatrocentos e ses-
senta e dois reais e nove centavos).

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais):
R$462,09 (quatrocentos e sessenta e dois reais e nove centavos).

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 21, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui os valores das anuidades para o
exercício de 2015 aos psicólogos inscritos
no Conselho Regional de Psicologia da 17ª
região.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei
no 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral;

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 04/2014 a qual ins-
titui os valores das anuidades para o exercício de 2015;

CONSIDERANDO a decisão da Assembléia Orçamentária
do Conselho Regional de Psicologia da 17ª Região;

CONSIDERANDO decisão deste Plenário do dia 22 de no-
vembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Instituir os valores para a anuidade de 2015 aos
psicólogos inscritos no Conselho Regional da 17ª Região, na forma
que estabelece a presente Resolução.

Art. 2º - O valor da anuidade para 2015 de pessoa física será
de R$497,86 (quatrocentos e noventa e sete reais e oitenta e seis
centavos).

Art. 3º - O valor da anuidade para 2015 de pessoas jurídicas,
conforme o capital social, terá os seguintes valores:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$436,10 (qua-
trocentos e trinta e seis reais e dez centavos).

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$436,10 (quatrocentos e trinta e
seis reais e dez centavos).

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$436,10 (quatrocentos e trinta e
seis reais e dez centavos).

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$436,10 (quatrocentos e trinta e
seis reais e dez centavos).

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$436,10 (quatrocentos e trinta
e seis reais e dez centavos).

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$436,10 (quatrocentos e trinta
e seis reais e dez centavos).

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais):
R$436,10 (quatrocentos e trinta e seis reais e dez centavos).

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 22, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui os valores das anuidades para o
exercício de 2015 aos psicólogos inscritos
no Conselho Regional de Psicologia da 18ª
região.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei
no 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral;

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 04/2014 a qual ins-
titui os valores das anuidades para o exercício de 2015;

CONSIDERANDO a decisão da Assembléia Orçamentária
do Conselho Regional de Psicologia da 18ª Região;

CONSIDERANDO decisão deste Plenário do dia 22 de no-
vembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Instituir os valores para a anuidade de 2015 aos
psicólogos inscritos no Conselho Regional da 18ª Região, na forma
que estabelece a presente Resolução.

Art. 2º - O valor da anuidade para 2015 de pessoa física será
de R$411,94 (quatrocentos e onze reais e noventa e quatro cen-
tavos).

Art. 3º - O valor da anuidade para 2015 de pessoas jurídicas,
conforme o capital social, terá os seguintes valores:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$564,76 (qui-
nhentos e sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos).

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$564,76 (quinhentos e sessenta e
quatro reais e setenta e seis centavos).

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$564,76 (quinhentos e sessenta e
quatro reais e setenta e seis centavos).

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$564,76 (quinhentos e sessenta
e quatro reais e setenta e seis centavos).

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$564,76 (quinhentos e ses-
senta e quatro reais e setenta e seis centavos).

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$564,76 (quinhentos e ses-
senta e quatro reais e setenta e seis centavos).

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais):
R$564,76 (quinhentos e sessenta e quatro reais e setenta e seis cen-
tavos).

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui os valores das anuidades para o exercício de 2015
aos psicólogos inscritos no Conselho Regional de Psicologia da 19ª
região.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei
no 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral;

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 04/2014 a qual ins-
titui os valores das anuidades para o exercício de 2015;

CONSIDERANDO a decisão da Assembléia Orçamentária
do Conselho Regional de Psicologia da 19ª Região;

CONSIDERANDO decisão deste Plenário do dia 22 de no-
vembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Instituir os valores para a anuidade de 2015 aos
psicólogos inscritos no Conselho Regional da 19ª Região, na forma
que estabelece a presente Resolução.

Art. 2º - O valor da anuidade para 2015 de pessoa física será
de R$467,15 (quatrocentos e sessenta e sete reais e quinze cen-
tavos).

Art. 3º - O valor da anuidade para 2015 de pessoas jurídicas,
conforme o capital social, terá os seguintes valores:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$535,00 (qui-
nhentos e trinta e cinco reais).

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$1.070,00 (hum mil e setenta
reais).

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$1.605,00 (hum mil seiscentos e
cinco reais).

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$2.140,00 (dois mil cento e
quarenta reais).

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$2.675,00 (dois mil seiscentos
e setenta e cinco reais).

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$3.210,00 (três mil duzentos
e dez reais).

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais):
R$4.280,00 (quatro mil duzentos e oitenta reais).

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 24, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui os valores das anuidades para o
exercício de 2015 aos psicólogos inscritos
no Conselho Regional de Psicologia da 20ª
região.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei
no 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral;

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 04/2014 a qual ins-
titui os valores das anuidades para o exercício de 2015;

CONSIDERANDO a decisão da Assembléia Orçamentária
do Conselho Regional de Psicologia da 20ª Região;

CONSIDERANDO decisão deste Plenário do dia 22 de no-
vembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Instituir os valores para a anuidade de 2015 aos
psicólogos inscritos no Conselho Regional da 20ª Região, na forma
que estabelece a presente Resolução.

Art. 2º - O valor da anuidade para 2015 de pessoa física terá
os seguintes valores:

a) aos profissionais que atuam na seção do Acre o valor da
anuidade é de R$363,00 (trezentos e sessenta e três reais);

b) aos profissionais que atuam na seção do Amazonas o
valor da anuidade é de R$375,00 (trezentos e setenta e cinco reais);

c) aos profissionais que atuam na seção do Rondônia o valor
da anuidade é de R$ 345,28 (trezentos e quarenta e cinco reais e vinte
e oito centavos);

d) aos profissionais que atuam na seção do Roraima o valor
da anuidade é de R$ 338,53 (trezentos e trinta e oito reais e cinquenta
e três centavos).

Art. 3º - O valor da anuidade para 2015 de pessoas jurídicas,
conforme o capital social, terá os seguintes valores:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$577,24 (qui-
nhentos e setenta e sete reais e vinte e quatro centavos).

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$577,24 (quinhentos e setenta e
sete reais e vinte e quatro centavos).

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$577,24 (quinhentos e setenta e
sete reais e vinte e quatro centavos).

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$577,24 (quinhentos e setenta e
sete reais e vinte e quatro centavos).

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$577,24 (quinhentos e setenta
e sete reais e vinte e quatro centavos).

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$577,24 (quinhentos e setenta
e sete reais e vinte e quatro centavos).

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais):
R$577,24 (quinhentos e setenta e sete reais e vinte e quatro cen-
tavos).

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 25, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui os valores das anuidades para o
exercício de 2015 aos psicólogos inscritos
no Conselho Regional de Psicologia da 21ª
região.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei
no 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral;

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 04/2014 a qual ins-
titui os valores das anuidades para o exercício de 2015;

CONSIDERANDO a decisão da Assembléia Orçamentária
do Conselho Regional de Psicologia da 21ª Região;

CONSIDERANDO decisão deste Plenário do dia 22 de no-
vembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Instituir os valores para a anuidade de 2015 aos
psicólogos inscritos no Conselho Regional da 21ª Região, na forma
que estabelece a presente Resolução.

Art. 2º - O valor da anuidade para 2015 de pessoa física será
de R$434,63 (quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e três
centavos).

Art. 3º - O valor da anuidade para 2015 de pessoas jurídicas,
conforme o capital social, terá os seguintes valores:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$458,86 (qua-
trocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e seis centavos).

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$1.081,61 (hum mil e oitenta e um
reais e sessenta e um centavos).

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$1.617,43 (hum mil seiscentos e
dezessete reais e quarenta e três centavos).

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$2.153,25 (dois mil cento e
cinquenta e três reais e vinte e cinco centavos).

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$2.689,07 (dois mil seiscentos
e oitenta e nove reais e sete centavos).

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$3.224,88 (três mil duzentos
e vinte e quatro reais e oitenta e oito centavos).

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais):
R$4.296,52 (quatro mil duzentos e noventa e seis reais e cinquenta e
dois centavos).

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira-Presidente
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RESOLUÇÃO Nº 26, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui os valores das anuidades para o
exercício de 2015 aos psicólogos inscritos
no Conselho Regional de Psicologia da 22ª
região.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei
no 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral;

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 04/2014 a qual ins-
titui os valores das anuidades para o exercício de 2015;

CONSIDERANDO a decisão da Assembléia Orçamentária
do Conselho Regional de Psicologia da 22ª Região;

CONSIDERANDO decisão deste Plenário do dia 22 de no-
vembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Instituir os valores para a anuidade de 2015 aos
psicólogos inscritos no Conselho Regional da 22ª Região, na forma
que estabelece a presente Resolução.

Art. 2º - O valor da anuidade para 2015 de pessoa física será
de R$408,42 (quatrocentos e oito reais e quarenta e dois centavos).

Art. 3º - O valor da anuidade para 2015 de pessoas jurídicas,
conforme o capital social, terá os seguintes valores:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$431,17 (qua-
trocentos e trinta e um reais e dezessete centavos).

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$431,17 (quatrocentos e trinta e um
reais e dezessete centavos).

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$431,17 (quatrocentos e trinta e
um reais e dezessete centavos).

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$431,17 (quatrocentos e trinta e
um reais e dezessete centavos).

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$431,17 (quatrocentos e trinta
e um reais e dezessete centavos).

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$431,17 (quatrocentos e trinta
e um reais e dezessete centavos).

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais):
R$431,17 (quatrocentos e trinta e um reais e dezessete centavos).

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 27, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui os valores das anuidades para o
exercício de 2015 aos psicólogos inscritos
no Conselho Regional de Psicologia da 23ª
região.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei
no 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral;

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 04/2014 a qual ins-
titui os valores das anuidades para o exercício de 2015;

CONSIDERANDO a decisão da Assembléia Orçamentária
do Conselho Regional de Psicologia da 23ª Região;

CONSIDERANDO decisão deste Plenário do dia 22 de no-
vembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Instituir os valores para a anuidade de 2015 aos
psicólogos inscritos no Conselho Regional da 23ª Região, na forma
que estabelece a presente Resolução.

Art. 2º - O valor da anuidade para 2015 de pessoa física será
de R$ 433,13 (quatrocentos e trinta e três reais e treze centavos).

Art. 3º - O valor da anuidade para 2015 de pessoas jurídicas,
conforme o capital social, terá os seguintes valores:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$577,24 (qui-
nhentos e setenta e sete reais e vinte e quatro centavos).

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$1.144,21 (hum mil cento e qua-
renta e quatro reais e vinte e um centavos).

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$1.144,21 (hum mil cento e
quarenta e quatro reais e vinte e um centavos).

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$1.144,21 (hum mil cento e
quarenta e quatro reais e vinte e um centavos).

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$1.144,21 (hum mil cento e
quarenta e quatro reais e vinte e um centavos).

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$1.144,21 (hum mil cento e
quarenta e quatro reais e vinte e um centavos).

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais):
R$1.144,21 (hum mil cento e quarenta e quatro reais e vinte e um
centavos).

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira-Presidente

RESOLUÇÃO No- 28, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

Estabelece a previsão orçamentária dos
Conselhos Regionais de Psicologia para o
ano de 2015

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 6º, alínea "P", da Lei nº.
5766/71;

CONSIDERANDO a decisão tomada na XVI Plenária, em
sua 12ª Reunião Ordinária, na 1ª Sessão, realizada no dia 22 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Aprovar a Previsão Orçamentária dos Conselhos
Regionais de Psicologia para o ano de 2015 em REAIS (R$), como
segue:

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 1ª REGIÃO

Receita Corrente R$ 4.996.346,00
Receita Capital R$ 1.000,00
To t a l R$ 4.997.346,00

Despesa Corrente R$ 4.306.598,00
Despesa Capital R$ 690.748,00
To t a l R$ 4.997.346,00

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 2ª REGIÃO

Receita Corrente R$ 4.118.242,71
Receita Capital R$ 3.200.000,00
To t a l R$ 7.318.242,71

Despesa Corrente R$ 3.069.386,65
Despesa Capital R$ 4.248.856,06
To t a l R$ 7.318.242,71

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 3ª REGIÃO

Receita Corrente R$ 4.228.137,07
Receita Capital R$ 200.000,00
To t a l R$ 4.428.137,07

Despesa Corrente R$ 3.120.812,52
Despesa Capital R$ 1.307.324,55
To t a l R$ 4.428.137,07

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 4ª REGIÃO

Receita Corrente R$ 14.287.894,00
Receita Capital R$ 250.000,00
To t a l R$ 14.537.894,00

Despesa Corrente R$ 10.914.372,00
Despesa Capital R$ 3.623.522,00
To t a l R$ 14.537.894,00

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 5ª REGIÃO

Receita Corrente R$ 25.259.000,00
Receita Capital R$ 4.500.000,00
To t a l R$ 29.759.000,00

Despesa Corrente R$ 13.162.000,00
Despesa Capital R$ 16.597.000,00
To t a l R$ 29.759.000,00

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 6ª REGIÃO

Receita Corrente R$ 50.140.395,17
Receita Capital R$ 11.493.017,25
To t a l R$ 61.633.412,42

Despesa Corrente R$ 28.186.303,53
Despesa Capital R$ 33.447.108,89
To t a l R$ 61.633.412.42

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 7ª REGIÃO

Receita Corrente R$ 10.218.906,43
Receita Capital R$
To t a l R$ 10.218.906.43

Despesa Corrente R$ 8.123.089,37
Despesa Capital R$ 2.095.817,06
To t a l R$ 10.218.906,43

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 8ª REGIÃO

Receita Corrente R$ 8.931.095,67
Receita Capital R$
To t a l R$ 8.931.095,67

Despesa Corrente R$ 5.177.332,89
Despesa Capital R$ 1.753.762,78
To t a l R$ 6.931.095,67

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 9ª REGIÃO

Receita Corrente R$ 3.879.778,10
Receita Capital R$ 1.314.176,94
To t a l R$ 5.193.955,04

Despesa Corrente R$ 3.008.017,14
Despesa Capital R$ 2.185.937.90
To t a l R$ 5.193.955,04

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 10ª REGIÃO

Receita Corrente R$ 2.129.938,37
Receita Capital R$
To t a l R$ 2.129.938,37

Despesa Corrente R$ 1.485.457,58
Despesa Capital R$ 644.480,79
To t a l R$ 2.129.938,37

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 11ª REGIÃO

Receita Corrente R$ 2.399.254,82
Receita Capital R$
To t a l R$ 2.399.254,82

Despesa Corrente R$ 1.733.052,82
Despesa Capital R$ 666.202,00
To t a l R$ 2.399.254,82

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 12ª REGIÃO

Receita Corrente R$ 5.084.898,17
Receita Capital R$
To t a l R$ 5.084.898,17

Despesa Corrente R$ 3.219.904,57
Despesa Capital R$ 1.864.993,60
To t a l R$ 5.084.898,17

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 13ª REGIÃO

Receita Corrente R$ 2.412.301,03
Receita Capital R$ 97.784,45
To t a l R$ 2.510.085,48

Despesa Corrente R$ 1.264.965,13
Despesa Capital R$ 1.245.120,35
To t a l R$ 2.510.085,48

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 14ª REGIÃO

Receita Corrente R$ 1.770.000,00
Receita Capital R$
To t a l R$ 1.770.000,00

Despesa Corrente R$ 1.407.890,09
Despesa Capital R$ 362.109.91
To t a l R$ 1.770.000,00

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 15ª REGIÃO

Receita Corrente R$ 1.569.000.00
Receita Capital R$
To t a l R$ 1.569.000.00

Despesa Corrente R$ 857.163,00
Despesa Capital R$ 711.837,00
To t a l R$ 1.569.000,00

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 16ª REGIÃO

Receita Corrente R$ 1.784.689,00
Receita Capital R$ 263.279,42
To t a l R$ 2.047.968,42

Despesa Corrente R$ 1.643.779,00
Despesa Capital R$ 404.189,42
To t a l R$ 2.047.968,42
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CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 17ª REGIÃO

Receita Corrente R$ 1.553.482,13
Receita Capital R$ 600.000,00
To t a l R$ 2.153.482,13

Despesa Corrente R$ 1.090.340,95
Despesa Capital R$ 1.063.141,18
To t a l R$ 2.153.482,13

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 18ª REGIÃO

Receita Corrente R$ 1.395.535,84
Receita Capital R$
To t a l R$ 1.395.535,84

Despesa Corrente R$ 1.131.071,12
Despesa Capital R$ 264.464,72
To t a l R$ 1.395.535,84

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 19ª REGIÃO

Receita Corrente R$ 1.210.875,57
Receita Capital R$
To t a l R$ 1.210.875,57

Despesa Corrente R$ 907.296,28
Despesa Capital R$ 303.579,29
To t a l R$ 1.210.875,57

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 20ª REGIÃO

Receita Corrente R$ 2.175.413,80
Receita Capital R$
To t a l R$ 2.175.413,80

Despesa Corrente R$ 1.445.822,75
Despesa Capital R$ 729.591,05
To t a l R$ 2.175.413,80

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 21ª REGIÃO

Receita Corrente R$ 1.044.664,07
Receita Capital R$
To t a l R$ 1.044.664,07

Despesa Corrente R$ 806.250,07
Despesa Capital R$ 238.414,00
To t a l R$ 1.044.664,07

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 22ª REGIÃO

Receita Corrente R$ 855.566,00
Receita Capital R$
To t a l R$ 855.566,00

Despesa Corrente R$ 665.430,33
Despesa Capital R$ 190.135,67
To t a l R$ 855.566,00

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 23ª REGIÃO

Receita Corrente R$ 771.234,36
Receita Capital R$
To t a l R$ 771.234,36

Despesa Corrente R$ 738.756,88
Despesa Capital R$ 32.477,48
To t a l R$ 771.234,36

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor no dia 1º de janeiro de
2015.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira-Presidente

CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 696, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Normatiza o recadastramento nacional
dos/as assistentes sociais, a substituição das
atuais carteiras e cédulas de identidade pro-
fissional e pesquisa sobre o perfil do/da
assistente social e realidade do exercício
profissional no país.

O Presidente do Conselho Federal de Serviço Social, no uso
de suas atribuições legais e regimentais:

Considerando que o artigo 8º da lei 8662/93 estabelece que
compete ao Conselho Federal de Serviço Social, na qualidade de
órgão normativo de grau superior, o exercício, dentre outras, da atri-
buição de orientar, disciplinar e normatizar o exercício da profissão
do assistente social;

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 61, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar do orçamento analítico do Conselho Regional de Con-
tabilidade de Santa Catarina para o exercício de 2014.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRCSC, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º - Abrir Crédito Adicional de dotações Orçamentárias do Exercício Financeiro de 2014, do Conselho Regional de Contabilidade
de Santa Catarina no valor de R$ 251.500,00 (duzentos e cinquenta e um mil e quinhentos reais);

Parágrafo Único - Para a abertura do presente Crédito Adicional serão utilizados recursos provenientes da redução/anulação de igual
importância das dotações conforme abaixo.

CÓDIGO RUBRICAS S U P L E M E N TA ANULA P R O J E TO
6.3.1.3.02.05.001 HOSPEDAGENS E ALIMENT. - FUNCIONÁRIOS 4.000,00 04
6.3.1.3.02.03.002 DIÁRIAS - CONSELHEIROS 30.000,00 08
6.3.1.3.02.03.003 DIÁRIAS - COLABORADORES 25.000,00 08
6.3.1.3.02.04.002 PASSAGENS - CONSELHEIROS 3.000,00 08
6.3.1.3.02.04.003 PASSAGENS - COLABORADORES 10.000,00 08
6.3.1.1.01.01.007 HORAS EXTRAS 3.000,00 09
6.3.1.3.02.03.001 DIÁRIAS - FUNCIONÁRIOS 5.500,00 09
6.3.1.3.02.04.001 PASSAGENS - FUNCIONÁRIOS 3.000,00 09
6.3.1.3.02.05.001 HOSPEDAGENS E ALIMENT. - FUNCIONÁRIOS 5.000,00 09
6.3.1.3.01.02.001 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 3.000,00 12
6.3.2.1.03.01.006 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 3.000,00 13
6.3.1.3.02.01.009 SERV. DE SEGURANÇA PREDIAL E PREVENTIVA 500,00 14
6.3.1.3.02.01.018 SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL 26.000,00 14
6.3.1.3.02.01.021 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL 1.500,00 14
6.3.1.3.02.01.035 POST.DE CORRESPONDÊNCIA INSTITUCIONAL 25.500,00 14
6.3.1.3.02.01.036 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 6.500,00 14
6.3.1.9.01.01.002 INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E REPOSIÇÕES 1.500,00 14
6.3.1.9.01.01.004 DESPESAS MIÚDAS DE PRONTO PAGAMENTO 2.000,00 14
6.3.1.3.02.01.027 LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 28.000,00 19
6.3.1.3.02.03.003 DIÁRIAS - COLABORADORES 10.000,00 19
6.3.1.3.02.01.026 LOC. DE BENS MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. 12.000,00 19
6.3.1.3.02.01.022 DEMAIS SERVIÇOS PROFISSIONAIS 5.000,00 19
6.3.1.3.02.01.002 SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 6.000,00 19
6.3.1.3.02.01.004 SERVIÇOS DE INSTRUTORES 2.000,00 19
6 . 3 . 1 . 3 . 0 2 . 0 1 . 0 11 SERV. DE SELEÇÃO, TREIN. E ORIENT. PROFIS. 30.000,00 15
6.3.1.6.01.02.001 COTA PARTE 30.000,00 16
6.3.1.3.01.09.001 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 2.000,00 19
6.3.1.1.01.03.002 PROGRAMA DE ALIMENT. AO TRABALHADOR-PAT 25.000,00 09
6.3.1.3.01.01.018 MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 4.500,00 12
6.3.2.1.01.01.002 REFORMAS 11 . 0 0 0 , 0 0 11
6.3.2.1.03.01.003 I N S TA L A Ç Õ E S 12.000,00 11

Considerando a disposição do artigo 17 da Lei 8662, de 07
de junho de 1993, que estabelece, expressamente, que a Carteira de
Identificação Profissional expedida pelos Conselhos Regionais de
Serviço Social (CRESS) servirá de prova para fins de exercício pro-
fissional e de Carteira de Identidade Pessoal, e terá fé pública em
todo o território nacional;

Considerando os artigos 68 a 76 da consolidação das re-
soluções do CFESS, instituído pela Resolução CFESS nº 582, de 01
de julho de 2010, que trata dos documentos de identidade profis-
sional;

Considerando as Resoluções CFESS nº 273/1993 e
657/2013;

Considerando as deliberações nº 5 e 6 do eixo administrativo
financeiro do XXXXIII Encontro Nacional CFESS/CRESS realizado
em Brasília-DF de 18 a 21 de setembro de 2014;

Considerando a necessidade de conhecer melhor o conjunto
de assistentes sociais, de melhorar a gestão de informações sobre os
profissionais e de ampliar os instrumentos de segurança do docu-
mento de identidade profissional;

CONSIDERANDO, finalmente, a aprovação da presente Re-
solução pelo Conselho Federal de Serviço Social no Conselho Pleno
de 11 de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1º É obrigatório o recadastramento dos/as assistentes
sociais inscritos/as nos Conselhos Regionais de Serviço Social -
CRESS.

§ 1º O recadastramento ocorrerá no período de 01 de julho
de 2015 a 31 de dezembro de 2016.

§ 2º Entende-se por recadastramento o processo de forne-
cimento, pelo/a profissional, de informações de ordem pessoal e pro-
fissional para atualização de dados fundamentais junto ao órgão re-
gulamentador da atividade profissional.

§ 3º O objetivo do recadastramento é manter atualizada a
base de dados do CRESS no que diz respeito ao cadastro do pro-
fissional, o que permitirá conhecer melhor a categoria de assistentes
sociais, aperfeiçoar os mecanismos de comunicação com o/a pro-
fissional e qualificar a gestão das informações acerca do/da pro-
fissional de serviço social.

§ 4º O/A profissional que não realizar o recadastramento no
prazo estabelecido no § 1º do presente artigo poderá ter sua conduta
caracterizada como infração disciplinar (art. 22, b, da Resolução
CFESS nº 273/1993) e ser submetido/a às sanções previstas naquele
instrumento normativo através dos procedimentos previstos na Re-
solução CFESS nº 657/2013, assegurado o direito ao contraditório e a
ampla defesa.

Art. 2º O recadastramento nacional do/a assistente social
obedecerá aos seguintes procedimentos:

a) caberá ao Conselho Federal de Serviço Social a coor-
denação;

b) será realizado em programa informatizado disponível na
página do Conselho Regional de Serviço Social da região onde o/a
profissional estiver inscrito/a;

c) o/a profissional realizará o recadastramento de qualquer
terminal de computador com acesso à internet;

d) os Conselhos Regionais de Serviço Social disponibilizarão
computador/es específico/s para realização do recadastramento na se-
de do respectivo regional;

e) após realizar o recadastramento eletrônico, o/a assistente
social que optar pela substituição das atuais carteiras e cédulas de
identidade profissional, deverá imprimir o formulário, assinar no local
especificado e encaminhar pelo correio ou em mãos ao endereço
indicado juntamente com foto 3x4;

f) juntamente com o fornecimento dos dados cadastrais o/a
profissional será convidado a responder questionário que tem por
objetivo fornecer subsídios para pesquisa sobre o perfil do/da as-
sistente social e realidade do exercício profissional no país;

g) caberá à empresa contratada pelo Conselho Federal de
Serviço Social processar os dados colhidos no programa de reca-
dastramento;

h) após realização do recadastramento e envio da documen-
tação, o/a assistente social que optar pela substituição das atuais
carteiras e cédulas de identidade profissional receberá em seu en-
dereço o novo documento de identidade profissional, desde que efetue
o pagamento dos custos de emissão do documento.

Art. 3º A responsabilidade pela veracidade das informações
cadastrais será, exclusivamente, do/a assistente social, a quem com-
petirá incluir os dados no programa.

Art. 4º Os/as novos/as profissionais inscritos/as a partir de 01
de julho de 2015 receberão o novo documento de identidade pro-
fissional após pagamento dos custos de emissão do documento.

Art. 5º Os/as profissionais inscritos/as até 30 de junho de
2015 poderão substituir facultativamente as atuais Carteiras e Cédulas
de Identidade profissional, desde que arquem com os custos de emis-
são do documento.

Parágrafo único: O CFESS recomenda que os/as profissio-
nais substituam as atuais Carteiras e Cédulas de Identidade pro-
fissional até 31 de dezembro de 2019, com vistas à padronização do
documento de identidade profissional utilizado pela categoria.

Art. 6º O Conjunto CFESS/CRESS realizará ampla cam-
panha de divulgação do processo de recadastramento nacional dos/as
assistentes sociais, da substituição das atuais carteiras e cédulas de
identidade profissional e da pesquisa sobre o perfil do/da assistente
social e realidade do exercício profissional no país.

Art. 7º Os valores relativos à operacionalização do processo
de recadastramento nacional dos/as assistentes sociais e substituição
das atuais carteiras e cédulas de identidade profissional serão com-
partilhados pelo conjunto CFESS/CRESS, cabendo ao CFESS o fi-
nanciamento dos equipamentos necessários e aos CRESS as demais
infraestruturas necessárias.

Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho
Pleno do CFESS.

Art. 9º A publicação da presente resolução surtirá os efeitos
legais de notificação.

Art. 10 Esta Resolução passa a surtir seus regulares efeitos
de direito na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MAURILIO CASTRO DE MATOS
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6.3.2.1.03.01.001 MÓVEIS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIOS 4.000,00 11
6.3.1.3.02.01.002 SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 5.000,00 14
6.3.1.3.02.01.005 SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 3.000,00 14
6.3.1.3.02.01.030 MANUTENÇÃO E CONSERV. DOS BENS IMÓVEIS 3.000,00 14
6.3.1.1.01.01.003 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGOS 17.000,00 09
6.3.1.1.01.01.005 FÉRIAS 12.000,00 09
6.3.1.1.01.01.004 GRATIFICAÇÃO DE NATAL-13º SALÁRIO 7.500,00 09
6.3.1.3.01.01.012 MATERIAIS PARA MANUT. DE BENS IMÓVEIS 4.000,00 12
6.3.1.3.01.02.002 PEÇAS E ACESSÓRIOS 1.000,00 12
6.3.1.3.02.01.047 INSCRIÇÕES 2.500,00 08
6.3.1.3.02.01.047 INSCRIÇÕES 1.500,00 09
6.3.1.3.02.01.008 SERV.DE LIMPEZA, CONSERV. E JARDINAGEM 4.000,00 14
6.3.1.3.02.01.036 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 5.000,00 14
6.3.2.1.03.01.006 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 12.200,00 13
6.3.1.3.02.01.018 SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL 20.000,00 14
6.3.1.3.01.01.016 MAT. DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 3.000,00 12
6.3.1.9.01.01.003 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.800,00 14
6.3.1.3.01.09.001 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 500,00 12
6.3.1.3.02.01.023 SEGUROS DE BENS MÓVEIS 4.500,00 14
6 . 3 . 1 . 3 . 0 1 . 0 1 . 0 11 MATERIAIS PARA MANUT. DE BENS MÓVEIS 3.000,00 12
6.3.1.3.01.01.003 PÚBLICAÇÕES TÉCNICAS 500,00 12
6.3.1.1.01.03.001 VALE TRANSPORTE 14.000,00 09
6.3.1.1.01.02.001 INSS ENTIDADE 15.000,00 09
6.3.1.1.01.02.002 FGTS 6.000,00 09
6.3.1.1.01.01.001 SALÁRIOS 8.500,00 09

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ADILSON CORDEIRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DE SÃO PAULO

RESOLUÇÃO Nº 1.182, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014

Aprova a proposta orçamentária para o
exercício financeiro de 2015 e dá outras
providências

O Plenário do CONSELHO REGIONAL DE CONTABI-
LIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, usando da atribuição que
lhe confere o inciso VIII, do artigo 9º, do seu Regimento Interno, o
que consta da Deliberação do Conselho Diretor nº 69/2014, de
20.10.2014, e considerando a manifestação favorável da Câmara de
Controle Interno à aprovação da proposta orçamentária para o exer-
cício financeiro de 2015, de acordo com o parecer subscrito por seus
membros, constantes do Processo "CTB" nº 20/2014, de 16 de ou-
tubro de 2014, resolve:

Art. 1º - Aprovar a proposta orçamentária do Conselho Re-
gional de Contabilidade do Estado de São Paulo para o exercício
financeiro de 2015, que estima a receita em R$ 65.000.000,00 (ses-
senta e cinco milhões de reais) e fixa a sua despesa em igual im-
portância, conforme a Lei nº 4320/1964 e Resoluções CFC nºs
967/2003, de 19.12.2003, e 1161/2009, de 13.02.2009.

Art. 2º - A receita será realizada mediante a arrecadação das
receitas correntes, observando o seguinte desdobramento:

6.2 Execução da Receita 65.000.000,00
6.2.1 Receitas Correntes 65.000.000,00
6.2.1.1 Contribuições 57.835.075,37
6.2.1.1.01 Anuidades 57.835.075,37
6.2.1.2 Exploração de Bens e Serviços 1.317.546,18
6.2.1.2.01 Exploração de Bens -
6.2.1.2.02 Exploração de Serviços 1.317.546,18
6.2.1.3 Financeiras 4.963.746,19

6.2.1.3.02 Juros de Mora 1.455.979,86
6.2.1.3.03 Atualização Monetária 928.703,91
6.2.1.3.04 Multas sobre Anuidades 179.062,41
6.2.1.3.05 Remuneração de Dep. Banc. e

Aplic. Financeiras
2.400.000,00

6.2.1.4 Tr a n s f e r ê n c i a s 70.000,00
6.2.1.4.01 Tr a n s f e r ê n c i a s 70.000,00
6.2.1.9 Outras Receitas Correntes 813.632,27
6.2.1.9.01 Multas 760.632,27
6.2.1.9.02 Indenizações e Restituições 3.000,00
6.2.1.9.03 Receitas não Identificadas 50.000,00

TOTAL DA RECEITA 65.000.000,00

Art. 3º - A despesa será realizada em observância do se-
guinte desdobramento:

6.3 Execução da Despesa 65.000.000,00
6.3.1 Despesas Correntes 63.991.985,00
6.3.1.1 Pessoal e Encargos 32.437.314,00
6.3.1.1.01 Pessoal e Encargos 32.437.314,00
6.3.1.2 Benefícios Assistenciais 210.000,00
6.3.1.2.01 Benefícios Assistenciais 210.000,00
6.3.1.3 Uso de Bens e Serviços 1 7 . 6 9 4 . 5 11 , 0 0
6.3.1.3.01 Material de Consumo 1.143.020,00
6.3.1.3.02 Serviços 16.551.491,00
6.3.1.4 Financeiras 479.000,00
6.3.1.4.01 Financeiras 479.000,00
6.3.1.5 Transferências Correntes -
6.3.1.5.01 Transferências Correntes -
6.3.1.6 Tributarias e Contributivas 13.131.160,00
6.3.1.6.01 Tributarias e Contributivas 13.131.160,00
6.3.1.9 Outras Despesas Correntes 40.000,00
6.3.1.9.01 Outras Despesas Correntes 40.000,00

6.3.2 Despesas de Capital 1.008.015,00
6.3.2.1 Investimentos 1.008.015,00
6.3.2.1.01 Obras, Instalações e Reformas -
6.3.2.1.03 Equipamentos e Materiais Perma-

nentes
1.008.015,00

TOTAL DA DESPESA 65.000.000,00

Art. 4º - Fica o Presidente autorizado a abrir durante o
exercício financeiro de 2015, créditos adicionais suplementares até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do orçamento fi-
xado.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º (pri-
meiro) de janeiro de 2015, revogando-se as disposições em contrário,
devendo ser remetida ao Conselho Federal de Contabilidade para
homologação.

Aprovada no CFC conforme processo CFC/CCI nº
2014/001032, Deliberação nº 144/2014, Ata nº 266 de 20 de novembro
de 2014 da Câmara de Controle Interno, e homologada conforme a Ata
nº 999, de 21 de novembro de 2014, do Egrégio Plenário do CFC.

CLAUDIO AVELINO MAC-KNIGHT FILIPPI
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DA 13ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 61, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a alteração da Resolução
CREF13/BA-SE Nº 057/2014, que dispõe
sobre os valores das anuidades das pessoas
físicas e jurídicas para o exercício de 2015
e da outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA DA 13ª REGIÃO - CREF13/BA-SE, no uso de suas
atribuições estatutárias e: CONSIDERANDO o disposto na Lei nº
12.514, de 28 de outubro de 2011, que trata das contribuições devidas
aos Conselhos Profissionais em geral; CONSIDERANDO o disposto
na Lei nº 12.197/2010, de 14 de janeiro de 2010, que fixa limites para
o valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos Conselhos
Regionais de Educação Física; CONSIDERANDO o disposto nas
Resoluções CONFEF nº 272/2014 e 277/2014, que regula a fixação
dos valores devidos pelas pessoas físicas e jurídicas a título de anui-
dade; CONSIDERANDO o disposto na Resolução CONFEF nº
273/2014, que regula a fixação de taxas e similares devidos ao Con-
selho Federal e aos Conselhos Regionais de Educação Física; CON-
SIDERANDO a deliberação do Plenário do CREF13/BA-SE em Reu-
nião Ordinária realizada no dia 29 de novembro de 2014, resolve:

Art. 1º - O art. 8º da RESOLUÇÃO CREF13/BA-SE nº
057/2014, de 29 de novembro de 2014, passa a vigorar com a se-
guinte redação: Art. 8º - A anuidade de PESSOA JURÍDICA poderá
ser paga com os seguintes descontos: a) De 01 de janeiro até 31 de
janeiro de 2015, será concedido desconto na proporção de 66% (ses-
senta e seis por cento), resultando no valor de R$ 424,56 (qua-
trocentos e vinte e quatro reais e cinquenta e seis centavos). b) De 01
de fevereiro até 28 de fevereiro de 2015 será concedido desconto na
proporção de 45% (quarenta e cinco por cento), resultando no valor
de R$ 686,79 (seiscentos e oitenta e sies reais e setenta e nove
centavos). c) De 01 de março até 31 de março de 2015 será concedido
desconto na proporção de 35% (trinta e cinco por cento), resultando
no valor de R$ 811,66 (oitocentos e onze reais e sessenta e seis
centavos).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PAULO CÉSAR VIEIRA LIMA
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